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Antônio Carlos

Prefeitura

Extrato de 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 125/2010
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato: nº. 125/2010; Origem: Pro-
cesso Licitatório n.º. 105/2009 - Concorrência; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: SETEP 
Construções S.A.; Objeto: contratação de empresa regularmente 
estabelecida no ramo pertinente ao objeto desta licitação, para re-
alização de serviços de Pavimentação Asfáltica, Drenagem e Sina-
lização, com fornecimento de material, da Rua Geral de Rachadel 
e Vila Doze - Antônio Carlos/SC Estaca 0=PP a 146m e da Estaca 
146=196 + 10m a 271 + 13m, numa extensão de 4,423 km; Pror-
rogação de Prazo: 60 (sessenta) dias - 07/09/2001 a 05/11/2011.

Antônio Carlos, 06 de Setembro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 123/2011
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 123/2011; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 073/2011; Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: Aquisição de 
peças e serviços de mão de obra para revisar e recuperar partes 
danificadas da frota de veículos da Secretaria de Educação e Cul-
tura no Município de Antonio Carlos-SC; Abertura: dia 21/09/2010 
as 09:00 (nove) horas .
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123.

Antônio Carlos, 06 de Setembro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 365/2011
PORTARIA Nº 365/2011.
Admiti ACT.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,
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RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação por Prazo Indeterminado atra-
vés do Emprego Público, nos termos da Lei nº 1306/2007, Lei nº 
1307/2007 e Lei nº 1043 de 02/07/2004, a Senhora VANESSA DE 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 058.460.839-
00 e Identidade nº 5.173.232-7, residente e domiciliada no Mu-
nicípio de Arroio Trinta - SC, classificada em 1º lugar no Proces-
so Seletivo Edital nº 001/2011, para exercer o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, por 40:00 (quarenta) horas semanais, 
no horário compreendido entre 08:00 às 12:00 horas e 13:30 às 
17:30 horas de 2.ª à 6.ª feira, com vencimentos em Lei, por prazo 
indeterminado.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta 
Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de setembro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 165, de 01/09/2011.
PORTARIA Nº 165, de 01/09/2011.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor 
que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, Lei nº 1043 de 02/07/2004 e por excepcional interesse 
público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Deter-
minado, nos termos da Lei nº 1043 de 02/07/2004, a Senhora 
LUCIMARA APARECIDA ALVES, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob nº 944.348.679-20 e Identidade nº 3.410.385, residente e 
domiciliada no Município de Arroio Trinta - SC, para exercer o car-
go de AUXILIAR OPERACIONAL II, por 40:00 (quarenta) horas 
semanais, no horário compreendido entre 08:00 às 12:00 horas e 
13:30 as 17:30 horas de 2.ª à 6.ª feira, com vencimentos em Lei, 
pelo período de 01/09/2011 à 16/03/2012.
Parágrafo único - A contratação temporária é para substituir a 
servidora efetiva Loreni Consoni, que encontra-se em Licença Ma-
ternidade e posteriormente férias.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta 
Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de setembro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em carater temporario, JOSE EDUARDO RO-
DRIGUES, para o Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CON-
SERVAÇÃO, a partir de 06 de Setembro de 2011 a 05 de setembro 
de 2012, e/ou até a realização de Concurso Público.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 06 de Setembro de 
2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 06 de 
Setembro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 366/2011
PORTARIA Nº 366/2011.
Concede Insalubridade.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, INSALUBRIDADE, a servidor ACT, JOSE EDU-
ARDO RODRIGUES, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE MANU-
TENÇÃO E CONSERVAÇÃO, a partir de 06 de Setembro de 2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 06 de Setembro de 
2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 06 de 
Setembro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Arroio Trinta

Prefeitura

Portaria Nº 164, de 01/09/2011.
PORTARIA Nº 164, de 01/09/2011.
Autoriza a Contratação por Prazo Indeterminado através do Em-
prego Público o Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município, Lei nº 1306/2007, Lei nº 1307/2007, Lei nº 1043 de 
02/07/2004 e por excepcional interesse público,
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- NASF DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: ATLANTIS COMÉRCIO DE MÁQ. E EQUIP. LTDA EPP
Valor: R$: 462,10 (quatrocentos e sessenta e dois reais e dez cen-
tavos) de acordo com o PE 011/2011.

Prazo de vigência: 31/12/2011

Publicação do Contrato Nº 10.171/2011-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Contrato Número 10. 171/2011/FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSU-
MO PARA USO DO NÚCLEO DE ATENÇAO E SAÚDE DA FAMÍLIA 
- NASF DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: CIRURGICA CLIMAZA COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉ-
DICOS E HOSPITALARES LTDA. EPP

Valor: R$: 227,00 (duzentos e vinte e sete reais) de acordo com o 
PE 011/2011- FMS.

Prazo de vigência: 31/12/2011

Publicação do Contrato Nº 10.172/2011-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Contrato Número 10. 172/2011/FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSU-
MO PARA USO DO NÚCLEO DE ATENÇAO E SAÚDE DA FAMÍLIA 
- NASF DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: CPS COMÉRCIO PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA ME.

Valor: R$: 616,00 (seiscentos e dezesseis reais) de acordo com o 
PE 011/2011- FMS

Prazo de vigência: 31/12/2011

Publicação do Contrato Nº 10.173/2011-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Contrato Número 10. 173/2011/FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSU-
MO PARA USO DO NÚCLEO DE ATENÇAO E SAÚDE DA FAMÍLIA 
- NASF DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: LIVRARIAS MOHR

Valor: R$: 2.616,66 (dois mil e seiscentos e dezesseis reais e ses-
senta e seis centavos) de acordo com o PE 011/2011-FMS.

Prazo de vigência: 31/12/2011

Portaria Nº 166, de 01/09/2011.
PORTARIA Nº 166, de 01/09/2011.
Concede Licença Maternidade para Servidora que Menciona.
CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal Complementar nº 1043/2004 - Estatuto 
dos Servidores Municipais e Lei Municipal Complementar nº 1401 
de 08/04/2009,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder Licença Maternidade para a servidora LORENI 
CONSONI, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
OPERACIONAL II, na forma do Art. 133 da Lei Municipal Comple-
mentar nº 1401 de 08/04/2009, pelo período de 19/08/2011 a 
15/02/2012, ou seja, 180 (cento e oitenta) dias.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 19/08/2011.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 01 de setembro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 167, de 01/09/2011.
PORTARIA Nº 167, de 05/09/2011.
Concede Licença Maternidade para Servidora que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal Complementar nº 1043/2004 - Estatuto 
dos Servidores Municipais e Lei Municipal Complementar nº 1401 
de 08/04/2009,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder Licença Maternidade para a servidora DENI-
SE SCHULLER, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR I, na forma do Art. 133 da Lei Municipal Complementar nº 
1401 de 08/04/2009, pelo período de 02/09/2011 a 29/02/2012, 
ou seja, 180 (cento e oitenta) dias.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 02/09/2011.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 05 de setembro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Publicação do Contrato Nº 10.170/2011-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Contrato Número 10. 170/2011/FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSU-
MO PARA USO DO NÚCLEO DE ATENÇAO E SAÚDE DA FAMÍLIA 
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Publicação do Contrato Nº 10.175/2011-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Contrato Número 10. 175/2011-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSU-
MO PARA USO DO NÚCLEO DE ATENÇAO E SAÚDE DA FAMÍLIA 
- NASF DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA. EPP.

Valor: R$: 764,00 (setecentos e sessenta e quatro reais) de acordo 
com o PE 11/2011-FMS

Prazo de vigência: 31/12/2011

Resolução 04/2011 CMAS
CMAS
CONSELHO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
BIGUAÇU - SC
RESOLUÇÃO Nº 04/2011 - CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BIGUAÇU 
- CMAS, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 
2673 de 23 de outubro de 2008:

CONSIDERANDO Ata 113º da Reunião Extraordinária do CMAS re-
alizada em 17 de agosto de 2011.

RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar a partilha do co-financiamento do Recurso Es-
tadual de Alta Complexidade (Fundo a fundo) para as instituições: 
Casa Lar Municipal, Casa Lar Vovó Sebastiana, Casa de Apoio Vida 
Nova e Sociedade Assistencial e de Promoção Social (Lar Anjo 
Querido).

Artigo 2º - Convocar o Fórum de entidades não governamentais 
no prazo de 30 dias para eleição dos representantes titulares e 
suplentes para compor a Gestão do Conselho Municipal de Assis-
tência Social exercício 2011 - 2013.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Biguaçu, 31 de agosto de 2011.
ANA PAULA MEDEIROS E SILVA VICENTE
Presidente do CMAS - Biguaçu - SC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2011

Aquisição de materiais elétrico e serviço de mão de obra elétricoObjeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  8/2011               Data do Registro:  17/02/2011               Válido até:  17/02/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Fio flexível 1,5mm (6774) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)1 10,6500corfio 0

Fio flexível 2,5mm (6775) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)2 10,8500corfio 0

Fio flexível 4,0mm (6776) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)3 11,5000corfio 0

Fio flexível 6,0mm (6777) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)4 12,2000corfio 0

Fio flexível 10,0mm (6778) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)5 14,0000corfio 0

Cordão paralelo 2x1,5 (6779) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)6 11,2000corfio 0

Cordão paralelo 2x2,5 (6780) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)7 11,8000corfio 0

Cabo de rede RJ 45 (6781) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)8 11,4000furukawa 0

Lâmpada fluorescente 20 wts (6782) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)9 14,5000osram 0

Lâmpada fluorescente 40 wts (6783) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)10 14,5000osram 0

Starter 20 wts (6784) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)11 11,0000taschibra 0

Starter 40 wts (6785) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)12 11,0000taschibra 0

Lâmpada econômica 26 wts (6786) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)13 112,0000g light 0

Lâmpada incandescente 100 wts (6787) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)14 13,0000empalux 0

Lâmpada mista 160 wts (6788) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)15 110,5000empalux 0

Lâmpada mista 250 wts (6789) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)16 117,5000empalux 0

Lâmpada vapor mercurio 400 wts (6790) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)17 128,0000empalux 0

Reator convencional 20 wts (6791) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)18 111,0000rcg 0

Reator convencional 40 wts (6792) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)19 111,0000rcg 0

Reator eletrônico 20wts (6793) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)20 118,0000rcg 0

Reator eletrônico 40wts (6794) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)21 118,0000rcg 0

Reator eletrônico 2x20 wts (6795) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)22 120,0000rcg 0

Ata de Registro de Preço 8/2011

Braço do Trombudo

Prefeitura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2011

Aquisição de materiais elétrico e serviço de mão de obra elétricoObjeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  8/2011               Data do Registro:  17/02/2011               Válido até:  17/02/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Reator eletrônico 2x40 wts (6796) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)23 124,0000rcg 0

Tomada universal sistema X (6797) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)24 16,0000mec tronic 0

Canaleta 20x40 2,20mts (6799) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)25 13,5000tigre 0

Disjuntor nema 15/20/30 amp (6800) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)26 18,0000soprano 0

Disjuntor dim 10/16/25/32 amp (6801) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)27 19,0000soprano 0

Disjuntor nema 35/40/50 amp (6802) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)28 113,0000soprano 0

Soquete fixo (6803) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)29 12,5000mec tronic 0

Soquete pendente (6804) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)30 12,5000mec tronic 0

Poste padronizado 7 mts (6805) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)31 1225,0000fronza 0

Poste padronizado 8 mts (6806) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)32 1285,0000fronza 0

Torneira elétrica articulada (6811) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)33 1154,0000lorenzetti 0

Abraçadeira de pressão (6812) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)34 11,0000inca 0

Caixa para 01 disjuntor sobrepor (6813) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)35 16,0000mec tronic 0

Caixa para 03 disjuntor sobrepor (6814) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)36 114,0000tigre 0

Fita isolante 10 mts (6815) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)37 12,5000tigre 0

Interruptor 1 tecla sistema X (6816) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)38 16,0000mec tronic 0

Luminária 2x40 completa (6817) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)39 153,0000taschibra 0

Luminária 2x20 completa (6818) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)40 136,0000taschibra 0

Luminária 1x40 completa (6819) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)41 145,0000taschibra 0

Luminária 1x20 completa (6820) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)42 128,0000taschibra 0

Pino para extensão (6821) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)43 13,0000mec tronic 0

Pino fêmea para extensão (6822) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)44 13,5000mec tronic 0
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Tomada fone sobrepor (6823) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)45 13,5000mec tronic 0

Caixa universal para canaleta 2x4 (6824) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)46 14,9000mec tronic 0

Luminária para poste com braço (6825) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)47 146,0000mec tronic 0

Refletor 250 wts (6826) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)48 146,0000fox lux 0

Filtro de linha 5 saidas (6827) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)49 127,0000mec tronic 0

Bomba submersa 975 wts 1 pol. (6828) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)50 1197,0000luzzi 0

Resistência para torneira elétrica 4400 wts (6829) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)51 112,0000lorenzetti 0

Resistência para chuveiro 5400 wts (6830) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)52 111,0000termo system 0

Mangueira trançada multiuso (6831) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)53 13,5000mantac 0

Rele fotoelétrico com base (6832) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)54 147,0000ilumatic 0

Lâmpada econômica 40 wts (6833) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)55 135,0000g light 0

Pino adaptador (T) (7939) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)56 15,5000mec tronic 0

Haste terra 1 mt (7940) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)57 115,0000incesa 0

Presilha p/ haste terra (7941) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)58 14,0000incesa 0

Luminária de emergência 2x8wts (7942) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)59 148,0000g light 0

Chuveiro elétrico 700W (7943) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)60 190,0000termo sytem 0

Roldana PVC 36x36 (7944) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)61 10,5000mec tronic 0

Filtro de linha ADSL (7945) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)62 110,0000mec tronic 0

Campainha sem fio (7946) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)63 148,0000fox lux 0

Silicone 280gr (7947) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)64 110,0000gincol 0

Fita crepe 50x50 (7208) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)65 18,5000adere 0

FIO TELEFONE FE 100 (424) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)66 10,6000corfio 0
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Serviço de mão-de-obra elétrica (7120) HR GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)67 125,0000grilo inst.eletricas 0

MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 (754) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)68 11,3000mantac 0

Caixa luz PVC 2x4 (7948) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)69 11,0000mantac 0

Cabo Coaxial (7949) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)70 11,5000corfio 0

Cabo multiplexado duplex 10mm (7950) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)71 14,0000mult 0

Sensor de presença (7951) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)72 142,0000ecp 0

Reator vapor mercúrio 400wts (7952) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)73 175,0000rcg 0

Eletro-boia 15 amperes (7953) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)74 132,0000kits 0

Temporizador digital (7954) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)75 163,0000fox lux 0

Grampo fixa fio (7955) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)76 12,0000ribeiro 0

Dijuntor trifásico 40 amperes (7956) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)77 152,0000soprano 0

Mangueira luminosa led (7957) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)78 112,0000g light 0

Cabo de força p/ mangueira luminosa led (7958) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)79 18,0000g light 0

Lâmpada incandescente 40 wts (7959) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)80 12,5000empalux 0

Espuma expansiva 400gr (7182) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)81 119,0000orion 0

Eletroduto PVC 3/4. (7961) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)82 14,0000plastilit 0

Eletroduto PVC 1" (7962) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)83 16,0000plastilit 0

Caixa para medidor trifásico (7963) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)84 196,0000olipe 0

Caixa para medidor monofásica (7964) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)85 148,0000olipe 0

Conector porcelana 10mm (7965) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)86 14,0000mec tronic 0

Extensão cabo P.P. 2x1mm 10mt (7966) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)87 125,0000fc fios e cabos 0

Cabo P.P 2x1,5mm (7967) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)88 11,8000wiriles 0
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Cabo P.P 2x2,5mm (7968) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)89 12,8500wiriles 0

Cabo P.P 3x2,5mm (7969) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)90 13,8500wiriles 0

Lâmpada econômica 16wts cores (7970) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)91 121,0000taschibra 0

Lâmpada vapor metálica 400wts cores (7971) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)92 187,0000taschibra 0

Isolador de porcelana 72x72 (7972) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)93 13,0000ingemag 0

Cinta aço inox 1mt (7973) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)94 13,0000mult 0

Presilha para cinta inox (7974) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)95 11,0000mult 0

Tubo galvanizado NBR 5598 1" 6mt (7975) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)96 1170,0000zampronha 0

Fita auto fusão 10mt (7976) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)97 123,0000fox lux 0

Mangueira luminosa cores (7977) M GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)98 14,0000g light 0

Cabo força para mangueira luminosa (7978) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)99 16,0000g light 0

BRACO DO TROMBUDO   ,   17   de  Fevereiro   de   2011.
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Portaria Nº 20.964
PORTARIA Nº 20.964, de 22 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições le-
gais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, , mais o previsto na Lei Complementar nº 203, 
de 23/02/11, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Vencimentos, 
Carreira dos Servidores Públicos Municipais, e Lei Complementar 
nº 221, de 17/08/2011, e dá outras providências

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o Servidor Público Municipal PAULO CÉSAR 
JARSCHEL para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Pro-
grama Dengue, da Secretaria de Saúde, Referência CC-3, do “Gru-
po Ocupacional Comissão”, do Poder Executivo Municipal, a partir 
de 1º de setembro de 2011.

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 20.470, de 06/05/2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de agosto de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário de Administração e Fazenda.

DINAMAR APARECIDA GOMES 
Secretária de Saúde.

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 4.969
DECRETO nº 4.969, de 31 de agosto de 2011.
Nomeia Comissão Especial de Avaliação.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, e tendo em vista o previsto no art. 8º, da Lei 
nº 229, de 15/12/1988 - Institui o imposto sobre a transmissão 
“intervivos”, por ato oneroso, de bens imóveis e de direitos a eles 
relativos, disciplina sua arrecadação, e dá outras providências,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para 
comporem a Comissão Especial para estimativa do valor venal dos 
bens e direitos no momento de sua transmissão para fins de base 
de cálculo do imposto “intervivos”, segundo prevê o art. 8º, da lei 
nº 229, de 15/12/1988, conforme segue:

I - Titular - Leandro Chiarello de Souza
Suplente - Jaqueline Carneiro Pinzegher

II - Titular - Luiz Carlos Zonta
Suplente - Donizete Alves dos Santos

III - Titular - Regina Margareth Olienick
Suplente - Marisa Cristina Morona

Parágrafo único - Os membros titulares da comissão serão subs-
tituídos pelos respectivos suplentes em caso de impedimento ou 
suspeição. 

Art. 2º No ato de transmissão do bem ou direito sobre o qual 
incide o imposto previsto na Lei 229, de 15/12/1988, havendo 
discrepância entre o valor constante dos cadastros da Prefeitura e 
o valor de mercado do bem ou do negócio jurídico de transmissão, 
o servidor responsável pelo lançamento do tributo encaminhará o 
documento de arrecadação à comissão, que, no prazo de 10 (dez) 
dias, decidirá em despacho fundamentado.

§ 1º A comissão contará com o auxílio da fiscalização de posturas 
e obras do município, para verificação in loco da real situação 
do bem, em se tratando de ato de transmissão onerosa de bens 
imóveis ou direitos sobre eles incidentes, caso haja divergência 
com as informações constantes dos cadastros do órgão municipal.

§ 2º Da decisão da comissão caberá recurso no prazo de 10 (dez) 
dias em requerimento dirigido ao Secretário de Administração e 
Fazenda.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2011.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Administração e Fazenda.
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788 5,000 10,5000 52,50CADEADOALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

787 1,000 7,0000 7,00CADEADO E 25ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

789 1,000 15,0000 15,00CILINDRO DE FECHADURAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

789 1,000 20,0000 20,00CONSERTO DE FECHADURAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

785 16,000 4,5000 72,00CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

786 6,000 4,5000 27,00CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

787 1,000 6,0000 6,00CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

787 9,000 4,5000 40,50CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

788 3,000 4,6667 14,00CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

788 11,000 4,5000 49,50CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

789 2,000 10,0000 20,00CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

789 1,000 6,0000 6,00CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

789 8,000 4,5000 36,00CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

787 2,000 10,0000 20,00FECHADURA DE ARMARIOALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

788 1,000 15,0000 15,00FECHADURA DE ARMARIOALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

789 2,000 15,0000 30,00FECHADURA DE GAVETAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

787 1,000 39,0000 39,00FECHADURA EXTERNAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

789 2,000 20,0000 40,00FECHADURA PINO CURTOALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

785 1,000 2,0000 2,00FERROLHOALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

787 1,000 5,0000 5,00PORTA CADEADOALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

729 300,000 2,2000 660,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

735 500,000 2,2000 1.100,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

757 720,000 2,2000 1.584,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

759 420,000 2,2000 924,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

797 500,000 2,2000 1.100,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

751 1,000 1,0000 1,00ANEL DE VEDAÇÃO BUJÃOAUTO MECANICA GERAL LTDA

751 1,000 21,4000 21,40FILTRO DE ÓLEOAUTO MECANICA GERAL LTDA

751 7,000 10,0000 70,00OLEO DE MOTORAUTO MECANICA GERAL LTDA

798 1,000 10,5000 10,50CAIXA DISTRIBUIÇÃO P/ 6 DISJ PVCBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

798 1,000 9,0000 9,00CURVA 90º CURTA 100MMBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

798 1,000 6,5000 6,50CURVA 90º CURTA 75MMBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

798 4,000 12,9000 51,60DISJUNTOR MONOFASICO 35 A 50 AMPBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

798 1,000 157,0000 157,00ESCADA DE MADEIRA 12 DEGRAUS 6,2ALTURABERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

798 1,000 8,5000 8,50ESGUICHO PLASTICO REGULAVEL AMARELOBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

798 50,000 0,7500 37,50FIO SOLIDO ANTI-CHAMA 2,5MMBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

798 3,000 3,2500 9,75GARFO P/ ROLO 23CMBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

765 3,000 27,7000 83,10LIXEIRA REDONDA C/ PEDAL 13,5 LTBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

798 3,000 3,0000 9,00PINCEL Nº 02BERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

773 4,000 0,5000 2,00PO DE PEDRA EM KGBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

765 1,000 27,0000 27,00PORTA TOALHA DE PAPELBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

798 1,000 2,7000 2,70REPARADOR P/ MANGUEIRA 1/2"BERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

798 3,000 10,2500 30,75ROLO DE LA S/ CABO 23CMBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

773 3,000 5,3000 15,90SOLVENTE 900 MLBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

773 0,840 16,0000 13,44TUBO DE PVC 6MT 32MM SOLDAVELBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

765 1,000 25,0000 25,00VARAL SANFONADO PLASTICO 1.00MTBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

758 1,000 165,8300 165,83ALUGUEL DO SISTEMA DE CONTABILIDADE PIBLICABETHA SISTEMAS LTDA                     

Compras Mês Agosto 2011 ASSISTÊNCIA SOCIAL
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758 1,000 82,9100 82,91ALUGUEL DO SISTEMA DE LICITAÇOES E COMPRASBETHA SISTEMAS LTDA                     

758 1,000 72,3800 72,38ALUGUEL DO SISTEMA DE TESOURARIABETHA SISTEMAS LTDA                     

5,000 17,9000 89,50RECARGA DE TONERCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS

777 150,000 3,5000 525,00AMIDO DE MILHO EMBALAGEM C/ 01 KGCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 25,000 6,0000 150,00ARAME REVESTIDO Nº 20 VERDECOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 10,000 2,3000 23,00ASPIRAL PARA BISCUIT (LEMBRETE)COMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 100,000 0,2000 20,00BOLA DE ISOPOR 35MMCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 6,000 2,0000 12,00CANETA PERMANENTE DE PONTA FINA - PRETACOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 150,000 6,4000 960,00COLA PARA BISCUITCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 1,000 29,5000 29,50COLHER DE PAU 40 CMCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 20,000 0,6000 12,00CORDAO DE POLIPROPILENO Nº 05COMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 0,100 54,0000 5,40CRAVO DA INDIACOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 3,000 3,9500 11,85CREME ESPECIAL PARA BISCUITCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 10,000 7,9900 79,90ESTECAS COM FAQUINHA E BOLEADORCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 8,000 8,9900 71,92EXTRUSORA ( EJETOR PARA MASSA)COMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

749 6,000 21,9000 131,40GARRAFA TERMICA 5 LCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 5,000 3,9500 19,75GOMA LACA INCOLOR 100MLCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 50,000 25,0000 1.250,00IMA - METROCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 100,000 0,2000 20,00OLHOS MOVEIS COM PALPEBRAS E CILIOS Nº 07COMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 1,000 2,7500 2,75PALITO DE CHURRASCOCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 2,000 0,3500 0,70PALITO DE DENTECOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 2,000 0,7000 1,40PURPURINA CORES VARIADASCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 1,000 8,9900 8,99REFRATARIO C/ CAPACIDADE DE 2 LITROSCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 15,000 2,8500 42,75TESOURINHA DE PONTA FINACOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 5,000 1,3500 6,75TINTA P/ TECIDO  CORES VARIADASCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 15,000 8,2500 123,75VERNIZ GERAL PARA ARTESANATOCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 100,000 1,9000 190,00VIDRO VARIOS FORMATOS PARA DECORAÇÃOCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

777 5,000 1,0000 5,00VINAGRE BRANCOCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

763 1,000 15,1300 15,13TESOURA PARA CABELODROGARIA SOMENSI LTDA

761 25,000 3,7000 92,50APARELHO DE BARBEARFARMACIA SAGRADO CORAÇÃO LTDA - ME           

761 10,000 4,2000 42,00CREME DE BARBEARFARMACIA SAGRADO CORAÇÃO LTDA - ME           

761 10,000 6,8000 68,00PINCEL DE BARBAFARMACIA SAGRADO CORAÇÃO LTDA - ME           

768 5,000 1,2800 6,40Banana caturra - tamanho médio em processo de amadurecimentoFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

768 8,000 1,8800 15,04Batata inglesa, boa qualidade, tamanho médio, casca lisaFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

768 8,000 2,0000 16,00Cebola branca, de primeira qualidade, fresca, tamanho médioFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

768 8,000 1,8800 15,04Laranja pêra, casca de cor alaranjada, odor agradável e doceFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

796 200,000 1,6800 336,00Maçã Fuji tamanho médio, casca íntegra, sem amassadosFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

736 3,000 3,3000 9,90Ovos de galinha  tipo 2 amarelo, fresco, casca livreFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

796 4,000 3,3000 13,20Ovos de galinha  tipo 2 amarelo, fresco, casca livreFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

768 10,000 3,1000 31,00OVOS DE GALINHA VERMELHOS, GRANDESFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

730 6,000 190,0000 1.140,00Acesso a internet via rádio Programa Bolsa FamiliaGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME

732 6,000 55,0400 330,24Acesso a internet via rádio Programa CRAS do Bairro GioppoGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME

732 6,000 55,0400 330,24Acesso a internet via rádio Programa CRAS do Bairro MartelloGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME

731 9,000 190,0000 1.710,00Acesso a internet via rádio Programa CREASGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME

728 6,000 190,0000 1.140,00Acesso a internet via rádio Secretaria Bem EstarGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME

733 9,000 15,9000 143,10Autenticação de acesso ADSL para Conselho TutelarGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 13

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACADOR  

Relação das Compras Efetuadas no Mês de: Agosto/2011

(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Qtde Adquirida Preço TotalEmpenho Preço UnitárioEspecificação do MaterialFornecedor

Página: 3/5

764 1,000 170,0000 170,00INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇAO DE ROTEADOR WIRELESSGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME

770 4,000 4,9500 19,80Erva mate tipo PN-1, com 70% folhas e 30% outros ramosGUZZI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA        

770 10,000 2,4000 24,00Saco de lixo com capacidade para 100 litros  C/ 10 unidadesGUZZI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA        

770 20,000 3,6900 73,80SUCO ADOÇADO - DIVERSOS SABORES COM 01 KGGUZZI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA        

769 3,000 3,2000 9,60BANHA DE PORCOINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 5,000 4,9400 24,70Café em pó empacotado a vácuo  c/ 500 gramasINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

470,000 1,8000 846,00CANJICA BRANCA, PACOTE COM 500 GRAMASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

737 3,000 9,9000 29,70CARNE BOVINA DE SEGUNDA MOIDA NA HORAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

794 10,000 9,9000 99,00CARNE BOVINA DE SEGUNDA MOIDA NA HORAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 20,000 10,2000 204,00Carne bovina tipo filé agulhaINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 11,000 5,9900 65,89CARNE DE PORCO COM OSSO - TIPO PALETAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 10,000 9,7000 97,00CARNE MOIDA BOVINA DE 2ª -MOÍDA NA HORAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

772 150,000 33,2100 4.981,50Cesta Básica, contendo os seguintesINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

771 200,000 47,4900 9.498,00Cesta básica, contendo os seguintes itens:INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

400,000 1,8400 736,00CHA MATE TOSTADO EM SAQUINHOS COM 40 GRAMASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 20,000 4,8500 97,00COXA DE FRANGO CONGELADAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 15,000 0,8800 13,20Detergente líquido com 500 mlINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

400,000 5,4900 2.196,00Erva mate tipo PN-1, com 70% folhas e 30% outros ramosINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 5,000 0,9000 4,50ESPONJA DE LÃ DE AÇO PCT C/ 60 GRAMASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

794 30,000 0,7500 22,50Esponja de lã de aço, pacote com 60 grINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 10,000 1,1900 11,90EXTRATO DE TOMATE 350 GrINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 4,000 6,2500 25,00FARINHA DE TRIGO ESPECIAL  COM 5 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

290,000 6,1000 1.769,00FARINHA DE TRIGO ESPECIAL-FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDOINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

470,000 1,9500 916,50FEIJÃO PRETO TIPO 1 PACOTE DE 1 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 30,000 1,9800 59,40FEIJÃO PRETO TIPO 1 SAFRA 2010 PCT DE 1 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

400,000 4,8900 1.956,00FERMENTO EM PÓ QUÍMICO- LATA COM 250 GR.INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

794 100,000 0,3900 39,00GELATINA EM PO VÁRIOS SABORES 80 GRINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 20,000 0,7000 14,00HAMBURGUER DE CARNE BOVINA 56 GR.INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

794 20,000 1,5900 31,80Lâmpadas 100, 150 e 200 wINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

650,000 3,3000 2.145,00LEITE CONDENSADO, LATA COM 350 GRAMASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 15,000 5,4000 81,00LINGUIÇA DE PORCO CONGELADAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 4,000 1,7900 7,16LUVAS DE BORRACHA PARA LIMPEZAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

290,000 1,6000 464,00MARGARINA DE 500 GRAMASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 4,000 5,4500 21,80MORTADELAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

650,000 2,8900 1.878,50OLEO DE SOJA  LATA COM 900 MLINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 10,000 2,9500 29,50Óleo de soja embalagem c/ 900 mlINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 4,000 17,6500 70,60QUEIJO MUSSARELA OU PRATO FATIADOINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

470,000 1,7500 822,50QUIRERA AMARELA, EMBALAGEM DE 500 GRAMASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 4,000 1,2000 4,80QUIRERA PACOTE DE 01 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 3,000 3,4900 10,47Sabão em pó com branqueador óptico, caixa com 01 kgINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 25,000 0,9000 22,50Saco de lixo com capacidade para 30 litros com 10 unidadesINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

769 10,000 0,9000 9,00SACO DE LIXO DE 50 LITROS- PACOTE COM 10 UNIDADESINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

737 3,000 3,6900 11,07SALSICHA A GRANELINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

794 4,000 3,6900 14,76SALSICHA A GRANELINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

802 1,000 17,5000 17,50RECARGA DE TONERINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME

774 3,000 350,0000 1.050,00INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOJ.F. COM. DE PISCINAS E AQUECEDORES A GAS LTDA-ME
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750 1,000 30,0000 30,00MANUTENÇÃO EM MAQUINAS DE COSTURAKALLE COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

750 3,000 38,3333 115,00MANUTENÇÃO EM MAQUINAS DE COSTURAKALLE COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

750 1,000 60,0000 60,00MANUTENÇÃO EM MAQUINAS DE COSTURAKALLE COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

739 70,000 23,4600 1.642,20COBERTOR INFANTIL PARA BERÇO COM 0,90 X 1,10M 100% ACRILICOLECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP

739 210,000 8,4800 1.780,80CONJUNTOS PAGÃOZINHO RECEM NASCIDO  100% ALGODÃOLECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP

739 140,000 20,9100 2.927,40MACACÃO TIPO TIP TOP RECEM NASCIDO 100% PLUSHLECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP

739 140,000 3,6400 509,60PACOTES DE FRALDAS DESCARTÁVEIS RECEM NASCIDOLECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP

739 210,000 3,5700 749,70PARES DE MEIAS RECEM NASCIDO 63% ALGODÃO 31% POLIAMIDALECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP

739 70,000 4,9100 343,70TOCA PARA RECEM NASCIDO EM MALHALECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP

723 1,000 700,0000 700,00Locação de uma casa de alvenaria, de propriedade do Sr. LuizLUIZ PEPER

767 5,000 1,7800 8,90ACHOCOLATADO EM PO INSTANTÂNEO COM 400 GR.MARCOS BULLE DA COSTA ME

795 20,000 5,4000 108,00Balas mastigáveis, pacote de 01 kgMARCOS BULLE DA COSTA ME

767 10,000 3,9900 39,90BOLACHA DOCE SORTIDA  DE 800 GRMARCOS BULLE DA COSTA ME

767 10,000 3,9400 39,40BOLACHA SALGADA CREAM CRAKER PACOTE COM 800 GRMARCOS BULLE DA COSTA ME

795 50,000 3,3600 168,00BOLACHA SALGADA PACOTE COM 800 GRMARCOS BULLE DA COSTA ME

767 6,000 0,7500 4,50CALDO DE GALINHA COM 63 GRAMAS, 06 TABLETES, DIVERSOS SABOREMARCOS BULLE DA COSTA ME

767 10,000 2,1900 21,90Desinfetante líquido concentrado, embalagem com 02 LMARCOS BULLE DA COSTA ME

767 4,000 1,9600 7,84DOCE DE FRUTAS (CHIMIA/GELÉIA) COM 400 GR, VÁRIOS SABORESMARCOS BULLE DA COSTA ME

795 20,000 1,0300 20,60EXTRATO DE TOMATE 350 GrMARCOS BULLE DA COSTA ME

767 3,000 3,9000 11,70FERMENTO EM PÓ QUÍMICO- LATA COM 250 GR.MARCOS BULLE DA COSTA ME

767 2,000 1,4900 2,98Filtro para café nº 103, caixa com 40 unidadesMARCOS BULLE DA COSTA ME

767 12,000 25,2900 303,48LEITE INTEGRAL UHT LONGA VIDA - CAIXA COM 12 UNIDADESMARCOS BULLE DA COSTA ME

767 6,000 1,2900 7,74MARGARINA - POTE C/ 500 G.MARCOS BULLE DA COSTA ME

795 50,000 1,1200 56,00MILHO DE PIPOCA PACOTE COM 500 GRMARCOS BULLE DA COSTA ME

767 6,000 1,8900 11,34MISTURA PARA BOLO PRONTO DIVERSOS SABORESMARCOS BULLE DA COSTA ME

767 10,000 0,6900 6,90SABONETE 90 GRAMASMARCOS BULLE DA COSTA ME

767 11,000 3,9900 43,89SHAMPOO COM 500 MLMARCOS BULLE DA COSTA ME

795 50,000 0,3500 17,50SUCO ADOÇADO COM 45 GRMARCOS BULLE DA COSTA ME

767 6,000 1,9900 11,94Vinagre de Maçã com 1 litroMARCOS BULLE DA COSTA ME

775 1,000 1.020,0000 1.020,00TOLDO EM POLICARBONATO 2,80X1,30MMARCOS LUIZ WORDELL - ME

724 1,000 2.400,0000 2.400,00LOCAÇÃO DE SALAS PARA PROGRAMASMITRA DIOCESANA DE CACADOR              

740 26,000 4,8500 126,10CRACHÁSMZ2 WEB DESIGN STUDIO LTDA - ME

741 12,000 13,7000 164,40COLA BRANCA PVA (GARRAFAS PET)NEY TINTAS LTDA - EPP

741 10,000 3,6500 36,50COLA EPOX 3GNEY TINTAS LTDA - EPP

741 1,000 14,2000 14,20COLA PARA BISCUITNEY TINTAS LTDA - EPP

741 6,000 2,9000 17,40TINTA ACRILICA VITRALNEY TINTAS LTDA - EPP

741 6,000 3,8500 23,10TINTA LATEX PVA (PARA GARRAFAS PET)NEY TINTAS LTDA - EPP

741 1,000 12,8000 12,80TINTA PLASTICA BRANCANEY TINTAS LTDA - EPP

741 1,000 5,7000 5,70VERNIZ PARA GARRAFAS DE VIDRO-100MLNEY TINTAS LTDA - EPP

741 1,000 6,0000 6,00VIDRO PRIMER PARA METAIS, PET E VIDRO(BASE D'AGUA)NEY TINTAS LTDA - EPP

804 1,000 1.200,0000 1.200,00AULAS DE DANÇANORMA EGER PONTES

747 1,000 20,5100 20,51PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     

747 1,000 64,2800 64,28PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     

747 1,000 20,4000 20,40PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     

780 1,000 17,0500 17,05PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     

780 1,000 46,2700 46,27PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     
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780 1,000 108,0600 108,06PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     

780 1,000 157,5200 157,52PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     

792 2,000 17,0500 34,10PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     

792 1,000 10,4000 10,40PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     

792 1,000 20,4000 20,40PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     

762 1,000 105,0000 105,00MAQUINA DE CORTA CABELOROSMEL PERFUMARIA LTDA - ME

808 2,000 89,0000 178,00CHUVEIROSELEME MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA     

748 1,000 169,0000 169,00SOM PORTÁTILSILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON

748 1,000 100,0000 100,00TELEFONE SEM FIOSILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON

760 10,000 12,0000 120,00SACO PARA ASPIRADOR DE POSOLON COELHO DE SOUZA NETO - ME

727 1,000 750,0000 750,00LOCAÇÃO DE PISTA DE BOLICHESTRIKE 151-BOLICHE BAR LTDA-ME          

360,000 3,7000 1.332,00ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO COM 800 GRAMASSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

470,000 9,5000 4.465,00AÇUCAR REFINADO PACOTE DE 5 KGSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

650,000 5,2500 3.412,50CAFÉ EXTRA FORTE, EMBALADO Á VÁCUO, TIPO EXPORTAÇÃOSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

793 10,000 0,8000 8,00FERMENTO EM PÓ QUÍMICO COM 100 GRSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

738 3,000 3,9000 11,70FRANGO INTEIRO CONGELADOSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

793 20,000 3,9000 78,00FRANGO INTEIRO CONGELADOSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

793 30,000 1,2200 36,60MAIONESE 500 GRSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

793 30,000 0,9300 27,90MARGARINA DE 500 GRAMASSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

793 5,000 2,3500 11,75Sabão em pó com branqueador óptico, caixa com 01 kgSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

784 1,000 105,0000 105,00CONSERTO DE MICRO COMPUTADORSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

776 1,000 50,0000 50,00REPAROS EM SISTEMA DE COMPUTADORSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

778 1,000 529,4900 529,49SERVIÇO DE TELEFONIA MOVELTIM CELULAR S/A

Total Geral do Mês ----> 73.505,35
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135 1,000 274,1900 274,19ALUGUEL DO SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICABETHA SISTEMAS LTDA                     

135 1,000 220,6500 220,65ALUGUEL DO SISTEMA DE FOLHABETHA SISTEMAS LTDA                     

135 1,000 142,2400 142,24ALUGUEL DO SISTEMA DE LICITAÇOES E COMPRASBETHA SISTEMAS LTDA                     

134 10,000 18,5000 185,00BAQUETA P/ BUMBOBONASSA & CIA LTDA - ME

134 10,000 5,0000 50,00BAQUETA P/ CAIXA PONTABONASSA & CIA LTDA - ME

134 10,000 5,0000 50,00BAQUETA P/ SURDOBONASSA & CIA LTDA - ME

138 1,000 40,0000 40,00FONTE PARA TECLADOBONASSA & CIA LTDA - ME

134 1,000 45,0000 45,00PEDESTAL P/ TECLADOBONASSA & CIA LTDA - ME

134 10,000 24,0000 240,00TALABARTE P/ BUMBO 2GBONASSA & CIA LTDA - ME

134 10,000 12,0000 120,00TALABARTE P/ CAIXA 1GBONASSA & CIA LTDA - ME

134 10,000 12,0000 120,00TALABARTE P/ SURDO 1GBONASSA & CIA LTDA - ME

136 1,000 108,0000 108,00,PALHETAS PARA CLARINETE Nº 2DALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 2,000 314,6500 629,30BOCAL PARA TROMBONE CALIBRE 36 VICENT BACHDALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 3,000 244,8000 734,40BOCAL PARA TROMPETE VICENT BACHDALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 1,000 96,0000 96,00BOQUILHA PARA SAX TENOR Nº5DALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 2,000 96,0000 192,00BOQUILHAS PARA CLARINETE Nº5DALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 2,000 96,0000 192,00BOQUILHAS PARA SAX ALTO Nº5DALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 3,000 19,0000 57,00CORREIA PARA SAX ALTODALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 1,000 19,0000 19,00CORREIA PARA SAX SOPRANODALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 2,000 19,0000 38,00CORREIAS PARA SAX TENORDALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 2,000 9,9000 19,80GRAXA CORTIÇA PARA INSTRUMENTOS DE MADEIRADALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 2,000 37,5000 75,00GRAXA PARA BOMBAS WERILDALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 2,000 29,8500 59,70OLEO PARA PISTO DE TROMPETEDALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 1,000 139,5000 139,50PALHETA PARA SAX ALTO 2DALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 2,000 139,5000 279,00PALHETA PARA SAX ALTO Nº 1 1/2DALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 1,000 180,0000 180,00PALHETA PARA SAX BARITONO Nº2DALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 1,000 108,0000 108,00PALHETA PARA SAX SOPRANO Nº2DALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 2,000 198,0000 396,00PALHETA PARA SAX TENOR 1 1/2DALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 1,000 198,0000 198,00PALHETA PARA SAX TENOR Nº2DALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 2,000 108,0000 216,00PALHETAS PARA CLARINETE N 1 1,5DALGALLO MUSIC CENTER LTDA

136 2,000 108,0000 216,00PALHETAS PARA SAX SOPRANODALGALLO MUSIC CENTER LTDA

130 1,000 55,0400 55,04SERVIÇO DE INTERNETGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME

131 150,000 16,9500 2.542,50CONFECÇAO DE CAMISETASKAFFA BRASIL IND. DE CONFECCOES LTDA - EPP

133 2,000 99,9000 199,80APARELHO DE DVDLOJAS BERLANDA LTDA

133 1,000 139,9000 139,90APARELHO DE SOMLOJAS BERLANDA LTDA

147 4,000 250,0000 1.000,00CONSERTO DE INSTRUMENTOS MUSICAISSEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA

147 1,000 400,0000 400,00CONSERTO DE INSTRUMENTOS MUSICAISSEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA

147 2,000 400,0000 800,00CONSERTO DE INSTRUMENTOS MUSICAISSEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA

147 1,000 200,0000 200,00CONSERTO DE INSTRUMENTOS MUSICAISSEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA

147 6,000 100,0000 600,00CONSERTO DE INSTRUMENTOS MUSICAISSEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA

137 2,000 83,0000 166,00CARTUCHO PARA IMPRESSORA TINTA COLORIDASIMONE ZENI & CIA LTDA

137 2,000 77,0000 154,00CARTUCHO PARA IMPRESSORA TINTA PRETASIMONE ZENI & CIA LTDA

Total Geral do Mês ----> 11.697,02

Compras Mês Agosto 2011 CULTURA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 17

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CACADOR         

Relação das Compras Efetuadas no Mês de: Agosto/2011

(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Qtde Adquirida Preço TotalEmpenho Preço UnitárioEspecificação do MaterialFornecedor

Página: 1/3

357 1,000 10.000,0000 10.000,00LOCAÇÃO DE PISCINA SEMI-OLÍMPICA, MEDINDO 25 M DE COMPACADEMIA TRANSPIRAÇÃO LTDA

15,000 13,1000 196,50BOLA DE BASQUETE CATEGORIA MASCULINO INICIAÇÃO, COR LARANJAAMARILDO LANZINI ME

379 3,000 7,0000 21,00AGUA MINERAL COM 20 LITROS, SEM TAMBORANTONIO FOPPA - BEBIDAS

379 6,000 3,0000 18,00AGUA MINERAL GALÃO C/ 5 LITROSANTONIO FOPPA - BEBIDAS

379 35,000 4,0000 140,00GELO EM CUBOANTONIO FOPPA - BEBIDAS

321 1,000 120,0000 120,00MANUTENÇÃO DE ARBORISMOANZERO GIOVANI DE OLIVEIRA

378 20,000 1,1400 22,80ARROZ PARBOILIZADO - TIPO 1, DE PROCEDÊNCIA NACIONALAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

378 10,000 9,3000 93,00CAFÉ TORRADO MOÍDO TRADICIONALAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

378 5,000 0,6800 3,40CALDO DE GALINHA - EMBALAGEM DE 57G COM 6 UNIDADESAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

378 10,000 1,8300 18,30COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEL - 200 MLAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

333 4,000 6,2500 25,00Desinfetante liquido, uso geral, concentrado forteAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

378 2,000 6,2500 12,50Desinfetante liquido, uso geral, concentrado forteAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

378 5,000 0,8300 4,15Detergente líquido - com 500mlAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

333 3,000 3,9900 11,97PAPEL TOALHA INTERFOLHADOS 02 DOBRASAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

378 5,000 3,9900 19,95PAPEL TOALHA INTERFOLHADOS 02 DOBRASAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

333 2,000 3,9900 7,98RODO DE BORRACHA COM APROXIMADAMENTE 60 CM DE LARGURAAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

333 4,000 2,7500 11,00VASSOURA DE NYLON COM CABO, TAMANHO GRANDEAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

8,000 1.280,0000 10.240,00ALUGUEL DE ESCRITURAÇÃO FISCAL VIA INTERNETBAU EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA - ME

358 5,000 280,0800 1.400,40SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA.BETHA SISTEMAS LTDA                     

358 5,000 174,5000 872,50SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTOBETHA SISTEMAS LTDA                     

358 5,000 140,0300 700,15SISTEMA DE LICITACOES E CONTRATOS.BETHA SISTEMAS LTDA                     

352 10,000 2,5000 25,00BANDAGEM ANTISEPTICA TIPO BAND AIDCARLOS JOSE FIGUEROA - ME - FARMACIA DO CARLINHOS

352 5,000 4,9000 24,50CURATIVO IMPERMEAVELCARLOS JOSE FIGUEROA - ME - FARMACIA DO CARLINHOS

352 5,000 1,9000 9,50ESPARADRAPO 1,2CARLOS JOSE FIGUEROA - ME - FARMACIA DO CARLINHOS

352 5,000 5,0000 25,00ESPARADRAPO 5CARLOS JOSE FIGUEROA - ME - FARMACIA DO CARLINHOS

352 5,000 2,5000 12,50FITA MICROPORE 1,2CARLOS JOSE FIGUEROA - ME - FARMACIA DO CARLINHOS

352 20,000 0,9000 18,00GAZE (PACOTINHO)CARLOS JOSE FIGUEROA - ME - FARMACIA DO CARLINHOS

352 5,000 8,5000 42,50GEL MASSAGEADOR (DOUTORZINHO)CARLOS JOSE FIGUEROA - ME - FARMACIA DO CARLINHOS

352 5,000 24,7500 123,75GELO INSTANTANEO TIPO CALMINEXCARLOS JOSE FIGUEROA - ME - FARMACIA DO CARLINHOS

352 5,000 3,9000 19,50SORO FISIOLÓGICOCARLOS JOSE FIGUEROA - ME - FARMACIA DO CARLINHOS

352 7,000 13,0000 91,00SPRAY TIPO GELOL 120MLCARLOS JOSE FIGUEROA - ME - FARMACIA DO CARLINHOS

381 10,000 13,0000 130,00SPRAY TIPO GELOL 120MLCARLOS JOSE FIGUEROA - ME - FARMACIA DO CARLINHOS

374 3,000 759,0000 2.277,00CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC

359 1,000 55,0000 55,00 RECARGA EXTINTOR CO2 4KGCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME

359 2,000 65,0000 130,00 RECARGA EXTINTOR CO2 6KGCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME

359 10,000 40,0000 400,00RECARGA DE EXTINTOR PQS 4 KGCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME

359 3,000 50,0000 150,00RECARGA DE EXTINTOR PQS 6 KGCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME

359 3,000 20,0000 60,00RETEXTE DE EXTINTOR PQS 6 KGCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME

363 1,000 98,0000 98,00ACESSO BANDA LARGA 300KCONECT INFORMATICA LTDA                 

317 4,000 103,0000 412,00ACESSO INTERNET VIA RADIOCONECT INFORMATICA LTDA                 

363 1,000 5,0000 5,00CONTA DE E-MAIL ADICIONALCONECT INFORMATICA LTDA                 

336 2,000 300,0000 600,00AVALIAÇÃO IMOVELCORRETOR DE IMÓVEIS MELOTTI

353 60,000 3,3000 198,00CONFECÇÃO DE MEDALHA EM PVCEDSON JACOB LAZARIS                     

353 102,000 3,3000 336,60CONFECÇÃO DE MEDALHA EM PVCEDSON JACOB LAZARIS                     

353 8,000 56,3750 451,00CONFECÇAO DE TROFEUEDSON JACOB LAZARIS                     

353 8,000 54,6250 437,00CONFECÇAO DE TROFEUEDSON JACOB LAZARIS                     

Compras Mês Agosto 2011 ESPORTE
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328 80,000 4,0000 320,00SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DE GRAMAENEDITE DE MATIAS CORDEIRO

337 2,000 300,0000 600,00AVALIAÇÃO IMOVELIMOVEIS ZARDO LTDA

330 15,000 1,8900 28,35AÇÚCAR REFINADO. CARACTERÍSTICAS: NÃO DEVE APRESENTARINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

377 10,000 1,8900 18,90AÇÚCAR REFINADO. CARACTERÍSTICAS: NÃO DEVE APRESENTARINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

377 5,000 1,6900 8,45FARINHA DE MILHO (BIJU)INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

377 10,000 1,0900 10,90Farinha de trigo especial, enriquecida com ferroINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

377 2,000 1,4900 2,98FILTRO PARA CAFÉ Nº 103, CAIXA COM 30 UNIDADESINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

377 2,000 0,6900 1,38Lã de aço (tipo Bombril) pacotes com 8 unidadesINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

330 4,000 24,0000 96,00LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA. EMBALAGEM TETRA PAKINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

377 10,000 24,0000 240,00LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA. EMBALAGEM TETRA PAKINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

370 7,609 759,0000 5.775,23CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC

326 1,000 1.105,0000 1.105,00SERVIÇO DE COZINHEIRAIVONE ALANO DE SOUZA

338 1,000 4.347,0000 4.347,00CONSTRUÇÃO DE FOSSOJ. O CAMARGO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME

338 1,000 2.484,0000 2.484,00CONSTRUÇÃO DE PISO DO SALTO EM DISTÂNCIA/TRIPLOJ. O CAMARGO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME

338 1,000 2.049,0000 2.049,00CONSTRUÇÃO DO PISO DO APARELHO DE PESOJ. O CAMARGO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME

10,000 138,4000 1.384,00BOLA DE BASQUETE CATEGORIA ADULTO 7.4, CONFECCIONADA EMJOSÉ PAULO BITENCOURT - ME

356 1,000 2.415,0000 2.415,00MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PISO (TAPETE) DE VOLEIJOSÉ ROBERTO MOURA NEVES

343 71,000 20,2000 1.434,20TELA GALVANIZADA MALHA 5JULIAN GREGORY PIVA - ME

343 8,000 175,0000 1.400,00TUBO 1.1/2''X6MJULIAN GREGORY PIVA - ME

318 8,000 17,3500 138,80FITA CREPE 100MMX50M BRANCAKOHLER EMBALAGENS LTDA

318 12,000 33,0000 396,00FITA DEMARCAÇÃO 50MMX30MKOHLER EMBALAGENS LTDA

342 2,000 300,0000 600,00AVALIAÇÃO IMOVELLISANDRO LUIS BORA ZANDAVALLI

375 10,000 2,9500 29,50AMIDO DE MILHO. CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS: ASPECTO DE PÓ FIMARCOS BULLE DA COSTA ME

375 5,000 2,3500 11,75EMBALAGEM  PLÁSTICA PARA LIXO, NA COR PRETO, 12 MICRAMARCOS BULLE DA COSTA ME

335 10,000 1,3500 13,50EMBALAGEM PLASTICA PARA LIXO, 50 LITROSMARCOS BULLE DA COSTA ME

375 2,000 1,4900 2,98FERMENTO QUÍMICO EM PÓ. CARACTERÍSTICAS SENSORIAISMARCOS BULLE DA COSTA ME

335 1,000 38,9700 38,97Papel higiênico branco, picotado,  macio folha dupla, 30 mtMARCOS BULLE DA COSTA ME

375 2,000 38,9700 77,94Papel higiênico branco, picotado,  macio folha dupla, 30 mtMARCOS BULLE DA COSTA ME

375 2,000 5,2500 10,50REFRESCO EM PÓ 30GMARCOS BULLE DA COSTA ME

387 2,000 313,9000 627,80GAZEBO 2,40X2,40MMUGGUI-UTILIDADES DOMESTICAS LTDA-ME     

332 1,000 3.651,3900 3.651,39LOCAÇÃO DO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DOS CONTRATADOSNEIDE MARIA DRIESSEN BAU

341 1,000 6.900,0000 6.900,00CONFECÇAO DE PORTAOOTTIMIZARE ENGENHARIA LTDA

366 1,000 81,1000 81,10SERVIÇO DE VIGILÂNCIAPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

373 1,000 574,8700 574,87SEGURO PARA VEICULOSPBS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

347 1,000 6,4000 6,40CONSERTO PNEU 175R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

347 1,000 1,8200 1,82VALVULA P/ BICO DE ARRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

10,000 143,1000 1.431,00BOLA DE BASQUETE CATEGORIA FEMININO 6.4, CONFECCIONADAREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA

24,000 78,8000 1.891,20BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO COSTURADA, CATEGORIA ADULTOREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA

12,000 89,5000 1.074,00BOLA DE HANDEBOL COSTURADA, CATEGORIA INFANTIL H1LREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA

18,000 92,9000 1.672,20BOLA DE HANDEBOL H2L COSTURADA, CATEGORIA FEMININA/JUVENILREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA

6,000 99,0000 594,00BOLA DE HANDEBOL H3L, CATEGORIA MASCULINOREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA

12,000 130,4000 1.564,80BOLA DE VOLEIBOL MATRIZADA OFICIAL 6.0, CONFECCIONADAREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA

2,000 284,5000 569,00CAIXA DE BOLAS PAR TÊNIS DE CAMPO PRESSURIZADAS COM FELTROREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA

351 1.245,500 2,4000 2.989,20Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículoREUNIDAS TURISMO SA

362 965,000 2,4000 2.316,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículoREUNIDAS TURISMO SA

369 151,666 2,4000 364,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículoREUNIDAS TURISMO SA
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380 1.604,000 2,4000 3.849,60Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículoREUNIDAS TURISMO SA

354 540,000 2,8000 1.512,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículo comREUNIDAS TURISMO SA

355 682,000 2,8000 1.909,60Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículo comREUNIDAS TURISMO SA

5,000 30,0000 150,00BOLA DE ESPIROBOL CONFECCIONADA COM PVCSANDRA MARIA WEBER ME

30,000 1,0000 30,00METROS DE CORDA DE SEDA, COM ESPESSURA  DE 0,8 CMSANDRA MARIA WEBER ME

1,000 60,0000 60,00REDE DE VOLEY OFICIAL COM FIO DE SEDA MÉDIO, PRETA, MALHASANDRA MARIA WEBER ME

344 1,000 3.500,0000 3.500,00LOCAÇÃO DE APARELHOS DE GINASTICA ARTISTICASANTOS E BASSOLI LTDA - ME

6,000 26,1000 156,60BOLA DE BASQUETE CATEGORIA MIRIM, CONFECCIONADA EM MICROFIBRSERGIO CORREIA DE SIQUEIRA ME

36,000 79,0000 2.844,00BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO , CATEGORIA ADULTO, CONFECCIONADASERGIO CORREIA DE SIQUEIRA ME

15,000 11,8000 177,00BOLA DE TÊNIS DE MESA AMARELA 3 ESTRELAS COM 6 UNIDADESSERGIO CORREIA DE SIQUEIRA ME

10,000 89,5000 895,00BORRACHA PARA RAQUETE DE TÊNIS DE MESA COM 02 UNIDADESSERGIO CORREIA DE SIQUEIRA ME

2,000 927,0000 1.854,00MESA PARA TÊNIS DE MESA, COM TAMPOS DE MDF DE 30MMSERGIO CORREIA DE SIQUEIRA ME

36,000 4,9000 176,40PAR DE MEIA BRANCASERGIO CORREIA DE SIQUEIRA ME

15,000 20,5000 307,50RAQUETE PARA TÊNIS DE MESA PARA INICIANTES, MONTADA COMSERGIO CORREIA DE SIQUEIRA ME

2,000 100,0000 200,00ROLOS DE CORDA EM POLIÉSTER ALTAMENTE RESISTENTESERGIO CORREIA DE SIQUEIRA ME

331 1,000 6.500,0000 6.500,00ALUGUEL PARA SISTEMA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO VIA INTERNETSOCIEDADE CACADORENSE DE BOCHAS         

368 1,000 6.500,0000 6.500,00ALUGUEL PARA SISTEMA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO VIA INTERNETSOCIEDADE CACADORENSE DE BOCHAS         

334 3,000 1,0700 3,21Água sanitária, embalagem de 1 litro. ComumSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

376 12,000 1,0700 12,84Água sanitária, embalagem de 1 litro. ComumSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

376 10,000 1,5900 15,90ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM  VSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

376 10,000 0,3700 3,70ESPONJA PARA LAVAR LOUCA, DUPLA FACE - 110 mm X 70mmX20 mm,SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

376 15,000 1,8800 28,20FEIJÃO PRETO TIPO 1 - SAFRA 2010 OU 2011, IN NATURASUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

376 10,000 2,8800 28,80ÓLEO DE SOJA REFINADO. EMBALAGEM PLÁSTICASUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

376 3,000 0,2900 0,87PALITO ROLIÇO DE MADEIRA ( PALITO DE DENTE)SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

334 3,000 3,3300 9,99Sabão em pó, caixa de 01 Kg,  composição: linearSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

376 2,000 3,3300 6,66Sabão em pó, caixa de 01 Kg,  composição: linearSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

376 3,000 0,8500 2,55SAL REFINADO IODADO, PACOTE COM ATÉ 1 KG, EM POLIETILENOSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

376 10,000 1,3700 13,70TEMPERO PRONTO - PACOTE DE CALDO EM PÓSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

329 1,000 552,0000 552,00SERVIÇO DE COZINHEIRATERESA BACKSCHAT BETTO

382 1,000 552,0000 552,00SERVIÇOS DE LIMPEZA.TERESA BACKSCHAT BETTO

367 1,000 17,9700 17,97SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A

345 406,222 1,3500 548,40Transporte de atletas, técnicos eTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA. - ME 

361 811,851 1,3500 1.096,00Transporte de atletas, técnicos eTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA. - ME 

346 783,448 1,4500 1.136,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentesTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA. - ME 

316 5,000 29,0000 145,00Lavagem completa de veículo médio - micro ônibusVALMIR ROQUE NOVAIS DOS SANTOS

316 1,000 15,0000 15,00Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeioVALMIR ROQUE NOVAIS DOS SANTOS

371 1,000 38,0000 38,00FILTRO DIESELVOLKAM MECÂNICA DIESEL LTDA

371 1,000 55,0000 55,00MÃO DE OBRAVOLKAM MECÂNICA DIESEL LTDA

371 4,000 8,0000 32,00OLEO MOTORVOLKAM MECÂNICA DIESEL LTDA

371 6,000 0,4000 2,40PARAFUSO 8X20VOLKAM MECÂNICA DIESEL LTDA

371 6,000 0,8000 4,80PARAFUSO 8X55VOLKAM MECÂNICA DIESEL LTDA

371 1,000 156,0000 156,00SUPORTE FILTRO DIESELVOLKAM MECÂNICA DIESEL LTDA

Total Geral do Mês ----> 116.517,25



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 20

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDACAO MUN. DO MEIO AMBIENTE DE CACADOR-FUNDEMA 

Relação das Compras Efetuadas no Mês de: Agosto/2011

(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Qtde Adquirida Preço TotalEmpenho Preço UnitárioEspecificação do MaterialFornecedor

Página: 1/3

363 1,000 25,0000 25,00ABERTURA DE PORTAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

363 1,000 19,5000 19,50CADEADOALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

363 3,000 10,8000 32,40CADEADO E-30ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

363 1,000 20,0000 20,00COPIA DE CHAVE PLASTICAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

363 21,000 4,5000 94,50CÓPIA DE CHAVE YALEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

363 2,000 6,0000 12,00FECHADURAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

363 1,000 65,0000 65,00FECHADURAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

363 1,000 10,0000 10,00FECHADURA DA PORTAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

363 10,000 1,8700 18,70FERROLHOALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

354 1,000 18,0000 18,00COPIA DE PROJETOSBEL PREST. DE SERV. COM. REPR. LTDA  (CLASSIOESTE)

361 1,000 238,1700 238,17ALUGUEL DO SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICABETHA SISTEMAS LTDA                     

361 1,000 159,5000 159,50ALUGUEL DO SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTOBETHA SISTEMAS LTDA                     

361 1,000 149,8000 149,80ALUGUEL DO SISTEMA DE LICITAÇÕES E COMPRASBETHA SISTEMAS LTDA                     

361 1,000 160,5800 160,58ALUGUEL DO SISTEMA DE TESOURARIABETHA SISTEMAS LTDA                     

362 370,340 1,0000 370,34MANUTENÇÃO MECANICA - MDU 9842�CAMINHÃO-VOLKSWAGEM�2003BRESSAN AUTOPECAS LTDA

25,000 1,2500 31,25ESTOPA PACOTE 150 GRCAPRI TINTAS LTDA - ME 

25,000 1,7000 42,50PINCEL 395 "1"CAPRI TINTAS LTDA - ME 

25,000 2,8000 70,00PINCEL 395 "2"CAPRI TINTAS LTDA - ME 

25,000 5,9000 147,50PINCEL 395 "4"CAPRI TINTAS LTDA - ME 

75,000 6,5000 487,50ROLO 303/9CAPRI TINTAS LTDA - ME 

75,000 9,9000 742,50ROLO 306/15CAPRI TINTAS LTDA - ME 

75,000 11,9000 892,50ROLO KIT ( CABO + ROLO) 1228CAPRI TINTAS LTDA - ME 

15,000 47,0000 705,00THINNER 2900, GALÃO 3,6 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 

25,000 89,0000 2.225,00TINTA ACR. STD. CONCRETO,  LATA18 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 

5,000 160,0000 800,00TINTA ACRÍLICO FOSCO PREMIUM BEGE LATA 18 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 

5,000 160,0000 800,00TINTA ACRÍLICO FOSCO PREMIUM BRANCO, LATA 18 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 

5,000 160,0000 800,00TINTA ACRÍLICO FOSCO PREMIUM CINZA PADRÃO PARQUE CENTRALCAPRI TINTAS LTDA - ME 

5,000 250,0000 1.250,00TINTA ACRÍLICO FOSCO PREMIUM VERDE PADRÃO PARQUE CENTRALCAPRI TINTAS LTDA - ME 

20,000 56,0000 1.120,00TINTA AMARELO PADRÃO SINTÉTICO PARQUECAPRI TINTAS LTDA - ME 

20,000 56,0000 1.120,00TINTA AZUL PADRÃO PARQUE CENTRAL, GALÃO 3,6 LTS (FRANÇA)CAPRI TINTAS LTDA - ME 

20,000 56,9000 1.138,00TINTA BRANCO SINTÉTICO, GALÃO 3,6 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 

20,000 56,0000 1.120,00TINTA CINZA PADRÃO PARQUE CENTRAL, GALÃO 3,6 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 

7,000 72,0000 504,00TINTA ESMALTE SINTÉTICO TRANSP. IMBUIA PADRÃO PARQUE CENTRALCAPRI TINTAS LTDA - ME 

15,000 87,0000 1.305,00TINTA FUNDO FOSFATIZANTE, GALÃO 3,6 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 

15,000 56,0000 840,00TINTA PRETO FOSCO SINTÉTICO, GALÃO 3,6 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 

50,000 27,9000 1.395,00TINTA VERDE ECOLÓGICO AUDI 2002 SINTÉTICOCAPRI TINTAS LTDA - ME 

20,000 67,0000 1.340,00TINTA VERDE MÍSTICO C/ AJUSTES PADRÃO PARQUE CENTRAL 3,6 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 

20,000 56,0000 1.120,00TINTA VERMELHO SINTÉTICO PADRÃO PARQUE CENTRALCAPRI TINTAS LTDA - ME 

371 2,000 42,4400 84,88ALICATE  DE 8", UNIVERSALCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 0,060 27,8400 1,67ARRUELA LISA POLIDA 5/8CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 1,000 9,7300 9,73BROCA VIDEA 8,0MMCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 0,320 3,0300 0,97BUCHA PLASTICO F-8 NACIONALCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 2,000 11,9900 23,98CADEADO 25MMCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 1,000 81,4000 81,40CAIXA DE FERRAMENTACASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 1,000 64,2700 64,27CAIXA DE FERRAMENTACASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 1,000 14,5100 14,51CHAVE DE FENDA  5/16  X  8"CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

Compras Mês Agosto 2011 FUNDEMA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 21

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDACAO MUN. DO MEIO AMBIENTE DE CACADOR-FUNDEMA 

Relação das Compras Efetuadas no Mês de: Agosto/2011

(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Qtde Adquirida Preço TotalEmpenho Preço UnitárioEspecificação do MaterialFornecedor

Página: 2/3

371 1,000 6,4300 6,43CHAVE FENDA 1/4X5CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 1,000 6,5900 6,59CHAVE FENDA 1/4x6CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 1,000 5,1600 5,16CHAVE FENDA 1/8X4CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 2,000 11,3100 22,62DISCO DESBASTE BDA-640 7``CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 1,000 36,9000 36,90DISCO DIAMANTADO 110MM LISOCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 3,000 3,0300 9,09FITA ISOLANTE 19x10 mtCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 0,320 44,0000 14,08GANCHO B-10CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 6,000 3,9600 23,76GRAMPO R 6,0X120CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 1,000 247,3600 247,36JOGO CHAVE FIXA 12MM 6-32CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 2,000 10,1000 20,20MICRO OLEO M-1CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 0,200 31,6000 6,32PA PH CH 4.8X75CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 0,500 22,9100 11,46PA PH PN 4.5X60CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 0,050 55,5600 2,78PA SX AÇO UNC 5/16X1CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 0,040 58,1900 2,33PA SX ACO UNC 5/16X1.1/2CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 0,060 284,0700 17,04PA SX ACO UNC 5/8X2.1/2CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 0,040 280,9900 11,24PA SX WW 1/2X2 ZINC.CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 0,300 87,4900 26,25Parafuso telheiro completo 5/16x110mmCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 0,040 40,4800 1,62PORCA SX 1/2 WW ZBCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 0,150 11,2200 1,68PORCA SX 5/16 UNCCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 0,060 79,1100 4,75PORCA SX 5/8 UNCCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 7,000 7,9600 55,72PREGO 17 X  27CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 2,000 7,7300 15,46prego 18 x  30CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 1,000 7,7300 7,73prego 19 x  39CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 1,000 30,4000 30,40REBOLO RETO 6X3/4X1.1/4 A-60CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 10,000 5,1000 51,00SERRA MANUALCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 1,000 38,1600 38,16serrote 22`` profissional denteCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

371 1,000 17,1200 17,12TALHADEIRA REDONDA 12"CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

353 1,000 400,0000 400,00SERVIÇO DE PUBLICIDADE NA INTERNETEJL SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA (DA HORA ONLINE)

351 1.000,000 1,0000 1.000,00MANUTENÇÃO ESTOFARIA E TAPEÇARIA - MAA 7917�CAMINHÃO-MERCEDEEZEQUIEL DA SILVA - ME - DUARTE ESTOFARIA E ACESSO

372 10,000 5,8200 58,20ALYSSUM GIGA WHITEFLORICULTURA URSULA LTDA

372 6,000 22,8800 137,28CELOSIA KIMONO MIXFLORICULTURA URSULA LTDA

372 5,000 16,2500 81,25DAHLIA ANÃ DOUBLE OPERA MIXFLORICULTURA URSULA LTDA

372 12,000 35,0000 420,00IMPATIENS WALLERIANA MIXFLORICULTURA URSULA LTDA

372 4,000 31,8300 127,32RUDBECKIA TOTTO MIXFLORICULTURA URSULA LTDA

372 4,000 68,0800 272,32SALVIA ATACAMA REDFLORICULTURA URSULA LTDA

372 5,000 16,3900 81,95SALVIA FARINACEA VICTORIA BLUEFLORICULTURA URSULA LTDA

372 3,000 79,6400 238,92TAGETES GIGANTE DISCOVERY AMARELOFLORICULTURA URSULA LTDA

372 3,000 79,6400 238,92TAGETES GIGANTE DISCOVERY LARANJAFLORICULTURA URSULA LTDA

372 10,000 18,8900 188,90TAGETES LITTLE HERO AMARELOFLORICULTURA URSULA LTDA

372 10,000 18,8900 188,90TAGETES LITTLE HERO LARANJAFLORICULTURA URSULA LTDA

372 4,000 104,1700 416,68ZINNIA PROFUSION MIXFLORICULTURA URSULA LTDA

372 4,000 101,1700 404,68ZINNIA ZINNITA MIXFLORICULTURA URSULA LTDA

350 2,000 150,0000 300,00Câmara de ar nova 12 x 16,5 para Fiat AllisFRANÇA & CIA LTDA - BORRACHARIA CALMON

350 1,000 350,0000 350,00Câmara de ar nova 19,5 x 24 para Fiat AllisFRANÇA & CIA LTDA - BORRACHARIA CALMON

350 2,000 1.330,0000 2.660,00PNEU 12X6,5 12 LONASFRANÇA & CIA LTDA - BORRACHARIA CALMON

369 1,000 1.500,0000 1.500,00Serviço de divulgação de publicidade de utilidade publicaKEMELI SORGATO - ME (REVISTA ATITUDE)
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352 1,000 250,0000 250,00Lavagem completa de máquina (patrola, carregadeira, retro esMARCELO GONCALVES - ME                       

352 1,000 60,0000 60,00Lavagem completa de veículo médio - micro ônibusMARCELO GONCALVES - ME                       

352 6,000 20,0000 120,00Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeioMARCELO GONCALVES - ME                       

346 875,950 77,9400 68.271,54ampliação e operação do aterro sanitário do Município pelo pMEIOESTE AMBIENTAL LTDA

345 1,000 34.990,0000 34.990,00COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS (NÃO INDMEIOESTE AMBIENTAL LTDA

344 1,000 71.590,0000 71.590,00COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOSMEIOESTE AMBIENTAL LTDA

355 1,000 3.905,0000 3.905,00FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PARA CONJUNTOSMJW ENGENHARIA LTDA

366 1,000 81,1000 81,10SERVIÇO DE VIGILÂNCIAPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

366 1,000 81,1000 81,10SERVIÇO DE VIGILÂNCIAPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

100,000 35,9900 3.599,00calçados de segurança tipo botina, com CA, 50 % com ilhosesPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME

373 1,000 800,0000 800,00Serviço eletrônico internet, com notícias do MunicípioPORTAL CAÇADOR ON LINE LTDA - ME

347 50,000 0,2000 10,00CÓPIA E IMPRESSÃO DE MATERIAIS EM FOLHA A4PRINT SHOW COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME     

347 50,000 1,8000 90,00CÓPIAS COLORIDASPRINT SHOW COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME     

347 8,000 0,8000 6,40CÓPIAS COLORIDASPRINT SHOW COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME     

358 1,000 600,0000 600,00Serviço de divulgação de publicidade de utilidade publica.REFERENCIA EDITORA JORNALISTICA LTDA.

360 1,000 600,0000 600,00Serviço de divulgação de publicidade de utilidade publica.SINAI EDITORA JORNALISTICA LTDA - EPP

359 1,000 50,0000 50,00MANUTENÇÃO DE IMPRESSORASYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

359 1,000 50,0000 50,00MÃO DE OBRA CONSERTO DE MICRO COMPUTADORSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

357 2,000 750,0000 1.500,00SERVIÇO MOVEL PESSOALTELL CELL TELEFONICA LTDA

357 3,000 210,0000 630,00SERVIÇO MOVEL PESSOALTELL CELL TELEFONICA LTDA

368 1,000 934,4500 934,45SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A

365 1,000 509,0000 509,00Tijolo de 9x14x24UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

356 1,000 220,0000 220,00DESENTUPIMENTO DE REDE DE ESGOTO, TUBOS VÁRIAS BITOLASWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME

356 3,000 180,0000 540,00LIMPEZA DE SISTEMA DE TRATAMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME

370 400,000 0,9125 365,00VERMIFUGO PARA CAES E GATO COMPRIMIDOZOLLA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA -ME

370 20,000 5,0700 101,40VERMIFUGO PARA CAES E GATOS VIA ORALZOLLA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA -ME

Total Geral do Mês ----> 221.383,21
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54 1,000 165,8300 165,83ALUGUEL DO SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICABETHA SISTEMAS LTDA                     

54 1,000 82,9100 82,91ALUGUEL DO SISTEMA DE LICITAÇOES E COMPRASBETHA SISTEMAS LTDA                     

54 1,000 72,3800 72,38ALUGUEL DO SISTEMA DE TESOURARIABETHA SISTEMAS LTDA                     

53 1,000 52,9200 52,92SERVIÇO DE CONFIGURAÇÃO DE IMPRESSORASYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

Total Geral do Mês ----> 374,04

Compras Mês Agosto 2011 HABITAÇÃO
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4074 0,917 10.000,0000 9.168,00CONTRATAÇÃO DA ACADEFACADEF-ASS.CACAD. DEFICIENTES FISICOS   

3959 2,000 24,5000 49,00ABAFADOR DE RUÍDOADELVO BASQUERA - EPP                        

3880 1,000 28,0000 28,00BICO DE CORTE No 06ADELVO BASQUERA - EPP                        

3880 1,000 320,0000 320,00Carga de Acetileno com 09 kgADELVO BASQUERA - EPP                        

3811 1,000 104,0000 104,00CARGA DE OXIGÊNIO 10 M3ADELVO BASQUERA - EPP                        

3959 20,000 5,5000 110,00LUVA DE RASPAADELVO BASQUERA - EPP                        

3957 3,000 129,0100 387,03BERÇO COMPLETO COM GRADEADRIANO LUIZ CAPOANI - ME

3957 1,000 90,0000 90,00COLCHAO 1.28X12 STANDARTADRIANO LUIZ CAPOANI - ME

3957 11,000 47,9000 526,90COLCHAO 60X130 BERÇOADRIANO LUIZ CAPOANI - ME

3957 14,000 69,0000 966,00COLCHAO 78X12 STANDARTADRIANO LUIZ CAPOANI - ME

3957 20,000 17,0000 340,00TRAVESSEIROADRIANO LUIZ CAPOANI - ME

3962 83,000 1,0000 83,00MANUTENÇÃO MECANICA - MCG 4093�MOTO-YAMAHA�2004ALBERTO KOEHLER E CIA LTDA - ME

3920 20,000 101,5000 2.030,00CURSO DE CAPACITAÇÃO SISTEMA BRAILLEALCEU KUHN

3990 2,000 198,0000 396,00FORMULÁRIO CONTINUO P/ IMPRESSORA DE BRAILE, 150G 28X34ALCEU KUHN

3921 2,000 88,0000 176,00PAPEL BRAILLE 120GALCEU KUHN

3921 20,000 45,0000 900,00REGLETE PLÁSTICO 4 LINHAS E 28 CELAS, ACOMPANHA PUNÇÃOALCEU KUHN

3894 2,000 19,5000 39,00CADEADO Nº E 45  ( INFRA-ESTRUTURA)ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

3894 1,000 5,0000 5,00CHAVE YALE IALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

3894 28,000 15,0000 420,00CILINDRO FECHADURAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

3894 52,000 4,5000 234,00CÓPIA DE CHAVE YALEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

3894 1,000 40,0000 40,00FECHADURAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     

3841 14.500,000 3,0000 43.500,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

3861 43.200,000 3,0000 129.600,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

3847 3.900,000 3,0000 11.700,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

3926 1.180,000 2,2000 2.596,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

3927 80,000 2,2000 176,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

3928 6.720,000 2,2000 14.784,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

3929 8.260,000 2,2000 18.172,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

3930 2.960,000 2,2000 6.512,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

3931 160,000 2,2000 352,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

3938 720,000 2,2000 1.584,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

3895 2,000 13,4800 26,96ELEMENTO FILTRO DE ARAUTO MECANICA GERAL LTDA

3895 2,000 24,0000 48,00FILTROAUTO MECANICA GERAL LTDA

3895 2,000 21,4000 42,80FILTRO DE OLEOAUTO MECANICA GERAL LTDA

3895 1,000 36,0300 36,03KIT LUBRIFICANTE GENUINOAUTO MECANICA GERAL LTDA

3895 14,000 10,0000 140,00Óleo 5W30 SJ 500 mlAUTO MECANICA GERAL LTDA

3895 1,000 13,0000 13,00SILICONE 50 GRAUTO MECANICA GERAL LTDA

3781 1,000 282,0000 282,00TRANSMISSOR  DA CHAVEAUTO MECANICA GERAL LTDA

3895 1,000 1,0000 1,00VEDADORAUTO MECANICA GERAL LTDA

3837 2,000 270,0000 540,00PELICULA DE PROTEÇÃO SOLARAUTO VIDRO E LAVACAO CORDUVA LTDA-ME

4000 1,000 3.000,0000 3.000,00CURSO DE ARTES CENICASAVITO DARCI CORREA

3947 4,000 111,0000 444,00PNEU 165 X 70 ARO 13, RADIAL. DEVERÁ CONTER EM ALTO RELEVOBELLENZIER PNEUS LTDA

3,000 139,0000 417,00BERÇOBENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA

1,000 222,0000 222,00COLCHAO DE CASAL 1,78X1,88 D-28BENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA

8,000 42,0000 336,00COLCHAO PARA BERÇO D-28BENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA

8,000 90,0000 720,00COLCHAO SOLTEIRO 78X88 D-28BENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA

Compras Mês Agosto 2011 PREFEITURA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 25

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR                   

Relação das Compras Efetuadas no Mês de: Agosto/2011

(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Qtde Adquirida Preço TotalEmpenho Preço UnitárioEspecificação do MaterialFornecedor

Página: 2/10

24,000 8,5000 204,00TRAVESSEIROBENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA

3883 20,000 215,0000 4.300,00GRADE DE BOCA DE LOBO COM APLICAÇÃO DE MATERIAISBOMBAS TRIGLAU IND. E COM. LTDA

4078 1,000 4,6600 4,66ARRUELA VEDAÇÃOBRASAUTO CACADOR LTDA                   

4078 1,000 70,3100 70,31Elemento Filtro LubrificanteBRASAUTO CACADOR LTDA                   

4078 1,500 242,2000 363,30ÓLEO PARA MOTORBRASAUTO CACADOR LTDA                   

3885 237,450 1,0000 237,45MANUTENÇÃO MECANICA - FURGÃO MASTER 11 M3 25 DCI 1.60T 114CVBRESSAN AUTOPECAS LTDA

3809 1,000 69,5000 69,50CASCO P13CAÇADOR COMERCIO DE GAS LTDA - EPP

3872 1,000 439,0000 439,00PLACA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADOCASA CONFORTO LTDA - ADAGIL HIDRAULICA E CLIMATIZA

3808 1,000 66,0000 66,00Mangueira hidráulica R-2 ¾'' com 1,60 mt e terminais 212-12-CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME

3890 1,000 66,0000 66,00Mangueira hidráulica R-2 ¾'' com 1,60 mt e terminais 212-12-CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME

4075 1,000 66,0000 66,00Mangueira hidráulica R-2 ¾'' com 1,60 mt e terminais 212-12-CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME

4068 1,000 94,0000 94,00Mangueira hidráulica R-2 1 '' com 1,20 mt e terminais 200 eCASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME

3808 1,000 31,0000 31,00Mangueira hidráulica R-2 3/8 '' com 1,20 mt e terminais 200CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME

4068 1,000 31,0000 31,00MANGUEIRA HIDRAULICA R-2 3/8 COM 1,20 mt e terminais 212-08-CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME

3906 25,000 1.960,0000 49.000,00XISTOCASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTOS LTDA

4076 0,700 24,6000 17,22ARRUELA LISA POLIDA 3/8CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

4076 0,500 27,8400 13,92ARRUELA LISA POLIDA 5/8CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

4076 1,050 29,6700 31,15ARRUELA PRESSÃO POLIDA 1/2CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

4076 0,350 12,3500 4,32ARRUELA PRESSAO POLIDA 3/8CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

4076 0,250 38,0000 9,50ARRUELA PRESSÃO POLIDA 5/8CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

3798 4,000 2,8800 11,52CLIPS P/ CABO DE AÇO 3/8CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

3798 2,000 10,5000 21,00GANCHO OLHAL S/ TRAVA 1,0 TCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

4076 0,450 133,0400 59,87PA SX ACO UNC 1/2X1.1/2CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

4076 0,350 475,1800 166,31PA SX ACO UNC 1/2X5CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

4076 0,350 542,9500 190,03PA SX ACO UNC 1/2X6CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

4076 0,350 106,2900 37,20PA SX ACO UNC 3/8X1.1/2CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

4076 0,250 304,6700 76,17PA SX ACO UNC 5/8X2CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

4076 1,050 40,9400 42,99PORCA SX 1/2 UNC_1CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

4076 0,350 17,4400 6,10PORCA SX 3/8 UNC_1CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

4076 0,250 79,1100 19,78PORCA SX 5/8 UNCCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

3985 10,000 18,1900 181,90reator 2 x 40 Lp FluorescenteCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

4060 25,000 1.305,0000 32.625,00CAP - 50-70CBB IND E COM DE ASF. E ENGENHARIA LTDA 

3907 25,000 2.090,0000 52.250,00CM - 30CBB IND E COM DE ASF. E ENGENHARIA LTDA 

3884 136,600 1,0000 136,60MANUTENÇÃO MECANICA - PALIO HLX 5 PT 110CV - FLEX�MFV 8962CENTRO CAR COM. DE PECAS E SERVICOS LTDA

3884 73,320 1,0000 73,32MANUTENÇÃO MECANICA- CORSA HATCH -  GM - MHA7996   2010  ADMCENTRO CAR COM. DE PECAS E SERVICOS LTDA

3791 393,650 1,0000 393,65MANUTENÇÃO MECANICA VW GOL MCJ 9911 2002CENTRO CAR COM. DE PECAS E SERVICOS LTDA

4010 3,000 22,9500 68,85OLEO SEMI SINTETICOCENTRO CAR COM. DE PECAS E SERVICOS LTDA

3878 10.000,000 1,9500 19.500,00OLEO DIESEL (BIODIESEL)CERES - COM. E TRANSP. DE DERIV. DE PETROLEO LTDA 

3913 1,000 720,0000 720,00CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CIASCCIASC - CENTRO INFOR E AUTOMACAO SC S/A 

35.000,000 0,9400 32.900,00BANANA CATURRA,TAMANHO MÉDIO EM PROCESSO DE AMADURECIMENTOCLAUDIO TRIBESS - ME

3987 4,000 17,9000 71,60RECARGA DE TONER 36A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS

3991 1,000 17,9000 17,90RECARGA DE TONER 36A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS

3993 1,000 17,9000 17,90RECARGA DE TONER 36A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS

3994 1,000 17,9000 17,90RECARGA DE TONER 36A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS

3995 2,000 17,9000 35,80RECARGA DE TONER 36A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS

3987 1,000 26,9900 26,99RECARGA DE TONER 49 A BASE DE TROCACOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
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3987 10,000 26,5000 265,00TONER 85 A RECONDICIONADOCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS

4072 10,000 26,5000 265,00TONER 85 A RECONDICIONADOCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS

3799 3,000 15,7500 47,25CORREIA B 42COMERCIAL TAMANDUÁ LTDA - ME

3799 1,000 322,0000 322,00EIXO 16AT MANCALIZADACOMERCIAL TAMANDUÁ LTDA - ME

3799 1,000 52,0000 52,00KIT GAXETA GRAFITADA 1/4COMERCIAL TAMANDUÁ LTDA - ME

3799 1,000 362,0000 362,00MÃO DE OBRACOMERCIAL TAMANDUÁ LTDA - ME

3799 1,000 15,0000 15,00OLEO HIDRAÚLICOCOMERCIAL TAMANDUÁ LTDA - ME

3799 2,000 6,2500 12,50RETENTORCOMERCIAL TAMANDUÁ LTDA - ME

3799 1,000 28,6000 28,60ROLAMENTOCOMERCIAL TAMANDUÁ LTDA - ME

3799 1,000 63,7000 63,70ROLAMENTOCOMERCIAL TAMANDUÁ LTDA - ME

3799 2,000 36,4000 72,80ROLAMENTO 6306COMERCIAL TAMANDUÁ LTDA - ME

3799 1,000 54,6000 54,60ROLAMENTO AXIALCOMERCIAL TAMANDUÁ LTDA - ME

3955 20,000 98,5000 1.970,00BANDEIRINHA DO BRASIL EM PAPEL, SEM HASTE , 21,5X11,5CM C/50COMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

3911 120,000 42,0000 5.040,00EMBALAGEM PLASTICA PARA LIXO, 100LITROS FARDO C/ 100 UN.,COMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

4057 100,000 7,9000 790,00PALITO PARA ALGODÃO DOCE PCTE COM 100 UNIDCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

4012 1,000 5.320,0000 5.320,00SERVIÇO DE SONORIZAÇÃOCOMUNICASOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

3910 50,000 48,0000 2.400,00LAMPADA VAPOR METALICA 400WCONDUVALE ELETRIFICACAO LTDA            

3898 1.000,000 0,0400 40,00BUCHA 6 mm2CONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME

3898 10,000 1,1200 11,20Canaleta 10 x 20 x 2000 sem divisórias / PVCCONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME

3898 10,000 5,9000 59,00Canaleta 20 x 50 x 2000 com divisóras / PVCCONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME

3898 100,000 0,7400 74,00Condutor flexível 1 x 2,5 mm2 amareloCONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME

3898 100,000 0,7400 74,00Condutor flexível 1 x 2,5 mm2 azulCONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME

3898 100,000 0,7400 74,00Condutor flexível 1 x 2,5 mm2 pretoCONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME

3898 100,000 0,7400 74,00Condutor flexível 1 x 2,5 mm2 verdeCONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME

3898 1.000,000 0,0500 50,00Parafuso fenda- 2,8 x 25 mmCONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME

3983 100,000 0,8700 87,00receptáculos para lâmpadas fluorescenteCONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME

3877 10,000 360,0000 3.600,00Concreto usinado FCK 30 MPA (convencional) ( 80 mts infra-esCONSTRUTORA FETZ LTDA                   

4036 40,000 7,0000 280,00CALCARIO, SACO COM 50 QUILOSCOOPERATIVA AGROPECUÁRIA VIDEIRENSE LTDA

3824 43,000 14,7000 632,10BIFE DE COXÃO MOLE. CARACTERÍSTICAS: COR VERMELHO CEREJACOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

3824 203,000 11,3000 2.293,90CARNE BOVINA DE 1ª, CORTE CORAÇÃO DE PALETA, SEM OSSOCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

3824 500,000 10,3000 5.150,00CARNE MOÍDA DE 2 ª. CARACTERÍSTICA: FRESCA (MOÍDA NA HORA),COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

3824 387,000 9,8000 3.792,60Carne suína, paleta desossada, sem pele, limpa, resfriada.COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

3824 43,000 9,8000 421,40MÚSCULO.CARACTERÍSTICAS: COR VERMELHO-CEREJA BRILHANTECOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

3758 4,000 108,0000 432,00INSCRIÇÃO P/ CURSO DE CAPACITAÇÃOCOOPERFIL PRODUTOS E SERVICOS DE COMUNICAÇÃO LTDA

4037 1,000 250,0000 250,00AVALIAÇÃO IMOVELCORRETOR DE IMÓVEIS MELOTTI

4038 1,000 250,0000 250,00AVALIAÇÃO IMOVELCORRETOR DE IMÓVEIS MELOTTI

3868 1,000 340,0000 340,00DESINSETIZACAO E DESRATIZACAODESINSETIZADORA PRISUL LTDA

3893 5,000 20,0000 100,00ABERTURA DE PORTADIONI WELICZ ALVES DE FRANCA

3893 1,000 43,0000 43,00CONSERTO DE FECHADURADIONI WELICZ ALVES DE FRANCA

3893 12,000 25,0000 300,00TROCA DE SEGREDOSDIONI WELICZ ALVES DE FRANCA

3859 1,000 300,0000 300,00CALCULADORA 12 DÍGITOS COM BOBINADISMACENTER SUPRIMENTOS P/ INFORMATICA LTDA

3966 3,000 78,0000 234,00ANTENA WHIP/TETO 512MHZ 1/4 DE ONDA 0DBDRJ RADIOCOMUNICACAO LTDA               

4001 2,000 30,0000 60,00CONTROLE PARA PORTA ELETRONICAELETRON PORTAS AUTOMATICAS LTDA - ME

3998 1,000 30,0000 30,00CONTROLE REMOTO PARA PORTÃOELETRON PORTAS AUTOMATICAS LTDA - ME

4001 1,000 95,0000 95,00FECHO PARA PORTAELETRON PORTAS AUTOMATICAS LTDA - ME

3998 3,000 5,0000 15,00PILHA PARA CONTROLE DE PORTAOELETRON PORTAS AUTOMATICAS LTDA - ME
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4001 1,000 94,0000 94,00RECEPTOR PARA PORTA ELETRONICAELETRON PORTAS AUTOMATICAS LTDA - ME

4001 1,000 60,0000 60,00TRAFOELETRON PORTAS AUTOMATICAS LTDA - ME

3854 2,000 20,0000 40,00BAINHA  P/ INSEMINAÇÃO ARTIFICIALEMBRIOSEMEN  EQUIP.  AGROPECUARIOS LTDA - ME

3854 5,000 10,0000 50,00LUVA P/ INSEMINAÇAO ARTIFICIALEMBRIOSEMEN  EQUIP.  AGROPECUARIOS LTDA - ME

3854 25,000 4,0000 100,00NITROGÊNIO LÍQUIDOEMBRIOSEMEN  EQUIP.  AGROPECUARIOS LTDA - ME

12,000 3.073,3400 36.880,08PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA EPAGRIEPAGRI - EMPR. PESQ. AGROP. E EXT. RURAL SC SA

3900 3.149,600 1,0000 3.149,60MANUTENÇÃO MECANICA - MBX-9403 - POLO SEDAN/VW-GASOLINA 2006FRANÇA ELETRICID. PARA VEÍCULOS LTDA - ME (FILIAL)

3900 118,200 1,0000 118,20MANUTENÇÃO MECANICA - MCC-0103 -POLO SEDAN/VW- GAS/ALCOOL 2FRANÇA ELETRICID. PARA VEÍCULOS LTDA - ME (FILIAL)

12.000,000 0,8800 10.560,00LARANJA PÊRA CASCA COR ALARANJADA ODOR AGRADÁVEL E DOCEFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

200,000 3,4000 680,00LIMÃO - CARACTERÍSTICAS: CASCA VERDE, PEQUENOFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

12.000,000 1,4800 17.760,00MAMÃO CASCA FINA LISA AMARELA SEM MANCHAS E AMASSADOS POLPAFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

10.000,000 0,6700 6.700,00MELANCIA. CARACTERÍSTICAS: BOA QUALIDADE, CASCA ÍNTEGRA, SEMFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

3954 1,000 249,0000 249,00CURSO DE POS GRADUAÇÃOFUNOESC - UNIVERSIDADE DO OESTE DE SC

3773 1,000 1.240,0000 1.240,00LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA PROCONGABRIEL DELANO DOS SANTOS

3909 1,000 55,0000 55,00CONFECÇÃO DE PLACAS DE VEÍCULOSGERMINO COFFERRI-ME                     

3961 2,000 136,0000 272,00PNEU 175 X 65 R 14. RADIAL, 08 LONAS. CERTIFICADOGERSON A. FRIGHETTO - GS PNEUS

3949 6,000 275,0000 1.650,00PNEU 7,50 X 16 DIAGONAL LISO, 12 LONAS, ÍNDICE DE VELOCIDADEGERSON A. FRIGHETTO - GS PNEUS

3789 3,000 1.111,0000 3.333,00Acesso a internet via rádio com frequência de 5.8 e um linkGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME

3867 125,000 35,0000 4.375,00CONFECÇÃO DE ADESIVOSHOILTON JOSÉ PIZZATTO & CIA LTDA - ME

4056 30,000 20,7400 622,20VASSOURÃO P/ VARREÇÃO DE RUAHUBI COMERCIAL AGRICOLA LTDA             

3875 300,000 9,6900 2.907,00AÇUCAR REFINADO BRANCO, PACOTE DE 5 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

4166 10,000 3,3000 33,00ÁLCOOL 92,8 GLINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

3902 360,000 1,2000 432,00CANJIQUINHA DE MILHO (QUIRERA).EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

4166 1,000 49,8000 49,80COPO PLÁSTICO DESCARTAVEL180 ML - CX C/ 3.000 UNIDADES,INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

3825 2.500,000 4,6725 11.681,35COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

3902 360,000 1,2000 432,00FARINHA DE MILHO (FUBÁ DE MILHO AMARELO)INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

4166 3,000 1,4900 4,47FILTRO PARA CAFÉ Nº 103, CAIXA COM 30 UNIDADESINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

3875 232,000 2,4500 568,40Papel higiênico rolão com 300 metros, branco, 100% fibrasINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

3825 172,000 5,6562 972,87PEITO DE FRANGO CONGELADO (S/ OSSO). EMBALADO EM PLÁSTICO DEINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

3902 750,000 0,7400 555,00SAL REFINADO IODADO, PACOTE COM ATÉ 1 KG, EM POLIETILENOINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

3825 1.800,000 5,4103 9.738,54SALSICHA A GRANEL. CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM DE POLIETILENOINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

4165 2,000 1.472,3900 2.944,78ÓLEO TERMICOINGRAX IND E COM DE GRAXAS S/A         

3996 2,000 18,9000 37,80Recarga de toner 12 A, base de troca, com troca de cilindroINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME

3988 4,000 18,0000 72,00RECARGA DE TONER 15 A BASE DE TROCAINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME

3992 1,000 19,0000 19,00RECARGA DE TONER 35A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME

3988 5,000 17,5000 87,50RECARGA DE TONER 85 A BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME

3996 1,000 17,5000 17,50RECARGA DE TONER 85 A BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME

3997 1,000 17,5000 17,50RECARGA DE TONER 85 A BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME

3783 55,000 17,5455 965,00REFEIÇÕES - JANTASIRINEU FAVERO - ME                        

3748 1,000 8,0000 8,00AGUA MINERAL COM 20 LITROS, SEM TAMBORIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3749 2,000 8,0000 16,00AGUA MINERAL COM 20 LITROS, SEM TAMBORIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3750 21,000 8,0000 168,00AGUA MINERAL COM 20 LITROS, SEM TAMBORIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3751 4,000 8,0000 32,00AGUA MINERAL COM 20 LITROS, SEM TAMBORIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3752 1,000 8,0000 8,00AGUA MINERAL COM 20 LITROS, SEM TAMBORIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3753 5,000 8,0000 40,00AGUA MINERAL COM 20 LITROS, SEM TAMBORIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3754 4,000 8,0000 32,00AGUA MINERAL COM 20 LITROS, SEM TAMBORIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
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3755 1,000 8,0000 8,00AGUA MINERAL COM 20 LITROS, SEM TAMBORIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3756 7,000 8,0000 56,00AGUA MINERAL COM 20 LITROS, SEM TAMBORIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3757 1,000 8,0000 8,00AGUA MINERAL COM 20 LITROS, SEM TAMBORIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3782 5,000 8,0000 40,00AGUA MINERAL COM 20 LITROS, SEM TAMBORIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3751 2,000 4,5000 9,00AGUA MINERAL GALÃO C/ 5 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3750 3,000 20,0000 60,00GALAO AGUA MINERAL 20 LTSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3756 2,000 20,0000 40,00GALAO AGUA MINERAL 20 LTSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3741 1,000 43,0000 43,00GÁS ACONDCIONADO EM BOTIJÕES DE 13 QUILOS, GLP-P13IVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3741 1,000 43,0000 43,00GÁS ACONDCIONADO EM BOTIJÕES DE 13 QUILOS, GLP-P13IVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3741 4,000 43,0000 172,00GÁS ACONDCIONADO EM BOTIJÕES DE 13 QUILOS, GLP-P13IVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3782 2,000 43,0000 86,00GÁS ACONDCIONADO EM BOTIJÕES DE 13 QUILOS, GLP-P13IVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

3967 1,000 290,0000 290,00patch panel 24J.A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME

3982 1.258,000 0,3260 410,11Cartazes formato 320x460 mm, impressão 4x0 cores, couchê 150JACKSON HUGO PEREIRA ME

3982 1.358,000 0,1620 220,00Folder A4, impressão 4x4JACKSON HUGO PEREIRA ME

3939 15.000,000 0,0570 855,00FOLHA TIMBRADA EM PAPEL A4, conforme modelo anexo, sendo:JACKSON HUGO PEREIRA ME

3948 6,000 27,9200 167,52CAMARA BICO LONGO 16. certificado pelo INMETROLAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA

3948 4,000 144,0200 576,08PNEU 185 X 70 X 14 RADIAL. DEVERÁ CONTER EM ALTO RELEVOLAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA

3948 6,000 10,5000 63,00PROTETOR ARO 16.LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA

3831 1,000 22,8000 22,80ACABAMENTO DE BORDA PVC 35MM BRANCO 50MTSLUHRS IND. E COM. DE PROD. METALURGICOS LTDA

3831 5,000 3,5000 17,50CORREDIÇA FIXAÇAO LATERAL 500 MMLUHRS IND. E COM. DE PROD. METALURGICOS LTDA

3831 3,000 116,0000 348,00MDF MELAMINA BRANCO 2 FACES 15MM (1,85 X 2,75)LUHRS IND. E COM. DE PROD. METALURGICOS LTDA

3784 4,000 20,0000 80,00Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeioMARCELO GONCALVES - ME                       

3785 2,000 20,0000 40,00Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeioMARCELO GONCALVES - ME                       

3786 3,000 20,0000 60,00Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeioMARCELO GONCALVES - ME                       

3786 2,000 30,0000 60,00Lavagem completa de veículo utilitário - sprinter, besta, koMARCELO GONCALVES - ME                       

3919 1,000 140,0000 140,00CONSERTO RAMAL TELEFONICOMARCIA APARECIDA DA SILVA MATTOS - MVT TELEFONIA

4069 1,000 60,0000 60,00INSTALAÇÃO DE LINHA TELEFONICAMARCIA APARECIDA DA SILVA MATTOS - MVT TELEFONIA

3919 1,000 60,0000 60,00INSTALAÇÃO DE RAMAIS TELEFONICOSMARCIA APARECIDA DA SILVA MATTOS - MVT TELEFONIA

3918 1,000 60,0000 60,00INSTALAÇÃO DE RAMAIS TELEFONICOSMARCIA APARECIDA DA SILVA MATTOS - MVT TELEFONIA

4070 1,000 60,0000 60,00INSTALÇÃO DE EXTENSAO TELEFONICAMARCIA APARECIDA DA SILVA MATTOS - MVT TELEFONIA

3919 2,000 60,0000 120,00MUDANÇA DE RAMAL TELEFONICOMARCIA APARECIDA DA SILVA MATTOS - MVT TELEFONIA

3937 50,000 0,6800 34,00Apontador  retangular para lápis com reservatório grandeMARCOS BULLE DA COSTA ME

3873 100,000 4,8000 480,00BALDE PLÁSTICO REFORÇADO  CAPACIDADE 20 LITROSMARCOS BULLE DA COSTA ME

3874 400,000 3,9900 1.596,00Bolsa de algodão branca, alvejada, tamanho 80 x 60 cmMARCOS BULLE DA COSTA ME

3942 400,000 3,9900 1.596,00Bolsa de algodão branca, alvejada, tamanho 80 x 60 cmMARCOS BULLE DA COSTA ME

3874 12,000 5,9000 70,80CERA AMARELA EM PASTA, COMPOSIÇÃO: CARNAÚBA, CERAMARCOS BULLE DA COSTA ME

3874 720,000 1,8300 1.317,60DESENGORDURANTE MULTIUSO, EMBALAGEM COM 500mlMARCOS BULLE DA COSTA ME

3937 4,000 7,9000 31,60Destaca texto, caixa com 12 unidades cores a escolherMARCOS BULLE DA COSTA ME

3873 1.000,000 1,1700 1.170,00Embalagens Plásticas para Lixo  30 litrosMARCOS BULLE DA COSTA ME

3942 1.200,000 1,3800 1.656,00Embalagens Plásticas para Lixo, 100 litrosMARCOS BULLE DA COSTA ME

3873 500,000 0,4600 230,00ESPONJA PARA LAVAR LOUCA, DUPLA FACE - 110 mm X 70mmX20 mm,MARCOS BULLE DA COSTA ME

3942 1.500,000 0,4600 690,00ESPONJA PARA LAVAR LOUCA, DUPLA FACE - 110 mm X 70mmX20 mm,MARCOS BULLE DA COSTA ME

3942 50,000 5,9500 297,50Lixeira plástica reforçada 15 litros sem tampa ( não telado)MARCOS BULLE DA COSTA ME

3942 100,000 9,5000 950,00Lixeira plástica reforçada- 30 litros, com tampa.MARCOS BULLE DA COSTA ME

4077 10,000 2,9900 29,90PILHA ALCALINA AAA EMBALAGEM COM 02 UNIDADESMARCOS BULLE DA COSTA ME

3815 3,000 1,7900 5,37Pilha palito AAA, pacote com 04 unidadesMARCOS BULLE DA COSTA ME
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3937 12,000 3,2000 38,40Tesoura inoxidável grande com ponta, 21 cmMARCOS BULLE DA COSTA ME

3874 120,000 2,3000 276,00VASSOURA DE NYLON COM CABO, TAMANHO GRANDEMARCOS BULLE DA COSTA ME

3849 2,000 1.200,0000 2.400,00MÁQUINA FOTOGRÁFICAMAURINA FOTOGRAFIAS LTDA - EPP

3833 2,000 0,9900 1,98REVELAÇÃO DE FOTOSMAURINA FOTOGRAFIAS LTDA - EPP

3833 1,000 9,0000 9,00REVELAÇÃO DE FOTOSMAURINA FOTOGRAFIAS LTDA - EPP

4053 15,000 0,7400 11,10REVELAÇÃO DE FOTOSMAURINA FOTOGRAFIAS LTDA - EPP

3788 255,600 1,0000 255,60MANUTENÇÃO MECANICA - MAF 3658- UNO/FIAT-GASOLINA 1994MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME

3886 1,000 44,0000 44,00Pedra brita nº 1MINEROCHA CATARINENSE LTDA             

3960 2.000,000 1,9000 3.800,00CONFECÇÃO DE CRACHAMZ2 WEB DESIGN STUDIO LTDA - ME

3960 2.000,000 1,3500 2.700,00CORDÃO LISO AZUL MARINHO SEM PERSONALIZAÇÃOMZ2 WEB DESIGN STUDIO LTDA - ME

3856 2,000 300,0000 600,00PERÍCIA MÉDICANELSON DALLAGNOL DE SOUZA            

3857 1,000 300,0000 300,00PERÍCIA MÉDICANELSON DALLAGNOL DE SOUZA            

3871 1,000 300,0000 300,00PERÍCIA MÉDICANELSON DALLAGNOL DE SOUZA            

3821 1,000 30,4500 27,40MOTRIN 600 MG 30 DRGNORA & CIA LTDA                         

3821 1,000 27,7900 25,01NISULID 100 MGNORA & CIA LTDA                         

3821 1,000 5,7200 5,14PROFENID INJ 1 AMPNORA & CIA LTDA                         

3821 2,000 0,7500 1,36SERINGA BD 3MLNORA & CIA LTDA                         

3851 2,000 950,0000 1.900,00PORTA DE GIRO, CONFECCIONADA EM CANTONEIRA 20X20MMOTTIMIZARE ENGENHARIA LTDA

3851 2,000 750,0000 1.500,00PORTA DE GIRO, CONFECCIONADA EM CANTONEIRA 20X20MMOTTIMIZARE ENGENHARIA LTDA

3780 2,000 37,0000 74,00Carbono tamanho A4 filme, caixa com 100 unidadesPAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3780 2,000 42,0000 84,00Cartucho de tinta 21 - impressora HP deskjet F4180PAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3780 2,000 78,0000 156,00Cartucho de tinta 22 - impressora HP deskjet F4180PAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3951 1,000 56,8000 56,80CARTUCHO DE TINTA COLORIDO Nº 49 ORIGINAL - COM GARANTIA DEPAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3951 2,000 48,9000 97,80CARTUCHO DE TINTA COLORIDO Nº 57 - ORIGINAL e com garantia dPAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3951 8,000 69,8000 558,40CARTUCHO DE TINTA PRETO N º 78- ORIGINAL, COM GARANTIA 06PAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3951 2,000 34,8000 69,60CARTUCHO DE TINTA PRETO Nº 56-ORIGINAL, GARANTIA 06 MESSPAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3794 20,000 1,3000 26,00CD-ROM - REGRAVAVELPAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3891 10,000 2,0000 20,00COLA DE CONTATO PARA E.V.A COM 40 GRPAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3794 15,000 16,5000 247,50COLA QUENTE GROSSA, SILICONE MEDINDO 11,3 CM X 30,0 CMPAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3794 100,000 1,4000 140,00DESTACA TEXTO, SENDO 50 AMARELOS, 20 LARANJA, 30 VERDEPAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3780 10,000 6,2500 62,50Fita adesiva 50mm x 50m (CREPE) branca.PAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3780 10,000 2,0000 20,00Fita adesiva Crepe 19x50PAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3936 5,000 7,9000 39,50Grampo trilho de metal, caixa com 50 unidades.PAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3794 50,000 4,5000 225,00LIVRO ATA C/ 100 FOLHASPAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3936 50,000 99,0000 4.950,00PAPEL A4 COM 10 RESMASPAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3891 100,000 3,7500 375,00PASTA AZPAPELARIA PARAISO LTDA EPP

3923 1,000 4.100,0000 4.100,00CURSO DE CAPACITAÇÃO SERVIDORES MUNICIPAISPARANA EQUIPAMENTOS S.A.                

3765 1,000 81,0979 81,10PONTO 01- Prédio sede da Secretaria Municipal de EducaçãoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4059 1,000 81,0979 81,10PONTO 01- Prédio sede da Secretaria Municipal de EducaçãoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3764 1,000 81,1012 81,10PONTO 02-Secretaria de AgriculturaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3968 1,000 81,1012 81,10PONTO 02-Secretaria de AgriculturaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3771 2,000 81,1012 162,20PONTO 04- Secretaria de infra Estrutura ( Secretaria, GaragePATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3973 2,000 81,1012 162,20PONTO 04- Secretaria de infra Estrutura ( Secretaria, GaragePATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3768 1,000 81,1012 81,10PONTO 05- Tiro de GuerraPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3970 1,000 81,1012 81,10PONTO 05- Tiro de GuerraPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 07- Escola Municipal CastelhanoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              
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4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 07- Escola Municipal CastelhanoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 08- Escola Municipal Alcides TombiniPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 08- Escola Municipal Alcides TombiniPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 09 - Escola Municipal TabajaraPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 09 - Escola Municipal TabajaraPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 10 - Escola Municipal Nossa Senhora SaletePATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 10 - Escola Municipal Nossa Senhora SaletePATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 11 - Escola Municipal Irmão Venâncio JoséPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 11 - Escola Municipal Irmão Venâncio JoséPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 12 - Escola Municipal Maria Luiza BarbosaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 12 - Escola Municipal Maria Luiza BarbosaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 13 - Escola Municipal Alto BonitoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 13 - Escola Municipal Alto BonitoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 14 - Escola Municipal Walsin Nunes GarciaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 14 - Escola Municipal Walsin Nunes GarciaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 15 - Escola Municipal Ulysses guimarãesPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 15 - Escola Municipal Ulysses guimarãesPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 16 - Escola Municipal pierina Santin PerretPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 16 - Escola Municipal pierina Santin PerretPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 17 - Escola Municipal EsperançaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 17 - Escola Municipal EsperançaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 18 - Escola Municipal Morada do SolPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 18 - Escola Municipal Morada do SolPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 19 - Escola Municipal Padre José ChamotPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 19 - Escola Municipal Padre José ChamotPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 20 - Escola Municipal Henrique Júlio BergerPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 20 - Escola Municipal Henrique Júlio BergerPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 21 - Escola Municipal Hilda Granemann de Souza CAICPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 21 - Escola Municipal Hilda Granemann de Souza CAICPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 22 - Escola Municipal Vereda dos TrevosPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 22 - Escola Municipal Vereda dos TrevosPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 24 - Escola Isolada Linha São PedroPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 24 - Escola Isolada Linha São PedroPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 25 - Escola Isolada Cerro BrancoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 25 - Escola Isolada Cerro BrancoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 26 - Escola Isolada Colônia PolidoroPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 26 - Escola Isolada Colônia PolidoroPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 27 - CMEI sininhoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 27 - CMEI sininhoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 28 - CMEI Irmão ThomazPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 28 - CMEI Irmão ThomazPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 29- CMEI Sonho EncantadoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 29- CMEI Sonho EncantadoPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 30- Centro Cultura Maria Luiza BarbosaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 30- Centro Cultura Maria Luiza BarbosaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 31- Depósito Escola EsperançaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              
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3803 2,000 81,1012 162,20PONTO 32- Ginásio Flávio CruzPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4059 1,000 81,1012 81,10PONTO 32- Ginásio Flávio CruzPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 33 - Casa da CulturaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 34- Marcenaria CAICPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4059 1,000 81,1012 81,10PONTO 34- Marcenaria CAICPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 35- Farmácia CAICPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 36- Depósito de Materiais da prefeituraPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4059 1,000 81,1012 81,10PONTO 36- Depósito de Materiais da prefeituraPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 2,000 81,1012 162,20PONTO 37- Depósito da Merenda EscolarPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4059 1,000 81,1012 81,10PONTO 37- Depósito da Merenda EscolarPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 38- Creche Cohab IIPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3770 1,000 81,1012 81,10PONTO 39- Prédio sede da Prefeitura Municipal de CaçadorPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3972 1,000 81,1012 81,10PONTO 39- Prédio sede da Prefeitura Municipal de CaçadorPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3770 1,000 81,1012 81,10PONTO 40- Estacionamento aos fundos do Predio sede da PrefePATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3972 1,000 81,1012 81,10PONTO 40- Estacionamento aos fundos do Predio sede da PrefePATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3767 1,000 81,1012 81,10PONTO 42- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3969 1,000 81,1012 81,10PONTO 42- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3770 1,000 81,1012 81,10PONTO 43- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3972 1,000 81,1012 81,10PONTO 43- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3769 1,000 81,1012 81,10PONTO 44- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3971 1,000 81,1012 81,10PONTO 44- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3803 1,000 81,1012 81,10PONTO 45- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3770 1,000 81,1012 81,10PONTO 46- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3972 1,000 81,1012 81,10PONTO 46- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3766 1,000 81,1012 81,10PONTO 47- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3974 1,000 81,1012 81,10PONTO 47- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 47- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3772 1,000 81,1012 81,10PONTO 48- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3984 1,000 81,1012 81,10PONTO 48- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4071 1,000 81,1012 81,10PONTO 49- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4059 1,000 81,1012 81,10PONTO 50- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

4059 1,000 81,1012 81,10PONTO 51- Ponto ReservaPATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              

3806 11,000 23,0000 253,00PICARETA ( INFRA-ESTRUTURA)PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME

4054 800,000 1,0000 800,00Serviço eletrônico internet, com notícias do MunicípioPORTAL CAÇADOR ON LINE LTDA - ME

3822 69.444,000 0,0360 2.499,98Cópias de documentos em tamanho de papel A3, ofício 2 e A4,PRÓ-CÓPIA TECNOLOGIA EM IMPRESSÕES LTDA

3839 20,000 45,0500 901,00BOTINA DE ELASTICO, SEM BICO, SOLA DE BORRACHAPUNHO FORTE EQUIP. DE PROTECAO LTDA

3840 10,000 7,3170 73,17BALANCEAMENTO R-13/14/15RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3844 10,000 7,3170 73,17BALANCEAMENTO R-13/14/15RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3846 30,000 13,7194 411,58BICOS DE AR PARA RODA ARO 16RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3787 1,000 13,7194 13,72BICOS DE AR PARA RODA ARO 24, 25, 28 E 30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3843 7,000 4,5731 32,01BICOS DE AR PARA RODA AROS 13, 14 E 15RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3844 10,000 4,5731 45,73BICOS DE AR PARA RODA AROS 13, 14 E 15RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3845 5,000 4,5731 22,87BICOS DE AR PARA RODA AROS 13, 14 E 15RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3846 10,000 11,8902 118,90BICOS DE AR PARA RODA SEM CAMARA 22.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3842 5,000 44,8167 224,08Câmara 750 x 16RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3840 5,000 26,5242 132,62CAMARA DE AR ARO - 14RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
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3843 3,000 26,5242 79,57CAMARA DE AR ARO - 14RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3844 7,000 26,5242 185,67CAMARA DE AR ARO - 14RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3845 2,000 26,5242 53,05CAMARA DE AR ARO - 14RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3846 50,000 13,7194 685,97CONSERTO PNEU 11R 22.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3840 10,000 6,4024 64,02CONSERTO PNEU 165 R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3843 10,000 6,4024 64,02CONSERTO PNEU 165 R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3845 20,000 6,4024 128,05CONSERTO PNEU 165 R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3840 15,000 6,4024 96,04CONSERTO PNEU 175R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3844 10,000 6,4024 64,02CONSERTO PNEU 175R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3842 7,000 6,4024 44,82CONSERTO PNEU 185R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3846 50,000 6,4024 320,12CONSERTO PNEU 195R 14RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3846 50,000 6,4024 320,12CONSERTO PNEU 195R 15RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3846 20,000 9,1463 182,93Conserto pneu 2.75.18 dianteiro liso  (moto)RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3846 70,000 10,9755 768,29CONSERTO PNEU 215/ 75R 17,5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3846 20,000 9,1463 182,93Conserto pneu 90.90. 18 . borrachudo  (moto)RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3846 90,000 10,9755 987,80CONSERTO PNEU 9-17.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3787 3,000 42,0728 126,22CONSERTO PNEU/CAMARA 16,9 X 30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3846 15,000 42,0728 631,09Conserto pneu/câmara 23.5 x 25 com correnteRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3846 50,000 6,4024 320,12CONSERTO PNEU/CAMARA 735 X 14RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3842 10,000 10,9755 109,76CONSERTO PNEU/CAMARA 750 X 16RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3846 10,000 36,5851 365,85MONTAGEM PNEU ARO 25/28/30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3842 5,000 22,8657 114,33PROTETOR ARO 16.RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3840 10,000 21,0364 210,36TIP-TOP PARA PNEU No 3 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3843 5,000 21,0364 105,18TIP-TOP PARA PNEU No 3 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3842 1,000 22,8657 22,87TIP-TOP PARA PNEU No 4 E 5 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3844 5,000 30,1827 150,91TIP-TOP PARA PNEU No 7 E 8 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3845 7,000 30,1827 211,28TIP-TOP PARA PNEU No 7 E 8 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3787 3,000 1,8293 5,49VALVULA P/ BICO DE ARRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3840 10,000 1,8293 18,29VALVULA P/ BICO DE ARRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

3896 600,000 1,0000 600,00Serviço de divulgação de publicidade de utilidade publica.REFERENCIA EDITORA JORNALISTICA LTDA.

3953 1.000,000 0,0850 85,00CARTÃO DE VISITAREINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS )

3820 1,000 34,5200 34,52TRANSPORTE DE MATERIAISREUNIDAS TRANSP RODOVIARIA DE CARGAS SA 

4055 2,000 5,2500 10,50MASCARA C/ FILTROSANDRO CUCCAROLO M.E. - SIM COM. DE MÁQ. AGRÍC.

4055 2,000 4,0000 8,00OCULOS DE PROTECAOSANDRO CUCCAROLO M.E. - SIM COM. DE MÁQ. AGRÍC.

3940 1,000 79,0000 79,00CONSERTO EM MAQUINA DE CALCULARSCA EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO LTDA-ME   

3838 5,000 0,5000 2,50LUVA SD 25 MMSELEME MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA     

3838 2,000 0,5000 1,00TE SD. 25 MMSELEME MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA     

3838 3,000 2,0000 6,00TORNEIRA DE JARDIM 3/4SELEME MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA     

3855 6,000 15,0000 90,00BATERIA 3.6V 300MA 1/2AA UNIVERSALSILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON

3850 2,000 185,0000 370,00GRAVADORSILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON

3915 2.400,000 1,0000 2.400,00Serviço de divulgação de publicidade de utilidade publica.SINAI EDITORA JORNALISTICA LTDA - EPP

3916 600,000 1,0000 600,00Serviço de divulgação de publicidade de utilidade publica.SINAI EDITORA JORNALISTICA LTDA - EPP

3917 3.600,000 1,0000 3.600,00Serviço de divulgação de publicidade de utilidade publica.SINAI EDITORA JORNALISTICA LTDA - EPP

3956 5,000 64,0000 320,00MACACAO MANGA LONGASULEICA DOS SANTOS - BAIRRO EPP

4048 1,000 20,0000 20,00BUCHA DO ROLO DIREITO PARA EPSONSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

4048 1,000 250,0000 250,00CABEÇA DE IMPRESSÃO DA IMPRESORA EPSON LX 300 +SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
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4048 1,000 55,0000 55,00COOLER PARA PENTIUM II E IIISYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

4048 1,000 35,0000 35,00FLAT DA CABEÇA DE IMPRESSÃO PARA EPSONSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

4046 1,000 170,0000 170,00HD 80 GB IDESYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

4047 2,000 60,0000 120,00HORA TECNICA PARA SERVIÇO  EM MICROSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

4049 2,000 60,0000 120,00HORA TECNICA PARA SERVICO EM IMPRESSORASYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

4046 1,000 190,0000 190,00PENTE DE MEMÓRIA  1GB DDR 400SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

4048 1,000 90,0000 90,00PENTE DE MEMORIA DE 512 MB DDRSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

4048 1,000 250,0000 250,00PLACA MOTHER-BOARD PARA PENTIUM DUAL CORESYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

3790 30,000 39,0000 1.170,00CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ETELECAL TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA           

3975 1,000 225,8500 225,85SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A

3975 1,000 1.129,2600 1.129,26SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A

3975 1,000 318,2600 318,26SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A

3975 1,000 1.308,2800 1.308,28SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A

3975 1,000 1.539,4800 1.539,48SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A

3975 1,000 3.465,6700 3.465,67SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A

3981 1,000 494,9000 494,90SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A

3807 3,000 20,0000 60,00estopa (AGRICULTURA)TORK COM. DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

3889 1,000 65,0000 65,00AREIA FINA.UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

3810 40,000 65,0000 2.600,00AREIA MÉDIA, FINA E GROSSA (1.300 M INFRA-ESTRUTURA, 300 M AUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

4002 0,160 65,0000 10,40AREIA MÉDIA, FINA E GROSSA (1.300 M INFRA-ESTRUTURA, 300 M AUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

4028 3,000 17,3600 52,08CADEADO 45 MM CORPO EM LATÃO MACIÇO E CHAVE EM LATÃO. AUTO BUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

3889 4,000 19,3000 77,20CIMENTO C/ 50 KGUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

3908 200,000 19,3000 3.860,00CIMENTO C/ 50 KG ( 2.800 SACOS INFRA-ESTRUTURA, 1.500 SACOSUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

4013 1,000 6,5000 6,50COLAUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

4028 12,800 10,8500 138,88CORRENTE SOLDADA 12,5MMUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

4028 12,500 10,9500 136,88CORRENTE SOLDADA 15,5MMUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

4028 7,200 11,2000 80,64CORRENTE SOLDADA 9,5MMUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

3823 12,000 2,8000 33,60EMENDA PVCUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

3805 5,000 16,9000 84,50ENXADA GRANDE COM CABOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

3823 30,000 19,2100 576,30FORRO DE PVCUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

4013 9,000 19,2100 172,89FORRO DE PVCUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

4028 2,000 22,7500 45,50GANCHO 7/16" C/TRAVAUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

4028 2,000 12,0200 24,04GANCHO OLHAL S/ TRAVA 1,0 TUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

3986 5,000 1,5500 7,75Lâmpada comumUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

3950 20,000 3,8900 77,80LAMPADA FLUORESCENTEUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

3805 10,000 18,0000 180,00PÁ COM CABO (AGRICULTURA)UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

3792 0,300 518,2800 155,48TIJOLO 6 FUROSUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

3901 1,000 40,0000 40,00MOLDURA EM MADEIRAVIDRACARIA J. P. LTDA - ME              

3830 2,000 30,0000 60,00VIDRO LISO 3mm - COLOCADOVIDRAÇARIA SANRAFAEL LTDA

3989 7,000 30,0000 210,00VIDRO LISO 3mm - COLOCADOVIDRAÇARIA SANRAFAEL LTDA

3952 20,000 1,2400 24,80CANETA PARA RETROPROJETOR CORES VARIADAS ( BOA QUALIDADE)WORLD MASTER COMÉRCIO DE PAPELARIA E SUPRIMENTOS D

3952 100,000 1,8700 187,00COLA COLORIDA CX C/ 6 UNIDADES ( 23 GR C/ UNID)WORLD MASTER COMÉRCIO DE PAPELARIA E SUPRIMENTOS D

3952 10,000 21,6700 216,70PAPEL CONTACT, ROLO 45 CM X 25 MM, 70 MICRASWORLD MASTER COMÉRCIO DE PAPELARIA E SUPRIMENTOS D

Total Geral do Mês ----> 690.383,80
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Sub-Nível 31C para Nível P3 Sub-Nível 31D no valor de R$ 1.714,07 
(um mil, setecentos e quatorze reais, e sete centavos) mensais, do 
Anexo V - Tabela Salarial da Lei Complementar Municipal nº 014, a 
partir de 15 de setembro de 2011.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de setembro de 2011.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 02 de setem-
bro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
02/09/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Resolução Nº 03 de 18 de Julho de 2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 03 DE 18 DE JULHO DE 2011

APROVAÇÃO DO DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DE EXE-
CUÇÃO FÍSICO FINANCEIRA, RELATIVO A PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DO CO-FINANCIAMENTO FEDERAL DO ANO DE 2010.

MARILENE TERESINHA SCHUY ENGLER, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Campo Alegre, 
Estado Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela 
promulga a seguinte Resolução:

Art.1º) Aprova o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico 
Financeira relativo a Prestação de Contas do Co-Financiamento 
Federal do ano de 2010 (01.12.2010 a 31.12.2010).

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 13 de julho de 2011.
MARILENE TERESINHA SUCHY ENGLER
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Campo 
Alegre/SC.

Registrada e publicada a presente Resolução aos treze dias do 
mês de julho de dois mil e onze.

KARINA TERESINHA MUEHLBAUER
1ª Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social de Cam-
po Alegre/SC.

Campo Alegre

Prefeitura

Portaria Nº 8.424 de 01 de Setembro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.424 DE 01 DE SETEMBRO DE 2011
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL POR DESEMPENHO E CAPACITAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 173 e 179, da Lei Complementar Municipal nº 014 de 
27 de maio de 2003; RESOLVE:

Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Desempenho e Capa-
citação a Servidora Pública Municipal, Professor I - MARGARIDA 
DO ROCIO DOS SANTOS, Matrícula Funcional nº 0270, Registro no 
Sistema sob nº 303680, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art.2º) A Progressão que trata o Artigo anterior desta Portaria dá-
se em razão de experiência profissional adquirida no cargo atual 
e, mediante a comprovação de 94 (noventa e quatro) horas de 
cursos na área de atuação ou formação profissional, passando 
do Nível P3 Sub-Nível 31B para Nível P3 Sub-Nível 31C no valor 
de R$ 1.680,48 (um mil, seiscentos e oitenta reais, e quarenta e 
oito centavos) mensais, do Anexo V - Tabela Salarial da Lei Com-
plementar Municipal nº 014, a partir de 01 de setembro de 2011.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 01 de setem-
bro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/09/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.425 de 02 de Setembro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.425 DE 02 DE SETEMBRO DE 2011
ALTERA DISPOSIÇÕES DO ART. 2º DA PORTARIA Nº 8.423 DE 01 
DE SETEMBRO DE 2011.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial ao Artigo 71, Inciso VIII da Lei Orgânica Munici-
pal; RESOLVE:

Art.1º) Alterar as disposições do Art. 2º da Portaria nº 8.423 de 
01 de setembro de 2011, a qual passa a ter a seguinte redação:

Art.2º) A Progressão que trata o Artigo anterior desta Portaria dá-
se em razão de experiência profissional adquirida no cargo atual 
e, mediante a comprovação de 90 (noventa) horas de cursos na 
área de atuação ou formação profissional, passando do Nível P3 
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VALOR: R$ 9.987,60 (nove mil novecentos e oitenta e sete reais e 
sessenta centavos).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 103/2011

Extrato de Contrato 104/2011 Processo 34/2011
EXTRATO DE CONTRATO 104/2011 PROCESSO 34/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 34/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ALTERMED MAT MED HOSPITALAR LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOS-
PITALAR PARA IMPLANTAÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO NA 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA DO BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA.
VALOR: R$ 3.037,48 (três mil e trinta e sete reais e quarenta e 
oito centavos).
DATA: 29/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 104/2011

Extrato de Contrato 105/2011 Processo 34/2011
EXTRATO DE CONTRATO 105/2011 PROCESSO 34/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 34/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOS-
PITALAR PARA IMPLANTAÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO NA 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA DO BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA.
VALOR: R$ 1.068,05 (hum mil e sessenta e oito reais e cinco cen-
tavos)
DATA: 29/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 105/2011

Extrato de Contrato 106/2011 Processo 34/2011
EXTRATO DE CONTRATO 106/2011 PROCESSO 34/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 34/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: DIMERIOS MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOS-
PITALAR PARA IMPLANTAÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO NA 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA DO BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA.
VALOR: R$ 42,00 (quarenta e dois reais).
DATA: 29/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 106/2011

Extrato de Contrato 107/2011 Processo 34/2011
EXTRATO DE CONTRATO 107/2011 PROCESSO 34/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 34/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: LA DALLA PORTA JUNIOR
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 

Campos Novos

Prefeitura

Extrato de Contrato 100/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 100/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: LA DALLA PORTA JUNIOR
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 4.868,50 (quatro mil oitocentos e sessenta e oito reais 
e cinqüenta centavos).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 100/2011

Extrato de Contrato 101/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 101/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 40.380,50 (quarenta mil trezentos e oitenta reais e 
cinqüenta centavos).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 101/2011

Extrato de Contrato 102/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 102/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: PRODIET FARMACEUTICA LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 68.880,10 (sessenta e oito mil oitocentos e oitenta 
reais e dez centavos).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 102/2011

Extrato de Contrato 103/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 103/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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OBJETO: EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA OS CONSUL-
TORIOS DAS ESTRATEGIAS SAUDE DA FAMILIA, COHAB E INTE-
GRAÇÃO.
VALOR: R$ 4.455,00 (Quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e cin-
co reais).
DATA: 12/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
CONTRATO Nº 86/2011

Extrato de Contrato 87/2011 Processo 31/2011
EXTRATO DE CONTRATO 87/2011 PROCESSO 31/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 31/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: PRHODENT COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
PROD. HOSPITALARES E DENTARIOS LTDA
OBJETO: EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA OS CONSUL-
TORIOS DAS ESTRATEGIAS SAUDE DA FAMILIA, COHAB E INTE-
GRAÇÃO.
VALOR: R$ 5.195,00 (Cinco mil cento e noventa e cinco reais).
DATA: 12/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
CONTRATO Nº 87/2011

Extrato de Contrato 88/2011 Processo 32/2011
EXTRATO DE CONTRATO 88/2011 PROCESSO 32/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 32/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: AUTOSHOW GM COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
OBJETO: 03 VEICULOS FABRICAÇÃO NACIONAL, CARROCERIA 
SEDAN, ANO E MODELO 2011, COM 04 (QUATRO) PORTAS, 0 KM, 
NA COR BRANCA, TRAÇÃO DIANTEIRA, EQUIPADO COM MOTOR 
DE 04 CILINDROS, 08 VÁLVULAS, BICOMBUSTÍVEL, COM POTEN-
CIA MÍNIMA DE 84CV, COM PROTEÇÃO INFERIOR DO CÁRTER, 
CAMBIO MANUAL COM 05 MARCHAS, AR CONDICIONADO, DI-
REÇÃO HIDRÁULICA, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, 
ALARME, SISTEMA DE SOM COMPLETO COM CD PLAYER, DESEM-
BAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO, RODAS ARO 14” E PNEUS RA-
DIAIS, PORTA MALAS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 435 LITROS, 
PARA CHOQUE PINTADOS NA COR DO VEICULO E GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 12 MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM PARA 
USO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL.
VALOR: R$ 100.800,00 (Cem mil e oitocentos reais).
DATA: 12/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
CONTRATO Nº 88/2011

Extrato de Contrato 89/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 89/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: 1000 MEDIC DIST IMP E EXP DE MEDICAMENTOS 
LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 43.830,00 (quarenta e três mil oitocentos e trinta re-
ais).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 89/2011

HOSPITALAR PARA IMPLANTAÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 
NA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA DO BAIRRO NOSSA SENHO-
RA APARECIDA.
VALOR: R$ 2.099,74 (dois mil e noventa e nove reais e setenta e 
quatro centavos).
DATA: 29/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 107/2011

Extrato de Contrato 108/2011 Processo 34/2011
EXTRATO DE CONTRATO 108/2011 PROCESSO 34/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 34/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOS-
PITALAR PARA IMPLANTAÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO NA 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA DO BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA.
VALOR: R$ 402,00 (quatrocentos e dois reais).
DATA: 29/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 108/2011

Extrato de Contrato 84/2011 Processo 30/2011
EXTRATO DE CONTRATO 84/2011 PROCESSO 30/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 30/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CON-
SERTO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS DAS 
ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA, INTERIOR DO MUNICIPIO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 7.250,00 (Sete mil duzentos e cinqüenta reais).
DATA: 08/08/2011 
VIGÊNCIA: 31/12/2011
CONTRATO Nº 84/2011

Extrato de Contrato 85/2011 Processo 31/2011
EXTRATO DE CONTRATO 85/2011 PROCESSO 31/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 31/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CIRURGICA ERECHIM LTDA
OBJETO: EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA OS CONSUL-
TORIOS DAS ESTRATEGIAS SAUDE DA FAMILIA, COHAB E INTE-
GRAÇÃO.
VALOR: R$ 18.600,00 (Dezoito mil e seiscentos reais).
DATA: 12/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
CONTRATO Nº 85/2011

Extrato de Contrato 86/2011 Processo 31/2011
EXTRATO DE CONTRATO 86/2011 PROCESSO 31/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 31/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
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Extrato de Contrato 94/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 94/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CIRURGICA JAW - COM DE MAT MED HOSP LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 13.714,00 (treze mil setecentos e quatorze reais).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 94/2011

Extrato de Contrato 95/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 95/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CRISTALIA PROD. QUIM. E FARM. LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 20.064,00 (vinte mil e sessenta e quatro reais).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 95/2011

Extrato de Contrato 96/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 96/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: DIMASTER - COM. DE PROD. HOSP. LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 12.199,00 (doze mil cento e noventa e nove reais).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 96/2011

Extrato de Contrato 97/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 97/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: DIMERIOS MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 28.064,00 (vinte e oito mil e sessenta e quatro reais).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 97/2011

Extrato de Contrato 98/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 98/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS 

Extrato de Contrato 90/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 90/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: A.G.KIENEN & CIA LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 35.153,50 (trinta e cinco mil cento e cinqüenta e três 
reais e cinqüenta centavos).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 90/2011

Extrato de Contrato 91/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 91/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 14.115,35 (quatorze mil cento e onze reais e trinta e 
cinco centavos).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 91/2011

Extrato de Contrato 92/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 92/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 14.115,50 (quatorze mil cento e quinze reais e cin-
qüenta centavos).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 92/2011

Extrato de Contrato 93/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 93/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CENTERMEDI COM DE PROD HOSP LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 15.991,00 (quinze mil novecentos e noventa e um re-
ais).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 93/2011
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e Cultura
Representante: Deisi Chimd Scapini

Secretaria do Desenvolvimento Social da Família e Trabalho
Representante: Ivonete Trombetta

FUNDEB Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
Representante: Antônio Salvador Marques

Instituição de Ensino Superior - UNOESC
Representante: Eliane Aparecida Marim

Instituição de Ensino Superior - CEICAN
Representante: Evanilda Correa

Instituição de Ensino Particular - Colégio Auxiliadora
Representante: Maria Alzira Souza e Silva

Câmara Municipal de Vereadores
Representante: Maurílio Castro Campagnoni

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional
Representante: Clarice Dutra Durli

Administração Municipal
Representante: Adriana Helena Rossa Melo

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 17 de agosto de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregao Presencial Nº 23/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 26/09/2011 às 14:00 horas, na sala de reu-
niões da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por 
item, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE NECESSAIRE, BOLSA 
PORTA MEDICAMENTOS E KIT DE HIGIENE BUCAL PARA DISTRI-
BUIÇÃO EM CAMPANHAS PREVENTIVAS REALIZADAS PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O Edital que está amparado na 
lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede do Fundo, localizado na 
Rua Nereu Ramos, nº 333, no horário das 13h00min às 16h00min 
horas diariamente.

Campos Novos, 09 de Setembro de 2.011.

Aviso de Licitação TP 07/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2011

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar 
no dia 30/09/2011 às 15:00 horas, na sala de reuniões da Pre-
feitura, Tomada de Preços, do Tipo Menor Preço Global, tendo 
como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE ABERTURAS E VIDROS NO PRÉDIO SEDE DA 
PREFEITURA DE CAMPOS NOVOS, CONFORME MEMORIAL DES-
CRITIVO E PROJETOS EM ANEXO. O Edital que está amparado 
na Lei 8666/93 encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, localizada 

NOVOS
CONTRATADA: GENETICORP DO BRASIL - COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 98/2011

Extrato de Contrato 99/2011 Processo 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO 99/2011 PROCESSO 33/2011
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO DA FARMÁCIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 1.726,00 (Hum mil setecentos e vinte e seis reais).
DATA: 23/08/2011
VIGÊNCIA: 31/12/2011
Contrato nº 99/2011

Decreto Nº 6.342/11 de 17/08/2011
DECRETO Nº 6.342/11 DE 17/08/2011
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO GESTORA DO PLANO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito Municipal, de Campos Novos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas a seguir relacionadas para 
comporem a Comissão Gestora do Plano Municipal de Educação.

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Presidente da Comissão Gestora do Plano Municipal de Educação
Representante: Suleide Maria Gehrke Gomes

Conselho Municipal de Educação
Representante: Jucimara Mânica Foppa

Representante Pedagógico - Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura
Secretária Executiva do Plano Municipal de Educação
Representante: Silvana Maria Mecabô

Representante da Educação Infantil - Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura
Representante: Rosangela Luft

Representante Ensino Fundamental - Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura
Representante: Magali Corona Mecabô

Representante de Escolas Rurais (Multisseriadas)
Representante: Vera Vargas

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente
Representante: Mairi Suzana Ribeiro

Representante Administrativo - Secretaria Municipal de Educação 
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Contrato 0187/2011
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0187/2011
Pregão Eletrônico 0111/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: CHAPADA VERDE AGROINDUSTRIAL LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de 2.000,00 (Duas mil) toneladas de adubo 
orgânico (cama de aviário), de aves de corte, para correção da 
fertilidade do solo em propriedades deste município, visando à 
manutenção das atividades do Programa de Assistência ao produ-
tor Rural e Manutenção de serviços de agricultura, beneficiando 
180 propriedades da agricultura familiar, recursos do Ministério da 
agricultura e recursos próprios.
VALOR R$: 100.000,00
VIGÊNCIA: 05/09/2011 A 31/12/2011

Edital 023/2011
EDITAL Nº 023, DE 6 DE SETEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a Audiência Pública da Lei Orçamentária Anual (LOA) 
na forma que especifica.

O Prefeito do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao dispos-
to no art. 48, parágrafo único, da Lei Complementar federal nº 
101/2000 e demais legislações aplicáveis, COMUNICA as entida-
des civis organizadas e a população em geral, que realizará AU-
DIÊNCIA PÚBLICA no dia 30 de setembro de 2011, às 19 horas, 
no Auditório da Câmara Municipal de Vereadores, sito à Rua Ale-
xandre Thomazoni, nº 120, Centro, com o objetivo de definir as 
prioridades e metas da Administração Pública Municipal relaciona-
das a investimentos e geração de despesas para inclusão na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2012.

Capinzal, em 6 de setembro de 2011.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o teor do presente Edital na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Catanduvas

Prefeitura

Aviso de Licitação - Processo Licitatório N° 
0083/2011 - Edital de Inexigibilidade N° 0007/2011
Aviso de Licitação - Processo Licitatório N° 0083/2011 - Edital de 
Inexigibilidade N° 0007/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório N° 0083/2011
Edital de Inexigibilidade N° 0007/2011
Objeto: Contratação do Grupo César Oliveira e Rogério Melo - 
show para a 7ª Festa do Chimarrão que realizar-se-á nos dias 10, 
11, 12 13 de novembro de 2011 no município de Catanduvas - SC.
Justificativa: Considerando que se trata de contratação do Grupo 
César Oliveira e Rogério Melo ficando caracterizada a inviabilidade 
de competição por se tratar de profissional consagrado pela crítica 
especializada e pela opinião pública.

temporariamente no Salão Paroquial, à Rua São João Batista, no 
horário das 13:00 min às 17:30 horas diariamente.

Campos Novos, 08 de setembro 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Aviso Pregão Presencial Nº 12/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2011

A Fundação Hospitalar Drº José Athanázio torna público que fará 
realizar no dia 19/09/2011 às 13:30 horas, na sala de reuniões da 
Fundação Hospitalar, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por 
item, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRI-
TORIO PARA USO NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHA-
NÁZIO. O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se 
à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br 
ou no Departamento de compras da Fundação, localizado a Rua 
Nereu Ramos, 379, no horário das 8h 30min às 12:00 horas e das 
13:30 ás 18:00 horas diariamente.

Campos Novos, 06 de setembro de 2011.

Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
MARLIÉSE DA CASS MECABÔ
Administradora

Capinzal

Prefeitura

Contrato 0186/2011
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0186/2011
Concorrência p/Compras e Serviços 0095/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: TUCANO OBRAS E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: contratação, pelo regime de empreitada global, de em-
presa especializada para execução dos serviços de engenharia 
sanitária de limpeza pública no perímetro urbano e nas sedes do 
interior do Município de Capinzal (SC), compreendendo os serviços 
de:

1) Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comer-
ciais urbanos e das sedes do interior;
2) Disposição final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais 
urbanos e das sedes do interior, através de operação, manutenção 
e monitoramento de aterro sanitário, em área de responsabilida-
de/ propriedade da empresa proponente;
3) Limpeza de vias urbanas e logradouros públicos através de var-
rição manual;
4) Fornecimento de equipe padrão/apoio.

VALOR R$: 118.596,18
VIGÊNCIA: 05/09/2011 A 31/12/2011
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Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato 81/2010 - 
PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n° 
081/2010

Número do contrato: 081/2010
Processo Licitatório: n° 072/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado
Contratado/Credenciado: BLOCO E PEIVER COM. E CONSTRUTO-
RA LTDA ME.
Prazo: 90 (noventa) dias.
Objeto: Em conformidade com o Art. 65, Inciso II, alínea “b”, da 
Lei nº 8.666, de 21/06/1993, alterada pela Lei 8.883, de junho de 
1994 fica ajustado o Cronograma Físico-Financeiro ao novo prazo 
contratual.

Data da assinatura: 12 de agosto de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato 82/2010 - 
PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n° 
082/2010

Número do contrato: 082/2010
Processo Licitatório n° 071/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado
Contratado/Credenciado: GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
ME.
Prazo: 90 (noventa) dias.
Objeto: Em conformidade com o Art. 65, Inciso II, alínea “b”, da 
Lei nº 8.666, de 21/06/1993, alterada pela Lei 8.883, de junho de 
1994 fica ajustado o Cronograma Físico-Financeiro ao novo prazo 
contratual.

Data da assinatura: 12 de agosto de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório n° 052/2011 
- PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 52/2011 
- PM
CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS N°. 27/2011

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado torna público aos 
interessados, que estará reunida no dia 15 de setembro de 2011, 
às 10h30min, a fim e receber, abrir e examinar documentação e 
propostas dos interessados que pretendam participar do Processo 
Licitatório n° 52/2011, Modalidade CONVITE n° 27/2011, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada em engenharia para a construção de Infra-estrutura 
elétrica (rede elétrica), com fornecimento e instalação de mate-
riais, equipamentos e mão de obra de acordo com o Projeto em 
anexo. As informações poderão ser obtidas pelo fone (47) 3537-
0072, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 16h00min 
ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br

Informações: maiores informações poderão ser obtidas no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 7:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30, de segunda a sexta feira, ou pelo 
telefone (49) 3525-1144 ramal 229.

Catanduvas - SC, 05 de setembro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN.

Aviso de Licitação - Processo Licitatório N° 
0084/2011 - Edital de Inexigibilidade N° 0008/2011
Aviso de Licitação - Processo Licitatório N° 0084/2011 - Edital de 
Inexigibilidade N° 0008/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório N° 0084/2011
Edital de Inexigibilidade N° 0008/2011
Objeto: Contratação da Banda Pulso - Show para a 7° Festa do 
Chimarrão que realizar-se-á nos dias 10, 11, 12 13 de novembro 
de 2011 no município de Catanduvas - SC.
Justificativa: Considerando que se trata de contratação da Banda 
Pulso ficando caracterizada a inviabilidade de competição por se 
tratar de profissional consagrado pela crítica especializada e pela 
opinião pública.
Informações: maiores informações poderão ser obtidas no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 7:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30, de segunda a sexta feira, ou pelo 
telefone (49) 3525-1144 ramal 229.

Catanduvas - SC, 05 de setembro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato 14/2011 - 
PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n° 
014/2011

Número do contrato: 014/2011
Processo Licitatório: n° 07/2011
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado
Contratado/Credenciado: TAYNAN TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA.
Prazo: 6 meses - 97 (noventa e sete) dias letivos (2° semestre 
letivo)
Objeto: Em conformidade com o Art. 57, § 1º, Incisos II, da Lei nº. 
8.666, de 21/06/1993, fica prorrogado o prazo de execução dos 
serviços em 97 (noventa e sete) dias letivos, passando a Cláusula 
Segunda do Contrato 014/2011.

Data da assinatura: 25 de julho de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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2544/0 (Código 1.1.06), ocupante do cargo efetivo de Médico - 40 
horas, em exercício na Secretaria Municipal da Saúde, designado 
para compor a Equipe do Programa Saúde da Família - PSF, atra-
vés da Portaria nº. 314 de 06.07.11.

Art. 2º Fica acrescido ao salário do cargo efetivo a gratificação 
correspondente de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento 
inicial do cargo de Médico, para uma jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais, com fundamento no art. 1º, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº. 055 de 26.08.11, a partir de 01.09.11.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de setembro 
de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Extrato 1º TA Contrato Nº 150/2011 - PMC
Contrato N°: 150/2011 1ºTA 150/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
3/2011
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
1240000
Objeto: OBRA DE ENGENHARIA EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL (MATERIAL MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS).
Vigência: Início: 30/08/2011 Término: 19/10/2011
Valor R$ 7.185,57( SETE MIL E CENTO E OITENTA E CINCO REAIS 
E CINQUENTA E SETE CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 184/2011 - PMC
Contrato N°: 184/2011 2º TA 184/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: GENTE SEGURADORA S A
Licitação: Pregão 47/2011
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903969000000.0
1010000
Objeto: SELECAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE SEGUROS PARA 
FIRMAR CONTRATO(S) DE SEGURO PARA MAQUINAS E VEICU-
LOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICACOES CONSTANTES DO 
ANEXO C DO EDITAL.
Vigência: Início: 31/08/2011 Término: 30/06/2012
Valor R$ 4.898,28( QUATRO MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E 
OITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS )

Extrato 3º TA Contrato 294/2010 - PMC
Contrato N°: 294/2010 3º TA 294/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA S/S LTDA 
EPP
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
18/2010
Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS TECNICOS PARA REVISAO 
DO PLANO FISICO TERRITORIAL URBANO MUNICIPAL, ELABO-
RACAO DE PLANTA GENERICA DE VALORES, ESTRUTURACAO, 
TREINAMENTOS E IMPLANTACAO DO SIG - CONCORDIA E AINDA, 

Chapadão do Lageado (SC), 08 de setembro de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 362/2011 de 06.09.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 362/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, 
c/c com as Leis Complementares nº. 007 de 23.12.99 e 008 de 
23.12.99, e tendo em vista a homologação do Resultado do Con-
curso Publico nº. 001/2011;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os candidatos aprovados no Concurso Público nº. 
001/2011, para preenchimento dos cargos de provimento efetivo, 
conforme Anexo Único, adjunto a esta Portaria, e disposições do 
art. 8º, Anexos I, II, III e IV da Lei Complementar nº. 007 de 
23.12.99 e art. 13 da Lei Complementar nº. 008 de 23.12.99.

Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de até trinta dias conta-
dos da publicação deste ato nos meios oficiais de publicação, com 
apresentação dos documentos previstos no art. 15 da Lei Comple-
mentar nº. 008 de 23.12.99.

Art. 3º O presente ato tornar-se-á sem efeito, se no decorrer do 
prazo fixado no art. 2º desta Portaria, o candidato não tomar pos-
se, conforme determina o art. 14, §2º da Lei Complementar nº. 
008 de 23.12.99.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de setembro 
de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

CLAS. NOME CARGO
3º Simone Iara da Silveira Assistente Social

CLAS. NOME CARGO
4º Claudinei França Operador de Equipamentos-40 horas

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, 06 de setembro 
de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 363/2011 de 06.09.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 363/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e 
de acordo com a Lei Complementar nº. 055 de 26.08.11,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Gratificação pelo exercício das atribuições do car-
go de Médico junto ao Programa Saúde da Família - PSF, ao Servi-
dor Público CARLOS ARTHUR COELHO SCUR, matriculado sob o n° 
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Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1600000
Objeto: Aquisição de generos alimenticios para preparação de me-
renda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs e Esco-
las do Ensino Fundamental com recursos provenientes do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
Vigência: Início: 31/08/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 4.122,00( QUATRO MIL E CENTO E VINTE E DOIS REAIS 
)

Extrato Contrato Nº 249/2011 - PMC
Contrato N°: 249/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ABATEDOURO SAO CLEMENTE LTDA - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 15/2011
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1600000
Objeto: Aquisição de generos alimenticios para preparação de me-
renda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs e Esco-
las do Ensino Fundamental com recursos provenientes do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
Vigência: Início: 31/08/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 22.192,50( VINTE E DOIS MIL E CENTO E NOVENTA E 
DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 250/2011 - PMC
Contrato N°: 250/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: IRMAOS BALBINOT LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 15/2011
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903007000000.0
1010000
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1000000
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1600000
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2019.333903007000000.0
1000000
Objeto: Aquisição de generos alimenticios para preparação de me-
renda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs e Esco-
las do Ensino Fundamental com recursos provenientes do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
Vigência: Início: 31/08/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 26.260,40( VINTE E SEIS MIL E DUZENTOS E SESSENTA 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 251/2011 - PMC
Contrato N°: 251/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: EDEOILSO VENDRUSCOLO - COMERCIAL
Licitação: Pregão Eletrônico 15/2011
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903007000000.0
1010000
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1000000
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1600000
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2019.333903007000000.0
1000000
Objeto: Aquisição de generos alimenticios para preparação de me-
renda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs e Esco-
las do Ensino Fundamental com recursos provenientes do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
Vigência: Início: 31/08/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 38.549,10( TRINTA E OITO MIL E QUINHENTOS E 

FORNECIMENTO DE AEROLEVANTAMENTO LASER SCANNER E 
AEROFOTO DIGITAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICACOES DO 
TERMO DE REFERENCIA CONSTANTE DO ANEXO D DO EDITAL.
Vigência: Início: 19/08/2011 Término: 12/10/2011

Extrato Contrato Nº 244/2011 - PMC
Contrato N°: CT244/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: CIGA - CONSORCIO DE INFORM. NA GESTAO PUB. 
MUNIC.
Licitação: Dispensa de Licitação 14/2011
Dotação: 12.001.000.0028.0846.0046.2043.333714100000000.0
1000000
Objeto: Repasse de recursos ao Consórcio de Informática na Ges-
tão Pública Municipal - CIGA, conforme Leis nº 4.131 e 4.132, de 
15 de dezembro de 2009.
Vigência: Início: 29/08/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 5.200,00( CINCO MIL E DUZENTOS REAIS )

Extrato Contrato Nº 245/2011 - PMC
Contrato N°: 245/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: JL REPRESENTAÇÕES E SONORIZAÇÕES LTDA ME
Licitação: Pregão 59/2011
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2017.333903912000000.0
1010000
Objeto: SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO.
Vigência: Início: 29/08/2011 Término: 29/10/2011
Valor R$ 5.000,00( CINCO MIL REAIS )

Extrato Contrato Nº 246/2011 - PMC
Contrato N°: 246/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: TURBONET PROVEDOR LTDA ME
Licitação: Pregão 51/2011
Dotação: 08.001.000.0015.0122.0027.2027.333903997000000.01
000000
Objeto: serviço de conexão de internet.
Vigência: Início: 30/08/2011 Término: 30/08/2012
Valor R$ 42.138,00( QUARENTA E DOIS MIL E CENTO E TRINTA 
E OITO REAIS )

Extrato Contrato Nº 247/2011 - PMC
Contrato N°: 247/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: A P OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 
EPP
Licitação: Pregão Eletrônico 15/2011
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1600000
Objeto: Aquisição de generos alimenticios para preparação de me-
renda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs e Esco-
las do Ensino Fundamental com recursos provenientes do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
Vigência: Início: 31/08/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 52.264,65( CINQUENTA E DOIS MIL E DUZENTOS E SES-
SENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 248/2011 - PMC
Contrato N°: 248/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: INTEGRA COMERCIAL LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 15/2011
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Contratada: CANV CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 2/2011
Dotação: 14.001.000.0008.0243.0056.2152.333903999000000.0
1000000
Objeto: Serviços de internação
Vigência: Início: 30/08/2011 Término: 30/04/2012
Valor R$ 6.358,38( SEIS MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E OITO 
REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS )

Decreto Nº 5.615, de 26 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.615, DE 26 DE AGOSTO DE 2011.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 8º da Lei n° 4.259, de 
20 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do excesso de arreca-
dação verificado até 31 de julho de 2011, a dotação constante 
no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0017.2019 Ações da Merenda Escolar 
para as Creches
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 14.700,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 14.700,00.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de agosto de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.616, de 29 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.616, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
Dá nova redação ao Decreto n° 5.611, de 15 de agosto de 2011, 
que dispõe sobre a alienação, por leilão, de bens pertencentes ao 
patrimônio do Município.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 42 da Lei nº 4.179, 
de 10 de maio de 2011.

DECRETA:

QUARENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 252/2011 - PMC
Contrato N°: 252/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ODILA GRANDO - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 15/2011
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903007000000.0
1010000
Objeto: Aquisição de generos alimenticios para preparação de me-
renda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs e Esco-
las do Ensino Fundamental com recursos provenientes do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
Vigência: Início: 31/08/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 28.881,40( VINTE E OITO MIL E OITOCENTOS E OITEN-
TA E HUM REAIS E QUARENTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 253/2011 - PMC
Contrato N°: 253/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: MARCELO ZANON IMÓVEIS LTDA
Licitação: Dispensa de Licitação 15/2011
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2017.333903902000000.0
1010000
Objeto: Locação de Imóvel para funcionamento do Núcleo de Tec-
nologia Municipal - NTM, para desenvolvimento de atividades com 
profissionais da Educação.
Vigência: Início: 31/08/2011 Término: 31/08/2012
Valor R$ 22.620,00( VINTE E DOIS MIL E SEISCENTOS E VINTE 
REAIS )

Extrato Contrato Nº 254/2011 - PMC
Contrato N°: 254/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ESTRUTURAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
22/2011
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.344905107000000.0
1000000
Objeto: OBRA DE ENGENHARIA EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL (MATERIAL MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS).
Vigência: Início: 31/08/2011 Término: 28/01/2012
Valor R$ 146.499,00( CENTO E QUARENTA E SEIS MIL E QUATRO-
CENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS )

Extrato Contrato Nº 255/2011 - PMC
Contrato N°: 255/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ANGELO GILMAR LORENZETTI & CIA LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 16/2011
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2019.333903007000000.0
1000000
Objeto: Aquisição de alimentos hortifrutigranjeiros para prepara-
ção da merenda escolar nos Centros Municipais de Educação In-
fantil e unidades escolares.
Vigência: Início: 31/08/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 102.699,61( CENTO E DOIS MIL E SEISCENTOS E NO-
VENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E HUM CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 8/2011 - FIA
Contrato N°: 8/2011
Contratante: FUNDO MUN. DE INFANCIA E ADOLESCENCIA DE 
CONCORDIA
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11 37.806

Misturador de massas para produtos de 
salsicharia, marca Monte Castelo, modelo 
MS50L, tanque, eixo e pás em aço inox 
AISI 304, motor monofásico de 1 CV, 220 
volts, série 114.

800,00

12 38.993
Moenda de cana, marca Vencedora, série 
215001, capacidade de 700 a 800 litros 
por hora.

700,00

13 --

Aproximadamente 10 (dez) toneladas 
de sucata, contendo equipamentos de 
informática, eletroeletrônicos, eletrodo-
mésticos, estrutura de ferro de cadeiras 
e carteiras escolares, madeiras, vidros, 
sucata de pneus, equipamentos agrícolas 
sucateados, equipamentos para escritó-
rio.

1.500,00

14 --
Caçamba basculante para caminhão 
truck, capacidade volumétrica 12,00m2, 
marca Librelato.

3.500,00

15 --
Caçamba basculante para caminhão 
truck, capacidade volumétrica 12,00m2, 
marca Librelato.

4.500,00

16 20.090

Caminhão basculante, marca Volkswa-
gen, modelo VW 14.140, chassi 
9BWXT14M7LCB24805, diesel, ano/
modelo 1990, cor vermelha, placa MCS-
0300.

17.000,00

17 20.037

Camionete aberta, marca Ford, mo-
delo Courier 1.3 I, chassi 9BFGSZPPA-
XB891259, gasolina, ano/modelo 1999, 
cor branca, duas portas, placa MAT-7362.

7.000,00

18 20.006

Camionete mista, marca Volkswa-
gen, modelo Kombi, chassi 
9BWZZZ23ZRP012565, gasolina, ano/mo-
delo 1994, cor branca, placa MAE-1186.

2.500,00

19 31.326

Camionete aberta, marca Ford, 
modelo Courier 1.6 L, chassi 
9BFNSZPPA4B958578, gasolina, ano/
modelo 2004, cor branca, duas portas, 
placa MCE-0873.

6.500,00

20 31.327

Camionete aberta, marca Ford, 
modelo Courier 1.6 L, chassi 
9BFNSZPPA4B960821, gasolina, ano/
modelo 2004, cor branca, duas portas, 
placa MCE-0883.

7.200,00

21 20.278
Trator agrícola, marca New Holland, 
modelo TL 80 TR, série 8T2256, ano de 
fabricação 2002.

23.000,00

Decreto Nº 662/2011, de 26 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 662/2011, DE 26 DE AGOSTO DE 2011.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 5/2009 e alteração.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 5/2009, de 1º de junho de 
2009 e alteração;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;

Art. 1º O Anexo I do Decreto n° 5.611, de 15 de agosto de 2011, 
que dispõe sobre a alienação, por leilão, de bens pertencentes ao 
patrimônio do Município, passa a vigorar com a redação constante 
no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ANEXO I
RELAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS E ANTIECONÔMICOS PERTEN-
CENTES AO
PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO

Nº do 
Lote

Código Pa-
trimonial

Descrição
Valor da Ava-
liação - R$

1 20.044

Automóvel, marca Fiat, modelo Uno Mille 
Fire, chassi 9BD1582254310250, gasoli-
na, ano/modelo 2001/2002, cor branca, 
quatro portas, placa MBS-9077.

5.600,00

2 20.255

Motocicleta, marca Yamaha, modelo XT 
225, chassi 9C64VW000X0008453, ga-
solina, ano/modelo 1999, cor vermelha, 
placa MAM-5421.

1.200,00

3 20.256

Motocicleta, marca Yamaha, modelo XT 
225, chassi 9C4VW000Y0011539, gaso-
lina, ano/modelo 2000, cor prata, placa 
MAS-0783.

2.000,00

4 32.457

Distribuidor de adubo orgânico, marca 
Mepel, modelo Doal, capacidade 4.000 
litros, bomba a vácuo compressor, com 
palheta lubrificante a óleo, ano/modelo 
2004.

1.200,00

5 32.463

Colhedora de forragens, marca Noguei-
ra, modelo Pecus 9004, uma linha de 
plantio, quatro rolos alimentadores, disco 
de corte.

1.500,00

6 34.520

Colhedora de forragens, marca Noguei-
ra, modelo Pecus 9004, uma linha de 
plantio, quatro rolos alimentadores, disco 
de corte.

1.500,00

7 34.525
Distribuidor de adubo orgânico, marca 
Fatritol, bomba vácuo compressor, potên-
cia 540 RPM, capacidade 4.000 litros.

1.200,00

8 38.576

Colhedora de forragens, marca Noguei-
ra, modelo Pecus 9004 Super, caixa de 
alimentação, quatro rolos alimentadores 
equipados com discos de corte de alta 
liga e sistema de articulação lateral.

1.500,00

9 38.579

Colhedora de forragens, marca Noguei-
ra, modelo Pecus 9004 Super, discos de 
corte de alta liga e sistema de articulação 
lateral.

1.500,00

10 38.583
Distribuidor de adubo orgânico, marca 
Ipacol, modelo DLV 4000.

1.200,00
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No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora IVETE CECHIN, do 
cargo de provimento em comissão de Diretora Escolar II do Grupo 
Escolar Municipal Nova Brasília, a partir de 1º de setembro de 
2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 665/2011, de 29 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 665/2011, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
Exonera, a pedido, a servidora DALINE CORDAZZO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora DALINE CORDAZZO, 
do cargo de provimento em comissão de Diretora Adjunta da Es-
cola Básica Municipal Giuseppe Sette, a partir de 1° de setembro 
de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 666/2011, de 29 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 666/2011, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
Nomeia IVETE CECHIN - Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, II, da Lei Comple-
mentar nº 445, de 9 de dezembro de 2005 e alterações.

DECRETA:

- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público, fica ampliado para “3” (três) o número de vagas para o 
cargo de Assistente Social, disponibilizadas no Edital nº 5/2009 e 
alteração.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos 
cargos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessi-
dades da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de agosto de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 663/2011, de 29 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 663/2011, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
Designa a servidora MARISETE DA SILVA para responder, interina-
mente, pelo cargo de Diretora de Gabinete.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora MARISETE DA SILVA, ocupante 
do cargo de Responsável do Setor Administrativo, para responder 
pelo cargo de Diretora de Gabinete, no período de 1º a 11 de 
setembro de 2011, em face do afastamento da titular, em gozo de 
férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, 
nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 664/2011, de 29 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 664/2011, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
Exonera, a pedido, a servidora IVETE CECHIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.
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O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, II, da Lei Comple-
mentar nº 445, de 9 de dezembro de 2005 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ARLETE 
CRISTINA MENEGAT, no cargo de Professor - Educação Infantil, 
código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Municipal, a partir de 1º de setembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 669/2011, de 29 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 669/2011, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
Averba tempo de contribuição.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
n° 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 2.684 dias, ou seja: 7 (sete) anos, 4 
(quatro) meses e 9 (nove) dias de tempo de contribuição, nos as-
sentamentos funcionais da servidora JUÇARA LAZARIN DO PRADO 
SCORTEGAGNA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 1° de julho de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, IVETE 
CECHIN, no cargo de Professor - Educação Infantil, código 10.12, 
20 (vinte) horas semanais, do Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Municipal, a partir de 1° de setembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 667/2011, de 29 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 667/2011, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
Nomeia ANDIARA SGARABOTTO - Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 36, I e 41, VI 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e no art. 
9º, II, da Lei Complementar nº 445, de 9 de dezembro de 2005 
e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ANDIARA 
SGARABOTTO, no cargo de Professor - Educação Infantil, código 
10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro de Pessoal do Magis-
tério Público Municipal, a partir de 1º de setembro de 2011.

Art. 2º Em face da nomeação constante no art. 1º deste Decreto, 
fica a servidora afastada do cargo de provimento efetivo de Auxi-
liar de Creche, declarada a vacância e assegurada a recondução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 668/2011, de 29 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 668/2011, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
Nomeia ARLETE CRISTINA MENEGAT - Professor.
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JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 672/2011, de 29 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 672/2011, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
Nomeia MARIA HELENA POSSENTI - Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, II, da Lei Comple-
mentar nº 445, de 9 de dezembro de 2005 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MARIA 
HELENA POSSENTI, no cargo de Professor - Educação Infantil, 
código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Municipal, a partir de 1º de setembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 673/2011, de 29 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 673/2011, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
Nomeia MARITANIA FERRAZZO MINUSCOLI - Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, II, da Lei Comple-
mentar nº 445, de 9 de dezembro de 2005 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MARI-
TANIA FERRAZZO MINUSCOLI, no cargo de Professor - Educação 
Infantil, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro de 
Pessoal do Magistério Público Municipal, a partir de 1º de setem-
bro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA

Decreto Nº 670/2011, de 29 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 670/2011, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
Nomeia DALINE CORDAZZO - Especialista em Educação.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 36, I e 41, VI 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e no art. 
9º, II, da Lei Complementar nº 445, de 9 de dezembro de 2005 
e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, DALINE 
CORDAZZO, no cargo de Especialista em Educação - Orientação 
Educacional, código 10.14, 40 (quarenta) horas semanais, do 
Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, a partir de 1º 
de setembro de 2011.

Art. 2º Em face da nomeação constante no art. 1º deste Decreto, 
fica a servidora afastada do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessor - Educação Infantil, código 10.12, declarada a vacância e 
assegurada a recondução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 671/2011, de 29 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 671/2011, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
Nomeia HILDA CAMINI - Contador.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, HILDA 
CAMINI, no cargo de Contador, Grupo Ocupacional Especialista - 
GE, faixa de vencimento I, 35 (trinta e cinco) horas semanais, do 
Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a partir de 1° 
de setembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 676/2011, de 31 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 676/2011, DE 31 DE AGOSTO DE 2011.
Concede licença-prêmio à servidora ROSANE SIMIONE; dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, à servidora ROSANE SIMIONE, ocupante 
do cargo de Escriturário, licença-prêmio, a título de prêmio por as-
siduidade, equivalente à remuneração do cargo efetivo, na forma 
abaixo:

I - no mês de setembro de 2011:

a) 1 (um) mês convertido em pecúnia, relativo ao quinquênio - 
período aquisitivo de 2 de setembro de 2006 a 1º de setembro 
de 2011;

b) o gozo de 1 (um) mês, relativo ao quinquênio - período aquisiti-
vo de 2 de setembro de 1991 a 1º de setembro de 1996.

II - no mês de outubro de 2011, o gozo de 1 (um) mês, relativo 
ao quinquênio - período aquisitivo de 2 de setembro de 1996 a 1º 
de setembro de 2001.

Art. 2º Fica revogada, a partir de 1º de setembro de 2011, a gra-
tificação pelo exercício de função de chefia, concedida à servidora 
ROSANE SIMIONE, pelo Decreto nº 240/2011, de 3 de março de 
2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 31 de agosto de 2011.
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 677/2011, de 31 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 677/2011, DE 31 DE AGOSTO DE 2011.
Nomeia EVANDRO CARLOS PEDROSO - Encarregado da Seção de 
Programas e Custos.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 674/2011, de 29 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 674/2011, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
Revoga a gratificação, pelo exercício de função de direção, conce-
dida à servidora ANDIARA SGARABOTTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogada, a partir de 1° de setembro de 2011, a grati-
ficação, pelo exercício de função de direção, concedida à servidora 
ANDIARA SGARABOTTO, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, 
pelo Decreto nº 254/2011, de 10 de março de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 675/2011, de 30 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 675/2011, DE 30 DE AGOSTO DE 2011.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora SALETE DE MARCO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de setembro de 2011, à servidora 
SALETE DE MARCO, ocupante do cargo de Psicólogo, o gozo de 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com 
a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 1° de fevereiro de 1999 a 31 de janeiro de 2004.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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Extrato do Resultado do Julgamento e Classificação 
das Propostas - Tomada de Preços Nº 25/2011 PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 25/2011 - PMC

Objeto: contratação de empresa do ramo de engenharia e\\\\ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material, mão 
de obra e equipamentos) para execução de obra de reforma da 
Escola Básica Municipal Santa Cruz, neste Município, de acordo 
com o Projeto Básico constante no Anexo “D” deste Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1.º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase classificatória da licitação em epígrafe, na 
seguinte conformidade: a licitante KAPPA PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA, sagrou-se vencedora do objeto do presente certame 
com o menor preço global de R$ 170.938,40 (Cento e setenta 
mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos); a lici-
tante ZIMMERMANN TRANSPORTE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA EPP ficou na segunda colocação com o valor global de R$ 
178.290,12 (Cento e setenta e oito mil, duzentos e noventa reais 
e doze centavos); a licitante PLUMO CONSTRUTORA LTDA EPP, 
ficou na terceira colocação com o valor global de R$ 190.090,71 
(Cento e noventa mil, noventa reais e setenta e um centavos); e 
a licitante DECC CONSTRUÇÕES LTDA, ficou na quarta colocação 
com o valor global de R$ 189.851,95 (Cento e oitenta e nove mil, 
oitocentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos). 
Em atenção ao disposto nos subitens 8.3 e 8.3.1 do Edital que 
prevê o seguinte: após a divulgação do vencedor se esse não 
for uma ME ou EPP (como é o caso do vencedor deste certame - 
KAPPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA), e se houver proposta 
apresentada por ME ou EPP igual ou até 10% (dez por cento) su-
perior à proposta mais bem classificada, (como também é o caso, 
já que a empresa ZIMMERMANN TRANSPORTE E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA EPP, na fase de habilitação comprovou através 
de competente Certidão, ser Empresas de Pequeno Porte, e com 
isso, após efetuarmos o calculo previsto no subitem 8.3 do Edital, 
verificamos que a licitante possui o direito de preferência, já que o 
valor de sua proposta de preços está dentro dos 10% previsto na 
Lei 123/2006. Assim a Comissão de licitações procede da seguin-
te forma: a licitante ZIMMERMANN TRANSPORTE E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA EPP classificada em seu direito a preferência, 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, por escrito, possuindo para tanto o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a convocação formal, 
sendo esta através da Publicação de extrato com esse resultado 
no Diário Oficial dos Municípios. Portanto, fica o representante le-
gal da empresa ZIMMERMANN TRANSPORTE E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA EPP, intimado se assim tiver interesse, a protoco-
lizar nova proposta de preço (em envelope identificado conforme 
edital), até às 16:00 (dezesseis horas), do dia 09/09/2011, e se 
assim acontecer, a Comissão de licitações fará nova sessão, profe-
rindo a nova classificação de preços no mesmo dia já estabelecido 
às 16:30 (dezesseis hora e trinta minutos). Outrossim, ficam as li-
citantes participantes notificadas que dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação deste extrato, a Comis-
são Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo processo 
licitatório a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, 
para interposição de recurso.

Concórdia, SC, 06 de setembro de 2011
RUTINÉIA ROSSI
Presidente em exercício

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor EVANDRO CARLOS PEDROSO, para 
exercer o cargo de Encarregado da Seção de Programas e Custos 
- Assessoria de Planejamento, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 
40% (quarenta por cento), a partir de 5 de setembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 31 de agosto de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Aviso Extrato do Termo de Anulação - Tomada de 
Preços Nº 2/2011 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2011 - PMC
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2011 - PMC

Objeto: Implantação, locação, treinamento, atualização e manu-
tenção de Sistema de Gerenciamento Escolar.

EXTRATO DO TERMO DE ANULAÇÃO

Em conformidade com artigo 49, da Lei nº 8.666/93, do citado 
diploma legal, torna-se público que o processo em referencia foi 
ANULADO.
Concórdia, SC, 05 de setembro de 2011. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso Pregão Presencial Nº 13/2011 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2011 - FMS

Objeto: Locação de veículos para integrar a frota de veículos do 
Fundo Municipal de Saúde.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço.
Recebimento das propostas: até às 16:00 do dia 20/09/2011.
Abertura: dia 21/09/2011, às 08:30.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situa-
da à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone (0**49) 
3441-2125 e pelo fone/fax (0**49) 3442-0252.

Concórdia, SC, 06 de setembro de 2011.
GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.
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Concórdia, SC, 1° de setembro de 2011.

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ANEXO ÚNICO
QUADRO DE VAGAS

Unidade Escolar Disciplina/Área Turno
Carga 
horária

Nº de 
vagas

CMEI Amigo da Criança Educação Infantil Vespertino 20 1

CMEI Criança Feliz
Educação Infantil Matutino 20 1

Educação Infantil Vespertino 20 1

CMEI Maria Fracasso Educação Infantil Vespertino 20 1

CMEI Pequeno Príncipe Educação Infantil Vespertino 20 1

CMEI Primeiros Passos Educação Infantil Vespertino 20 1

CMEI Santa Rita Educação Infantil Vespertino 20 1
CMEI Zilda Silveira Neves Educação Infantil Matutino 20 1
EBM Anna Zamarchi Col-
debella

Séries Iniciais Vespertino 20 1

EBM Concórdia
Séries Iniciais Vespertino 20 1

Educação Infantil Vespertino 20 1

EBM das Nações Educação Infantil Vespertino 20 1

EBM Elizabetha Pavan Língua Espanhola
Matutino
Vespertino

20 1

EBM Elizabetha Pavan
EBM Parque de Exposições

Especialista em 
Educação

Matutino
Vespertino

40 1

EBM Frei Cipriano Chardon Séries Iniciais Vespertino 20 1
EBM Frei Cipriano Chardon
GEM Cinqüentenário

Especialista em 
Educação

Matutino
Vespertino

40 1

EBM Giuseppe Sette 
Séries Iniciais

Matutino
Vespertino

20 2

Especialista em 
Educação

Matutino
Vespertino

40 1

EBM Imigrantes Séries Iniciais Vespertino 20 1

EBM Imigrantes
GEM Petrópolis

Especialista em 
Educação

Matutino
Vespertino

40 1

EBM Maria Petroli Séries Iniciais Matutino 20 2

EBM Natureza
Educação Física Vespertino 20 1

Séries Iniciais Vespertino 20 1

EBM Waldemar Pfeiffer Séries Iniciais Vespertino 20 2
GEM Maria Melânia 
Siqueira

Educação Física Vespertino 20 1

GEM Nova Brasília Educação Infantil Vespertino 20 1

Legenda:
- CMEI: Centro Municipal de Educação Infantil;
- EBM: Escola Básica Municipal;
- GEM: Grupo Escolar Municipal.

Extrato do Convênio N° 43/2011 - FUMDEAGRO
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 43/2011 - FUMDEAGRO

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob n° 83.024.257/0001-00, através do Fun-
do Municipal de Desenvolvimento da Agropecuária ¬FUMDEAGRO, 
representado pelo seu Administrador Geral, senhor ANTONIO CO-
LUSSI, Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural 
e Meio Ambiente e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE LAGEADO 
GUILHERME, inscrita no CNPJ sob n° 01.377.790/0001-91, repre-
sentada pelo seu Presidente, senhor NIVALDO MEZACASA.

Edital de Remoção Nº 1/2011
EDITAL DE REMOÇÃO Nº 1/2011

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, torna público, pelo presente Edital, 
a disponibilidade de vagas, para fins de remoção, no Magistério 
Público Municipal, conforme Anexo Único, considerando o disposto 
no Título VII, Capítulo I, da Lei Complementar nº 445, de 9 de 
dezembro de 2005 e alterações.

1. DOS PEDIDOS

1.1. Os interessados deverão requerer a remoção, por escrito, por 
documento protocolizado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, até o dia 30 de setembro de 2011.

1.2. Havendo mais de 1 (um) interessado na vaga, a preferência 
na ocupação dar-se-á ao servidor que, pela ordem, obedecer os 
seguintes critérios:

1.2.1. maior tempo de serviço como servidor efetivo (concursado 
ou estável na forma do art. 19, do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias – ADCT) no Magistério Público do Município de 
Concórdia, SC, certificado por servidor da Diretoria de Recursos 
Humanos da Municipalidade;

1.2.2. maior titulação profissional, comprovada por diplomas emi-
tidos por órgão reconhecido pelo Ministério de Educação e Cultura 
– MEC;

1.2.3. local de residência mais próximo da Unidade Escolar pre-
tendida, cuja distância deverá ser aferida por, no mínimo, dois 
servidores públicos municipais, nos moldes praticados pelo Setor 
de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação;

1.2.4. maior idade.

2. DA DIVULGAÇÃO

2.1. A Lista dos Inscritos, devidamente caracterizada, será publi-
cada no mural interno do Centro Administrativo Municipal e no 
sítio www.concordia.sc.gov.br, no dia 17 de outubro de 2011.

2.2. A Listagem Classificatória será publicada nos locais indicados 
no item 2.1 deste Edital, no dia 7 de novembro de 2011.

2.3. O candidato que se julgar prejudicado na classificação terá 
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de pu-
blicação da Listagem Classificatória, para solicitar revisão do ato, 
mediante requerimento devidamente fundamentado, protocoliza-
do na Secretaria Municipal de Administração, no horário das 8h 
às 11h30min e das 13h30min às 17h, devendo conter o nome do 
candidato e a vaga que está concorrendo.

2.4. A homologação do resultado final será publicada nos locais in-
dicados no item 2.1 deste Edital, no dia 11 de novembro de 2011.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

3.1. Não havendo candidatos para as vagas disponíveis, estas po-
derão ser preenchidas, de ofício, por interesse da Municipalidade, 
ou por classificado em concurso público.

3.2. O Processo de Remoção de que trata este Edital será procedi-
do pela Comissão designada pelo Decreto nº 124/2006, de 13 de 
fevereiro de 2006 e alterações.

3.3. Demais informações necessárias poderão ser obtidas na Se-
cretaria Municipal de Educação.
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de 1º de setembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 121/2011, de 31 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 121/2011, DE 31 DE AGOSTO DE 2011.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011 e considerando:

- o disposto no item 10.9 do Edital de Processo Seletivo Público 
nº 4/2010, que prevê a possibilidade de prorrogação do prazo de 
validade do Processo Seletivo;

- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do referido Edital.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 1 (um) ano, a partir de 1º de setembro de 
2011, o prazo de validade do Edital de Processo Seletivo Público 
nº 4/2010, de 12 de julho de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

OBJETO: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
objetivando o repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários 
para investimento na manutenção da frota da patrulha mecani-
zada.
VALOR: R$ 2.500,00
PRAZO: De 10/08/2011 a 31/12/2011.
DATA DA ASSINATURA: 10 de agosto de 2011.

Extrato do Convênio N° 44/2011 - FUMDEAGRO
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 44/2011 - FUMDEAGRO

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob n° 83.024.257/0001-00, através do Fun-
do Municipal de Desenvolvimento da Agropecuária ¬FUMDEAGRO, 
representado pelo seu Administrador Geral, senhor ANTONIO CO-
LUSSI, Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural 
e Meio Ambiente e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE LINHA 
TRES ILHAS, inscrita no CNPJ sob n° 07.186.066/0001-67, repre-
sentada pelo seu Presidente, senhor MARCOS ANTONIO PARZIA-
NELLO.
OBJETO: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
objetivando o repasse, à CONVENENIE, de recursos necessários 
para investimento em horas máquina.
VALOR: R$ 2.000,00
PRAZO: De 10/08/2011 à 31.12.2011.
DATA DA ASSINATURA: 10 de agosto de 2011.

Extrato do Convênio N° 45/2011 - FUMDEAGRO
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 45/2011 - FUMDEAGRO

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob n° 83.024.257/0001-00, através do Fun-
do Municipal de Desenvolvimento da Agropecuária ¬FUMDEAGRO, 
representado pelo seu Administrador Geral, senhor ANTONIO 
COLUSSI, Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente e a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRI-
CULTORES DE PINHEIRO PRETO, POÇO RICO, VOLTA ALEGRE, 
LINHA UNIDA  e BARRA DO JACUTINGA, inscrita no CNPJ sob 
n° 04.908.684/0001-85, representada pelo seu Presidente, senhor 
OSMAR DEBONA.
OBJETO: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
objetivando o repasse, à CONVENENIE, de recursos necessários 
para investimento no Centro Comunitário.
VALOR: R$ 3.000,00
PRAZO: De 22/08/2011 à 31.12.2011.
DATA DA ASSINATURA: 22 de agosto de 2011.

Portaria Nº 120/2011, de 26 de Agosto de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 120/2011, DE 26 DE AGOSTO DE 2011.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando a justificativa apresentada pela Diretoria de Recur-
sos Humanos, na CI DRH 725/2011, de 26 de agosto de 2011.

R E S O L V E :
Art. 1º Convocar a servidora DARLINE NEUMANN, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, em gozo de férias, para o exercí-
cio de suas funções, por absoluta necessidade do serviço, a partir 
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Município de Cordilheira Alta - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(c)
%

(b/a)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

11.625.000,0011.625.000,00 17,73 79,169.202.381,662.061.073,74 2.422.618,34RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
      RECEITAS CORRENTES 2.052.129,2010.645.000,00 8.394.804,0610.645.000,00 2.250.195,9478,8619,28
         RECEITA TRIBUTARIA 110.690,29642.551,00 642.551,00 -140.337,62121,8417,23 782.888,62
            IMPOSTOS 101.681,98528.459,00 528.459,00 -155.590,84129,4419,24 684.049,84
            TAXAS 9.008,31108.092,00 108.092,00 10.180,3990,588,33 97.911,61
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 0,006.000,00 6.000,00 5.072,8315,450,00 927,17
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 18.593,61102.000,00 102.000,00 19.969,3980,4218,23 82.030,61
            Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic 18.593,61102.000,00 102.000,00 19.969,3980,4218,23 82.030,61
         RECEITA PATRIMONIAL 29.862,5663.879,00 63.879,00 -25.006,94139,1546,75 88.885,94
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 29.862,5663.879,00 63.879,00 -25.006,94139,1546,75 88.885,94
         RECEITA DE SERVIÇOS 49.915,20222.880,00 222.880,00 38.286,0182,8222,40 184.593,99
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.823.303,329.507.362,78 9.507.362,78 2.311.285,6075,6919,18 7.196.077,18
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 1.781.686,009.417.362,78 9.417.362,78 2.318.392,6875,3818,92 7.098.970,10
            Transf. de Conv. 41.617,3290.000,00 90.000,00 -7.107,08107,9046,24 97.107,08
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 19.764,22106.327,22 106.327,22 45.999,5056,7418,59 60.327,72
            Multas e Juros de Mora 7.559,4716.504,30 16.504,30 -4.430,37126,8445,80 20.934,67
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 10.906,2132.134,20 32.134,20 -3.000,06109,3433,94 35.134,26
            RECEITAS DIVERSAS 1.298,5457.688,72 57.688,72 53.429,937,382,25 4.258,79
      RECEITAS DE CAPITAL 8.944,54980.000,00 807.577,60980.000,00 172.422,4082,410,91
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00900.000,00 900.000,00 355.096,7060,540,00 544.903,30
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00900.000,00 900.000,00 355.096,7060,540,00 544.903,30
         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 8.944,5480.000,00 80.000,00 28.769,4464,0411,18 51.230,56
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,000,00 0,00 -211.443,740,000,00 211.443,74
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,000,00 0,00 -211.443,740,000,00 211.443,74

———————RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

11.625.000,00 2.061.073,74 9.202.381,66 79,16 2.422.618,3417,7311.625.000,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

0,000,00 0,00 0,000,000,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Mobiliária 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Contratual 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Mobiliária 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

Continua 1/3

Balanco Orcamentario

Cordilheira Alta

Prefeitura
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Município de Cordilheira Alta - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/3

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(c)
%

(b/a)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,000,00 0,00 0,000,000,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

            Contratual 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

11.625.000,00 2.061.073,74 9.202.381,66 79,16 2.422.618,3417,7311.625.000,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

11.625.000,00 11.625.000,00 2.061.073,74 17,73 9.202.381,66 79,16 2.422.618,34

———————DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) — — — — —

Superávit Financeiro

421.769,94

Reabertura de Créditos Adicionais —
—

—
— —

— —
—

—
—

661.585,29

661.585,29
0,00

421.769,94
0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

4.546.618,32DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 63,828.021.410,711.944.945,189.541.424,671.257.990,6112.568.029,03943.029,0311.625.000,00
DESPESAS CORRENTES 62,90 3.666.467,486.217.155,621.528.413,247.444.691,051.255.290,619.883.623,10396.235,159.487.387,95

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 62,81 1.744.408,172.946.045,54788.329,542.946.045,54788.329,544.690.453,71-28.546,294.719.000,00
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 56,44 34.279,6744.416,3323.757,2847.651,3022.555,5878.696,000,0078.696,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 63,09 1.887.779,643.226.693,75716.326,424.450.994,21444.405,495.114.473,39424.781,444.689.691,95

DESPESAS DE CAPITAL 67,21 880.150,841.804.255,09416.531,942.096.733,622.700,002.684.405,93546.793,882.137.612,05
INVESTIMENTOS 71,32 684.709,291.702.540,76414.108,941.990.173,292.700,002.387.250,05546.793,881.840.456,17
INVERSOES FINANCEIRAS 0,00 11.000,000,000,000,000,0011.000,000,0011.000,00
AMORTIZACAO DA DIVIDA 35,55 184.441,55101.714,332.423,00106.560,330,00286.155,880,00286.155,88

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) —————————

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 11.625.000,00 943.029,03 12.568.029,03 1.257.990,61 9.541.424,67 4.546.618,328.021.410,71 63,821.944.945,18

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

Continua 2/3
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FONTE: ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO

Cordilheira Alta,  05/09/2011

PREFEITO
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO

CONTADOR CRC/SC 16.312/O-6
FLARI RAFAEL TRICHES SILVANA MAGIONI FAVERO

TÉCNICO EM CONTROLE INTERNO

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 11.625.000,00 943.029,03 12.568.029,03 1.257.990,61 9.541.424,67 4.546.618,328.021.410,71 63,821.944.945,18

SUPERÁVIT (XIII)

11.625.000,00 943.029,03 12.568.029,03 1.257.990,61 9.541.424,67 1.944.945,18

1.180.970,95

9.202.381,66 63,82 4.546.618,32

———————

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—
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%
(b/Total b)

Município de Cordilheira Alta - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)

R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

4.546.618,3263,82100,008.021.410,711.944.945,189.541.424,671.257.990,6112.568.029,0311.625.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
480.000,00 309.801,49 80.359,37 3,50Legislativa 67.571,40 280.727,68 58,48 199.272,32480.000,00

80.359,37309.801,49Ação Legislativa 480.000,00 480.000,00 67.571,40 280.727,68 3,50 58,48 199.272,32

1.636.688,72 1.409.312,19 265.189,16 15,00Administração 129.918,84 1.203.500,81 70,54 502.537,911.706.038,72
265.189,161.409.312,19Administração Geral 1.636.688,72 1.706.038,72 129.918,84 1.203.500,81 15,00 70,54 502.537,91

20.000,00 13.934,70 4.994,80 0,17Segurança Pública 4.994,80 13.334,70 66,67 6.665,3020.000,00
4.994,8013.934,70Policiamento 20.000,00 20.000,00 4.994,80 13.334,70 0,17 66,67 6.665,30

371.000,00 167.180,85 40.606,01 1,86Assistência Social 42.478,07 149.216,58 44,39 186.933,63336.150,21
40.606,01167.180,85Assistência Comunitária 371.000,00 336.150,21 42.478,07 149.216,58 1,86 44,39 186.933,63

2.368.654,77 1.829.774,87 383.246,93 19,24Saúde 374.311,43 1.543.465,39 63,29 895.189,382.438.654,77
378.279,931.823.367,87Atenção Básica 2.344.096,77 2.414.096,77 369.344,43 1.537.058,39 19,16 63,67 877.038,38

0,000,00Vigilância Sanitária 14.558,00 14.558,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.558,00

4.967,006.407,00Vigilância Epidemiológica 10.000,00 10.000,00 4.967,00 6.407,00 0,08 64,07 3.593,00

2.285.204,63 1.885.783,62 350.506,95 18,07Educação 318.579,80 1.449.705,68 59,89 971.023,412.420.729,09
11.203,4867.537,11Alimentação e Nutrição 99.348,00 99.348,00 29.855,65 37.361,11 0,47 37,61 61.986,89

262.191,361.593.106,78Ensino Fundamental 1.896.856,63 2.043.981,09 246.977,82 1.243.597,02 15,50 60,84 800.384,07

36.732,3363.718,20Ensino Médio 80.000,00 80.000,00 36.732,33 63.718,20 0,79 79,65 16.281,80

17.500,0069.783,80Ensino Superior 78.000,00 70.000,00 0,00 34.783,80 0,43 49,69 35.216,20

16.779,7867.237,73Educação Infantil 103.000,00 103.000,00 5.014,00 58.295,55 0,73 56,60 44.704,45

6.100,0024.400,00Educação Especial 28.000,00 24.400,00 0,00 11.950,00 0,15 48,98 12.450,00

272.000,00 136.193,71 51.513,48 1,65Cultura 24.368,65 132.465,05 53,63 114.534,95247.000,00
3.185,003.185,00Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 10.000,00 10.000,00 0,00 3.185,00 0,04 31,85 6.815,00

48.328,48133.008,71Difusão Cultural 262.000,00 237.000,00 24.368,65 129.280,05 1,61 54,55 107.719,95

50.000,00 22.247,23 0,00 0,24Direitos da Cidadania 0,00 19.204,58 38,41 30.795,4250.000,00
0,0022.247,23Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 50.000,00 50.000,00 0,00 19.204,58 0,24 38,41 30.795,42

1.429.600,00 1.269.409,27 168.328,07 13,22Urbanismo 117.065,00 1.060.234,77 69,34 468.840,231.529.075,00
169.718,18997.397,46Infra-Estrutura Urbana 1.117.600,00 1.217.075,00 117.065,00 865.069,05 10,78 71,08 352.005,95

-1.390,11272.011,81Serviços Urbanos 312.000,00 312.000,00 0,00 195.165,72 2,43 62,55 116.834,28

11.000,00 0,00 0,00 0,00Habitação 0,00 0,00 0,00 11.000,0011.000,00
0,000,00Habitação Urbana 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00

Continua 1/2

Despesa por Funcao e Subfuncao
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%
(b/Total b)

Município de Cordilheira Alta - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 2/2

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

4.546.618,3263,82100,008.021.410,711.944.945,189.541.424,671.257.990,6112.568.029,0311.625.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
994.000,00 891.676,78 167.356,35 8,36Agricultura 122.890,86 670.568,70 52,66 602.906,301.273.475,00

167.356,35891.676,78Extensão Rural 994.000,00 1.273.475,00 122.890,86 670.568,70 8,36 52,66 602.906,30

1.130.000,00 1.200.429,26 354.286,51 14,40Transporte 0,00 1.154.758,49 83,08 235.252,431.390.010,92
354.286,511.200.429,26Transporte Rodoviário 1.130.000,00 1.390.010,92 0,00 1.154.758,49 14,40 83,08 235.252,43

84.000,00 41.840,00 15.910,55 0,32Desporto e Lazer 30.528,44 25.854,81 30,78 58.145,1984.000,00
15.910,5541.840,00Desporto Comunitário 84.000,00 84.000,00 30.528,44 25.854,81 0,32 30,78 58.145,19

492.851,88 363.840,70 62.647,00 3,97Encargos Especiais 25.283,32 318.373,47 54,71 263.521,85581.895,32
26.180,28154.211,63Serviço da Dívida Interna 364.851,88 364.851,88 22.555,58 146.130,66 1,82 40,05 218.721,22

36.466,72209.629,07Outros Encargos Especiais 128.000,00 217.043,44 2.727,74 172.242,81 2,15 79,36 44.800,63

11.625.000,00 12.568.029,03 1.257.990,61 9.541.424,67 1.944.945,18 4.546.618,328.021.410,71

PREFEITO
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIOFLARI RAFAEL TRICHES SILVANA MAGIONI FAVERO

TÉCNICO EM CONTROLE INTERNOCONTADOR CRC/SC 16.312/O-6

Cordilheira Alta,  05/09/2011

FONTE: ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 63,82

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

1
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Município de Cordilheira Alta - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2010 A AGOSTO/2011

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Set/2010 Nov/2010 Dez/2010 Jan/2011 Fev/2011 Abr/2011Mar/2011 Mai/2011 Jun/2011 Jul/2011 Ago/2011
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Out/2010

PREVISÃO
ATUALIZADA

2011

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.201.580,54852.901,42 893.053,71 998.321,04 1.097.159,74 1.055.992,56 1.056.925,65 1.051.246,24 1.050.676,78 1.001.452,42 12.254.930,52 10.645.000,001.083.029,63912.590,79

PREFEITO
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO

Cordilheira Alta,  05/09/2011

CONTADOR CRC/SC 16.312/O-6
SILVANA MAGIONI FAVERO
TÉCNICO EM CONTROLE INTERNO

FLARI RAFAEL TRICHES

FONTE: ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO

190.083,59 186.203,30 184.419,14 185.444,79 195.107,08 188.617,01 180.568,64 184.167,94 2.135.515,74 1.917.376,32149.058,05 166.478,82159.299,26DEDUÇÕES (II) 166.068,12
149.058,05 159.299,26 188.617,01195.107,08185.444,79184.419,14186.203,30190.083,59166.068,12 1.917.376,322.135.515,74184.167,94180.568,64166.478,82Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

1.269.232,93 1.182.740,18 1.263.638,56 1.241.437,35 1.252.032,73 1.239.863,25 1.231.245,42 14.390.446,261.001.959,47 12.562.376,321.052.352,97 1.078.658,91 1.391.664,13RECEITAS CORRENTES (I) 1.185.620,36
38.004,22 997.248,59 642.551,0047.191,92 52.250,84 61.611,74 150.265,46 84.275,00 227.446,38 79.820,63 57.590,75 72.686,0772.800,11     RECEITA TRIBUTARIA 53.305,47

2.319,87 227.077,33 175.000,0011.075,94 1.128,61 6.199,02 0,00 19.484,82 122.166,00 14.074,46 11.911,24 13.151,1912.126,15       I.P.T.U. 13.440,03

22.973,86 362.177,83 234.995,0016.799,09 26.214,11 33.825,98 18.635,65 37.371,99 40.109,05 34.040,83 33.067,64 43.000,0739.240,44       I.S.S. 16.899,12

3.704,32 171.308,96 52.464,002.660,00 560,00 4.600,00 114.695,00 7.793,50 11.017,44 6.740,00 3.000,00 6.200,203.540,00       I.T.B.I. 6.798,50

5.146,56 105.488,30 66.000,004.530,93 21.497,78 11.359,04 8.182,09 4.306,01 4.397,11 19.342,50 4.040,71 5.185,9113.085,23       I.R.R.F 4.414,43

3.859,61 131.196,17 114.092,0012.125,96 2.850,34 5.627,70 8.752,72 15.318,68 49.756,78 5.622,84 5.571,16 5.148,704.808,29       Outras Receitas Tributárias 11.753,39

8.735,83 117.539,59 102.000,008.987,12 8.178,96 9.307,83 8.728,89 9.592,27 14.655,97 10.683,51 9.828,77 9.857,789.947,59     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 9.035,07

16.210,67 116.840,33 63.879,006.913,87 7.788,92 6.886,41 6.343,47 8.801,69 10.689,36 9.236,78 11.349,59 13.651,8912.602,49     RECEITA PATRIMONIAL 6.365,19

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

22.384,67 258.608,03 222.880,0017.378,55 18.142,34 20.856,98 17.925,60 20.045,20 24.438,24 24.801,09 21.783,06 27.530,5325.685,60     RECEITA DE SERVIÇOS 17.636,17

1.090.694,70 12.805.652,93 11.424.739,10962.390,41 986.548,59 1.284.932,50 1.079.984,87 1.053.937,39 980.670,79 1.111.155,88 1.141.808,52 1.097.345,201.111.486,55     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 904.697,53

367.792,51 4.780.294,22 4.200.000,00299.541,54 359.079,75 624.138,45 433.997,93 467.569,14 305.238,64 404.592,84 464.387,91 356.554,65419.142,81       Cota-Parte do F.P.M. 278.258,05

494.341,31 5.562.237,78 4.850.000,00454.257,74 441.256,71 472.461,89 471.205,35 423.291,86 479.501,30 472.423,70 465.839,01 497.938,98467.089,34       Cota-Parte do I.C.M.S. 422.630,59

40.199,75 355.005,98 415.340,0028.042,83 18.512,77 11.173,63 12.643,53 18.782,11 37.786,68 37.793,63 34.387,02 36.789,8645.068,06       Cota-Parte do I.P.V.A. 33.826,11

19,78 2.525,96 1.311,602.031,35 5,82 109,95 101,82 0,00 6,70 36,74 67,50 0,0069,55       Cota-Parte do ITR. 76,75

10.279,91 112.995,49 85.254,009.175,42 9.774,37 11.491,11 10.957,00 9.762,87 7.171,01 9.687,25 8.164,10 8.869,889.025,51       Transferências da LC 61/1989 8.637,06

2.690,79 31.847,32 34.976,002.580,25 2.580,25 2.580,25 2.690,79 2.690,79 2.690,79 2.690,79 2.690,79 2.690,792.690,79       Transferências da LC 87/1996 2.580,25

90.836,53 1.075.845,34 1.020.000,0088.417,12 89.025,15 96.712,25 90.794,93 84.038,73 86.906,23 91.486,55 93.536,20 89.218,8491.345,24       Transferências do FUNDEB 83.527,57

84.534,12 884.900,84 817.857,5078.344,16 66.313,77 66.264,97 57.593,52 47.801,89 61.369,44 92.444,38 72.735,99 105.282,2077.055,25       Outras Transferências Correntes 75.161,15

9.590,27 94.556,79 106.327,229.491,10 5.749,26 8.068,67 5.984,64 6.088,63 5.737,82 5.739,46 9.672,04 10.173,957.340,91     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.920,04

Receita Corrente Liquida
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

_

_
_
_

0,00_

_

_840.000,00

-897.376,32

1.020.000,00
1.020.000,00

83.068,00
262,32

6.995,20
970.000,00

1.917.376,32

415.340,00
1.311,60

85.254,00
34.976,00

4.850.000,00

4.200.000,00
9.586.881,60

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
66.000,00
66.000,00
_

874,40
2.623,20
1.093,00

234.995,00
239.585,60

_
_
_

52.464,00
52.464,00
_
1.093,00

13.116,00
1.311,60

175.000,00
190.520,60

548.570,20548.570,20

10.135.451,80

0,00

_

_ 0,00

0,00

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

_
_

83,89-752.843,47-184.681,21

0,00

_
_

_

76,65

77,77

23,03
63,43

0,00

61,55
86,70

79,45

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

992.280,29 3.771.630,854.850.000,00

85.254,00
1.311,60

415.340,00
0,00

34.976,00 5.381,58
19.149,79

0,00
76.989,61

19,78
73.917,53

302,09
263.450,64

0,00

21.526,32

10.135.451,80 1.925.572,87 8.052.398,80

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

(b)
No Bimestre

PREVISÃO
INICIAL

0,000,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,000,00

364.736,58

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.471.006,72

%
(c) = (b/a)x100

76,72

180.055,37
180.055,37

0,00
0,00

718.163,25
718.163,25

0,00
0,00

70,41
70,41

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

1.917.376,32

1.020.000,00
1.020.000,00

0,00
0,00

0,00

FUNDEB

No Bimestre

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

4.200.000,00 724.347,16
0,00

3.219.276,43
0,00

76,65
0,00

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ��ENSINO
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,000,000,00

17.050,80

840.000,00
970.000,00

6.995,20
17.050,80

262,32
83.068,00

144.869,36
198.455,90

1.076,30
4.933,32

3,95
15.397,75

643.855,05
754.325,57

4.305,20
15.771,10

60,38
52.689,42

76,65
77,77
61,55
92,49
23,02
63,43

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 107.404,66 702.294,94 128,02
190.520,60

0,00

0,000,00

1.093,00
3.074,12

19.504,25
15.471,06

327,35 734,44
195.233,73
208.621,98

1.703,43
10.950,38

155,85
83,49
56,00

109,50
111,56175.000,00

13.116,00
1.311,60

_
9.904,52

0,00
0,00
0,00

9.904,52

0,00
0,00
0,00

156.690,46
156.690,46

298,66

0,00
0,00

298,66

0,00
0,00

52.464,00
52.464,00

129,83
1.085,51

474,15

65.973,93
67.663,42

1.271,20
2.948,69

636,96
268.439,53
273.296,38

145,38
112,41

58,28

114,07
114,23

874,40
2.623,20
1.093,00

234.995,00
239.585,60

0,00
0,00

96,49
96,49

0,00
0,00

10.332,47
10.332,47

0,00
0,00
0,00

63.686,12
63.686,12

0,00
0,00
0,00

66.000,00
66.000,00

0,00

631,72
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

1.818.168,21 7.350.103,869.586.881,60

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

76,67
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
1.2.1- ITBI
1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

-897.376,3212- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

4.200.000,00
4.200.000,00 724.347,16 3.219.276,43

0,00

Receitas e Despesas com Ensino
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2011 ²
20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2010 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,00
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

-752.843,47

4

23,15

59,13

64,33

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

1.022.000,00

357.000,00
0,00

357.000,00
665.000,00

0,00
665.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

1.022.000,00

357.000,00
0,00

357.000,00
665.000,00

0,00
665.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

154.500,85

32.834,56
0,00

32.834,56
121.666,29

0,00
121.666,29

No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

684.470,39

222.455,91
0,00

222.455,91
462.014,48

0,00
462.014,48

Até o Bimestre
(e)

62,31
0,00

62,31
69,48

0,00
69,48

66,97

%
(f)=(e/d)x100

0,00

704.486,63

103.000,00
0,00

103.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

2.533.862,95 2.533.862,95

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00
103.000,00

1.776.486,63
1.022.000,00

754.486,63
0,00
0,00

103.000,00

481.393,22

No Bimestre

0,00
0,00

80.734,93
154.500,85
235.235,78

16.779,78
0,00

16.779,78

Até o Bimestre
(e)

0,00
58.295,55

1.053.014,45
684.470,39
368.544,06

0,00
0,00

58.295,55

2.013.099,70

%
(f)=(e/d)x100

0,00
0,00

48,85
66,97
59,28
56,60

0,00
56,60

DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%
(c)=(b/a)x100

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

79,45

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

VALORDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

1.829.486,63 1.879.486,63 252.015,56 1.111.310,00

_

VALORDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

_

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d) No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)x100

DOTAÇÃO
INICIALOUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

0,00
345.748,00

0,00
98.491,39

0,00
209.233,68

0,00
98.370,00 160.494,46 0,00 94.162,00

350.506,95 1.414.705,682.285.204,63 2.385.729,09

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

CANCELADO EM 2011
(g)

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

1.726.486,63
1.022.000,00

0,00

357.348,00

58,67
0,00

60,52

59,30

0,00

0,00

0,00
0,00

13.2- Com Ensino Fundamental
13.1- Com Educação Infantil

14- OUTRAS DESPESAS
14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB —

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

455.718,00 506.242,46 98.491,39 303.395,68 59,93

VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

-752.843,47
_

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37)) 1.864.153,47

23- EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24- ENSINO FUNDAMENTAL
24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) _

—
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

Cordilheira Alta,  05/09/2011

PREFEITO
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO

CONTADOR CRC/SC 16.312/O-6
FLARI RAFAEL TRICHES SILVANA MAGIONI FAVERO

TÉCNICO EM CONTROLE INTERNO

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

718.163,25
684.889,29

0,00
33.273,96

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF
FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

4

5

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

FONTE:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 61

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

Município de Cordilheira Alta - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

2.036.568,60 2.106.688,60 1.307.882,82 62,08DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais 63,481.215.000,00 1.215.000,00 771.267,03
Outras Despesas Correntes 60,18821.568,60 891.688,60 536.615,79

332.086,17 331.966,17 235.582,57 70,97DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 70,97332.086,17 331.966,17 235.582,57

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)10.135.451,80 10.135.451,80 79,458.052.398,80
   Impostos 528.459,00 528.459,00 129,44684.049,84
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   175.000,00 175.000,00 111,56195.233,73
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 52.464,00 52.464,00 298,66156.690,46
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza          234.995,00 234.995,00 114,23268.439,53
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 66.000,00 66.000,00 96,4963.686,12
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 20.111,20 20.111,20 90,7218.245,10
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 2.404,60 2.404,60 57,031.371,40
         Dívida Ativa dos Impostos 15.739,20 15.739,20 88,3113.899,07
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 1.967,40 1.967,40 151,202.974,63
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 9.586.881,60 9.586.881,60 76,677.350.103,86
      Da União 4.236.287,60 4.236.287,60 76,513.241.104,84
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 4.200.000,00 4.200.000,00 76,653.219.276,43
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural  1.311,60 1.311,60 23,03302,09
         Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96    34.976,00 34.976,00 61,5521.526,32
      Do Estado 5.350.594,00 5.350.594,00 76,804.108.999,02
         Cota-Parte do ICMS                                4.850.000,00 4.850.000,00 77,773.771.630,85
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação                85.254,00 85.254,00 86,7073.917,53
         Cota-Parte do IPVA                                415.340,00 415.340,00 63,43263.450,64

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 3.406.924,52 3.406.924,52 76,932.620.989,58
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -1.917.376,32 -1.917.376,32 76,72-1.471.006,72

TOTAL 11.625.000,00 11.625.000,00 9.202.381,66 79,16

Continua 1/2

Receitas e Despesas com Saúde
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Cordilheira Alta,  05/09/2011

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO FLARI RAFAEL TRICHES SILVANA MAGIONI FAVERO
PREFEITO CONTADOR CRC/SC 16.312/O-6 TÉCNICO EM CONTROLE INTERNO

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

332.086,17 331.966,17 235.582,57 70,97DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 70,97332.086,17 331.966,17 235.582,57

DESPESAS LIQUIDADAS

2.438.654,77 63,29

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

2.368.654,77TOTAL (IV) 1.543.465,39

2.368.654,77
0,00

344.500,00
344.500,00

0,00
0,00

- -

2.438.654,77
0,00

344.500,00
344.500,00

0,00
0,00

1.543.465,39
0,00

195.384,13
195.384,13

0,00
0,00
0,00

100,00
0,00

12,66
12,66

0,00
0,00

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (V) 2.024.154,77 2.094.154,77 1.348.081,26

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS

0,00

87,34

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

16,74
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

Até o Bimestre
 (e)

%
 (e)/ despesas

com saúde

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

Inscritos em Exercícios Anteriores
Cancelados em

2011 (VI)

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até Bimestre

(i)
%

(i/Total i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Atenção Básica 2.344.096,77 2.414.096,77 1.537.058,39 99,58
Vigilância Sanitária 14.558,00 14.558,00 0,00 0,00
Vigilância Epidemiológica 10.000,00 10.000,00 6.407,00 0,42

TOTAL 2.368.654,77 2.438.654,77 1.543.465,39 100,00

FONTE: 

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Município de Cordilheira Alta - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 31 Ago 2011
(C)

Em 30 Jun 2011
(B)

Em 31 Dez 2010
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,000,000,00
   Passivo Atuarial 0,000,000,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,000,000,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00
   Investimentos 0,000,000,00
   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,000,000,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,000,000,00

SALDO
Em 30 Jun 2011

(B)
Em 31 Dez 2010

(A)
Em 31 Ago 2011

(C)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

250.490,25 692.761,35DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 695.184,35
985.330,26 2.194.052,70DEDUÇÕES (II) 2.066.752,49
985.330,26 2.429.409,06   Disponibilidade de Caixa Bruta 2.274.329,88

0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00
0,00 235.356,36   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 207.577,39

-734.840,01 -1.501.291,35DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -1.371.568,14
0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -734.840,01 -1.371.568,14

No Bimestre
(C - B)

-129.723,21

Jan a Ago 2011
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-766.451,34

490.000,00

VALOR CORRENTE

-1.501.291,35

RESULTADO NOMINAL

TÉCNICO EM CONTROLE INTERNO
FLARI RAFAEL TRICHES

Cordilheira Alta,  05/09/2011

PREFEITO
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO

CONTADOR CRC/SC 16.312/O-6
SILVANA MAGIONI FAVERO

FONTE: ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO

Resultado Nominal
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III)

Município de Cordilheira Alta - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2010

Até o Bimestre
2011

No Bimestre
PREVISÃO

ATUALIZADA

2.022.266,64RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 10.581.121,00 8.305.918,12 6.752.159,05
Receita Tributária 110.690,29642.551,00 782.888,62 534.305,05
    I.P.T.U. 153.375,43195.233,7315.471,06175.000,00
    I.S.S. 183.897,08268.439,5365.973,93234.995,00
    I.T.B.I. 45.264,05156.690,469.904,5252.464,00
    I.R.R.F. 48.550,4663.686,1210.332,4766.000,00
    Outras Receitas Tributárias 103.218,0398.838,789.008,31114.092,00
Receita de Contribuição 18.593,61102.000,00 82.030,61 67.901,43
    Receitas Previdenciárias 0,000,000,000,00
    Outras Contribuições 67.901,4382.030,6118.593,61102.000,00
Receita Patrimonial Líquida 0,000,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 29.345,1788.885,9429.862,5663.879,00
    (-) Aplicações Financeiras 29.345,1788.885,9429.862,5663.879,00
Transferências Correntes 1.823.303,329.507.362,78 7.196.077,18 5.888.643,14
    F.P.M. 2.029.173,792.575.421,38579.477,803.360.000,00
    I.C.M.S. 2.456.801,003.017.305,28793.824,393.880.000,00
    Convênios 68.366,4497.107,0841.617,3290.000,00
    Outras Transferências Correntes 1.334.301,911.506.243,44408.383,812.177.362,78
Demais Receitas Correntes 69.679,42329.207,22 244.921,71 261.309,43
    Dívida Ativa 39.896,8135.134,2610.906,2132.134,20
    Diversas Receitas Correntes 221.412,62209.787,4558.773,21297.073,02

8.944,54RECEITAS DE CAPITAL (II) 980.000,00 807.577,60 324.421,32

Operações de Crédito (III) 0,00544.903,300,00900.000,00
Amortização de Empréstimos (IV) 51.324,4951.230,568.944,5480.000,00
Alienação de Ativos (V) 0,000,000,000,00
Transferências de Capital 0,000,00 211.443,74 273.096,83
    Convênios 273.096,83211.443,740,000,00
    Outras Transferências de Capital 0,000,000,000,00
Outras Receitas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

273.096,830,000,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 211.443,74

7.025.255,882.022.266,64RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 10.581.121,00 8.517.361,86

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2010

Até o Bimestre
2011

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

1.528.413,24DESPESAS CORRENTES (VIII) 9.883.623,10 6.217.155,62 5.864.997,62

    Pessoal e Encargos Sociais 2.548.559,692.946.045,54788.329,544.690.453,71
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 35.938,0844.416,3323.757,2878.696,00
    Outras Despesas Correntes 3.280.499,853.226.693,75716.326,425.114.473,39

5.829.059,541.504.655,969.804.927,10DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 6.172.739,29
416.531,94DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.684.405,93 1.804.255,09 1.139.563,78

    Investimentos 886.388,491.702.540,76414.108,942.387.250,05
    Inversões Financeiras 0,000,000,0011.000,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,000,000,000,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,000,000,000,00
       Demais Inversões Financeiras 0,000,000,0011.000,00
    Amortização da Dívida (XIV) 253.175,29101.714,332.423,00286.155,88

Resultado Primario
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Município de Cordilheira Alta - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2010

Até o Bimestre
2011

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

416.531,94DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.684.405,93 1.804.255,09 1.139.563,78

    Amortização da Dívida (XIV) 253.175,29101.714,332.423,00286.155,88
886.388,49414.108,942.398.250,05DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 1.702.540,76

6.715.448,031.918.764,90DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 12.203.177,15 7.875.280,05

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -1.622.056,15 103.501,74 309.807,85642.081,81

FONTE: ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO

Cordilheira Alta,  05/09/2011

PREFEITO
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

CONTADOR CRC/SC 16.312/O-6
SILVANA MAGIONI FAVERO
TÉCNICO EM CONTROLE INTERNO

FLARI RAFAEL TRICHES

-679.027,12

VALOR CORRENTE

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 421.769,94 0,00
421.769,94

0,00 0,00
0,00Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
-
- -

-
- -
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RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrado e publicado em data supra.

Portaria 376/2011
PORTARIA Nº 376 DE 05 DE SETEMBRO DE 2011
“ATRIBUI ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE À SERVIDOR MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Art. 1º Atribui Adicional de Responsabilidade na ordem de 40% 
sobre o vencimento do cargo ocupado, à Servidora Sra. SONIA 
CRISTINA DELLA TORRES BRIANCINI, ocupante do cargo de 
Agente Administrativa, lotada na Secretaria de Cultura e Esporte, 
para responder cumulativamente com suas funções, pelas ativida-
des de desenvolvimento e execução de projetos culturais, a iniciar 
a partir de 05 de setembro de 2011 até a revogação por interesse 
público, administrativo ou encerramento do encargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 05 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 377/2011
PORTARIA N.º 377, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PÚBLICA, PARA ACOMPANHA-
MENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DA MÃE E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Arts. 
70 e 71 da Lei Complementar nº 018/2001 (ESPC).

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de licença, para acom-
panhamento de tratamento de saúde da mãe, sendo do dia 05 de 
setembro até 04 de outubro de 2011, a Servidora ARLETE DAL 
SANTO GROLLI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com ates-
tado médico em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Comunique-se, Cumpra-se.

Cordilheira Alta - SC, 05 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO

Decreto 072/2011
DECRETO No 72 DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
NO ORÇAMENTO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica 
Municipal e art. 8º da Lei Municipal nº 934 de 07 de dezembro de 
2010,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 9.783,05 para a seguinte dotação orça-
mentária:

09 - Fundo Municipal de Saúde
09.01 - Fundo Municipal de Saúde
09.01.10.301.2505.2.019 - 3.3.90.00 - 01.67.21 - 21 - Aplicações 
Diretas 9.783,05

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arre-
cadação da Fonte de Recursos 01.67.21 - Assistência Farmacêutica 
Básica do Estado.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 05 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrado e publicado em data supra.

Decreto 073/2011
DECRETO No 73 DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO NO 
ORÇAMENTO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica 
Municipal e art. 8º da Lei Municipal nº 934 de 07 de dezembro de 
2010,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 60.000,00 para a seguinte dotação orça-
mentária:

08 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura
08.01 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura
08.01.15.451.2511.2.011-3.3.90.00 - 03.00 - 88 - Aplicações Di-
retas 60.000,00

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do Superávit Fi-
nanceiro da Fonte de Recursos Ordinários (03.00) do Exercício 
Anterior.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 05 de setembro de 2011.
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VII. O candidato, mesmo aprovado no concurso, será eliminado 
do mesmo se não apresentar os documentos constantes deste 
capítulo, no ato da posse.
O candidato que não comparecer para apresentação da documen-
tação acima descrita, dentro do prazo estabelecido de 07 (sete) 
dias, será considerado desistente e eliminado, sendo substituído 
pelo próximo aprovado, obedecida à ordem de classificação.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, aos 05 dias do mês de setembro de 2011.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Mun. de Administração e Fazenda

Edital de Resultado de Exame Médico Nº 008/2011
EDITAL DE RESULTADO DE EXAME MÉDICO nº 008/2011
(Edital de Concurso Público nº 001/2010)

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, em 
atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2010 e com 
fundamento no que lhe faculta a Lei Complementar Municipal nº. 
014 de 15 de dezembro de 2009, resolve tornar Público:

Divulga o resultado da 2º fase - Exame Médico pré-admissional, re-
ferente ao Edital de Convocação para Exame Médico nº 009/2011 
de 15 de agosto de 2011, nº 010/2011 de 18 de agosto de 2011 e 
nº 011/2011 de 25 de agosto de 2011.

Cargo Nome Situação
Agente Comunitário de Saúde Angela Maria da Silva Vieira Apta
Agente Comunitário de Saúde Roseméri Brunkow Apta
Agente Comunitário de Saúde Sueli Lancoviski Tomczyk Apta
Auxiliar Administrativo Taciane Voigt Apta
Motorista Edmir Roque Morozini Apto

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, aos 05 dias do mês de setembro de 2011.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Errata da Portaria Nº 1481/11 - de 01 de Setembro 
de 2011
Errata da Portaria Nº 1481/11 - de 01 de Setembro de 2011
publicado em 02 de setembro de 2011.

ONDE SE LÊ: Corupá, 01 de setembro de 2011.

LEIA-SE: Corupá, 31 de agosto de 2011

Resultado do Concurso Público 01/2011.
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (0**47) 3375-6500 – 89.278-
000 – Corupá – SC
www.corupa.sc.gov.br   -  email: administra@corupa.sc.gov.br 
Edital de Concurso Público Nº 001/2011
RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO

Prefeito

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra.

Corupá

Prefeitura

Edital de Convocação para Apresentação de 
Documentos Nº 009/2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTOS Nº 009/2011
(Edital de Concurso Público nº 001/2010)

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, em 
atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2010 e com 
fundamento no que lhe faculta a Lei Complementar Municipal nº. 
014 de 15 de dezembro de 2009, resolve tornar Público:

Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados 
nas etapas de prova escrita, bem como no exame médico do con-
curso público de que trata o respectivo Edital, à comparecer no 
prazo de 07 (sete) dias, contados da data de publicação deste, ao 
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Corupá, 
Avenida Getúlio Vargas, nº. 443 nesta Cidade, para apresentar os 
documentos de que trata o presente edital, no horário de funcio-
namento da Prefeitura Municipal.

Cargo Nome Situação
Agente Comunitário de Saúde Angela Maria da Silva Vieira Apta
Agente Comunitário de Saúde Roseméri Brunkow Apta
Agente Comunitário de Saúde Sueli Lancoviski Tomczyk Apta
Auxiliar Administrativo Taciane Voigt Apta
Motorista Edmir Roque Morozini Apto

Os aprovados no Concurso, ora convocados deverão apresentar a 
seguinte documentação para efeito de nomeação e posse:
I. Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 
cargo (cópia autenticada em cartório), com o competente registro 
no órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso;
II. Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, me-
diante atestado fornecido por médico oficial;
III. Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
IV. Declaração de que a posse do cargo não implica em acumula-
ção proibida de cargo, emprego ou função pública;
V. Declaração de não ter sofrido no exercício da Função Pública as 
penalidades disciplinares;
VI. Cópia dos seguintes documentos de identificação pessoal, ne-
cessários ao registro funcional no serviço público municipal:
- Prova de identidade;
- Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;
- CPF;
- Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
- Comprovar idade mínima de 18 anos;
- Uma foto 3x4;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Carteira de Trabalho com inscrição no PIS/PASEP;
- Folha Corrida Judicial;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Outros documentos exigidos por Lei, que venham a ser exigidos 
pelo setor de recursos humanos do município;
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000064
Maria Iza-
bel Amaral 
Barcia

1,50 2,25 0,50 2,25 6,50 20

000034
Monica 
Wajand 
Siqueira

1,25 1,25 0,50 3,50 6,50 21

000160
Roberto 
Weege 
Junior

0,75 2,00 1,00 2,75 6,50 22

000180
Bruna 
Kohls

0,75 2,00 0,50 3,25 6,50 23

000128
Sidnéia da 
Costa

1,75 0,50 0,75 3,25 6,25 24

000193
Tatiane 
Dias

1,50 0,75 0,50 3,50 6,25 25

000163
Marize 
Fritsche 
Mokwa

1,25 1,25 1,00 2,75 6,25 26

000164
Luciane 
Belitzke

1,25 1,00 0,75 3,25 6,25 27

000061
Maide 
Werner

1,00 1,50 1,25 2,50 6,25 28

000074
Daniela 
Przygodda 
Oliari

1,00 1,50 0,75 3,00 6,25 29

000177
Rosangela 
Durigon 
Pessoa

1,25 0,50 1,00 3,25 6,00 30

000065

Moacir de 
Oliveira 
Ramos 
Júnior

1,25 2,00 0,75 2,00 6,00 31

000190
Geysiara 
Galvão da 
Mota

1,25 1,25 0,75 2,75 6,00 32

000154

Ivone 
Terezinha 
da Silva 
Candiotto

1,25 1,00 0,75 3,00 6,00 33

000170 Juliana Voit1,25 1,00 0,75 3,00 6,00 34

000127
Izabel Ci-
zzira Ross

1,00 1,50 1,00 2,50 6,00 35

000020
Nadia Ma-
ria Poerner

1,00 1,00 1,00 3,00 6,00 36

000104
Fábio 
Bertoldi

0,50 1,25 1,25 3,00 6,00 37

000197

Raquel 
Silmara 
Klitzke da 
Veiga

0,50 1,25 0,75 3,50 6,00 38

000030

Emily 
Alessandra 
Weishaupt 
Meyer

1,50 0,75 1,00 2,50 5,75 39

000075

Elizeane 
dos Anjos 
de Alcanta-
ra Santos

1,25 1,25 0,50 2,75 5,75 40

000101
Angélica 
Marizete 
Gessner

1,25 1,25 0,50 2,75 5,75 41

000126
Lidia Rosa 
Veeck

0,75 1,25 0,75 3,00 5,75 42

000162
Juliana de 
Farias

0,75 1,75 0,50 2,75 5,75 43

O Prefeito Municipal Homologa e Torna Público a lista de can-
didatos e respectivas notas referentes ao Concurso Público N 
001/2011.

01 – Auxiliar de Setor - 10 vagas

Vaga reservada para Portador de Necessidades Especiais

Inscrição
Nome do 
Candi-
dato

Portu-
guês

Matemá-
tica

C. GeraisRedação
Nota 
Final

Classifi-
cação

000136

Janinha 
Staro-
wski                     
PNE

0,75 1,50 0,25 2,75 5,25 1

Inscrição
Nome do 
Candidato

Portu-
guês

Matemá-
tica

C. GeraisRedação
Nota 
Final

Classifi-
cação

000060
Daniela 
Rivelles

2,00 2,25 0,75 3,50 8,50 2

000069
Leandro 
Francisco 
Burger

1,00 2,00 1,25 3,50 7,75 3

000108
Eliane De-
nise Muller

2,00 1,75 1,00 2,75 7,50 4

000110
Taciane 
Voigt

1,75 1,25 1,00 3,50 7,50 5

000070
Tayna 
Larissa 
Eggert

1,75 1,75 0,50 3,50 7,50 6

000026

Morgana 
Patrícia 
Gebhardt 
Ponath

1,75 1,50 1,25 2,75 7,25 7

000116
Maíza Be-
atriz Klann 
Zick

1,50 1,75 0,75 3,25 7,25 8

000002
Regina 
Dantas 
Izidro

1,25 1,50 1,25 3,25 7,25 9

000043
Jakson 
Wajand

1,75 1,00 0,75 3,50 7,00 10

000192
Juarez 
Matias dos 
Passos

1,50 2,00 1,00 2,50 7,00 11

000009
Patricia 
Graczeck 
Marquardt

1,50 1,50 0,75 3,25 7,00 12

000011
Noemi 
Aparecida 
Fossille

1,50 1,25 0,75 3,50 7,00 13

000301
Camila 
Milanez 
Pereira

1,25 1,50 1,00 3,25 7,00 14

000145

Roberta 
de Oliveira 
e Silva 
Dresch

1,25 2,25 0,00 3,50 7,00 15

000144
Jéssica 
Tamara 
Pezzatto

1,25 1,00 1,00 3,50 6,75 16

000016
Ana Paula 
Floriani

1,75 0,75 0,75 3,25 6,50 17

000300
Mariana 
de Paula 
Rigon

1,75 0,75 0,75 3,25 6,50 18

000053 Talita Kohls 1,50 1,25 1,00 2,75 6,50 19
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000120
Adilce 
Pasqualina 
Pacheco

0,75 0,75 0,50 3,25 5,25 67

000130
Clayton 
John Sola-
mon

0,50 1,00 1,25 2,50 5,25 68

000021

Camila 
Roberta 
de Souza 
Thilles

0,50 0,75 1,25 2,75 5,25 69

000037
Bruna 
Caroline 
Pereira

0,50 1,00 1,00 2,75 5,25 70

000198
Taciana 
dos Santos 
Horstmann

0,50 1,00 0,25 3,50 5,25 71

000040
Roberta 
Henrique

2,00 0,50 0,50 2,00 5,00 72

000172
Juliana 
Piontkiewi-
cz Burger

1,25 1,00 0,25 2,50 5,00 73

000017

Elaine 
Cristina 
Teixeira de 
Oliveira

1,00 0,75 1,00 2,25 5,00 74

000007
Luiza 
Jantsch

1,00 0,50 1,00 2,50 5,00 75

000133
Eugênia 
da Cruz 
Signoreli

1,00 0,75 0,75 2,50 5,00 76

000057
Daniela Ju-
dachewsky

1,00 0,50 0,75 2,75 5,00 77

000083
Tayse 
Padilha de 
Lima

1,00 0,75 0,50 2,75 5,00 78

000047
Sinara 
Reich

0,75 1,00 0,75 2,50 5,00 79

000149
Tatiane 
Fodi

0,75 1,00 0,50 2,75 5,00 80

000165
Daniela 
Adam

0,50 1,00 0,75 2,75 5,00 81

000080
Tatiane 
Cristile 
Martini

0,50 1,25 0,50 2,75 5,00 82

000147
Rosemeri 
Serafim 
Herhardt

1,50 0,50 0,75 2,00 4,75 83

000041
Louize 
Caroline 
Wajand

1,25 0,50 0,75 2,25 4,75 84

000022
Bianca 
Corrêa

1,00 0,50 1,00 2,25 4,75 85

000062

Gabriella 
Tavares 
Silva Schio-
chet

0,75 0,75 0,75 2,50 4,75 86

000003
Paula Elena 
Rosa Voelz

0,75 0,50 0,75 2,75 4,75 87

000089
Kelly Cristi-
na Alves de 
Souza

0,75 0,25 0,75 3,00 4,75 88

000171
Tassia 
Kamila 
Lorenzi

0,75 0,75 0,50 2,75 4,75 89

000032
Katia 
Bertoli de 
Oliveira

1,75 0,50 0,75 2,50 5,50 44

000100
Sandra 
Huttl

1,75 1,00 0,50 2,25 5,50 45

000024
Vinicius 
Coelho

1,50 1,00 1,25 1,75 5,50 46

000015
Ricardo 
Dirceu 
Romão

1,50 0,75 0,50 2,75 5,50 47

000048
Camila Ta-
thiane Eger 
Konell

1,25 1,75 0,25 2,25 5,50 48

000150
Bruna Dan-
tas Izidro

1,00 0,50 1,25 2,75 5,50 49

000049
Maira Bea-
triz Picolli

1,00 1,00 1,00 2,50 5,50 50

000044
Francieli 
Barbara 
Lehnert

1,00 0,75 1,00 2,75 5,50 51

000082
Ruan Assis 
de Lima

1,00 0,75 1,00 2,75 5,50 52

000105
Ana Paula 
Alves de 
Souza

1,00 1,00 0,50 3,00 5,50 53

000113
Vanessa 
Cristina 
Ritter

1,00 0,50 0,50 3,50 5,50 54

000063
Juliane 
Moser Wo-
lodasczyk

0,75 0,50 1,25 3,00 5,50 55

000173

Juliana 
Caroline 
Ferreira 
Martins

0,75 1,00 0,25 3,50 5,50 56

000178
Andriele 
Glowacki

0,50 1,25 0,50 3,25 5,50 57

000132
Dileusa 
Rosanjala 
Pezzatto

1,50 0,50 0,75 2,50 5,25 58

000086
Dayane 
Glatz

1,25 0,75 0,75 2,50 5,25 59

000091
Rute 
Fátima de 
Morais

1,00 0,50 0,75 3,00 5,25 60

000135
Anita 
Aparecida 
Krisanski

1,00 0,50 0,75 3,00 5,25 61

000111

Elma de 
Oliveira 
Silva da 
Costa

1,00 0,50 0,75 3,00 5,25 62

000042
Cristina 
Luy de 
Oliveira

1,00 0,75 0,50 3,00 5,25 63

000107
Stephanie 
Gisela 
Mendes

0,75 0,75 0,75 3,00 5,25 64

000066

Cristiane 
Maria 
Schwer-
dtner 
Tamanini

0,75 0,25 0,75 3,50 5,25 65

000028
Edvando 
Santos 
Cordeiro

0,75 1,25 0,50 2,75 5,25 66
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000076
Priscila 
Costa Gon-
çalves

0,50 0,75 0,25 2,75 4,25 114

000187

Juana 
da Cruz 
Signoreli 
Marquardt

0,75 0,00 0,75 2,50 4,00 115

000191

Joselaine 
Maciel 
Padilha de 
Lima

0,75 0,25 0,50 2,50 4,00 116

000117

Lucinéia 
Aparecida 
Dias Dam-
biski

0,75 0,75 0,25 2,25 4,00 117

000012
Jilian dos 
Passos

0,75 0,50 0,00 2,75 4,00 118

000185
Cleusa de 
Oliveira 
Dias

0,50 0,50 0,50 2,50 4,00 119

000129
Simone 
de Lima 
Gessner

0,75 0,50 0,25 2,25 3,75 -

000155
Franciele 
Giese

0,50 0,25 0,50 2,50 3,75 -

000046
Cristiane 
Maia Ma-
chowsky

0,50 0,75 0,25 2,25 3,75 -

000090

Sandra 
do Prado 
Hessel 
Stoeberl

0,50 0,50 0,00 2,75 3,75 -

000067
Vivian 
Bianchini 
Pinto

0,25 0,25 0,75 2,50 3,75 -

000018

Vera 
Aparecida 
Siqueira 
Teixeira

0,75 0,50 0,00 2,25 3,50 -

000097
Teresinha 
Huttl Oliari

0,00 0,75 0,75 2,00 3,50 -

000098
Celina 
Czepelski

0,25 0,50 0,25 2,00 3,00 -

000059
Kamila 
Rabello

Faltou

000123
Antonio 
Roque 
Hillbrecht

Faltou

000161
Patrícia 
Bublitz

Faltou

000167
Liliane 
da Silva 
Gomes

Faltou

000188
Carla 
Corrêa

Faltou

000302
Paula Ana 
Stoeberl 
Portelinha

Faltou

02 – Auxiliar de Serviços Gerais - CR

Inscrição
Nome do 
Candidato

Português
Matemá-
tica

C. Gerais Nota Final
Classifica-
ção

000176
Cristiano 
Darós

1,998 3,330 1,998 7,326 1

000001

Aurilene 
Adriana 
de Alencar 
Dias

0,75 0,25 0,25 3,50 4,75 90

000038
Alessandra 
Lorenzi

0,50 0,75 0,75 2,75 4,75 91

000169
Carolina 
Alexandra 
Schaffer

0,50 0,50 0,75 3,00 4,75 92

000095
Solange 
Fátima 
Albrecht

0,50 1,00 0,50 2,75 4,75 93

000029
Juliette 
Auerhahn

0,25 0,75 1,25 2,50 4,75 94

000039
Dorilene 
Milbratz

0,25 1,00 0,75 2,75 4,75 95

000056
Juliana Ju-
dachewsky

1,50 0,25 0,75 2,00 4,50 96

000152
Nathasha 
Isbrecht

1,00 0,75 0,75 2,00 4,50 97

000055
Albari 
Ribeiro dos 
Santos

0,75 0,75 0,75 2,25 4,50 98

000134
Luciene 
Viviane 
Bonkowski

0,75 0,50 0,75 2,50 4,50 99

000151
Gabriela 
Vicente

0,75 0,50 0,75 2,50 4,50 100

000114
Rogério 
Vicente 
Anacleto

0,75 0,25 0,50 3,00 4,50 101

000153
Daniel 
Mengarda

0,50 1,75 0,75 1,50 4,50 102

000068
Jéssica 
Bianchini

0,50 0,75 0,75 2,50 4,50 103

000006
Rita de 
Cassia 
Alencar

0,25 0,50 0,75 3,00 4,50 104

000125

Mirian 
Cristhianne 
Cardoso 
Behnke

0,25 1,00 0,50 2,75 4,50 105

000072
Roseni 
Maria Alves 
Floriani

0,25 0,75 0,50 3,00 4,50 106

000142

Elizangela 
do Carmo 
Godinho 
Porsch

1,25 0,25 0,50 2,25 4,25 107

000121
Wanderleia 
Aparecida 
Minatti Toni

1,00 0,25 0,50 2,50 4,25 108

000092

Ivonete 
Teresinha 
Andrukiu 
de Costa

0,75 1,00 0,75 1,75 4,25 109

000122
Karina 
Fassina

0,75 0,25 0,75 2,50 4,25 110

000106
Edeltraud 
Roepke 
Gretter

0,75 0,25 0,50 2,75 4,25 111

000071
Keti Alice 
Anders

0,75 0,50 0,00 3,00 4,25 112

000119
Simone 
Gaudete

0,50 0,25 0,75 2,75 4,25 113
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04 – Nutricionista – CR

Inscrição
Nome do 
Candi-
dato

Portu-
guês

Matemá-
tica

C. Gerais
Especí-
fica

Nota 
Final

Classifi-
cação

000073

Tassia 
Augusta 
Hillbre-
cht

0,50 1,50 0,75 2,75 5,50 1

000115
Tatiane 
da Rosa 
Nesi

1,25 1,50 1,00 1,75 5,50 2

000054
Patricia 
Caroline 
Maes

1,00 1,50 0,75 2,00 5,25 3

000304
Alenyze 
Terumi 
Alchini

1,50 0,50 0,50 2,00 4,50 4

05 - Merendeira – CR

Inscrição
Nome do 
Candidato

Português
Matemá-
tica

C. Gerais Nota Final
Classifica-
ção

000051
Maria 
Engel dos 
Santos

3,330 3,330 2,997 9,657 1

000194

Ana Judith 
Rafaeli 
Rodrigues 
Jantsch

2,664 2,664 2,331 7,659 2

000124
Tatiane 
Ribeiro

2,664 2,331 1,998 6,993 3

000008
Renata 
Dams

1,665 2,664 1,665 5,994 4

000078
Glória de 
Fatima 
Muller

1,665 1,998 1,998 5,661 5

000143
Rosemeri 
Pinheiro

2,664 0,666 1,665 4,995 6

000166
Silvana de 
Borba

1,332 1,665 1,998 4,995 7

000052

Margarete 
Balduino 
da Rosa 
dos Pas-
sos

1,332 2,664 0,999 4,995 8

000189
Isonéia 
dos San-
tos Kelner

1,665 1,665 1,332 4,662 9

000025
Cristiane 
Tamanini 
Alcântara

1,665 1,665 1,332 4,662 10

000033
Traudi 
Kelner de 
Lima

1,332 1,665 1,665 4,662 11

000138
Regeane 
Virginia 
Zastrow

1,332 0,666 1,665 3,663 -

000036
Noeli 
Alves de 
Oliveira

1,998 0,333 0,999 3,330 -

000093
Iraci da 
Fonseca

0,999 0,666 1,332 2,997 -

000099

Cleusa 
Borges 
dos San-
tos

0,666 0,666 1,332 2,664 -

000050

Rogério 
Ronaldo 
Bodden-
berg

1,665 2,997 1,998 6,660 2

000058
Renita 
Kuhl

1,998 1,998 1,998 5,994 3

000148
Gilmara 
Gonçalves

2,997 0,999 1,665 5,661 4

000035 Manji Takii2,331 1,332 1,665 5,328 5

000014
Simone 
Mirian 
Borchardt

2,331 1,665 0,999 4,995 6

000139
Cristiane 
Nunes de 
Oliveira

1,665 2,331 0,999 4,995 7

000023
Maria He-
lena dos 
Santos

1,665 1,665 0,999 4,329 8

000027

Adriane 
de Lima 
Carvalho 
Erdmann

1,332 1,332 1,665 4,329 9

000010

Nelci de 
Oliveira 
Padilha 
dos San-
tos

1,332 1,665 1,332 4,329 10

000180
Odair 
Cesar 
Batista

1,332 1,665 1,332 4,329 11

000084
Eledir da 
Silva

0,999 1,332 1,665 3,996 -

000196
Claudia 
Corrêa de 
Lima

1,665 0,999 0,999 3,663 -

000159
Niucelia 
da Silva

1,332 1,665 0,666 3,663 -

000004

Marilene 
Borton-
cello da 
Silva 
Bublitz

0,666 0,999 1,665 3,330 -

000103

Andréa 
Aparecida 
Corrêa de 
Lima

0,333 0,999 1,665 2,997 -

000013
Eliane 
Rosendo 
Padilha

0,666 0,666 1,665 2,997 -

000186
Elizabeth 
de Oliveira 
Rodrigues

0,666 0,666 1,665 2,997 -

000077
Antonia 
Regina de 
Farias

0,666 0,000 0,666 1,332 -

000031
Marilene 
Funka 
Alexandre

Faltou
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11 – Agente Comunitário de Saúde – Seminário – CR 

Inscrição
Nome do 
Candi-
dato

Portu-
guês

Matemá-
tica

C. Gerais
Especí-
fica

Nota 
Final

Classifi-
cação

000118

Tatia-
ne de 
Siqueira 
Schmitt

1,50 1,00 0,50 2,50 5,50 1

13 – Agente Comunitário de Saúde – Pedra de Amolar – CR 

Inscrição
Nome do 
Candi-
dato

Portu-
guês

Matemá-
tica

C. Gerais
Especí-
fica

Nota 
Final

Classifi-
cação

000096
Evanir 
Lu-
dwinski

1,50 0,50 0,50 1,50 4,00 1

17 – Agente Comunitário de Saúde – João Tozini – CR 

Inscrição
Nome do 
Candi-
dato

Portu-
guês

Matemá-
tica

C. Gerais
Especí-
fica

Nota 
Final

Classifi-
cação

000174

Adriani 
Borges 
de Souza 
Santos

1,75 1,50 0,75 2,75 6,75 1

000087
Tania 
Joanita 
Walter

1,25 2,00 1,00 2,50 6,75 2

000175
Silvana 
Abilia 
Borges

2,00 1,50 0,50 2,50 6,50 3

000146

Nelsi 
Mar-
quardt 
Urbanski

1,75 2,25 0,25 2,25 6,50 4

000140
Tiago 
Vitor da 
Silva

2,00 1,50 0,50 2,25 6,25 5

000141
Jordana 
Elaine 
Silva

1,75 1,50 0,50 2,00 5,75 6

000112
Lucimara 
Goudard

1,50 1,00 1,00 2,00 5,50 7

18 – Agente Comunitário de Saúde – Bomplandt – CR 

Inscrição
Nome do 
Candi-
dato

Portu-
guês

Matemá-
tica

C. Gerais
Especí-
fica

Nota 
Final

Classifi-
cação

000183
Lucia-
ne de 
Oliveira

1,75 2,00 0,75 2,25 6,75 1

000184
Grasieli 
Luana 
Welker

1,50 1,50 1,00 2,25 6,25 2

19 – Agente Comunitário de Saúde – Ano Bom – CR 

Inscrição
Nome do 
Candi-
dato

Portu-
guês

Matemá-
tica

C. Gerais
Especí-
fica

Nota 
Final

Classifi-
cação

000094
Claude-
mir Raul 
de Farias

2,00 2,50 0,75 3,00 8,25 1

000157
Imara 
Schwei-
gert

0,999 0,000 1,332 2,331 -

000081
Leoni 
Aparecida 
Puff

0,666 0,999 0,666 2,331 -

000019
Divair 
de Jesus 
Grein

Faltou

000168
Veraci 
Dias Dam-
biski

Faltou

06 – Professor II - Ciências – CR

Inscri-
ção

Nome 
do 
Candi-
dato

Por-
tu-
guês

Mate-
mática

C. 
Gerais

Espe-
cífica

Total 
Escrita 
com 
peso 
10

Total 
Escrita 
com 
peso 
08

Títulos
Nota 
Final

Clas-
sifica-
ção

000182

Pedro 
Bor-
toloti 
Júnior

1,50 2,00 1,00 3,00 7,50 6,00 2,00 8,00 1

000195

Fran-
cieli 
Bröns-
trup

1,00 1,25 1,00 3,00 6,25 5,00 2,00 7,00 2

000102
Beatriz 
Gnei-
ding

1,25 0,50 1,00 3,25 6,00 4,80 2,00 6,80 3

07 – Trabalhador Braçal – CR

Inscrição
Nome do Candi-
dato

Nota Final Classificação

131 Ademar Ponath 8,00 1
085 Paulo Maduenho 7,75 2

079
Marcelo Henrique 
de Oliveira

7,50 3

005
Sidnei Fracaro da 
Rocha

Faltou

137 Adolfo Staroski Faltou

158
Silvio Cesar da 
Silva

Faltou

08 – Médico ESF – CR

Inscrição
Nome do 
Candi-
dato

Portu-
guês

Matemá-
tica

C. Gerais
Especí-
fica

Nota 
Final

Classifi-
cação

000109

José 
Jorge 
Magris 
Fernan-
des

1,50 2,50 1,00 3,00 8,00 1

000303

Pedro 
Augusto 
Zaiats 
Junior

1,50 1,75 1,00 3,00 7,25 2
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Art. 1º - Nomear como responsável pela execução do contrato nº 
131/2011, o Senhor Celso Garcia, matricula funcional nº 2514-05, 
ocupante do cargo de Assessor de Desenvolvimento Econômico, 
cujo objeto do contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE PROJE-
TOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E REALIZAÇÃO DO SERVIÇO FINAL, NAS LOCALIDADES 
BOMPLANT, ISABEL ALTO, ANO BOM e RIO PAULO, DO MUNICÍ-
PIO DE CORUPÁ-SC.

Art. 2° - Atribui ao servidor designado, anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como, quando necessário for, acompa-
nhar o recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais;

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender neces-
sário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen-
tes a essa atribuição.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 
1482 de 31 de agosto de 2011.

Corupá, 31 de Agosto de 2011.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria 1485 - EXO - Joana Celia Ropelato
PORTARIA Nº 1485/11
EXONERA A PEDIDO, JOANA CÉLIA ROPELATO DO CARGO DE 
PROFESSORA II.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, JOANA CÉLIA ROPELATO, do cargo de 
Professora II, admitida pelo Concurso Público nº 001/08, nomea-
da através da Portaria n° 423/08 de 15 de abril de 2008.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 26 de agosto de 2011, revogadas 
as disposições em contrário.

Corupá, 31 de agosto de 2011
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria 1486 - EXO - Juliano Pedro Scandolara
PORTARIA Nº 1486/11
EXONERA A PEDIDO, JULIANO PEDRO SCANDOLARA DO CARGO 
DE ENGENHEIRO CIVIL.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66,

RESOLVE:

000179

Neuza 
Apa-
recida 
Olegini

1,50 2,50 0,50 2,25 6,75 2

000156
Mara 
Sueli 
Gaudet

1,00 2,25 0,50 2,25 6,00 3

000045

Carla 
Apare-
cida da 
Vitória

1,25 2,25 0,25 2,00 5,75 4

000088

Janete 
Maria 
Gumbo-
wski

1,00 1,00 0,25 1,50 3,75 -

Comunica ainda, que os candidatos que se sentirem prejudicados 
com a sua classificação, terão o prazo de dois dias úteis, a con-
tar desta data, para interpor recurso. O recurso deverá ser feito 
através de um requerimento fundamentado, seguindo as normas 
do Edital.

Corupá/SC, em 05 de setembro de 2011.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal 

1487 - Designa Maria Aparecida Rosa para 
Conferência , o atesto e a assinatura da nota fiscal 
(Creche)
PORTARIA N.º 1487/11

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
artigo 66, VII, e em conformidade com o artigo 5º do Decreto nº 
374/11de 19 de agosto de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela conferência, o atesto e a 
assinatura da nota fiscal de produtos e serviços realizados nas Cre-
ches e Escolas Municipais, a servidora MARIA APARECIDA ROSA, 
matrícula funcional nº 2439-03, ocupante do cargo de Chefe de 
Divisão de Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 31 de agosto de 
2011.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria 1484 - Execução de Contrato 131_11 Celso_
TISSI
PORTARIA Nº 1484/11
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECU-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 131/2011.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de confor-
midade no que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando 
da competência que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
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Ermo

Prefeitura

Decreto N.º 042, de 05 de setembro de 2011.
DECRETO N.º 042, de 05 de setembro de 2011.
Nomeia Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
Conselho do FUNDEB e dá Outras Providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com a Lei Municipal n.º 202, de 23 de abril de 2007;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação - Conselho do FUNDEB do Município de Ermo, 
que será composto como segue:

I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais 
pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente;

- Titular: - Giane Pires Leonardo  - Suplente: Márcia Maria da Silva
- Titular: Edna Maria dos Reis Simão - Suplente: Murialdo Murilo 
Inácio

II- um representante dos professores das escolas públicas muni-
cipais:

- Titular: Aline Marques  - Suplente: Alice Mezzari Serafim

III) um representante dos diretores das escolas públicas munici-
pais;

- Titular: Leda Tramontin Zanatta - Suplente: Terezinha A. Nazário 
Acordi

IV) um representante dos servidores técnico-administrativos das 
escolas públicas municipais;

- Titular: Elisângela Manarim de Oliveira - Suplente: Cristiani Pos-
samai Furlaneto

V- dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas 
municipais;

- Titular: Ivonete Domingos Gabriel  - Suplente: Miriam Fernandes 
Kupinski
- Titular: Edinéia Machado Simão   - Suplente: Maristela Possamai 
Leonardo

VI) dois representantes dos estudantes da educação básica públi-
ca municipal;

- Titular: Agenor Scarpari - Suplente: Jeverson dos Santos Mateus
- Titular: Roger de Souza - Suplente: Diego Darabas

VII- um representante do Conselho Municipal de Educação; e

- Titular: Giolcimar Sartor - Suplente: Lélis Helena Leonardo

Art. 1º - Exonerar a pedido, Juliano Pedro Scandolara, do cargo de 
Engenheiro Civil, admitido pelo Concurso Público 001/08, nomea-
do através da Portaria n° 241/08 de 28 de março de 2008.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 26 de agosto de 2011, revogadas 
as disposições em contrário.

Corupá, 31 de agosto de 2011
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 125/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2011

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para prestação de serviços para confecção de ma-
teriais gráficos , conforme anexo - I - deste edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 21/09/2011. 
A partir das 14:00 horas do dia 21/09/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 05 de Setembro de 2011.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito  

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº32/2011.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº32/2011.

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: Aquisição de um veículo/automóvel, 
sedã, zero km. O prazo para entrega dos envelopes encerra-se 
no dia 28/09/2011, às 14h00, mesma data e horário marcados 
para o início da sessão do Pregão. Os interessados poderão ter 
acesso a integra do Edital no www.curitibanos.sc.gov.br, ou retirar 
pessoalmente junto ao Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, 
sito a rua Maximino de Moraes, 376, durante o horário comercial. 

Curitibanos, 05 de setembro de 2011.
ALZANI ADRIANO SCUR
Secretário Mun. Saúde 

RICARDO BROCARDO
Pregoeiro
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Notificação de Recebimento de Recursos Federais
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de Fraiburgo-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 
de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de traba-
lhadores e entidades empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) 
recursos do Governo Federal:

Data do 
Crédito

Origem Aplicação Valor (R$)

6/9/2011 Ministério da Educação PNAE - Educ. Infantil 10.812,00
6/9/2011 Ministério da Educação PNAE - Educ. Fundam. 24.510,00
6/9/2011 Ministério da Educação PNAE - Pré Escola  4.932,00 
6/9/2011 Ministério da Educação PNAE - Pré Escola 4.932,00

6/9/2011 Ministério da Educação
PNAE - Educação 
Jovens e Adultos

 294,00 

6/9/2011 Ministério da Educação PNATE - Educ. Fundam.19.139,51
6/9/2011 Ministério da Educação PNATE - Educ. Infantil 1.288,10
6/9/2011 Ministério da Educação PNATE - Ensino Médio 4.987,90
6/9/2011 Ministério da Saúde Farmácia Básica 15.499,33

Secretaria de Finanças

Portaria Nº 1764/2011
PORTARIA N.º 1.764 DE 06 DE SETEMBRO DE 2011.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MARTA RIBEIRO STÄ-
GE DE SOUZA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 
008.300.239-17, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, por 40 horas semanais, a partir de 
05 de setembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de setembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1765/2011
PORTARIA N.º 1.765 DE 06 DE SETEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 03 de agosto de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, BELONI DE 

VIII- um representante do Conselho Tutelar.

- Titular: Cecília Custódio  - Suplente: Jerusa Alexandre

Art. 3º O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) 
anos, permitida uma única recondução para o mandato subse-
qüente por apenas uma vez.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de setembro de 2011.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CASSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças interino

Fraiburgo

Prefeitura

Aviso da Tomada de Preços Nº 0023/2011 - 
Republicação
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0023/2011 - PMF
REPUBLICAÇÃO

O Município de Fraiburgo-SC, torna publico a REPUBLICAÇÃO da 
Tomada de Preços em epigrafe, conforme segue:
Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução da obra 
de Revitalização da Iluminação da Mangueira de Laço do Parque 
da Maça, situada na Rodovia SC 453, nesta cidade de Fraiburgo. 
Modalidade: Tomada de Preços. Tipo: Menor Preço Global. Proto-
colo dos Envelopes: Até às 09:00 horas do dia 26.09.2011. Abertu-
ra do Certame: No mesmo dia às 09:15 horas. O Edital poderá ser 
retirado na Prefeitura Municipal de Fraiburgo, na Av. Rio das Antas, 
185. Informações pelo fone (49) 3256-3000-ramais 3023/3039. 
E-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 06 de setembro de 2011.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0110/2011-PMF-
RP0052
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0110/2011 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0052/2011

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de pedrisco para uso do Órgão Gerenciador (Município de 
Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FMS e FME), 
durante os meses de setembro a dezembro de 2011. Julgamento: 
Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Cre-
denciamento: Até às 09:15 horas do dia 20/09/2011. Abertura: 
Às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 06 de setembro de 2011.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal
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a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo, por 40 horas semanais, a 
servidora VANDERLEA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS, que se 
encontra em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LUCIANE APARECIDA 
MORAES DA CRUZ, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
047.361.939-30, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 08 de 
setembro de 2011 até 01 de outubro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de setembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1768/2011
PORTARIA N.º 1.768 DE 06 DE SETEMBRO DE 2011.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear BETHANIA SANTOS VIEIRA ROHLING, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o n.º 033.351.839-08, no cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL (40h), com carga ho-
rária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir 
de 19 de setembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de setembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1769/2011
PORTARIA Nº 1.769, DE 06 DE SETEMBRO DE 2011.
Reduz Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0883/2011, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
Considerando que a servidora DOMINGA DE LORENZI, retornou 
do Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais a 
carga horária da servidora SALETE MARINEZ FATTORI, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o n.º 612.859.869-20, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR com área de atuação 
EDUCAÇÃO INFANTIL, no período de 08 de setembro de 2011 até 

MORAIS TAVARIOL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
657.160.279-20, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 08 de 
setembro de 2011 até 01 de outubro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de setembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1766/2011
PORTARIA N.º 1.766 DE 06 DE SETEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 03 de agosto de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo, por 40 horas semanais, a 
servidora IZOLDA CONTE VALER, que se encontra afastada em 
Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, VALECIR CONSOLA-
DORA ROSA BONATO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 621.397.209-97, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 08 de 
setembro de 2011 até 01 de outubro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de setembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1767/2011
PORTARIA N.º 1.767 DE 06 DE SETEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 03 de agosto de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
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3.3.71.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 900,00
4.4.71.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 185,00

09.01 - SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTE 75.000,00
27812511.028 - Constr. Reforma e Apar. de Equipamentos Espor-
tivos 75.000,00
4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 75.000,00

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00
10306282.019 - Aquisição e Distribuição de Merenda Escolar 
10.000,00
3.3.90.0.1.15.000051 - Aplicações Diretas 10.000,00

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 150.000,00
10301252.073 - Func. e Manutenção do Setor Saúde 150.000,00
3.1.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 150.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num total de R$ 
236.335,00 (duzentos e trinta e seis mil e trezentos e trinta e cinco 
reais), correrão por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Setembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 08/09/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA CRISTINA A. VIEIRA
Secretária Municipal de Administração

Decreto N.º 118/2011
DECRETO N.º 118, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.
DESIGNA MEMBROS PARA FORMAREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GAROPABA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Municipal n° 548, de 06 de setembro de 1995 e 
demais legislações vigente,

DECRETA:
Art. 1°. Ficam designados os membros eleitos, abaixo relaciona-
dos, para integrarem o Conselho Municipal dos direitos da Criança 
e do Adolescente de Garopaba:

I - ORGANIZAÇÃO GOVERNAMENTAL

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TITULAR: Maria de Lourdes Barcelos - CPF 050.732.379-35
SUPLENTE: Nilce da Silva Alves - CPF 040.906.179-44

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
TITULAR: Paula Pedron - CPF 016.355.890-61
SUPLENTE: Renata Bonaspetti - CPF 588.871.800-91

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TITULAR: Rosilene Pacheco de Lima - CPF 454.769.349-87
SUPLENTE: Sônia Gonçalves - CPF 031.722.179-57

d) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TITULAR: Lorena Bernardo de Abreu - CPF 824.870.149-20
SUPLENTE: Janaina de Paulas - CPF 069.026.569-75

16 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de setembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Garopaba

Prefeitura

Aviso de Extrato de Ata de Registro de Preço N° 
58.2011 PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 58.2011 
PMG

Ata nº. 58/2011; Processo n°. 156/2011; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Garopaba; Contratada: Lilliane Guerreiro Gonçalves 
e CIA ltda ME; JC Comercio de instrumentos musicais; Atacado de 
Alimentos Souza Ltda. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 
para utilização na merenda das escolas e creches da rede munici-
pal de ensino de Garopaba Valor:151.230,00; Data da Assinatura 
da Ata: 15/08/2011.

Aviso de Extrato de Ata de Registro de Preço N° 
59.2011 PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 59.2011 
PMG

Ata nº. 59/2011; Processo n°. 162/2011; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Garopaba; Contratada: ANCS Informática Ltda EPP. 
Objeto: Aquisição de saco de lixo para atender a Secretaria de 
Educação deste município. Valor: 13.040,00; Data da Assinatura 
da Ata: 19/08/2011.

Decreto N.º 117/2011
DECRETO N.º 117, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
236.335,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.481 de 08/12/2010 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
236.335,00 (duzentos e trinta e seis mil e trezentos e trinta e cinco 
reais) no Orçamento vigente:

04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.335,00
0412292.005 - Func. e Manutenção da Secretaria de Administra-
ção 1.335,00
3.1.71.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 250,00
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- DOM.

Garopaba, 05 de setembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Extrato do Aditivo 1 do Contrato Nº FMS-3/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO 1 DO CONTRATO Nº FMS-3/2011

Vigência: 12/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Presencial 
nº.: 1/2011. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAS-
PAR (11.436.906/0001-70). Objeto: seleção e contratação de FAR-
MÁCIA visando o fornecimento de medicamentos relacionados na 
revista ABCFARMA, destinados à população usuária da Secretaria 
Municipal de Saúde. Contratado: DROGARIA F. V. PHILIPPI LTDA 
(05.555.191/0001-71). Valor total acrescido: R$ 7.000,00 (sete mil 
reais).

Gaspar/SC, 12 de Agosto de 2011.
FRANCISCO HOSTINS JUNIOR 
Gestor do FMS

Extrato do Aditivo Nº 1 do Contrato Nº SAF-33/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº SAF-33/2011

Vigência: 03/08/2011. Vencto.: 03/08/2011. Pregão Presencial 
nº.: 57/2011. Contratante: PREFEITURA MUNCIIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: acréscimo da aquisição de Tubo de 
PVC Estruturado Bobinado Helicoidalmente (Tubos de PVC Nervu-
rado). Contratado: ACQUE ENGENHARIA LTDA (10.706.890/0001-
05). Valor total: R$ 73.940,00 (setenta e três mil, novecentos e 
quarenta reais).

Gaspar/SC, 03 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 1 do Contrato Nº SAF-35/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº SAF-35/2011

Vigência: 17/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Presencial 
nº.: 61/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: acréscimo da aquisição de tubos 
e conexões em PVC e em ferro fundido. Contratado: HIDROLUNA 
MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA (82.977.109/0001-48). Va-
lor: R$ 2.754,72 (dois mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e 
setenta e dois centavos).

Gaspar/SC, 17 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 1 do Contrato Nº SAF-49/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº SAF-49/2011

e) SECRETARIA DE FAZENDA
TITULAR: Ronye Paes - CPF 888.034.229-00
SUPLENTE: Edinei José Vieira - CPF 868.594.719-72

f) SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA
TITULAR: José Luiz Soares - CPF 927.913.019-68
SUPLENTE: Marcus Vinícius Israel - CPF 038.177.549-65

II - ORGANIZAÇÃO NÃO-GOVERNAMENTAL

a) GRUPO ESCOTEIRO ILHA TERCEIRA
TITULAR: Sol Maldonado - CPF 673.999.400-53
SUPLENTE: Roberto Santos Freitas - CPF 104.301.131-53

b) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
TITULAR: Edenisi Maria Francisco - CPF 034.089.669-82
SUPLENTE: Rozana Rimolo Prestes - CPF 183.742.630-91

c) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES E.E.B. JOSÉ RODRI-
GUES LOPES
TITULAR: Jeferson Luiz Ernest - CPF 435.103.100-04
SUPLENTE: Daniela Mello - CPF 889362360-91

d) AÇÃO SOCIAL SÃO JOAQUIM
TITULAR: Maria Conceição Furtado - CPF 674.760.239-00
SUPLENTE: Antônio Julio Sausen - CPF 214.949.830-87

e)REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER
TITULAR: Ester Pereira Silva - CPF 416.067.799-15
SUPLENTE: Odete Aparecida Martins - CPF 029.780.938-54

f) NÚCLEO DE APOIO AOS TOXICÔMANOS E ALCOÓLATRAS
TITULAR: Vanderléia Gonçalves - CPF 748.037.600-63
SUPLENTE: Paulo Ricardo da Rocha Maffra - CPF 430.469.240-20

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Setembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 08/09/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Aviso de Credenciamento Nº. 007/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 007/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Garopaba torna público que estará 
credenciando, no âmbito do município de Garopaba, pessoas jurí-
dicas especializadas na prestação de serviços de saúde em FISIO-
TERAPIA, visando a ampliação dos serviços ofertados pela rede 
municipal de saúde, usando como referência os procedimentos 
constantes da tabela SUS.
As empresas interessadas poderão credenciar-se até dia 23 de 
setembro de 2011.
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no ende-
reço www.garopaba.sc.gov.br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, 296, centro.
O credenciamento somente se efetivara após publicação do ex-
trato do termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios 
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nº.: 116/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de livros técnicos e de 
literatura. Contratado: LIVRARIAS MOHR (07.261.562/0001-38). 
Valor: R$ 3.436,10 (três mil, quatrocentos e trinta e seis reais e 
dez centavos).

Gaspar/SC, 29 de Agosto de 2011.
ROBERTO PROCÓPIO DE SOUZA 
Gestor do FMAS

Extrato do Contrato Nº FMS-15/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS-15/2011

Vigência: 23/08/2011. Vencto.: 23/08/2012. Tomada de Preços 
nº.: 50/2011. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GASPAR (11.436.906/0001-70). Objeto: contratação de empre-
sa especializada na prestação de serviços técnicos de engenharia 
e/ou arquitetura destinados à elaboração de projetos executivos 
para obras públicas do Município, prediais e de infra-estrutura ur-
bana. Contratado: ESTEL ENGENHARIA LTDA (82.144.338/0001-
81). Valor total: R$ 13.470,17 (treze mil, quatrocentos e setenta 
reais e dezessete centavos).

Gaspar/SC, 23 de Agosto de 2011.
FRANCISCO HOSTINS JUNIOR 
Gestor do FMS

Extrato do Contrato Nº FMS-16/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS-16/2011

Vigência: 25/08/2011. Vencto.: 25/08/2013. Concorrência nº.: 
7/2011. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR 
(11.436.906/0001-70). Objeto: construção da Policlínica Municipal 
de Gaspar. Contratado: SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA (01.408.643/0001-31). Valor total: R$5.543.777,77 (cinco 
milhões, quinhentos e quarenta e três mil, setecentos e setenta e 
sete reais e setenta e sete centavos).

Gaspar/SC, 25 de Agosto de 2011.
FRANCISCO HOSTINS JUNIOR 
Gestor do FMS

Extrato do Contrato Nº SAF-66/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-66/2011

Vigência: 03/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Presencial 
nº.: 102/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de eletrodomésticos e 
mobiliários para as Unidades Escolares da Rede Municipal de En-
sino. Contratado: DOMPEL INFORMÁTICA E EQUIPAMENTOS ES-
CRITÓRIO LTDA (74.183.385/0001-06). Valor total: R$ 61.462,00 
(sessenta e um mil, quatrocentos e sessenta e dois reais).

Gaspar/SC, 3 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-67/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-67/2011

Vigência: 22/08/2011. Vencto.: 09/12/2011. Convite nº.: 
72/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: acréscimo do quantitativo na re-
forma do piso de salas de aula do CDI Vovó Lica. Contratado: 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA EPP (08.628.996/0001-
96). Valor: R$ 11.091,48 (onze mil, noventa e um reais e quarenta 
e oito centavos).

Gaspar/SC, 21 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 1 do Contrato Nº SAF-6/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº SAF-6/2011

Vigência: 07/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Convite nº.: 
134/2010. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: acréscimo do quantitativo da am-
pliação da Escola Aninha Pamplona Rosa. Contratado: ILHOMI-
NAS MÃO DE OBRA LTDA ME (03.087.273/0001-03). Valor: R$ 
16.395,31 (dezesseis mil, trezentos e noventa e cinco reais e trinta 
e um centavos).

Gaspar/SC, 22 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 3 do Contrato Nº SAF-73/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO Nº SAF-73/2010

Vigência: 19/08/2011. Vencto.: 20/08/2011. Tomada de Preços 
nº.: 81/2010. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: supressão do saldo da reforma do 
Paço Municipal. Contratado: SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA (01.408.643/0001-31). Valor: R$ -576,41 (quinhentos 
e setenta e seis reais e quarenta e um centavos).

Gaspar/SC, 19 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº FMAS-10/2011
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMAS-10/2011

Vigência: 29/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Presencial 
nº.: 116/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de livros técnicos e de 
literatura. Contratado: LIVRARIA E PAPELARIA BLULIVRO LTDA 
(05.759.182/0001-00). Valor: R$ 3.200,80 (três mil, duzentos re-
ais e oitenta centavos).

Gaspar/SC, 29 de Agosto de 2011.
ROBERTO PROCÓPIO DE SOUZA 
Gestor do FMAS

Extrato do Contrato Nº FMAS-11/2011
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMAS-11/2011

Vigência: 29/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Presencial 
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equipamentos de informática. Contratado: CEK INFORMÁTICA 
LTDA. (00.949.640/0001-42). Valor total: R$ 27.316,00 (vinte e 
sete mil, trezentos e dezesseis reais).

Gaspar/SC, 3 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-72/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-72/2011

Vigência: 03/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Presencial 
nº.: 94/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de equipamentos de 
informática. Contratado: INFOPLAN LTDA ME (04.622.715/0001-
37). Valor total: R$ 6.058,00 (seis mil, cinquenta e oito reais).

Gaspar/SC, 3 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-73/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-73/2011

Vigência: 03/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Presencial 
nº.: 94/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR (83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de equipamentos 
de informática. Contratado: DOIN GAMA COM. DE PRODUTOS 
DE INFORMÁTICA LTDA (12.023.894/0001-14). Valor total: R$ 
10.793,00 (dez mil, setecentos e noventa e três reais).

Gaspar/SC, 3 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-74/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-74/2011

Vigência: 12/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Tomada de Preços 
nº.: 111/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: contratação de empresa especiali-
zada em serviços de sondagem à percussão, sondagem mista di-
âmetro NW e sondagem rotativa diâmetro NW. Contratado: MAR-
CON SONDAGENS LTDA ME (75.307.355/0001-27). Valor total: R$ 
132.890,00 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e noventa reais).

Gaspar/SC, 12 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-75/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-75/2011

Vigência: 12/08/2011. Vencto.: 12/02/2012. Dispensa nº.: 
125/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: Locação de imóvel, tipo sala co-
mercial, situado na cidade de Gaspar/SC, na Rua Prefeito Leopol-
do Schramm, n.º 64, Bairro Coloninha, com área térrea edificada 
em alvenaria de aproximadamente 160m² (cento e sessenta me-
tros quadrados), a fim de abrigar as instalações do Polo de Ensino 

Vigência: 03/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Presencial 
nº.: 102/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de eletrodomésticos e 
mobiliários para as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensi-
no. Contratado: METALPOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA (04.008.278/0001-66). Valor total: R$ 6.402,00 (seis mil, 
quatrocentos e dois reais).

Gaspar/SC, 3 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-68/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-68/2011

Vigência: 03/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Presencial 
nº.: 102/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de eletrodomésticos 
e mobiliários para as Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Ensino. Contratado: SUPERAR LTDA (13.482.516/0001-61). Valor 
total: R$ 9.320,00 (nove mil, trezentos e vinte reais).

Gaspar/SC, 3 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-69/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-69/2011

Vigência: 03/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Presencial 
nº.: 94/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR (83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de equipamentos 
de informática. Contratado: SERCOMPE COMPUTADORES LTDA 
(80.348.618/0001-86). Valor total: R$ 60.281,00 (sessenta mil, 
duzentos e oitenta e um reais).

Gaspar/SC, 3 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-70/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-70/2011

Vigência: 03/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Presencial 
nº.: 94/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de equipamentos de in-
formática. Contratado: NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA RW LTDA 
EPP (04.164.077/0001-58). Valor total: R$13.350,00 (treze mil, 
trezentos e cinquenta reais).

Gaspar/SC, 3 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-71/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-71/2011

Vigência: 03/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Pre-
sencial nº.: 94/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de 
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geográficas, gestão territorial, suporte e treinamento.. Contra-
tado: SC TECNOLOGIA INFORMÁTICA E ENGENHARIA LTDA 
(05.039.594/0001-68). Valor total: R$ 1.050.300,00 (um milhão, 
cinquenta mil, trezentos reais).

Gaspar/SC, 31 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Câmara muniCiPal

Contrato 007/2011
CÂMARA MUNICIPAL GASPAR
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 007/2011
Origem: Presidência da Câmara Municipal de Gaspar
Contratado: Lancer Soluções em Informática Ltda,
Objeto:  locação mensal de software para controle e execução do 
processo legislativo que atende a todas rotinas de trabalho da 
Secretaria Administrativa
Valor: R$ 15.840,00
Dotação: Ação 2.00006 - Atualização de Programas e Equipamen-
tos de Informática
Prazo: 24 meses
Data: 01/09/2011

Contrato 008/2011
CÂMARA MUNICIPAL GASPAR
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 008/2011
Origem: Presidência da Câmara Municipal de Gaspar
Contratado: Lancer Soluções em Informática Ltda,
Objeto: a contratação de instalação do “Legislador ao Vivo”, loca-
ção, manutenção, atualização e suporte desse software de gra-
vação audiovisual de sessões e audiências públicas da Câmara 
Municipal.
Valor: R$ 16.250,00
Dotação: Ação 2.00006 - Atualização de Programas e Equipamen-
tos de Informática
Prazo: 24 meses
Data: 01/09/2011

Resolução 51/2011
RESOLUÇÃO Nº. 51/2011
Institui a atividade de Controle Interno e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Gaspar, nos termos do art. 
41, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e art. 33, inciso VIII, alí-
nea ‘e’, do Regimento Interno,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, e ele 
promulga a seguinte Resolução:

CONSIDERANDO que o uso regular e eficiente de recursos públi-
cos constitui um dos pré-requisitos essenciais para a gestão ade-
quada das finanças públicas e a tomada de decisões eficazes por 
parte das autoridades responsáveis;

CONSIDERANDO que a instituição do Controle Interno decorre 
originariamente do art. 31, caput, combinado com o art. 74, da 
Constituição Federal, estando previsto pelos arts. 60 a 64 e 119 
da Lei Complementar Estadual nº. 202/2000 - Lei Orgânica do 

Supletivo de Gaspar do Centro de Educação de Jovens e Adultos 
de Blumenau - CEJA. Contratado: VITAL MONDINI (020.282.129-
34). Valor total: R$ 10.020,00 (dez mil, vinte reais).

Gaspar/SC, 12 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-76/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-76/2011

Vigência: 23/08/2011. Vencto.: 23/08/2012. Tomada de Preços 
nº.: 50/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços técnicos de engenharia e/ou arqui-
tetura destinados à elaboração de projetos executivos para obras 
públicas do Município, prediais e de infra-estrutura urbana. Con-
tratado: ESTEL ENGENHARIA LTDA (82.144.338/0001-81). Valor 
total: R$ 598.780,29 (quinhentos e noventa e oito mil, setecentos 
e oitenta reais e vinte e nove centavos).

Gaspar/SC, 23 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-77/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-77/2011

Vigência: 29/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Presencial 
nº.: 116/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de livros técnicos e de 
literatura. Contratado: LIVRARIA E PAPELARIA BLULIVRO LTDA 
(05.759.182/0001-00). Valor total: R$3.010,60 (três mil, dez reais 
e sessenta centavos).

Gaspar/SC, 29 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-78/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-78/2011

Vigência: 29/08/2011. Vencto.: 31/12/2011. Pregão Presencial 
nº.: 116/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de livros técnicos e de 
literatura. Contratado: LIVRARIAS MOHR LTDA (07.261.562/0001-
38). Valor total: R$ 5.454,20 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte centavos).

Gaspar/SC, 29 de Agosto de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-79/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-79/2011

Vigência: 31/08/2011. Vencto.: 31/08/2012. Tomada de Preços 
nº.: 83/2011. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: contratação de empresa para atu-
alização da base cartográfica cadastral, sistema de informações 
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dos servidores da Câmara;

Art. 7º Compete ainda ao Controle Interno:

I - a elaboração, a assinatura e a responsabilidade pela emissão do 
Relatório de Gestão Fiscal, junto com o Presidente da Câmara (art. 
54 da Lei Complementar Federal nº. 101/2000 - Lei de Responsa-
bilidade Fiscal - LRF), e a fiscalização prevista no art. 59 da LRF;

II - alertar a autoridade administrativa sobre imprecisões e erros 
de procedimentos, assim como sobre a necessidade de implan-
tação de medidas corretivas, a instauração de tomada de contas 
especial ou de processo administrativo;

III - acompanhar a execução das tomadas de contas especiais 
determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado no âmbito do 
Poder Legislativo;

IV - comunicar ao Tribunal de Contas do Estado irregularidades 
ou ilegalidades de que tenha conhecimento, acerca das quais não 
foram adotadas quaisquer providências pela Autoridade Adminis-
trativa, sob pena de responsabilidade solidária (art. 74, § 1º, da 
Constituição Federal, art. 113 da Constituição Estadual e arts. 60 
a 64 da Lei Complementar Estadual nº. 202/2000);

V - fazer a remessa ao Poder Executivo das informações neces-
sárias à consolidação das contas, na forma, prazo e condições 
estabelecidas pela legislação vigente;

VI - a atualização, a execução, a remessa dos sistemas informati-
zados de informações contábeis, orçamentárias, financeiras e pa-
trimoniais encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado, bem 
como ao Portal da Transparência;

VII - a elaboração, a assinatura e a remessa ao órgão central de 
Controle Interno do Município, do relatório bimestral de Controle 
Interno da Câmara Municipal;

VIII - a elaboração, a conferência e a remessa de informações 
previdenciárias, fiscais, fazendárias e trabalhistas aos respectivos 
órgãos federais e municipais; e

IX - a realização de auditorias internas visando detectar eventuais 
irregularidades e prevenir desvios ou ilegalidades.

Art. 8° Fica assegurado ao servidor responsável pelo Controle In-
terno, no desempenho de suas funções, autonomia funcional, o 
acesso a todos os documentos, fatos e informações relacionados 
às atividades de controle, bem como o recebimento da gratifica-
ção mensal instituída em Lei.

Art. 9º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 
por conta do orçamento da Câmara de Vereadores.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de julho de 2011.

Câmara de Vereadores de Gaspar, em 6 de setembro de 2011.
CLAUDIONOR DA CRUZ SOUZA
Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar

Samae

Portaria n º 92/2011 - SAMAE
PORTARIA Nº 92 DE 05 DE SETEMBRO DE 2011
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DO CANDIDATO RENATO 

Tribunal de Contas, com a redação da Lei Complementar Estadual 
nº. 246/2003; e

CONSIDERANDO que o Controle Interno decorre do dever de re-
gularidade dos atos administrativos, que se realiza com o acompa-
nhamento e a fiscalização efetiva e contínua para detectar even-
tuais irregularidades e prevenir desvios ou ilegalidades e para fins 
de auxiliar o controle externo exercido pelo Tribunal de Contas.

RESOLVEM:
Art. 1º Fica instituída a atividade de Controle Interno, com a fi-
nalidade de verificar, acompanhar e sugerir providências para a 
correção dos atos administrativos e de gestão fiscal produzidos 
pelos seus órgãos e autoridades no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal, visando à observância dos princípios constitucionais da 
administração pública, bem como auxiliar o controle externo em 
sua missão institucional.

Art. 2º O Controle Interno será exercido em obediência ao dis-
posto na Constituição Federal, nas normas gerais de direito fi-
nanceiro contidas na Lei Federal nº. 4.320/1964, na Lei Comple-
mentar Federal nº. 101/2000, na Constituição do Estado de Santa 
Catarina, na Lei Complementar Estadual nº. 202/2000, na Lei Or-
gânica do Município e legislação em vigor.

Art. 3º As atividades do Controle Interno têm função de subsidiar 
e orientar a administração do Poder Legislativo Municipal exercida 
pelo Presidente da Câmara, quanto à gestão pública, a regular e 
eficiente aplicação de recursos públicos, além de fornecer informa-
ções ao controle externo.

Parágrafo único. O controle dos atos da administração legislativa 
será exercido de forma prévia, concomitante e subsequente.
Art. 4º O controle dos atos da administração do Poder Legislativo 
Municipal, para a boa e regular aplicação dos recursos públicos, 
obedecerá às normas constantes nesta Resolução e nas demais 
Instruções Normativas emitidas pelo responsável do Controle In-
terno em conjunto com a Presidência da Câmara.

Art. 5° O responsável pelo Controle Interno, ao tomar conheci-
mento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela dará ciên-
cia, de imediato, à Presidência da Câmara para adoção das medi-
das legais cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 6° São atividades próprias do Controle Interno, entre outras, 
o acompanhamento e o controle, cabendo-lhe, analisar e avaliar, 
quanto à legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, os regis-
tros contábeis e os atos de gestão, entre eles:

I - os processos licitatórios;

II - os contratos, convênios e similares;

III - os bens patrimoniais da Câmara;

IV - os atos de pessoal, incluídos os procedimentos de controle de 
frequência, banco de horas, concessão e pagamento de diárias e 
vantagens;

V - as folhas de pagamento dos Vereadores, servidores ativos e 
inativos e os respectivos encargos sociais;

VI - o controle de uso, abastecimento e manutenção do veículo 
oficial;

VII - a execução da despesa pública em todas suas fases: empe-
nhamento, liquidação e pagamento e

VIII - os limites constitucionais no pagamento dos Vereadores e 
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pelo fone (47) 3373-0247

Guaramirim-SC, 06/09/2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação N° 102/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão - 102/2011
Tipo : Menor Preço - Por iten
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SER-
VIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO (TAPA BURACO)
Entrega dos Envelopes: 27/09/2011 às 14:00h
Abertura dos Envelopes: 27/09/2011 às 14:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

Guaramirim-SC, 06/09/2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO N.º 21/2011
TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2011- PMG

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de mão de obra de limpeza e roçada, para suprir as neces-
sidades da Prefeitura Municipal de Guaramirim.
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços n.º 04/2011..
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC.
Contratada: Empreiteira de Mão de Obra Ladiane.
Objeto: A quantidade licitada do item 01 (hum) para a Secretaria 
de Infraestrutura, fica acrescida em 25%, refletindo assim num 
acréscimo contratual no valor de R$ 33.337,50 (trinta e três mil e 
trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), as demais 
clausulas permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 31/08/2011.

Guaramirim-SC, 31 de agosto de 2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Herval do Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 859/2011
PORTARIA Nº 859/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

HAMES

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Torna sem efeito a nomeação do candidato conforme 
quadro abaixo, haja vista a desistência da vaga de acordo com o 
documento que fica fazendo parte integrante deste ato.

CANDIDATO CARGO PORTARIA DE NOMEAÇÃO
RENATO HAMES Motorista Portaria nº 91 de 31 de agosto de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 05 de setembro de 2011.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Portaria n º 93/2011 - SAMAE
PORTARIA Nº 93 DE 05 DE SETEMBRO DE 2011
NOMEIA SERVIDORE QUE ESPECIFICA

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Nomeia, conforme habilitação em Concurso Público re-
gido pelo Edital nº. 001/2008, do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto - SAMAE, aprovado para o cargo, no nível, carga 
horária e habilitação abaixo especificada:

NOME NÍVEL REF C/H HABILITAÇÃO LOTAÇÃO
Alexandre Lourenço Pereira ASE V 22 40 Motorista SAMAE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 05 de setembro de 2011.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Licitação N° 101/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão - 101/2011
Tipo : Menor Preço - Por iten
Objeto : CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE CALCETEIRO
Entrega dos Envelopes: 27/09/2011 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 27/09/2011 às 09:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
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Herval d´Oeste (SC), em 05 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 862/2011
PORTARIA Nº 862/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
FAZER CESSAR os efeitos da Portaria N° 111/2009, a qual designa-
va a Servidora MARGARET ZANELLA SAUER (Matr. 93), ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Nível/
Referência - 9/P, 40 horas semanais, para responder pela Função 
de Gerente de Apoio Operacional.

E, Conceder Função Gratificada de Coordenador de Núcleos de 
Atividade - FG - 02, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto no Anexo VIII da LC Nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 05 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 863/2011
PORTARIA Nº 863/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão por Nova Habilitação Profissional, à Servido-
ra SIRLANDA MARIA RODRIGUES PASINATO (Matr. 2572), nasci-
da aos 27/01/1979, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível - 2, Referência “A”, do anexo III, da LC 189/2005, 
com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o 
Nível - 6, Referência “A”, do anexo III, da LC 189/2005, a partir de 
05 de Setembro de 2011, tendo em vista a Conclusão do Curso à 
Nível de Pós Graduação Latu Sensu, em Educação Infantil e Anos 
Iniciais, com fulcro no art. 25, inciso II. § único, c/c art. 34 da 
Lei Complementar 081/1998, alterado pela Lei Complementar nº 
189/2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 05 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 864/2011
PORTARIA Nº 864/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº 461/2011, por mais 60 (ses-
senta) dias, a contar de 27 de Agosto de 2011, em que é concedi-
da Licença Maternidade à Servidora JANAINA COUSSOU LARROSA 
(Matr. 2869), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo - Nível - 9, Referência “A”, 40 horas semanais, cons-
tante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, con-
forme o disposto no art. 107 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 02 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 860/2011
PORTARIA Nº 860/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por 
Mérito - Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servido-
ra FRANCIA TALITA CYRINO RAMOS (Matr. 2580), nascida aos 
30/08/1983, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Profes-
sor, Nível/Referência 6/A, anexo III, com regime de trabalho de 20 
(vinte) horas semanais, para o Nível/Referência 6/B, anexo III, a 
partir de 02 de setembro de 2011, de conformidade com os artigos 
25 a 33 da Lei Complementar Nº 081 de 04 de dezembro de 1998.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 861/2011
PORTARIA Nº 861/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
FAZER CESSAR OS EFEITOS da Portaria Nº 353/2008, a qual Con-
cedeu Função Gratificada de Coordenador de Núcleos de Ativida-
des - FG - 02.

E, Conceder Função Gratificada de Responsável por Departamen-
to/Setor - FG - 01, ao servidor SADIR ROVÊA (Matr. 1573), ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, 
Nível - 9, Referencia “B”, 40 horas semanais, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto no 
artigo 33, § Único da LC Nº 280/2011.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.
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Presencial nº 82/2011, por motivo de interesse público.

Imbituba, 08 de setembro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Iomerê

Prefeitura

Notificação de Recebimento de Recursos
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS

O Município de Iomerê/SC, nos termos da Lei Federal nº. 9452 de 
20 de março de 1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de 
trabalhadores, entidades empresariais, Conselhos Municipais e a 
população em geral, a liberação de recursos conforme segue:

Data de crédito Origem Aplicação Valor (R$)
02/09/2011 FNDE PNAE 1.476,00
05/09/2011 FNDE PNATE 4.980,36
06/09/2011 FNS AFB 1.123,28

Secretaria de Administração e Finanças

Portaria 1742/2011
PORTARIA Nº 1742, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011
Nomeia MARCELO GELAIN para o cargo de Supervisor.

O Prefeito Municipal DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com a Lei Municipal 320/05 de 13 de julho de 
2005 e suas alterações:

RESOLVE
Art. 1° Nomear MARCELO GELAIN, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade n° 2.977.609-0 e CPF n° 949.608.609-87, 
para o cargo de Coordenador , lotado na Secretaria de Agricultura.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 05 de setembro de 2011.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal
Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 05 de setembro de 2011.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretario de Administração e Finanças

Portaria 1743/2011
PORTARIA Nº 1743 DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.
Concede férias a servidor municipal

O Prefeito Municipal DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora SUELEN CAMILA GOT-
TSELING ZAMBONI, pelo período de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo de 09/09/2010 a 08/09/2011 a contar de 
12/09/2011 a 11/10/2011.

Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ANGELA MARIA 
FINGER (Matr. 2777), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar Serviços de Saúde - PSF, Nível 8, Referência “A”, 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 16 
de junho de 2010 e 15 de junho de 2011, para serem gozadas a 
partir de 05 de setembro de 2011 a 04 de outubro de 2011, con-
forme o disposto no Artigo 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 
de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Publicação de Extrato de Errata de Ata de Pregão 
Presencial 64/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
ERRATA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que após a verifi-
cação da desclassificação da Empresa PERSIANAS SANTA CATA-
RINA, por não apresentar documentos de acordo com o item 8.6 
b do Edital do Processo Licitatório 102/2011 Pregão Presencial 
64/2011, onde se lê “Item 30 - PERSIANAS SANTA CATARINA - R$ 
40,50; Item 31 - PERSIANAS SANTA CATARINA - R$ 49,50”. Ler-
se-á “Item 30 - PAPELARIA ESPAÇO ESCOLAR LTDA - EPP - R$ 
59,00; Item 31 - DOMPEL INFORMÁTICA EQUIPAMENTOSESCRI-
TÓTIO LTDA - R$ 70,00.”

Imbituba, 08 de setembro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Revogação de Pregão 
Presencial 63/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica revogado o 
Processo Licitatório nº 101/2011, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 63/2011, de acordo com as impugnações existentes.

Imbituba, 08 de setembro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Revogação de Pregão 
Presencial 82/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica cancela-
do o Processo Licitatório nº 154/2011, na modalidade de Pregão 
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PRIMEIRA- CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPA-
NHAMENTO A vigência do contrato original fica prorrogada até 27 
de setembro de 2011, a contar de 01 de setembro de 2011, em 
atendimento ao requerimento formalizado pela CONTRATADA, de 
acordo com o parecer exarado pelo engenheiro responsável pela 
obra e pela Assessoria Jurídica do Município e em conformidade 
com o disposto no § 1º, II, do art. 57 da Lei 8.666/93. CLÁUSULA 
SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato original permanecem 
inalteradas. Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para diri-
mir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a 
qualquer foro que lhe possa ser mais favorável.
DATA ASSINATURA: 31/08/2011.

Extrato do Contrato Nº 12/2009-TA-01/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2009-TA-01/2011

ARRENDATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
ARRENDANTE: THEA BERTA ELISABETH KLEINE
OBJETO: TERMO ADITIVO ao Contrato nº 12/2009, celebrado em 
07 de Janeiro de 2009, proveniente do Processo de Licitação nº 
162/2008, instaurado através da Dispensa nº 25/2008, homolo-
gado no dia 15 de Dezembro de 2008, que tem como objeto a 
locação de um imóvel, casa mista, localizado na Rua Quintilhan 
Morgade, 86, nesta cidade de Joaçaba, destinado a instalação 
do PROGRAMA SENTINELA, onde se adita a CLÁUSULA TERCEI-
RA - DO PREÇO E REAJUSTE, nos seguintes termos: CLÁUSU-
LA PRIMEIRA - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E REAJUSTE 
- O preço ajustado inicialmente entre as partes fica reajustado 
em 11,8869%, com base na variação do INPC para o período de 
01/01/2009 a 31/01/2011, com fundamento na cláusula terceira 
do contrato original, passando o valor mensal a ser pago ao LO-
CADOR para R$ 1.678,30 (um mil seiscentos e setenta e oito reais 
e trinta centavos), a partir de 01/09/2010. CLÁUSULA SEGUNDA - 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 
Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável. E, por estarem acordes, 
firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, 
em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos de direito.
DATA ASSINATURA: 30/08/2011.

Extrato do Contrato Nº 217/2009 - TA 02/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 217/2009 - TA 02/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: VALDIR VIEIRA SARMENTO ME
OBJETO: TERMO ADITIVO ao contrato nº 217/2009, firmado 
em 04/06/2009, proveniente do PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
64/2009 - CONVITE N° 05/2009, homologado no dia 04/06/2009, 
cujo objeto é a prestação de serviços elétricos especializados, pela 
CONTRATADA, de instalação, ampliação, revisão, manutenção e 
de atendimento emergencial da rede lógica e de energia elétrica 
das diversas secretarias municipais, durante o exercício financeiro 
de 2009, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) 
meses, onde se ADITA a CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA 
FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos se-
guintes termos: CLAUSULA PRIMEIRA - CLAUSULA TERCEIRA - DO 
PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVI-
SÃO - O valor do contrato original e de seu aditivo fica reajustado 
em 12,0977% correspondente à variação do INPC no período de 
01/06/2009 a 31/05/2011, passando o valor total de R$ 37.500,00 
para R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), relativos a 2.500 
horas, as quais passam de R$ 15,00 para R$ 16,80 por unidade, a 
contar de 01 de setembro de 2011, em conformidade com o dis-
posto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA - 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 
Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 05 de setembro de 2011.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 05 de setembro de 2011.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretario de Administração e Finanças

Irineópolis

Prefeitura

Extrato de Processo Licitatorio 36/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 36/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 18/2011

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 23 de setembro de 2011, ás 
09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presen-
cial, com critério de adjudicação Menor Preço por item de acor-
do com a Lei n.º 10.520/02, visando a aquisição de materiais de 
construção para ampliação de sala para refeitorio e reformas em 
geral, na Escola Isolada Serrinha dos Gonçalves, com entrega par-
celada. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interes-
sados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário das 
08:00 as 11:30 e das 13:00 às 16:30, sita a Rua Paraná, n.º 200, 
Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no 
site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 06 de setembro de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Contrato Nº 153/2010/FMS - TA 05/2011
EXTRATO CONTRATO Nº 153/2010/FMS - TA 05/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: TERMO ADITIVO ao contrato nº 153/2010, firmado em 
30/11/2010, proveniente do Processo de Licitação nº 24/2010 - 
Edital TP nº 2/2010, homologado em 30 de novembro de 2010, 
cujo objeto é a construção, pela CONTRATADA, em regime de 
empreitada por preço unitário com fornecimento de material e 
mão-de-obra, de Unidade de Saúde da Família, em alvenaria, com 
um pavimento - área total de 257,36 m², no Bairro Nossa Senho-
ra de Lourdes, neste Município - conforme consta nos projetos 
básicos, memorial descritivo e demais informações constantes 
no processo, onde se ADITA CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊN-
CIA E DO ACOMPANHAMENTO, nos seguintes termos: CLÁUSULA 
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quarenta reais), compreendendo o período de setembro a dezem-
bro de 2011, podendo ocorrer prorrogação se de interesse das 
partes, conforme o descrito abaixo:

QTDE UN DESCRIÇÃO
VALOR UNI-
TÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

04 Mês
Locação do Sistema de FLY PRO-
TOCOLO - 04 usuários simultâneos 

160,00 640,00

01 un
Serviços de parametrização e trei-
namento aos usuários na operacio-
nalização do aplicativo 

804,00 804,00

Justifica-se a locação do Sistema FLY PROTOCOLO mediante aditi-
vo por tratar-se de sistema que possui integração com os demais 
sistemas já fornecidos pela CONTRATADA, os quais são partes in-
tegrantes do contrato original.CLÁUSULA SEGUNDA - CLAUSULA 
QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVI-
SÃO - O pagamento da licença de uso do software aplicativo será 
em 04 (quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, pagas no 5º 
dia do mês subseqüente ao vencido. O pagamento dos serviços de 
parametrização e treinamento aos usuários na operacionalização 
do aplicativo será em parcela única, a ser paga até 30 de setembro 
de 2011.CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato 
original permanecem inalteradas. Fica eleito o foro da cidade de 
Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, 
renunciando as partes a qualquer foro que lhes possa ser mais 
favorável. E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, 
juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, 
para todos os efeitos de direito.
DATA ASSINATURA: 05/09/2011.

Extrato do Contrato Nº 826/2011/PMJ -TA 01/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 826/2011/PMJ -TA 01/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: CONSTRUCÓRDIA CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: TERMO ADITIVO ao contrato nº 826/2011/PMJ, firmado 
em 14/06/2011, proveniente do Processo de Licitação nº 46/2011/
PMJ - Edital TP nº 4/2011/PMJ, homologado em 14/06/2011, cujo 
objeto é a execução, pela CONTRATADA, dos serviços com o for-
necimento dos materiais necessários para a drenagem pluvial su-
perficial nas ruas do Distrito Industrial do Município de Joaçaba, 
onde se ADITA a CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PA-
GAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA 
DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO - O valor do con-
trato original fica acrescido em R$ 13.823,30 (treze mil oitocentos 
e vinte e três reais e trinta centavos), correspondente a 16,259% 
do valor inicial contratado, sendo R$ 11.429,30 relativos ao mate-
rial e meio mecânico e R$ 2.394,00 relativos à mão de obra e meio 
mecânico, em conformidade com o parecer técnico e a planilha do 
engenheiro responsável pela obra e com o disposto no art. 65, I, 
“a” da Lei 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas 
do contrato original permanecem inalteradas. Fica eleito o foro 
da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste 
instrumento, renunciando as partes a qualquer foro que lhe possa 
ser mais favorável.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2011.

Lei Nº 4.146 de 26 de Setembro de 2011.
LEI Nº 4.146 DE 26 DE SETEMBRO DE 2011.
“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N.º 3.943 DE 
14/12/2009 QUE TRATA DO PLANO PLURIANUAL PARA O QUA-
DRIÊNIO 2010 - 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável. E, por estarem acordes, 
firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, 
em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos de direito.
DATA ASSINATURA: 30/08/2011.

Extrato do Contrato Nº 767/2011/PMJ - TA 01/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 767/2011/PMJ - TA 01/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON 
LTDA.
OBJETO: TERMO ADITIVO ao contrato 767/2011, firmado em 
27/01/2011, proveniente do Processo de Licitação nº 01/2011, 
instaurado através do Edital de Pregão Presencial nº 01/2011, 
homologado em 27/01/2011, cujo objeto é o fornecimento pela 
CONTRATADA, de forma parcelada, de combustíveis/lubrificantes, 
em conformidade com as especificações do Anexo I do Edital PP 
nº 01/2011, destinados à manutenção dos veículos, máquinas e 
equipamentos de propriedade do Município de Joaçaba (exceto 
os pertencentes aos Fundos, Autarquias e Fundações), durante 
o exercício financeiro de 2011, onde se ADITA a CLÁUSULA PRI-
MEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO CONTRATADO, nos seguintes 
termos: CLÁUSULA PRIMEIRA - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE-
TO E DO PREÇO CONTRATADO - O valor total do contrato original 
fica acrescido em R$ 57.750,00 (cinqüenta e sete mil setecentos 
e cinqüenta reais), correspondente a 25% do valor inicialmente 
contratado, relativo a aquisição suplementar de 27.500 litros de 
óleo diesel comum, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e em conformidade com o disposto no 
§ 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.CLÁUSULA SEGUNDA
As despesas decorrentes deste Aditivo serão custeadas pela se-
guinte dotação orçamentária: 2.040 - MANUTENÇÃO DA FROTA 
MUNICIPAL - 89 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000000 - OUTRAS 
DESP. CORRENTES - Aplicações Diretas - CLÁUSULA TERCEIRA 
- As demais cláusulas do contrato original permanecem inaltera-
das.Fica eleito o foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem acordes, as partes firmam o presente instrumento, 
por seus representantes legais, em 04 vias de igual teor e forma, 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemu-
nhas abaixo.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2011

Extrato do Contrato Nº 810/2008 - TA 02/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 810/2008 - TA 02/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: TERMO ADITIVO ao contrato nº 810/2008, celebrado 
em 31 de janeiro de 2008, proveniente do Processo de Licitação 
nº 128/2007 - Edital TP nº 7/2007, que tem por objeto o forneci-
mento, pela CONTRATADA, de sistemas de Gestão Pública, através 
de licenças de uso com acesso simultâneo de usuários, bem como 
sua manutenção legal e corretiva, serviços de implantação, capa-
citação de usuários e assistência técnica, onde se adita a CLÁU-
SULA TERCEIRA - DO VALOR e a CLAUSULA QUARTA - DA FORMA 
DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes 
termos: CLÁUSULA PRIMEIRA - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
- Fica acrescido o fornecimento, pela CONTRATADA, do Sistema 
FLY PROTOCOLO para a Prefeitura de Joaçaba, na modalidade 
software como serviço, por meio de conexão via internet, cujas 
características estão descritas no Anexo I deste instrumento.
Em razão do fornecimento descrito na cláusula primeira, o valor 
do contrato fica acrescido em R$ 1.440,00 (mil quatrocentos e 
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Extrato Homologação PL 93
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 93/2011/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 93/2011/PMJ,
- Modalidade: PP 45/2011/PMJ.
Objeto: a aquisição de 01 (um) caminhão traçado (6x4), 01 (uma) 
caçamba basculante 10/12m³, 01 (um) trator agrícola e uma gra-
de aradora, destinados a manutenção das atividades da Intendên-
cia de Agricultura e da Secretaria Municipal de Infraestrutura de 
Joaçaba (SC).
- Empresa Vencedora:
LIBRELATO IMPLEMENTOS AGRICOLAS E ROD. LTDA
VALOR R$ 21.000,00
AGROPECUARIA TANGARA-COOTAN
VALOR R$ 105.400,00
VIDECAR CAMINHÕES LTDA
VALOR R$ 182.800,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 01 de setembro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 27/2011/FMS - PL 34/2011/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2011/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2011/FMS

Objeto: Contratação de empresa especializada para o forneci-
mento, instalação e configuração de equipamentos para acesso à 
internet via radiofreqüência, bem como, para a manutenção men-
sal de provedores, destinados às Estratégias de Saúde Família do 
Bairro Vila Remor e Nova Petrópolis e ao Posto de Saúde de Santa 
Helena. Forma de Julgamento: Menor preço global. Data da aber-
tura: Dia 20/09/2011, a partir das 14 horas, na sala do Setor de 
Compras e Licitações, no endereço abaixo citado. Credenciamento 
e entrega dos envelopes: até as 14 horas do dia 20/09/2011, no 
Setor de Compras e Licitações. Local para aquisição do Edital: 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - Setor de Compras 
e Licitações, na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 
049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@joacaba.
sc.gov.br.

Joaçaba, 02 de setembro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

VILMAR ZÍLIO
Gestor do FMS

Extrato PP 29/2011/FMS - PL 35/2011/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2011/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2011/FMS

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
L E I :

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir no 
Plano Plurianual para o Quadriênio 2010-2013, o programa 27 - 
Desenvolvimento Sustentável responsabilidade do órgão: 20.00 - 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2° Ficam incluídas no Plano Plurianual para o Quadriênio 
2010-2013 do Município, as ações abaixo indicadas, dentro dos 
respectivos programas de governo vigentes:
Programas Ações
27 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 1.060 - AQUISIÇÃO DE 
TERRENOS PARA ÁREA INDUSTRIAL
2.097 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
13 - PROGRAMA HABITAR 2.096 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MU-
NICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL
10 - OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  1.063 - URBANIZAÇÃO DO 
ENTORNO DO TERMINAL RODOVIÁRIO
6- EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 1.061 - CONSTRUÇÃO DE 
QUADRAS ESPORTIVAS - ENSINO FUNDAMENTAL
1.062 - REFORMA DE QUADRAS ESPORTIVAS - ENSINO FUNDA-
MENTAL
8- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  2.098 - MANUTENÇÃO DA ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL
2.099 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
PRÉ ESCOLAR
26- AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0.004 - AMORTIZAÇÃO,JUROS E 
ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA - CÂMARA
Art. 3° A ação de governo, denominada 1.023 - Aquisição de Imó-
veis para Regularização e Novas Habitações, deixará de ser exe-
cutada pelo órgão 09.00 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
passando a ser executada pelo órgão 21.00 - Fundo Municipal de 
Habitação e Interesse Social, entrando em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2011.
Art. 4° O detalhamento das ações, contendo a meta física, finan-
ceira, produtos e recursos para financiamento das ações especifi-
cadas no artigo anterior, estão dispostos no Anexo II - Programa 
de Governo, constante desta Lei .
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 05 de setembro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homologação PL 91
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 91/2011/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 91/2011/PMJ,
- Modalidade: PP 46/2011/PMJ.
Objeto: a contratação de empresa especializada em limpeza ur-
bana para a execução de serviços de capina mecânica em vias 
urbanas e logradouros públicos do Município de Joaçaba.
- Empresa Vencedora:
TUCANO OBRAS E SERVIÇOS LTDA
VALOR R$ 24.030,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 02 de setembro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito
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até as 14h, do dia 21/09/2011. Local para aquisição do Edital: 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, 
em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 
horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação 
deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto 
ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo 
telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 02 de setembro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato TP 10/2011/PMJ - PL 100/2011/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2011/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 10/2011/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos ne-
cessários para a recuperação do pavimento dos passeios públicos 
com lajotas de concreto (etapa 01), em trechos das Avenidas XV 
de Novembro e Santa Terezinha e da Rua Getúlio Vargas, no Mu-
nicípio de Joaçaba, SC. Data da abertura: Dia 26/09/2011, a partir 
das 15h, na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - Setor 
de Compras e Licitações, na Av. XV de Novembro, 378, Centro, 
Joaçaba (SC). Entrega dos envelopes: até as 14h30min do dia 
26/09/2011, no Setor de Protocolo da Prefeitura de Joaçaba. For-
ma de Julgamento: Menor Preço Global. Local para aquisição do 
Edital: O edital estará disponível para consulta no site da Prefeitu-
ra (www.joacaba.sc.gov.br) e no Setor de Compras e Licitações. O 
edital completo (projetos, orçamento estimativo e memorial des-
critivo), poderá ser adquirido no Setor de Compras e Licitações, 
mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), relativos ao 
seu custo. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto 
ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo 
telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 05 de setembro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Edital de Intimação
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(s) Fiscal(is) de Tributos(s) deste Município, abaixo identificado(s), 
no uso de suas atribuições, tendo em vista a determinação do inci-
so III do artigo 263 da Lei Complementar nº 31/97,

I N T I M A
WEST SUL TRASNPORTES DE CARGAS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Municipal de Contribuintes sob o nº 72133, CNPJ nº 
02.099.468/0001-00 a impugnar a exigência do Auto de Infração 
no 200/2011, no prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual ficará ca-
racterizada a revelia.
Considera-se feita a intimação, de acordo com o art. 263, III, da 
Lei Complementar nº 31/97, 30 (trinta) dias a partir desta data.

Joaçaba, 01 de setembro de 2011.
TATIANE MARATEU BORGES
Fiscal de Tributos Municipais
Matrícula 7.274

Objeto: contratação de serviços especializados para a realização 
de teste seletivo para contratação temporária - ACT, em conformi-
dade com o ANEXO I do presente edital, incluindo a elaboração de 
editais, conteúdos programáticos, elaboração, aplicação e correção 
das provas objetivas, análise da titulação e dos eventuais recursos, 
conforme os cargos e vagas apresentadas. Forma de Julgamento: 
Menor preço por item. Data da abertura: Dia 21/09/2011, a partir 
das 16 horas, na sala do Setor de Compras e Licitações, no ende-
reço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: até 
as 16 horas do dia 21/09/2011, no Setor de Compras e Licitações. 
Local para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Ad-
ministrativa - Setor de Compras e Licitações, na Avenida XV de 
Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endere-
ço citado acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo 
e-mail comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 05 de setembro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

VILMAR ZÍLIO
Gestor do FMS

Extrato PP 47/2011/PMJ - PL 96/2011/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2011/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2011/PMJ

Objeto: Contratação de empresas para locação de 04 (quatro) sa-
nitários químicos portáteis para uso público no período de refor-
ma dos banheiros da Praça Adolfo Konder. Forma de Julgamento: 
Menor preço. Data da abertura: Dia 21/09/2011, a partir das 16h, 
na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Credenciamen-
to e entrega dos envelopes: até as 16h, do dia 21/09/2011. Local 
para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secreta-
ria Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de 
Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endere-
ço citado acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo 
e-mail comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 31 de agosto de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 48/2011/PMJ - PL 98/2011/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2011/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2011/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para efetuar o re-
passe de valores referentes ao vale alimentação, instituído pela Lei 
Municipal nº 4025/2010, aos servidores do Município de Joaçaba, 
por meio de cartão magnético, para aquisição de alimentação em 
estabelecimentos comerciais cadastrados. Forma de Julgamento: 
Menor percentual de taxa de administração. Data da abertura: 
Dia 21/09/2011, a partir das 14h, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no 
endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 90

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

Lauro Muller

Prefeitura

Decreto n° 032/2011
DECRETO Nº 032/2011
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no arti-
go 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme autorização 
Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1.660/2010,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), 
para reforço do seguinte item orçamentário:

Suplementação

05.00 - Secretaria Municipal de Obras
05.01 - Departamento de Obras
1.020 - Pavimentação de Ruas e Passeio
4.4.90 - Aplicação Direta - 0.1.0090 -  R$ 750.000,00

09.00 - Secretaria Municipal da Família e Ação Social
09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social
1.044 - Reforma e Construção de Centro de Convivência do Idoso
4.4.90 - Aplicação Direta - 0.1.0090 -  R$ 250.000,00

T O T A L  R$ 1.000.000,00 
Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Suplementar de que 
trata o artigo 1° correrão por conta do provável excesso de ar-
recadação, observada a tendência do exercício no valor de R$ 
1.000.000,00 (hum milhão de reais), sendo distribuído da seguin-
te forma:

Operações de Crédito Internas   -   R$ 1.000.000,00

T O T A L  R$ 1.000.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 05 de Setembro de 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria da Administração, Finanças e Plane-
jamento e publicado no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Edital de Notificação
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
SECRETARIA DE GESTÃO FINANCEIRA
SETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Os Fiscais de Tributos do Município de Joaçaba, abaixo identifica-
dos, no uso de suas atribuições, tendo em vista a determinação 
dos §§ 2º e 3º do artigo 215 da Lei Complementar nº 31/97 e 
suas alterações, NOTIFICA os contribuintes abaixo arrolados do 
lançamento da TLLF (taxa de licença para localização e fiscaliza-
ção de funcionamento), com vencimento em 30/08/2011, os quais 
deverão comparecer ao Setor de Fiscalização Tributária, para re-
gularizar sua situação. 

Nome CMC Notificação nº
Solução - Serv. E Assessoria Empresarial Ltda. 87802  350/2011

Considera-se feita a notificação, 30 (trinta) dias a partir da data 
da publicação.

Joaçaba, 01 de setembro de 2011.
TATIANE MARATEU BORGES 
Fiscal de Tributos Municipais    
Matrícula 7.274

ANDREIA L. ANTUNES DE SOUZA LOVATEL
Fiscal de Tributos Municipais
Matrícula 7.292

Lages

Prefeitura

PP 49-2011 e TP 12-2011 PML
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Lages, torna público o lançamento dos Editais:

MOD Nº Objeto
Abertura
Dia Hora

PP
49/2011 
PML

Aquisição de Materiais de Constru-
ção e Madeiras para Construção 
e Reformas de Casas em diversos 
Bairros do Município.

23/09/11 09:00

TP 
12/2011 
PML

Contratação de Empresa de Enge-
nharia para Ampliação e Reforma da 
E.M.E.B. Profª Belizária Rodrigues, 
nesta cidade, com fornecimento de 
material.

28/09/11 09:00

A retirada do Edital sob nº 49/2011, obter-se-á na Sala de Licita-
ções, sito à Rua Benjamin Constant nº 13, Lages/SC, ao custo de 
R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus, e o edital 
da TP 12/2011, obter-se-á somente na Sala de Licitações, ao custo 
de R$ 10,00.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 06 de setembro de 2011.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração
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40.000m², para a ampliação da Escola de Educação Básica Muni-
cipal Eulália Oliveira de Bem.

Credor: Heleodoro Rocha, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
245.144.979-91.

Valor: R$: 30.000,00 (trinta mil reais).

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes correrão por con-
ta da seguinte dotação:
05.01 - Departamento de Educação, Cultura e Esportes
1006 - Ampliação das Escolas Municipais
4.4.90 Fonte 0104 (26)

Base legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93 e alterações pos-
teriores.

Justificativa: Esta área de terreno rural localiza-se em um ponto 
estratégico para a ampliação da Escola de Educação Básica Muni-
cipal Eulália Oliveira de Bem, sendo autorizado pela Lei n° 864 de 
24 de agosto de 2011. O preço da comercialização é compatível 
com os praticados no mercado imobiliário local, definidos median-
te avaliação prévia por uma comissão própria.

Maracajá/SC, 02 de Setembro de 2011.
MARIA DAS GRAÇAS CONTI FAGUNDES
Presidente da Comissão de Licitação

Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº. 2256 de 02 de Setembro de 2011
DECRETO Nº. 2256 DE 02 DE SETEMBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito em Exercício do Município de Massaranduba (SC), no 
uso de suas atribuições e de acordo com a Lei nº 1256 de 07 de 
Dezembro de 2010, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), conforme programa e verba abaixo discrimina-
dos:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
0501 - GERENCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2044 - Manutenção do Ensino Fundamental
0501 - 33900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de impostos e transf. Impostos- Educação 
 R$ 30.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
do seguinte programa e verbas abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
0501 - GERENCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2044 - Manutenção do Ensino Fundamental
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de impostos e transf. Impostos- Educação 
 R$ 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul

Prefeitura

Requerimento de licença ambiental
REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL torna público que 
requereu a Fundação do Meio Ambiente (FATMA) as Licenças Am-
bientais Prévia, de Instalação e de Operação para a atividade de 
conjuntos habitacionais destinados a população de baixa renda, 
localizado na SC 488, Bairro Caminho do Sol, s/n, no Município 
de Lindóia do Sul - SC. Doc. Para aprovação - Estudo Ambiental 
Simplificado

Rua Felipe Schmidt, 485, Centro
88010-001 - Florianópolis - Santa Catarina
Fone: 48- 3216 1700
E-mail: fatma@fatma.sc.gov.br
URL: www.fatma.sc.gov.br

Luzerna

Prefeitura

Extrato Homologação Convite pml.007.2011 - PNEUS
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Carta Convite nº 007/2011

O Prefeito de Luzerna, NORIVAL FIORIN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 0062/2011, nos seguin-
tes termos:
- Modalidade: Convite nº 007/2011
- Objeto: Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados à ma-
nutenção dos veículos, equipamentos rodoviários e caminhões de 
propriedade da Prefeitura e do Fundo Municipal de Saúde de Lu-
zerna
- Empresa(s) Vencedora(s):
. JOAÇABA PNEUS LTDA;
. JK PNEUS LTDA; e
. VICINI PNEUS LTDA
- Valor total: R$ 48.223,68

Luzerna (SC), 05 de setembro de 2011.
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna

Maracajá

Prefeitura

Licitação 39/2011 DL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2011 - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição por desapropriação de um terreno rural, situado 
na cidade de Maracajá, na localidade de Espigão Grande, com 
área de 720m², registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
de Araranguá sob a matrícula nº 38.400 dentro de área total de 
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específica do orçamento do exercício de 2011, COMO SEGUE:

Cód.Redu-
zido

Unid. 
Orçam.

Projeto/Ati-
vidade

Elemento Despesa
Saldo Dispo-
nível

107 02.01 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00 100.000,00
153 06.01 2.026 3.3.90.00.00.00.00.00 350.000,00
129 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 200.000,00
133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 200.000,00
15 07.01 2.029 3.3.90.00.00.00.00.00 30.000,00
3 09.01 2.028 3.3.90.00.00.00.00.00 168.910,00
71 09.01 2.023 3.3.90.00.00.00.00.00 500.000,00
61 10.01 2.036 3.3.90.00.00.00.00.00 10.000,00
13 01.01 2.030 3.3.90.00.00.00.00.00 120.000,00
29 01.01 2.031 3.3.90.00.00.00.00.00 700.000,00

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 51/2011, Pregão Presencial nº 27/2011 - Registro 
de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses da data da homologação.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 06 de setembro de 2011.

Município de Monte Carlo
ANTONINHO T. GONÇALVES
Órgão Gerenciador

COPAL COM. DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA
ARNALDO LUIZ MORETI
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 120/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 120/2011

Aos seis dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoni-
nho T. Gonçalves, no uso de suas atribuições juntamente com 
os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamen-
tes, representado neste ato pelo gestor do fundo , Sr. MARCOS 
NEI CORREA DE SIQUEIRA e Antoninho T. Gonçalves respecti-
vamente, abaixo-assinados, doravante designados simplesmente 
MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o 
Preço da empresa: TURBO AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. Cavalhada, nº 
3489, na cidade de Porto Alegre-RS, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
93.988.921/0001-95, neste ato representada pelo Sr. João Paulo 
Santos Tuchtenhagen, doravante denominado FORNECEDOR para 
entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras de pneus para secretarias, e Fundos do 
município de Monte Carlo.

Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá as importân-
cias abaixo descritas, pelas quantidades efetivamente solicitadas 

Paço Municipal de Massaranduba, em 02 de Setembro de 2011
ARMINDO SÉSAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Monte Carlo

Prefeitura

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 119/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2011

Aos seis dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoni-
nho T. Gonçalves, no uso de suas atribuições juntamente com 
os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamentes, 
representado neste ato pelo gestor do fundo , Sr. MARCOS NEI 
CORREA DE SIQUEIRA e Antoninho T. Gonçalves respectivamen-
te, abaixo-assinados, doravante designados simplesmente MUNI-
CÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço 
da empresa: COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. 7 de Setembro, 
nº 236, na cidade de Tapejara-RS, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
88.197.330/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Arnaldo Luiz 
Moreti, doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos 
produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determina-
ções da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 
2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados 
nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras de pneus para secretarias, e Fundos do 
município de Monte Carlo.

Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá as importân-
cias abaixo descritas, pelas quantidades efetivamente solicitadas 
e entregues, conforme a necessidade do município, como segue:
COPAL COM. DE PNEUS E          

Item Especificação
Un. 
Med.

Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço Total

14
PNEU 1400/24 COM 
24 LONAS

UN 28 FOREVER 2600,00 72800,00

15
PNEU 12X5X18 12 
LONAS

UN 4 FARM KING710,00 2840,00

16
PNEU 19X5 L24 COM 
12 LONAS

UN 4 WEST LAKE1550,00 6200,00

17
PNEU 18X28X30 COM 
12 LONAS

UN 8 PETLAS 1900,00 15200,00

24
PNEU 16/09/28 COM 
16 LONAS

UN 8 FARM KING1900,00 15200,00

Total  112240,00

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
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um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoni-
nho T. Gonçalves, no uso de suas atribuições juntamente com 
os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamentes, 
representado neste ato pelo gestor do fundo , Sr. MARCOS NEI 
CORREA DE SIQUEIRA e Antoninho T. Gonçalves respectivamen-
te, abaixo-assinados, doravante designados simplesmente MUNI-
CÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço 
da empresa: RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na 
Rua Tancredo Neves de Almeida Neves, nº 5056, na cidade de 
Concórdia-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 06.889.977/0001-98, 
neste ato representada pelo Sr. Leonardo Vendruscolo Toniello, 
doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos 
descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 
e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta 
Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras de pneus para secretarias, e Fundos do 
município de Monte Carlo.

Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá as importân-
cias abaixo descritas, pelas quantidades efetivamente solicitadas 
e entregues, conforme a necessidade do município, como segue:
RODA BRASIL DIST.          

Item Especificação Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

1
PNEU 175/70/ R14 
RADIAL

UNI 12
GOODRI-
DE

140,00 1680,00

3
PNEU 205/ 75/ R 
16 RADIAL

UNI 50
WES-
TLAKE

282,00 14100,00

5
PNEU 215/ 75 R 
17.5 MISTO

UNI 36
LIN-
GLONG

500,00 18000,00

7 PNEU 235/ 70 R16 UNI 8 SAILUN 315,00 2520,00

8
PNEU 185/ 70 R 14 
RADIAL

UNI 16
GOODRI-
DE

140,00 2240,00

18
PNEU P/ MOTO 
300-21 dianteira

UNI 12 TECHNIC 120,00 1440,00

19
Pneu p/ Moto 
110/80-18 traseiro

UN 12 TECHNIC 160,00 1920,00

Total  41900,00

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011, COMO SEGUE:

Cód.Redu-
zido

Unid. 
Orçam.

Projeto/
Atividade

Elemento Despesa
Saldo Dispo-
nível

107 02.01 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00 100.000,00
153 06.01 2.026 3.3.90.00.00.00.00.00 350.000,00
129 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 200.000,00
133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 200.000,00
15 07.01 2.029 3.3.90.00.00.00.00.00 30.000,00
3 09.01 2.028 3.3.90.00.00.00.00.00 168.910,00
71 09.01 2.023 3.3.90.00.00.00.00.00 500.000,00
61 10.01 2.036 3.3.90.00.00.00.00.00 10.000,00
13 01.01 2.030 3.3.90.00.00.00.00.00 120.000,00
29 01.01 2.031 3.3.90.00.00.00.00.00 700.000,00

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 

e entregues, conforme a necessidade do município, como segue:
TURBO AUTO PEÇAS E ACE        

Item Especificação Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

2
PNEU 175/70 /R 
13 RADIAL

UNI 10 NANKANG 108,00 1080,00

6
PNEU 11 R 22,5 
PR 16

UN 12 DANLOP 1000,00 12000,00

9
PNEU 185/ 60 R14 
RADIAL

UNI 12 AMTEL 133,00 1596,00

10
PNEU 1.000 X 20 
LISO 16 LONAS 
MINIMAS

UN 28 AX 630,00 17640,00

13
PNEU 1.000 X 20 
BORRACHUDO 16 
LONAS MINIMA

UN 50 AX 674,00 33700,00

21
PNEU P/ MINI-
CARREGADEIRA 
10X16X5

UN 20 FOREVER 395,00 7900,00

22
PNEU 205/55/R 
16 RADIAL

UN 12 AMTEL 188,00 2256,00

Total  76172,00

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011, COMO SEGUE:

Cód.
Reduzido

Unid. 
Orçam.

Projeto/
Atividade

Elemento Despesa
Saldo Dispo-
nível

107 02.01 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00 100.000,00
153 06.01 2.026 3.3.90.00.00.00.00.00 350.000,00
129 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 200.000,00
133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 200.000,00
15 07.01 2.029 3.3.90.00.00.00.00.00 30.000,00
3 09.01 2.028 3.3.90.00.00.00.00.00 168.910,00
71 09.01 2.023 3.3.90.00.00.00.00.00 500.000,00
61 10.01 2.036 3.3.90.00.00.00.00.00 10.000,00
13 01.01 2.030 3.3.90.00.00.00.00.00 120.000,00
29 01.01 2.031 3.3.90.00.00.00.00.00 700.000,00

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 51/2011, Pregão Presencial nº 27/2011 - Registro 
de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses da data da homologação.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 06 de setembro de 2011.

Município de Monte Carlo
ANTONINHO T. GONÇALVES
Órgão Gerenciador

TURBO AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
JOÃO PAULO S. TUCHTENHAGEN
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 121/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 121/2011

Aos seis dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
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As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011, COMO SEGUE:

Cód.
Reduzido

Unid. 
Orçam.

Projeto/
Atividade

Elemento Despesa
Saldo Dispo-
nível

107 02.01 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00 100.000,00
153 06.01 2.026 3.3.90.00.00.00.00.00 350.000,00
129 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 200.000,00
133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 200.000,00
15 07.01 2.029 3.3.90.00.00.00.00.00 30.000,00
3 09.01 2.028 3.3.90.00.00.00.00.00 168.910,00
71 09.01 2.023 3.3.90.00.00.00.00.00 500.000,00
61 10.01 2.036 3.3.90.00.00.00.00.00 10.000,00
13 01.01 2.030 3.3.90.00.00.00.00.00 120.000,00
29 01.01 2.031 3.3.90.00.00.00.00.00 700.000,00

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 51/2011, Pregão Presencial nº 27/2011 - Registro 
de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses da data da homologação.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 06 de setembro de 2011.

Município de Monte Carlo
ANTONINHO T. GONÇALVES
Órgão Gerenciador

JK PNEUS LTDA
FABIO WERLANG
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 123/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 123/2011

Aos seis dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoni-
nho T. Gonçalves, no uso de suas atribuições juntamente com 
os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamentes, 
representado neste ato pelo gestor do fundo , Sr. MARCOS NEI 
CORREA DE SIQUEIRA e Antoninho T. Gonçalves respectivamente, 
abaixo-assinados, doravante designados simplesmente MUNICÍ-
PIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da 
empresa: VICINI PNEUS LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua Francisco Lindner nº 425, na cidade de Joaçaba-
SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 82.854.209/0006-91, neste ato 
representada pelo Sra. Ivone Maria Vicini de Marco, doravante de-
nominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observa-
das as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras de pneus para secretarias, e Fundos do 
município de Monte Carlo.

Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá as importâncias 

Licitatório n° 51/2011, Pregão Presencial nº 27/2011 - Registro 
de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses da data da homologação.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 06 de setembro de 2011.

Município de Monte Carlo
ANTONINHO T. GONÇALVES
Órgão Gerenciador

RODA BRASIL DIST. DE AUTO PEÇAS E ACESSÁRIOS LTDA
LEONARDO VENDRUSCOLO TONIELLO
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 122/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 122/2011

Aos seis dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoni-
nho T. Gonçalves, no uso de suas atribuições juntamente com 
os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamentes, 
representado neste ato pelo gestor do fundo , Sr. MARCOS NEI 
CORREA DE SIQUEIRA e Antoninho T. Gonçalves respectivamen-
te, abaixo-assinados, doravante designados simplesmente MUNI-
CÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço 
da empresa: JK PNEUS LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Av. Rotary nº 266, na cidade de Curitibanos-SC, inscrita 
no C.N.P.J. sob o nº 78.653.946/0010-35, neste ato representada 
pelo Sr. Fábio Werlang, doravante denominado FORNECEDOR para 
entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras de pneus para secretarias, e Fundos do 
município de Monte Carlo.

Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá as importân-
cias abaixo descritas, pelas quantidades efetivamente solicitadas 
e entregues, conforme a necessidade do município, como segue:
JK PNEUS LTDA          

Item Especificação Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

11
PNEU 1.000 X 20 
RADIAL 16 LONAS 
MINIMAS

UN 6
FIRES-
TONE

885,00 5310,00

12 Pneu 275/80 R 22.5 UN 6
FIRES-
TONE

893,00 5358,00

20
PNEU 165/70 R 13 
RADIAL

UN 30
SEIBER-
LING

100,00 3000,00

23
PNEU 185/65/ R 15 
RADIAL

UN 8
FIRES-
TONE

199,40 1595,20

Total  15263,20
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íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 06 de setembro de 2011.  
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 131/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 131/2011PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONFECÇÃO DE CARIMBOS PARA DAR AUTENTI-
CIDADE NOS DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. Data 
da entrega dos envelopes: até às 09:00 hs do dia 26/09/2011. 
Abertura envelopes: às 09:10 hs do dia 26/09/2011. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 06 de setembro de 2011.  
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Nova Trento

Prefeitura

Pregão Presencial N° 034/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório nº 096/2011 - Pregão Presencial 034/2011 - 
Registro de Preços N° 11/2011

Objeto: Registro de preços para aquisição parcelada de material 
odontologico para manutenção dos serviços do fundo de saude de 
Nova Trento para o ano de 2011.
Julgamento: Menor Preço por Item.
Entrega dos envelopes: recebimento das propostas fica designado 
até às 14 horas e 00 min do dia 26/09/2011; para abertura das 
propostas: às 14 horas 05 min do dia 26/09/2011 e para início da 
sessão de disputa de preços: às 13 h 30 min do dia 27/09/2011.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3215 - Fax: 48.3267 3230 - site: www.no-
vatrento.sc.gov.br; e-mail compras@novatrento.sc.gov.br.

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

abaixo descritas, pelas quantidades efetivamente solicitadas e en-
tregues, conforme a necessidade do município, como segue:
VICINI PNEU LTDA          

Item Especificação Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

4
PNEU 215/ 70/ R 14 
RADIAL

UNI 12 GOODYER 315,00 3780,00

Total  3780,00

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011, COMO SEGUE:

Cód.
Reduzido

Unid. 
Orçam.

Projeto/Ativi-
dade

Elemento Despesa
Saldo Dispo-
nível

107 02.01 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00 100.000,00
153 06.01 2.026 3.3.90.00.00.00.00.00 350.000,00
129 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 200.000,00
133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 200.000,00
15 07.01 2.029 3.3.90.00.00.00.00.00 30.000,00
3 09.01 2.028 3.3.90.00.00.00.00.00 168.910,00
71 09.01 2.023 3.3.90.00.00.00.00.00 500.000,00
61 10.01 2.036 3.3.90.00.00.00.00.00 10.000,00
13 01.01 2.030 3.3.90.00.00.00.00.00 120.000,00
29 01.01 2.031 3.3.90.00.00.00.00.00 700.000,00

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 51/2011, Pregão Presencial nº 27/2011 - Registro 
de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses da data da homologação.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 06 de setembro de 2011.

Município de Monte Carlo
ANTONINHO T. GONÇALVES
Órgão Gerenciador

VICINI PNEUS LTDA
IVONE MARIA VICINI DE MARCO
Fornecedor

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 
06/2011FMV
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011FMV &gt;

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE CA-
BINE DUPLA, 4X4 ANO 2011 E MODELO 2012, COMBUSTIVEL DIE-
SEL PARA A DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE NAVEGANTES. Data 
da entrega dos envelopes: até às 14:00 hs do dia 26/09/2011. 
Abertura envelopes: às 14:10 hs do dia 26/09/2011. O Edital na 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 96

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato TA 003 ao CT 016/2009
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

Contrato Nº..: 016/2009 TA 003
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : D.G. LAZARIN - EPP/HELP INFORMATICA
Valor : 2.000,00 (dois mil reais)
Vigência : Início: 06/09/2011 Término: 31/12/2011
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 10/2009
Recursos : Dotação: 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (38) Saldo: 
3.125,15
Objeto : O Objeto do presente Termo Aditivo consiste no aumen-
to do quantitativo em 40.000 (quarenta mil) cópias de Serviço de 
Impressão, para manutenção das escolas municipais de ensino 
fundamental.
NOVO HORIZONTE, 6 de Setembro de 2011

Extrato Adjudicação ao PL Nº 013/2011
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/11
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/11
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE 05/09/2011

CONTRATADO: GEFERSON LUIZ DA SILVEIRA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propos-
tas para contratação de empresa prestadora dos serviços para 
manutenção corretiva em equipamentos de informática, com 
fornecimento de peças, recarga de toner e cartucho de tinta e 
fornecimento de suprimentos de informática para os vários Depar-
tamentos da Prefeitura Municipal e Escolas Municipais do Municí-
pio, de acordo com as exigências, quantitativos e especificações 
constantes do Edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 60,00 (Sessenta reais).
DATA: 05/09/2011 -

SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal em Exercício
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 742   278/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DCH1737 8742003915 TAMIRES KETLIN GONCALVES BATISTA 218 * I7455/0

MCF6844 8742003799 PREFEITURA MUNICIPAL SAO BONIF 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  5 DE SETEMBRO DE 2011

MAURO MARCELINO COELHO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO

1 / 1

Notificação por Infração de Trânsito

Palhoça

Prefeitura
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 742   279/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXX6725 8742003047 FILIPE WALBER 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  5 DE SETEMBRO DE 2011

MAURO MARCELINO COELHO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO

1 / 1

Notificação por Infração de Trânsito



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 99

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 742   280/2011

Página : 1 / 3

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AQK8580 8742011197 GLOBO SEMI-NOVOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 218 * I7455/0

BOE8454 8742011418 ARLITO LUTZ 218 * I7455/0

CJS2860 8742011151 RUDOLFO DA CRUZ WESTPHAL 218 * I7455/0

CWK1694 8742011177 JOSE PAULO MONTEIRO 218 * II7463/0

DJC4919 8742011075 CRISTINA MULLER LOPES 218 * I7455/0

DMA3954 8742011357 FRANK LUIZ CARDOSO 218 * I7455/0

GXI4902 8742011007 ROSIANE DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

HRR2651 8742011608 IZABELA KUNZ 218 * I7455/0

IDQ9330 8742011388 ALMERI ESTEFANI 218 * II7463/0

JPG4093 8742011329 JORGE TRICHES 218 * I7455/0

JTY8356 8742011191 EVERALDO PEDROSO 218 * I7455/0

LXN9964 8742011183 PETERSON DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

LXY2356 8742011004 EDEMILSON SAVEDRA 218 * I7455/0

LYR5683 8742011120 LUIZ CARLOS NETTO 218 * I7455/0

LYS0879 8742011087 LATINOLU CONSTRUCOES LTDA ME 218 * I7455/0

LYZ4409 8742011180 FRED GOMES 218 * I7455/0

LZG2442 8742011310 JHON LENNON INACIO FLOR 218 * I7455/0

LZH3098 8742011490 ALTEMIR DE SOUZA 218 * I7455/0

LZK1920 8742011187 ANANIAS JOAO MACIEL 218 * I7455/0

LZP4339 8742011285 ILDA AIMI GONCALVES 218 * I7455/0

MAD6196 8742011324 SUELI LUIZ CASA 218 * I7455/0

MAH5360 8742011308 EDEMAR DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MAJ8502 8742011422 MARIA DE FATIMA VIANA VIEIRA 218 * I7455/0

MAT9560 8742011091 LEONEL BUENO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MBB4307 8742011226 ROMEU FLORIANO CORREA 218 * I7455/0

MBJ2673 8742011334 SIDNEY CARLOS GRAHL 218 * I7455/0
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MBO2854 8742011162 JOAO CARLOS SARMENTO 218 * I7455/0

MBO4387 8742011134 COSME ANTONIO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MBQ6069 8742011222 JOICE SILVA MARTINS 218 * I7455/0

MBS6165 8742011442 JOSIMAR FELIX DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

MCO6436 8742011077 DECIO MANOEL VERAS 218 * I7455/0

MCP8465 8742011568 MARIA DA GRACA CARDOSO 218 * I7455/0

MCS0100 8742011524 WILMAR JOSE MARTINS 218 * II7463/0

MCS2574 8742011476 GRASIELA MAGNA DA SILVEIRA 218 * I7455/0

MDD3419 8742011333 ADRIANO DOS PASSOS 218 * II7463/0

MDF0504 8742011109 FABIANO DA SILVA 218 * I7455/0

MDF7173 8742011185 MILTON MULLER 218 * I7455/0

MDM0795 8742011514 VALDOMIRO ALVES SOBRINHO 218 * I7455/0

MDX6247 8742011350 ZILDA PERES CARDOS E CIA LTDA 218 * I7455/0

MEE3676 8742011585 GERALDO CHAVES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MEO7304 8742011570 VALDONI MARIAN 218 * I7455/0

MEU0573 8742011221 GEISON CELSO DA SILVA 218 * II7463/0

MEY0431 8742011498 MARIO RODRIGO DE MELLO 218 * I7455/0

MFB0958 8742011465 ROGERIO SILVEIRA 218 * I7455/0

MFF4621 8742011135 MARIO MARCELO DA SILVA 218 * I7455/0

MFI2114 8742011508 PAULO SERGIO DE CAMPOS 218 * III7471/0

MFL6387 8742011083 MAYRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MFR5243 8742011161 GILMAR PINCEGUER 218 * I7455/0

MFW1654 8742011276 CLEMILSON BORGES 218 * I7455/0

MFY1653 8742011082 EDILSON DE SOUZA 218 * I7455/0

MGJ2391 8742011089 JOSIMAR ANDREOLA 218 * II7463/0

MGJ7577 8742011099 ANTONIO JOAO MARCELINO 218 * I7455/0

MGK3020 8742011148 MANOEL DE BITENCOURT 218 * II7463/0

MGN6067 8742011230 CITRINA PARTICIPACOES LTDA 218 * I7455/0

MGO7094 8742011256 FARMACIA MAURICIO COELHO LTDA 218 * I7455/0

MGP9118 8742011118 DIEGO DE SOUZA 218 * I7455/0

MGS7530 8742011492 ALEXANDRA ELISABETH DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MHC9759 8742011059 ANGELA TELES 218 * I7455/0

MHD0133 8742011325 TANIA REGINA MOHR DA SILVA 218 * I7455/0

MHE3093 8742011454 CLAUDIR NALDI DA SILVA 218 * II7463/0

MHH8269 8742011228 ODAIR JOVINO DA SILVA 218 * II7463/0

MHI9826 8742011268 HIDROS ENGENHARIA LTDA 218 * I7455/0

MHK2744 8742011076 DENISE REGINA DA SILVA SEBASTIAO 218 * II7463/0
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MHM2722 8742011368 ALEXSANDRO LEANDRO 218 * I7455/0

MHM3554 8742011046 CHARLES ADRIANO CANANEA 218 * II7463/0

MHM6452 8742011315 MARIA SALETE ALBERTON PEREIRA 218 * II7463/0

MHZ3912 8742011156 EDNA MIRANDA ME 218 * I7455/0

MIH7381 8742011530 PAULO JESUS DE ARRUDA COIMBRA 218 * II7463/0

MIP9102 8742011253 SAMIR ROGERIO 218 * I7455/0

MIT9749 8742011112 MARIA BITENCOURT MATIAS 218 * I7455/0

MIX3379 8742011283 JCM CONSTRUCOES LTDA 218 * I7455/0

MKF7878 8742011248 EMANUELLE APARECIDA CAMPOS ABREU 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  5 DE SETEMBRO DE 2011

MAURO MARCELINO COELHO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 742   281/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BKH5913 8742015555 ANDIARA THAISE STARKE CHRYSOSTHEMOS 218 * II7463/0

GUZ5514 8742011041 RICARDO ANDRE GRAHL 218 * II7463/0

IKA3310 8742011045 CARLOS CESAR COELHO 218 * II7463/0

JNI9396 8742011044 LOURIVAL FERNANDES MEDEIROS 218 * II7463/0

LYE0875 8742011072 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 218 * I7455/0

MBH1203 8742011028 ALEXANDRE BERTOTTI 218 * I7455/0

MDM6227 8742011003 ITALO HUGO RICCI 218 * I7455/0

MDN4596 8742011023 VIA BRASIL MADEIRAS LTDA 218 * I7455/0

MDX5733 8742011011 MIRIAM DUARTE DOS SANTOS 218 * I7455/0

MDZ4332 8742011015 ALCIONE BROERING 218 * II7463/0

MEJ5104 8742011006 VANESSA GODOY DA SILVA 218 * II7463/0

MEP4184 8742011061 VILSON SILVEIRA DE SOUZA 218 * I7455/0

MFB9393 8742011019 ISRAEL SOARES 218 * I7455/0

MGB5839 8742011018 SIDNEI ALVES PADILHA 218 * I7455/0

MHG5946 8742011074 REAN SOUZA DA SILVA 218 * I7455/0

MIC8087 8742011056 RODRIGO FAGUNDES LOVATO MARTINELLI 218 * I7455/0

MRL1576 8742015471 MANUBATUR TURISMO E VIAGENS LTDA ME 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  5 DE SETEMBRO DE 2011

MAURO MARCELINO COELHO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 742   282/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MHI7320 8742008666 OTO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA LEONARDO PINTO 218 * III7471/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  5 DE SETEMBRO DE 2011

MAURO MARCELINO COELHO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 742   283/2011

Página : 1 / 27

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAX0040 8742011647 CASEMIRO DOS SANTOS 218 * I7455/0

ACE6132 8742012559 FLAVIO LUIZ DUARTE 218 * I7455/0

AES2715 8742014080 SANDRA REGINA XAVIER DA ROSA 218 * I7455/0

AES2715 8742014760 SANDRA REGINA XAVIER DA ROSA 218 * II7463/0

AEV1232 8742014030 EVONEI FORTUNATO 218 * II7463/0

AGZ9417 8742015123 MARCIA CRISTINA MARTINS 218 * I7455/0

AHG4453 8742011780 CLESIO RIBEIRO 218 * I7455/0

AJD5616 8742014378 ANTONIO CESAR GARCIA 218 * I7455/0

AJE2799 8742014508 SERGIO LUIZ DE SOUZA 218 * III7471/0

AJX8269 8742012337 FRANCISCO HENRIQUE FOLSTER 218 * I7455/0

AKC1617 8742012257 RENATO DA SILVA 218 * II7463/0

AKD0457 8742015299 EDVAL NAZARIO 218 * I7455/0

AKG0132 8742015600 MARLETE FATIMA DA SILVA 218 * I7455/0

AKR4396 8742011750 QI COM MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME 218 * I7455/0

AKT1196 8742014650 VANDERLEI DA SILVA 218 * I7455/0

ALN8624 8742015547 FABIO MATIAS MELO 218 * I7455/0

AME1254 8742012905 EDERALDO ALVES GONCALVES 218 * I7455/0

AME9461 8742013623 JOSE NERI DA SILVA 218 * I7455/0

AMK8888 8742014462 MARILU ROSANA CAMPOS 218 * I7455/0

ANU7278 8742015348 CLAUDIO VARGAS 218 * I7455/0

ANU9629 8742014115 GUSTAVO FERNANDES CAETANO 218 * I7455/0

ANU9629 8742014124 GUSTAVO FERNANDES CAETANO 218 * I7455/0

AOH3052 8742013236 ANA PAULA CABRAL JAQUES 218 * I7455/0

AOH3052 8742014817 ANA PAULA CABRAL JAQUES 218 * I7455/0

AOU9440 8742012110 LAUDI ACELINO DA SILVA 218 * I7455/0

AOU9440 8742013008 LAUDI ACELINO DA SILVA 218 * II7463/0
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APF5986 8742011436 LUIZ FLAVIO GUTIHA 218 * I7455/0

ARB0230 8742015317 CARLOS GILBERTO ALVES 218 * III7471/0

ASW1974 8742012287 ELETRICA IDINHO LTDA ME 218 * I7455/0

ASW1974 8742012889 ELETRICA IDINHO LTDA ME 218 * I7455/0

ASW1974 8742015369 ELETRICA IDINHO LTDA ME 218 * II7463/0

AVI1300 8742011123 MARCOS APOLINARIO 218 * I7455/0

AVI1300 8742011375 MARCOS APOLINARIO 218 * I7455/0

AVI1300 8742011696 MARCOS APOLINARIO 218 * I7455/0

BAF1061 8742012550 ROBERTO CARLOS DA ROCHA AIRES 218 * I7455/0

BAX0008 8742012912 RENATO MARCELINO 218 * III7471/0

BAX0008 8742015270 RENATO MARCELINO 218 * II7463/0

BDN0404 8742015446 ADILSON ARGEMIRO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

BFB2615 8742014696 MAURO CESAR COELHO 218 * I7455/0

BHP8695 8742013324 BRUNO DAINEZ 218 * II7463/0

BIX8962 8742015349 SEBASTIAO CARLOS DO NASCIMENTO DE BASTOS 218 * III7471/0

BKW5963 8742014911 ADONES LENCEH SCHMIDT 2086050/3

BLG9739 8742013895 LEANDRO MOTTIN 218 * I7455/0

BLT1395 8742014049 FRANCISCO DE ASSIS NOLASCO 218 * I7455/0

BNG8731 8742012164 TARCILIO CATULO MARTINS 218 * I7455/0

BOQ0429 8742014740 IVONE MERELL 218 * I7455/0

BPH8182 8742013733 ADUCIO SANTINO DA SILVA 218 * I7455/0

BPH8182 8742013810 ADUCIO SANTINO DA SILVA 218 * I7455/0

BPJ8852 8742011757 FETRAMMASC 218 * I7455/0

BSI4171 8742012007 CARMELITO DOS SANTOS 218 * I7455/0

BSS0177 8742011938 ALISON LUIZ GOULART 218 * I7455/0

BSS5082 8742012339 PEDRO ROBERTO DE SOUZA 218 * I7455/0

BUZ6060 8742011882 LUCIO COELHO 218 * I7455/0

BXA7334 8742012428 ILOURINO HENRIQUE PINHEIRO 218 * I7455/0

BYB2492 8742014151 MAURA CALZA 218 * I7455/0

BYN6275 8742015470 GELSON DUARTE 218 * I7455/0

BZW8522 8742015564 ANTONIO CARLOS FLORES ESPINDOLA 218 * II7463/0

CAF6606 8742012031 SUB-EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA PRECISAO LTDA 218 * I7455/0

CBO6575 8742014959 CRISTIANA TERESINHA SENS 218 * II7463/0

CCF0832 8742013054 CICERO LEODORO DA SILVA 218 * I7455/0

CEU9719 8742011351 GENESIO PEDRO DE SOUZA 218 * I7455/0

CEU9719 8742011546 GENESIO PEDRO DE SOUZA 218 * I7455/0

CGQ9776 8742012159 JILSON GUIMARAES 218 * I7455/0
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CHH7991 8742013960 GILMAR RIBEIRO 218 * I7455/0

CJL0932 8742014086 ZIEVA VAZ DA SILVA DOS SANTOS 218 * I7455/0

CJR1235 8742015414 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 218 * II7463/0

CMO3141 8742011905 GABRIEL GORGONE PAIVA 218 * I7455/0

CMP0240 8742014169 JOAREZ CESAR DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

CNZ9894 8742012901 ALEXANDRE JOSE DE SOUZA 218 * II7463/0

CPX7447 8742015593 ALVARO LIMA DA SILVA 218 * I7455/0

CRF6008 8742014929 ZILNEI LUCIO SCARPATO 2086050/3

CRF6008 8742014930 ZILNEI LUCIO SCARPATO 218 * II7463/0

CRH7208 8742011823 JOELSON AMADO MARTINS 218 * I7455/0

CRT6616 8742013241 ISABEL CRISTINA ANDRADE 218 * I7455/0

CRT6616 8742014701 ISABEL CRISTINA ANDRADE 218 * I7455/0

CRT6616 8742014816 ISABEL CRISTINA ANDRADE 218 * I7455/0

CSS9393 8742013729 GABRIELA COSTA PIRES 218 * I7455/0

CSS9393 8742015395 GABRIELA COSTA PIRES 218 * I7455/0

CTC9371 8742014917 ALEXANDRE JOSE KOERICH 218 * II7463/0

CVS6507 8742013530 AMELIA ROMILDA LUCKFELT 218 * I7455/0

CWG1671 8742013653 DANIEL PINTO 218 * I7455/0

CXF6285 8742015492 SAMUEL LUIZ BOELL PETRY 218 * II7463/0

CXM1145 8742013575 ROSENILDA PIRES DE LIMA 218 * II7463/0

CYR9913 8742012718 ALEXANDRE DE CAMPOS BUNN 218 * I7455/0

CYT5109 8742014586 LUCIANO ODAIR DE CAMPOS 218 * II7463/0

CZZ2326 8742011395 SANDRA DA SILVA ROSA 218 * I7455/0

DAQ5575 8742012154 OSVALDO DA ROSA 218 * I7455/0

DAX1734 8742013641 FERNANDO RODRIGUES DE LIMA 218 * I7455/0

DBE9725 8742011765 DEV INDUSTRIA COM E IMPORT E EXPORT PROD PLASTICOS LTDA ME 218 * I7455/0

DBE9725 8742011890 DEV INDUSTRIA COM E IMPORT E EXPORT PROD PLASTICOS LTDA ME 218 * I7455/0

DDH5889 8742014799 LEANDRO JOSE ZENI 218 * I7455/0

DEF3151 8742013609 EMERSON GNOATTO DITADI 218 * I7455/0

DEF3151 8742015023 EMERSON GNOATTO DITADI 218 * II7463/0

DEJ5997 8742012277 VILMAR RODRIGUES DA SILVA 218 * I7455/0

DEW3836 8742011481 ELIANDRO BATISTA DE SOUZA 218 * I7455/0

DEW3836 8742012620 ELIANDRO BATISTA DE SOUZA 218 * II7463/0

DHU7927 8742015192 CRISTALDO EDNEI NASCIMENTO 218 * II7463/0

DJF2488 8742015657 JULIANO SCHMOELLER 218 * II7463/0

DKQ4503 8742014354 JOAO ADRIANO LIMA DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

DLR5412 8742012008 FABIAN FERNANDES GONCALVES ME 218 * I7455/0
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DPJ5789 8742014575 INOR MARTIN 218 * I7455/0

DSO4900 8742015018 NEREU PAES GARCIA 218 * II7463/0

DTU9747 8742013618 JOAO GABRIEL DA SILVA 218 * II7463/0

DTU9747 8742013886 JOAO GABRIEL DA SILVA 218 * II7463/0

DUI2584 8742015003 ANIRTO DA SILVA 218 * II7463/0

DUI2584 8742015527 ANIRTO DA SILVA 218 * I7455/0

EBE2630 8742014025 ROSICLEIA DA SILVA 218 * I7455/0

EHF1949 8742011669 ALISON ORIVAL LEHMKUHL 218 * I7455/0

FIT0408 8742014675 WILSON CARVALHO DA SILVA 218 * I7455/0

FMA1305 8742014335 ALAMIR ANACLETO MARCELINO 218 * I7455/0

GXI4902 8742011376 ROSIANE DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

GZP0638 8742014284 ADILSON OURIQUES 218 * I7455/0

HAI2180 8742013863 VILSON NORBERTO COELHO 218 * I7455/0

HAI2180 8742013976 VILSON NORBERTO COELHO 218 * II7463/0

HAM5293 8742011779 EUNILSE AZEVEDO 218 * III7471/0

HBA4433 8742011860 ROBERTO GERALDINO PINTO 218 * I7455/0

HCA1327 8742013731 JEFFERSON COELHO 218 * I7455/0

HCA1327 8742013865 JEFFERSON COELHO 218 * II7463/0

HCA1327 8742013974 JEFFERSON COELHO 218 * I7455/0

HCA1327 8742014996 JEFFERSON COELHO 218 * I7455/0

HCA6826 8742012847 SAN FRANCISCO AUTOMOVEIS LTDA 218 * I7455/0

HCA6826 8742013832 SAN FRANCISCO AUTOMOVEIS LTDA 218 * III7471/0

HCA6826 8742014074 SAN FRANCISCO AUTOMOVEIS LTDA 218 * I7455/0

HDD8467 8742012398 LUIZ CARLOS SALES 218 * I7455/0

HDJ9989 8742013161 VALDECIR TRINDADE 218 * III7471/0

HDJ9989 8742013547 VALDECIR TRINDADE 218 * II7463/0

HDK2746 8742011749 LUCIA MACEDO SANTANA 218 * II7463/0

HDK6670 8742011594 FERNANDO ROSA DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

HJB3419 8742014691 JAQUES DA SILVA 218 * I7455/0

HLJ7665 8742012657 BARBARA PALMAS 218 * II7463/0

HLP0892 8742015408 JOCIMAR DOS ANJOS MARCELINO 218 * I7455/0

HLP0892 8742015572 JOCIMAR DOS ANJOS MARCELINO 218 * I7455/0

HMO1741 8742013939 LUIZ CARLOS PINHEIRO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

HTA2525 8742011784 MOZART MOREIRA DA SILVA 218 * I7455/0

HVB3532 8742013570 VERA REGINA RIBEIRO VIEIRA 218 * I7455/0

HVB3532 8742014136 VERA REGINA RIBEIRO VIEIRA 218 * I7455/0

HZV8173 8742012818 ROSELI VELOSO 218 * I7455/0
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IAQ3561 8742013725 JUSSARA DE FATIMA ROSA DE LEMOS 218 * I7455/0

IDK6304 8742014285 EDSON NUNES JARDIM 218 * II7463/0

IDQ2812 8742014417 DAVID COMELLI 218 * II7463/0

IEK7354 8742014014 SEDENIR GABRIEL 2086050/3

IFG7257 8742014515 PEDRO ANTONIO  CANELLAS LAVARDA 218 * I7455/0

IGK4880 8742011993 ELIETE APARECIDA AMARANTE 218 * I7455/0

IHY9003 8742013761 ALBANI JOSE RECH 218 * I7455/0

IIC2028 8742014899 SANDRA MACHADO DE AMORIM 218 * III7471/0

IIC2028 8742015035 SANDRA MACHADO DE AMORIM 218 * II7463/0

IIY7417 8742013807 SAMUEL ROBERTO HEIDERSCHEIDT 218 * I7455/0

IIZ5749 8742014146 RONALDO BRUNO PEREIRA 218 * I7455/0

IIZ5749 8742015448 RONALDO BRUNO PEREIRA 218 * I7455/0

IJC8064 8742013626 JULIO CEZAR DE OLIVEIRA 218 * III7471/0

IJP8680 8742014647 JULIANA FLORES LOURENCO 218 * I7455/0

IKB2224 8742012321 FRANCISCO HONORATO DOS SANTOS 218 * II7463/0

IKN3019 8742012215 ADILSON ANTONIO JOAQUIM 218 * I7455/0

IKY3557 8742014247 NATAL VIRGILIO DAPIEVE 218 * I7455/0

ILD7991 8742011942 ALDO IVAN DORVALINA 218 * II7463/0

IMD7772 8742014529 MABEL CRISTIANE MORAES 218 * I7455/0

IML6466 8742014010 JOALDO CORDEIRO DOS SANTOS 218 * III7471/0

IMN8560 8742013073 BRUNO FERNANDO DE ARAUJO TORRES 2086050/3

INF1101 8742012055 ROBERTO BORGES DA SILVA 218 * I7455/0

IPB9580 8742013222 NELI MARIA SANTOS 218 * II7463/0

JCM2468 8742012448 MANOEL JUVENAL RIBEIRO 218 * I7455/0

JFI6670 8742013325 RAFAEL SILVEIRA ROQUE 218 * I7455/0

JNW4695 8742013334 GABRIELA LUISI MIGUEL KRETZER 218 * I7455/0

JPO9969 8742012701 GUSTAVO SETUBAL SOUSA 218 * I7455/0

JPY2041 8742013824 NIVIA APARECIDA DE AZEVEDO 218 * I7455/0

JQX6564 8742011471 SUELI TEREZINHA AMARAL 218 * I7455/0

JTZ0160 8742012576 SAREVO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 218 * I7455/0

JUC3512 8742011649 VALDIR JOAO PACHECO 218 * I7455/0

KDZ5819 8742012728 RICARDO DA SILVA 218 * I7455/0

KKY4466 8742012573 SILVANA LEANDRA DA SILVA 218 * II7463/0

KMV4690 8742011664 KETLIN LEANDRO GONCALVES 218 * I7455/0

KOM7108 8742015648 HIRNIA DOS PASSOS WANDERLEY 218 * I7455/0

KPS1970 8742013326 ENI LURDES ZANDONAY 218 * I7455/0

LBU9893 8742013568 TARCISIO ALVES SENES 218 * I7455/0
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LCJ6186 8742013611 TEREZINHA DOS SANTOS TONIAL 218 * II7463/0

LCV6334 8742014914 SUPERMERCADO SERV BEM LTDA ME 218 * I7455/0

LCV6334 8742015520 SUPERMERCADO SERV BEM LTDA ME 218 * I7455/0

LNE0398 8742014132 ANDREIA VICENTE CALIXTO 2086050/3

LNQ8946 8742015347 SANDRO BOFFA TRIPOLI 218 * III7471/0

LNY7533 8742015516 ENIR PEREIRA 218 * I7455/0

LOC2342 8742014706 DANIELA ANA GARCIA 218 * I7455/0

LOI2465 8742013419 JOAO ITACIR DA LUZ 218 * II7463/0

LVE1286 8742012480 LUCIANE MEDEIROS 218 * II7463/0

LVQ3333 8742012239 JANAINA ALMEIDA RIBEIRO 218 * I7455/0

LVU9988 8742014615 ELHISON WARMLING 218 * II7463/0

LWT1900 8742011753 OSNI MANOEL DOS SANTOS 218 * I7455/0

LWT2101 8742013531 PEDRO NAZARIO PRA 218 * I7455/0

LWU5150 8742013165 RICHARD EDUARD DIMON 218 * I7455/0

LWU5910 8742011544 DAMIAO BARBOSA 218 * I7455/0

LWW1304 8742013104 MARCIO GODINHO DA SILVA 218 * I7455/0

LWW9673 8742012351 RODRIGO ISMAEL SCHMITZ 218 * I7455/0

LWW9673 8742012698 RODRIGO ISMAEL SCHMITZ 218 * I7455/0

LWW9673 8742012702 RODRIGO ISMAEL SCHMITZ 218 * I7455/0

LWY7602 8742014327 COMERCIO DE MADEIRAS FLOR DO SOL LTDA 218 * I7455/0

LXB1878 8742013292 JOAO VALDELINO SILVA 218 * I7455/0

LXB7304 8742012722 LEONES SANTOS DA SILVA 218 * I7455/0

LXB7304 8742014318 LEONES SANTOS DA SILVA 218 * I7455/0

LXC4946 8742014182 CARLOS KRAUS 218 * I7455/0

LXC9735 8742015262 OSMAR SEEMANN 218 * I7455/0

LXD0097 8742015011 DELIDE MARIA ADRIANO 218 * I7455/0

LXE0874 8742012131 CRISTIAN BATISTA 218 * II7463/0

LXE5342 8742015330 MARILUCIA STEINBACH 218 * I7455/0

LXF0989 8742012464 SILVANO SEBOLD 218 * I7455/0

LXG9419 8742014336 PAULO MANOEL DE SOUZA 218 * I7455/0

LXI3867 8742013004 PAULOTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 218 * I7455/0

LXK3430 8742011783 MARIA OLINDINA MOREIRA 218 * I7455/0

LXK9492 8742013207 RODRIGO SALVALAIO BERNARDO 218 * I7455/0

LXL1703 8742013935 ALONCO JOSE DE LIMAS 218 * II7463/0

LXL9686 8742014674 EDSON DINIZ SILVA 218 * I7455/0

LXO8148 8742013113 IVO JOSE VOCKES 218 * I7455/0

LXO8148 8742013741 IVO JOSE VOCKES 218 * I7455/0
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LXO8148 8742014536 IVO JOSE VOCKES 218 * I7455/0

LXQ6264 8742012539 GIUSEPPE FRANSOZI MARQUES 218 * I7455/0

LXT9316 8742015363 JACKSON CANDIDO DA SILVA 218 * II7463/0

LXU8782 8742014178 NALTON MACHADO 218 * I7455/0

LXX0524 8742012244 ADOLI DE LIMA 218 * I7455/0

LXY4167 8742013822 JOAO ALTINO MARTINS 218 * I7455/0

LXY8230 8742015152 MARLI DUARTE FAGUNDES 218 * I7455/0

LXZ3667 8742012508 ANTONIO CARLOS CANDIDO 218 * II7463/0

LXZ3667 8742013778 ANTONIO CARLOS CANDIDO 218 * II7463/0

LXZ5788 8742014927 RONILDO SOARES 218 * I7455/0

LYC2418 8742014044 MARCOS PAULO DE SOUZA 218 * III7471/0

LYC2418 8742014149 MARCOS PAULO DE SOUZA 218 * II7463/0

LYC2418 8742015064 MARCOS PAULO DE SOUZA 218 * II7463/0

LYC5987 8742012319 MARIA JOVINO VIEIRA 218 * I7455/0

LYC9254 8742014613 WILSON SELIAS VAZ 218 * II7463/0

LYG6158 8742012051 VINICIUS FILIPPUS 218 * I7455/0

LYG6158 8742012956 VINICIUS FILIPPUS 218 * III7471/0

LYG6158 8742015518 VINICIUS FILIPPUS 218 * I7455/0

LYJ5469 8742013342 LUZIENE DE FARIAS 218 * I7455/0

LYL2419 8742015480 RICARDO NUNES FERREIRA 218 * I7455/0

LYM1392 8742014256 ONILDO CARMINDO LUCIO 218 * I7455/0

LYN5772 8742012094 RAFAEL VIRISSIMO MENEGASSI 218 * I7455/0

LYP6888 8742013428 IDALECIO JOSE DE CHAVES 218 * I7455/0

LYR2395 8742013529 CELSO FREITAS FILHO 218 * I7455/0

LYR2395 8742013751 CELSO FREITAS FILHO 218 * I7455/0

LYR2395 8742014113 CELSO FREITAS FILHO 218 * II7463/0

LYS0003 8742013313 MANOEL MACHADO 218 * III7471/0

LYS7272 8742013620 LAERCIO EVARISTO VIEIRA 218 * II7463/0

LYT1547 8742011947 FABRICIO MARCELINO ZANELA 218 * I7455/0

LYT3006 8742011974 JOAO DIRCEU DE JESUS 218 * I7455/0

LYT3006 8742012739 JOAO DIRCEU DE JESUS 218 * I7455/0

LYU1767 8742012900 MARCOS NUNES 218 * II7463/0

LYU6497 8742013408 LUIS FLADIMIR DE MATOS 218 * I7455/0

LYW4760 8742015447 DANIEL DO AMARAL 218 * I7455/0

LYZ2038 8742014296 MARIA GORETE DUARTE 218 * I7455/0

LYZ3046 8742012138 LUIZ CARLOS DA SILVA 218 * II7463/0

LYZ3046 8742012353 LUIZ CARLOS DA SILVA 218 * II7463/0
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LZA3478 8742012627 ANDREA PACHECO ALBINO 218 * II7463/0

LZC7567 8742013595 NAZARENO ALFREDO DA ROSA 218 * I7455/0

LZD9641 8742012341 VALCELI BENJAMIN MACHADO 218 * I7455/0

LZE7483 8742011240 ELADIO VALVERDE DA SILVA 218 * I7455/0

LZE7483 8742011307 ELADIO VALVERDE DA SILVA 218 * II7463/0

LZE7483 8742011910 ELADIO VALVERDE DA SILVA 218 * I7455/0

LZG0007 8742014503 CICERO DARIO TECHIO 218 * I7455/0

LZG0830 8742013267 BRUNO LIMA 218 * II7463/0

LZG4497 8742013659 MARIA NAZARET ANDRADE 218 * I7455/0

LZG5508 8742012364 LORAN LUCIANO 218 * II7463/0

LZH0278 8742013662 MARIA APARECIDA CHAVES DA SILVA 218 * I7455/0

LZH6381 8742012299 MAICON WILLIAM RODRIGUES 218 * II7463/0

LZI8618 8742012842 HENRIQUE FERNANDES SILVEIRA 218 * I7455/0

LZN4772 8742011460 JOAQUIM MANOEL DA SILVEIRA 218 * I7455/0

LZN5172 8742012767 LUIZ CARLOS RIEG 218 * II7463/0

LZO5581 8742014395 GILMAR DE ANDRADE 218 * I7455/0

LZO6909 8742014031 DARCI KOLET 218 * I7455/0

LZO7721 8742014565 VALDECIR ANTUNES DE MORAES 218 * I7455/0

LZQ6769 8742013423 DANIEL SILVA DE JESUS 218 * II7463/0

LZR6264 8742013025 PRISCILLA DE FREITAS CONTERNO DZIECINNY 218 * III7471/0

LZR9599 8742013195 CINTIA LETICIA DA SILVA 218 * II7463/0

LZS0364 8742013151 RAUL OPUSKA JUNIOR 218 * I7455/0

LZS0364 8742015552 RAUL OPUSKA JUNIOR 218 * II7463/0

LZV0140 8742011503 ROSIANE DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZV0140 8742014301 ROSIANE DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZV2153 8742013516 LEANDRO COSTA FAGUNDES 218 * II7463/0

LZV9925 8742013690 FABIO AKIHITO MURASAKI 218 * II7463/0

LZW6343 8742011097 CLAIMIR ANTONIO CRUZ 218 * II7463/0

LZX5886 8742011638 ALEXANDRE MEIRELLES NETTO 218 * I7455/0

LZX8801 8742012101 JEFERSON OLINDINO BERNARDO 218 * I7455/0

LZY0100 8742013598 CARLOS ELIZEU JOCHEM 2086050/3

LZZ2269 8742013407 CLAUDINEI DA ROSA 218 * II7463/0

LZZ4173 8742013896 ADRIANO JOSE FERNANDES 218 * I7455/0

MAA3876 8742012322 MOISES DILO AMARAL 218 * I7455/0

MAB3768 8742013590 REGINALDO FUCK 218 * I7455/0

MAC1950 8742015170 ODAIR DE SOUZA 218 * I7455/0

MAC9239 8742013779 MARIO LANZA REGINALDO 218 * I7455/0
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MAC9239 8742014715 MARIO LANZA REGINALDO 218 * II7463/0

MAD3975 8742012897 EDISON RIBAS COLETH 218 * II7463/0

MAD3975 8742012904 EDISON RIBAS COLETH 218 * II7463/0

MAD3975 8742012913 EDISON RIBAS COLETH 218 * II7463/0

MAD3975 8742012951 EDISON RIBAS COLETH 218 * I7455/0

MAE1090 8742012535 ORESTES CAPRISTANO 218 * I7455/0

MAE3170 8742011814 JOAO BATISTA BERNARDO 218 * I7455/0

MAE8496 8742012027 NELZI DA SILVA KUSTER 218 * I7455/0

MAF9276 8742014597 MDR INSTALADORA LTDA 218 * II7463/0

MAI8452 8742013874 JUCELIA BORGES VIEIRA 218 * II7463/0

MAI9118 8742014282 ANTONIO FERREIRA SANTOS 218 * II7463/0

MAJ3192 8742011792 DANIEL OLM SANTOS 218 * I7455/0

MAJ9615 8742012819 EDEMILSON COSTA GONSALVE 218 * I7455/0

MAM2999 8742012826 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 218 * I7455/0

MAM3232 8742014855 AIDE MANOEL CARDOSO 218 * I7455/0

MAM3540 8742015324 ANDREIA DE JESUS 218 * I7455/0

MAM4964 8742012692 SEBASTIAO DE LIMA 218 * I7455/0

MAM7344 8742012834 ODETE DE FRANCA SILVA 218 * I7455/0

MAN0650 8742011547 SERGIO MARTINS 218 * I7455/0

MAN3272 8742014606 ELENI FAUSTINO MELO 218 * II7463/0

MAO3062 8742012194 ASTECA CONSTR.INDUST.COM.LTDA 218 * I7455/0

MAO8792 8742012922 JOEL FERREIRA DE LIMA 218 * I7455/0

MAQ2630 8742014129 DAISY JANETE RIBEIRO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MAR2800 8742013443 AMILTON ANTONIO DE AMORIM 218 * I7455/0

MAR2800 8742013827 AMILTON ANTONIO DE AMORIM 218 * I7455/0

MAR2800 8742013965 AMILTON ANTONIO DE AMORIM 218 * II7463/0

MAR2800 8742015590 AMILTON ANTONIO DE AMORIM 218 * I7455/0

MAR3564 8742011643 VIVIANE SANTOS MARQUE 218 * I7455/0

MAR7985 8742012041 VENI GONCALVES 218 * I7455/0

MAT8887 8742013034 NEWTON MELGAREJO 218 * I7455/0

MAU7694 8742012577 HELIO FRANCISCO MARIA FILHO 218 * II7463/0

MAV1104 8742013937 ANDRE DAVI MACHADO 218 * I7455/0

MAW5166 8742013246 RUDINEI ANTONIO SILVEIRA 218 * I7455/0

MAW7003 8742012547 OSVALDIR SANTANA 218 * II7463/0

MAY2846 8742012945 CELINO DA SILVA 218 * I7455/0

MAY2926 8742012449 JULIANO VIEIRA 218 * I7455/0

MAZ4272 8742012006 JOCELIA MADALENA DA SILVA 218 * II7463/0
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MBA4877 8742013023 NERI ELIAS 218 * II7463/0

MBB1902 8742012705 MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 218 * II7463/0

MBB3579 8742012121 OSNI PAES DE FARIAS CORREA 218 * I7455/0

MBB8138 8742011771 ILSON ANTONIO DE SOUZA 218 * I7455/0

MBB9906 8742012695 JOAO PAULO DE SOUZA NETO 218 * I7455/0

MBC0651 8742015540 GILENISE GIOVANELLA 218 * I7455/0

MBC3424 8742012291 ODILIA LOPES 218 * III7471/0

MBC7760 8742014134 CAMARA CAMARA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 218 * I7455/0

MBC8018 8742013167 NILSON JOAO GERHARDT 218 * I7455/0

MBE4496 8742011008 GERALDO MARTINS DOS SANTOS 218 * I7455/0

MBE6692 8742015488 SONIA REGINA DE BARCELOS 218 * II7463/0

MBF0336 8742013285 ANDERSON LUIZ DAMINELLI 218 * II7463/0

MBF0336 8742013739 ANDERSON LUIZ DAMINELLI 218 * III7471/0

MBF0336 8742014777 ANDERSON LUIZ DAMINELLI 218 * II7463/0

MBF0695 8742014963 ILIZIANI TEREZINHA BELLINI 2086050/3

MBF4164 8742014728 ADALBERTO DE AZEVEDO 218 * I7455/0

MBF5112 8742013956 JHONATAN IRINEU GONCALVES 218 * I7455/0

MBF6207 8742015232 MARGARETE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MBG5641 8742012450 ELENICE MARIA PERAO 218 * I7455/0

MBH2918 8742011887 RENATA LORAINE VIVIANI 218 * I7455/0

MBI5951 8742014891 RODRIGO LUDTKE 218 * I7455/0

MBI8047 8742012183 JOSE STUPP 218 * I7455/0

MBK0289 8742014200 DAUTILIO FERREIRA 218 * I7455/0

MBK3467 8742013538 LUIZ CARLOS RODRIGUES 218 * II7463/0

MBK4115 8742013390 MARISTELA THIESEN 218 * II7463/0

MBK7641 8742013071 ALESSANDRA DE CASTRO MULLER 218 * I7455/0

MBK7641 8742013092 ALESSANDRA DE CASTRO MULLER 218 * I7455/0

MBK7641 8742015402 ALESSANDRA DE CASTRO MULLER 218 * I7455/0

MBK7641 8742015432 ALESSANDRA DE CASTRO MULLER 218 * II7463/0

MBK8259 8742013148 MARIA MERCEDES LUZ 218 * I7455/0

MBL6351 8742012749 ALMIR DE MATOS 218 * I7455/0

MBM0569 8742011846 ASSOCIACAO VIDA NUEVA 218 * I7455/0

MBM5518 8742012521 JOSE ROSADI DEUCHER 218 * I7455/0

MBM7045 8742011991 CLADIA MULLER DE SOUZA 218 * I7455/0

MBM9103 8742014653 MOACIR LADISLAU MARTINS 218 * I7455/0

MBN3715 8742015610 KIM MENDES DA MATTA CEREJO 218 * II7463/0

MBN4362 8742013444 VALMOR ANTONIO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

10 / 27



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 114

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

MBO5119 8742013491 RAFAEL DA SILVEIRA MACHADO 218 * II7463/0

MBO6638 8742014793 TAMIRYS DE MELO 2086050/3

MBO7463 8742012134 GUSTAVO VALDIR DA SILVA 218 * I7455/0

MBO7463 8742013024 GUSTAVO VALDIR DA SILVA 218 * I7455/0

MBO7463 8742014207 GUSTAVO VALDIR DA SILVA 218 * I7455/0

MBO8983 8742014555 MARCIO MANOEL PORTO 218 * II7463/0

MBQ0271 8742011439 EMILIA APARECIDA RODRIGUES 218 * I7455/0

MBQ0271 8742011662 EMILIA APARECIDA RODRIGUES 218 * I7455/0

MBQ0553 8742013943 DELACIR DE LIMA LEANDRO 218 * I7455/0

MBR2518 8742013673 JOSE ROBERTO DE CARVALHO 218 * III7471/0

MBR3461 8742012105 CASEMIRO ALVAREZ MARCHI 218 * I7455/0

MBR3576 8742015476 PAULO SERGIO ELICHER 218 * I7455/0

MBR6918 8742014702 CLAUDIR ALVES 218 * I7455/0

MBR7059 8742015489 ANDREIA CRISTINA ANKLAN MORAES 218 * II7463/0

MBS4016 8742014842 CLAUDEMIR RECH 218 * II7463/0

MBS7856 8742013860 ALEXANDRE TEODORO 218 * II7463/0

MBS8348 8742015508 LEOCIR ANTONIO CHINELATTO 218 * I7455/0

MBT1746 8742014522 AMILTON VILSON FRANCISCO 218 * II7463/0

MBT7447 8742012714 ESEQUIEL DE CAMPOS 218 * I7455/0

MBT7792 8742013291 DULCE FRANZ CORREA 218 * II7463/0

MBT8679 8742012937 JOSE ROBERTO DE ANDRADE 218 * II7463/0

MBU0149 8742013982 EDUARDO SOARES 218 * I7455/0

MBV3816 8742013836 VALDAIR BRUNO CHILANTI 218 * I7455/0

MBV5521 8742013812 LUCINEIA NASCIMENTO MATEUS 218 * III7471/0

MBV5521 8742015589 LUCINEIA NASCIMENTO MATEUS 218 * I7455/0

MBV7067 8742012715 DAVID RODRIGUES DE JESUS SUTIL 218 * III7471/0

MBV7067 8742012993 DAVID RODRIGUES DE JESUS SUTIL 218 * III7471/0

MBV7067 8742013580 DAVID RODRIGUES DE JESUS SUTIL 2086050/3

MBV7067 8742014780 DAVID RODRIGUES DE JESUS SUTIL 2086050/3

MBW0092 8742014667 ELVIRIO CHARLES SCHMITZ 218 * I7455/0

MBW0923 8742014237 JOAO VILSON VAZ 218 * I7455/0

MBX7986 8742014422 ROSELI DE FATIMA CAVALHEIRO 218 * I7455/0

MBZ1161 8742012016 MOACIR BOING 218 * I7455/0

MBZ2721 8742012260 ROSEMERE GOMES DA SILVA 218 * I7455/0

MBZ6320 8742012753 JOAO DE SOUZA SIQUEIRA 218 * I7455/0

MBZ8700 8742013567 FERNANDO ALEX NUNES DE LIMA 218 * I7455/0

MBZ9267 8742012446 RONILDO MEDEIROS DE SOUZA 218 * III7471/0
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MCA0403 8742011586 ISRAEL ELIAS DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MCA2946 8742012824 JAIR JOSE PACHECO 218 * III7471/0

MCA4289 8742014383 JOSE AILTON AIRES 218 * I7455/0

MCB2733 8742014846 RODRIGO ARAUJO 218 * II7463/0

MCC4163 8742012247 ARIANE MOREIRA DA SILVA 218 * I7455/0

MCC9844 8742014012 RAFAEL BRAGA MARTINS 218 * I7455/0

MCC9844 8742015342 RAFAEL BRAGA MARTINS 2086050/3

MCD2012 8742012827 ABELARDO NESTOR BERNARDINO FILHO 218 * I7455/0

MCE1453 8742015628 MARCOS ARMINDO LINDEN 218 * I7455/0

MCG0815 8742013395 JHONI MOTA DE BARROS 218 * I7455/0

MCG4458 8742012963 MARCIA DENISE FAGUNDES TEIXEIRA 218 * I7455/0

MCG4689 8742014629 JOAO MARCELO FERNANDES VERONA 218 * I7455/0

MCG7868 8742013059 ADRIANO JOSE MENDES 218 * II7463/0

MCH0092 8742012589 DARCI KOLET 218 * I7455/0

MCH5077 8742014437 LETICIA DOS REIS DIAS 218 * I7455/0

MCH5077 8742014844 LETICIA DOS REIS DIAS 218 * II7463/0

MCH5077 8742015487 LETICIA DOS REIS DIAS 218 * I7455/0

MCH5259 8742012950 EDSON CASAGRANDE 218 * I7455/0

MCH5519 8742011836 EDSON VICENTE TYBURSKI 218 * I7455/0

MCH9152 8742013651 FABIO CARLOS LIECHESKI 2086050/3

MCH9789 8742015548 DILMER ANTONIO DE SOUZA 218 * I7455/0

MCI1358 8742015634 JOAO CARLOS MENDES JUNIOR 218 * I7455/0

MCI2410 8742014101 MAICON FARIAS MEDEIROS SILVA 218 * I7455/0

MCI3214 8742014435 ROSANGELA SOARES MARQUES 218 * I7455/0

MCI8586 8742014537 SILVERIO BRATFISCH 218 * I7455/0

MCJ5842 8742013142 RICARDO GOMES DE ALMEIDA 218 * II7463/0

MCK2796 8742011698 JOSE LUIZ MOREIRA 218 * I7455/0

MCL0774 8742014468 VANESSA MARQUES 218 * I7455/0

MCL0774 8742014547 VANESSA MARQUES 218 * I7455/0

MCL1424 8742013667 ANDERSON GOMES MELO 218 * II7463/0

MCL2033 8742012218 JOSE VANDERLEI MACHADO 218 * I7455/0

MCL3172 8742011552 FABIO ESTELIO IVANOVICH 218 * I7455/0

MCL6122 8742013617 SANDRA MARIA ESCANDIEL 218 * II7463/0

MCM4609 8742012798 ADELIR CHIAPETTI COUTO 218 * II7463/0

MCM8563 8742012716 JOELSON TOMAZ TRUPPEL 218 * I7455/0

MCM9998 8742013477 RAFAEL COSTA DA SILVA 218 * I7455/0

MCM9998 8742014081 RAFAEL COSTA DA SILVA 218 * I7455/0

12 / 27



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 116

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

MCN2440 8742015443 MOACIR PEREIRA NUNES 218 * I7455/0

MCN5475 8742014410 PERSONAL MOVEIS E ESCRITORIOS LTDA EPP 218 * I7455/0

MCN6795 8742011873 THAYSE DIAS 218 * II7463/0

MCO1610 8742011455 BRUNO DANDOLINI 218 * I7455/0

MCO1847 8742014945 ANTONIO CARLOS MOHR 218 * I7455/0

MCO2429 8742013678 VALMIR OSNI DE FARIAS 218 * I7455/0

MCO9730 8742014004 JOSE CARLOS SILVA 2086050/3

MCP1182 8742013376 MIRELLA FRANCISCA DE AMORIM CORDOVA 218 * I7455/0

MCP1182 8742014118 MIRELLA FRANCISCA DE AMORIM CORDOVA 218 * I7455/0

MCP6762 8742014830 RAMON COELHO 218 * I7455/0

MCP9916 8742012768 EVALDO DE LIMA ARAUJO 218 * I7455/0

MCQ0039 8742015101 DIEGO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MCQ4044 8742014600 MARIA APARECIDA MARTINS 218 * I7455/0

MCQ4044 8742015440 MARIA APARECIDA MARTINS 218 * I7455/0

MCQ6409 8742013991 ALAECIO JOSE INACIO 218 * I7455/0

MCQ6472 8742014826 PEDRO BORGES CARLITO 218 * I7455/0

MCQ6472 8742015655 PEDRO BORGES CARLITO 218 * I7455/0

MCR5757 8742013884 CRISTILEI MANOEL DA COSTA 218 * I7455/0

MCR6365 8742012633 MARIA MENDES DUARTE 218 * I7455/0

MCS6559 8742014036 FABRICIO MANOEL VENTURA 218 * II7463/0

MCS6559 8742015406 FABRICIO MANOEL VENTURA 218 * II7463/0

MCS6763 8742013549 PEDRO HENRIQUE BARRA 218 * I7455/0

MCT1022 8742012668 JANETE MAFIOLETTE DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MCT6797 8742011752 MARCIA REGINA MATOS ME 218 * I7455/0

MCT8921 8742012136 EDENILSON MACIEL 218 * I7455/0

MCV1132 8742012176 LEONIDIA NUNES CAMARGO 218 * II7463/0

MCV1132 8742012205 LEONIDIA NUNES CAMARGO 218 * II7463/0

MCV4372 8742012920 OSVALDO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MCV4372 8742013294 OSVALDO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MCV4372 8742014063 OSVALDO DOS SANTOS 2086050/3

MCV6764 8742012417 SEBASTIAO CARLOS DO NASCIMENTO DE BASTOS 218 * I7455/0

MCV7169 8742014360 ADRIANA SOUZA FEIJO 218 * I7455/0

MCV8788 8742014143 FERNANDA SCHROEDER 218 * I7455/0

MCW0406 8742013268 ANDREA MARLI PEREIRA 218 * II7463/0

MCW0607 8742014886 ARION BET GODOI 218 * I7455/0

MCW2292 8742013456 CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO 218 * I7455/0

MCW2292 8742014546 CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO 218 * I7455/0
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MCW5257 8742013299 DAVID BRES DOS SANTOS 218 * II7463/0

MCW7285 8742014226 ORLANDO FERNANDES 218 * I7455/0

MCX2237 8742011423 CAMILA CATARINA SIQUEIRA 218 * I7455/0

MCX6217 8742012776 JHONATA LANG DIAS 218 * II7463/0

MCX6416 8742014889 RICARDO COELHO 218 * I7455/0

MCX9755 8742012936 ALVARO JOSE DA ROCHA 218 * II7463/0

MCY3459 8742012843 ARMANDO GENEZIO MARTINS 218 * I7455/0

MCZ3046 8742013406 FERNANDA GESSER LUCIANO 218 * I7455/0

MDC1945 8742011885 EDSON DE SOUZA ESTRELA 218 * I7455/0

MDC8155 8742014690 MARCELINO LUIS ROSA PADILHA 218 * II7463/0

MDD1015 8742013656 PEDRO JOAQUIM DE SOUSA 218 * I7455/0

MDD1241 8742014053 EZIO VALVASSORI 218 * I7455/0

MDD2029 8742013843 ROBERTO SOARES 218 * I7455/0

MDD4033 8742012626 ADRIANO CHAVES DE OLIVEIRA 218 * III7471/0

MDD9381 8742013565 MOACIR RODRIGUES MACIEL 218 * I7455/0

MDE7509 8742012167 ANGELITA ISABEL SOARES 218 * I7455/0

MDE9027 8742012522 EDIO LEANDRO SCHMITZ 218 * II7463/0

MDF0584 8742011621 EDERSON BOOZ DA SILVA 218 * II7463/0

MDF3223 8742012831 VALDIVA JOVINA DOS SANTOS 218 * II7463/0

MDF7950 8742015658 MAYKON PIERRI BELLETTI 218 * I7455/0

MDH5170 8742011705 GILBERTO IVENS LOPES 218 * II7463/0

MDH5402 8742012869 HENRIQUE ALVES COELHO 218 * I7455/0

MDH9793 8742014291 DANIEL GONCALVES PEREIRA 218 * I7455/0

MDI0523 8742014183 JOAO LUIZ BERNARDO 2086050/3

MDI4509 8742012271 JEFERSON MIRANDA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MDI5362 8742011999 CARLA MARIA ANTUNES SOARES 218 * II7463/0

MDJ2391 8742014671 CARLOS REINALDO RODRIGUES 218 * II7463/0

MDJ7164 8742012312 PEDRO PAULO DA SILVA 218 * II7463/0

MDK7565 8742014646 GLAUCIA APARECIDA DA CRUZ 218 * I7455/0

MDL6579 8742012418 LUCI SOARES 218 * I7455/0

MDL8710 8742015126 ALEXANDRE BASSO 218 * II7463/0

MDM1102 8742013372 MARCOS DE SOUZA 218 * I7455/0

MDM1348 8742015215 LUCIANO DUARTE ALBINO 218 * I7455/0

MDM6855 8742014472 ANA MARIA MARTIOLLI 218 * II7463/0

MDM8535 8742014718 CLEONICE APARECIDA CORREIA 218 * I7455/0

MDN4090 8742012470 JOAO HIGINO PEDRO 218 * I7455/0

MDN5562 8742015426 ANTONIO MARCOS TEIXEIRA 218 * I7455/0
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MDN7590 8742012801 ODISON JAKSON PROBST 218 * I7455/0

MDN7590 8742012955 ODISON JAKSON PROBST 218 * II7463/0

MDO0155 8742012380 EVANDO MASSAIA 218 * III7471/0

MDO1907 8742014478 CECILIO CARLOS DA SILVA 218 * III7471/0

MDO1907 8742015158 CECILIO CARLOS DA SILVA 218 * I7455/0

MDO5601 8742013588 ELESBAO COELHO FILHO 218 * I7455/0

MDP3145 8742014205 MARCOS PAULO PRAZER 218 * II7463/0

MDP3145 8742014314 MARCOS PAULO PRAZER 218 * II7463/0

MDP9264 8742014050 EDINEIA PEREIRA MATES 218 * I7455/0

MDP9480 8742014655 AMELIO BERTOTTO 218 * I7455/0

MDQ1924 8742013091 TIAGO SILVA GOMES 218 * I7455/0

MDQ2376 8742013850 AMILTON CORREA 218 * II7463/0

MDQ6437 8742013995 KLEBER WILSON ARAGAO E CIA LTDA ME 218 * II7463/0

MDQ6697 8742013169 VALDECIR NUNES DUARTE 218 * II7463/0

MDR5812 8742014705 LUIS ERNANI GONZALEZ GUNTHER 218 * II7463/0

MDS5933 8742014274 ROSIMERI SUELI MARTINS DE SA 218 * I7455/0

MDS7344 8742012266 DANIEL SAMUEL RAYCHE 218 * I7455/0

MDT1386 8742013772 ADAMILTON OLIVEIRA BARBOSA 218 * II7463/0

MDT2292 8742013197 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MDT7296 8742013363 ALINE MATOS 218 * I7455/0

MDT9275 8742014618 FRANCIELLI FERREIRA 218 * II7463/0

MDU8245 8742013126 CARLOS FREDERICO LEAL DE SOUZA E CIA LTDA ME 218 * I7455/0

MDU8331 8742011365 NORBERTO JOSE PAMPLONA 218 * I7455/0

MDV4594 8742014827 MARCIO LUIS THEODORO GORDO 218 * I7455/0

MDV5647 8742013303 LUCIANO MARTINS 218 * III7471/0

MDV6731 8742013494 ADEMAR VIVAN 218 * I7455/0

MDV6731 8742014643 ADEMAR VIVAN 218 * I7455/0

MDV6731 8742014719 ADEMAR VIVAN 218 * II7463/0

MDV9353 8742014648 JORGE PEREIRA FILHO 218 * II7463/0

MDV9353 8742014741 JORGE PEREIRA FILHO 218 * I7455/0

MDV9353 8742015411 JORGE PEREIRA FILHO 218 * I7455/0

MDW1475 8742014660 RUFINA OENNING VIEIRA 218 * I7455/0

MDW5149 8742013962 ADEMIR JOSE TAVARES 218 * I7455/0

MDW6867 8742015141 RENALDO EVALDO BROERING 218 * I7455/0

MDW8104 8742013821 ALISSON MARCIO OLN 218 * I7455/0

MDW8104 8742015057 ALISSON MARCIO OLN 218 * I7455/0

MDW8104 8742015445 ALISSON MARCIO OLN 218 * I7455/0
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MDW9394 8742015682 ROBSON SA FERREIRA 218 * I7455/0

MDX0050 8742012462 JULIO DOS SANTOS 218 * II7463/0

MDX4366 8742012367 MARIA TEREZINHA BACH PRIM 218 * I7455/0

MDX6135 8742014668 TEREZINHA DOS SANTOS FOGACA 2086050/3

MDX6135 8742014669 TEREZINHA DOS SANTOS FOGACA 218 * I7455/0

MDX6744 8742011731 ALZIRO ZARUR FONSECA 218 * II7463/0

MDX7379 8742012582 MAURICIO JOSE VIEIRA 218 * II7463/0

MDX7676 8742011840 GUIDO LUCKMANN 218 * I7455/0

MDX9231 8742015405 PAULO XAVIER 218 * I7455/0

MDY4348 8742014470 CELIO CARDOZO BRUNING ME 218 * I7455/0

MDZ3129 8742015481 CLEUNICE TEREZINHA SCHAPPO 218 * I7455/0

MDZ5651 8742011703 NILTON TEODORO MARTINS 218 * I7455/0

MDZ8562 8742012308 MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 218 * II7463/0

MEA4068 8742011811 SALESIO JOSE CREGI 218 * I7455/0

MEA5743 8742015498 JUNIOR PATRIQUE MENDES DA LUZ 218 * I7455/0

MEA7419 8742015138 RONEY HENRIQUE HEIDERSCHEIDT 218 * I7455/0

MEA8644 8742015321 IDOIR ANDRETTI 218 * I7455/0

MEB0373 8742015287 LUCIANA DE FATIMA ALVES 218 * I7455/0

MEB3177 8742013922 ANTONIO DE SOUSA DEOLINDA 218 * II7463/0

MEB4794 8742013301 GILSON LIMA DE MORAES 218 * I7455/0

MEB5178 8742012958 WILLIAN ELVIS PEREIRA 218 * II7463/0

MEB9268 8742012706 CAPVEL VEICULOS LTDA 218 * I7455/0

MEC5429 8742012562 ELAINE CRISTINA DE SOUZA 218 * III7471/0

MEC8083 8742013311 JOSE NAZARE DOS SANTOS 218 * I7455/0

MEC8083 8742014960 JOSE NAZARE DOS SANTOS 218 * I7455/0

MEC8324 8742012158 GLOBO SEMI-NOVOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 218 * I7455/0

MEC9516 8742012982 VINICIUS IGNACIO DE ESPINDOLA 218 * I7455/0

MED1242 8742012673 ADEMIR JOSE GARCIA 218 * I7455/0

MED7601 8742012236 PAULO ROBERTO SALLES 218 * II7463/0

MED8522 8742013174 VALDECI JOAO BATISTA 218 * I7455/0

MEE0328 8742013270 JOSE RODRIGO DA ROCHA 218 * I7455/0

MEE0366 8742012596 OSMAR SILVEIRA FILHO 218 * I7455/0

MEE0385 8742015615 ALEXANDRE SELL MAY 218 * I7455/0

MEE0424 8742013359 HELTON AGOSTINHO PITZ 218 * I7455/0

MEE0860 8742011416 MARCELO TEIXEIRA FERREIRA 218 * I7455/0

MEE3676 8742012048 GERALDO CHAVES DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MEE6364 8742014785 CARLA FABIANA JACINTO DE SOUZA 218 * I7455/0
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MEE6364 8742015310 CARLA FABIANA JACINTO DE SOUZA 218 * I7455/0

MEE9216 8742013119 JAIR MARTINS 218 * I7455/0

MEE9216 8742013677 JAIR MARTINS 218 * III7471/0

MEE9703 8742014987 JOSEANE MARIA DE AGUIAR AMORIM 218 * I7455/0

MEF0931 8742013977 ALTINO JOSE HOFFMANN 218 * II7463/0

MEF1719 8742011094 PAULO JOAO GOULART 218 * II7463/0

MEF2442 8742015015 MONIQUE PARANHOS DA COSTA 218 * I7455/0

MEF2442 8742015467 MONIQUE PARANHOS DA COSTA 218 * I7455/0

MEF5752 8742012736 FRANCISCO MARINO DE SALES 218 * I7455/0

MEF8700 8742014901 NALDIR DE AMORIM 218 * I7455/0

MEF8700 8742014940 NALDIR DE AMORIM 218 * I7455/0

MEG0409 8742015464 MARIA TERESA MULLER DE SIQUEIRA 2086050/3

MEG0409 8742015566 MARIA TERESA MULLER DE SIQUEIRA 2086050/3

MEG5223 8742011474 LEONTINO GERCINO DA SILVA 218 * II7463/0

MEH0551 8742012624 EDERSON DA ROSA 218 * II7463/0

MEH3506 8742012661 ESTELA DA SILVEIRA 218 * I7455/0

MEH6201 8742015536 MARCOS ROBERTO LEZAN 218 * III7471/0

MEH9460 8742013430 GISELLY ALVES REDIVO 218 * I7455/0

MEI1283 8742014393 JORGE LUIZ TRAMUJAS 218 * I7455/0

MEI2163 8742011979 JUCILENE SILVERIO ESMERALDINO 218 * I7455/0

MEI2290 8742012980 DILSON RIBEIRO DA SILVA 218 * I7455/0

MEI2290 8742012992 DILSON RIBEIRO DA SILVA 218 * I7455/0

MEI5358 8742012000 ELCIO DA SILVA 218 * II7463/0

MEI8874 8742011825 OLGA GUCKERT DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MEI9456 8742011639 PAULO FLORES 218 * II7463/0

MEJ3294 8742013186 JOSE FERNANDES DE ARAUJO 218 * I7455/0

MEJ5104 8742011881 VANESSA GODOY DA SILVA 218 * II7463/0

MEJ5104 8742015642 VANESSA GODOY DA SILVA 218 * I7455/0

MEJ5154 8742012157 ROMEU JOSE DA SILVA 218 * I7455/0

MEK8335 8742013275 EDEMIR DE SOUZA GULARTE 218 * III7471/0

MEK8335 8742014773 EDEMIR DE SOUZA GULARTE 218 * II7463/0

MEL4777 8742013031 ELIANE ANDREA MEDEIROS DUARTE 218 * I7455/0

MEL5334 8742015069 MARCOS ROBERTO DE CAMARGO 218 * III7471/0

MEL6694 8742011981 NEVIO AMANCIO RODRIGUES 218 * II7463/0

MEL7068 8742015351 CELIO COSTA DE SOUZA 218 * I7455/0

MEL9917 8742013258 ANGELO VALENTIM 218 * I7455/0

MEM2851 8742012799 JESSICA PRISCILA VARGAR 218 * III7471/0
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MEM3508 8742014235 JESSICA REGINA FERREIRA 218 * I7455/0

MEN3474 8742013691 VALTAMIR PREVE 218 * I7455/0

MEN5114 8742014948 MOISES NASCIMENTO 218 * II7463/0

MEN5155 8742011986 JEFERSON HINCKEL 218 * I7455/0

MEN5617 8742012782 RODRIGO WEISS 218 * I7455/0

MEN7430 8742012211 RUTE PIRES RAMOS 218 * I7455/0

MEN7430 8742012796 RUTE PIRES RAMOS 218 * I7455/0

MEN9312 8742011591 JAIME DONISETE STEIN 218 * I7455/0

MEO3224 8742012273 ALZERINA DE SOUSA DE FREITAS 218 * I7455/0

MEO4744 8742014465 JOSE DA ROSA THOMAZ 218 * III7471/0

MEP1566 8742014391 ROSILENE ROSILDA MARCELINO 218 * I7455/0

MEP3038 8742012063 JOICE APARECIDA ALVES 218 * I7455/0

MEP3038 8742012069 JOICE APARECIDA ALVES 218 * I7455/0

MEP3038 8742012979 JOICE APARECIDA ALVES 218 * I7455/0

MEP4777 8742014496 MURYLLO FABYAN DOS SANTOS 218 * II7463/0

MEP5924 8742012253 EDVAM DE CARVALHO SANTOS 218 * III7471/0

MEP6170 8742015554 RETIFICA DE MOTORES OLIVEIRA LTDA ME 218 * II7463/0

MEP6737 8742011625 JOSE BATISTA DOS SANTOS NETO 218 * I7455/0

MEP6737 8742015103 JOSE BATISTA DOS SANTOS NETO 218 * II7463/0

MEP6737 8742015231 JOSE BATISTA DOS SANTOS NETO 218 * I7455/0

MEQ2627 8742012625 VANILDO GOMES DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MEQ7236 8742011990 ROGERIO PIRES PINHO 218 * II7463/0

MEQ9556 8742013766 FERNANDA KUHNEN 218 * I7455/0

MER3992 8742013680 VALDECI COELHO 218 * I7455/0

MER5981 8742013253 CRISTOFEN ALEXANDRE RAMOS 218 * II7463/0

MER6735 8742011730 JAIR GERALDO BETT 218 * I7455/0

MES0616 8742011854 GYSELLE CHRISTINE DA COSTA 218 * I7455/0

MES3350 8742013717 CLAUDIONOR BONIFACIO ALBINO 218 * I7455/0

MES7862 8742013887 JOAO FRANCISCO MARQUES 2086050/3

MES7862 8742013986 JOAO FRANCISCO MARQUES 218 * II7463/0

MET4428 8742015227 MARCELO KIRCHENER 218 * I7455/0

MET5996 8742014898 EDSON BARBOSA 218 * I7455/0

MEU1033 8742012255 JOSE MAURO WILVERT 218 * I7455/0

MEV1380 8742013909 JULIANO LOURENCO 218 * I7455/0

MEV6383 8742012370 LAURI FRANCA 218 * III7471/0

MEW2233 8742014978 EONI CONCEICAO GESSER 218 * II7463/0

MEW2561 8742013760 MARCELO CARLOS ELIAS 218 * I7455/0

18 / 27



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 122

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

MEW3158 8742014551 BRUNO DAINEZ 218 * I7455/0

MEW6387 8742014019 JOVINO CARLOS FARIAS 218 * I7455/0

MEX2881 8742012077 ADRIANO HAMES 218 * III7471/0

MEX9475 8742013775 ADEMIR PICCOLI 218 * I7455/0

MEY4695 8742011674 MAURINO MOACIR COSTA 218 * I7455/0

MEY5402 8742012256 PAULO JOSE RODRIGUES 218 * II7463/0

MEY6880 8742011950 LUCIANO SOUZA DA SILVA 218 * I7455/0

MEY6880 8742012759 LUCIANO SOUZA DA SILVA 218 * I7455/0

MEZ0435 8742012902 RODNEI ANASTACIO 218 * I7455/0

MEZ1310 8742012192 WAGNER SILVA DE SOUSA 218 * I7455/0

MEZ1530 8742011894 GENESIO ERIVAL SACANI 218 * I7455/0

MFA4703 8742013121 MARIA APARECIDA PRESALINO 218 * III7471/0

MFA4828 8742014794 ARTUR JACO PAGANI DE SOUZA 2086050/3

MFB0315 8742011354 TARCISIO JOSE MACHADO 218 * I7455/0

MFB5230 8742011379 ABEL DANIEL DA SILVA 218 * I7455/0

MFB5955 8742012188 PAULO ROBERTO HOFFMANN 218 * II7463/0

MFC6647 8742012325 CEANE PEREIRA 218 * II7463/0

MFC6647 8742012434 CEANE PEREIRA 218 * I7455/0

MFC6647 8742014289 CEANE PEREIRA 218 * I7455/0

MFC7337 8742013593 LUIZ FERNANDES 218 * I7455/0

MFC7945 8742013217 MANUEL GIL RIMBAU NETO 218 * I7455/0

MFC7945 8742013254 MANUEL GIL RIMBAU NETO 218 * II7463/0

MFC8431 8742012143 JOAO ROBERTO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

MFC8431 8742012804 JOAO ROBERTO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

MFD8643 8742015449 VILNEI MULLER CADORIN 218 * I7455/0

MFD9282 8742015588 ARIVALDO RIBEIRO 218 * I7455/0

MFE0456 8742013963 GIMENEZ EUFRASIO 218 * II7463/0

MFE0456 8742014072 GIMENEZ EUFRASIO 218 * II7463/0

MFE0456 8742014173 GIMENEZ EUFRASIO 218 * II7463/0

MFE9113 8742012229 DAPHNE THAYSE FERREIRA VIEIRA 218 * I7455/0

MFE9962 8742012634 PEDRO JOAO FREITAS 218 * II7463/0

MFF5244 8742015185 VALIR FARIA 218 * II7463/0

MFG2056 8742012618 IVAN DAS NEVES CHAVES DE SOUZA 218 * II7463/0

MFG4645 8742012630 ALDOIR VALERIO DE VALERIO 218 * I7455/0

MFG4645 8742014006 ALDOIR VALERIO DE VALERIO 218 * I7455/0

MFG4745 8742011788 QUINTINO FLORENCIO 218 * II7463/0

MFG6858 8742014923 EDILSON JOAO DE PAULA 218 * I7455/0
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MFG6858 8742014953 EDILSON JOAO DE PAULA 218 * I7455/0

MFG8047 8742011708 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MFH0970 8742012929 ARI SIMIANO 218 * I7455/0

MFH6033 8742015580 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA 218 * I7455/0

MFH7045 8742014752 MARCIO DANIEL DA SILVA 218 * II7463/0

MFH8321 8742011410 JOEL ATERINO DE SOUZA 218 * II7463/0

MFI5775 8742013203 EDSON LUIZ ROESNER 218 * I7455/0

MFI5775 8742014720 EDSON LUIZ ROESNER 218 * I7455/0

MFJ1454 8742012675 JOSIAS DA SILVA 218 * II7463/0

MFJ5844 8742011997 CLENIO ARION RIBEIRO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MFJ7566 8742013638 THIAGO DA SILVA 218 * I7455/0

MFJ9872 8742014445 PAULO JULIANO MARTINS CASTANHO 218 * I7455/0

MFL1617 8742014451 NATHAN SILVEIRA MONTEIRO 218 * III7471/0

MFL7713 8742011995 ALEX FABIANO NUNES 218 * I7455/0

MFN9821 8742012060 LEONARDO DA CUNHA MARQUES 218 * I7455/0

MFP0646 8742013983 GISELLE APARECIDA PINHEIRO 218 * II7463/0

MFQ3495 8742012938 ASCINDINO JOSE FERNANDES 218 * I7455/0

MFQ5114 8742014353 ALEXSANDRO DA SILVA MUNIS 218 * II7463/0

MFQ7108 8742012227 JOSE FRANCISCO ESPINDOLA 218 * I7455/0

MFQ8070 8742015135 GILSON LIMA DE MORAES 218 * I7455/0

MFQ9904 8742012302 MARIA IRENE VIEIRA 218 * I7455/0

MFR4782 8742013336 VANDERLEIA MEURER 218 * I7455/0

MFR4782 8742014595 VANDERLEIA MEURER 218 * I7455/0

MFR7248 8742012332 ISOLETE NILDA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MFR9407 8742013610 BLASIO SIDINEI OSAIDA 218 * I7455/0

MFS6133 8742012044 MARIA ZILA MENDONCA 218 * I7455/0

MFT1490 8742013697 MARIA ROSENI DOS SANTOS 218 * I7455/0

MFT1817 8742015305 JOSUE DA SILVA MATTOS 218 * I7455/0

MFT2769 8742012844 JOSE ALBERTO MACIEL 218 * II7463/0

MFT4448 8742013149 MARIO LEMONY 218 * I7455/0

MFT4627 8742011654 ADILSON VILMAR DA SILVA 218 * I7455/0

MFT5671 8742014500 ELBINHO MEDEIROS 218 * I7455/0

MFT9783 8742013818 DALTON DE FREITAS DOS SANTOS 218 * II7463/0

MFV8467 8742015630 ADRIANA ASSIS SILVEIRA VENTURA 218 * I7455/0

MFW5234 8742011718 CARLOS ALBERTO RAMOS 218 * I7455/0

MFW8727 8742014757 ADRIANO JOCHEM 218 * I7455/0

MFX1093 8742015367 IVAN ANDRADE SILVA 218 * I7455/0

20 / 27



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 124

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

MFX4438 8742015222 MARCIA APOLONIA AMORIM 218 * I7455/0

MFX6450 8742011958 IVONETE RODRIGUES DA COSTA 218 * I7455/0

MFY0109 8742012030 NOEMIA DE LUCCA GERALDO 218 * II7463/0

MFY0109 8742012067 NOEMIA DE LUCCA GERALDO 218 * I7455/0

MFY2092 8742015562 GILMARA DUARTE 218 * II7463/0

MFY3177 8742014005 SIDNEY SANTOS DE SOUZA 218 * II7463/0

MFY6200 8742013583 CARLOS RODRIGO MARTINS 218 * I7455/0

MFY6200 8742015365 CARLOS RODRIGO MARTINS 218 * I7455/0

MFY8640 8742015145 HELENA MARIA HENTZ 218 * I7455/0

MFZ2656 8742015055 CHAMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA 2086050/3

MFZ2676 8742011655 CHAMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA 218 * II7463/0

MFZ2676 8742011716 CHAMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA 218 * I7455/0

MFZ2676 8742012036 CHAMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA 218 * I7455/0

MFZ2676 8742014218 CHAMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA 218 * II7463/0

MFZ4572 8742012603 EDIMAR PADILHA RODRIGUES 218 * I7455/0

MFZ7625 8742015557 LUIZ ALBERTO GARDEL JORGE 218 * II7463/0

MFZ8472 8742011617 ALMALINA SCHMIDT 218 * I7455/0

MGA0966 8742014032 LAUDELINO DA SILVA 218 * I7455/0

MGA6014 8742011648 REAL COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA-ME 218 * I7455/0

MGC8543 8742012537 MARCELO VENTURA 218 * I7455/0

MGD0942 8742015247 VANIO MACHADO DE SOUZA 218 * I7455/0

MGD2910 8742011369 LUIZ CARLOS KAMMER 218 * I7455/0

MGD2934 8742013715 JACSON JOSE DA SILVEIRA 2086050/3

MGD7441 8742015248 FRANCISCO DA LUZ RIBEIRO 218 * III7471/0

MGD7810 8742012952 ELOIR RIBEIRO DO AMARAL 218 * III7471/0

MGD7810 8742012976 ELOIR RIBEIRO DO AMARAL 218 * I7455/0

MGD7810 8742012989 ELOIR RIBEIRO DO AMARAL 218 * II7463/0

MGD7909 8742013882 DOMINGO NOLAR SMANIOTTO 2086050/3

MGD7909 8742013987 DOMINGO NOLAR SMANIOTTO 218 * II7463/0

MGE0041 8742013231 MAURINO PEDRO FERREIRA 218 * I7455/0

MGF3448 8742014908 DANIELA DOS PASSOS JUSTINO 218 * I7455/0

MGG1199 8742015286 TOMAZ CAETANO RITA NETO 218 * I7455/0

MGG5997 8742013699 ANITA SAUL 218 * II7463/0

MGG5997 8742015376 ANITA SAUL 218 * II7463/0

MGH2528 8742013579 LAUDECIR HAMES 218 * I7455/0

MGJ0627 8742013424 JOSE ANTONIO DO CARMO ROMERO 218 * III7471/0

MGJ0627 8742013871 JOSE ANTONIO DO CARMO ROMERO 218 * I7455/0
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MGJ6139 8742014276 PAULO FRANCISCO DA ROCHA 218 * I7455/0

MGJ8077 8742013554 MANOEL SEVERIANO DE MATOS 218 * I7455/0

MGJ9588 8742011775 RONAN DE SOUSA 218 * II7463/0

MGJ9850 8742011835 KELLY CRISTINA VENTURA TURNES 218 * II7463/0

MGK2524 8742015515 CLAUDIR KUNZ 218 * I7455/0

MGK3020 8742012615 MANOEL DE BITENCOURT 218 * II7463/0

MGK5200 8742011959 CIRCE LIZETTE PREVEDELLO MEDEIROS 218 * I7455/0

MGK7188 8742011673 ISMAEL AGENOR DE SOUZA 218 * I7455/0

MGM4040 8742013903 ELSA JANET HOFFMANN 218 * II7463/0

MGN1275 8742012054 JOAO NELSON PRATTO 218 * II7463/0

MGN5658 8742014166 CHRISTIAN ANTON 218 * I7455/0

MGN7668 8742012930 DIEGO MANOEL VIEIRA 218 * II7463/0

MGO1958 8742014796 MARCOS AURELIO FARIA 2086050/3

MGO6627 8742012592 HORACIO JOSE FERREIRA 218 * I7455/0

MGO8370 8742011554 PATRICIA BLEYA SANT ANA MELLO 218 * I7455/0

MGP3254 8742013019 MARIO JOSE SANTANA 218 * I7455/0

MGP5773 8742015644 RUTH MARIA NASCIMENTO 218 * I7455/0

MGP8746 8742014933 SIRLEI GONSALVES MARQUES DOS SANTOS 218 * II7463/0

MGP9118 8742012671 DIEGO DE SOUZA 218 * II7463/0

MGQ0496 8742011880 SAMUEL EHRHARDT 218 * I7455/0

MGQ2159 8742012641 MANOEL MARCELINO MARTINS 218 * II7463/0

MGQ2159 8742013707 MANOEL MARCELINO MARTINS 218 * III7471/0

MGQ2159 8742014905 MANOEL MARCELINO MARTINS 218 * I7455/0

MGQ2976 8742012394 VILSON JOAO DA SILVA 218 * I7455/0

MGQ2979 8742012926 GICELE TRUPPEL 218 * I7455/0

MGQ6309 8742013716 MARIO CESAR GODINHO 218 * II7463/0

MGR1253 8742015412 ARIAN SIMAO DA COSTA 218 * I7455/0

MGR3636 8742011360 LUIZ FERNANDO FORESTER 218 * I7455/0

MGS0568 8742013435 MARCELO LUIS DA SILVA 218 * I7455/0

MGS1015 8742013877 RONALDO BRUNO PEREIRA 218 * III7471/0

MGS1851 8742012730 ANTONIO ADEMIR SILVA 218 * I7455/0

MGS2118 8742013493 EDUARDO FAGUNDES DORNELLES 218 * II7463/0

MGS7508 8742012043 LUIZ PEDRO DA SILVA 218 * II7463/0

MGS7530 8742014754 ALEXANDRA ELISABETH DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MGS9233 8742011936 LUCIO FLAVIO CASTRO CURVELO 218 * II7463/0

MGT3914 8742012440 HERONDINA JANUARIO 218 * I7455/0

MGU3827 8742014052 CRISTIANE MOREIRA 218 * III7471/0
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MGU4889 8742012959 AGATHA DE SOUZA PRUNES 218 * II7463/0

MGU7531 8742012203 NAHIM JOSE MEINCHEIM 218 * I7455/0

MGU8368 8742013098 ELIZANDRA DA SILVA DAMIANI 218 * I7455/0

MGV6596 8742012323 CARMELITA DE SOUZA 218 * I7455/0

MGW7368 8742012493 JOSIEL SAMUEL LUIZ 218 * I7455/0

MGX7603 8742011488 LEONARDO HEERDT BARBOSA 218 * II7463/0

MGX9735 8742012013 JOSE IRINEU SCHWINDEN 218 * I7455/0

MGY0521 8742012065 ADRIANO THIESEN 218 * II7463/0

MGY0521 8742012987 ADRIANO THIESEN 218 * II7463/0

MGY1782 8742011805 JANETE ALACIR LOHN DE MORAES 218 * I7455/0

MGY2369 8742011706 ELIS REGINA SANTOS 218 * I7455/0

MGY3260 8742011717 ANDERSON VIEIRA 218 * I7455/0

MGY3260 8742012156 ANDERSON VIEIRA 218 * I7455/0

MGY3260 8742012172 ANDERSON VIEIRA 218 * II7463/0

MGY9918 8742014624 JULIO CESAR DA SILVA 218 * II7463/0

MGZ1367 8742015659 REGINALDO DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

MGZ4640 8742013168 JOSEANE ARAUJO DE JESUS 218 * I7455/0

MHA3344 8742013541 PAULO HENRIQUE DIAS PESSOA 218 * I7455/0

MHA7409 8742015313 ELIANA CRISTINA LUCIANO 218 * I7455/0

MHB0021 8742012507 VILMAR TALGINO RACHADEL 218 * II7463/0

MHB6055 8742013112 JOSEANE APARECIDA DIAS 218 * II7463/0

MHB6055 8742013375 JOSEANE APARECIDA DIAS 2086050/3

MHB8362 8742011734 ZENAIDE LUZIA PIERRI 218 * II7463/0

MHD0133 8742014369 TANIA REGINA MOHR DA SILVA 218 * II7463/0

MHD1217 8742013692 IZAURA SAUL 218 * I7455/0

MHD2699 8742013162 LUCIANE MARQUES NUNES 218 * I7455/0

MHD2699 8742014145 LUCIANE MARQUES NUNES 218 * I7455/0

MHD2699 8742014820 LUCIANE MARQUES NUNES 218 * I7455/0

MHD2699 8742015339 LUCIANE MARQUES NUNES 218 * I7455/0

MHD2699 8742015354 LUCIANE MARQUES NUNES 218 * I7455/0

MHE1423 8742014721 ANDERSON RICARDO MELO 218 * I7455/0

MHE8867 8742014874 DIRCEU CLEMENTINO MACHADO 218 * I7455/0

MHF8577 8742014776 ROBINSON LUIS VELHO 218 * I7455/0

MHF8577 8742014952 ROBINSON LUIS VELHO 218 * I7455/0

MHG4321 8742015153 DANIEL MANOEL DANIEL 218 * III7471/0

MHG5240 8742015679 ROMILDO DE AZEVEDO 2086050/3

MHG5307 8742014308 MARIA APARECIDA WILL 218 * I7455/0
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MHH1950 8742012245 WALDELENA BOURDOT BAUER 218 * I7455/0

MHH3776 8742013093 DANIELA XAVIER ANTORIA 218 * I7455/0

MHH5141 8742014380 ANTONIO ORLANDO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MHH7395 8742014651 FILIPI GHIZI DA SILVA 218 * I7455/0

MHI0142 8742013281 ERIK WILLIAM TAHARA GONCALVES 218 * I7455/0

MHJ5501 8742015072 OSMAR LORENSET 218 * I7455/0

MHJ8776 8742013781 DOLOR LOPES GONZAGA 218 * II7463/0

MHK1277 8742011675 MARCOS AURELIO DUARTE DA SILVA 218 * I7455/0

MHK1853 8742011704 VALMIR NELSON COELHO 218 * I7455/0

MHK3312 8742013382 PAULO SERGIO DE LIMA 218 * I7455/0

MHK3312 8742014806 PAULO SERGIO DE LIMA 218 * II7463/0

MHK3312 8742014907 PAULO SERGIO DE LIMA 218 * II7463/0

MHK9634 8742011366 MARIA DE FATIMA DA SILVA 218 * I7455/0

MHL1420 8742014249 EVALDO ALEXANDRE MACHADO 218 * II7463/0

MHL2673 8742014041 ANTONIO RIBEIRO 218 * II7463/0

MHL8252 8742014501 MARIO CESAR DE MENEZES JUNIOR 218 * I7455/0

MHN2701 8742015077 RODRIGO DIAS BERCHON 218 * I7455/0

MHO1249 8742013686 NEI DA SILVA JUNIOR 218 * I7455/0

MHO5131 8742012691 CLEIR COSTA XAVIER 218 * I7455/0

MHO8468 8742014313 JUCARA RIBEIRO DOS SANTOS PAIMEL 218 * I7455/0

MHP5462 8742011355 ANDERSON BATISTA DE MOURA 218 * I7455/0

MHP6620 8742014560 SHAIRLEY DE MELO 218 * I7455/0

MHQ2005 8742011793 IRINEU JOSE COELHO 218 * I7455/0

MHQ4494 8742013524 ANA MARGARIDA DE COSTA 218 * II7463/0

MHQ5664 8742011853 ARYELL VIRTUOSO AMARAL 218 * I7455/0

MHQ7554 8742011838 VALKIRIA NAHAS AVILA 218 * II7463/0

MHR2586 8742013147 ANDRE LUIZ SOUZA 218 * I7455/0

MHR2586 8742013560 ANDRE LUIZ SOUZA 218 * II7463/0

MHR2586 8742013674 ANDRE LUIZ SOUZA 218 * I7455/0

MHR2586 8742014161 ANDRE LUIZ SOUZA 218 * I7455/0

MHR2586 8742014916 ANDRE LUIZ SOUZA 218 * II7463/0

MHR3300 8742011650 LUCIANA MARIA CRISPIM 218 * I7455/0

MHR4496 8742012352 ANTONIO FLORIANO 218 * I7455/0

MHR6888 8742011401 LEANDRO ADILSON DA SILVA 218 * II7463/0

MHS1516 8742011344 GERALDO JOSE DE SIMAS 218 * I7455/0

MHS6086 8742014427 JANICI DE SOUZA 218 * I7455/0

MHS6554 8742013891 SOLANGE CARVALHO 218 * I7455/0
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MHS7430 8742014459 ROBSON LUIZ CORREA 218 * I7455/0

MHT2867 8742014859 ROGERIO OSNI DE SOUZA 218 * I7455/0

MHT4963 8742012543 CHARLES ADRIANO CANANEA 218 * I7455/0

MHT8139 8742013021 ISOPET CONFECCOES LTDA ME 218 * II7463/0

MHU2048 8742011833 JUVENAL JOAO PORTO 218 * II7463/0

MHU9863 8742013873 DJALMAN DE SOUZA RAQUEL 218 * II7463/0

MHV3640 8742012342 CLAUDECI DOS SANTOS REUS 218 * I7455/0

MHW7840 8742011267 CESAR AUGUSTO PEREZ PIRES 218 * I7455/0

MHW8289 8742012532 ODETE KATIANE LEITE 218 * I7455/0

MHX0602 8742014304 JAQUES PAULO DA SILVA 218 * II7463/0

MHX3662 8742014868 EDMIR RODRIGUES SANTIAGO 218 * I7455/0

MHX7976 8742015626 MARIA CELIA DI BERNARDI LOPES 218 * I7455/0

MHY4841 8742015631 LEANDRO OSMAR DE SOUZA 218 * I7455/0

MHZ0023 8742015245 V E D ARMARINHOS LTDA ME 218 * I7455/0

MHZ7327 8742012071 ARGENTINA BENTA JOSE 218 * II7463/0

MIA3322 8742013129 EDIO MAY 218 * I7455/0

MIA4831 8742012024 GERSON REVELINO WAGNER PEREIRA 218 * II7463/0

MIA5562 8742013027 OLINDO CAETANO DA SILVEIRA 218 * II7463/0

MIA9556 8742013032 ELAYNE HARDT DELFINO 218 * II7463/0

MIB1052 8742011871 ADRIANA DA SILVA SIEGUEL 218 * I7455/0

MIB7902 8742011373 FERNANDO DUARTE VIEIRA 218 * I7455/0

MIB8100 8742012264 GEOVANE RICARDO COELHO 218 * II7463/0

MIB8382 8742014444 REJANE LIDIA DA SILVA 218 * I7455/0

MIC0749 8742012713 CELSO PEREIRA FILHO 218 * I7455/0

MIC1582 8742013883 GORETI MARIA DE JESUS 218 * III7471/0

MIC2344 8742014726 LUCIANO LEONCIO DE SOUZA 218 * II7463/0

MIC2617 8742015084 ADEMIR JOSE DOS SANTOS 218 * I7455/0

MIC7098 8742014627 TM SOLUCOES ESPECIALIZADAS LTDA ME 218 * I7455/0

MID0082 8742015563 EVANIA SCHMITZ 218 * II7463/0

MIE3581 8742015343 ROBSON CORREA 2086050/3

MIF3921 8742015495 ROGERIO EDIMILSO OLIVEIRA 218 * I7455/0

MIF5569 8742011720 RAFAEL ANDRE DE MEDEIROS 218 * I7455/0

MIF5775 8742013262 JOSE LUIZ SALVADOR 218 * II7463/0

MIF5775 8742013705 JOSE LUIZ SALVADOR 218 * I7455/0

MIF5775 8742013719 JOSE LUIZ SALVADOR 218 * II7463/0

MIG4245 8742013245 KELLY PEREIA ME 218 * I7455/0

MIG4245 8742013949 KELLY PEREIA ME 218 * II7463/0
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MIG4245 8742014001 KELLY PEREIA ME 218 * I7455/0

MIG4245 8742015656 KELLY PEREIA ME 218 * I7455/0

MIH7381 8742011951 PAULO JESUS DE ARRUDA COIMBRA 218 * I7455/0

MIH7381 8742012737 PAULO JESUS DE ARRUDA COIMBRA 218 * II7463/0

MIH7381 8742014293 PAULO JESUS DE ARRUDA COIMBRA 218 * I7455/0

MIH7787 8742013459 VANESSA NUNES SILVA 218 * I7455/0

MIH7787 8742014548 VANESSA NUNES SILVA 218 * I7455/0

MIH7787 8742014988 VANESSA NUNES SILVA 218 * I7455/0

MII0182 8742014361 VOLNEI ANTONIO PEREIRA 218 * I7455/0

MII4095 8742013776 JANE DUARTE WILL ME 218 * III7471/0

MII6610 8742014724 SANDRA REGINA DA SILVA 218 * I7455/0

MIJ0751 8742014254 TERESINHA DAS GRACAS SCHUMAKER RAMOS 218 * I7455/0

MIK3447 8742012696 ALTAMIRO FERREIRA 218 * I7455/0

MIL0932 8742013907 SANDRA MARIA COELHO 218 * II7463/0

MIM1091 8742013194 COMERCIAL MALLET LTDA 218 * II7463/0

MIN3649 8742011801 MAIARA SEBASTIAO 218 * I7455/0

MIO7171 8742012939 DIOGO FELIPE DE SOUZA 218 * I7455/0

MIP4849 8742012185 ANTONIO MARCOS JUSTINO 218 * I7455/0

MIP9102 8742011399 SAMIR ROGERIO 218 * I7455/0

MIS6679 8742013507 SANDRO ALVANEI DOS SANTOS 218 * I7455/0

MIS6679 8742013924 SANDRO ALVANEI DOS SANTOS 2086050/3

MIS6679 8742014102 SANDRO ALVANEI DOS SANTOS 218 * III7471/0

MIS6679 8742015469 SANDRO ALVANEI DOS SANTOS 2086050/3

MIT9249 8742011175 MARIA DUARTE ALBURQUERQUE 218 * I7455/0

MIX3142 8742014415 RICARDO FERREIRA 218 * I7455/0

MIX3379 8742012599 JCM CONSTRUCOES LTDA 218 * I7455/0

MIY8779 8742012851 ABEL ALECIO ALVES 218 * I7455/0

MIY8779 8742015269 ABEL ALECIO ALVES 218 * II7463/0

MIZ8808 8742014807 GUILHERME AUGUSTO DA SILVA 218 * I7455/0

MJA7452 8742014703 CARLA CRISTINA MARCILIO EPP 218 * I7455/0

MJC1955 8742013694 SANDRA DOS REIS 218 * II7463/0

MJE0680 8742012686 ALAIR JAQUES DE ALMEIDA 218 * I7455/0

MJE1312 8742013901 SALEZIO DE SOUZA 218 * I7455/0

MJF8840 8742015265 DORILDO ALVES RIBEIRO 218 * I7455/0

MJJ1858 8742012234 JEFFERSON MARIO SANTANA 218 * I7455/0

MJJ1858 8742012486 JEFFERSON MARIO SANTANA 218 * I7455/0

MJJ3170 8742013141 CICERO PEDRO DA SILVA 218 * I7455/0
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MJZ2990 8742012499 KARINE DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MMF9810 8742013429 VALCELI OURIQUES DE ANDRADE 218 * II7463/0

MMK0530 8742014311 MARILENE FERREIRA ANDRADE 218 * I7455/0

MMM1069 8742015058 D+Z CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA EPP 218 * I7455/0

MOP8211 8742014962 NILSO WEBER 218 * I7455/0

MQK6172 8742012693 MAJORI ABREU DOS SANTOS GARCIA 218 * I7455/0

MUE7787 8742012362 FERNANDO DE SOUZA TEODORO 218 * I7455/0

MVV5480 8742012010 ANTONIO CARLOS VERISSIMO BASTOS 218 * II7463/0

MVX8261 8742011623 OSNI VILMAR DA SILVA ALVES 218 * II7463/0

MWC0315 8742014566 IRACI MARIA NOGUEIRA DA SILVA 218 * II7463/0

NBC7369 8742014083 SCV CORRETORA DE SEGUROS LTDA 218 * II7463/0

NCO3475 8742012494 CARLOS EDUARDO GOMES 218 * I7455/0

NHN8809 8742012551 CARLOS EDUARDO SCHWAMBACH 218 * II7463/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  5 DE SETEMBRO DE 2011

MAURO MARCELINO COELHO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 742   285/2011

Página : 1 / 3

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ALK2876 8742011106 JOAO IVO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

API2102 8742011390 MAURICIO DOS SANTOS 218 * II7463/0

CPH8081 8742011169 EDSON DE BITTENCOURT 218 * I7455/0

CPL4893 8742011605 HACK E SILVA LTDA ME 218 * I7455/0

IPB9580 8742013851 NELI MARIA SANTOS 218 * I7455/0

KAC6073 8742011502 PAULO HENRIQUE FARIAS 218 * I7455/0

KJK7849 8742011127 OSCAR EUCLIDES PEREIRA 218 * I7455/0

KLC9437 8742011582 VERA LUCIA DA SILVA SOARES 218 * I7455/0

LNL5269 8742011597 PAULO ROBERTO OLIVEIRA 218 * I7455/0

LXG4864 8742011246 ORLANDO VALTER CRISTOVAO 218 * I7455/0

LXM2413 8742011448 ANDERSON DE MEDEIROS FERREIRA 218 * II7463/0

LYT1569 8742011216 ROMARIO SENES DOS SANTOS 218 * I7455/0

LYU1612 8742011932 MAYCON DEIWID COUTO 218 * I7455/0

LZC6335 8742011299 BRUNO DEMAY SOUZA 218 * I7455/0

LZP0378 8742011143 GELAZIO PITZ 218 * I7455/0

LZX2875 8742011469 PEDRO GOMES DOS SANTOS 218 * II7463/0

LZY2242 8742012636 RUBENS JOAO CORREA 218 * I7455/0

LZY2242 8742013215 RUBENS JOAO CORREA 218 * II7463/0

MAI0485 8742011043 ROSIMAR MORAIS CARDOSO 218 * I7455/0

MAR9628 8742011477 LAURO PERES FRANCA 218 * I7455/0

MBL2041 8742011275 CARMEM KLUG ZUCHI 218 * I7455/0

MBM4200 8742011030 MARIO DOS SANTOS LOVATO 218 * I7455/0

MBN5637 8742011158 ROSIMAR JOSE DE ESPINDOLA 218 * I7455/0

MCC9327 8742011478 OSMAR JOVELINO PEDRO 218 * I7455/0

MCG5887 8742011462 MARCELO ROSA 218 * II7463/0

MCJ2537 8742011610 TAYNARA SILVEIRA 218 * I7455/0
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MCR6117 8742011215 MARCIO LEANDRO DA GAMA 218 * I7455/0

MCV4465 8742011561 LAVINIA ZIMMER MARTINS 218 * I7455/0

MDE8165 8742011260 ESTHER HELENA DA LUZ 218 * II7463/0

MDH9284 8742011335 ELIO FURTADO 218 * I7455/0

MDS4446 8742011323 KLEBI OSMAR ROSA 218 * I7455/0

MED5479 8742011553 ALDO AROLDO DE CARVALHO 218 * I7455/0

MEF5669 8742011168 ROGERIO PORTO 218 * II7463/0

MEK8436 8742011010 PEDRO PAULO DOS PASSOS 218 * I7455/0

MEL7558 8742011497 PEDRO JOAO DE SOUZA 218 * I7455/0

MEQ1186 8742011115 JOAO DE SA NUNES 218 * I7455/0

MEQ7235 8742014494 CASILDO INOCENTI 218 * I7455/0

MET7851 8742011613 CESAR DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MEU6328 8742011284 JOSE MOACIR RIBEIRO DA CRUZ 218 * I7455/0

MFA4033 8742011607 MARCELO DA SILVA SOARES 218 * I7455/0

MFB4257 8742011580 VIVIANI MORAES LAURINDO 218 * I7455/0

MFK0643 8742011266 MARCOS AURELIO GUNGEL 218 * I7455/0

MFL2418 8742011051 JOSE EMILIO WENCESLAU 218 * II7463/0

MFO0811 8742011345 NEUSA CATARINA FRAGA ROSA 218 * I7455/0

MFS5468 8742011037 CELIA SANTANA PAGANI DE SOUZA 218 * I7455/0

MFT4214 8742011128 JOSE ARNOLDO MARTINS 218 * I7455/0

MGC3460 8742011389 MARCIO SCALABRIN 218 * I7455/0

MGC4718 8742011419 VANDUIR FRASNELLI DE SOUZA 218 * I7455/0

MGE4181 8742011255 GUSTAVO DE ABREU BARREIROS SILVA 218 * II7463/0

MGF1195 8742011314 RODRIGO CUNHA MACHADO 218 * II7463/0

MGG5909 8742011402 JOAO PAULO RODRIGUES 218 * I7455/0

MGH6840 8742011506 CRISTIANO MANOEL MARCELINO 218 * II7463/0

MGI6185 8742011223 SCHEILA MURIEL GARGARO 218 * II7463/0

MGJ5967 8742011548 HELIO FRANCISCO DA COSTA 218 * III7471/0

MGP3957 8742011362 NEREU BERKENBROCK 218 * I7455/0

MGS4968 8742011270 JOAO JOSE DE ANDRADE 218 * I7455/0

MGV5232 8742011080 ADRIANO AGOSTINHO DA SILVA 218 * I7455/0

MHA2893 8742011340 CARINE CORREA 218 * I7455/0

MHI6010 8742014404 MARIA DE LOURDES JUNKES 218 * I7455/0

MHK4155 8742011073 JUCANA TERESINHA DA SILVA ECHER 218 * I7455/0

MHP0337 8742013263 MARICELIA NARCISO 218 * I7455/0

MHP0337 8742014172 MARICELIA NARCISO 218 * II7463/0

MHT2145 8742011157 JOSE FRANCISCO PORTO 218 * II7463/0
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MHU7773 8742011445 TRAJANO GENTIL DA SILVA 218 * II7463/0

MHW5828 8742011400 NILTON JUNIOR FORTES 218 * I7455/0

MHX4621 8742013726 LOLITA GRACIELA ROSSI IVANOVICH 218 * I7455/0

MHZ3331 8742014131 SALETE JURACI DA SILVEIRA 218 * II7463/0

MIJ1462 8742011014 ALMIR MIGUEL DA SILVA 218 * I7455/0

MJB7432 8742011551 ANTENOR SILVANO DOS SANTOS 218 * II7463/0

MKT0045 8742011035 ANILTO VALDEMIRO ALEXANDRE 218 * I7455/0

MMF2703 8742011066 FERNANDA KRETZER PEREIRA 218 * III7471/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  5 DE SETEMBRO DE 2011

MAURO MARCELINO COELHO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 742   287/2011

Página : 1 / 50

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAE8648 8742017324 IVALDINO ANTONIO DOS SANTOS 218 * I7455/0

AAE8648 8742022928 IVALDINO ANTONIO DOS SANTOS 2086050/3

AAW1319 8742019787 LUIS CESAR DE LIMA 218 * I7455/0

AAY2674 8742014364 ALINE MIRANDA DA SILVA 218 * I7455/0

ABL1709 8742018849 VALERIO MAURINO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

ABY5760 8742022472 MICHELE CRISTINA PEREIRA 218 * I7455/0

ACC9279 8742018228 BRUNO LUIS ROSA DE SOUZA 218 * I7455/0

ACG9307 8742015422 ANTONIO ISRAEL CORDEIRO DOS SANTOS 2086050/3

ACU8277 8742017935 NATALINO ROBERTO LIMA 218 * I7455/0

AEF1144 8742020013 VANDRE DE CASTRO 218 * II7463/0

AEW2234 8742017207 ANGELISA RONSOM DE MATOS 218 * I7455/0

AFG7044 8742013840 GIRAO CUSTODIO 218 * I7455/0

AGC7945 8742018822 LORIVAL SANTOS DA ROSA 218 * I7455/0

AGR3441 8742011776 DAURI JOSE DA SILVA 218 * I7455/0

AGX9564 8742011816 ALOISIO JOAO MEURER 218 * I7455/0

AHH2727 8742012619 ANTONIO JOAO DE SOUZA 218 * I7455/0

AHJ2222 8742019168 SPLIT SHOW COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA ME 218 * II7463/0

AHM3484 8742022270 RAMIRES LUZ 218 * II7463/0

AHQ5744 8742012415 CLEBERSON FRANCISCO 218 * I7455/0

AID0150 8742019181 FERNANDA MARIA TRENTIN KIRKHOFF- ME 218 * II7463/0

AID0150 8742022660 FERNANDA MARIA TRENTIN KIRKHOFF- ME 218 * II7463/0

AIG8548 8742017861 ELAINE NUNES DOS SANTOS 218 * I7455/0

AIG8858 8742020040 NORIVAL DOMINGOS MACHADO 218 * I7455/0

AJD5352 8742018244 ROGERIO DA LUZ JACOB 218 * II7463/0

AJI2178 8742020745 EDWIN RODRIGO HAMES 218 * I7455/0

AJN3867 8742020677 MAGDA ZUFFO 218 * II7463/0
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AJP2812 8742020036 ANA MARIA INACIO 218 * I7455/0

AJU7804 8742017859 AMAURI ZILLI DE SOUZA 218 * I7455/0

AJW7342 8742013555 WERNER HENRIQUE STOLTZ 218 * I7455/0

AJY7314 8742020806 ORILDO TRINDADE DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

AKA9071 8742021107 CRISTIAN RIBEIRO RODRIGUES 218 * I7455/0

AKH7529 8742022374 LUCAS TROMBETTA BRANDAO 218 * I7455/0

AKJ6928 8742017068 JOSE CESAR DE SOUZA 218 * I7455/0

AKJ6928 8742017146 JOSE CESAR DE SOUZA 218 * II7463/0

AKJ6928 8742018291 JOSE CESAR DE SOUZA 218 * I7455/0

AKJ6928 8742018551 JOSE CESAR DE SOUZA 218 * I7455/0

AKM9754 8742017214 MARCOS AURELIO RAULINO 218 * I7455/0

AKM9754 8742018289 MARCOS AURELIO RAULINO 218 * III7471/0

AKM9754 8742020539 MARCOS AURELIO RAULINO 218 * I7455/0

AKW9224 8742017783 JOELSO PACHECHNE 218 * I7455/0

AKX6687 8742017545 CLAUDIA ZIMMER 218 * I7455/0

ALA9270 8742018647 MARCIO GABRIEL PEDROSO 218 * I7455/0

ALN5146 8742020636 ADRIANO MANOEL DOS SANTOS 218 * I7455/0

ALO3943 8742017617 MARIA DIOMAR DO NACIMENTO GAMBA 218 * I7455/0

ALR2810 8742017647 ANGELA MARIA MACHADO KLEIN 218 * I7455/0

ALR5457 8742017897 DEIVIDTY WILLIAN PELOSO 218 * I7455/0

ALU3974 8742017960 GONCALVES NETO GOULARTE 218 * I7455/0

ALV7080 8742012575 EDUARDO CIPRIANI MARTINS 218 * II7463/0

AMO6272 8742019227 ROSELI SALETE CAVAGLIERI 218 * II7463/0

AMO6272 8742019341 ROSELI SALETE CAVAGLIERI 218 * I7455/0

AMQ5661 8742018096 ANTONIO CARLOS BELTRAME 218 * III7471/0

AMR5361 8742020897 CLAUDIO FERNANDO CORREA DA SILVA 218 * II7463/0

AMZ0071 8742019498 MIRIAM HORST DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

ANE5666 8742016893 VILMA MARIA VOLSTER 218 * I7455/0

ANE5666 8742020246 VILMA MARIA VOLSTER 218 * I7455/0

ANE5666 8742021643 VILMA MARIA VOLSTER 218 * I7455/0

ANS6253 8742018264 FABIO BACK 218 * I7455/0

ANX1858 8742017406 RAFAEL SANTOS 218 * I7455/0

AOH3052 8742020559 ANA PAULA CABRAL JAQUES 218 * I7455/0

AOH3052 8742022501 ANA PAULA CABRAL JAQUES 218 * I7455/0

AOH3052 8742022568 ANA PAULA CABRAL JAQUES 218 * I7455/0

AOH3052 8742022922 ANA PAULA CABRAL JAQUES 218 * I7455/0

APU3849 8742021247 RAFAEL GAZOLA 218 * I7455/0
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AQL3204 8742019135 JOAO FERNANDES MACHADO JUNIOR 218 * I7455/0

ARG4273 8742013327 JOSE ROGERIO COELHO 218 * I7455/0

AST0351 8742019779 WILLIAM WILKER LARROSA DE OLIVEIRA 2086050/3

ASW1974 8742017336 ELETRICA IDINHO LTDA ME 218 * I7455/0

ASW1974 8742017368 ELETRICA IDINHO LTDA ME 218 * II7463/0

ASW1974 8742018662 ELETRICA IDINHO LTDA ME 218 * I7455/0

ASW1974 8742020247 ELETRICA IDINHO LTDA ME 2086050/3

ASW1974 8742021451 ELETRICA IDINHO LTDA ME 218 * III7471/0

ASW1974 8742021797 ELETRICA IDINHO LTDA ME 218 * I7455/0

ASW1974 8742022779 ELETRICA IDINHO LTDA ME 218 * II7463/0

ASW7770 8742021337 MARIA INES TENORIO 218 * II7463/0

BCE8800 8742018229 ROMILDO CLEMENTE DE SOUZA 218 * II7463/0

BEM5090 8742018944 ELISA PADILHA 218 * II7463/0

BES0096 8742013959 PEDRO VINICIUS FREITAS 218 * I7455/0

BES0096 8742015062 PEDRO VINICIUS FREITAS 218 * II7463/0

BFB2615 8742018299 MAURO CESAR COELHO 218 * II7463/0

BFB2615 8742019101 MAURO CESAR COELHO 218 * II7463/0

BFB2615 8742019224 MAURO CESAR COELHO 218 * III7471/0

BFB2615 8742022675 MAURO CESAR COELHO 218 * I7455/0

BFB3027 8742014193 LAUDELINO OLIVIO DA SILVA 218 * I7455/0

BFG6075 8742018074 JUSARA BATTISTI 218 * I7455/0

BGD8285 8742022770 VILSON WEBER 218 * I7455/0

BGT3990 8742018869 CLAUDOMIR TRINDADE DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

BIU2599 8742019167 EVELIN SILVA DOS SANTOS 218 * II7463/0

BKG2935 8742011870 PAULO CEZAR FERNANDES 218 * I7455/0

BKG2935 8742021067 PAULO CEZAR FERNANDES 218 * I7455/0

BKO6237 8742021792 CLEDSON OSMAR POLIDORIO 218 * II7463/0

BLT1395 8742018248 FRANCISCO DE ASSIS NOLASCO 218 * I7455/0

BLX6450 8742019973 ALEXANDRE DOMINGUES 218 * I7455/0

BMH3121 8742014659 NANDERSON ALVES DE SOUSA 218 * I7455/0

BOR9639 8742022302 JOAO BATISTA MARTINS 218 * I7455/0

BOS3080 8742018884 JOAO ALFREDO TEIXEIRA 218 * I7455/0

BPH8182 8742021959 ADUCIO SANTINO DA SILVA 218 * II7463/0

BQN5139 8742020500 HAMILTON MANOEL VARGAS 218 * I7455/0

BSE6214 8742018820 AGEU STEIMBACH 218 * I7455/0

BSH5034 8742017622 FELICIANO JOAO DA SILVA 218 * I7455/0

BST1619 8742018517 GILMAR JOSE DE MENEZES 218 * I7455/0
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BTM6444 8742020678 RONALDO DALMOLIN 218 * I7455/0

BUF2108 8742012712 VERA LUCIA DA SILVA 218 * I7455/0

BUW0820 8742013743 ADILSO DE SOUZA 218 * I7455/0

BUW0820 8742018151 ADILSO DE SOUZA 218 * II7463/0

BUW0820 8742021620 ADILSO DE SOUZA 218 * I7455/0

BVR7483 8742020662 PRISCILLA CORREIA MARINA 218 * I7455/0

BVR7483 8742021656 PRISCILLA CORREIA MARINA 218 * I7455/0

BYB2492 8742019405 MAURA CALZA 218 * I7455/0

BYM7886 8742011839 ALMERINDO MANOEL CARDOSO 218 * II7463/0

BYN6275 8742016891 GELSON DUARTE 218 * II7463/0

BZH7997 8742018242 NAZARENO STEFENS 218 * III7471/0

BZV3343 8742019675 LUIZ CARLOS FIGUEIREDO 218 * I7455/0

BZW8522 8742021508 ANTONIO CARLOS FLORES ESPINDOLA 218 * II7463/0

BZW8522 8742022674 ANTONIO CARLOS FLORES ESPINDOLA 218 * I7455/0

CCT3053 8742017949 ANGELA MARIA  JACINTO 218 * I7455/0

CDE1929 8742019499 ZILA MARIA CENTENO 218 * I7455/0

CDY3035 8742020069 JOAO CARLOS MIRANDA 218 * I7455/0

CGF5842 8742023068 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 218 * I7455/0

CHH9731 8742012280 VANDA FERREIRA BARRETO FILGUEIRAS 218 * II7463/0

CHM4111 8742021017 FABIANO ALMEIDA FIGUEIRO 218 * I7455/0

CJL0932 8742017077 ZIEVA VAZ DA SILVA DOS SANTOS 218 * I7455/0

CKR4122 8742013011 MARCO ANTONIO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

CMM7027 8742018192 FABIOLA DE BONA SARTOR 218 * I7455/0

CMP0240 8742018198 JOAREZ CESAR DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

CMP0240 8742018561 JOAREZ CESAR DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

CMR9932 8742016963 MIRELLA LEHMKUHL 218 * I7455/0

CMR9932 8742017272 MIRELLA LEHMKUHL 218 * II7463/0

CMR9932 8742018351 MIRELLA LEHMKUHL 218 * I7455/0

CMR9932 8742019310 MIRELLA LEHMKUHL 218 * I7455/0

CMR9932 8742020515 MIRELLA LEHMKUHL 218 * I7455/0

CMR9932 8742022667 MIRELLA LEHMKUHL 218 * II7463/0

CMR9932 8742022849 MIRELLA LEHMKUHL 218 * II7463/0

CNG2069 8742019990 ANDERSON PEREIRA DA GAMA 218 * I7455/0

CPX7447 8742022834 ALVARO LIMA DA SILVA 218 * I7455/0

CQD9117 8742018501 FLORIANOPOLIS VEICULOS SA 218 * III7471/0

CRI3422 8742020477 NELSON DOMINGOS DUARTE 218 * I7455/0

CRI5265 8742022274 CLAUDEMIR LORENZI 218 * I7455/0
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CRT7303 8742014355 LIDIA FERRAZ FRANCISCHET 218 * I7455/0

CTA5515 8742021112 MARLENE SCHMIDT HERMESMEYER 218 * I7455/0

CTJ7558 8742019385 FRANCISCO JONES PASSOS NEVES 218 * II7463/0

CTJ7558 8742021750 FRANCISCO JONES PASSOS NEVES 218 * I7455/0

CVC0998 8742021694 ROBERTO KRAISCH SPRADA 218 * II7463/0

CWF7720 8742021136 VERA LUCIA FIALHO PINHEIRO 218 * II7463/0

CWF7720 8742021489 VERA LUCIA FIALHO PINHEIRO 218 * I7455/0

CWH5491 8742019480 ZELI SCAPINI FIGUEIRA 218 * II7463/0

CXG1851 8742018034 BERNADETE DE MELO 218 * II7463/0

CXM1145 8742022878 ROSENILDA PIRES DE LIMA 218 * I7455/0

CXP1738 8742020921 LUCINEI ARCENDINO MARTINS 218 * I7455/0

CXY0339 8742014062 JORGE DE SOUZA RAMOS 218 * II7463/0

CXY0339 8742021969 JORGE DE SOUZA RAMOS 218 * II7463/0

CYR9913 8742017803 ALEXANDRE DE CAMPOS BUNN 218 * I7455/0

CYT5109 8742016931 LUCIANO ODAIR DE CAMPOS 218 * I7455/0

CZF7626 8742021481 JUSSARA DE FATIMA LABES 218 * I7455/0

CZH1462 8742013353 HELIO KIRKHOFF 218 * II7463/0

DBH7652 8742012198 SIDNEI MENDES 218 * I7455/0

DCF5056 8742014403 SUZETE CLOTILDE AMARAL 218 * I7455/0

DCV9998 8742022843 DOUGLAS GENESIO DE MATTOS 218 * I7455/0

DEF0088 8742017909 ADEMAR POSTIGO TORRES 218 * I7455/0

DEF0088 8742018107 ADEMAR POSTIGO TORRES 218 * I7455/0

DEF3151 8742019545 EMERSON GNOATTO DITADI 218 * I7455/0

DEF3151 8742020550 EMERSON GNOATTO DITADI 218 * I7455/0

DFZ6899 8742013106 THOMAS EDSON PIRES 218 * I7455/0

DGW5463 8742018846 JOCIANE DA SILVA LUIZ 218 * I7455/0

DID0044 8742012214 PRISCILLA ALESSANDRA BORGES 218 * I7455/0

DJC7608 8742015387 MARIO SERGIO GONCALVES DE CAMARGO FILHO 218 * I7455/0

DMO1603 8742013526 ELIZEU BARBOSA OLGUINS 218 * I7455/0

DOM6707 8742012833 ADILSON ALVES BATISTA 218 * I7455/0

DQR5449 8742018831 RUBENS DE ANDRADE 218 * I7455/0

DQX3387 8742019422 RAFAEL CASTILHOS CASAGRANDA 218 * I7455/0

DRI1160 8742014998 ADILSON PEDRO DA SILVA 218 * I7455/0

DSI9638 8742018733 VALDEMIR VITORIO 218 * I7455/0

DUI2584 8742018505 ANIRTO DA SILVA 218 * II7463/0

EDH2222 8742020060 JOICE DE CAMPOS 218 * II7463/0

EDM3154 8742018491 ADAO ALTAIR ROSA 218 * II7463/0
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EES6494 8742022219 JARICO RECH 218 * II7463/0

EEX7385 8742019904 LAURA BRASCA 218 * I7455/0

EGC7539 8742021680 LUIZ CARLOS STAHELIN 218 * I7455/0

EJS4611 8742013244 DAYAN XAVIER EUFRASIO 218 * I7455/0

EJS4611 8742015537 DAYAN XAVIER EUFRASIO 218 * II7463/0

EJS4611 8742017304 DAYAN XAVIER EUFRASIO 218 * I7455/0

EJS4611 8742022747 DAYAN XAVIER EUFRASIO 218 * I7455/0

FAE1117 8742018836 MARCELO SANTOS DE LIMA 218 * I7455/0

FIT0408 8742021725 WILSON CARVALHO DA SILVA 218 * I7455/0

FLR0555 8742023058 MARILANDER SEBASTIAO BARBOSA GUIMARAES 218 * I7455/0

FNF6161 8742021686 COPASA VEICULOS LTDA EPP 218 * I7455/0

GAD0025 8742020330 FABIO JOCELIN GUIMARAES 218 * I7455/0

GRA0777 8742012392 ITACIR CORREIA 218 * I7455/0

GYA9521 8742012613 MARIA DE LOURDES VIEIRA DE SOUZA GONCALVES 218 * I7455/0

GZP3144 8742021704 JULIANA RAVEDUTTI RIGO 218 * I7455/0

HAI2180 8742017155 VILSON NORBERTO COELHO 218 * I7455/0

HAI2180 8742017257 VILSON NORBERTO COELHO 218 * I7455/0

HAI2180 8742018360 VILSON NORBERTO COELHO 218 * I7455/0

HAI2180 8742018565 VILSON NORBERTO COELHO 218 * II7463/0

HAI2180 8742020466 VILSON NORBERTO COELHO 218 * I7455/0

HAI2180 8742021791 VILSON NORBERTO COELHO 218 * II7463/0

HAI2180 8742022858 VILSON NORBERTO COELHO 218 * II7463/0

HAR8324 8742021979 NOIR BRUNO NETO 218 * I7455/0

HAX5203 8742017355 ELINEUSA SILVEIRA DE LIMA 218 * I7455/0

HAX5203 8742020699 ELINEUSA SILVEIRA DE LIMA 218 * I7455/0

HBM4367 8742017513 ANTONIO CARLOS FERNANDES 218 * I7455/0

HBM4367 8742017619 ANTONIO CARLOS FERNANDES 218 * I7455/0

HCA1327 8742017158 JEFFERSON COELHO 218 * I7455/0

HCA1327 8742017258 JEFFERSON COELHO 218 * I7455/0

HCA1327 8742018469 JEFFERSON COELHO 218 * I7455/0

HCA1327 8742019470 JEFFERSON COELHO 218 * I7455/0

HCA1327 8742020468 JEFFERSON COELHO 218 * I7455/0

HCA1327 8742020568 JEFFERSON COELHO 218 * I7455/0

HCA1327 8742021793 JEFFERSON COELHO 218 * I7455/0

HCA1327 8742022774 JEFFERSON COELHO 218 * I7455/0

HCA6826 8742017190 SAN FRANCISCO AUTOMOVEIS LTDA 218 * I7455/0

HCA6826 8742021782 SAN FRANCISCO AUTOMOVEIS LTDA 218 * II7463/0
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HCL0622 8742018504 ROBERTO FERREIRA 218 * II7463/0

HCV1829 8742019252 ELISETE TEREZINHA PRIM 218 * I7455/0

HCV1829 8742019575 ELISETE TEREZINHA PRIM 218 * I7455/0

HGR2831 8742019511 VANDERLEI FRANCISCO VIEIRA 218 * I7455/0

HGX8265 8742019304 TARIK EMILIO COSTA AMORIM 218 * II7463/0

HHM2950 8742017885 MAURICIO JOSE HAMMES 218 * I7455/0

HHP1828 8742014452 MARIO CESAR DA SILVA 218 * I7455/0

HIU4360 8742021308 ROSANA MARIA DA SILVA PINHEIRO 218 * I7455/0

HJP5374 8742019450 MARCOS AURELIO DUARTE DA SILVA 218 * I7455/0

HLX0108 8742013857 ANDRE ROBSON DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

HMB2167 8742020964 MAURINA MARTINS VIVAN 218 * I7455/0

HMS0369 8742013227 LOURENCA MADALENA DA LUZ 218 * II7463/0

HMS0369 8742013519 LOURENCA MADALENA DA LUZ 218 * I7455/0

HMS0369 8742020120 LOURENCA MADALENA DA LUZ 218 * I7455/0

HOM0842 8742019073 LENOEL RODRIGUES DE VARGAS 218 * I7455/0

HOY4258 8742018841 VALDIR RODRIGUES 218 * I7455/0

HPH4979 8742015473 SANDRO PEREIRA CARVALHO 218 * I7455/0

HSX1809 8742017762 FRANCISCO CESAR DE AMORIM 218 * I7455/0

HVJ0287 8742014520 DENISE PEREIRA 218 * I7455/0

HWE9463 8742016958 SILNARA DA SILVA E SA 218 * I7455/0

IAY0668 8742022719 ADILSON GUEDES RODRIGUES 218 * I7455/0

IBA4485 8742021079 MARIANE GRAZIELE SCHMIDT 218 * I7455/0

IBM1791 8742019070 ADRIANA SOUZA DA SILVA 218 * I7455/0

ICV3594 8742020008 MARIA DANILO LUCAS 218 * I7455/0

ICY0731 8742017974 CARLOS ALBERTO MARTINS 218 * I7455/0

IDN9045 8742019547 EVERTON SILVA DA ROSA 218 * II7463/0

IDN9045 8742021435 EVERTON SILVA DA ROSA 218 * I7455/0

IDP1994 8742012240 SERGIO OSNI MARIANO 218 * I7455/0

IEE7907 8742021950 MARCELO DA SILVA 218 * I7455/0

IEF0654 8742018040 ISABEL SOARES DE ALCANTARA 218 * I7455/0

IEF2155 8742018801 ANDERSON WILSON DE FREITAS 218 * I7455/0

IFK2411 8742012163 JOSE CEZAR VIEIRA 218 * I7455/0

IFP2593 8742011875 CLEUDIR SIRONI 218 * I7455/0

IGY2237 8742020173 SEBASTIAO JORGE CORDEIRO 218 * I7455/0

IGZ5550 8742017138 IVAR BUSNELLO 218 * I7455/0

IGZ5550 8742020124 IVAR BUSNELLO 218 * I7455/0

IIC2028 8742019908 SANDRA MACHADO DE AMORIM 218 * II7463/0
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IIC2028 8742020395 SANDRA MACHADO DE AMORIM 218 * III7471/0

IIC2028 8742021419 SANDRA MACHADO DE AMORIM 218 * I7455/0

IIC2028 8742021885 SANDRA MACHADO DE AMORIM 218 * II7463/0

IIK2117 8742011707 SEBASTIAO LEMOS VIEIRA 218 * I7455/0

IIO2093 8742018905 TEREZINHA PEDROSO DA SILVA 218 * II7463/0

IIY9798 8742022653 PEDRO LUCAS SCHARMANN 218 * I7455/0

IIZ5749 8742021904 RONALDO BRUNO PEREIRA 218 * I7455/0

IIZ5749 8742022764 RONALDO BRUNO PEREIRA 218 * I7455/0

IJC8064 8742018286 JULIO CEZAR DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

IJC8064 8742020331 JULIO CEZAR DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

IJM4926 8742017254 RUBENS QUINT 218 * II7463/0

IJM4926 8742021907 RUBENS QUINT 218 * I7455/0

IJM4926 8742021927 RUBENS QUINT 218 * I7455/0

IJM4926 8742022853 RUBENS QUINT 218 * II7463/0

IJM4926 8742022925 RUBENS QUINT 218 * II7463/0

IJN8531 8742013446 MAURI FARIAS 218 * I7455/0

IJO4617 8742022994 VERA LUCIA KLOPPEL DA SILVEIRA 218 * I7455/0

IJP5824 8742013506 LOURIVAL CARLOS OURIQUES 218 * I7455/0

IJP8680 8742020214 JULIANA FLORES LOURENCO 218 * I7455/0

IJP8680 8742020519 JULIANA FLORES LOURENCO 218 * I7455/0

IJS4039 8742020282 ARI GONCALVES DE MORAES 218 * II7463/0

IJT6019 8742021190 JOSE MARCIEL NEIS E CIA LTDA 218 * I7455/0

IJZ1053 8742014634 LEANDRO KIRCHNER 218 * II7463/0

IJZ6063 8742020017 ORLI PEREIRA 218 * I7455/0

IKG5557 8742018500 SAULO TADEU VARELA 218 * II7463/0

IKT3813 8742018444 BRUNO PERES MONQUELATE 218 * I7455/0

IKU5907 8742018698 JOAO ALBINO DA SILVA FILHO 218 * I7455/0

ILD5393 8742013087 LUCIANO MACIEL DA COSTA 218 * I7455/0

ILD5393 8742014109 LUCIANO MACIEL DA COSTA 218 * II7463/0

ILD5393 8742020578 LUCIANO MACIEL DA COSTA 218 * II7463/0

ILD7991 8742017435 ALDO IVAN DORVALINA 218 * II7463/0

ILR9100 8742015171 WALDEMAR SANTOS NETO 218 * I7455/0

ILR9100 8742015680 WALDEMAR SANTOS NETO 218 * I7455/0

IMJ8941 8742021898 DENISE APARECIDA DO AMARAL TIVES 218 * I7455/0

IML7172 8742017030 FERNANDA BOEING NIENKOETTER 218 * I7455/0

IMW5988 8742018336 ROSANGELA PELARIO 218 * I7455/0

IMW5988 8742022498 ROSANGELA PELARIO 218 * I7455/0
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INF2568 8742020970 ELIZABETE ZULMIRA DA SILVEIRA 218 * I7455/0

IOV6423 8742017940 IONISI ANGELICA GORGES FERREIRA 218 * II7463/0

IPB9580 8742018625 NELI MARIA SANTOS 218 * I7455/0

IPB9580 8742022550 NELI MARIA SANTOS 218 * I7455/0

JFO3440 8742018359 CAMBIRELA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 218 * I7455/0

JGI5544 8742017920 SERGIO BERKENBROCK 218 * II7463/0

JGO5366 8742022848 ROBERTA COELHO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

JGV8977 8742020989 ALECIO EDUARDO CATANEO 218 * II7463/0

JHI9637 8742019754 JULIANA DOS SANTOS FARIAS 218 * I7455/0

JMI5757 8742016921 ROBERT DAVYS BENTO 218 * II7463/0

JND6609 8742019311 SILVIO SARGI JAQUES 218 * I7455/0

JND6609 8742019580 SILVIO SARGI JAQUES 218 * II7463/0

JND6609 8742020323 SILVIO SARGI JAQUES 218 * I7455/0

JND6609 8742020643 SILVIO SARGI JAQUES 218 * I7455/0

JND6609 8742022768 SILVIO SARGI JAQUES 218 * I7455/0

JNI2254 8742018055 VALMIR ROQUE DE OLIVEIRA FLORES 218 * I7455/0

JOB0022 8742019676 MOISES RODRIGO ZANCANELLI 218 * I7455/0

JOX2180 8742011748 DANIEL MANOEL CABRAL 218 * I7455/0

JPH5696 8742022168 ELIANE DE SOUZA 218 * I7455/0

JPK1777 8742018338 JOAO LUIZ BERNARDO 218 * II7463/0

JPM7833 8742019029 MARIA DO CARMO MORAES MELO 218 * I7455/0

JPR1873 8742012579 FELIPE TITON FREGNANI 218 * II7463/0

JQL6975 8742011637 CLEITO ROSA 218 * I7455/0

JQL6975 8742011787 CLEITO ROSA 218 * I7455/0

JQL6975 8742011867 CLEITO ROSA 218 * I7455/0

JQL6975 8742012514 CLEITO ROSA 218 * I7455/0

JQL6975 8742014339 CLEITO ROSA 218 * I7455/0

JQY3085 8742019839 JAIR JOSE DE SOUZA 218 * I7455/0

JQY3085 8742019906 JAIR JOSE DE SOUZA 218 * II7463/0

JVF4029 8742019765 FERNANDO PEREIRA DE SOUZA 218 * I7455/0

JWM5864 8742014359 ANTONIO FERNANDES MACHADO 218 * I7455/0

KAL2007 8742013875 ERISVALDO ENOQUE DA CRUZ 218 * I7455/0

KAL2007 8742015328 ERISVALDO ENOQUE DA CRUZ 218 * I7455/0

KDO8656 8742018921 ANTONIO DE CASTRO 218 * I7455/0

KEM6424 8742016959 JANICE DA ROSA VIEIRA 218 * I7455/0

KFX8612 8742022707 ANGELINA TERESINHA SPINDOLA DO AMARAL 218 * I7455/0

KIL4444 8742012923 ATILIO JORDAO LOFI 218 * I7455/0
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KJH5614 8742020092 MANEIDE CANDIDA DOS SANTOS 218 * I7455/0

KKJ9900 8742017370 SAMUEL CERINO ALVES 218 * I7455/0

KKJ9900 8742022426 SAMUEL CERINO ALVES 218 * II7463/0

KKL7944 8742022567 WELLINGTON CORREIA DE SOUZA 218 * I7455/0

KLJ9821 8742021941 FERNANDO AMILTON MACHADO 218 * II7463/0

KMD0877 8742019219 VILSOMAR DE SOUZA 218 * I7455/0

KMD0877 8742020367 VILSOMAR DE SOUZA 2086050/3

KMP8909 8742021377 DIOGO JOSE DA SILVEIRA 218 * I7455/0

KMV9799 8742012431 SOFIA RAQUEL RODRIGUES 218 * I7455/0

KMV9799 8742023067 SOFIA RAQUEL RODRIGUES 218 * I7455/0

KNO5102 8742017117 DISNEY NAFITALIM FERREIRA LEITE MACEDO 218 * I7455/0

LAA1131 8742018798 DANILO WIGGERS 218 * I7455/0

LBL0569 8742013078 JEAN LUCHTENBERG CORREIA 218 * I7455/0

LCH2183 8742017245 ALDO EDLING SCHUTZ 218 * II7463/0

LCV6334 8742019467 SUPERMERCADO SERV BEM LTDA ME 218 * II7463/0

LCV6334 8742019554 SUPERMERCADO SERV BEM LTDA ME 218 * I7455/0

LCV6334 8742020465 SUPERMERCADO SERV BEM LTDA ME 218 * I7455/0

LCV6334 8742021788 SUPERMERCADO SERV BEM LTDA ME 218 * I7455/0

LCX4437 8742022176 LUIZ VALDO PADILHA 2086050/3

LNE9344 8742017945 APARECIDO AGNALDO DINIZ 218 * II7463/0

LNI7672 8742012666 DESTILADOS MACIEL LTDA ME 218 * I7455/0

LNL5269 8742015243 PAULO ROBERTO OLIVEIRA 218 * I7455/0

LNM7102 8742021266 NELSON ARIBERTO BATTISTI 218 * II7463/0

LNT4824 8742013140 SANTELMO CARDOSO DE SOUZA 218 * I7455/0

LNX1237 8742019463 MINIMERCADO SUPER COMPRAS POLIDORO LTDA- ME 218 * I7455/0

LNX1237 8742021779 MINIMERCADO SUPER COMPRAS POLIDORO LTDA- ME 218 * II7463/0

LNY7533 8742017066 ENIR PEREIRA 218 * I7455/0

LNY7533 8742019466 ENIR PEREIRA 218 * I7455/0

LNY7533 8742019553 ENIR PEREIRA 218 * III7471/0

LNY7533 8742020463 ENIR PEREIRA 218 * I7455/0

LNY7533 8742020517 ENIR PEREIRA 218 * I7455/0

LNY7533 8742020565 ENIR PEREIRA 218 * II7463/0

LNY7533 8742021407 ENIR PEREIRA 218 * I7455/0

LNY7533 8742022772 ENIR PEREIRA 218 * II7463/0

LNY7533 8742022856 ENIR PEREIRA 218 * I7455/0

LNZ2494 8742018396 MAYCON RODRIGO MOREIRA 218 * I7455/0

LNZ2494 8742018477 MAYCON RODRIGO MOREIRA 218 * I7455/0
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LOD9139 8742013797 FABIOLA CARDOSO 218 * I7455/0

LOP5885 8742018033 FRANK ANDERSON MAY PEREIRA 218 * I7455/0

LQU0149 8742014259 GERSON LINDNER 218 * I7455/0

LRW0147 8742012073 JOAO VALDENIR RIBEIRO RAMOS 218 * II7463/0

LWR5600 8742012656 JOSE VALERIO DE SOUZA 218 * I7455/0

LWR8685 8742015180 GERALDO FERNANDES 218 * I7455/0

LWU3687 8742018956 JOSE VANDERLEI FAGUNDES 218 * I7455/0

LWU4638 8742018015 ALFREDO JOSE PINHEIRO 218 * I7455/0

LWX4048 8742019563 RAQUEL PEREIRA ANTUNES 218 * I7455/0

LWY2603 8742011744 AMILTON DE SOUZA CORREA 218 * I7455/0

LWY3612 8742013814 SIDNEY FERREIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

LWZ4569 8742015385 SILVIONEI DE SOUZA 218 * I7455/0

LXA8705 8742021380 AILTON MARTINS 218 * I7455/0

LXC1729 8742022490 LUIZ GONZAGA PEREIRA 218 * I7455/0

LXD1483 8742020589 MARILENE DUARTE 218 * II7463/0

LXD6497 8742020824 DJONE DARLEI VELHO 218 * I7455/0

LXE0874 8742017928 CRISTIAN BATISTA 218 * I7455/0

LXE4889 8742020272 MARCOS AURELIO DA SILVA 218 * I7455/0

LXE4889 8742020853 MARCOS AURELIO DA SILVA 218 * I7455/0

LXF7403 8742022733 ARLESIO DE SOUZA 218 * II7463/0

LXG0424 8742013058 EDSON JOAQUIM DOS SANTOS 2086050/3

LXG6518 8742021875 JACIR GRANDO 218 * I7455/0

LXG8290 8742018626 ADAIR JOSE CORDEIRO MATOSO 218 * II7463/0

LXH3706 8742018319 MARIA IRONDINA PADILHA BONAFE 218 * I7455/0

LXH3792 8742022217 PAULO DE CAMPOS RODRIGUES 218 * I7455/0

LXH4921 8742018761 VALDEMAR GRACYK 218 * I7455/0

LXH6895 8742018047 VALMOR MACHADO 218 * I7455/0

LXH6895 8742022331 VALMOR MACHADO 218 * I7455/0

LXH7307 8742019865 PEDRO ELPIDIO DE SOUZA 218 * II7463/0

LXH7307 8742019892 PEDRO ELPIDIO DE SOUZA 218 * II7463/0

LXI4656 8742022464 JANETE SILVEIRA DE AVILA 218 * I7455/0

LXI9632 8742014593 FRANCISCO DE LIMA SILVA 218 * I7455/0

LXJ5789 8742018528 FABIA DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

LXK0569 8742013111 ALEXANDRE CUNEO STOEVER 218 * I7455/0

LXM9424 8742013723 OSVALDO HOFFMANN 218 * I7455/0

LXO8148 8742019532 IVO JOSE VOCKES 218 * II7463/0

LXO8148 8742020359 IVO JOSE VOCKES 218 * I7455/0
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LXO8148 8742020928 IVO JOSE VOCKES 218 * I7455/0

LXO8148 8742021707 IVO JOSE VOCKES 218 * I7455/0

LXO8148 8742021775 IVO JOSE VOCKES 218 * I7455/0

LXO8148 8742022914 IVO JOSE VOCKES 218 * I7455/0

LXP8295 8742020741 JONATAN MOURA 218 * I7455/0

LXP8295 8742022987 JONATAN MOURA 218 * I7455/0

LXS3874 8742019050 MANOEL PAULO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

LXT9316 8742021520 JACKSON CANDIDO DA SILVA 218 * I7455/0

LXU0972 8742015106 MARIA ESPINDULA CABRAL MATIAS 218 * I7455/0

LXU8136 8742012983 PETERSON DA SILVA 218 * I7455/0

LXV8265 8742020357 PEDRO LUIZ DA COSTA 218 * I7455/0

LXV8265 8742022587 PEDRO LUIZ DA COSTA 2086050/3

LXX0524 8742021155 ADOLI DE LIMA 218 * I7455/0

LXX1688 8742017352 LAURO NAZARENO DE SOUZA 218 * I7455/0

LXX1688 8742022678 LAURO NAZARENO DE SOUZA 218 * I7455/0

LXY1650 8742014710 TONVILDES ARISTIDES DA SILVA 218 * I7455/0

LXY1650 8742015005 TONVILDES ARISTIDES DA SILVA 218 * II7463/0

LXY3896 8742017739 LAERCIO ZANDONA 218 * I7455/0

LXY3896 8742018135 LAERCIO ZANDONA 218 * I7455/0

LXY4934 8742014372 DIJALMA MARTINS 218 * I7455/0

LXY7286 8742015361 ISABEL GUISLON BURIGO 218 * I7455/0

LXZ1058 8742016992 VALDENI CARDOSO 218 * II7463/0

LXZ3667 8742020374 ANTONIO CARLOS CANDIDO 218 * III7471/0

LYA3065 8742021132 DOUGLAS MARTINS SOUZA 218 * I7455/0

LYA7274 8742021253 AURINO IRINEU PIERRI 218 * I7455/0

LYA9265 8742019080 MARCIO AILTON DE MATOS 218 * I7455/0

LYB4299 8742012726 EWERTON SCHMIDT 218 * I7455/0

LYB5158 8742019032 MARCOS CESAR ALVES 218 * I7455/0

LYC0651 8742018283 MARCELO MANOEL SIQUEIRA 218 * II7463/0

LYC2461 8742012231 ALVADIR FLORENCIO DA COSTA 218 * II7463/0

LYE5538 8742018990 GEORGE LUIZ FIGUEIREDO 218 * I7455/0

LYG3868 8742021534 MARCIA ROSA LERNER 218 * II7463/0

LYG5167 8742018508 FABIANA DE SOUZA 218 * I7455/0

LYI7460 8742021468 IDIVALDA DOS SANTOS FERREIRA 218 * II7463/0

LYI7460 8742021783 IDIVALDA DOS SANTOS FERREIRA 218 * I7455/0

LYI7460 8742021850 IDIVALDA DOS SANTOS FERREIRA 218 * I7455/0

LYI7920 8742019309 ANDRE LUIZ DE VASCONCELOS CORREIA 218 * I7455/0
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LYI8723 8742013689 JOSE CLAUDIO JACINTO 218 * I7455/0

LYJ2523 8742022918 ALEXSANDRO SILVA BRAGA 218 * I7455/0

LYJ5420 8742017972 ROBERTO FONSECA LIVRAMENTO DA SILVA 218 * I7455/0

LYJ5469 8742019202 LUZIENE DE FARIAS 218 * I7455/0

LYJ5752 8742012272 RENATO LUCIANO VIEIRA DE ARRUDA 218 * I7455/0

LYJ6899 8742013834 LUIZ GONZAGA DA ROSA 2086050/3

LYK6567 8742012485 JOSE MARCIANO DA SILVA 218 * II7463/0

LYK6791 8742020521 ZULMAR WERLICH 218 * I7455/0

LYK7010 8742019844 DIRCEU PEDRO PEREIRA 218 * I7455/0

LYK9912 8742017639 NILSON BERNARDES 218 * I7455/0

LYM8055 8742017052 ROGERIO MARTINS 218 * II7463/0

LYM8522 8742013030 ADEMIR AGENOR DO NASCIMENTO 218 * II7463/0

LYO2554 8742018155 NILSO JOSE PRIM 218 * III7471/0

LYP6888 8742021530 IDALECIO JOSE DE CHAVES 218 * I7455/0

LYP8173 8742021232 FABRICIO GARCIA 218 * III7471/0

LYQ5274 8742021193 ROSIMERI DA SILVA 218 * I7455/0

LYR2395 8742020263 CELSO FREITAS FILHO 218 * I7455/0

LYR2395 8742020478 CELSO FREITAS FILHO 218 * I7455/0

LYR8302 8742018334 ALBERTON LAR LTDA 218 * II7463/0

LYS0003 8742021880 MANOEL MACHADO 218 * I7455/0

LYS7272 8742020604 LAERCIO EVARISTO VIEIRA 218 * II7463/0

LYS7272 8742021597 LAERCIO EVARISTO VIEIRA 218 * III7471/0

LYU8523 8742022632 WALDIR VIEIRA 218 * I7455/0

LYV4379 8742019790 BRUNO VALDIR BATISTA 218 * I7455/0

LYV4379 8742021041 BRUNO VALDIR BATISTA 218 * II7463/0

LYV8834 8742021682 AFONSO WALTRICK MATOS 218 * I7455/0

LYW0212 8742017045 GILMARIO RODRIGUES DA SILVA 218 * II7463/0

LYW0212 8742018118 GILMARIO RODRIGUES DA SILVA 218 * I7455/0

LYW1599 8742022031 IVAN REINALDO DA SILVA 218 * I7455/0

LYW1936 8742021601 MARIO SERGIO DA COSTA 218 * II7463/0

LYW4760 8742019472 DANIEL DO AMARAL 218 * II7463/0

LYX9873 8742020860 DERMANDINO CANDIDO PEREIRA 218 * I7455/0

LYY0380 8742012968 NIVALDO PADILHA LUCIANO 218 * I7455/0

LYY4242 8742020935 GILBERTO LEMONIE 218 * II7463/0

LYY4357 8742018586 JOELSO SANTO DE MELLO 218 * II7463/0

LYZ3017 8742017921 CIL JOAO DOMINGUES SANGUINE 218 * I7455/0

LYZ3046 8742017822 LUIZ CARLOS DA SILVA 218 * I7455/0
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LYZ3046 8742017825 LUIZ CARLOS DA SILVA 218 * II7463/0

LYZ4075 8742013259 PAULO CESAR DE SOUSA 218 * I7455/0

LZA5442 8742011714 JOSE MANOEL DA SILVA 218 * I7455/0

LZA5442 8742014227 JOSE MANOEL DA SILVA 218 * I7455/0

LZC2786 8742017804 ANDRE LUIZ DE SOUSA 218 * I7455/0

LZC9150 8742015087 ALAERCIO PALHANO BORGES 218 * I7455/0

LZE4851 8742017866 MARILZA NOGUEIRA DA SILVA 218 * I7455/0

LZE6588 8742012981 DELURDES FERREIRA 218 * I7455/0

LZF3572 8742021821 SANTINO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

LZF6212 8742018182 DULCE FRANZ CORREA 218 * I7455/0

LZH2117 8742011724 ALCIDES ARI GOES 218 * I7455/0

LZH3210 8742021124 DERCILIO DA ROSA 218 * I7455/0

LZH7079 8742014108 AIRTON DEOLI DA SILVA 218 * I7455/0

LZI4222 8742019641 JOAO FERNANDO RODRIGUES 218 * III7471/0

LZI4222 8742020670 JOAO FERNANDO RODRIGUES 218 * I7455/0

LZI4222 8742022005 JOAO FERNANDO RODRIGUES 218 * II7463/0

LZI7867 8742013175 DOUGLAS OBERTI TOMASINI 218 * III7471/0

LZJ8618 8742013099 FABIO HENRIQUE BERNARDES 218 * I7455/0

LZJ8618 8742013403 FABIO HENRIQUE BERNARDES 218 * II7463/0

LZK2761 8742015027 PATRICK DE OLIVEIRA CUNHA 218 * I7455/0

LZL9392 8742017691 LUCAS JOSE MENDES 218 * I7455/0

LZM6005 8742021347 JORGE SAMBORSKI 218 * I7455/0

LZM8385 8742015283 RONI MARCOS SILVEIRA 218 * I7455/0

LZN1252 8742017228 RINALDO NUNES RICARDO 218 * II7463/0

LZN5936 8742021056 ADILSON DO AMARAL GODOI 218 * I7455/0

LZO2022 8742012335 ADEILDO PEREIRA BORGES 218 * I7455/0

LZO6909 8742017331 DARCI KOLET 218 * I7455/0

LZO6909 8742019329 DARCI KOLET 218 * II7463/0

LZQ0043 8742020440 SERGIO MARTINS 218 * I7455/0

LZQ0189 8742015266 PEDRO FRANCISCO FARIAS 218 * I7455/0

LZQ7834 8742021004 JOSE ADAIR DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

LZR9599 8742018111 CINTIA LETICIA DA SILVA 218 * I7455/0

LZS0364 8742021809 RAUL OPUSKA JUNIOR 218 * I7455/0

LZS0364 8742021942 RAUL OPUSKA JUNIOR 218 * II7463/0

LZT7247 8742017873 ROBERTO CAMPOLINO SOUZA 218 * I7455/0

LZT8751 8742012298 SILVIA SOARES 218 * I7455/0

LZT9909 8742017286 JEAN CARLOS MANGAREFO 218 * III7471/0
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LZV6602 8742021030 EDIO BITENCOURT 218 * I7455/0

LZV6785 8742018557 EDSON ROBERTO DA SILVA JUNIOR 218 * I7455/0

LZV8305 8742022229 ARO NOMURA 218 * I7455/0

LZW1825 8742012021 JOHN CHARLES KNAK 218 * I7455/0

LZW4327 8742022149 ROBERTO HILLESHEIM 218 * I7455/0

LZW5584 8742018637 JOSE LUIZ DE SOUZA 2086050/3

LZX4027 8742020749 GUILHERME DA SILVA 218 * I7455/0

LZX8607 8742011440 DIONE JULIO DA SILVA 218 * II7463/0

LZY2242 8742017224 RUBENS JOAO CORREA 218 * I7455/0

LZY2242 8742018344 RUBENS JOAO CORREA 218 * II7463/0

LZY6443 8742021222 SIDEMAR JOSE FERNANDES 218 * I7455/0

LZY6482 8742022388 PAULA CHAVES RODRIGUES 218 * I7455/0

LZZ2269 8742017186 CLAUDINEI DA ROSA 218 * II7463/0

MAB2246 8742020213 LEOCIR DOS SANTOS 218 * I7455/0

MAB2246 8742020322 LEOCIR DOS SANTOS 218 * II7463/0

MAB8139 8742012445 JOSE AMANDO HORR 218 * I7455/0

MAC0555 8742020647 ALEXANDRO FLORENCIO 218 * II7463/0

MAC9239 8742018310 MARIO LANZA REGINALDO 218 * II7463/0

MAD1850 8742019502 ANDREIA APARECIDA HAMES HOFFMANN 218 * I7455/0

MAD3975 8742019974 EDISON RIBAS COLETH 218 * I7455/0

MAD4116 8742019803 AMILTON CESAR DA SILVA 218 * III7471/0

MAD7805 8742022305 ANTONIO DEBIAZI 218 * I7455/0

MAG2127 8742012566 ALMERINDO MANOEL CARDOSO 218 * I7455/0

MAH8446 8742021916 EDINEI DEMARCHI 218 * I7455/0

MAI0890 8742012732 SIDNEI MARCOS BARCAROL 218 * I7455/0

MAI3100 8742022354 RAFAEL EDUARDO FERREIRA 218 * II7463/0

MAJ1909 8742018750 PAULOTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 218 * I7455/0

MAJ2541 8742021946 TALINE DE MOURA KUHN 218 * I7455/0

MAJ3648 8742021212 PEDRO LUIZ FERREIRA DE CAMARGO 218 * I7455/0

MAJ6223 8742020179 JOAO ADEMIR RIBEIRO 218 * I7455/0

MAJ9703 8742016929 DAXELIS DOS SANTOS 218 * I7455/0

MAK0264 8742014181 FELIPE MARCELL ZIEMANN 218 * I7455/0

MAK0655 8742020426 EZEQUIEL TEODORICO MARTINS 218 * I7455/0

MAK0655 8742020522 EZEQUIEL TEODORICO MARTINS 218 * II7463/0

MAK7072 8742015616 RUBENS MICHAEL LEAO ANDRE 218 * I7455/0

MAL1638 8742021243 MARCELO DA SILVA 218 * I7455/0

MAL1638 8742022170 MARCELO DA SILVA 218 * II7463/0
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MAL3521 8742013931 JOSE PEDRO STEIMBACH 218 * II7463/0

MAL4502 8742020042 VITOR HUGO CARDOSO CAMPOS 218 * I7455/0

MAL6083 8742020962 EVILASIO SANTOS REQUIAO 218 * I7455/0

MAL8014 8742019930 ALZIRA ANGELA DE SOUSA 218 * I7455/0

MAL8165 8742018391 GENI NATALICIA FERREIRA 218 * I7455/0

MAM0211 8742021043 GLORIA CORDIOLI SCHMITT 218 * I7455/0

MAM3232 8742020667 AIDE MANOEL CARDOSO 218 * I7455/0

MAN0183 8742022121 NERI NICOLAU DOS SANTOS 218 * I7455/0

MAN0501 8742022248 NICOLAU MANOEL DOS SANTOS 218 * I7455/0

MAN6176 8742013508 INACIO THEISGES 218 * II7463/0

MAN6947 8742014516 MARIA MARIA AINE STAHLER DOS SANTOS 218 * III7471/0

MAN8012 8742014938 ROBERTO TODT 218 * I7455/0

MAO1494 8742012472 ADIR PEDRO HILLESHEIN 218 * I7455/0

MAO7392 8742023079 CLAUDINEI MALEK 218 * I7455/0

MAP2521 8742014219 LUIZ CARLOS PELIGRINI 218 * I7455/0

MAP7979 8742020207 GILVANDRO RUFINO 218 * I7455/0

MAQ2630 8742018114 DAISY JANETE RIBEIRO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MAQ7159 8742018483 ALEX SANDRO FERREIRA 218 * I7455/0

MAR0713 8742022761 MERCEDES TERESINHA POLETTI COELHO 218 * I7455/0

MAR1520 8742013631 LUSENI JORCELINO MARTINS 218 * I7455/0

MAR2800 8742017071 AMILTON ANTONIO DE AMORIM 218 * I7455/0

MAR2800 8742019550 AMILTON ANTONIO DE AMORIM 218 * II7463/0

MAR2800 8742020455 AMILTON ANTONIO DE AMORIM 218 * I7455/0

MAR2800 8742020666 AMILTON ANTONIO DE AMORIM 218 * I7455/0

MAR2800 8742021390 AMILTON ANTONIO DE AMORIM 218 * II7463/0

MAR2800 8742021921 AMILTON ANTONIO DE AMORIM 218 * I7455/0

MAR3351 8742019755 TGR LOCACOES DE VEICULOS LTDA 218 * I7455/0

MAR3834 8742014825 MARIO CESAR MALAGOLI 218 * I7455/0

MAR3901 8742014120 CARLOS ROBERTO TORRES GOMES 218 * III7471/0

MAR4489 8742020289 ROBERTO JOAO FAVRETO 218 * II7463/0

MAR5454 8742014112 ADEMIR ISRAEL JUNIOR 218 * II7463/0

MAR5454 8742014975 ADEMIR ISRAEL JUNIOR 218 * I7455/0

MAR9474 8742013780 SAMUEL ABROMOVICZ 218 * I7455/0

MAS2965 8742019786 MARA REGINA MENDES 218 * I7455/0

MAS7056 8742020973 WILSON ALEXANDRE 218 * I7455/0

MAT2365 8742012765 NEUSA APARECIDA MORAES 218 * I7455/0

MAT7333 8742017284 EVALDO DA SILVA 218 * I7455/0
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MAU1313 8742020767 LUZIA ESTER DOS SANTOS 2086050/3

MAU2909 8742021668 FULVIO CANDIDO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MAU5292 8742020270 NERI KURTZ 218 * I7455/0

MAU8782 8742022365 ELISIO DA SILVA JUNIOR 218 * I7455/0

MAV1104 8742022708 ANDRE DAVI MACHADO 218 * II7463/0

MAV6492 8742021082 MARCILENE RENATA KOHLS XAVIER 218 * I7455/0

MAW4577 8742018142 KLAIBSON NATAL RIBEIRO BORGES 218 * II7463/0

MAW5166 8742020575 RUDINEI ANTONIO SILVEIRA 218 * I7455/0

MAW7003 8742017848 OSVALDIR SANTANA 218 * II7463/0

MAW9226 8742017629 MOACIR REIS DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MAX0123 8742021642 ANGELO SANTINO FILISBINO 218 * I7455/0

MAX4413 8742012729 ALCI ALCIDES TEIXEIRA 218 * I7455/0

MAY8132 8742020923 JOYCE MARIA DOMINGOS 218 * II7463/0

MAZ7013 8742022824 BRUNO PEREIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MAZ7363 8742012106 CARLOS PLACIDO COSTA 218 * II7463/0

MAZ7366 8742020489 AGENOR CAMILO DA SILVA FILHO 218 * I7455/0

MAZ7366 8742022901 AGENOR CAMILO DA SILVA FILHO 218 * II7463/0

MBA2693 8742017621 CARLOS ALBERTO CONRADO 218 * I7455/0

MBA7300 8742014179 LEOPOLDO FLORES CARDOSO 2086050/3

MBB1474 8742012839 ANGELA MARIA ROSA 218 * II7463/0

MBB8416 8742018987 ANTONIO CARLOS FERNANDES 218 * III7471/0

MBC6117 8742018002 LUIZ CARLOS RODRIGUES 218 * I7455/0

MBC6768 8742021723 EVANDRO CARLOS MANOEL 218 * II7463/0

MBD1999 8742015202 RONI VON DA ROSA MADRUGA 218 * I7455/0

MBD5775 8742013499 INACIO MEDEIROS CORREA 218 * I7455/0

MBD8044 8742019487 VICENTE DE PAULA DA SILVA PEREIRA 218 * I7455/0

MBD8044 8742019622 VICENTE DE PAULA DA SILVA PEREIRA 218 * I7455/0

MBD8044 8742020642 VICENTE DE PAULA DA SILVA PEREIRA 218 * I7455/0

MBD8044 8742022897 VICENTE DE PAULA DA SILVA PEREIRA 218 * II7463/0

MBE2135 8742019250 JOSE DAS NEVES FILHO 218 * I7455/0

MBE4731 8742012763 LUCIANO MULLER 218 * I7455/0

MBE6547 8742019354 JARICO RECH 218 * I7455/0

MBE6547 8742019370 JARICO RECH 218 * I7455/0

MBF0695 8742022466 ILIZIANI TEREZINHA BELLINI 218 * II7463/0

MBF0695 8742022489 ILIZIANI TEREZINHA BELLINI 218 * I7455/0

MBF1621 8742018394 VALDEMI VALDIR DA CONCEICAO 218 * II7463/0

MBF4164 8742019288 ADALBERTO DE AZEVEDO 218 * I7455/0
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MBF6374 8742014158 IVO VICENTE SCHERER FILHO 218 * I7455/0

MBG2982 8742022844 AMARILDO SPERAMDIO DE BAIRROS 218 * I7455/0

MBG3222 8742020698 VALTER OLIMPIO PINTO 218 * II7463/0

MBG3573 8742020253 MARCOS ANTONIO RIBEIRO 218 * I7455/0

MBG5173 8742021106 OLGA MARIA SCARPA 218 * I7455/0

MBG5173 8742022073 OLGA MARIA SCARPA 218 * I7455/0

MBG5641 8742021009 ELENICE MARIA PERAO 218 * I7455/0

MBG6392 8742021393 VALANDRO JUNIOR SOARES 218 * I7455/0

MBG9860 8742013049 ROSIMERI MARIA DE AZEVEDO 218 * I7455/0

MBH2438 8742021867 SIDNEY JORGE 218 * I7455/0

MBH4632 8742018830 SIRLEI APARECIDA DOS SANTOS BANDEIRA 218 * I7455/0

MBH5843 8742020041 JOSE MARCIEL NEIS E CIA LTDA EPP 218 * I7455/0

MBI2568 8742014798 DIEGO MATOS 218 * I7455/0

MBI7563 8742012940 JOSE ANTONIO DE SOUZA 218 * III7471/0

MBI7563 8742012971 JOSE ANTONIO DE SOUZA 218 * I7455/0

MBI8663 8742018061 INACIO JOSE SCHMITZ 218 * II7463/0

MBI9335 8742021270 MARCOS AURINO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MBJ0521 8742019404 FLAVIO JOAO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MBJ2681 8742014388 ALBERTINA FEIJO DA SILVA 218 * I7455/0

MBJ4127 8742016934 IRIO CARDOZO 218 * I7455/0

MBK4555 8742019446 DENISE VILELA 218 * I7455/0

MBK4555 8742022817 DENISE VILELA 218 * I7455/0

MBK6275 8742012941 JOELMA SCHMITZ 218 * I7455/0

MBK7899 8742015586 MARGARIDA HIGINO 218 * I7455/0

MBK8429 8742018417 MICAEL HELIAS DE MICHELOTTO BISCOLI 218 * III7471/0

MBK8832 8742011657 FILIPPI GODINHO LUIZ 218 * I7455/0

MBK9193 8742014045 LEONARDO RAMOS VARELLA 218 * I7455/0

MBL2548 8742014148 SATURNINO MANOEL DA SILVA 2086050/3

MBL2825 8742019395 JOAO CARLOS SANTOS ARRUDA 218 * II7463/0

MBL2825 8742020175 JOAO CARLOS SANTOS ARRUDA 218 * I7455/0

MBL6154 8742017681 ALMIR PEREIRA 218 * I7455/0

MBL6351 8742017832 ALMIR DE MATOS 218 * I7455/0

MBL7829 8742020103 CARMELITO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MBL7829 8742020554 CARMELITO DOS SANTOS 218 * II7463/0

MBM0351 8742012436 ELTON JHONATON PFLEGER 218 * II7463/0

MBM1278 8742012388 JOSELIA PERASSA 218 * I7455/0

MBM1759 8742020843 RODINEI ROSA MACHADO 2086050/3
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MBM8007 8742018534 ELTON SEBASTIAO RIBEIRO DE MELO 218 * I7455/0

MBN0806 8742017148 ARTE PLANTA PAISAGISMO LTDA - ME 218 * I7455/0

MBN3715 8742017323 KIM MENDES DA MATTA CEREJO 218 * I7455/0

MBN4362 8742019233 VALMOR ANTONIO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MBN4551 8742014931 ALTAMIRO LEOVEGILDO DE SOUZA 218 * I7455/0

MBN6724 8742012855 ELSON DOS PASSOS FRANCISCO 218 * I7455/0

MBN7341 8742018466 NICOLAU DOS SANTOS SILVEIRA 218 * I7455/0

MBO0288 8742017079 ADRIANO FERREIRA 218 * I7455/0

MBO0388 8742021655 ROGERIO MANOEL ANSELMO JUNIOR 218 * I7455/0

MBO1521 8742021882 JOAO DE DEUS OLIVEIRA RIBEIRO 218 * I7455/0

MBO7463 8742017772 GUSTAVO VALDIR DA SILVA 218 * I7455/0

MBO7463 8742018054 GUSTAVO VALDIR DA SILVA 218 * I7455/0

MBO7463 8742018063 GUSTAVO VALDIR DA SILVA 218 * II7463/0

MBO7463 8742018078 GUSTAVO VALDIR DA SILVA 218 * I7455/0

MBO7463 8742018734 GUSTAVO VALDIR DA SILVA 218 * I7455/0

MBO7463 8742018735 GUSTAVO VALDIR DA SILVA 218 * I7455/0

MBO7463 8742019785 GUSTAVO VALDIR DA SILVA 218 * I7455/0

MBO8134 8742017837 ALEXANDRO CAMARGO CHAVES 218 * I7455/0

MBP1116 8742020937 MARCELO TRINDADE 218 * I7455/0

MBP4796 8742019927 LEVI TRANSPORTES LTDA ME 218 * I7455/0

MBP7831 8742015629 RENATO JOAQUIM DE SOUZA 218 * I7455/0

MBQ6069 8742018634 JOICE SILVA MARTINS 218 * I7455/0

MBQ6069 8742019409 JOICE SILVA MARTINS 218 * I7455/0

MBQ7738 8742013448 MARIO SINOPOLI 218 * I7455/0

MBR2518 8742016938 JOSE ROBERTO DE CARVALHO 218 * I7455/0

MBR3549 8742017181 NELI TEREZINHA DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MBR3549 8742021503 NELI TEREZINHA DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MBR3549 8742021696 NELI TEREZINHA DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MBR3549 8742022682 NELI TEREZINHA DE OLIVEIRA 218 * III7471/0

MBR3576 8742022541 PAULO SERGIO ELICHER 218 * I7455/0

MBR8296 8742019131 DILCO JOAO INACIO DA SILVA 218 * I7455/0

MBS1432 8742015545 GIOVANNI MAGALHAES THADDEU 218 * I7455/0

MBS5986 8742017143 MOISES MANOEL PEREIRA 218 * I7455/0

MBT1434 8742020429 ROBERTO JOAO DA SILVA 218 * I7455/0

MBT3284 8742019963 LUIZ CARLOS RODRIGUES 218 * I7455/0

MBT3613 8742013734 JOSUE DA CRUZ SILVEIRA 218 * I7455/0

MBU7051 8742019660 BRUNO GERCI MEDEIROS 218 * I7455/0
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MBU7051 8742020803 BRUNO GERCI MEDEIROS 218 * I7455/0

MBV3967 8742018732 OSNI PEREIRA 218 * I7455/0

MBV4729 8742018012 DIONISIO DE FREITAS 218 * I7455/0

MBV5693 8742020139 GILMAR ALVES DA SILVA 218 * II7463/0

MBV9591 8742017273 LECIAN INES DOS PASSOS 218 * I7455/0

MBV9591 8742018380 LECIAN INES DOS PASSOS 218 * I7455/0

MBW0488 8742019103 RESTAURAPAV RESTAURACAO E PAVIMENTACAO LTDA ME 218 * I7455/0

MBW7989 8742012890 ABIGAIL TEREZINHA PEREIRA NICOLEITE 218 * I7455/0

MBX2905 8742018932 JAISON CARDOSO 218 * II7463/0

MBX3411 8742021180 ADAO LUIS CASASOLA 218 * I7455/0

MBX8234 8742014211 MARIA DE JESUS VIRTUOSO 218 * I7455/0

MBX9101 8742017270 ROBSON RODRIGUES 218 * I7455/0

MBX9369 8742021213 VANIO DE AVILA 218 * I7455/0

MBY9721 8742018524 JORGE GOMES 218 * I7455/0

MBY9721 8742019510 JORGE GOMES 218 * I7455/0

MBZ1624 8742021110 MARCELO DE LIMA 218 * I7455/0

MBZ3817 8742012173 SAMUEL SOMMER 218 * I7455/0

MBZ4903 8742022412 WILLIAN DE OLIVEIRA 218 * III7471/0

MBZ7382 8742019054 ADRIANO PROVESI 218 * I7455/0

MBZ7382 8742022449 ADRIANO PROVESI 218 * II7463/0

MCA2055 8742022000 KEINE DE LIMAS MACHADO 218 * II7463/0

MCA4731 8742018325 MARCOS ANTONIO MACHADO 218 * II7463/0

MCA4756 8742017445 JULIANO DA COSTA 218 * I7455/0

MCA6098 8742021699 OSNALDO DA CRUZ JUNIOR 218 * I7455/0

MCA8876 8742018000 RUBENS AVELINO GOIS 218 * I7455/0

MCB6393 8742017678 VANDERLEI CHAVES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MCC3248 8742020750 JOAO BATISTA JOSE 218 * I7455/0

MCC5576 8742021027 EMIDIO CHAVES FILHO 218 * I7455/0

MCC7953 8742018388 NAZARENO FERNANDES VENTURA 218 * I7455/0

MCC9327 8742015281 OSMAR JOVELINO PEDRO 218 * I7455/0

MCD0937 8742014443 ADEMIR SIABRA 218 * I7455/0

MCD1868 8742018824 CR INDUSTRIA DE COLAS E REJUNTES LTDA ME 218 * I7455/0

MCD2012 8742018729 ABELARDO NESTOR BERNARDINO FILHO 218 * I7455/0

MCD7277 8742012050 FLAVIA ROSA RODRIGUES 218 * I7455/0

MCD9328 8742020833 MARLUCIA LAURETE MARTINS 218 * I7455/0

MCE8174 8742022527 ANGELO MARCAL 218 * III7471/0

MCF0406 8742013002 NELCI STANCK 218 * III7471/0
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MCF6183 8742021197 DEIVED DE SOUZA ALBERTON 218 * I7455/0

MCF6997 8742019141 AIRTON JOAO ALVES 218 * I7455/0

MCF8935 8742015391 RAFAEL SANTOS 218 * I7455/0

MCG0854 8742019357 GELSON DUARTE 218 * II7463/0

MCG3303 8742018231 AGENOR LOPES DE ABREU 218 * I7455/0

MCG3303 8742018412 AGENOR LOPES DE ABREU 2086050/3

MCG4689 8742020608 JOAO MARCELO FERNANDES VERONA 218 * I7455/0

MCG4689 8742020617 JOAO MARCELO FERNANDES VERONA 218 * I7455/0

MCG5480 8742015256 JULIANA SOUZA CAMPOS 218 * I7455/0

MCG6302 8742020424 MF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 218 * I7455/0

MCG9832 8742012306 MANOEL UMBELINO DE SOUZA 218 * I7455/0

MCG9839 8742018930 ROSELANDIA RACHADEL 218 * I7455/0

MCH0093 8742017382 JOAO JULIO DA ROSA JUNIOR 218 * I7455/0

MCH4338 8742019327 FABIOLA FURTWAENGLER 218 * I7455/0

MCH5077 8742022584 LETICIA DOS REIS DIAS 218 * I7455/0

MCH6274 8742018343 MIRIAN KARLA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MCH6274 8742019298 MIRIAN KARLA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MCH6274 8742020317 MIRIAN KARLA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MCI1797 8742012598 LUIZ CARLOS PELIGRINI 218 * I7455/0

MCI2109 8742020430 LUIZ ALBERTO ZILLI 218 * I7455/0

MCI3381 8742019562 EDSON VARGAS 218 * I7455/0

MCI6224 8742017686 DEIVID HELENO MARTINS 218 * II7463/0

MCI8803 8742019325 ARLINDO MARTINS 218 * I7455/0

MCI8893 8742012654 JOSE ANTONIO DE SOUZA VITORIO 218 * II7463/0

MCJ0090 8742022647 JOAO BATISTA PECANHA 218 * I7455/0

MCJ5842 8742019420 RICARDO GOMES DE ALMEIDA 218 * II7463/0

MCJ5842 8742021684 RICARDO GOMES DE ALMEIDA 218 * I7455/0

MCJ5842 8742021988 RICARDO GOMES DE ALMEIDA 218 * II7463/0

MCJ5842 8742022691 RICARDO GOMES DE ALMEIDA 218 * II7463/0

MCJ6308 8742015036 RODRIGO CUNHA VENTURA 218 * I7455/0

MCJ6412 8742017540 ANDRE MANOEL PEREIRA 218 * I7455/0

MCJ8171 8742018772 JEAN CARLOS PORTO 218 * I7455/0

MCK0311 8742019266 GLAUCO RICARDO FERREIRA 218 * I7455/0

MCK5095 8742018886 MARILDA FERNANDES RODRIGUES 218 * II7463/0

MCL0774 8742019083 VANESSA MARQUES 218 * II7463/0

MCL0774 8742019383 VANESSA MARQUES 218 * III7471/0

MCL0774 8742020414 VANESSA MARQUES 218 * II7463/0
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MCL1267 8742012876 LUIZ NERI EUFRAZIO PEREIRA 218 * III7471/0

MCL3893 8742020572 ROBERTO PEREIRA 218 * I7455/0

MCL5383 8742016954 ALCEU ANTONIO ROWEDER 218 * II7463/0

MCL5383 8742019416 ALCEU ANTONIO ROWEDER 218 * I7455/0

MCM0148 8742014765 CARLOS ALEXANDRE SILVA GOMES 218 * I7455/0

MCM0845 8742017303 NADIR SANTINA DA ROSA SOUZA 218 * I7455/0

MCM1647 8742017713 LUCIANO FERREIRA SOUZA 218 * I7455/0

MCM3626 8742019425 MARILUCIA STEINBACH 218 * I7455/0

MCM9699 8742015277 VANUSA SOUZA CARDOZO 218 * I7455/0

MCN0102 8742012588 ANTONIO ALVES DE SOUSA 218 * I7455/0

MCN1181 8742020746 MAICON COSTA DA SILVA 218 * I7455/0

MCN2440 8742021182 MOACIR PEREIRA NUNES 218 * I7455/0

MCN3666 8742019771 QUIRINO ROTH 218 * II7463/0

MCN3795 8742021225 SERGIO FAZIO 218 * I7455/0

MCN5113 8742015431 SC PINTURAS E REFORMAS EM GERAL LTDA ME 218 * I7455/0

MCN5133 8742018759 VALDECI AMADO DOS PASSOS 218 * I7455/0

MCO1282 8742015198 LUCAS GUSTAVO MACHADO 218 * I7455/0

MCO1623 8742018595 ARY XAVIER DE ASSIS 218 * II7463/0

MCO1623 8742019588 ARY XAVIER DE ASSIS 218 * I7455/0

MCO1847 8742022709 ANTONIO CARLOS MOHR 218 * I7455/0

MCO1978 8742013084 PAULO ROBERTO DA SILVA 218 * I7455/0

MCO2357 8742017036 MARIA DA GRACA FERREIRA 218 * I7455/0

MCO6094 8742017332 ALESSANDRA CATHERINY FERREIRA HAMES 218 * II7463/0

MCO6251 8742022939 JOSE FERREIRA 218 * II7463/0

MCP1374 8742022439 JUVENTINO JOSE DA CUNHA 218 * I7455/0

MCP4467 8742019546 EVANDRO SENS 218 * I7455/0

MCP7957 8742017578 TALITA APARECIDA MEURER 218 * I7455/0

MCQ2348 8742012623 CARLOS ALBERTO DE MENEZES 218 * I7455/0

MCQ3498 8742019568 JOEL ANTONIO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MCQ6397 8742017189 CLEUZIR VARELLA 218 * II7463/0

MCQ6472 8742019133 PEDRO BORGES CARLITO 218 * II7463/0

MCQ6472 8742020498 PEDRO BORGES CARLITO 218 * II7463/0

MCQ6472 8742022813 PEDRO BORGES CARLITO 218 * I7455/0

MCR0319 8742018314 ROGER MADEIRA 218 * I7455/0

MCR0319 8742018882 ROGER MADEIRA 218 * I7455/0

MCR0319 8742019097 ROGER MADEIRA 218 * II7463/0

MCR0319 8742022915 ROGER MADEIRA 218 * III7471/0
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MCR4899 8742016946 LUIS FERNANDO ROSA 218 * II7463/0

MCR7795 8742011971 JOAO ANTONIO DA SILVA ALBUQUERQUE 218 * I7455/0

MCR7795 8742014238 JOAO ANTONIO DA SILVA ALBUQUERQUE 218 * I7455/0

MCS2574 8742019169 GRASIELA MAGNA DA SILVEIRA 218 * I7455/0

MCS4263 8742020303 NAZUIA MAZIERO MENDES 218 * II7463/0

MCS5342 8742021244 NAIR FERNANDES 218 * I7455/0

MCS6559 8742020306 FABRICIO MANOEL VENTURA 218 * I7455/0

MCS9386 8742012517 ADEMIR BITTENCOURT 218 * I7455/0

MCT4035 8742017274 ELENICE DOS SANTOS MESQUITA 2086050/3

MCT4035 8742017275 ELENICE DOS SANTOS MESQUITA 218 * III7471/0

MCT4035 8742020157 ELENICE DOS SANTOS MESQUITA 218 * II7463/0

MCT4035 8742020417 ELENICE DOS SANTOS MESQUITA 218 * I7455/0

MCT4364 8742014480 JOAO CARLOS GUCKERT 218 * I7455/0

MCV1132 8742011446 LEONIDIA NUNES CAMARGO 218 * II7463/0

MCV1132 8742017780 LEONIDIA NUNES CAMARGO 218 * I7455/0

MCV1132 8742018787 LEONIDIA NUNES CAMARGO 218 * II7463/0

MCV8788 8742016975 FERNANDA SCHROEDER 218 * I7455/0

MCV8788 8742021633 FERNANDA SCHROEDER 218 * I7455/0

MCW0607 8742022741 ARION BET GODOI 218 * II7463/0

MCW6858 8742019828 LUCIANE SPULDARO DA SILVA 218 * I7455/0

MCW6858 8742019849 LUCIANE SPULDARO DA SILVA 218 * I7455/0

MCX2672 8742020256 IDOIR ANDRETTI 218 * II7463/0

MCX2672 8742021851 IDOIR ANDRETTI 218 * II7463/0

MCX3445 8742021480 DJONATA ERESTIDES DA SILVA 218 * I7455/0

MCX6021 8742013709 ALBERTO LUIZ SILVA 218 * II7463/0

MCX7966 8742021963 RAFAEL KUHNEN 218 * I7455/0

MCY1108 8742017630 IZABEL CRISTINE FLORIANO 218 * I7455/0

MCY2292 8742021639 TATIANA FIORENTIN DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MCY7737 8742014203 FABIO BORBA SOARES 218 * I7455/0

MCZ2525 8742019503 ANDERSON JOSE HOFFMANN POSSEBON 218 * I7455/0

MCZ2891 8742012875 DILETO FAGUNDES 218 * I7455/0

MCZ3726 8742023065 FLORIANOPOLIS VEICULOS SA 2086050/3

MDA0066 8742018271 ADILSON LUCIO CLEMENTE 218 * II7463/0

MDA6125 8742014212 LEANDRO JOSE FERNANDES DA ROCHA 218 * II7463/0

MDA6125 8742020835 LEANDRO JOSE FERNANDES DA ROCHA 218 * II7463/0

MDC0601 8742019608 JAISON NICODEMOS DA SILVA 218 * I7455/0

MDC1263 8742017212 VANDERLEIA DE SOUZA 218 * II7463/0
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MDC6679 8742021301 ANASTACIO MANOEL DAVID 218 * I7455/0

MDC8428 8742020684 JOSE ARI FRAGA 218 * II7463/0

MDC9657 8742018672 ADEILSON FRANCISCO DE SOUSA 218 * I7455/0

MDD1015 8742021016 PEDRO JOAQUIM DE SOUSA 218 * I7455/0

MDD3419 8742020142 ADRIANO DOS PASSOS 218 * I7455/0

MDD6272 8742018256 GIOVANI DE OLIVEIRA PEREIRA 218 * I7455/0

MDD9211 8742014457 CARINA ALEXANDRE BATISTA 218 * I7455/0

MDE0661 8742014847 SIDINEI MAINSCHEIN 218 * II7463/0

MDE0743 8742020777 JULIANE SANTOS FERNANDES 218 * I7455/0

MDE6966 8742019776 CLAUDINEI ADIR ALVES 218 * I7455/0

MDE9643 8742021018 MARIA IZOLETE BLUM APOLINARIO DA SILVA 218 * I7455/0

MDF0336 8742021276 GESSI ANSELMO GARCIA 218 * II7463/0

MDF0336 8742022460 GESSI ANSELMO GARCIA 218 * I7455/0

MDF1359 8742021223 VILMAR EDMUNDO SCHEIDT 218 * I7455/0

MDF2023 8742013118 JOSE VENDELINO KREICH 218 * II7463/0

MDF2514 8742014574 AIRTON UBER 218 * I7455/0

MDF3223 8742017309 VALDIVA JOVINA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MDF4058 8742018059 MARIA RITA BOEIRA DA SILVA 218 * I7455/0

MDF4233 8742018200 ROBERTO SOUZA MEDEIROS 218 * I7455/0

MDF4379 8742020481 AGNEI RESUL SALINOS PEREIRA 218 * I7455/0

MDF7173 8742022350 MILTON MULLER 218 * I7455/0

MDF7406 8742014287 EVERTON DOS REIS KRAUSE 218 * II7463/0

MDF8011 8742020258 KAROL LEISING DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MDF8011 8742020261 KAROL LEISING DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MDF8470 8742017933 PEDRO VALDIR ALVES 218 * I7455/0

MDF8493 8742019345 ANA PAULA FARIAS CAPESTRANA PESSOA 218 * I7455/0

MDF9045 8742012752 FRANK MARTIN ZELINDRO 218 * I7455/0

MDG2485 8742019959 RENATA DA SILVA 218 * I7455/0

MDG2931 8742020944 SAMUEL HOFFMANN NETO 218 * I7455/0

MDG3373 8742022198 RICARDO DA SILVA PINTO 218 * I7455/0

MDG4651 8742016943 SERGIO DE SOUZA 218 * II7463/0

MDG4953 8742013155 LUIZ INACIO CORREA 218 * I7455/0

MDG4953 8742013462 LUIZ INACIO CORREA 218 * I7455/0

MDG4953 8742014578 LUIZ INACIO CORREA 218 * I7455/0

MDH0848 8742013753 MARIA SIMONES WILL 218 * II7463/0

MDH3315 8742019537 GILSON MACHADO DE QUADROS 2086050/3

MDH3536 8742022442 ANDREIA VALDA DAUCEN 218 * II7463/0
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MDH4449 8742020737 CHARLES RODRIGO MARTINS 218 * I7455/0

MDH4748 8742023049 MARCOS ROBERTO COELHO 218 * I7455/0

MDH4922 8742017495 JOEL MEINSCHEIN 218 * I7455/0

MDH6692 8742018974 EMPRESA CATARINENSE TECNOLOGIA TELECOMUNICACOES LTDA 218 * I7455/0

MDH9753 8742014400 RICARDO HENRIQUE D AVILA 218 * III7471/0

MDI3289 8742012544 JANE WASMANN BORTOLOSO 218 * I7455/0

MDI4509 8742017823 JEFERSON MIRANDA DOS SANTOS 218 * II7463/0

MDI4709 8742017321 GEAN CARLOS FRUTUOSO 218 * I7455/0

MDI9662 8742019321 GUILHERME DA SILVA SOUZA 218 * II7463/0

MDJ1945 8742019962 AMILCAR SCHERER ME 218 * I7455/0

MDJ7301 8742019819 ROSIVELTO COSTA SILVA 218 * I7455/0

MDK3387 8742013790 EDUARDO PEDRO DA SILVA 218 * I7455/0

MDK5709 8742018591 DULCICLER VENTURA KLOCK 218 * I7455/0

MDK5709 8742019572 DULCICLER VENTURA KLOCK 218 * I7455/0

MDK5709 8742020595 DULCICLER VENTURA KLOCK 218 * I7455/0

MDK5709 8742021605 DULCICLER VENTURA KLOCK 218 * I7455/0

MDK5709 8742021705 DULCICLER VENTURA KLOCK 218 * I7455/0

MDK5832 8742017520 ANDERSON LUIS KUNTZE 218 * I7455/0

MDK8914 8742022297 MARIA DA GUIA BRITO DE SOUSA 218 * II7463/0

MDL0097 8742013471 PAOLA DUTRA LOPES DUARTE 218 * II7463/0

MDL0466 8742017554 AUGUSTO ANGELO MALFATTI 218 * I7455/0

MDL0466 8742020733 AUGUSTO ANGELO MALFATTI 218 * I7455/0

MDL0626 8742013404 MAYCON CORREA DE SOUZA 218 * I7455/0

MDL3274 8742022166 ANDRE VIEIRA BOUSFIELD 218 * I7455/0

MDL8143 8742014649 ROBERTO WIGGERS EPP 218 * I7455/0

MDL8710 8742019827 ALEXANDRE BASSO 218 * I7455/0

MDM1443 8742019861 JAIR JOAO ESPINDOLA 218 * I7455/0

MDM2106 8742022476 SERMED SERVICOS MEDICOS SS LTDA 2086050/3

MDM3384 8742021714 GLAUCIONE MAGALHAES AZEVEDO 218 * I7455/0

MDM6230 8742017797 ROSEMIRO BASILICIO DO AMARAL 218 * I7455/0

MDM6624 8742019652 MARIO DANIEL DA SILVA 218 * I7455/0

MDM7319 8742014903 MARLI DE OLIVEIRA DE LIZ 218 * I7455/0

MDN2821 8742018480 SUELLEN CAMPOS 218 * I7455/0

MDN3063 8742013527 SABRINA SANTIAGO 218 * I7455/0

MDN3972 8742014592 PRECILIA BORGES 218 * I7455/0

MDN7588 8742013841 EDIVALDO MARIOTTI 218 * I7455/0

MDN9254 8742011832 ENIO SEBASTIAO DE FARIAS 218 * II7463/0
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MDO0155 8742020764 EVANDO MASSAIA 218 * II7463/0

MDO5449 8742019729 COMERCIO E ESTACIONAMENTO DE AUTOMOVEIS A M S LTDA 218 * I7455/0

MDO5449 8742019921 COMERCIO E ESTACIONAMENTO DE AUTOMOVEIS A M S LTDA 218 * II7463/0

MDO5601 8742016978 ELESBAO COELHO FILHO 218 * I7455/0

MDO5601 8742019636 ELESBAO COELHO FILHO 218 * I7455/0

MDO5601 8742020607 ELESBAO COELHO FILHO 218 * II7463/0

MDO5601 8742022502 ELESBAO COELHO FILHO 218 * II7463/0

MDO6336 8742021616 IVONETE DA SILVA SOUZA 218 * I7455/0

MDO7347 8742011656 ISTELINA DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MDP0161 8742022087 FLORIANOPOLIS VEICULOS SA 218 * II7463/0

MDP1709 8742012760 VANDERLEA NETO 218 * I7455/0

MDP1709 8742014286 VANDERLEA NETO 218 * I7455/0

MDP3117 8742017782 REVELCY ANTONIO ALVES PIRES 218 * I7455/0

MDP3145 8742021121 MARCOS PAULO PRAZER 218 * II7463/0

MDP4195 8742020902 JOSE PAULO DE ANDRADE 218 * I7455/0

MDP9480 8742022532 AMELIO BERTOTTO 218 * I7455/0

MDP9480 8742022543 AMELIO BERTOTTO 218 * I7455/0

MDP9480 8742022798 AMELIO BERTOTTO 218 * I7455/0

MDQ4543 8742021116 ADRIANO PEREIRA 218 * II7463/0

MDQ4777 8742017494 FERNANDA CARDOSO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MDQ5339 8742017753 VANILDA JUVENTINA ROCHA DE SIMAS 218 * I7455/0

MDQ5339 8742017947 VANILDA JUVENTINA ROCHA DE SIMAS 218 * II7463/0

MDQ5339 8742019961 VANILDA JUVENTINA ROCHA DE SIMAS 218 * I7455/0

MDQ6697 8742020633 VALDECIR NUNES DUARTE 218 * I7455/0

MDQ7882 8742013280 FABIANO DE SOUZA 218 * II7463/0

MDQ7882 8742021700 FABIANO DE SOUZA 218 * I7455/0

MDQ7882 8742021980 FABIANO DE SOUZA 218 * I7455/0

MDQ7943 8742013630 CLEONICE GALINARI NICOLINO 2086050/3

MDQ8028 8742021434 JEFERSON RAMOS BATISTA 218 * II7463/0

MDR0323 8742020768 ANGELITA PEREIRA 218 * II7463/0

MDR1605 8742018146 EDSON WOLFF HILLESHEIM 218 * II7463/0

MDS3227 8742013442 JOAO CARLOS CARDOSO FERREIRA 218 * I7455/0

MDS6024 8742012090 ANA LUIZA DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MDS6024 8742013000 ANA LUIZA DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MDT3991 8742020339 EDENIR ADOLFO RODRIGUES 218 * I7455/0

MDT6734 8742018968 VIVIANI HERARTT 218 * I7455/0

MDT7296 8742020241 ALINE MATOS 218 * I7455/0
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MDT7296 8742020530 ALINE MATOS 218 * I7455/0

MDT9045 8742012148 JEISSON ADIRSON DA SILVA 218 * I7455/0

MDT9065 8742012225 MAGDA WEINGARTNER 218 * I7455/0

MDT9741 8742022311 ROSELIA MARIA LOPES 218 * I7455/0

MDT9986 8742018955 RAFAELA ZANINI 218 * II7463/0

MDU1074 8742018691 ANDREI LUIZ SAGAIS 218 * II7463/0

MDU1403 8742015085 JOAO DA SILVA CORTINAZ 218 * I7455/0

MDU5508 8742015193 JORGE CARDOSO ANACLETO 218 * I7455/0

MDU6235 8742021584 JULIO SERGIO VIEIRA 218 * I7455/0

MDU8461 8742017730 JOSE REINALDO DE JESUS SANTOS 218 * I7455/0

MDU9609 8742022454 VILMAR NAZARIO DA ROSA 218 * II7463/0

MDV0413 8742018913 JOAO BATISTA DE ASSUNCAO 218 * I7455/0

MDV3101 8742020869 VALERIO BRUGGMANN 218 * II7463/0

MDV3191 8742020672 JOEL PEREIRA XAVIER 2086050/3

MDV3359 8742012461 LUIZ CARLOS DA SILVA 218 * I7455/0

MDV6370 8742018758 JANETE RODRIGUES BROERING 218 * I7455/0

MDV9287 8742021173 CARLOS EDUARDO CONCEICAO 218 * II7463/0

MDW7358 8742014469 MARCOS HENRIQUE LOPES 218 * I7455/0

MDW9800 8742015279 MARLI DOS SANTOS 218 * I7455/0

MDX1642 8742011632 SABRINA MACEDO 218 * I7455/0

MDX1695 8742021059 KELLY MACHADO 218 * I7455/0

MDX6482 8742017929 JUAREZ CORREA 218 * II7463/0

MDX6482 8742018835 JUAREZ CORREA 218 * I7455/0

MDX7676 8742018973 GUIDO LUCKMANN 218 * I7455/0

MDX9834 8742022135 BRUNO RAULINO RECALCATTI 218 * II7463/0

MDY4076 8742015013 EDMILSON DOS SANTOS RODRIGUES 218 * II7463/0

MDY6254 8742014572 TAINA YAMAMURA SILVEIRA 218 * I7455/0

MDY7866 8742015042 MICHELI DA SILVA 218 * II7463/0

MDZ1746 8742020401 RONALDO SANTOS ESTIMA JUNIOR 218 * I7455/0

MDZ1746 8742020665 RONALDO SANTOS ESTIMA JUNIOR 218 * I7455/0

MDZ1746 8742022762 RONALDO SANTOS ESTIMA JUNIOR 218 * II7463/0

MDZ2071 8742013718 ISABELLA NUNES MULLER 218 * III7471/0

MDZ2733 8742019313 ALLAN JUNIOR MACEDO 218 * I7455/0

MDZ3036 8742017879 JAIRO JOSE ASSUMPCAO 218 * I7455/0

MDZ4966 8742022277 ELENICE TEREZINHA FORTKAMP 218 * I7455/0

MDZ5993 8742018667 NELSON RUFINO ALVES 218 * I7455/0

MDZ6196 8742020936 LUCIANO AMORIM COELHO 218 * I7455/0
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MDZ6308 8742018936 ALT LOGISTICA E TRANSPORTES S/A 218 * II7463/0

MDZ7612 8742017661 HELIO NOHAUS 218 * I7455/0

MDZ8369 8742017235 ROBSON KLOPPEL 218 * II7463/0

MEA2818 8742021258 VORLI JOSE DA SILVA 218 * II7463/0

MEA5222 8742021417 JOAO FERNANDES MACHADO JUNIOR 218 * I7455/0

MEA8707 8742019564 ALEXANDER ANTONIO DA SILVA 218 * II7463/0

MEA9365 8742021200 ANDREZA DE ANDRADE 218 * I7455/0

MEA9916 8742019087 SERGIO FLORIANO 218 * I7455/0

MEB2745 8742018708 RAFAEL MACHADO MANNRICH 218 * I7455/0

MEB2745 8742018791 RAFAEL MACHADO MANNRICH 218 * I7455/0

MEB2745 8742019017 RAFAEL MACHADO MANNRICH 218 * I7455/0

MEB2745 8742019705 RAFAEL MACHADO MANNRICH 218 * I7455/0

MEB4065 8742018685 ODILMAR GUARINO DA SILVA 218 * II7463/0

MEB4402 8742014204 JOELSON DA ROSA 218 * I7455/0

MEB4510 8742019506 CRISTIANO DE JESUS 218 * II7463/0

MEB4794 8742022832 GILSON LIMA DE MORAES 218 * I7455/0

MEB6037 8742012122 MARCELO LUIS DA SILVA 218 * I7455/0

MEB6282 8742020687 MAURICIO RODRIGUES FREIRE 218 * I7455/0

MEB6880 8742013954 INGRID MARILDA SANTOS 218 * I7455/0

MEB7985 8742019491 DIRCE SCHAEFER NILSON 2086050/3

MEB8214 8742012655 RONALDO JOAO DE SOUZA 218 * II7463/0

MEC1404 8742018609 IRENO DEMETRIO MACHADO DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

MEC3918 8742017806 JONAS JUNIOR DOS SANTOS CHIBIAQUE 218 * I7455/0

MEC6281 8742015337 LUISMAR PEREIRA 218 * I7455/0

MEC6696 8742020294 DIOLI NICOLAU DOS SANTOS 218 * II7463/0

MEC8083 8742017157 JOSE NAZARE DOS SANTOS 218 * I7455/0

MEC9419 8742019986 NOELI SANTOS DA SILVA 218 * I7455/0

MED0365 8742017061 DORALECE NIEDERHAUS 218 * II7463/0

MED7449 8742018295 ROBERTO FONSECA LIVRAMENTO DA SILVA 218 * I7455/0

MEE6525 8742017460 ANDREZA SCHWARZ MATTEUSSI 218 * I7455/0

MEE8277 8742020793 ISMAEL ATERINO DE SOUZA 218 * I7455/0

MEF0212 8742018464 BUILDING CONTROL AUTOMACAO E SERVICOS LTDA 218 * I7455/0

MEF0931 8742017260 ALTINO JOSE HOFFMANN 218 * I7455/0

MEF1221 8742017887 CARLOS EVALDO MARIAN 218 * I7455/0

MEF1526 8742020443 JONECIR FERREIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MEF5456 8742017919 VALMIRA MARIA DA SILVA 218 * I7455/0

MEF6283 8742023014 JUCINARA APARECIDA FERNANDES SANTOS 2086050/3
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MEF8700 8742016948 NALDIR DE AMORIM 218 * I7455/0

MEF8700 8742017528 NALDIR DE AMORIM 218 * I7455/0

MEF8715 8742018833 ANDERSON MARCOS ROSA 218 * I7455/0

MEF9163 8742017253 JOAO ALIPIO DA SILVA 218 * I7455/0

MEG0596 8742019152 CRISTIAN CARDOSO 218 * II7463/0

MEG0596 8742020201 CRISTIAN CARDOSO 218 * II7463/0

MEG1458 8742018048 ALCIDES CLAUDIO GARCIA 218 * I7455/0

MEG2515 8742020548 ODETE MARIA FRANZOSI 218 * I7455/0

MEG8529 8742021535 ALEOMAR TERESINHA MULLER 218 * I7455/0

MEG8529 8742021554 ALEOMAR TERESINHA MULLER 218 * I7455/0

MEH0202 8742012961 GERSON DOS SANTOS 218 * I7455/0

MEH2432 8742018370 MONIQUE ELAINE DO NASCIMENTO E SOUZA 218 * II7463/0

MEH2432 8742022746 MONIQUE ELAINE DO NASCIMENTO E SOUZA 218 * II7463/0

MEH4546 8742019725 MARIA APARECIDA MARIOTI DE SOUZA 218 * I7455/0

MEH7186 8742021908 ADRIANO JOAO DA SILVA 218 * I7455/0

MEH9766 8742018834 SUB-EMPREITEIRA SILVA LTDA 218 * I7455/0

MEI0292 8742018025 JEAN JACSON GORGES 218 * I7455/0

MEI0292 8742021327 JEAN JACSON GORGES 218 * II7463/0

MEI0292 8742021328 JEAN JACSON GORGES 218 * II7463/0

MEI2537 8742017462 JULIANA NERI DA SILVA 218 * I7455/0

MEI3226 8742014420 ANA ROSA CAETANO 218 * I7455/0

MEI6256 8742012793 JOAO MOACIR COELH0 218 * I7455/0

MEI7565 8742023054 NERI MARTINS DOS SANTOS 2086050/3

MEI8407 8742017773 MARCELO EDUARDO GONCALVES 218 * I7455/0

MEJ1619 8742018581 MICHELANGELO MALDANER 218 * I7455/0

MEJ4097 8742017529 MARCIA REGINA MATOS ME 2086050/3

MEK4458 8742013130 EMMANUEL WILLIAN HENRKER 2086050/3

MEK6066 8742020249 MARCOS ANTONIO FERREIRA DOMINGUES 218 * II7463/0

MEK9140 8742018574 MARCELO NILDO PORTO 218 * I7455/0

MEK9140 8742020230 MARCELO NILDO PORTO 2086050/3

MEK9207 8742018922 ADELMO JOSE SCHMITT 218 * I7455/0

MEK9526 8742021776 WELLINGTON FURST 218 * I7455/0

MEK9599 8742018738 MARIA ALICE MONTEIRO 218 * I7455/0

MEK9599 8742018743 MARIA ALICE MONTEIRO 218 * I7455/0

MEK9599 8742018748 MARIA ALICE MONTEIRO 218 * I7455/0

MEK9599 8742019043 MARIA ALICE MONTEIRO 218 * I7455/0

MEK9599 8742019066 MARIA ALICE MONTEIRO 218 * I7455/0
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MEL2721 8742018239 OSNI CARLOS DE OLIVEIRA 2086050/3

MEL4777 8742017676 ELIANE ANDREA MEDEIROS DUARTE 218 * II7463/0

MEL5334 8742020669 MARCOS ROBERTO DE CAMARGO 218 * II7463/0

MEL5910 8742018731 JULIANO CESAR MOURA DO PRADO 218 * I7455/0

MEL7068 8742019235 CELIO COSTA DE SOUZA 218 * I7455/0

MEL7068 8742020134 CELIO COSTA DE SOUZA 218 * II7463/0

MEL7068 8742021430 CELIO COSTA DE SOUZA 218 * I7455/0

MEL7444 8742018425 BRUNO JOSE DE ABREU 218 * I7455/0

MEL7444 8742020588 BRUNO JOSE DE ABREU 218 * II7463/0

MEL7444 8742020634 BRUNO JOSE DE ABREU 218 * II7463/0

MEL9045 8742014562 HELIO GIOVANI DOS SANTOS 218 * I7455/0

MEL9284 8742012999 EDEVALDO MANOEL PEREIRA 218 * II7463/0

MEM0133 8742022956 GABRIEL EVAIR PORTO 218 * I7455/0

MEM0133 8742023043 GABRIEL EVAIR PORTO 2086050/3

MEM3217 8742019668 ALINE ALVES DE SOUZA 218 * II7463/0

MEM3217 8742021532 ALINE ALVES DE SOUZA 218 * I7455/0

MEM5263 8742020299 FLORIANOPOLIS VEICULOS SA 218 * I7455/0

MEM7630 8742020016 VALTER JOSE MIRANDA 218 * I7455/0

MEN0048 8742021755 SERGIO VANIO SCHUTZ 218 * I7455/0

MEN3474 8742021990 VALTAMIR PREVE 218 * I7455/0

MEN4592 8742019406 ENI DA SILVA 218 * I7455/0

MEN4592 8742022683 ENI DA SILVA 218 * II7463/0

MEN5617 8742022924 RODRIGO WEISS 218 * I7455/0

MEO1996 8742020114 ANDREIA DE CAMPOS SILVA 218 * I7455/0

MEO4195 8742018705 MAICON RODRIGO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MEO6026 8742018721 ROSSANA MAGALI RUSCHER 218 * I7455/0

MEP0849 8742012135 VALDIR LINO DA SILVA 218 * I7455/0

MEP0849 8742012479 VALDIR LINO DA SILVA 218 * I7455/0

MEP1566 8742022304 ROSILENE ROSILDA MARCELINO 218 * I7455/0

MEP3531 8742015105 FERNANDO KNAUL 218 * I7455/0

MEP4184 8742018693 VILSON SILVEIRA DE SOUZA 218 * I7455/0

MEP4718 8742019989 JOSE CARLOS GESSER 218 * II7463/0

MEP5233 8742022361 FABRICIO MARTINS DA SILVA 218 * I7455/0

MEP6737 8742018766 JOSE BATISTA DOS SANTOS NETO 218 * II7463/0

MEP6737 8742018804 JOSE BATISTA DOS SANTOS NETO 218 * II7463/0

MEP8197 8742013973 WILER SCHMIDT PEDRO 218 * III7471/0

MEP9912 8742019116 JOAO MARCOS BATISTA SOARES CARVALHO 218 * II7463/0
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MEQ1186 8742012151 JOAO DE SA NUNES 218 * III7471/0

MEQ1186 8742012166 JOAO DE SA NUNES 218 * II7463/0

MEQ2085 8742020961 ALBONI BATISTA 218 * I7455/0

MEQ2659 8742015374 LUCILDE KODRIC CAMPBELL REDMAN 218 * II7463/0

MEQ3396 8742018829 JOSE PAULO RIOS 218 * I7455/0

MEQ3794 8742020891 CLAUDIR MARINO DE ESPINDOLA 218 * III7471/0

MEQ3794 8742021291 CLAUDIR MARINO DE ESPINDOLA 218 * II7463/0

MEQ4429 8742019868 MARIA ARLETE PIERRI HOFFMANN 218 * I7455/0

MEQ5525 8742014273 JOSEANO CABRAL 218 * I7455/0

MEQ6043 8742015375 GEOVANE CAETANO 218 * I7455/0

MER0086 8742019543 NEI FLARES FELIPE AMARANTE 218 * I7455/0

MER0187 8742012053 SUZANA SEMIENTEOSKI 218 * I7455/0

MER1583 8742015676 JAQUELINE KUNHEN MAYER 218 * I7455/0

MER3209 8742020744 LILIANE COELHO 218 * II7463/0

MER5981 8742019132 CRISTOFEN ALEXANDRE RAMOS 218 * I7455/0

MER6761 8742018409 ALDO LIDIO DA SILVA 2086050/3

MER7086 8742018714 DAVI DE PAULA RIBAS 218 * I7455/0

MER7943 8742021249 CARLOS DUARTE 218 * I7455/0

MER8683 8742020922 ADIR ALBERTINO MARCELINO 218 * I7455/0

MER9274 8742018702 MARILENE ZACCHI NETO 218 * I7455/0

MES2710 8742018861 ARLINDO PHILIPPI MAY 218 * I7455/0

MES2710 8742019997 ARLINDO PHILIPPI MAY 218 * I7455/0

MES2710 8742022021 ARLINDO PHILIPPI MAY 218 * I7455/0

MES3433 8742017546 ITAMAR PASETO 218 * I7455/0

MES3433 8742022355 ITAMAR PASETO 218 * I7455/0

MES4474 8742020279 JOSELINO HINKEL 218 * I7455/0

MES4785 8742017870 ALOIZIO ANTONIO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MES5190 8742011949 ELADIO LUIZ ISOPPO 218 * I7455/0

MES6993 8742022237 AILSON FERNANDO SPERBER ANTUNES 218 * I7455/0

MES7218 8742012720 FABIO SANTOS CARDOSO 218 * I7455/0

MES7862 8742016920 JOAO FRANCISCO MARQUES 2086050/3

MES7862 8742017271 JOAO FRANCISCO MARQUES 2086050/3

MES7862 8742018442 JOAO FRANCISCO MARQUES 2086050/3

MES7862 8742019361 JOAO FRANCISCO MARQUES 218 * II7463/0

MES8807 8742022958 ADILSON SMANIOTO MENIN 218 * I7455/0

MET3436 8742022393 THIAGO LUIZ 218 * I7455/0

MET5020 8742012707 EDICLESIO FERNANDO GARCIA 218 * I7455/0
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MET7358 8742018627 MARCIO HOFFMANN 218 * I7455/0

MET9976 8742022432 FABIANA BRAZ DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

MEU0393 8742021148 ADRIANA VILLANI 218 * II7463/0

MEU1285 8742020067 MILTON BRENO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

MEU7666 8742021743 RONALDO SANTOS ESTIMA JUNIOR 218 * I7455/0

MEU9090 8742017709 ALAMIR JOSE NETO 218 * I7455/0

MEV0712 8742013876 VOLNEI PEDRO DAUSEN 218 * II7463/0

MEV2260 8742012405 MARIANA ROSA 218 * II7463/0

MEV3859 8742023039 ROBERTO LUCAS DO NASCIMENTO NETO 218 * II7463/0

MEV5504 8742018172 VILMAR SOSO 218 * I7455/0

MEV5504 8742018559 VILMAR SOSO 218 * II7463/0

MEV5616 8742021303 TATIANI EUGENIA SILVA DA SILVEIRA 218 * I7455/0

MEV6843 8742019449 JOGLI CARVALHO MELO 218 * II7463/0

MEV6843 8742019600 JOGLI CARVALHO MELO 218 * II7463/0

MEV7554 8742019860 ARISTEU EDUARDO DA SILVA 218 * I7455/0

MEV7652 8742022467 MARCUS BALSIMELLI 2086050/3

MEV9444 8742012028 ZULMAR ARI RACHADEL 218 * II7463/0

MEW2623 8742017717 THIAGO LUIZ BALDANCA 218 * I7455/0

MEW4583 8742015212 MARCOS VINICIO STAROSCKY 218 * II7463/0

MEW5085 8742019430 RENATA VARELA KRETZER 218 * I7455/0

MEX3076 8742015017 ADAO INACIO CORREA 218 * I7455/0

MEX4448 8742012075 DANIEL FIRMINO GONCALVES 218 * II7463/0

MEX5326 8742017801 LUCIANE DE SOUZA ZIMERMANN 218 * I7455/0

MEY0615 8742019952 WALTER JOSINO SILVA 218 * II7463/0

MEY1335 8742011972 SONIA VIGARANI 218 * I7455/0

MEY4376 8742020831 NILSON VANDERLIN 218 * I7455/0

MEY6164 8742011712 MARLI DE SOUZA MORAES 218 * I7455/0

MEY9915 8742019993 MARIO CESAR DE MENEZES JUNIOR 218 * I7455/0

MEZ0288 8742020310 AFONSO ARTUR PAGANI 218 * I7455/0

MEZ1872 8742012491 ADAIR FERNANDES DA SILVA 218 * I7455/0

MEZ3165 8742019650 MERI TEREZINHA ABREU KLAUMANN 218 * II7463/0

MEZ5385 8742022696 JULIANO MARQUES DOS SANTOS 218 * II7463/0

MEZ9834 8742015068 DARLAN MANINI MACHADO 2086050/3

MFA0678 8742021936 ADRIANO OSVALDO DA ROSA ME 218 * I7455/0

MFA8429 8742023020 LAIS ALINE PESSOA DE GUSMAO 218 * I7455/0

MFB4257 8742014310 VIVIANI MORAES LAURINDO 218 * II7463/0

MFB5527 8742022034 DAIANE PATRICIA LIMA 218 * II7463/0
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MFB5745 8742015451 DARLENE HELEN DE GRANDI ROSA 218 * I7455/0

MFB6239 8742022227 JEFERSON BERNARDI 218 * I7455/0

MFB6558 8742013014 CLECY RECH 218 * I7455/0

MFB8346 8742022033 CLAUDELICE QUEDA 218 * I7455/0

MFB8346 8742022118 CLAUDELICE QUEDA 218 * I7455/0

MFC0934 8742021978 REGIANE EFIGENIA DE CARVALHO 218 * I7455/0

MFC1106 8742020020 MONICA SCHMIDT KIRST 218 * I7455/0

MFC1638 8742017968 TATIANA PACHECO PRATES FURTADO 218 * II7463/0

MFC1638 8742018027 TATIANA PACHECO PRATES FURTADO 218 * I7455/0

MFC1984 8742014689 ANDRE FREITAS CANDIDO 218 * I7455/0

MFC1987 8742011733 WALTER SCHEIDT 218 * I7455/0

MFC2292 8742017550 NERI ALTINO MARTINS 218 * I7455/0

MFC2292 8742021987 NERI ALTINO MARTINS 218 * I7455/0

MFC3071 8742019188 JONAS DOMINGOS ARAUJO 218 * I7455/0

MFC3071 8742020552 JONAS DOMINGOS ARAUJO 218 * II7463/0

MFC4204 8742020305 FERNANDO AUGUSTO KELLER SILVA 218 * I7455/0

MFC5069 8742012953 IRADI PEREIRA 218 * I7455/0

MFC5308 8742017388 FABIANO SERGIO SAMPAIO 218 * I7455/0

MFC5920 8742012095 DOMINGOS NELSON MARTINS 218 * I7455/0

MFC6647 8742019308 CEANE PEREIRA 218 * I7455/0

MFC7917 8742013564 CICERO JOSE RAMOS 218 * II7463/0

MFC7917 8742014980 CICERO JOSE RAMOS 218 * I7455/0

MFC7945 8742020353 MANUEL GIL RIMBAU NETO 218 * I7455/0

MFC7945 8742022539 MANUEL GIL RIMBAU NETO 218 * I7455/0

MFC9032 8742015134 TIMOLAU ADADA 218 * I7455/0

MFD0677 8742020419 RIONI SILVA 218 * II7463/0

MFD5015 8742013347 MANOEL JOAO ALVES 218 * I7455/0

MFD5015 8742020674 MANOEL JOAO ALVES 218 * II7463/0

MFD5928 8742012202 MARCIO PAES 218 * I7455/0

MFE0456 8742017005 GIMENEZ EUFRASIO 218 * III7471/0

MFE1614 8742012379 ADOILDO PADILHA DOS SANTOS 218 * III7471/0

MFE2417 8742021847 JOAO FERNANDO THIESEN 218 * I7455/0

MFE4049 8742018352 CARLOS INACIO VARELA 218 * II7463/0

MFE4049 8742021427 CARLOS INACIO VARELA 218 * I7455/0

MFE4049 8742021974 CARLOS INACIO VARELA 218 * I7455/0

MFE5353 8742011679 ROBSON DA ROSA 218 * I7455/0

MFE5353 8742012168 ROBSON DA ROSA 218 * I7455/0
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MFE6081 8742023033 C 2 M INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 218 * I7455/0

MFE9248 8742019312 JOAO GABRIEL DA SILVA 218 * II7463/0

MFE9248 8742022529 JOAO GABRIEL DA SILVA 218 * I7455/0

MFF5168 8742013767 MARCOS ANTONIO DIAS 218 * I7455/0

MFF5323 8742014746 JOEL ALZEMIRO VIEIRA 218 * I7455/0

MFF6275 8742020679 DBS MULTICOMUNICACAO LTDA 2086050/3

MFF6525 8742019886 JOAO DORVALINO ARAUJO 218 * I7455/0

MFG4645 8742022518 ALDOIR VALERIO DE VALERIO 218 * I7455/0

MFG4645 8742022536 ALDOIR VALERIO DE VALERIO 218 * I7455/0

MFG5372 8742020680 MARIA IONE DIEHL 218 * II7463/0

MFG5493 8742021955 ALCEU ANTONIO CRIMINACIO 218 * I7455/0

MFG7255 8742022566 ARLENE MARLI WAGNER DA SILVA 218 * I7455/0

MFG7488 8742013146 FABIO ROBERTO GRAH 218 * II7463/0

MFH2606 8742020027 CHIAVONE E GRANEMANN LAVANDERIA LTDA EPP 218 * II7463/0

MFH3895 8742015278 MAURO AROLDO THOMAZ 218 * I7455/0

MFH3997 8742012423 RONALDO MODESTO DE LIMA 218 * III7471/0

MFH4991 8742012088 MARIA NAZARE DE SOUZA XAVIER 218 * I7455/0

MFH4991 8742012093 MARIA NAZARE DE SOUZA XAVIER 218 * I7455/0

MFH5049 8742019458 CLACEL RESTAURANTE NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME 218 * I7455/0

MFH6256 8742022938 MICHELLE REGIANE DA SILVA 218 * I7455/0

MFH6568 8742019969 DIANE CRISTINE VIEIRA SANTOS 218 * II7463/0

MFI1257 8742015081 PEDRO ANTONIO  CANELLAS LAVARDA 218 * I7455/0

MFI1447 8742017221 MARCELO DE SOUZA ARAUJO 218 * II7463/0

MFI1447 8742019573 MARCELO DE SOUZA ARAUJO 218 * II7463/0

MFI1447 8742020113 MARCELO DE SOUZA ARAUJO 218 * I7455/0

MFI1447 8742021414 MARCELO DE SOUZA ARAUJO 218 * I7455/0

MFI6160 8742016985 DARIO LUIZ DE FREITAS 2086050/3

MFJ0959 8742017084 SEBASTIAO JOSE VIEIRA 218 * II7463/0

MFJ0959 8742019571 SEBASTIAO JOSE VIEIRA 218 * I7455/0

MFJ4759 8742014957 MARCELO ULISSES DA SILVA 218 * II7463/0

MFJ4924 8742018862 TIAGO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

MFK2198 8742021039 SILVIO FINK 218 * I7455/0

MFK3033 8742020725 CARLOS RENATO SANTOS SOUZA 218 * I7455/0

MFK3874 8742017292 LEANDRO PEREIRA DA SILVA 218 * I7455/0

MFK3874 8742020605 LEANDRO PEREIRA DA SILVA 218 * I7455/0

MFK6405 8742022453 LUIS CARLOS TEIXEIRA 218 * I7455/0

MFK7893 8742019164 LEONIR DE OLIVEIRA 218 * II7463/0
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MFL1617 8742017381 NATHAN SILVEIRA MONTEIRO 218 * I7455/0

MFL2045 8742017481 STEINMETZ CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA 218 * I7455/0

MFL8532 8742012554 SIDNEI LORENO 218 * I7455/0

MFM1367 8742012995 DEAN DE LIMA PIMENTEL 218 * I7455/0

MFM8335 8742014727 ANTONIO DELMAR DOS SANTOS 218 * I7455/0

MFM8874 8742017716 GILBERTO HUMBERTO DOS SANTOS 2086050/3

MFN3759 8742011233 JOSE ALEXANDRE DA SILVA 218 * I7455/0

MFN3779 8742019946 MARIA ROGERIA COELHO DUARTE 218 * I7455/0

MFN4013 8742012645 ROSA MARIA ANHALT 218 * I7455/0

MFN5731 8742014506 JULIANA PINHO 218 * II7463/0

MFN7427 8742019421 RUDIVALDO ROESNER 218 * I7455/0

MFN7750 8742020190 RUI SIMOES DE CASTRO 218 * I7455/0

MFN9898 8742019165 JUAREZ TEIXEIRA COELHO 218 * III7471/0

MFO0021 8742023048 FLORENCIA LUZIA CORDOBA 218 * I7455/0

MFO0975 8742021763 ANILDO INACIO VARELA 218 * I7455/0

MFO1105 8742015111 SERGIO STOCKER 218 * I7455/0

MFP2409 8742021753 RICARDO PASSOS CONCEICAO 218 * I7455/0

MFP2935 8742019980 OSMAR RODRIGO TRAVASCKI 218 * I7455/0

MFP4158 8742017386 ROBSON GAZZOLA BENTO 218 * I7455/0

MFP4706 8742020452 JOAO RODRIGUES DE SOUZA 218 * I7455/0

MFP6118 8742019769 LISIANE SOUZA CATTANI 218 * I7455/0

MFP6118 8742022961 LISIANE SOUZA CATTANI 218 * I7455/0

MFP7659 8742019330 HALINA MEYER 218 * I7455/0

MFP7844 8742016962 REGIANE FARIAS LISBOA 218 * I7455/0

MFP7987 8742021996 MARIO RAULINO DIAS E CIA LTDA ME 218 * I7455/0

MFP9633 8742017283 PAULO ARTUR BECKERT 218 * II7463/0

MFP9633 8742017745 PAULO ARTUR BECKERT 218 * I7455/0

MFQ5532 8742011913 ADILSON PEREIRA 218 * I7455/0

MFQ6586 8742017232 FABIO MACHADO 218 * II7463/0

MFQ6586 8742017246 FABIO MACHADO 218 * I7455/0

MFR3924 8742022299 JOSE VALDECIR KRAUS 218 * I7455/0

MFR5534 8742021739 VANIA LUIZA DA SILVA FLORIANO 218 * I7455/0

MFR6285 8742021559 EDVALDO DE SOUZA FACANHA 218 * I7455/0

MFR8606 8742016989 CRISTIANE HELENA DUTRA 218 * III7471/0

MFR9329 8742014849 ALEXANDRE OLIVEIRA ABITANTE 218 * I7455/0

MFR9952 8742017017 JONAS DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MFS2964 8742022636 ALBERI PAULA CORDEIRO 218 * III7471/0
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MFS6133 8742019851 MARIA ZILA MENDONCA 218 * I7455/0

MFS6649 8742020182 JULIANO RIBEIRO 218 * II7463/0

MFS7399 8742021614 LIDIA ARAUJO WIETHORN 218 * I7455/0

MFS7774 8742018548 EMANUEL MULLER DOS SANTOS 218 * I7455/0

MFS8020 8742019230 KENIA VOLSTER NETO 218 * I7455/0

MFT1817 8742018405 JOSUE DA SILVA MATTOS 218 * I7455/0

MFT1817 8742020940 JOSUE DA SILVA MATTOS 218 * I7455/0

MFT2635 8742023038 FLAVIO SANCEVERINO 218 * I7455/0

MFT9518 8742019845 W E Z COM E SERV HOSPITALARES LTDA EPP 218 * I7455/0

MFV1161 8742019859 LEONOR BAUMANN 218 * I7455/0

MFV2750 8742022641 MARCELO ALMEIDA 218 * I7455/0

MFV7083 8742020561 AMILTON LUIZ 218 * I7455/0

MFW2531 8742015611 TADEU CANDIDO MACHADO 218 * I7455/0

MFW2766 8742017667 SIMONE MAZIERO MENDES 218 * I7455/0

MFW3902 8742022940 CLAUDIR RIBEIRO DA SILVA 218 * II7463/0

MFW3902 8742023000 CLAUDIR RIBEIRO DA SILVA 218 * I7455/0

MFW8098 8742017583 FABIO LOHN 218 * I7455/0

MFW8305 8742020910 JOSE ALVES DE SOUSA 218 * II7463/0

MFW8855 8742013293 BRUNO DE AMORIM 218 * I7455/0

MFW9464 8742015221 LEALDINO DE SOUZA MARQUES 218 * II7463/0

MFX1389 8742015220 MOISES EMIDIO DA SILVA 218 * II7463/0

MFX1503 8742012401 PEDRO ROBERTO LEHMKUHL 218 * I7455/0

MFX3029 8742017687 ALBERTO GILIOLI GOMES 218 * I7455/0

MFX3097 8742020191 THIAGO CARVALHO ALVES 218 * I7455/0

MFX4002 8742020413 RAFAEL MARTINS 218 * I7455/0

MFX4368 8742021400 MARCIA REGINA DE SOUZA DA SILVA 218 * I7455/0

MFY3590 8742017742 JOSE DARCI SOARES DOS REIS 218 * II7463/0

MFY6200 8742021831 CARLOS RODRIGO MARTINS 218 * I7455/0

MFY9239 8742015436 LEANDRO EDUARDO MARIA 218 * II7463/0

MFY9239 8742015513 LEANDRO EDUARDO MARIA 218 * I7455/0

MFY9669 8742012873 JOAO BATISTA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MFZ2656 8742017188 CHAMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA 2086050/3

MFZ4661 8742020123 LUIZ FILIPI SILVEIRA 218 * I7455/0

MFZ7065 8742021152 JOSE LUCAS NICOLETTO 218 * II7463/0

MFZ7578 8742016999 MILENE SCHUTZ BATISTA 218 * I7455/0

MFZ7625 8742017405 LUIZ ALBERTO GARDEL JORGE 218 * I7455/0

MFZ7625 8742022965 LUIZ ALBERTO GARDEL JORGE 218 * I7455/0
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MGA0966 8742017328 LAUDELINO DA SILVA 218 * I7455/0

MGA5376 8742019911 JEFFERSON VENERA 218 * I7455/0

MGA5376 8742020840 JEFFERSON VENERA 218 * I7455/0

MGA7185 8742018694 RONALDO PAES 218 * I7455/0

MGA8832 8742014199 TERESINHA SCHWAMBERGER 218 * II7463/0

MGB5377 8742022644 LUCIANE ESMERALDINA DA CUNHA 218 * II7463/0

MGB7001 8742021309 RODRIGO SCHERER 218 * I7455/0

MGC1334 8742014357 AJR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 218 * II7463/0

MGC2499 8742017635 JOSE PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 218 * I7455/0

MGC2499 8742022071 JOSE PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 218 * I7455/0

MGC3482 8742018988 CLAUDINEI INACIO PIRES 218 * II7463/0

MGC9660 8742017263 MARCIA BORGES DE OLIVEIRA LOPES 218 * I7455/0

MGC9660 8742020117 MARCIA BORGES DE OLIVEIRA LOPES 218 * I7455/0

MGD0776 8742015239 CIDILENE TUANA DA COSTA 218 * I7455/0

MGD4110 8742011809 RICHARD GREGORY SILVA VIEIRA 218 * I7455/0

MGD7810 8742018024 ELOIR RIBEIRO DO AMARAL 218 * II7463/0

MGD7810 8742018043 ELOIR RIBEIRO DO AMARAL 218 * II7463/0

MGD7810 8742020037 ELOIR RIBEIRO DO AMARAL 218 * II7463/0

MGD7810 8742020053 ELOIR RIBEIRO DO AMARAL 218 * II7463/0

MGD7810 8742022381 ELOIR RIBEIRO DO AMARAL 218 * III7471/0

MGD7909 8742021629 DOMINGO NOLAR SMANIOTTO 218 * I7455/0

MGE0378 8742019146 HS CONSTRUTORA E INCOPORADORA LTDA 218 * I7455/0

MGE3155 8742021098 PEDRO PAULO PEREIRA 218 * I7455/0

MGE5330 8742012909 ROSIANE MARIA GARCIA 218 * II7463/0

MGE6172 8742020863 CLAUDIR DOLIVAR FERNANDES 218 * II7463/0

MGE6172 8742020878 CLAUDIR DOLIVAR FERNANDES 218 * III7471/0

MGE6172 8742021263 CLAUDIR DOLIVAR FERNANDES 218 * II7463/0

MGE6172 8742021282 CLAUDIR DOLIVAR FERNANDES 218 * II7463/0

MGE7209 8742022753 GRASIELA VALMIRA DE ANDRADE COELHO 218 * I7455/0

MGE7729 8742020208 ITALOMIR FLORES 218 * I7455/0

MGE9679 8742018037 LEONARDO EGERT MORETTO 218 * I7455/0

MGF0386 8742020235 VALDIR NUNES DA SILVA 218 * I7455/0

MGF2520 8742018364 RICARDO WERLICH 218 * I7455/0

MGF4693 8742020916 ALZERINA DE SOUZA RODRIGUES 218 * I7455/0

MGF4693 8742020990 ALZERINA DE SOUZA RODRIGUES 218 * I7455/0

MGF4932 8742017541 MARIA TEREZINHA HEIDENREICH 2086050/3

MGF5475 8742019577 HELMUTH SCHMITZ 218 * I7455/0
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MGF6178 8742017534 SONIA REGINA DA SILVA 218 * I7455/0

MGF7614 8742016967 JULIO CESAR BARROS 218 * I7455/0

MGF7614 8742017267 JULIO CESAR BARROS 218 * II7463/0

MGF7614 8742018129 JULIO CESAR BARROS 218 * I7455/0

MGG0956 8742013389 MARIO VIEIRA 218 * I7455/0

MGG6061 8742017063 ALINE FERNANDA FORESTER 218 * I7455/0

MGG6481 8742013264 LUCIANO MANOEL DE SOUZA 218 * II7463/0

MGG7599 8742017474 DANIEL ALEJANDRO DUHALDE GUTIERREZ 218 * I7455/0

MGG9900 8742013696 ROBERTO NOVAES GUEDES JUNIOR 218 * I7455/0

MGH0764 8742020242 CLAUDINEI LUIZ CORREA 218 * II7463/0

MGH4009 8742019297 OLIGINI PEREIRA COM. DE ALIMENTOS E EQUIP. P/MERCADO LTDA ME 218 * I7455/0

MGI1965 8742019759 FARMACIA MAURICIO COELHO LTDA 218 * I7455/0

MGI2069 8742012766 MAURICIO PFLEGER 218 * II7463/0

MGI3907 8742017592 CELINA MAKCEMIUK CORREA 218 * I7455/0

MGI7487 8742017497 MAICON CARDOSO 218 * I7455/0

MGI7700 8742021075 CARLOS ROBERTO HAHN DA SILVA 218 * I7455/0

MGI7760 8742019113 JOSE DE MARQUES MONTALTO 2086050/3

MGJ1009 8742017828 SILVIO JOAQUIM GOULART 218 * III7471/0

MGJ1988 8742018296 DAVID RODRIGUES DE JESUS SUTIL 218 * III7471/0

MGJ4932 8742012771 CHIRLEY DO AMARAL LEITE 218 * I7455/0

MGJ6795 8742014252 ITAMAR JOSE THIESEN 218 * I7455/0

MGJ6885 8742022116 ELZA APARECIDA ANTUNES RIBEIRO FORESTER 218 * II7463/0

MGJ8077 8742021492 MANOEL SEVERIANO DE MATOS 2086050/3

MGJ8077 8742021493 MANOEL SEVERIANO DE MATOS 218 * I7455/0

MGJ8468 8742017620 SOLANGE APARECIDA MACHADO 218 * I7455/0

MGK2524 8742022619 CLAUDIR KUNZ 218 * I7455/0

MGK4861 8742015151 MARIO HIGINO MARTINS 218 * I7455/0

MGK8416 8742020383 JANICE REGINA LUCAS DOS SANTOS 218 * I7455/0

MGL2815 8742011973 WALTER SOUZA ROSA 218 * I7455/0

MGL3287 8742015073 SILVANA KRUEGER 218 * I7455/0

MGL5805 8742014542 ELEANDRO JOSE VICENTINA 218 * I7455/0

MGM0533 8742017242 DENIS LIBERATO DELFINO 218 * I7455/0

MGM8823 8742019968 ALEXANDRE FRANCISCO TOURINHO 218 * II7463/0

MGM9465 8742012863 ANTONIO FELIPE DOS SANTOS 218 * II7463/0

MGM9573 8742018580 ELIZANDRA MARIA DE SA 218 * II7463/0

MGN0394 8742012887 ALINE TEIXEIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MGN7013 8742021498 FABRICIO MARIO VIRGILIO 218 * I7455/0
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MGO1109 8742015332 ROSEMERI DAIANE USINGER 218 * I7455/0

MGO7094 8742018782 FARMACIA MAURICIO COELHO LTDA 218 * I7455/0

MGO7144 8742020546 RAFAEL DOMINGOS DA SILVA 218 * III7471/0

MGP1205 8742013075 VALMIR QUERINO SILVINO 218 * I7455/0

MGP3216 8742017983 CAIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 218 * I7455/0

MGP3957 8742011697 NEREU BERKENBROCK 218 * I7455/0

MGP3957 8742011877 NEREU BERKENBROCK 218 * I7455/0

MGP3957 8742018788 NEREU BERKENBROCK 218 * I7455/0

MGP4987 8742018001 ESEQUIEL DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MGP5636 8742012032 JOSE VARELA 218 * I7455/0

MGP6043 8742018486 SEBASTIAO ANTUNES PEREIRA 218 * I7455/0

MGP7141 8742014394 VALDECIR MACHADO 218 * I7455/0

MGP8746 8742018204 SIRLEI GONSALVES MARQUES DOS SANTOS 218 * I7455/0

MGP9040 8742018895 EDINEY DE SOUZA 218 * II7463/0

MGP9118 8742019956 DIEGO DE SOUZA 218 * II7463/0

MGP9775 8742018949 PEDRO KILIANO HAMMES 218 * I7455/0

MGP9775 8742019979 PEDRO KILIANO HAMMES 218 * I7455/0

MGQ0288 8742019748 CARLOS DIONEI KAIM 2086050/3

MGQ0732 8742017958 JAILSON CORREA MATOS 218 * I7455/0

MGQ6309 8742017128 MARIO CESAR GODINHO 218 * I7455/0

MGQ6309 8742018725 MARIO CESAR GODINHO 218 * II7463/0

MGQ6309 8742021713 MARIO CESAR GODINHO 218 * II7463/0

MGQ6309 8742022919 MARIO CESAR GODINHO 218 * II7463/0

MGQ9795 8742021624 MARCIO ADILSO BIELINKI 218 * I7455/0

MGR2229 8742019492 SERGIO LUIS DA COSTA 218 * I7455/0

MGR2229 8742022524 SERGIO LUIS DA COSTA 218 * I7455/0

MGR7152 8742014157 PATRICIA HOBOLD FERREIRA 218 * I7455/0

MGR7698 8742020648 IVETE ELIANE MEBIOS 218 * I7455/0

MGR9426 8742019889 MILTON JOSE MARTINS JUVENCIO 218 * I7455/0

MGS1015 8742018440 RONALDO BRUNO PEREIRA 218 * II7463/0

MGS2458 8742018179 NELSON ERNESTO ALBINO 218 * II7463/0

MGS4075 8742015118 CLARISSA SOARES CHAGAS 218 * II7463/0

MGS5851 8742022050 LUCIMARA CANDIDA PENHA 218 * I7455/0

MGS6911 8742020177 HELIO DE JESUS OLIVEIRA 218 * II7463/0

MGS7530 8742018487 ALEXANDRA ELISABETH DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MGS7574 8742017891 LAURO NAZARENO DE SOUZA 218 * I7455/0

MGS7714 8742011960 DANIELA HELENA CORREA 218 * II7463/0
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MGS7714 8742014455 DANIELA HELENA CORREA 218 * I7455/0

MGT2052 8742012829 JOSE GENESIO DOS SANTOS 218 * II7463/0

MGT2967 8742017311 AN REPRESENTACOES LTDA 218 * I7455/0

MGT3091 8742020491 POWER LINE INSTALACOES ELETRICAS LTDA ME 218 * I7455/0

MGT3462 8742021545 JOAO ROBERTO GENIAKI JUNIOR 218 * I7455/0

MGT3835 8742018511 MARCOS DA SILVA ALEXANDRE 218 * I7455/0

MGT5635 8742020828 ALVACI HERONDINA DA SILVA 218 * I7455/0

MGT6089 8742018631 CRISTIANE DANIELA FIGUEIRO 218 * I7455/0

MGU0348 8742018066 LUCIANA CRISTINA DE MENEZES 218 * I7455/0

MGU3081 8742018745 LUIZ ALUIR PADILHA 218 * I7455/0

MGU3260 8742019178 MAURO REIS NOGUEIRA 218 * II7463/0

MGU3260 8742019509 MAURO REIS NOGUEIRA 218 * I7455/0

MGU3260 8742020615 MAURO REIS NOGUEIRA 218 * I7455/0

MGU3827 8742021724 CRISTIANE MOREIRA 218 * I7455/0

MGU6185 8742021728 JEISON CESAR BORBA 218 * II7463/0

MGU7007 8742021634 LUIZ HENRIQUE BAMPI 218 * I7455/0

MGU8368 8742016949 ELIZANDRA DA SILVA DAMIANI 218 * I7455/0

MGU8805 8742013437 LUCIMARA APARECIDA PRIM 218 * II7463/0

MGU8805 8742014055 LUCIMARA APARECIDA PRIM 218 * I7455/0

MGU8805 8742014594 LUCIMARA APARECIDA PRIM 218 * II7463/0

MGU9721 8742012268 EROSARTE DE SOUZA SOBRINHO 218 * II7463/0

MGV0364 8742022711 PEDRO JOAO DIAS 218 * I7455/0

MGV0847 8742020002 MARCIO ROBERTO DUARTE 218 * I7455/0

MGV8564 8742017570 LUCIANA DE ALMEIDA SCHMITT FERNANDES 218 * I7455/0

MGV9603 8742022083 EVANDRO MEDEIROS CARDOSO 218 * I7455/0

MGW1628 8742022554 JOELMA DAS GRACAS DUMA 218 * I7455/0

MGW3516 8742020947 IVANI BARON 218 * II7463/0

MGW4920 8742012175 LAURECI FERNANDES 218 * I7455/0

MGW5486 8742016987 ARNALDO VICENTE JUNIOR 218 * III7471/0

MGW7368 8742022180 JOSIEL SAMUEL LUIZ 218 * II7463/0

MGW8323 8742015606 ADRIANA ZULMIRA DE MELLO MEDEIROS 218 * I7455/0

MGX0132 8742018960 JOSE DA SILVA MATTOS 218 * I7455/0

MGX1012 8742013964 GILMAR SILVEIRA 218 * I7455/0

MGX1897 8742017683 FELIPE RAISER DA CRUZ 218 * I7455/0

MGX5290 8742017458 DAIANE BATISTA DA SILVA 218 * I7455/0

MGX5290 8742021199 DAIANE BATISTA DA SILVA 218 * I7455/0

MGX7062 8742014277 PAULO MORAES 218 * I7455/0
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MGY0521 8742021329 ADRIANO THIESEN 218 * I7455/0

MGY4876 8742020720 IVANEZ SABINO CARDOSO 218 * I7455/0

MGY4876 8742022959 IVANEZ SABINO CARDOSO 218 * I7455/0

MGY5109 8742020870 ARMANDO MITINORI ABE 218 * III7471/0

MGZ0408 8742018998 CARLOS DIONEI KAIM 218 * II7463/0

MGZ4640 8742017211 JOSEANE ARAUJO DE JESUS 218 * I7455/0

MGZ5109 8742020717 NAZIR FELICIDADE DE SOUZA 218 * I7455/0

MHA0981 8742018718 WEBER QUIRINO DE MACEDO NOBRE 218 * I7455/0

MHA2376 8742017788 JONATA DUTRA 218 * III7471/0

MHA2376 8742017789 JONATA DUTRA 218 * II7463/0

MHA2376 8742017816 JONATA DUTRA 218 * I7455/0

MHA2376 8742017938 JONATA DUTRA 218 * I7455/0

MHA2376 8742018838 JONATA DUTRA 218 * II7463/0

MHA2376 8742018892 JONATA DUTRA 218 * II7463/0

MHA2376 8742018931 JONATA DUTRA 218 * I7455/0

MHA2376 8742019841 JONATA DUTRA 218 * II7463/0

MHA2376 8742019879 JONATA DUTRA 218 * II7463/0

MHA2376 8742019897 JONATA DUTRA 218 * II7463/0

MHA2376 8742019899 JONATA DUTRA 218 * II7463/0

MHA2376 8742019901 JONATA DUTRA 218 * II7463/0

MHA2376 8742020781 JONATA DUTRA 218 * I7455/0

MHA2376 8742020957 JONATA DUTRA 218 * I7455/0

MHA2376 8742021047 JONATA DUTRA 218 * II7463/0

MHA2376 8742021060 JONATA DUTRA 218 * I7455/0

MHA2376 8742022228 JONATA DUTRA 218 * III7471/0

MHA2376 8742022243 JONATA DUTRA 218 * I7455/0

MHA2376 8742022253 JONATA DUTRA 218 * III7471/0

MHA2376 8742022271 JONATA DUTRA 218 * II7463/0

MHA2376 8742022334 JONATA DUTRA 218 * II7463/0

MHA2376 8742023008 JONATA DUTRA 218 * I7455/0

MHA2376 8742023050 JONATA DUTRA 218 * I7455/0

MHA3186 8742019213 GILSON FERREIRA 218 * I7455/0

MHA3186 8742020994 GILSON FERREIRA 218 * I7455/0

MHA4816 8742017654 ANTONIO ALMERINDO JORGE 218 * II7463/0

MHA4816 8742019716 ANTONIO ALMERINDO JORGE 218 * I7455/0

MHA4816 8742022129 ANTONIO ALMERINDO JORGE 218 * II7463/0

MHB0842 8742017434 RAFAEL FORESTER 218 * II7463/0
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MHB4266 8742017670 CAIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 218 * I7455/0

MHB4266 8742022153 CAIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 218 * I7455/0

MHB5013 8742018030 ROSALINO FERREIRA ME 218 * I7455/0

MHB6055 8742022790 JOSEANE APARECIDA DIAS 218 * II7463/0

MHB6508 8742021463 MARCIO MIGUEL SIQUEIRA 218 * I7455/0

MHB7806 8742020571 JONAS RICARDO 218 * I7455/0

MHB9493 8742022216 JOSE VALCIONI SOUZA 218 * I7455/0

MHC4755 8742015100 AMARILDO MIGUEL DA ROSA 218 * I7455/0

MHC5271 8742018669 ADEMIR ROQUE DA SILVA EPP 218 * I7455/0

MHC8114 8742017979 JEAN CARLOS TRIBESS 218 * I7455/0

MHC8814 8742017184 FLAVIO ROBERTO ALVES 218 * II7463/0

MHC9143 8742015205 JUCARA PEDRINI MACHADO 218 * I7455/0

MHD1974 8742013496 KARINE BRESSAN SEEMANN GUCKERT 218 * I7455/0

MHD1974 8742013533 KARINE BRESSAN SEEMANN GUCKERT 218 * II7463/0

MHD2699 8742018028 LUCIANE MARQUES NUNES 218 * II7463/0

MHD2699 8742018495 LUCIANE MARQUES NUNES 218 * I7455/0

MHD2699 8742020268 LUCIANE MARQUES NUNES 218 * I7455/0

MHD2699 8742021413 LUCIANE MARQUES NUNES 218 * I7455/0

MHD2699 8742022492 LUCIANE MARQUES NUNES 218 * I7455/0

MHD3338 8742018073 EVERTON MATIAS PEDRO 218 * I7455/0

MHD3440 8742013845 DEYVID WILLIAN COSER 218 * II7463/0

MHD4341 8742022929 ADILSON ANTONIO DE FREITAS JUNIOR 2086050/3

MHD6599 8742017371 JOAO PAULO LEHMKUHL 218 * I7455/0

MHD7359 8742022261 MARCIO ROBERTO DEGRANDIS 218 * I7455/0

MHE1423 8742018954 ANDERSON RICARDO MELO 218 * II7463/0

MHE1423 8742019200 ANDERSON RICARDO MELO 218 * II7463/0

MHE1423 8742020446 ANDERSON RICARDO MELO 218 * II7463/0

MHE1423 8742020528 ANDERSON RICARDO MELO 218 * II7463/0

MHE4956 8742019634 FABRICIO ALVES DE OLIVEIRA 218 * III7471/0

MHE7432 8742022724 JOSE LUIZ IRENO DA ROSA 218 * II7463/0

MHE7432 8742022903 JOSE LUIZ IRENO DA ROSA 218 * II7463/0

MHF2984 8742011891 DILMA DE SOUZA 218 * I7455/0

MHF3341 8742021646 DIOLI NICOLAU DOS SANTOS 218 * I7455/0

MHF3656 8742013612 ADEMIR LAURINDO CADINI 218 * I7455/0

MHF4386 8742022477 WESLY GATNER DE SOUZA 218 * II7463/0

MHF4771 8742013247 TERRENCE ELWIN CLARENCE CAMPBELL REDMAN 218 * I7455/0

MHF5252 8742018747 M DAMIANI DA SILVA ME 218 * I7455/0
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MHF7460 8742018896 ODILON TADEU PROBST 218 * II7463/0

MHG0479 8742022101 SOLOIR ALVES DOS SANTOS 218 * I7455/0

MHG4321 8742018775 DANIEL MANOEL DANIEL 218 * I7455/0

MHG5078 8742017918 ADEMIR PACHECO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MHG8008 8742015362 WALMIR WESTPHAL 218 * I7455/0

MHH1422 8742020058 DYEGO CAMPOS ME 218 * II7463/0

MHH1950 8742017831 WALDELENA BOURDOT BAUER 218 * I7455/0

MHH3776 8742022701 DANIELA XAVIER ANTORIA 218 * I7455/0

MHH5141 8742017708 ANTONIO ORLANDO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MHH5212 8742014265 JOEL SILVA PAES 218 * III7471/0

MHI2910 8742012358 ANA PAULA DA CUNHA 218 * II7463/0

MHI3272 8742017536 JOSE MARCOS KRETZER 218 * I7455/0

MHI3272 8742017955 JOSE MARCOS KRETZER 218 * II7463/0

MHI4785 8742022804 LUCIANA RODRIGUES 218 * I7455/0

MHI8526 8742017815 JAIR JOSE FRAGA 218 * II7463/0

MHJ1677 8742021812 CASEMIRO DE ABREU 218 * I7455/0

MHJ1952 8742011897 RAFAEL DA SILVA 218 * II7463/0

MHJ2678 8742012644 ERICA FERNANDES DA ROSA 218 * I7455/0

MHJ5501 8742018361 OSMAR LORENSET 218 * I7455/0

MHJ5501 8742018658 OSMAR LORENSET 218 * II7463/0

MHJ5828 8742012498 DEBORA EUNICE GARGARO DA SILVA 218 * II7463/0

MHJ5953 8742017175 PAULO EDUARDO KRETZER 218 * II7463/0

MHK1351 8742019632 DISIPAL - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA PALHOCA LTDA 218 * I7455/0

MHK2640 8742018554 SANDRA MARIA SESTREM 218 * I7455/0

MHK3094 8742012972 MARCELO VIEIRA TIZON 218 * II7463/0

MHK3312 8742016945 PAULO SERGIO DE LIMA 218 * II7463/0

MHK3510 8742018305 FABIANA RAICIK ZLUHAN PEREIRA 218 * I7455/0

MHK3510 8742021881 FABIANA RAICIK ZLUHAN PEREIRA 218 * I7455/0

MHK3510 8742021901 FABIANA RAICIK ZLUHAN PEREIRA 218 * I7455/0

MHK4071 8742019075 LORENI RIBEIRO 218 * I7455/0

MHK4525 8742020779 EDUARDO DA ROSA FERRAZ 2086050/3

MHK4569 8742017379 FERNANDES E SOUZA LTDA ME 218 * II7463/0

MHK6413 8742019712 DAVI HEINZ 218 * I7455/0

MHK6413 8742020719 DAVI HEINZ 218 * I7455/0

MHK9920 8742015526 VALDIRENE BERNARDINA DOS SANTOS 218 * II7463/0

MHL2673 8742018450 ANTONIO RIBEIRO 218 * I7455/0

MHL2673 8742019371 ANTONIO RIBEIRO 218 * II7463/0
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MHL2673 8742019375 ANTONIO RIBEIRO 218 * III7471/0

MHL2673 8742021748 ANTONIO RIBEIRO 218 * I7455/0

MHL3442 8742022077 ADENISIO WEBER 218 * II7463/0

MHL4524 8742020652 EDENILSON SOMMER 218 * I7455/0

MHL8776 8742017615 JOSE TADEU MARTINS 218 * I7455/0

MHL8926 8742018716 ANGELICA DE SOUZA TOSE 218 * I7455/0

MHL9054 8742019392 SIDNEI VALDE DA ROCHA 2086050/3

MHL9054 8742022755 SIDNEI VALDE DA ROCHA 2086050/3

MHM1467 8742013101 MARIO RECK ME 218 * I7455/0

MHM2691 8742014490 EDY CARMEN COLOMBO 218 * I7455/0

MHM3554 8742020215 CHARLES ADRIANO CANANEA 218 * I7455/0

MHM5584 8742019806 JOSE ADELINO SELL 218 * I7455/0

MHM6452 8742022880 MARIA SALETE ALBERTON PEREIRA 218 * II7463/0

MHM6897 8742021853 SANDRO LUIZ FIDELIS 218 * I7455/0

MHM9419 8742019187 EMPRESA CATARINENSE TECNOLOGIA TELECOMUNICACOES LTDA 218 * I7455/0

MHN1182 8742020023 GABRIELA DEL CISTIA 218 * II7463/0

MHN1266 8742018713 SIDNEI MAURINO VENTURA 218 * I7455/0

MHN2616 8742020774 MIGUEL NIVALDO WACHERSKI 218 * II7463/0

MHN2629 8742022438 LUIZ FERNANDO DA SILVA 218 * II7463/0

MHN9316 8742017475 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MORETTI LTDA. 218 * I7455/0

MHO1039 8742022788 FABIO LUIZ RODRIGUES PINTO 218 * II7463/0

MHO4408 8742022097 ROGERIO ERMUNDINO MENDES 218 * I7455/0

MHO5145 8742012555 ROSELI INEZ STANGE 218 * I7455/0

MHO5272 8742021156 JONATHAN MORAIS FERREIRA 218 * II7463/0

MHO5548 8742019736 MARCOS MANOEL SANTANA 218 * I7455/0

MHO5658 8742022989 MARIA ROSANGELA HORSTMANN 218 * I7455/0

MHP2246 8742013322 MARIA HELENA PASSOS ABREU 218 * II7463/0

MHP3411 8742014411 ROGERIO MANOEL DE SOUZA 218 * I7455/0

MHP3624 8742017740 ANA PAULA SCARPA 2086050/3

MHP7071 8742022450 AILTON VIEIRA 218 * II7463/0

MHQ0565 8742013229 SOMMER RACHADEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 218 * I7455/0

MHQ5012 8742021448 VM- TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME 2086050/3

MHQ5159 8742012433 JOSE CARLOS MACHADO 218 * I7455/0

MHQ8229 8742017085 CARMELITA KOERICH 218 * I7455/0

MHR3198 8742017827 EDSON RIBEIRO DOS SANTOS 218 * II7463/0

MHR3286 8742021613 ANDERSON DEZIDERIO DA SILVA 218 * I7455/0

MHR5499 8742014822 DENISE FRANCIELLE HUDSON 218 * I7455/0
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MHR6567 8742020754 GUILHERME KNABBEN CALAZANS 218 * I7455/0

MHR7847 8742012451 BRUNA SEEMANN DA SILVA 218 * II7463/0

MHS0998 8742015210 MARA RUBIA MARTINS 218 * II7463/0

MHS1588 8742014121 HEMERSON FERNANDO DA COSTA GARCIA 218 * I7455/0

MHS1588 8742015063 HEMERSON FERNANDO DA COSTA GARCIA 218 * I7455/0

MHS2355 8742020638 ANITA SCHILLER 218 * I7455/0

MHS2475 8742011713 ZILMAR DA SILVA 218 * II7463/0

MHS4217 8742019762 IVERSON PFLEGER 218 * I7455/0

MHS4888 8742012653 MARCIA MARIA GONCALVES 218 * I7455/0

MHT2831 8742017779 CINTIA AMELIA FERREIRA SILVA 218 * I7455/0

MHT2867 8742017049 ROGERIO OSNI DE SOUZA 218 * II7463/0

MHT3268 8742012178 SIDINEI RODRIGUES DOS PASSOS 218 * II7463/0

MHT4116 8742011927 SIMONE MARIA AVILA FOCHESATO 218 * II7463/0

MHT5839 8742014553 FERNANDO COSTA LEITE 218 * I7455/0

MHT5839 8742014694 FERNANDO COSTA LEITE 218 * II7463/0

MHU2518 8742014829 GABRIEL DE SOUZA 218 * I7455/0

MHU2658 8742022288 ELISANGELA APARECIDA DA SILVA 218 * I7455/0

MHU2864 8742017792 JOAO DA SILVA 218 * I7455/0

MHV1567 8742018219 CHARLA LOPES 218 * I7455/0

MHV1567 8742022665 CHARLA LOPES 218 * I7455/0

MHV2263 8742015026 LAURI DE SOUZA JUNIOR 218 * I7455/0

MHV2263 8742015538 LAURI DE SOUZA JUNIOR 218 * I7455/0

MHV3056 8742017694 CRISTIANO ADAO DIAS 218 * I7455/0

MHV6961 8742017208 EMERSSON LUIZ BUENO DA ROSA 218 * I7455/0

MHW1522 8742012104 JOAO CARLOS FERNANDES DINIZ 218 * I7455/0

MHW1874 8742017719 ADALTO GALVAO PAES NETO 218 * I7455/0

MHW2458 8742015066 ZENO JOAO BRUCH 2086050/3

MHW3539 8742015175 SANDRO JOAO CABRAL 218 * I7455/0

MHW3539 8742021316 SANDRO JOAO CABRAL 218 * II7463/0

MHW5602 8742019631 DANIELA MOURA PEREIRA 218 * I7455/0

MHW7354 8742013473 RAFAEL RIBEIRO PIRES 218 * III7471/0

MHW8045 8742011844 MARCOS LUIZ DOS SANTOS 218 * I7455/0

MHW8902 8742018071 MARIA APARECIDA DA SILVA 218 * I7455/0

MHX5719 8742017702 MARCOS AURELIO MARTINS 218 * I7455/0

MHX6231 8742018374 MARCOS BUNN 218 * I7455/0

MHX7884 8742021299 CLAUBIR AFONSO WAGNER 218 * I7455/0

MHX9067 8742013044 ALIATAR QUINTINO RAMOS 218 * II7463/0
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MHY1356 8742023046 ANDRE LUIZ ARMELINI 218 * I7455/0

MHY2747 8742019105 EDUARDO LOPES DOS SANTOS ALEXANDRE 218 * II7463/0

MHY2926 8742022882 ADELIR GARCIA 218 * II7463/0

MHZ0131 8742018972 VINICIUS LUIZ DA SILVA 218 * I7455/0

MHZ1017 8742017194 ALEXANDRE MOTTA 218 * II7463/0

MHZ2882 8742022663 MARIA SALETE DE SOUSA 218 * I7455/0

MHZ6678 8742020707 SALETE DA SILVA 218 * I7455/0

MHZ9929 8742011898 RAMON PEREIRA BERKENBROCK MARTINS 218 * I7455/0

MHZ9929 8742011921 RAMON PEREIRA BERKENBROCK MARTINS 218 * II7463/0

MIA0412 8742020814 JOSE GERALDO PAGANI 218 * I7455/0

MIA2361 8742018612 EDUARDO NASCIMENTO E SOUSA 218 * I7455/0

MIA2361 8742019454 EDUARDO NASCIMENTO E SOUSA 218 * II7463/0

MIA2361 8742019561 EDUARDO NASCIMENTO E SOUSA 218 * I7455/0

MIA7255 8742019046 ANDRESON ROQUE GASPARI ME 218 * I7455/0

MIA7255 8742020074 ANDRESON ROQUE GASPARI ME 218 * I7455/0

MIA8484 8742021676 JONATAS COLLACO DE SOUZA 2086050/3

MIB1052 8742017525 ADRIANA DA SILVA SIEGUEL 218 * II7463/0

MIB1052 8742019730 ADRIANA DA SILVA SIEGUEL 218 * I7455/0

MIB3550 8742016990 OSNIVALDO BLASIUS 218 * II7463/0

MIB5857 8742021539 EVERALDO BITTENCOURT DE SOUZA 218 * I7455/0

MIB9361 8742020862 SEGUREBEM VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA ME 218 * I7455/0

MIC1220 8742018872 IVANI DA SILVEIRA 218 * I7455/0

MIC3181 8742022236 JOSE JUVENAL DA SILVA 218 * I7455/0

MIC5642 8742022285 NORBERTA GENI SALVADOR 218 * I7455/0

MIC8087 8742022351 RODRIGO FAGUNDES LOVATO MARTINELLI 218 * I7455/0

MIC8212 8742021764 JONATHAN DO NASCIMENTO ROSA 218 * III7471/0

MID0082 8742020510 EVANIA SCHMITZ 218 * I7455/0

MID0082 8742022603 EVANIA SCHMITZ 218 * II7463/0

MID1542 8742018707 EDSON APARECIDO CARDOSO 218 * I7455/0

MID7239 8742022693 EVENTUAL MODAS LTDA ME 218 * I7455/0

MID8122 8742022201 KELY WARMLING TOMAZ 218 * I7455/0

MID9515 8742017643 ALCIONE CRISTINA KUZAWA 218 * II7463/0

MID9579 8742012316 MONIQUE PEREIRA PORTO 218 * I7455/0

MID9579 8742013794 MONIQUE PEREIRA PORTO 218 * I7455/0

MIE7633 8742021195 OSMAR FERREIRA DE MELLO 218 * I7455/0

MIE8170 8742021879 JOSCINEI MEES 218 * II7463/0

MIE8170 8742021934 JOSCINEI MEES 218 * II7463/0
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MIE8170 8742022548 JOSCINEI MEES 218 * II7463/0

MIE8971 8742017222 MBD LANCHONETE LTDA 218 * I7455/0

MIF5319 8742023083 ANTONIO BITTENCOURT 218 * I7455/0

MIF5775 8742021762 JOSE LUIZ SALVADOR 218 * I7455/0

MIF8831 8742015137 IVANA NUNES ANTUNES 218 * I7455/0

MIG3929 8742017957 GUSTAVO CESAR MATIAS MELO 218 * III7471/0

MIG4099 8742015121 ISAC ALCINO MARTINS 218 * I7455/0

MIG4245 8742017135 KELLY PEREIA ME 218 * I7455/0

MIG5282 8742022133 ANDREY ANTÔNIO GARCIA 218 * I7455/0

MIG7627 8742021381 VICTOR BARBOSA 218 * I7455/0

MIG7795 8742012116 VALDELICE ARAUJO DE MENEZES 218 * I7455/0

MIG7795 8742012117 VALDELICE ARAUJO DE MENEZES 218 * II7463/0

MIG7795 8742013012 VALDELICE ARAUJO DE MENEZES 218 * III7471/0

MIH3302 8742012233 GILMAR RODRIGUES MACHADO 218 * I7455/0

MIH7381 8742017855 PAULO JESUS DE ARRUDA COIMBRA 218 * I7455/0

MIH7381 8742018890 PAULO JESUS DE ARRUDA COIMBRA 218 * I7455/0

MIH7381 8742019935 PAULO JESUS DE ARRUDA COIMBRA 218 * I7455/0

MIH7787 8742020409 VANESSA NUNES SILVA 218 * I7455/0

MIH7787 8742021956 VANESSA NUNES SILVA 218 * I7455/0

MII3831 8742017634 MARCOS MANOEL DA SILVA ME 218 * I7455/0

MII3831 8742018261 MARCOS MANOEL DA SILVA ME 218 * I7455/0

MII5510 8742021989 LEANDRO ZIGUNOVAS 218 * I7455/0

MIJ1172 8742018697 ODETE CARDOSO MARTINS 218 * I7455/0

MIJ3699 8742019418 ANDRE BRORING 218 * I7455/0

MIJ3699 8742020228 ANDRE BRORING 218 * I7455/0

MIJ5171 8742013344 INES AMBROSIO LEITE 2086050/3

MIJ9611 8742018251 ALESSANDRA ANA DA SILVA 218 * II7463/0

MIJ9611 8742022583 ALESSANDRA ANA DA SILVA 218 * I7455/0

MIK3447 8742020965 ALTAMIRO FERREIRA 218 * I7455/0

MIK4122 8742020492 LEONOR JOAO MARTIM ME 218 * I7455/0

MIL0307 8742020375 MARILEIA DE SOUZA 218 * I7455/0

MIL0932 8742017142 SANDRA MARIA COELHO 218 * I7455/0

MIL0932 8742018661 SANDRA MARIA COELHO 218 * I7455/0

MIL0932 8742020473 SANDRA MARIA COELHO 218 * II7463/0

MIL7472 8742018300 LEONARDO ALIATAR RAMOS 218 * I7455/0

MIM1171 8742019384 COMERCIAL MALLET LTDA 218 * I7455/0

MIM6079 8742020033 TAIANA FERREIRA 218 * II7463/0
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MIM6321 8742022207 EDENILSON MACHADO 218 * I7455/0

MIM6421 8742017055 CRISTIANE MOREIRA 218 * II7463/0

MIM7733 8742016984 RUDIVALDO ROESNER 218 * I7455/0

MIM7733 8742017088 RUDIVALDO ROESNER 218 * I7455/0

MIM7733 8742018855 RUDIVALDO ROESNER 218 * I7455/0

MIM7733 8742019223 RUDIVALDO ROESNER 218 * II7463/0

MIM7733 8742020254 RUDIVALDO ROESNER 218 * I7455/0

MIM7733 8742020484 RUDIVALDO ROESNER 218 * II7463/0

MIN2192 8742019162 TIAGO SILVA DOS SANTOS 218 * II7463/0

MIN7771 8742019090 KMMD COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME 218 * I7455/0

MIN7771 8742020499 KMMD COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME 218 * I7455/0

MIN8032 8742012378 JAIME OTAVIO DE FREITAS 218 * I7455/0

MIN9359 8742019555 DEBORA DE JESUS DA ROSA 218 * I7455/0

MIO1102 8742017532 ISOLETA DINA DOS SANTOS MARGARIDA 218 * I7455/0

MIO5840 8742018847 LAURECI SILVA 218 * I7455/0

MIP5571 8742022010 VOLNEI VAGNER FLORES 2086050/3

MIP9629 8742015382 HALISON DE ASSIS LOPES 218 * I7455/0

MIQ0700 8742019999 ACCR CONSTRUCOES LTDA 218 * I7455/0

MIQ2971 8742018874 CAMILA DA SILVA 218 * I7455/0

MIR0002 8742020981 ADALTO INACIO VIEIRA 218 * II7463/0

MIR0002 8742021260 ADALTO INACIO VIEIRA 218 * I7455/0

MIR0002 8742022209 ADALTO INACIO VIEIRA 218 * I7455/0

MIR0073 8742021658 CASSIO MURILO BLUMENBERG 218 * I7455/0

MIR0086 8742022320 DIEGO SCHLICKMANN ME 218 * I7455/0

MIR5899 8742012850 CLAUDIO ANTUNES ME 218 * I7455/0

MIR6091 8742014527 TEODOMIRO HERCILIO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MIS7491 8742021369 FRANCIELE APARECIDA LUIZ 218 * I7455/0

MIS7676 8742013930 ILZE MARIO MAY FRANZ 218 * I7455/0

MIS8320 8742018777 DISTAK COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 218 * I7455/0

MIU4609 8742022072 FABIO COMELLI 218 * II7463/0

MIV5962 8742019778 CHAMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA 218 * I7455/0

MIV8272 8742018143 PEDRO CHIOMENTTO 218 * I7455/0

MIV8272 8742021406 PEDRO CHIOMENTTO 218 * I7455/0

MIV8272 8742021561 PEDRO CHIOMENTTO 218 * I7455/0

MIX1490 8742019195 TANIA LUCI DE CAMPOS HORSTMANN 218 * I7455/0

MIX3142 8742018558 RICARDO FERREIRA 218 * I7455/0

MIX3142 8742020458 RICARDO FERREIRA 218 * I7455/0
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MIX5781 8742015581 JABER VINICIUS SENHORINHA DA SILVA 218 * I7455/0

MIY3722 8742021630 REPREL REPRESENTACAO COM.LTDA 2086050/3

MIY5209 8742023071 NOIR TADEU AMBROZINI DA SILVA 2086050/3

MIY7111 8742012375 ADRIANA SILVIA PIMENTEL MAFRA 218 * I7455/0

MJB1409 8742021128 LINO ALMEIDA 218 * I7455/0

MJB7432 8742012609 ANTENOR SILVANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MJB7490 8742012681 THIAGO CAMPOS E SILVA 218 * I7455/0

MJC1955 8742020422 SANDRA DOS REIS 218 * II7463/0

MJE7550 8742019520 JOEL PASSING 218 * I7455/0

MJF5352 8742022968 VANDER CONRAT 218 * I7455/0

MJH5789 8742020549 ANDERSON POPENG 218 * I7455/0

MJH5789 8742020587 ANDERSON POPENG 218 * I7455/0

MJI1101 8742018217 SIMONE SOARES DE SOUZA 218 * I7455/0

MJI6909 8742015331 JOAO BATISTA HILDEBRANDO FILHO 2086050/3

MJJ3170 8742019337 CICERO PEDRO DA SILVA 218 * I7455/0

MJJ3170 8742021967 CICERO PEDRO DA SILVA 218 * II7463/0

MJL7050 8742014772 RODOLFO DOS SANTOS NETO 2086050/3

MJM6129 8742012856 JOAO BATISTA HILDEBRANDO FILHO 218 * II7463/0

MJM7490 8742021049 JOSILENE ALVES DOS SANTOS 218 * I7455/0

MJN1800 8742013932 GISELE CRISTINA MACIEL 218 * I7455/0

MJN7480 8742012773 MARCELO GERLACH DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MJN7480 8742014262 MARCELO GERLACH DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MJN8039 8742013702 RESTAURANTE COMERCIAL PAGANI LTDA 218 * I7455/0

MJP3419 8742018639 GISELE BRESSAN FERNANDES FRANZONI 2086050/3

MJS5589 8742016939 RAQUEL ALVES SANTOS 218 * I7455/0

MJS5589 8742017385 RAQUEL ALVES SANTOS 218 * I7455/0

MJS8088 8742017412 ROSA GOMES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MJZ6960 8742019605 LINDOMAR SIEBEL 218 * I7455/0

MKU0610 8742017505 ISABELA DA CUNHA COELHO 218 * I7455/0

MLC0033 8742020030 SAMUEL FERNANDO LINHARES 218 * II7463/0

MLV7878 8742019039 CAIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 218 * I7455/0

MLV7878 8742020708 CAIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 218 * I7455/0

MMA0303 8742015119 ELIAS JORGE ABDALLA 218 * II7463/0

MMH0013 8742017656 ROBERTO ARRUDA MEIRELLES 218 * I7455/0

MMK0530 8742019951 MARILENE FERREIRA ANDRADE 218 * I7455/0

MMM3160 8742020628 FELIPE PICCOLI 218 * I7455/0

MMM3160 8742021500 FELIPE PICCOLI 218 * II7463/0
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MMM3160 8742022799 FELIPE PICCOLI 218 * I7455/0

MOP8211 8742022801 NILSO WEBER 218 * I7455/0

MQK6172 8742017908 MAJORI ABREU DOS SANTOS GARCIA 218 * I7455/0

MRJ8527 8742015161 ANDREY LUIZ LAURINDO 218 * I7455/0

MTO5200 8742014051 RONALDO INACIO DE SOUSA 218 * II7463/0

MVA7699 8742019871 SANDRO MAX DE SOUZA 218 * I7455/0

MWE8054 8742017576 FABIO AZILDO DA SILVA 218 * I7455/0

MYA2337 8742014381 CELSO LUIZ DOS SANTOS 218 * II7463/0

NAK1527 8742021482 NILVA DO PRADO 218 * I7455/0

NCO3475 8742021690 CARLOS EDUARDO GOMES 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  5 DE SETEMBRO DE 2011

MAURO MARCELINO COELHO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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do artigo 19, e artigos 22 e 23, e acrescentando ao artigo 22 os §§ 
1º a 4º, que passam a ter a seguinte redação:

“ART. 19 - As reuniões da Câmara Municipal serão:

III - “Solenes ou itinerantes, solenes para instalação da legisla-
tura, posse do prefeito e do vice-prefeito, bem como para ho-
menagear pessoas ilustres; Itinerantes em bairros e comunidades 
assegurado o acesso às mesmas do público em geral.”

ART. 22 - As reuniões solenes, comemorativas e/ou itinerantes 
serão realizadas independentemente de “quorum’’, exceto a da 
eleição da Mesa Diretora:

§ 1º- As sessões itinerantes serão realizadas a critério da Mesa 
Diretora ou por requerimento de 1/3 dos Vereadores e, aprovado 
por maioria absoluta dos seus membros, contendo data, horário e 
local para a realização da sessão e, divulgado no mínimo com 10 
(dez) dias de antecedência.

§ 2º - O Presidente baixará Ato de convocação da sessão itineran-
te indicando data, horário e local.

§ 3º - O objetivo é aproximar o Poder Legislativo Municipal do 
cidadão e por este motivo todas as comunidades, se possível, de-
verão ser contempladas.

§ 4º - Para as sessões itinerantes aplicar-se-á, no que couber, o 
disposto no Regimento Interno para as sessões ordinárias, sendo 
que não serão deliberadas matérias ordinárias referentes ao Pro-
cesso Legislativo.

ART. 23 - Nas reuniões solenes e comemorativas terão o uso da 
palavra apenas os oradores previamente designados, salvo convi-
dados pelo Presidente da Mesa Diretora. E nas sessões itinerantes 
poderão usar da palavra além dos Vereadores, pessoas das comu-
nidades, desde que se inscreva em lista especial, antes de iniciada 
a sessão, abordando o tema a ser deliberado.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Lopes, 08 de setembro de 2011.
MARIZE MENEZES WHEELER
Presidente da Câmara Municipal de Paulo Lopes

Publicada a presente Resolução no Diário Oficial dos Municípios 
em 08 de Setembro de 2011.

Pinheiro Preto

Prefeitura

Decreto Nº 3442/ 2011 de 05 de Setembro de 2011.
DECRETO Nº 3442/ 2011 DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO.

EUZEBIO CALISTO VICELI, Prefeito do município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o que dispõe o art. 16, § 5º da Lei Municipal nº 
1.451 de 05 de Novembro de 2010.

D E C R E T A
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 700,00 (Setecentos reais), com a seguinte classificação 

Paulo Lopes

Prefeitura

Decreto N° 21/2011
DECRETO N° 21/2011
Autoriza o poder executivo municipal a efetuar a abertura de cré-
dito adicional suplementar no orçamento do município de Paulo 
Lopes.

Art. 1º - Fica autorizado a abrir no orçamento do Município de Pau-
lo Lopes, crédito adicional suplementar no valor de R$ 898.534,89 
(oitocentos e noventa e oito mil, quinhentos e trinta e quatro re-
ais, oitenta e nove centavos), para a suplementação do seguinte 
programa:

08.01.26.782.0031.1031 - Pavimentação de Ruas R$ 898.534,89
4.4.90.00.00.00.00.0.1.90.000024 - Aplicação Direta  R$ 
898.534,89

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
suplementar de que trata o presente decreto, a ser operada me-
diante Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação 
de crédito autorizada pela Lei nº 1.452/11, de 30/08/11.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força do De-
creto referido no caput deste artigo que não for liberada durante 
o exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Lopes, 06 de setembro de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios no 
dia 08 de setembro de 2011.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretaria Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

Resolução Nº. 05, de 08 de setembro de 2011
RESOLUÇÃO Nº. 05, DE 08 DE SETEMBRO DE 2011
INSTITUI AS SESSÕES ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAULO LOPES E, MODIFICA O REGIMENTO INTERNO DO INCISO 
III DO ARTIGO 19, E ARTIGOS 22 E 23, E ACRESCENTANDO AO 
ARTIGO 22 OS §§ 1º A 4º, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIZE MENEZES WHEELER, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Paulo Lopes, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
aprovado em plenário, baixa a seguinte,

RESOLUÇÃO:  
Art. 1º - Ficam instituídas as Sessões Itinerantes da Câmara Muni-
cipal de Paulo Lopes e, modifica o Regimento Interno do inciso III 
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Art. 1º. Homologar o resultado do processo seletivo para provi-
mento em caráter temporário de professor e assistente social, sob 
regime especial, edital de processo seletivo n.º 007/2011, na for-
ma do quadro abaixo:

Assistente Social

NOME NOTA
Jurcelei Bertha 7,2

Professor:

NOME NOTA
Bernadete Pasetto Farina 5,2

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 de Setembro de 2011
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 214, de 02 de Setembro de 2011
PORTARIA Nº 214, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 013/2011 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
comissão de licitações, bem como parecer da Assessoria Jurídica, 
RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 013/2011, modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, e adjudica o objeto licitado à empresa FIORELLI IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJOTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 07.250.580/0001-14, referente pavimentação em pedra irre-
gular na Linha São Roque, pelo valor global de R$ 17.210,03 (de-
zessete mil e duzentos e dez reais e três centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 de Setembro de 2011
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 215, de 02 de Setembro de 2011
PORTARIA Nº 215, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011.
INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL QUE ESPECI-
FICA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o Processo Administrativo nº 045/2011, que tem 
por objeto concessão de incentivos econômicos e estímulos fiscais,

RESOLVE:
Art. 1º Determina abertura de processo administrativo para fins de 
avaliar os seguintes bens imóveis:
I - UM TERRENO URBANO, medindo 15.689,72 m² (quinze mil e 
seiscentos e oitenta e nove metros e setenta e dois centímetros 
quadrados) sem benfeitorias, localizado na Vila Bressan, o qual faz 
parte da área maior medindo 35.000 m², registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Tangará - SC, matrícula nº 
7.264.

Art. 2º Fica instituída comissão de avaliação, designando para 
compô-la os seguintes membros:
I - Hadriel Dalmolin, Fiscal de Obras, Tributos e Rendas;

orçamentária:

01 PODER LEGISLATIVO
01.0110 Câmara Municipal de Vereadores
01.0110.01 Legislativa
01.0110.01.031 Ação Legislativa
01.0110.01.031.0001 Processo Legislativo
01.0110.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades Legislati-
vas
31910000 Aplic. Diretas - Oper. Intra-Orçamentárias R$ 700,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Para suporte do Crédito de que trata o artigo anterior fica 
anulada a importância de R$ 700,00(Setecentos reais), da seguin-
te dotação orçamentária da Câmara Municipal.

01 PODER LEGISLATIVO
01.0110 Câmara Municipal de Vereadores
01.0110.01 Legislativa
01.0110.01.031 Ação Legislativa
01.0110.01.031.0001 Processo Legislativo
01.0110.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades Legislati-
vas
44900000 Aplicações Diretas  R$ 700,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o DECRETO Nº 3441/ 2011 DE 02 DE SETEMBRO DE 
2011.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 05 de Setembro de 2011.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria N. 216, de 05 de Setembro de 2011
PORTARIA N. 216, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011
NOMEIA BERNARDETE PASETTO FARINA PARA O EXERCÍCIO DE 
FUNÇÃO TEMPORÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Edital de Processo Seletivo nº 
007/2011;

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear, mediante processo seletivo, BERNARDETE PASET-
TO FARINA, brasileira, casada, inscrita no CPF n.º 637.900.099-20, 
para o exercício de função em caráter temporário de PROFESSOR.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 05 de setembro de 2011
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Portaria Nº 213, de 02 de Setembro de 2011
PORTARIA Nº 213, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 
007/2011

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o item 6.5 do edital de processo seletivo n.º 
007/2011, RESOLVE:
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AOILTO MOTTA PORTO MARCO AURÉLIO PEREIRA
Secretário de Administração Pregoeiro

Rio do Sul

Prefeitura

Lei Municipal n° 5.184/2011
LEI Nº 5.184, de 31 de agosto de 2011.
“DENOMINA DE ÁUREO SCHLATTER O POSTO DE SAÚDE LOCALI-
ZADO NO BAIRRO MIRANDA.”

O Prefeito Municipal DE RIO DO SUL:

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica denominado de Áureo Schlatter o Posto de Saúde, 
situado na Rua Papa João XXIII, esquina da Estrada São Bento, 
no Loteamento Miranda, Bairro Progresso, conforme croqui, parte 
integrante da presente Lei.
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal 31 de Agosto de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Prefeito Municipal em Exercício

Lei Municipal n° 5.185/2011
LEI Nº 5.185, de 31 de agosto de 2011.
“ALTERA A LEI N° 4.536 DE 03 DE ABRIL DE 2007, ALTERADA 
PELA LEI N° 4.890, DE 23 DE JUNHO DE 2009, QUE INSTITUI O 
DIA 25 DE JULHO COMO O DIA MUNICIPAL DO AGRICULTOR.”

O Prefeito Municipal DE RIO DO SUL:

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Ficam alterados os artigos 4º e 6º da Lei nº 4.536, de 03 
de abril de 2007, alterada pela Lei nº 4.890, de 23 de junho de 
2009, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4o Na mesma sessão será prestada homenagem a um agri-
cultor e uma agricultora que se destaquem em suas atividades 
durante o ano, recebendo desta forma a comenda do Mérito Agro-
pecuário “Francisco Frankenberger.”

Art. 6o Durante a sessão solene também será oferecia honraria 
alusiva a data, ao agricultor e a agricultora mais idosos, conforme 
indicação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Rio 
do Sul, como forma de lembrar e valorizar aqueles que durante 
toda a vida contribuíram para o desenvolvimento da agricultura 
em nosso município.”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal 31 de Agosto de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Prefeito Municipal em Exercício

Edital de Tomada de Preços 111/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 111/2011

II - Aldir Rech, Secretário de Agricultura;
III - Ronaldo Regalin, engenheiro da AMARP.

Parágrafo único. Fixa o prazo de 03 (três) dias para que a comis-
são conclua os trabalhos.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 02 de setembro de 
2011.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 217, de 05 de Setembro de 2011
PORTARIA Nº 217, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 035/2011, E ADJUDICA O OBJETO ÀS 
EMPRESAS VENCEDORAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
pregoeira, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 035/2011, modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado à empresa GE-
RARDO BASTOS PNEUS E PEÇAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
07.270.366/0005-53, pelos seguintes itens e respectivos valores:

I - Item 01 (R$ 115,00) totalizando R$ 1.380,00 (mil e trezentos 
e oitenta reais);

II- Item 02 (R$ 370,00), totalizando R$ 1.480,00 (mil e quatrocen-
tos e oitenta reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 05 de Setembro de 2011
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Aviso Pregão Presencial 023/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2011

OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A SAÚDE, NA MO-
DALIDADE DE CLÍNICA MÉDICA ESPECIALIZADA, SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO PSICOTERAPÊUTICO, FONOAUDIOLOGIA, SER-
VIÇOS AUXILIARES DE ATENDIMENTO E DE ENFERMAGEM NO 
PERÍODO DIURNO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO - MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIMENTO - Lei Federal nº 8.666/1993 e 10520/2002 e demais 
alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS - Às 10:00 hs do dia 23/09/2011, 
na Secretaria de Administração, sito Avenida Governador Celso 
Ramos, nº 2500, centro de Porto Belo - SC.
MAIS INFORMAÇÕES - Pessoalmente no endereço acima citado ou 
pelo fone (47) 3369-4111, ramal 213.
RETIRADA DO EDITAL - No endereço acima mencionado ou no 
site www.portobelo.sc.gov.br

Porto Belo - SC, 08 de setembro de 2011.
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Extrato do Contrato Nº 171/2011 - PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 171/2011, DE 02 DE AGOSTO DE 
2011.

Origem: Processo Licitatório nº 85/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial no 59/2011
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: PROJETEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E MÃO DE OBRA 
TÉCNICA, PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BENS PÚBLI-
COS, conforme Termo de Homologação e Adjudicação (nº sequên-
cia: 1) de fls. do Processo Licitatório em epígrafe.
Valor: R$ 16.452,30 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e trinta centavos)
Dotação Orçamentária: 09.01.2.034.3.3.90.30.51.00.00.00(14/20
11)
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2011
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.151 de 29/12/2010
Data de Assinatura: 02/08/2011
Vigência: Os materiais deverão ser entregues em até 24(vinte e 
quatro) horas contadas da homologação e solicitação e a presta-
ção dos serviços deverá ser inicializada no prazo máximo de até 
48 (quarenta e oito) horas contadas da homologação e solicitação, 
que poderão ocorrer até 31 de dezembro de 2011, devendo seguir 
as especificações constantes do Anexo I, do edital do Processo 
Licitatório em epígrafe.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Blademir Luiz Suzin - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 172/2011 - PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2011, DE 03 DE AGOSTO DE 
2011.

Origem: Processo Licitatório nº 85/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial no 59/2011
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: PROJETEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E MÃO DE OBRA 
TÉCNICA, PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BENS PÚBLI-
COS, conforme Termo de Homologação e Adjudicação (nº sequên-
cia: 2) de fls. do Processo Licitatório em epígrafe.
Valor: : R$ 7.410,74 (sete mil, quatrocentos e dez reais e setenta 
e quatro centavos)
Dotação Orçamentária: 08.01.12.365.4505.2.015.3.3.90.00.00.00
.00.00(99)
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2011
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.151 de 29/12/2010
Data de Assinatura: 03/08/2011
Vigência: Os materiais deverão ser entregues em até 24(vinte e 
quatro) horas contadas da homologação e solicitação e a presta-
ção dos serviços deverá ser inicializada no prazo máximo de até 
48(quarenta e oito) horas contadas da homologação e solicitação, 
que poderão ocorrer até 31 de dezembro de 2011, devendo seguir 
as especificações constantes do Anexo I, do edital do Processo 
Licitatório em epígrafe.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Blademir Luiz Suzin - pela contratada.

O Município de Rio do Sul/SC, torna público, que fará realizar na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 25 de 
Julho, nº 01, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE PRE-
ÇOS, execução por empreitada do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando a contratação de empresa especializada na execução 
da MÃO-DE-OBRA DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, com fornecimento de materiais 
elétricos, composto de 9.722 unidades de iluminação pública de 
acordo com as normas, especificações da CELESC obedecido o ri-
gor técnico exigido para trabalhos desta natureza, em conformida-
de com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, pelas normas, 
especificações e condições contidas no edital e seus anexos.
O edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.
Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fa-
zê-lo junto a Recopy Fotocopiadora, localizado na Al. Aristiliano 
Ramos, 816, Centro, no horário comercial, fone, 47 3522-2125, 
sendo o custo por conta do interessado.
Os envelopes contendo as documentações de habilitação e pro-
postas serão recebidos até às 08:30 horas do dia 27 de setembro 
de 2011, devendo ser protocolados na Divisão de Suprimentos da 
Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de habilitação será 
efetuada às 09:00 horas do dia 27 de setembro de 2011, na Sala 
de Reuniões do Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Rio do Sul, 06 de setembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 169/2011 - PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 169/2011, de 01 de agosto de 2011.

Origem: Processo Licitatório nº 095/2011, Modalidade Dispensa 
de Licitação no 03/2011
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: V. MARTINS DA SILVA & CIA LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR EM 92 DIAS LETI-
VOS NO 2º SEMESTRE DE 2011, conforme Termo de Homologação 
e Adjudicação, Proposta da Contratada de fls. Do Processo Licita-
tório supramencionado
Valor: R$ 26.468,26 (vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta e 
oito reais e vinte e seis centavos)
Data de Assinatura: 01/08/2011
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução des-
te contrato correrão por conta do orçamento do exercício finan-
ceiro de 2011.
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente instrumento contratual, são advindos da União 
Federal (Salário Educação), transferências do Estado (PENAT) 
convênio com o Estado e recursos próprios.
Forma de Pagamento: conforme Decreto n. 4.151 de 29/12/2010.
Vigência: O presente contrato tem vigência de 01/08/2011 até o 
término do ano letivo de 2011, tendo como data limite 31/12/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pelo con-
tratante e Valdevino Martins da Silva - pela contratada.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 188

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.910/2010, conforme a pro-
posta, termo de homologação e adjudicação de fls. do Processo 
Licitatório em epígrafe.
Valor: Para remuneração da permissionária pela exploração do 
Terminal Rodoviário de São Lourenço do Oeste, serão considera-
das as receitas provenientes de:
I - Tarifa de embarque;
II - Tarifa de estacionamento;
III - Receitas para utilização de sanitários, guarda-volumes e ou-
tros serviços prestados aos usuários;
IV - Receitas de aluguéis de espaços comerciais.
III.2 - A tarifa do serviço público permitido é a seguinte:
I - Tarifa de Embarque: R$ 1,00 (um real) intermunicipal, e R$ 
0,54 (cinquenta e quatro centavos) municipal.
II - Tarifa de Estacionamento - Para Ônibus: a) intermunicipal: R$ 
200,00 (duzentos reais) mensais, e b) municipal: R$ 100,00 (cem 
reais) mensais.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes do presente con-
trato serão cobradas diretamente pela PERMISSIONÁRIA dos usu-
ários dos serviços prestados, assim como em decorrência das res-
pectivas tarifas, não onerando os cofres públicos.
Data de Assinatura: 88/08/2011
Vigência: O prazo da permissão será de 04 (quatro) anos, conta-
dos da assinatura do contrato.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e João Leonir da Silva - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 177/2011 - PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 177/2011, DE 08 DE AGOSTO DE 
2011.

Origem: Processo Licitatório nº 8 7/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial no 61/2011
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: W.R PIAZZA & CIA LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ANO LE-
TIVO DE 2011, conforme itinerário previsto no Anexo I, proposta 
da contratada, Termo de Homologação e Adjudicação, de fls. do 
Processo Licitatório em epígrafe.
Valor: R$ 21.528,00 (vinte e um mil reais, quinhentos e vinte e 
oito reais)
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente Certame, são advindos da União Federal (Salário 
Educação), transferências do Estado (PENAT) convênio com o Es-
tado e recursos próprios.
Dotação Orçamentária: 08.01.2.014.3.3.90.39.26.00.00.00(111/2
011)
Data de Assinatura: 08/08/2011
Forma de Pagamento: conforme Decreto n. 4.151 de 29/12/2010.
Vigência: O presente contrato tem vigência de 08/08/2011 até o 
término do ano letivo de 2011, tendo como data limite 31/12/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Wilson Roque Piazza - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 178/2011 - PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 178/2011, DE 08 DE AGOSTO DE 
2011.

Origem: Processo Licitatório nº 87/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial no 61/2011
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: WAGNER BALDIN & CIA. LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ANO LETIVO DE 2011, conforme 
itinerário previsto no Anexo, proposta da contratada, Termo de 
Homologação e Adjudicação, de fls. do Processo Licitatório em 

Extrato do Contrato Nº 173/2011 - PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/2011, de 05 de Agosto de 2011.
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 138/2010.

Origem: Processo Licitatório nº 65/2010, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 10/2010
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: GAIA RODOVIAS LTDA
Objeto: dilação do prazo de vigência em 60 (sessenta) dias
Data de Assinatura: 05/08/2011
Vigência: de 05 de Agosto de 2011 a 06 de outubro de 2011
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pelo con-
tratante e Renato Adriano Seibt - pela contratada

Extrato do Contrato Nº 174/2011 - PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 174/2011, de 08 de Agosto de 2011.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 229/2010.

Origem: Processo Licitatório nº 120/2010, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 16/2010
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: MAX E ALLAN PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA - ME
Objeto: dilação do prazo de vigência em 120 (cento e vinte) dias
Data de Assinatura: 08/08/2011
Vigência: de 08 de Agosto de 2011 a 06 de dezembro de 2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pelo con-
tratante e Antoninho Seibel - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 175/2011 -PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 175/2011, de 08 de Agosto de 2011.

Origem: Processo Licitatório nº 16/2010, Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 10/2010
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVICOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA COMPREENDENDO: 01 
PROFISSIONAL 40 HORAS SEMANAIS, NA BIBLIOTECA PÚBLICA 
MUNICIPAL SANTOS DUMONT, conforme Termo de Homologação 
e Adjudicação, constantes do Processo Licitatório supracitado
Valor: R$ 8.590,90 (oito mil, quinhentos e noventa reais e noventa 
centavos).
Dotação Orçamentária: 08.01.13.392.4505.2.018.3.3.90.00.00.00
.00.00(63).
Recursos financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente contrato, serão por conta de recursos próprios.
Forma de Pagamento: conforme Decreto n. 4.151 de 29/12/2010.
Data de Assinatura: 08/08/2011
Vigência: O contrato terá vigência iniciando-se em 15 de agosto 
de 2011 e com término em 31 de dezembro de 2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ronaldo Benkendorf - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 176/2011 - PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2011, DE 08 DE AGOSTO DE 
2011.
PERMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO

Origem: Processo Licitatório nº 076/2011 na Modalidade de Con-
corrência nº 005/2011
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: J. L. DA SILVA EXCURSÕES
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA 
PERMISSÃO ONEROSA, COM EXCLUSIVIDADE, PARA ADMINIS-
TRAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
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Contratada: MARIA DALL\’AGNOL DEON E CLARINÊS S MOSCHEN 
DEON
Objeto: reajuste: a) 4,4420% retroativo aos meses de janei-
ro/2011 até julho/2011, e b) 6,8705% a partir de agosto de 2011, 
conforme o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor acu-
mulado nos últimos 12 (doze) meses.
Valor: Os valores mensais do item contratado, com a incidência 
de 4,4420% e 6,8705%, oriundos do reajuste do originário supra-
mencionado, passam a ser conforme tabela descrita abaixo:

COMPE-
TÊNCIAS

VALOR 
CONTRA-
TADO

INPC (%)
DIFEREN-
ÇA

VALOR 
MENSAL 
C/ REA-
JUSTE

QTDE 
COMPE-
TENCIAS

VALOR 
TOTAL 
COMPE-
TÊNCIAS

VENCIDAS1.480,00 4,4420% 65,74 1.545,74 07 460,18*
VINCEN-
DAS

1.545,74 6,8705% 106,20 1.651,94 05 8.259,70**

*Competências vencidas: a diferença do valor contratado pago em 
relação ao valor contratado com a incidência de 4,4420% (INPC), 
multiplicado ao número de competências vencidas, ou seja, 07 
(sete);
**Competências vincendas: soma do valor contratado atualizado 
multiplicado pelo número de competências à vencer, ou seja, 05 
(cinco).
DA HOMOLOGAÇÃO LEGISLATIVA: - O Município se compromete 
em enviar o presente aditivo, a Câmara de Vereadores de São Lou-
renço do Oeste, SC, para homologação e autorização legislativa 
para efetivação do pagamento do valor apurado através da aplica-
ção do percentual de 4,4420% sobre o valor original do contrato, 
referente as competências de janeiro a julho de 2011, conforme 
Prejulgado nº 816 do TCE/SC.
Parágrafo único. O pagamento dos valores referente aos meses de 
janeiro a julho de 2011 fica condicionado a autorização legislativa, 
de que trata o item II.1.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente adi-
tivo correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2011.
Recursos Financeiros: os recursos financeiros são próprios oriun-
dos do orçamento municipal vigente no presente exercício de 
2011.
Data de Assinatura: 11/08/2011
Vigência: a partir da data da assinatura.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e MARIA DALL\’AGNOL DEON E CLARINÊS S MOSCHEN 
DEON - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 182/2011 - PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2011, de 15 de Agosto de 2011.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2011.

Origem: Processo Licitatório nº 142/2010, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 79/2010)
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: TORNEARIA E METALÚRGICA DOSSA LTDA
Objeto: adição de valor
Valor: R$ 5.925,00 (cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais) ao
Recursos Financeiros: os recursos financeiros são próprios oriun-
dos do orçamento municipal vigente no presente exercício de 
2011.
Data de Assinatura: 15/08/2011
Vigência: a partir da data da assinatura.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante Rita de Cacia Finger Dossa - pela contratada.

epígrafe.
Valor: R$ 19.272,44 (dezenove mil reais, duzentos e setenta e dois 
reais e quarenta e quatro centavos)
Data de Assinatura: 08/08/2011
Dotação Orçamentária: 08.01.2.014.3.3.90.39.26.00.00.00(111/2
011)
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros, destinados ao cus-
teio do presente Contrato, são advindos da União Federal (Salário 
Educação), transferências do Estado (PENAT) convênio com o Es-
tado e recursos próprios.
Forma de Pagamento: conforme Decreto n. 4.151 de 29/12/2010.
Vigência: O presente contrato tem vigência de 08/08/2011 até o 
término do ano letivo de 2011, tendo como data limite 31/12/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela Con-
tratante e Wagner Baldin - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 179/2011 - PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 179/2011, de 11 de Agosto de 2011.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 140/2011.

Origem: Processo Licitatório nº 80/2011, Modalidade Convite para 
Obras e Serviços de Engenharia nº 13/2011
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
Objeto: dilação do prazo da vigência em 60 (sessenta dias).
Data de Assinatura: 11/08/2011
Vigência: 11 de agosto de 2011 até 10 de outubro de 2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela Con-
tratante e - Wyllian Germano Schilke - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 180/2011 - PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 180/2011, DE 11 DE AGOSTO DE 
2011.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 220/2010.

Origem: Processo Licitatório nº 124/2010, Modalidade Inexibilida-
de de Licitação nº 07/2010
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: EDITORA POSITIVO LTDA
Objeto: adição e supressão da quantidade de itens contratados.
Valor: I.1 - Diante da alteração das quantidades, fica aditado, pelo 
presente instrumento, o valor de R$ 56.819,85 (cinquenta e seis 
mil, oitocentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos) ao 
valor previsto no contrato originário supramencionado.
I.2 - Diante da alteração das quantidades, fica suprimido, pelo 
presente instrumento, o valor de R$ 33.025,30 (trinta e três mil e 
vinte cinco reais e trinta centavos) ao valor previsto no contrato 
originário supramencionado.
Dotação Orçamentária: 120 - 08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00
.00.00.00.00
Recursos Financeiros: os recursos financeiros são próprios oriun-
dos do orçamento municipal vigente no presente exercício de 
2011.
Data de Assinatura: 11/08/2011
Vigência: a partir da data da assinatura.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Acedriana Vicente Sandi (Procuradora)- pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 181/2011 - PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2011, de 11 de Agosto de 2011.
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 272/2008.

Origem: Processo Licitatório nº 107/2008, Modalidade Dispensa 
de Licitação nº 06/2008
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de 05/09/2011 a 
09/09/2011.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 05 de setembro de 2011.
CONTRATANTE  CONTRATADO

Contrato Nº 108/2011
CONTRATO Nº 108/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, doravan-
te denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado o Sr. 
Reginaldo de Freitas Corrêa, inscrito no CPF sob nº. 863.675.369-
49, portador do RG: 2.789.161, doravante denominado CONTRA-
TADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1- Este contrato tem como objeto à prestação de serviço a eletri-
cidade na parte externa dos galpões, iluminação dos pátios, bem 
como instalação de projetores para melhoria da iluminação, para 
o evento da 11ª Oktobertanz.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 3.070,00 
(três mil e setenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será no período de 
15/09/11 a 19/09/11.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Aviso de Licitação 113/2011
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que realizará Sessão de Licitação no dia 20/09/2011, às 
09:00 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque 
de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 113/2011, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 81/2011 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO DO 
EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO IDOSO E AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS. Informações licitacoes@saolourenco.
sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Extrato do Termo de Responsabilidade Pelo Uso de 
Bem Público Nº 19, de 05 de Setembro de 2011.
EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO USO DE BEM 
PÚBLICO Nº 19, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.

Origem: artigos 156, IX e 158, I e II da Lei Complementar nº 
118/2010, de 23/06/2010.
Partes: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF 
83.021.873/0001-08 e o servidor municipal WALMIR SEGATTO, 
CPF nº 402.043.830-72.
Objeto: Transferência pelo Município de São Lourenço do Oeste ao 
usuário (servidor), dos direitos de uso e gozo do bem Notebook 
Positivo, N/S: 1A0452V0C, com registro no patrimônio do Muni-
cípio sob o nº 6901, com as configurações descritas na cláusula 
primeira do Termo.
Data da assinatura: 05 de setembro de 2011.
Vigência: da data de assinatura e perdurará enquanto o servidor 
mantiver ativo seu contrato de trabalho com o município, especial-
mente na Secretaria Municipal de Educação.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Walmir Segatto - servidor público municipal.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Contrato Nº 107/2011
CONTRATO Nº 107/2011

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravan-
te denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado a Sra. 
VIVIANE BENARD, residente a Rodovia Baldicero Filomeno Orado, 
nº 9081- Ribeirão da Ilha - Florianópolis/SC, inscrita no CPF sob nº 
670.416.710-20, Pasep nº. 124.06777.00-8, doravante denomina-
do contratado sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto à prestação de serviço o corte 
e costura de cinqüenta flâmulas para a 11ª Oktobertanz, a ser 
realizada nos dia 17 e 18 de setembro de 2011, junto a Sede do 
município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço de 
mão de obra definido no objeto deste, o valor de R$ 310,00 (tre-
zentos e dez reais)
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Portaria n.º 300/2011
PORTARIA n.º 300/2011
EXONERA MARILEIA SILVA DO CARGO DE AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM - PSF.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no art. 45, Inciso XVI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar a pedido da servidora, MARILEIA SILVA do car-
go de Auxiliar de Enfermagem - PSF.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de setembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 301/2011
PORTARIA n.º 301/2011
Exonera GEVERSON DA SILVA do cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar GEVERSON DA SILVA do Cargo de Motorista II, 
contrato de trabalho nº. 024/2011.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de setembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 302/2011
PORTARIA n.º 302/2011
Concede licença para tratamento de saúde a servidora ANA CLAU-
DIA PAULI DE AMORIM, ocupante do cargo de Contadora, lotada 
na Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM, pelo período de 10 (dez) dias, a 
contar da data de 01/09/2011, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/09/2011.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de setembro de 2011.

6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº. 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de setembro de 2011.
CONTRATANTE  CONTRATADO

Decreto N°102/2011
DECRETO N°102/2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no 
Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal 
e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º 
da Lei nº603/2010.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) por conta do Superávit Financeiro na do-
tação abaixo identificada:

06 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

06.01.13.392.06.2.014 - Func. e Manut. da Cultura R$ 35.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.150 - Aplicações Diretas    
R$ 35.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 05 de setembro de 2011.
ERNEI JOSÉ SATHELIN
Prefeito Municipal

Avisa da abertura do Processo Nº 55.2011
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa 
da abertura do Processo nº 55.2011. MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial. Registro de Preços.

1. A aquisição parcelada e estimada de Suprimentos de informá-
tica para a Secretaria de Saúde e para a Administração Municipal, 
conforme especificação e quantitativos do ANEXO I deste Edital.
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 20/09/2011 ás 09:30h
TIPO: Menor Preço por Item. RETIRADA DO EDITAL: sede da Pre-
feitura Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo 
Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, da 08:00h 
ás 11:30 e das 13:00 às 17:00h , ou no site www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 
202. 

São Pedro de Alcântara, 05/09/2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN 
Prefeito Municipal
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ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 303/2011
PORTARIA n.º 303/2011
Substitui a servidora ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM no Cargo 
de Contadora.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no art. 39, § 1º, da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Atribuir o exercício em substituição no cargo de Contado-
ra à servidora MARIA MADALENA KRETZER GELSLEICHTER, pelo 
período em que o servidora titular encontrar-se afastada de licen-
ça para tratamento de saúde (01/09/2011 a 10/09/2011).

Art. 2.º- Fica a Servidora Maria Madalena Kretzer Gelsleichter afas-
tada do cargo de Tesoureira pelo período em que permanecer no 
exercício do cargo de Contadora.

Art. 3.º- Em se tratando de substituição da servidora titular do car-
go de contadora, a atual ocupante, em caráter temporário, deverá 
identificar-se da seguinte forma: Contadora e.e.

Art. 4.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/09/2011.

Art. 5.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de setembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   32/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
em serviço de lavação de veículos lotados nas Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e 
Turismo; Secretaria de Saneament

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  32/2011               Data do Registro:  06/09/2011               Válido até:  06/09/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Lavação veículo até 05 (cinco) passageiros - (externa e interna). Serviço deverá ocorrer no
Município.

UN ATAIDE MACHADO   (11884)1 124,50000

Lavação veículo até 09 (nove) passageiros - (externa e interna). Serviço deverá ocorrer no
Município.

UN ATAIDE MACHADO   (11884)2 129,50000

Lavação veículo até 20 (vinte) passageiros -(externa e interna). Serviço deverá ocorrer no
Município.

UN ATAIDE MACHADO   (11884)3 159,50000

Lavação de ônibus (externa) - Serviço deverá ocorrer no Município. UN ATAIDE MACHADO   (11884)4 169,50000

Lavação de ônibus (externa e interna) - Serviço deverá ocorrer no Município. UN ATAIDE MACHADO   (11884)5 1149,50000

Lavação caminhão 02 eixos -  (externa e interna).  Serviço deverá ocorrer no Município. UN ATAIDE MACHADO   (11884)6 1119,50000

Lavação 03 eixos - (externa e interna)  Serviço deverá ocorrer no Município. UN ATAIDE MACHADO   (11884)7 1169,50000

Lavação distribuidor de esterco liquido - Serviço deverá ocorrer no Município. UN ATAIDE MACHADO   (11884)8 159,50000

Lavação trator agrícola - Serviço deverá ocorrer no Município. UN ATAIDE MACHADO   (11884)9 164,50000

Lavação retroescavadeira - Serviço deverá ocorrer no Município. UN ATAIDE MACHADO   (11884)10 1139,50000

Lavação moto niveladora - Serviço deverá ocorrer no Município. UN ATAIDE MACHADO   (11884)11 1169,50000

Lavação carregadeira - Serviço deverá ocorrer no Município. UN ATAIDE MACHADO   (11884)12 189,50000

Lavação escavadeira hidráulica - Serviço deverá ocorrer no Município. UN ATAIDE MACHADO   (11884)13 1169,50000

Lavação trator Esteira - Serviço deverá ocorrer no Município. UN ATAIDE MACHADO   (11884)14 1125,00000

SCHROEDER,   6   de  Setembro   de   2011.

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 47/2011-PMS

Schroeder

Prefeitura
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Características  Elétricas : 
-Acionamento através de 
magneto; 
-Potencia consumida de 12 
W; 
-Tensão de operação 220 V., 
monofásica, 60 Hz.; 
-Proteção IP65.
Materiais de Construção : 
-Cabeçote em PVDF; 
-Válvulas CABEÇOTE em 
PVDF 
-Esferas duplas em PTFE 
(teflon); 
-Diafragma em PTFE (teflon); 
-Conexões em Pvdf
Acessórios para funciona-
mento e instalação :  
Acessórios a serem forneci-
dos com a bomba 
-Válvula de pé em Pvdf  com 
filtro; 
-Válvula de injeção Pvdf  sem 
fibra de vidro em Pvdf 
-06 mts de mangueira para 
sucção e descarga; 
-Manual de instalação e 
operação em português. 
-Treinamento técnico de 
operação de uma hora caso 
for solicitado

01 Unidade 560,00 560,00

TOTAL R$ 560,00

Valor do contrato: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais).
Data da Assinatura: 05/09/2011 – Vigência: 31/12/2011 

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Extrato do Contrato Nº. 142/2011-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato nº. 142/2011-PMS
Dispensa de Licitação nº. 45/2011-PMS - Processo nº. 121/2011-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: LONAS BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
07.450.192.0001-87, estabelecida na rua Hilário Hach, nº 10, Bair-
ro Figueirinha, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catari-
na, CEP: 89.270-000.

Objeto: Constitui o presente contrato o aluguel de tenda pirami-
dal e painel de lona branca para os eventos das festividades do 
Município de Schroeder/SC, no dia 06 a 11 de setembro de 2011, 
sendo:

Extrato do Contrato Nº. 141/2011-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato nº. 141/2011–PMS 
Processo de licitação nº. 96/2011 – PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial nº. 42/2011–PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: TECNOBIO TECNOLOGIA EM SANEMAENTO AMBIEN-
TAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 06.232.852/0004-90, estabe-
lecida na Rua Vereador Antonio Carnasciali, nº 2010, Boqueirão, 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.670-420.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de 
bombas dosadoras para produtos químicos a serem usadas no 
tratamento de água da estação de tratamento da Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental da Prefeitura de Schroeder/SC, 
conforme ANEXO X - Termo de Referência do instrumento, confor-
me consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÕES QTDE.UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

Descrição da bomba de ácido 
fluossilícico. 
Quantidade: 1 
Condições de Trabalho : 
Vazão:   
Mínima: 0 a 0,6 L/h 
Máxima: 6 L/h  
OBS: O desnível entre o 
ponto da instalação da 
bomba dosadora até o ponto 
de dosagem do ácido deve 
ser considerado 1 metros de 
altura.Características Cons-
trutivas : 
-Ajuste manual da dosagem, 
alterando o numero de pul-
sos (speed). 
- Divisor de pulso 
- Divisor de pulso por 10- 
-Faixa de operação de 0 – 
100%. 
-Pulsação de 0 – 150 ppm  
e   0 – 15 ppm (pulsos por 
minuto) 
-Regime de dosagem 
continuo/descontinuo com 
precisão de +/- 2% 
-Válvula de purga para 
retirada do ar incorporada ao 
cabeçote da bomba 
-Válvula de sucção e descar-
ga com dupla esfera 
-Conexão de sucção e des-
carga para mangueira diam. 
4 x 6 mm
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Lavação veículo até 
09 (nove) passageiros 
- (externa e interna). 
Serviço deverá ocorrer 
no Município.

80 Unidades 29,50 2.360,00

03

Lavação veículo até 
20 (vinte) passageiros 
-(externa e interna). 
Serviço deverá ocorrer 
no Município.

60 Unidades 59,50 3.570,00

04
Lavação de ônibus (ex-
terna) - Serviço deverá 
ocorrer no Município.

10 Unidades 69,50 695,00

05

Lavação de ônibus 
(externa e interna) - 
Serviço deverá ocorrer 
no Município.

08 Unidades 149,50 1.196,00

06

Lavação caminhão 02 ei-
xos - (externa e interna). 
Serviço deverá ocorrer 
no Município.

20 Unidades 119,50 2.390,00

07

Lavação 03 eixos - 
(externa e interna) 
Serviço deverá ocorrer 
no Município.

20 Unidades 169,50 3.390,00

08

Lavação distribuidor de 
esterco liquido - Ser-
viço deverá ocorrer no 
Município.

04 Unidades 59,50 238,00

09
Lavação trator agrícola 
- Serviço deverá ocorrer 
no Município.

20 Unidades 64,50 1.290,00

10
Lavação retroescavadeira 
- Serviço deverá ocorrer 
no Município.

10 Unidades 139,50 1.395,00

11
Lavação moto niveladora 
- Serviço deverá ocorrer 
no Município.

06 Unidades 169,50 1.017,00

12
Lavação carregadeira - 
Serviço deverá ocorrer 
no Município.

03 Unidades 89,50 268,50

13
Lavação escavadeira hi-
dráulica - Serviço deverá 
ocorrer no Município.

06 Unidades 169,50 1.017,00

14
 Lavação trator Esteira 
- Serviço deverá ocorrer 
no Município.

06 Unidades 125,00 750,00

TOTAL R$ 24.476,50

Valor do contrato: R$ 24.476,50 (Vinte e quatro mil e quatrocentos 
e setenta e seis reais e cinquenta centavos).
Data da Assinatura: 06/09/2011 - Vigência: 06/09/2012

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 143/2011-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 143/2011-PMS

Item Descrição 
Quanti-
dade 

Uni-
dade 

Valor uni-
tário R$

Valor total 
R$

01

TENDA PIRAMIDAL COM 
CALHAS, EM LONA BRANCA 
MEDINDO 10 X 10 METROS, 
COM DUAS LATERIAS, COM 
PÉS DIREITO DE NO MINI-
MO 75MM DE ESPESSURA E 
SUPORTES.

20
Uni-
dade

467,50 9.350,00

02

PAINEL EM LONA BRANCA NAS 
MEDIDAS DE 3 X 3 METROS, 
SENDO MATERIAL EM PVC 
COM TECIDO POLIESTER DE 
ALTA DENSIDADE.

10
Uni-
dade

238,00 2.380,00

03
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM.

1 Peça 2.070,00 2.070,00

TOTAL R$ 13.800,00

Valor do contrato: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura: 06/09/2011 - Vigência: 31/12/2011

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 143/2011-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 143/2011-PMS
Processo de licitação nº. 104/2011 - PMS - Modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço nº. 47/2011 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ATAIDE MACHADO, inscrita no CNPJ sob o no 
12.281.727/0001-73, estabelecida na Rua Wendelin Reiner, nº. 
120, centro, no Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89275-000.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para contratação de empresa especializada em serviço de 
lavação de veículos lotados nas Secretarias de Obras e Serviços 
Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turis-
mo; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer e Secretaria de Saúde e Assistência Social 
da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, 
conforme especificações no ANEXO X - Termo de Referência que 
faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme cons-
ta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Lavação veículo até 
05 (cinco) passageiros 
- (externa e interna). 
Serviço deverá ocorrer 
no Município.

200 Unidades 24,50 4.900,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 196

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

13
Lavação escavadeira hidráuli-
ca - Serviço deverá ocorrer no 
Município.

06
Unida-
des

169,50 1.017,00

14
 Lavação trator Esteira - 
Serviço deverá ocorrer no 
Município.

06
Unida-
des

125,00 750,00

TOTAL R$ 24.476,50

Valor do contrato: R$ 24.476,50 (Vinte e quatro mil e quatrocentos 
e setenta e seis reais e cinquenta centavos).
Data da Assinatura: 06/09/2011 - Vigência: 06/09/2012

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 143/2011-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 143/2011-PMS
Processo de licitação nº. 104/2011 - PMS - Modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço nº. 47/2011 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ATAIDE MACHADO, inscrita no CNPJ sob o no 
12.281.727/0001-73, estabelecida na Rua Wendelin Reiner, nº. 
120, centro, no Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89275-000.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para contratação de empresa especializada em serviço de 
lavação de veículos lotados nas Secretarias de Obras e Serviços 
Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turis-
mo; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer e Secretaria de Saúde e Assistência Social 
da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, 
conforme especificações no ANEXO X - Termo de Referência que 
faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme cons-
ta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Lavação veículo até 
05 (cinco) passageiros 
- (externa e interna). 
Serviço deverá ocorrer no 
Município.

200
Unida-
des

24,50 4.900,00

02

Lavação veículo até 
09 (nove) passageiros 
- (externa e interna). 
Serviço deverá ocorrer no 
Município.

80
Unida-
des

29,50 2.360,00

03

Lavação veículo até 20 
(vinte) passageiros -(exter-
na e interna). Serviço de-
verá ocorrer no Município.

60
Unida-
des

59,50 3.570,00

Processo de licitação nº. 104/2011 - PMS - Modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço nº. 47/2011 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ATAIDE MACHADO, inscrita no CNPJ sob o no 
12.281.727/0001-73, estabelecida na Rua Wendelin Reiner, nº. 
120, centro, no Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89275-000.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para contratação de empresa especializada em serviço de 
lavação de veículos lotados nas Secretarias de Obras e Serviços 
Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turis-
mo; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer e Secretaria de Saúde e Assistência Social 
da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, 
conforme especificações no ANEXO X - Termo de Referência que 
faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme cons-
ta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Lavação veículo até 05 (cinco) 
passageiros - (externa e in-
terna). Serviço deverá ocorrer 
no Município.

200
Unida-
des

24,50 4.900,00

02

Lavação veículo até 09 (nove) 
passageiros - (externa e in-
terna). Serviço deverá ocorrer 
no Município.

80
Unida-
des

29,50 2.360,00

03

Lavação veículo até 20 (vinte) 
passageiros -(externa e inter-
na). Serviço deverá ocorrer 
no Município.

60
Unida-
des

59,50 3.570,00

04
Lavação de ônibus (externa) 
- Serviço deverá ocorrer no 
Município.

10
Unida-
des

69,50 695,00

05
Lavação de ônibus (externa 
e interna) - Serviço deverá 
ocorrer no Município.

08
Unida-
des

149,50 1.196,00

06
Lavação caminhão 02 eixos 
- (externa e interna). Serviço 
deverá ocorrer no Município.

20
Unida-
des

119,50 2.390,00

07
Lavação 03 eixos - (externa 
e interna) Serviço deverá 
ocorrer no Município.

20
Unida-
des

169,50 3.390,00

08
Lavação distribuidor de es-
terco liquido - Serviço deverá 
ocorrer no Município.

04
Unida-
des

59,50 238,00

09
Lavação trator agrícola - 
Serviço deverá ocorrer no 
Município.

20
Unida-
des

64,50 1.290,00

10
Lavação retroescavadeira - 
Serviço deverá ocorrer no 
Município.

10
Unida-
des

139,50 1.395,00

11
Lavação moto niveladora - 
Serviço deverá ocorrer no 
Município.

06
Unida-
des

169,50 1.017,00

12
Lavação carregadeira - 
Serviço deverá ocorrer no 
Município.

03
Unida-
des

89,50 268,50
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04
Lavação de ônibus (ex-
terna) - Serviço deverá 
ocorrer no Município.

10
Unida-
des

69,50 695,00

05
Lavação de ônibus (externa 
e interna) - Serviço deverá 
ocorrer no Município.

08
Unida-
des

149,50 1.196,00

06

Lavação caminhão 02 
eixos - (externa e interna). 
Serviço deverá ocorrer no 
Município.

20
Unida-
des

119,50 2.390,00

07
Lavação 03 eixos - (externa 
e interna) Serviço deverá 
ocorrer no Município.

20
Unida-
des

169,50 3.390,00

08

Lavação distribuidor de 
esterco liquido - Serviço 
deverá ocorrer no Muni-
cípio.

04
Unida-
des

59,50 238,00

09
Lavação trator agrícola - 
Serviço deverá ocorrer no 
Município.

20
Unida-
des

64,50 1.290,00

10
Lavação retroescavadeira - 
Serviço deverá ocorrer no 
Município.

10
Unida-
des

139,50 1.395,00

11
Lavação moto niveladora - 
Serviço deverá ocorrer no 
Município.

06
Unida-
des

169,50 1.017,00

12
Lavação carregadeira - 
Serviço deverá ocorrer no 
Município.

03
Unida-
des

89,50 268,50

13
Lavação escavadeira 
hidráulica - Serviço deverá 
ocorrer no Município.

06
Unida-
des

169,50 1.017,00

14
 Lavação trator Esteira - 
Serviço deverá ocorrer no 
Município.

06
Unida-
des

125,00 750,00

TOTAL R$ 24.476,50

Valor do contrato: R$ 24.476,50 (Vinte e quatro mil e quatrocentos 
e setenta e seis reais e cinquenta centavos).
Data da Assinatura: 06/09/2011 - Vigência: 06/09/2012

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  46/2011 - DL

122/2011
Data: 06/09/2011

Quantidade Especificação Item Unid. Valor Unitário Valor Total
1,00  1 UNConserto de Placar Eletrônico, sendo:

- Conserto na mesa de comando
- Conserto no circuito de acionamento
- Conserto no circuito de potência
- Troca de 20 lâmpadas
- Desmontagem e limpeza interna
- Atendimento Técnico
- Teste de funcionamento de todos os circuitos.

1.850,00  1.850,00  

Artigo 24 da Lei 8.666/93: 

JUSTIFICATIVA:

É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Conforme setor solicitante, esta solicitação refere-se a necessidade de conserto do objeto utilizado nas atividades
esportivas desenvolvidas no ginásio de esportes Alfredo Passold.

TEXTO 

SCHROEDER,  6  de  Setembro  de  2011

--------------------------------------------------------------------------------
FELIPE VOIGT

PREFEITO MUNICIPAL 

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:

A. R. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL
RUA 03 DE OUTUBRO, 2397
SCHROEDER  -  SC
10.747.240/0001-08CNPJ:

Código:

Inscrição Estadual:

11631

Cidade:

Contratação de empresa especializada em conserto de placar eletrônico para a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Laze da Prefeitura de Schroeder.

Objeto da Compra:

Dispensa Nº 46/2011-PMS
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-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  2/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  46/2011 - DL

122/2011
Data: 06/09/2011

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

SCHROEDER,  5  de  Setembro  de  2011

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa: (um mil oitocentos e cinqüenta reais)1.850,00

15 dias após recebimento do documento fiscalPagamento.........:
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NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   2 / 2011

CNPJ:

C.E.P.: 89275-000

83.102.491/0001-09

-

Motivo:

SCHROEDER,  6  de  Setembro  de  2011

Objeto:

SCHROEDER - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DA INFANCIA E ADOLESCENCIA DE SCHROEDER

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

CONVITE
Nr.:  4/2011 - CV

4/2011
10/08/2011

---------------------------------------------------------------------------------
FELIPE VOIGT

PREFEITO MUNICIPAL

contratação de profissional Instrutor de Skate para atender ao Projeto Oficina de Skate do CRAS - Centro de Referência de Assistência
Social do Setor de Assistência Social da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC.

Decide-se por revogar o certame devido duas tentativas frustradas.

Data do Processo:
Processo de Licitação:
Processo Administrativo:

Revogação da Licitação Carta Convite Nº 04/2011-FIA
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PARECER Nº 004 /2011
APROVADO EM 24/08/2011

Estabelece parâmetros para a implementação da oferta de trans-
porte escolar gratuito aos alunos do Ensino Fundamental e Médio 
vinculados ao Sistema Municipal e Estadual de Ensino do municí-
pio de Schroeder.

I- HISTÓRICO
Chega a este Conselho Ofício n° 061/2011 - SEMECEL, datado 
de 22 de junho de 2011, encaminhado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, formulando consulta acerca do zoneamento das 
Unidades Escolares integrantes do Sistema Municipal de Ensino, 
como forma de aprimorar o sistema de transporte escolar, princi-
palmente para os alunos do Ensino Fundamental e Médio. O Pro-
cesso passou por análise dos membros deste Conselho no dia 14 
de julho de 2011 na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Schroeder.

II- ANÁLISE

a) Da Solicitação

Com base em todas as considerações elencadas às folhas 02, 03 
e 04, referentes ao zoneamento do atendimento educacional que 
visa a oferta de transporte escolar em sua integralidade e gratui-
dade para os alunos das modalidades de ensino supra identifica-
das, o Secretário Municipal de Educação solicita que o Conselho 
Municipal de Educação emita Parecer com o propósito de estabe-
lecer parâmetros claros acerca da abrangência do atendimento do 
transporte escolar.
Torna-se claro, pelo ofício, que o que se pretende com a garantia 
ao transporte escolar é permitir o acesso dos alunos ao ensino, po-
rém essa garantia não impõe ao Município a obrigação de deslocar 
o veículo escolar até a porta da residência de cada aluno. Além 
disso, a família também deve assumir a responsabilidade pelo de-
senvolvimento de ações que assegurem o direito à educação.

b) Das considerações

Toda a legislação pertinente à oferta de transporte escolar gratuito 
aponta que o educando tenha acesso ao atendimento educacional 
em todas as etapas da educação básica, bem como o Poder Públi-
co deve assegurar a permanência dos alunos na escola através de 
programas suplementares de material didático, escolar, transpor-
te, alimentação e assistência à saúde.

III - VOTO DO RELATOR

De acordo com a Análise, sugere-se os parâmetros abaixo para a 
implementação da oferta de transporte escolar gratuito aos alunos 
do Ensino Fundamental e Médio vinculados ao Sistema Municipal 
de Ensino:
a) que a área de abrangência dentro do território municipal seja 
fixada em 2km, possibilitando aos alunos que residam a uma dis-
tância maior do que dois quilômetros, direito ao transporte escolar 
gratuito no período em que estiverem estudando;
b) que a Unidade Escolar que eventualmente não possua vagas 
para o atendimento desse, o aluno deverá ser reconduzido gratui-
tamente, com transporte escolar, à Unidade Escolar mais próxima;
c) os pais e/ou responsáveis pelo aluno que não queira, por mo-
tivos de ordem particular, matricular o aluno na Unidade Escolar 
referência da localidade, poderá matricular em qualquer unidade 
existente no município, desde que haja vagas disponíveis. No en-
tanto, o transporte escolar deixa de ser conferido pelo município, 
passando a responsabilidade à família, vez que não respeitou o 
zoneamento proposto;
d) que seja disponibilizada carteirinhas aos estudantes para a uti-
lização do transporte escolar gratuito, contendo a ressalva que 

Interessado: Coordenador do Telecentro Comunitário 
de Schroeder
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- COMED

INTERESSADO: Coordenador do Telecentro Comunitário de Schro-
eder

ASSUNTO: Proposta de Plano Pedagógico do Projeto de Curso de 
Informática do Telecentro Comunitário de Schroeder

PARECER Nº. 002 /2011
APROVADO EM 16/02/2011

Aprova o Plano Pedagógico do Projeto de Curso de Informática do 
Telecentro Comunitário de Schroeder.

I- HISTÓRICO

Em 19 de novembro de 2010, na reunião ordinária deste Conselho, 
o Sr. Claudinei Roncki apresentou a Proposta de Trabalho para 
iniciar cursos básicos de informática a partir de fevereiro de 2011.
A Proposta de Trabalho para o Telecentro Comunitário se funda-
menta na oferta de um espaço público provido de computadores 
conectados à Internet em banda larga, onde são realizadas ativi-
dades, por meio do uso das TICs (Tecnologias da Informação e 
Comunicação), com o objetivo de promover a inclusão digital e 
social das comunidades atendidas. Sendo assim a oferta de curso 
de informática básica vem a introduzir o cidadão ao espaço das 
Tecnologias de Informação, tendo assim um maior contato com o 
mundo digital.

II- ANÁLISE

O Plano Pedagógico consta de objetivos gerais e específicos, for-
mato de aplicação do curso, frequência, Professor Instrutor, Moni-
tor e Cronograma referente à descrição dos Módulos.

III- CONCLUSÃO

Em vista do exposto, o COMED é de parecer favorável à aprovação 
do Plano Pedagógico do Projeto de Curso de Informática do Tele-
centro Comunitário de Schroeder, considerando que os cursos ofe-
recidos pelo Telecentro vem a contribuir no processo de formação 
e desenvolvimento humano, possibilitando aos cursistas o acesso 
à capacitação nesta área, bem como qualificação profissional para 
concorrer no mercado de trabalho com competência e conheci-
mentos específicos.

SALA DE REUNIÕES DO NAES de Schroeder, aos 16 dias do mês 
de fevereiro de 2011.

DAIANE REGINA AZEVEDO WOLF
Vice- Presidente do Conselho Municipal de Educação de Schroeder

Interessado: Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- COMED

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Espor-
te e Lazer.

ASSUNTO: Zoneamento educacional para a oferta de transporte 
escolar gratuito
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aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagó-
gica de cada Unidade Escolar.

I- HISTÓRICO
Chega a este Conselho Ofício n° 009/2011 - SEMECEL, datado de 
03 de fevereiro de 2011, encaminhado pelo Secretário Municipal 
de Educação, formulando consulta acerca de especificação de ho-
ras atividade. O Processo passou por análise da Comissão no dia 
29 de março de 2011 na sala do Setor Pedagógico da Secretaria 
Municipal de Educação. Tal Comissão foi instituída em reunião or-
dinária realizada no dia 04 de fevereiro de 2011.

II- ANÁLISE

a) Da Solicitação

Com base nas considerações elencadas no Plano de Carreira e 
Remuneração para o Magistério do Município de Schroeder, re-
gistrado e publicado em 14 de dezembro de 2010, na Seção III, 
artigo nº. 45, § 2º: “Serão consideradas como horas-atividade 
aquelas destinadas à preparação e avaliação do trabalho didático, 
à colaboração com a administração da escola, às reuniões peda-
gógicas, à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento 
profissional, de acordo com a proposta pedagógica de cada Uni-
dade Escolar.”
Torna-se claro, pelo ofício, que, o que se pretende com a especifi-
cação de horas-atividade é elucidar aos professores da Rede Muni-
cipal de Ensino sobre a jornada de trabalho referente às horas ati-
vidade em decorrência do exercício do magistério. Neste sentido, 
a SECEL, solicita ao COMED especificar as horas-atividade através 
de Parecer para que as mesmas possam ser destinadas de acordo 
com a proposta pedagógica e à colaboração com a Administração 
da Unidade Escolar.

b) Das considerações

Toda a legislação pertinente ao assunto, menciona que os siste-
mas de ensino deverão promover período reservado a estudos, 
planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho.

III - VOTO DO RELATOR

De acordo com a análise da Comissão, para efeitos deste Parecer, 
considera-se a composição da carga horária do professor regente:
I - horas-aula em regência de classe;
II - horas-aula atividade;
III - As horas-aula atividade do professor corresponderão a 20% 
(vinte por cento) da carga horária total do professor, porém o 
município deverá analisar futuramente a constitucionalidade do 
artigo da lei nº 11.738/2008 que trata sobre a hora-atividade re-
conhecida no dia 27 de abril de 2011 pelos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal.
IV - A hora-aula em regência de classe é a atividade de ensino e 
aprendizagem desempenhada em sala de aula ou espaço pedagó-
gico correlato.
V - A hora-aula atividade compreende as ações de reparação, 
acompanhamento e avaliação de prática pedagógica a incluir.
VI - As horas-atividade farão parte do trabalho escolar, sendo re-
alizadas dentro do recinto escolar e durante o período de aulas.
Nesse sentido, as horas-atividade destinam-se para:
a) desenvolvimento do planejamento do curso e das aulas (ela-
boração de planos de atividades curriculares) impreterivelmente, 
selecionando atividades e estratégias que atendam aos objetivos 
propostos;
b) escrituração dos diários de classe e Caderno do Professor;
c) correção dos trabalhos escolares assiduamente, bem como cor-
reção e organização dos cadernos dos alunos;
d) buscar informações do aluno junto à ficha de matrícula;
e) realização e correção das provas de verificação da aprendizagem 

proíba a utilização do transporte público no contraturno;
e) que os alunos residentes próximos às escolas multisseriadas te-
nham direito ao transporte escolar gratuito quando optarem pela 
matrícula em escolas que não são referência da localidade, visto 
que a oferta de ensino nas escolas com turmas específicas garan-
tem um aprendizado focado na turma específica e de acordo com 
a faixa etária de cada criança;
f) que os alunos das séries finais sejam contemplados com o 
transporte escolar gratuito, independentemente da zona de abran-
gência, desde que respeite a distância mínima de 2 quilômetros, 
com o objetivo de garantir o atendimento às séries finais com o 
número mínimo de alunos por turma na Escola Municipal Professor 
Santos Tomaselli;
g) que os alunos do Ensino Médio vinculados ao Sistema Estadual 
de Ensino realizem a matrícula na Unidade Escolar Referência da 
localidade;
h) o atendimento ao educando da Rede Estadual de Ensino será 
regulamentado por convênio específico entre o Estado e o Muni-
cípio;
i) que as situações que envolvam mau comportamento de alunos 
durante a utilização do transporte escolar gratuito, sejam comu-
nicadas à Secretaria Municipal de Educação para que se tome as 
providências cabíveis junto à empresa concedente do transporte; 
Entende-se por mau comportamento (comportamento incorreto, 
irregular, através da prática de atos que firam a discrição pessoal, 
o respeito e a dignidade alheia).
j) que os alunos que residem em Tifas e/ou servidões deverão se 
deslocar até os pontos de paradas que serão definidos pelo Poder 
Público Municipal.

IV- DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão acompanha, por unanimidade dos presentes, o Voto 
do Relator. Em 24 de agosto de 2011.

Melani Zelfeld- Relatora
Armelinda Walz Schmitt
Djuli Cristiane Konell
Édna Maria da Rocha
Daniella Maria Volani
Ronan Luis Siewert
Ivone Fátima Taffarel
Sirlene Walz Ramos
Sérgio Rosnir Voigt
Madalena Laube Borgert

V- DECISÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Municipal de Educação, reunido em Sessão Plena no 
dia 24 de agosto de 2011, deliberou, por unanimidade dos presen-
tes, aprovar o Voto do Relator.

DAIANE REGINA AZEVEDO WOLF
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação de Schroeder

Interessado: Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Espor-
te e Lazer.

ASSUNTO: Especificação de horas-atividade

PARECER Nº 005/2011
APROVADO EM 30/08/2011

Especifica horas-atividade destinadas à preparação e avaliação do 
trabalho didático, à colaboração com a administração da escola, 
às reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao 
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INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Espor-
te e Lazer

ASSUNTO: Resposta ao Ofício 017/2010 no que se refere à análise 
sobre Zoneamento Escolar

PARECER Nº 001 /2011
APROVADO EM 16/02/2011

I- HISTÓRICO

Em 10 de dezembro de 2010 este Conselho recebeu da Secretaria 
Municipal de Educação solicitação de estudo sobre a Lei n. 8.069 
de 13/07/1990 em seu artigo 53, inciso V.

II- ANÁLISE

1. Do Processo

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer soli-
cita a este Conselho Parecer quanto ao zoneamento dos educan-
dos quando do ato de matrículas para alunos que não residem em 
nossa cidade na Rede Municipal de Ensino do Município de Schro-
eder, visto que muitos pais que moram em municípios vizinhos 
solicitam vaga/matrícula nas Unidades Escolares pertencentes ao 
Sistema Municipal de Ensino.

2. Da fundamentação legal da matéria

Dispõe a Constituição Federativa do Brasil, em seus Arts. 205, 206 
e 227 “verbis”:

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da socie-
dade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios: I - igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola; II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar 
o pensamento, a arte e o saber; III - pluralismo de idéias e de 
concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas 
e privadas de ensino; IV - gratuidade do ensino público em esta-
belecimentos oficiais; V - valorização dos profissionais do ensino, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira para o magistério 
público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente 
por concurso público de provas e títulos.

Art. 227
É dever da família , da sociedade e do Estado assegurar à crian-
ça e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão.”

No mesmo sentido dispõem as Leis 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e também a 
8069/90, Estatuto da Criança e Adolescente; “verbis”.

“Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princí-
pios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, 

e atribuição das respectivas notas;
f) realização dos exames, correção das provas e atribuição das 
respectivas notas;
g) reuniões administrativas e pedagógicas;
h) articulação com a comunidade em geral e APP;
i) aprofundamento da formação docente;
j) colaboração com a administração escolar (participação em even-
tos promovidos pela Unidade Escolar durante o ano letivo, substi-
tuição de professor nos momentos de extrema necessidade);

k) programar e participar de reuniões com pais e responsáveis dos 
educandos sob sua responsabilidade, esclarecendo-os quanto à 
ação educativa desenvolvida junto às crianças (individualmente e/
ou coletivamente);
l) elaboração e aplicação de recursos para a aprendizagem e ava-
liação de alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem 
(atividades diferenciadas e enriquecedoras), bem como recupera-
ção de conteúdos e de notas;

m) participações em eventos, reflexão da prática pedagógica, es-
tudos, debates, avaliações, pesquisas e trocas de experiências, 
esclarecendo dúvidas junto à Direção e Orientação sempre que 
houver necessidade;
n) participações em reuniões de pais e mestres da comunidade 
escolar;
o) cooperar com a direção da Escola, organizando e executando 
trabalhos complementares de caráter cívico, cultural ou recreati-
vo, bem como desempenhar tarefas administrativas diretamente 
ligadas à docência;
p) proceder à observação dos educandos identificando as necessi-
dades que interfiram na aprendizagem;
q) observar constantemente o educando, procurando identificar 
necessidades e carência de ordem social, psicológica, material ou 
de saúde que possam interferir no seu desenvolvimento, encami-
nhando-o aos setores especializados de assistência junto à Dire-
ção da Unidade Escolar;
r) registrar as atividades desenvolvidas no curso e todos os acon-
tecimentos pertinentes para possibilitar a avaliação do desenvol-
vimento do aluno;
s) cumprir as disposições contidas no Regimento Escolar, PPP, Di-
retrizes, Proposta de Trabalho e Lei Complementar 096/2010 e 
demais leis em vigência.

IV- DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão acompanha, por unanimidade dos presentes, o Voto 
do Relator. Em 24 de agosto de 2011.

Melani Zelfeld- Relatora
Armelinda Walz Schmitt
Édna Maria da Rocha
Sueli Rohweder Eurich
Ronan Luis Siewert
Adriana de Fátima Dorigon Adams

V- DECISÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Municipal de Educação, reunido em Sessão Plena no 
dia 30 de agosto de 2011, deliberou, por unanimidade dos presen-
tes, aprovar o Voto do Relator.

MADALENA LAUBE BORGERT
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Schroeder

Parecer Nº 001 /2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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respectivo sistema de ensino;
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo 
Poder Público;
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no 
art. 213 da Constituição Federal”

No mesmo diapasão, regula a Lei 8069/90 - ECA, “verbis”:

“Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fun-
damentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção 
integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por 
outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e so-
cial, em condições de liberdade e de dignidade.

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral 
e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efeti-
vação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e co-
munitária.
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circuns-
tâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de rele-
vância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacio-
nadas com a proteção à infância e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, cruel-
dade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por 
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins so-
ciais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança 
e do adolescente como pessoas em desenvolvimento”.

“Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando 
ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício 
da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às 
instâncias escolares superiores;
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;
V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência.
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do 
processo pedagógico, bem como participar da definição das pro-
postas educacionais.
Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 
que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao en-
sino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de de-
ficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis 
anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
adolescente trabalhador;
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimenta-
ção e assistência à saúde.

o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e 
da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas 
sociais

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efe-
tivado mediante a garantia de:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 
que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao en-
sino médio;
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educan-
dos com necessidades especiais, preferencialmente na rede regu-
lar de ensino;
IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de 
zero a seis anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando;
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessida-
des e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores 
as condições de acesso e permanência na escola;
VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, 
por meio de programas suplementares de material didático-esco-
lar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a 
variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispen-
sáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.
Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, 
podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comu-
nitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legal-
mente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 
Público para exigi-lo.
§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colabo-
ração, e com a assistência da União:
I - recensear a população em idade escolar para o ensino funda-
mental, e os jovens e adultos que a ele não tiveram acesso;
II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a es-
cola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegu-
rará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos 
deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e modali-
dades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.
§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem 
legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do 
§ 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.
§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser im-
putada por crime de responsabilidade.
§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o 
Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferentes 
níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.
Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos 
menores, a partir dos sete anos de idade, no ensino fundamental.
Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 
condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
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Contrato FMS n°39/2011
Contrato n°39/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°26/2011 - Pregão Presencial 
nº. 07/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.
Contratado: COMERCIAL DE FERRAGENS MATTIA LTDA ME
Objeto: Aquisição de mobília, equipamentos eletrônicos, eletro-
domésticos para atender as Unidades de Saúde, de conformidade 
com o PEAD, instituído pela Portaria 1.190/GM de 2010 uma vez 
que o município foi contemplado com o projeto.
Valor Global: R$22.590,00 (vinte e dois mil quinhentos e noventa 
reais).
Vigência: até a entrega dos materiais e seu respectivo adimple-
mento, ou vencimento da garantia, o que vencer por último.

Contrato FMS n°40/2011
Contrato n°40/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°26/2011 - Pregão Presencial 
nº. 07/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.
Contratado: SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGI-
COS LTDA ME
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender as 
Unidades de Saúde, de conformidade com o PEAD, instituído pela 
Portaria 1.190/GM de 2010 uma vez que o município foi contem-
plado com o projeto.
Valor Global: R$3.200,13 (três mil duzentos reais e treze centa-
vos).
Vigência: até a entrega dos materiais e seu respectivo adimple-
mento, ou vencimento da garantia, o que vencer por último.

Contrato FMS n°41/2011
Contrato n°41/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°26/2011 - Pregão Presencial 
nº. 07/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.
Contratado: UNITÁ VEÍCULOS LTDA
Objeto: Aquisição de um veiculo para atender as Unidades de Saú-
de, de conformidade com o PEAD, instituído pela Portaria 1.190/
GM de 2010 uma vez que o município foi contemplado com o 
projeto.
Valor Global: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Vigência: até a entrega do veiculo e seu respectivo adimplemento, 
ou vencimento da garantia, o que vencer por último.

Contrato FMS n°42/2011
Contrato n°42/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°26/2011 - Pregão Presencial 
nº. 07/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.
Contratado: ALTERMED - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender as 
Unidades de Saúde, de conformidade com o PEAD, instituído pela 
Portaria 1.190/GM de 2010 uma vez que o município foi contem-
plado com o projeto.
Valor Global: R$30.826,20 (trinta mil oitocentos e vinte e seis reais 
e vinte centavos).

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.
§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder públi-
co ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autoridade 
competente.
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino 
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou res-
ponsável, pela freqüência à escola”.

3. Sugere-se que:

A legislação consultada sobre a matéria aponta que o cidadão tem 
direito de ir e vir e principalmente o da liberdade de escolha. Para 
tanto, há que se atentar para a necessidade de:

a) Oferecer matrículas na Rede Municipal de Ensino preferencial-
mente para alunos que residem próximo à escola e no município, 
visando assegurar o bom desenvolvimento físico e psicológico do 
educando.

b) Em caso de não existência de vaga na Unidade Escolar, os pais 
ou responsáveis serão orientados a buscar vaga em outro estabe-
lecimento de ensino, ou ainda, solicitar que o nome da criança e 
contato do responsável seja incluído em uma lista de espera para 
a Educação Infantil, e, no caso de surgir eventual vaga no decor-
rer do ano letivo esta criança poderá ser chamada para efetuar a 
matrícula para preenchimento da vaga.

III- CONCLUSÃO

Após análise e estudo da Legislação pertinente ao assunto, este 
Conselho entende que não há como negar a matrícula de alunos 
que residem em outros municípios na Rede Municipal de Ensino, 
pois conforme a Legislação consultada não podemos ferir a Cons-
tituição da República Federativa do Brasil no que diz respeito à 
liberdade de escolha.

SUELI ROHWEDER EURICH
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Siderópolis

Prefeitura

Contrato FMS n°38/2011
Contrato n°38/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°26/2011 - Pregão Presencial 
nº. 07/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.
Contratado: METROMED - COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender as 
Unidades de Saúde, de conformidade com o PEAD, instituído pela 
Portaria 1.190/GM de 2010 uma vez que o município foi contem-
plado com o projeto.
Valor Global: R$23.921,00 (vinte e três mil novecentos e vinte e 
um reais).
Vigência: até a entrega dos materiais e seu respectivo adimple-
mento, ou vencimento da garantia, o que vencer por último.
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reais e oitenta e oito centavos).
Vigência: até 31/12/2011.

Contrato n°70
Contrato n°70/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°60/2011 -Tomada de Preço 
n°62/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: F.B.B. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Objeto do presente contratação de empresa para a para 
a execução por empreitada global de serviços de recuperação de 
ruas pavimentadas com lajotas de concreto, no bairro Cohab - 
neste Municipio.
Valor: R$15.730,97(quinze mil setecentos e trinta reais e noventa 
e sete centavos)
Vigência: 180 dias, da expedição da Ordem de Serviço.

Contrato n°71/2011
Contrato n°71/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°64/2011 - Dispensa 
n°66/2011
Locatário: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Locador: IMOBILIARIA PILAR LTDA
Objeto: Locação de Imóvel, localizado na Rua Dezenove de De-
zembro, para acomodar o Centro de Educação Infantil Criança 
Cidadã.
Valor: durante 10 (Dez) MESES, ou seja, de 02 de agosto de 2011 
até 12 de junho de 2012 o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
mensais, e o restante dos meses R$3.500,00(três mil e quinhentos 
reais) mensais.
Vigência: até 31/12/2012.

Contrato n°72/2011
Contrato n°72/2011

Adjudicação: Processo de Licitação N°63/2011 - Carta Convite 
n°65/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: AGRO-JÔ MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA
Objeto: Aquisição de uma Forrageira C120, BS com M POL B. Fixo 
JF.
Valor: até R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
Vigência: até 31/12/2011 ou até que finde a garantia do equipa-
mento; a data que vencer por último.

Contrato n°73/2011
Contrato n°73/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°67/2011 - Modalidade: CV 
N°69/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: GILBERTO RAMOS COMERCIO E SERVIÇOS DE IN-
FORMATICA
Objeto: Fornecimento de equipamentos , suprimentos e serviços 
de informática, conforme as necessidades das Secretarias Munici-
pais durante o exercício de 2011.
Valor: até R$60.434.40(sessenta mil quatrocentos e trinta e qua-
tro reais e quarenta centavos).
Vigência: até 31/12/2011

Vigência: até a entrega dos materiais e seu respectivo adimple-
mento, ou vencimento da garantia, o que vencer por último.

Contrato FMS n°43/2011
Contrato n°43/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°26/2011 - Pregão Presencial 
nº. 07/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.
Contratado: SUPER LIDER ALIMENTOS LTDA
Objeto: Aquisição de mobília, equipamentos eletrônicos, eletro-
domésticos para atender as Unidades de Saúde, de conformidade 
com o PEAD, instituído pela Portaria 1.190/GM de 2010 uma vez 
que o município foi contemplado com o projeto.
Valor Global: R$8.578,00 (oito mil quinhentos e setenta e oito 
reais).
Vigência: até a entrega dos materiais, e seu respectivo adimple-
mento, ou vencimento da garantia, o que vencer por último.

Contrato FMS n°44/2011
Contrato n°44/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°26/2011 - Pregão Presencial 
nº. 07/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.
Contratado: BS EQUIPAMENTOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender as 
Unidades de Saúde, de conformidade com o PEAD, instituído pela 
Portaria 1.190/GM de 2010 uma vez que o município foi contem-
plado com o projeto.
Valor Global: R$10.000,00 (dez mil reais).
Vigência: até a entrega dos materiais, e seu respectivo adimple-
mento, ou vencimento da garantia, o que vencer por último.

Contrato FMS n°45/2011
Contrato n°45/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°26/2011 - Pregão Presencial 
nº. 07/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.
Contratado: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de mobília, equipamentos eletrônicos e eletro-
domésticos para atender as Unidades de Saúde, de conformidade 
com o PEAD, instituído pela Portaria 1.190/GM de 2010 uma vez 
que o município foi contemplado com o projeto.
Valor Global: R$17.039,00 (dezessete mil e trinta e nove reais).
Vigência: até a entrega dos materiais, e seu respectivo adimple-
mento, ou vencimento da garantia, o que vencer por último.

Contrato FMS n°46/2011
Contrato n°46/2011

Adjudicação: Processo de Licitação N°28/2011 - Modalidade: Pre-
gão Presencial n.º 8/2011.
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.
Contratado: BARFE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP
Objeto: O presente contrato tem como objetivo a aquisição de 
gêneros alimentícios e produtos diversos, para uso nas unidades 
de saúde durante o exercício de 2011
Valor Global: R$ 2.889,88(dois mil oitocentos e oitenta e nove 
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30.000,00 e da outras providências.

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Municipal 
nº1915/10 de 15 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
30.000,00, para atender a insuficiência orçamentária dos elemen-
tos de despesa dos programas de trabalho a seguir especificados:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(13) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.050-0080 - Aplicações Diretas  
30.000,00
Total Suplementação: 30.000,00

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta das anulações parciais dos elementos de despesas a seguir 
especificados:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(10) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.050-0080 - Aplicações Diretas  
30.000,00
Total Anulação: 30.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 10 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

VANIO NAVA
Secretário de Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Decreto n°80/2011
DECRETO N.º80, DE 10 DE AGOSTO DE 2011
Abre Crédito Suplementar - Anulação de Dotação no valor de R$ 
10.000,00 e da outras providências.

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Municipal 
nº 001915/10 de 15 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
10.000,00, para atender a insuficiência orçamentária dos elemen-
tos de despesa dos programas de trabalho a seguir especificados:
16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.01 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
(10) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.060-0080 - Aplicações Diretas 
10.000,00
Total Suplementação: 10.000,00

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta das anulações parciais dos elementos de despesas a seguir 
especificados:
16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.01 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
(8) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.060-0080 - Aplicações Diretas 
10.000,00
Total Anulação: 10.000,00

Contrato n°74/2011
Contrato n°74/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°69/2011 - DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO n°71/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIUMA
Objeto: Compreende a prestação de serviços na elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Siderópo-
lis, considerando primeiramente etapas de diagnósticos e poste-
riormente a análise e proposição de ações, que constituem o Plano 
propriamente dito.
Valor: até R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
Vigência: 8 (oito) meses, a contar da assinatura do contrato.

Contrato n°75/2011
Contrato n°75/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°65/2011 - Carta Convite 
n.°67/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: GAIER E GHELLERE DESENVOLVIMENTO HUMANO
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços téc-
nicos com profissionais especializados para Consultoria, Pesquisa, 
Diagnostico, Organizacional, Prognostico e Treinamento Profissio-
nal no município de Siderópolis
Valor: até R$ 36.660,00(trinta e seis mil seiscentos e sessenta 
reais)
Vigência: até 31/12/2011.

Contrato n°76/2011
Contrato n°76/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°66/2011 - Modalidade: CV 
N°68/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: COMIN PETROIL - COMERCIO DE LUBRIFICANTES 
LTDA,
Objeto: Fornecimento de Óleos Lubrificantes e demais produtos 
para manutenção dos Veículos da Frota Municipal, conforme as 
necessidades das Secretarias Municipais durante o exercício de 
2011
Valor: até R$ 71.155,00 (setenta e um mil cento e cinqüenta e 
cinco reais).
Vigência: até 31/12/2011.

Contrato n°77/2011
Contrato n°77/2011

Adjudicação: Processo de Licitação n°68 - Pregão Presencial 
Nº70/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: JMN CONSULTORIA & ASSESSORIA DE IMPRENSA 
LTDA ME
Objeto: Contratação de Empresa especializada para prestação de 
serviços de Assessoria de imprensa.
Valor: até R$29.400,00(vinte e nove mil e quatrocentos reais), 
sendo R$42,00(quarenta e dois reais por hora).
Vigência: até 31/12/2011.

Decreto n°79/2011
DECRETO N.º79, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

Abre Crédito Suplementar - Anulação de Dotação no valor de R$ 
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Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta das anulações parciais dos elementos de despesas a seguir 
especificados:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(10) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.050-0080 - Aplicações Diretas 
30.000,00
15.03 - PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO - PACS
(25) 3.1.50.00.00.00.00.00.2.056-0105 - Aplicações Diretas 
20.000,00

Total Suplementação: 50.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 24 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

VANIO NAVA
Secretário de Finanças
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Lei N°1951
LEI N°1.951, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011
DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DISPOSITIVOS PRELIMINARES

Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido pela 
presente Lei.

Art. 2º O parcelamento do solo urbano será feito mediante lotea-
mento, desmembramento, observadas as disposições desta Lei e 
da legislação estadual e federal pertinentes.
§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de glebas em lotes 
destinados a edificações, com abertura de novas vias de circula-
ção, de logradouros públicos ou prolongamentos, modificação ou 
ampliação das vias existentes.
§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de glebas em 
lotes destinados a edificação, bem como de lotes para a formação 
de novos lotes, desde de que mantenham as dimensões mínimas 
estabelecidas nesta Lei, com aproveitamentos do sistema viário 
existente e registrado, desde que não implique na abertura de 
novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento ou mo-
dificação dos já existentes.
I - Os desmembramentos com aproveitamento do sistema viário 
existente, não poderão exceder a 10 (dez) lotes com dimensões e 
áreas atendendo o mínimo estabelecido por esta Lei.

§ 3º Os desmembramentos com aproveitamento do sistema viário 
existente, não poderão exceder a 10 (dez) lotes com dimensões e 
áreas atendendo o mínimo estabelecido por esta Lei.
§ 4º Nos casos previstos no parágrafo anterior, é considerado sis-
tema viário existente quando este arruamento constar de algum 
parcelamento existente do solo aprovado até a presente data na 
municipalidade.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 10 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

VANIO NAVA
Secretário de Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Decreto n°81/2011
DECRETO N.º81, DE 24 DE AGOSTO DE 2011
EXONERA LAIS REGINA LAURENTINO CORAL DO CARGO EM CO-
MISSÃO

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso X, Art. 51 da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com a Lei Municipal 
n°1.808 e 1.818/2009 e Decreto n°87/2010;

DECRETA
Art. 1º - Fica exonerada LAIS REGINA LAURENTINO CORAL, bra-
sileira, CPF/MF nº037.057.709-42, Chefe de Setor I - da Secretaria 
de Educação, Esporte e Cultura.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 24 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Decreto N°83/2011
DECRETO N.º83, DE 24 DE AGOSTO DE 2011
Abre Crédito Suplementar - Anulação de Dotação no valor de R$ 
50.000,00 e da outras providências.

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Municipal 
nº 1915/10 de 15 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
50.000,00, para atender a insuficiência orçamentária dos elemen-
tos de despesa dos programas de trabalho a seguir especificados:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(13) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.050-0080 - Aplicações Diretas 
30.000,00
15.03 - PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO - PACS
(26) 3.3.50.00.00.00.00.00.2.056-0105 - Aplicações Diretas 
20.000,00

Total Suplementação: 50.000,00
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I - tenha a sua face maior contígua a área de Zona Urbana parce-
lada e com 50% dos lotes comercializados;
II - tenha sido recebido parecer favorável do Departamento de 
Planejamento Urbano.

CAPITULO II
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS

Art. 8º Independente de outras disposição legais, os loteamentos, 
desmembramentos e remembramentos, deverão obedecer rigoro-
samente neste artigo e seus incisos:
I - o desenvolvimento da região como um todo e do local em 
particular:
II - a conservação dos pontos panorâmicos e da paisagem local;
III - a manutenção das áreas de preservação, especialmente das 
citadas no artigo 5º e do patrimônio natural tombado pelo Poder 
Público;
IV - só poderão ser loteadas glebas com acessos direto à via pú-
blica em boas condições de trafegabilidade, a critério da munici-
palidade;
V - nenhum loteamento será aprovado, inclusive os destinados a 
sítios de recreio, condomínios, industriais e populares, sem que o 
proprietário da gleba ceda à municipalidade, sem ônus para esta, 
a área necessária ao sistema viário, e mais 20% (vinte por cento) 
da área restante, que serão destinados, respectivamente: 10% 
(dez por cento) para Área Verde Vegetação e de 10% (dez por 
cento) para Área Verde de Lazer e / ou de Utilidade Pública;
VI - ao longo das redes de alta tensão e das ferrovias e dutos será 
obrigatória a reserva de uma faixa “non aedificandi”, de 15 (quin-
ze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação 
específica.
VII - os parcelamentos situados ao longo das rodovias federais, 
estaduais e municipais, deverão respeitar a faixa de domínio, con-
forme exigências dos órgãos competentes;
VIII - as vias do loteamento deverão articular-se com as vias ad-
jacentes oficiais, existentes ou projetadas, conforme o Sistema 
Viário, e harmonizar-se com a topografia local;
IX - em nenhum caso as vias dos loteamentos poderão prejudicar 
o escoamento natural das águas nas respectivas bacias hidrográ-
ficas, somente podendo os cursos d`água serem canalizadas com 
prévia anuência da municipalidade e do órgão competente.

§ 1º Caberá à municipalidade, através do seu órgão competente, 
indicar no projeto de loteamento a localização e a conformação da 
área a ser cedida nos termos do inciso V, definir a hierarquização 
das vias, bem como a definição das mesmas e o tipo de pavimen-
tação.
§ 2º Referente ao Inciso V, as áreas destinadas como Verde Vege-
tação ou Verde de Lazer, não serão permutáveis pela municipali-
dade e as de Utilidade Pública só poderão ser permutadas desde 
que forem para outro fim de interesse da comunidade onde se 
localiza o loteamento.

Art. 9º As áreas de Preservação Permanente, definidas no Zone-
amento do Uso do Solo, como Zonas Especiais de Preservação, 
deverão ser convenientemente delimitadas e assegurada a sua 
destinação.

Art. 10 Todo projeto de loteamento, deverá incorporar no seu tra-
çado viário, os trechos que a municipalidade indicar, para assegu-
rar a continuidade do sistema viário da cidade.

Art. 11. Cabe ao empreendedor do parcelamento do solo:
I - a demarcação:
a) dos lotes (com piquetes de madeira de boa qualidade), quadras 
(com marcos em concreto) e áreas destinadas a uso público dos 
loteamentos (com marcos em concreto);
b) dos lotes (com piquetes de madeira de boa qualidade), e, se 
houver, das áreas destinadas a equipamentos comunitários dos 

Art. 3º Todo parcelamento do solo urbano dentro do território mu-
nicipal deverá ser submetido à aprovação do órgão responsável 
pelo Planejamento Urbano, obedecidas as diretrizes desta Lei e do 
Plano Diretor Municipal.

Art. 4º Somente será permitido o parcelamento do solo para fins 
urbanos, em zonas urbanas, assim definidas na Lei do Perímetro 
Urbano.
§ 1º Na Zona Rural somente será admitido o parcelamento do 
solo para a implantação de algum equipamento compatível com 
o uso previsto para a zona, após análise do órgão responsável 
pela aprovação e liberação de projetos do Município e anuência 
do Departamento de Planejamento Urbano e Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA).
§ 2º Os parcelamentos, referidos no “caput” deste artigo, consti-
tuirão as zonas de expansão urbana do município.

Art. 5º Não será permitido o parcelamento do solo:
I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de toma-
das as providências para assegurar o escoamento das águas, de 
acordo com as normas vigentes;
II - nas nascentes, mesmo os chamados “olhos d`água”, seja qual 
for a sua situação topográfica;
III - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo 
à saúde pública, sem que tenham sido previamente saneados;
IV - nas partes dos terrenos com declividade igual ou superior a 
30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências específicas 
contidas em legislação pertinente;

V - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a 
edificação, podendo a municipalidade exigir laudo técnico e son-
dagem sempre que achar necessário;
VI - em terrenos situados em áreas de preservação florestal eco-
lógica;
VII - em terrenos contendo jazidas, verificadas ou presumíveis, 
de minério, pedreiras, depósito de minerais ou líquidos de valor 
industrial;
VIII - em fundos de vales essenciais para o escoamento natural 
das águas, a critério do órgão competente da municipalidade;
IX - ao longo das águas correntes e dormentes numa faixa de 15 
(quinze) metros de cada lado da margem, sendo esta faixa “non 
aedificandi”.
X - em específico para o Rio Albina e seus afluentes numa faixa de 
5 metros para cada lado de sua margem, iniciando na sua nascen-
te, até encontrar a Rodovia SC-447. Deste ponto até a sua foz será 
exigido uma faixa de 15 metros “non aedificandi”;
XI - em terrenos onde a poluição impeça condições sanitárias su-
portáveis, até sua correção.

Parágrafo Único - No caso do impedimento previsto no inciso IX, 
para o Rio Albina, em específico, numa faixa de 5 (cinco) metros 
para cada lado da margem, já urbanizadas.

Art. 6º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins 
urbanos, quando a área situa-se em Zona Urbana e no máximo a 
1000 m (mil metros) dos seguintes melhoramentos construídos ou 
mantidos pelo Poder Público:
I - via pavimentada;
II - sistema de abastecimento d`água;
III - rede de energia elétrica;
IV - atendimento por escola de 1º grau;
V - ponto de atendimento por transporte coletivo;
VI - unidade de saúde;
VII - Centro Comunitário;
VIII - e outros.

Art. 7º Somente será permitida a transformação de gleba de uso 
rural em zona urbana, quando a área pretendida atender as se-
guintes condições:
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estabelecidos no inciso V, deste artigo, quando se tratar de lote-
amentos industriais, para a formação de sítios de recreio e para 
condomínios por unidades autônomas.
I - largura mínima da rua: 12 m (doze metros);
II - largura mínima da faixa carroçável: 7m (sete metros);
III - as ruas sem saída, não poderão ultrapassar 180m (cento e 
oitenta metros) de comprimento, devendo obrigatoriamente con-
ter em seu final, bolsão para retorno, com diâmetro mínimo de 20 
m (vinte metros);
IV - rampa máxima da faixa carroçável: 12% (doze por cento);
V - comprimento máximo da quadra: 180 m (cento oitenta metros);

§ 3º Excetua-se da exigência deste artigo os parcelamentos do 
solo que se integram ao Sistema Viário do Município.

CAPÍTULO III
DA TRANSIÇÃO E APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO

Art. 19 Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interes-
sado deverá certificar-se de sua viabilidade técnica e financeira, 
solicitando ao órgão competente da municipalidade que defina as 
diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, 
das áreas destinadas como Verde Vegetação ou Verde Lazer e as 
de Utilidade Pública.
§ 1º O interessado apresentará ao órgão competente da munici-
palidade, requerimento, certidão atualizada expedida pelo Cartório 
de Registro de Imóveis, licença ambiental, e planta do imóvel, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, contendo os seguintes 
requisitos:
I - planta de situação na escala 1: 10.000;
II - as divisas da gleba a ser loteada com indicação dos confron-
tantes;
III - as curvas de nível com eqüidistância de 1 m ( um metro ) em 
1 m (um metro);
IV - a localização dos cursos de água, bosques, mananciais, e 
outras indicações topográficas de interesse;
V - a indicação dos arruamentos contíguos a todo perímetro, a 
localização das vias de comunicação, das áreas destinadas como 
Verde Vegetação ou verde de Lazer e as de Utilidade Pública, dos 
equipamentos urbanos e comunitários existentes no local ou em 
suas adjacências, das construções existentes na gleba, com as 
respectivas amarrações às divisas da gleba a ser loteada.

§ 2º A planta a que se refere o § 1º, deverá ser devidamente 
assinada pelo proprietário ou seu representante legal e por res-
ponsável técnico legalmente habilitado, com a indicação dos res-
pectivos registros no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura 
e Agronomia - CREA desta região e na municipalidade.

Art. 20 O órgão competente da municipalidade indicará em planta, 
de acordo com as diretrizes de planejamento federal, estadual e 
municipal, o seguinte:
I - as ruas ou rodovias existentes ou projetadas que compõem o 
sistema viário do município, a serem respeitadas;
II - a indicação dos usos e dos índices urbanísticos;
III - as faixas “non aedificandi”;
IV - a localização dos terrenos para a implantação de áreas des-
tinadas como Verde Vegetação, Verde de Lazer e as de Utilidades 
Pública.
Parágrafo Único - As diretrizes expedidas na consulta de viabilida-
de, vigorarão pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, contados do 
despacho final do órgão competente da municipalidade.

Art. 21 O requerente, deverá apresentar o anteprojeto de lote-
amento, ao órgão competente da municipalidade, em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, que deverá conter todas as exigências 
contidas na consulta de viabilidade, e mais as seguintes:
I - certidão de baixa no Instituto Nacional de Colonização e Refor-
ma Agrária (INCRA);

desmembramentos (com marcos em concreto);
c) das unidades autônomas (com piquetes de madeira de boa qua-
lidade), áreas de uso comum dos condôminos (com marcos em 
concreto) e, quando houver, áreas destinadas a uso público dos 
condomínios urbanísticos (com marcos em concreto).

II - a implantação:
a) dos meios-fios;
b) da rede de distribuição de energia elétrica;
c) da rede de iluminação pública;
d) da rede de distribuição de água;
e) da rede de drenagens de águas superficiais;
f) das galerias de águas pluviais;
g) da pavimentação de todas as ruas projetadas;
h) da execução do projeto de arborização;
i) dos elementos da infra-estrutura complementar que venham a 
ser exigidos por legislação federal ou estadual;

III - a manutenção das áreas destinadas a uso público, até a aver-
bação do termo de vistoria e recebimento de obras pelo Poder 
Público municipal.
IV - a manutenção do sistema viário, das áreas de uso comum, da 
infra-estrutura básica e complementar interna do parcelamento, 
bem como, quando houver, das áreas destinadas a uso público, 
até o registro da instituição do parcelamento no Registro de Imó-
veis competente.

Art. 12 Os passeios para pedestres e canteiros centrais das vias 
de comunicação projetadas, terão suas larguras estipuladas para 
cada caso, respeitada a faixa de rodagem estabelecida, sendo a 
declividade transversal máxima dos passeios de 3% (três por cen-
to) desde a testada até a linha do meio fio.

Art. 13 No traçado das vias públicas o ângulo de intersecção não 
poderá ser inferior a 60º (sessenta graus).

Art. 14 No caso de loteamentos, em cruzamentos das vias públi-
cas, os dois alinhamentos deverão ser concordados por um arco 
de círculo com raio igual a 1/3 (um terço) da largura da rua.
Parágrafo Único - No cruzamento de ruas com diferentes larguras 
o cálculo do raio deverá ser referido à de maior largura.

Art. 15 A identificação das vias e logradouros públicos, antes de 
sua denominação oficial, só poderá ser feita por meio de números 
fornecidos pela municipalidade.

Art. 16 As áreas e testadas mínimas dos lotes, além do disposto 
nos capítulos anteriores, obedecerão os seguintes critérios:
I - lotes com área mínima de 300 m² ( trezentos metros quadrados 
) e testada mínima de 12 m (doze metros ), salvo maiores exigên-
cias da lei de Zoneamento de Uso do Solo.
II - lotes com área mínima de 200 m² (duzentos metros quadra-
dos ) e testada mínima de 9 m (nove metros) em loteamentos de 
interesse social, executados pelo Poder Público.

Art. 17 - Os lotes de esquina serão, no mínimo 20% (vinte por 
cento) maiores que o lote mínimo exigido e terão testada mínima 
de 15,00 m ( quinze metros ) e 12,00 m (doze metros ) para lote-
amentos de interesse social.
Parágrafo Único - Para efeito da determinação da testada mínima, 
considerar-se-á sua dimensão até o ponto de intersecção das res-
pectivas testadas.

Art. 18 - Os projetos de loteamentos, deverão obedecer as seguin-
tes dimensões:
§ 1º Em áreas excessivamente acidentadas, serão permitidas ram-
pas de 15% (quinze por cento), desde que não ultrapasse 1/3 da 
área arruada.
§ 2º Serão admitidos comprimentos de quadra superiores 
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VI - projeto dos perfis longitudinais e transversais de todas vias 
projetadas;
VII - projeto de terraplanagem das ruas e de todo o loteamento, 
se necessário, a critério do órgão da municipalidade;
VIII - projeto de arborização das vias de circulação e áreas verdes;
IX - o órgão competente da municipalidade exigirá, além dos ele-
mentos acima, a apresentação de outros projetos, desenhos, cál-
culos, documentos e detalhes técnicos necessários para perfeita 
elucidação do projeto;
X - memorial descritivo, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, 
que deverá conter, pelo menos:
a) denominação do loteamento;
b) descrição sucinta do loteamento, incluindo as modificações da 
topografia existente, quando houver;
c) a indicação das áreas públicas, que passarão ao domínio do 
município, ato do registro do loteamento;
d) a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos 
serviços públicos e de utilidade pública, já existente no loteamento 
e adjacentes, num raio de 500 m (quinhentos metros), com as 
respectivas amarrações às divisas da gleba a ser loteada;
e) relação discriminativa das quadras e dos lotes com as respec-
tivas áreas.

XI - apresentar modelo do contrato de promessa de compra e 
venda, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, de acordo com a 
Lei Federal e mais cláusulas, que especifiquem:
a) o compromisso do loteador quanto à execução das obras de 
infra-estrutura;
b) o prazo de execução da infra-estrutura, contido nesta Lei;
c) a possibilidade de suspensão do pagamento das prestações 
pelo comprador, quando vencido o prazo e não executadas as 
obras, que passará a depositá-las mensalmente, de acordo com 
a Lei Federal;
d) o enquadramento do lote na Lei de Zoneamento do Uso do 
Solo, definindo a zona de uso.

XII - Certidões exigidas para o registro do parcelamento, conforme 
exigência do órgão competente;
XIII - Termo de compromisso de caução.
XIV - projeto da pavimentação do sistema viário projetado.

Art. 24 Os projetos dos equipamentos urbanos a serem execu-
tados pelo interessado, referentes aos projetos complementares, 
serão analisados e aprovados pelo órgão responsável pelo Plane-
jamento Urbano do Município.

Art. 25 O órgão responsável pelo Planejamento Urbano do Municí-
pio deverá obedecer os seguintes prazos:
I - 30 (trinta) dias para definir as diretrizes na consulta de viabi-
lidade, a partir da entrada do requerimento, devidamente proto-
colado;
II - 45 (quarenta e cinco) dias para examinar o anteprojeto, a 
partir da entrada deste, devidamente protocolado;
III - 30 (trinta) dias para aprovação do projeto definitivo, a partir 
da entrada do mesmo, devidamente protocolado.

Parágrafo Único - O órgão competente da municipalidade desobri-
ga-se de cumprir os prazos contidos neste artigo, quando ocorrem 
motivos de casos fortuitos ou força maior.

CAPITULO IV
DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO E REMEMBRAMENTO

Art. 26 Para a aprovação do anteprojeto de desmembramento e/
ou remembramento, o interessado apresentará requerimento ao 
órgão competente da municipalidade, acompanhado das certidões 
atualizadas, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis e da 
planta do imóvel a ser desmembrado e/ou remembrado, em esca-
la compatível com suas dimensões, a critério do órgão responsável 

II - planta planimétrica da totalidade da gleba, em escala compatí-
vel com suas dimensões, a critério do órgão responsável pelo Pla-
nejamento Urbano do Município, contendo a orientação dos nortes 
magnético e verdadeiro e a proposta de divisão da gleba e lotes, 
com a definição das áreas públicas;
III - parecer e orçamento sobre a viabilidade de abastecimento de 
água emitido pela CASAN;
IV - parecer e orçamento sobre a viabilidade de fornecimento de 
energia elétrica, emitido pela CELESC, Cooperativas de Eletrifica-
ção Rural ou outra afim;
V - orçamento de toda a terraplanagem a ser executada no lote-
amento.

Parágrafo Único - Poderá ser exigida a extensão do levantamento 
altimétrico, além de uma ou mais divisas da área a ser loteada, até 
o talvegue ou divisor de água mais próximo, a critério do órgão 
competente da municipalidade.

Art. 22 Será devolvida aos requerentes uma via contendo as indi-
cações das alterações julgadas necessárias por parte da munici-
palidade ou outros órgãos públicos interessados, de acordo com 
a Lei, a fim de que seja elaborado o projeto definitivo, ou novo 
anteprojeto, bem como a indicação da infra-estrutura urbana e ar-
borização a serem utilizadas nas vias de circulação e áreas verdes.
§ 1º O anteprojeto aprovado receberá a numeração oficial para 
identificação das ruas que deverão constar no projeto definitivo.
§ 2º O órgão competente da municipalidade apresentará a locali-
zação e o número de lotes a serem caucionados.
§ 3º A aprovação do anteprojeto com as diretrizes estabelecidas 
para o projeto definitivo terá validade por 6 (seis) meses.

Art. 23 Aprovado o anteprojeto, para a apresentação do projeto 
definitivo, o requerente deverá juntar a este, os seguintes ele-
mentos:
I - Os desenhos em 4 (quatro) cópias, mais uma em papel copiati-
vo transparente, cujas pranchas deverão obedecer a normatização 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas ( ABNT ), e conterão 
pelo menos:
a) planta do levantamento planialtimétrico da gleba em escala 
compatível com as dimensões, a critério do órgão responsável 
pelo Planejamento Urbano do Município, contendo o sistema vi-
ário proposto;
b) planta de situação do imóvel na escala 1:10000, contendo os 
equipamentos públicos e comunitários existentes num raio de 500 
m (quinhentos metros), com as respectivas amarrações às divisas 
da gleba a ser loteada;
c) planta planimétrica com a subdivisão das quadras e destas em 
lotes, especificando as áreas de utilidade pública, áreas verdes e 
lotes caucionados, com as respectivas dimensões lineares e an-
gulares do projeto com raios, cordas, arcos, pontos de tangência, 
ângulos centrais das vias e cotas de nível do projeto no eixo dos 
cruzamentos, em escala compatível com as dimensões da gleba, 
a critério do órgão responsável pelo Planejamento Urbano do Mu-
nicípio;
d) indicação dos marcos de alinhamentos, curvas e de delimitação 
das áreas de Utilidade Pública e demais confrontações;
e) deverá constar ainda no projeto um resumo especificando:
1. área escriturada;
2. área loteada;
3. área destinada ao sistema viário;
4. área verde vegetação;
5. área verde de lazer;
6. área destinada a equipamentos públicos;
7. área remanescente;

II - projeto da rede de distribuição de água;
III - projeto da rede de distribuição de energia elétrica;
IV - projeto de drenagens de águas superficiais;
V - projeto de galerias de águas pluviais;
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lei e constituída de:
I - condomínio por unidades autônomas, constituído por edifica-
ções térreas ou assobradadas, com características de habitação 
unifamiliar;

II - condomínio por unidade autônomas, constituído por edifica-
ções de dois ou mais pavimentos, com características de habitação 
multifamiliar.

Art. 37 É vedado ao condomínio:
I - ter área superior a 100.000m² (cem mil metros quadrados) a 
não ser quando apresentarem-se confinadas por obstáculo físico e 
que haja parecer favorável do órgão de planejamento;
II - obstaculizar o sistema viário público existente ou projetado;
III - ter fração ideal inferior ao lote mínimo estabelecido no art. 
16, inciso I.

Art. 38 A metade da área destinada à verde vegetação, área verde 
de lazer e/ou de utilidade pública correspondente a 20% da área 
loteada, excluindo-se a área necessária ao Sistema Viário, deverá 
estar localizada fora dos limites da área condominal.

Art. 39 O Condomínio pode originar-se de reparcelamento ou de 
modificação de parcelamento.

Art. 40 Os parâmetros urbanísticos de cada unidade territorial 
privativa, deverão ser definidos juntamente com o parcelamento 
segundo os parâmetros anteriormente definidos na Lei  
, parâmetros estes referentes ao coeficiente de aproveitamento, 
taxa de permeabilização, quota de terreno por unidade habitacio-
nal, taxa de ocupação, afastamentos laterais e de fundo, sendo 
que o cálculo de área de estacionamento deverá seguir a Lei do 
Zoneamento de Uso do Solo, considerando-se o número total de 
unidades previstas.

Art. 41 O acesso do sistema viário do Condomínio ao sistema viá-
rio público deverá ser feito através de um único ponto.

Art. 42 As vias internas de uso privativo deverão ter largura míni-
ma de 12,00m (doze metros), e as demais características viárias 
definidas para o parcelamento.

Art. 43 Todas as unidades territoriais privativas, deverão ter frente 
para as vias internas do conjunto.

Art. 44 Deverão ser respeitados os padrões de urbanização esta-
belecidos para as demais categorias de parcelamento.

Art. 45 Os usos não residências nos Condomínios devem respeitar 
as normas ambientais e sanitárias vigentes, ficando alguma restri-
ção ao uso a ser estabelecida através da análise do parcelamento 
ou de seu regimento interno.

Art. 46 Não podem os Cartórios de Registro de Imóveis proceder 
ao registro de frações ideais do terreno com localização, numera-
ção ou metragem certas, ou qualquer forma de instituição de Con-
domínio que caracteriza o LOTEAMENTO e DESMEMBRAMENTO 
oblíquo e irregular.

Art. 47 Toda a manutenção da infra-estrutura implantada no con-
domínio, será atribuída aos condôminos, devendo estar previsto 
no regimento interno do condomínio.

Art. 48 Na instituição de condomínio por unidades autônomas é 
obrigatória a instalação de redes e equipamentos para o abaste-
cimento de água potável, energia elétrica e iluminação das vias 
condominiais, rede de drenagem pluvial, sistema de coleta, trata-
mento e disposição de esgotos sanitários e obras de pavimentação 
e tratamento das áreas de uso comum.

pelo Planejamento Urbano do Município, parcelamento, e da plan-
ta de situação, na escala 1:10.000

Art. 27 A aprovação do anteprojeto obedecerá todas as exigências 
dos capítulos I, II e III da presente Lei e das demais leis que com-
põe o Plano Diretor do Município.
Parágrafo Único - O anteprojeto terá validade por 6 (seis) meses, 
a partir da data de sua aprovação pela municipalidade.

Art. 28 Aprovado o anteprojeto, o requerente apresentará o pro-
jeto definitivo, contendo os elementos especificados no artigo 24, 
mais:
I - os desenhos em 4 (quatro) cópias, mais uma em papel copia-
tivo transparente, cujas plantas deverão obedecer à normatização 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), contendo 
ainda o resumo das áreas;
II - relação discriminativa das áreas de escrituras, desmembradas 
ou remembradas, incorporadas ao Sistema Viário, e remanescen-
tes;
III - certidão negativa de hipoteca do(s) imóvel(is) a ser(em) 
parcelado(s).

Art. 29 Aplica-se ao desmembramento, no que couber, as disposi-
ções exigidas para os projetos de loteamento.

CAPÍTULO V
DO LOTEAMENTO PARA A FORMAÇÃO DE SÍTIOS DE RECREIO

Art. 30 Considera-se loteamento para a formação de sítios de re-
creio, a subdivisão de imóvel, situado em perímetro urbano ou em 
área de expansão urbana, de proteção ambiental, de interesse 
paisagístico e de lazer, definidas pelo poder público através da 
lei de Zoneamento do Uso do Solo e que se destinarem a lazer e 
recreação.

Art. 31 Os loteamentos para a formação de sítios de recreio esta-
rão sujeitos, além das demais exigências contidas nesta Lei, aos 
seguintes requisitos:
I - os lotes terão área mínima estabelecida na Lei de Zoneamento 
de Uso do Solo;

II - os quarteirões terão dimensão máxima de 500 m, desde que 
esses não prejudiquem o sistema viário existente.

CAPÍTULO VI
DOS LOTEAMENTOS POPULARES

Art. 32 Considera-se loteamento popular aquele de interesse so-
cial, promovido pelo poder público.

Art. 33 O município implantará loteamento popular ou celebrará 
convênio para esse fim com órgãos federais ou estaduais.

Art. 34 Nos loteamentos populares os lotes terão área mínima de 
200 m² (duzentos metros quadrados) e testada mínima de 9 m 
(nove metros).
Parágrafo Único - Os lotes de esquina, serão no mínimo, 20% 
(vinte por cento) maiores e terão testada mínima de 12,00 (doze 
metros).

Art. 35 Os loteamentos populares deverão atender as exigências 
contidas nesta Lei.

CAPÍTULO VII
DOS CONDOMÍNIOS POR UNIDADES AUTÔNOMAS

Art. 36 A instituição de condomínios por unidades autônomas ins-
tituído na forma do artigo 88, alíneas “a” e “b” da Lei Federal nº 
4.591, de 16 de dezembro de 1964, será procedida na forma desta 
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Art. 57 Antes da aprovação do projeto de loteamento, o proprie-
tário loteador assinará na Prefeitura Municipal um Termo de Com-
promisso, no qual constarão todas as obrigações que ele assumirá 
relativamente à urbanização da área, conforme Artigo 9º da pre-
sente Lei e serviços que se comprometerá a realizar, de acordo 
com o projeto aprovado pela municipalidade.
Parágrafo Único - Fica obrigado ao proprietário requerente a não 
outorgar qualquer escritura definitiva de venda de lote, antes de 
concluídas as obras previstas neste artigo e cumpridas as demais 
obrigações impostas por Lei ou assumidas no Termo de Compro-
misso.

Art. 58 A execução das obras e serviços relacionados nos proje-
tos, deverão ser concluídas às custas do proprietário, dentro de 
um prazo proporcional à área do loteamento, a critério do órgão 
competente da municipalidade, que não ultrapasse 2(dois) anos, 
a partir da data do registro, devendo ficar especificado no alvará 
de licença de implantação do loteamento.
§ 1º - O prazo estipulado no alvará de licença, poderá ser ex-
cepcionalmente prorrogado por 1(um) ano, a critério do órgão 
competente da municipalidade, sujeitando-se à adequação das 
normas em vigor.
§ 2º A execução da infra-estrutura prevista no art. 11 deverá ser 
concluída em 1/3 (um terço) no prazo máximo de 01(um) ano.

Art. 59 Para garantia do cumprimento das obrigações assumidas 
pelo proprietário, de acordo com o Termo de Compromisso, este 
deverá dar em caução ao Município, um determinado número de 
lotes, com valor no mínimo igual ao montante das obras a serem 
executadas.
Parágrafo Único - O valor dos lotes, para efeito deste artigo, será 
calculado pelo preço da gleba, sem considerar as benfeitorias pre-
vistas no projeto aprovado.

Art. 60 Findos os prazos previstos, caso não tenham sido realiza-
das as obras e serviços exigidos, a municipalidade executá-los-á, 
e promoverá a ação competente para adjudicar ao seu patrimônio 
os lotes caucionados, que se constituirão em bem público do mu-
nicípio.

Art. 61 Uma vez realizadas as obras e serviços exigidos, o órgão 
competente da municipalidade, a requerimento do interessado e 
após vistoria, liberará os lotes caucionados.

Art. 62 A liberação dos lotes caucionados será total ou por etapas, 
à medida que forem entregues as obras, de acordo com o Termo 
de Compromisso, e aceitas pela municipalidade, através de seu 
órgão competente.

Art. 63 Todas as obras e serviços exigidos, bem como quaisquer 
outras benfeitorias efetuadas pelo interessado, nas vias e praças 
públicas e nas áreas de usos institucionais, passarão a fazer parte 
integrante do patrimônio público, sem qualquer indenização.

CAPÍTULO XI
DA FISCALIZAÇÃO E EMBARGOS

Art. 64 A fiscalização dos loteamentos será exercida em todas as 
etapas, desde as especificações de ordem técnica até as fases de 
execução e entrega das obras de infra-estrutura.

Art. 65 O loteador deverá manter uma cópia completa dos proje-
tos aprovados e do ato de aprovação, no local da obra, para efeito 
de fiscalização.

Art. 66 Verificada a infração de qualquer dispositivo desta Lei, 
expedirá a municipalidade uma intimação ao proprietário e/ ou 
responsável técnico, no sentido de ser corrigida a falha verificada, 
dentro do prazo que for concedido, o qual não poderá exceder de 

Parágrafo Único - É da responsabilidade exclusiva do incorporador 
a execução de todas as obras referidas neste artigo, constantes 
dos projetos aprovados, as quais serão fiscalizadas pelos órgãos 
técnicos municipais.

Art. 49 Quando as glebas de terreno, sobre os quais se pretende 
a instituição de condomínios por unidades autônomas, não forem 
servidas pelas redes públicas de abastecimento de água potável 
e de energia elétrica, tais serviços serão implantados e manti-
dos pelos condôminos, devendo sua implantação ser comprovada, 
previamente, mediante projetos técnicos submetidos à aprovação 
das empresas concessionárias de serviço público.

Art. 50 As obras relativas às edificações e instalações de uso co-
mum deverão ser executadas, simultaneamente, com as obras de 
utilização exclusiva de cada unidade autônoma.

CAPÍTULO VIII
DOS LOTEAMENTOS INDUSTRIAIS

Art. 51 Aplica-se ao loteamento industrial o disposto nesta Lei, na 
Legislação Federal, especialmente na Lei 6803, de 2 de julho de 
1980, na Legislação Estadual pertinente e disposições do Plano 
Diretor.
I - Fica criado o Loteamento Industrial implementado pela inicia-
tiva pública, onde serão permitidas dimensões diferenciadas das 
previstas na legislação em vigor;
II - Cada Loteamento implantado terá normas próprias de ocupa-
ção do solo, coeficientes de aproveitamento, controlo urbanístico, 
medidas do lote e gabaritos de ruas diferentes, visando o melhor 
aproveitamento do solo urbano.

Art. 52 O Município, conforme a localização do empreendimento, o 
número de lotes industriais e o número de empregados previstos, 
poderá exigir a construção de escola, bem como o tratamento das 
áreas verdes, fornecendo ao proprietário do loteamento, o progra-
ma de necessidades.
§ 1º A exigência de creche e seu dimensionamento obedecerão 
as normas regulamentadoras e demais legislações pertinentes do 
Ministério do Trabalho;
§ 2º A exigência de escola e seu dimensionamento obedecerão as 
normas do órgão responsável pela educação no Município.

Art. 53 Os lotes e quarteirões terão como dimensões mínimas:
I - lotes com largura mínima de 20,00m (vinte metros) e área 
mínima de 2.500 m² (dois mil e quinhentos metros quadrados), 
conforme Lei de Zoneamento de Uso do Solo;
II - o quarteirão industrial poderá apresentar comprimento máxi-
mo de 400 m (quatrocentos metros).

Art. 54 As vias terão dimensões mínimas de 15 m (quinze metros) 
e rampa máxima na pista de rolamento de 8% (oito por cento).

CAPÍTULO IX
DO REGISTRO DO LOTEAMENTO, DESMEMBRAMENTO E REMEM-
BRAMENTO

Art. 55 Aprovado o projeto definitivo do loteamento, desmem-
bramento ou remembramento, o loteador deverá submetê-lo ao 
registro imobiliário, acompanhado de toda documentação exigida 
pela Lei Federal, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
sendo que a partir deste, prescreve a aprovação.

Art. 56 Registrado o parcelamento, após os trâmites legais, o Ofi-
cial do Registro de Imóveis comunicará o seu registro à municipali-
dade, através de certidão, para efeitos de cadastro e mapeamento.

CAPÍTULO X
DA EXECUÇÃO E ENTREGA DAS OBRAS
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Art. 72 A aplicação das sanções previstas neste capítulo não dis-
pensa o atendimento às disposições desta Lei, bem como não 
desobriga o infrator a ressarcir eventuais danos resultantes da 
infração, na forma da legislação vigente.

CAPÍTULO XIII
DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Art. 73 Para efeito desta Lei, somente profissionais legalmente 
habilitados e devidamente inscritos no Município poderão assinar 
como responsáveis técnicos, qualquer documento, projeto ou es-
pecificação a ser submetido ao órgão competente da municipali-
dade.
Parágrafo Único - A responsabilidade técnica pelos serviços de 
projeto cálculo e especificação caberá ao autor do projeto, e pela 
execução das obras, ao responsável pela execução.

Art. 74 Só poderão ser inscritos no Município profissionais que 
apresentarem a carteira de registro profissional no Conselho Re-
gional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 75 Os particulares, empresas e companhias, entidades autár-
quicas, paraestatais e de economia mista, ou quaisquer órgãos da 
administração pública federal, estadual ou municipal, não poderão 
executar obras de vias ou logradouros públicos no Município, sem 
prévia licença e posterior fiscalização da municipalidade.

Art. 76 Nenhum serviço ou obra pública serão prestados ou exe-
cutados em terrenos parcelados sem que o mesmo tenha sido 
aprovado pela municipalidade.

Art. 77 Os projetos de parcelamento do solo urbano poderão ser 
modificados mediante proposta dos interessados e aprovação da 
municipalidade, subordinando-se sempre à legislação em vigor na 
data da modificação e sem prejuízo dos lotes comprometidos ou 
definitivamente adquiridos, cuja relação deverá ser fornecida com 
o requerimento.

Art. 78 Não caberá à municipalidade qualquer responsabilidade 
pela diferença de medidas dos lotes ou quadras que o interessado 
venha a encontrar, em relação aos loteamentos aprovados.

Art. 79 A municipalidade não expedirá alvará para construir, de-
molir, reconstruir, reformar ou ampliar construção em terrenos de 
loteamentos, desmembramentos ou remembramentos promovi-
dos à sua revelia ou executados em desacordo com as normas 
de aprovação, ou ainda quando as obras de infra-estrutura não 
tenham sido entregues, vistoriadas e aceitas, ao menos em toda a 
extensão do respectivo logradouro.

Parágrafo Único - Para esses efeitos, obriga-se o loteador a fazer 
constar dos contratos de promessa de compra e venda as condi-
ções estabelecidas no presente artigo, sob pena de cassação do 
alvará de licença.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 80 As disposições da presente Lei aplicam-se também aos 
loteamentos, desmembramentos e remembramentos efetuados 
em virtudes de divisão amigável ou judicial, para a extinção da 
comunhão ou para qualquer outro fim.

Art. 81 Para os efeitos da presente Lei, os parcelamentos do solo 
deverão obedecer as normas referentes a registros, contratos, dis-
posições gerais e penais da Lei Federal número 6766/79, respecti-
vamente, capítulos VI, VII, VIII e IX.

20 (vinte) dias corridos, contados da data da intimação.
§ 1º A verificação da infração poderá ser feita a qualquer tempo, 
mesmo após o término das obras.
§ 2º No caso do não cumprimento das exigências contidas na in-
timação, dentro do prazo cedido, será lavrado o competente auto 
de infração e de embargo das obras, se estiverem em andamento, 
e aplicação de multa, para obras concluídas ou em andamento;
§ 3º Lavrado o auto de embargo, fica proibida a continuação dos 
trabalhos, podendo ser solicitado, se necessário, o auxílio das au-
toridades judiciais e policiais do Estado.
§ 4º Da penalidade do embargo ou multa, poderá o interessado 
recorrer, sem efeito suspensivo à municipalidade, dentro do prazo 
de 10(dez) dias corridos, contados da data do recebimento do 
auto de infração, desde que prove haver depositado a multa.

Art. 67 A municipalidade, através de seu órgão competente, co-
municará o embargo ao representante do Ministério Público e ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente.

CAPÍTULO XII
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

Art. 68 A infração a qualquer dispositivo desta Lei acarreta ao 
loteador, a aplicação de multas e embargo da execução do lote-
amento, sem prejuízo das medidas de natureza civil e criminal 
previstas na Lei Federal.

Art. 69 Consideram-se infrações específicas às disposições desta 
lei, com aplicação das sanções correspondentes:
I - o loteador que iniciar a execução de qualquer obra de parce-
lamento do solo sem projeto aprovado, ou em desacordo com as 
disposições de legislação e normas federais, estaduais e munici-
pais, bem como prosseguir com as obras depois de esgotados os 
eventuais prazos fixados, será penalizado com o embargo da obra, 
e com multa de 600 UFIRs;
II - o loteador que executar as obras sem observar projeto apro-
vado será penalizado com embargo da mesma e multa de 300 
UFIRs;
III - o loteador que faltar com as precauções necessárias para 
a segurança de pessoas ou propriedades, ou de qualquer forma 
danificar ou acarretar prejuízo a logradouros públicos, em razão da 
execução de obras de parcelamento do solo, será penalizado com 
multa de 300 UFIRs;
IV - ao loteador que aterrar, estreitar, obstruir ou desviar curso 
d` água sem autorização da municipalidade, bem como executar 
estas obras em desacordo com o projeto aprovado, aplicar-se-á o 
embargo das obras e multa de 1200 UFIRs;
V - o não atendimento das obrigações contidas nos incisos I a IV, 
acarretará em multa de 30 UFIRs por dia, a partir da aplicação da 
primeira;
VI - desrespeitar embargos, intimações ou prazos estipulados pe-
las autoridades competentes, acarretará em multa de 60 UFIRs 
por dia, sem prejuízo de responsabilidade criminal;
VII - anunciar por qualquer meio a venda, promessa ou cessão de 
direitos relativos a imóveis, com pagamento de forma parcelada 
ou não, sem que haja projeto aprovado ou após o término de 
prazos concedidos e em qualquer caso, quando os efeitos formais 
ou materiais contrariarem as disposições da legislação municipal 
vigente, acarretará em apreensão do material, equipamentos ou 
máquinas utilizadas na propaganda, e multa de 600 UFIRs;
VIII - ao loteador que não executar as obras de infra-estrutura 
previstas no termo de compromisso firmado no parcelamento do 
solo, será notificado e aplicar-se-á a multa de 1200 UFIRs.

Art. 70 Por infração a qualquer dispositivo desta Lei não discrimi-
nados no artigo anterior, será aplicada multa de 15 UFIRs.

Art. 71 Na reincidência, as multas serão aplicadas em triplo, e 
assim sucessivamente.
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Paço Municipal Antônio Feltrin em, 23 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 23 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°216/2011
PORTARIA Nº 216, DE 24 DE AGOSTO DE 2011
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PUBLICO AO FUNCIONÁ-
RIO FRANCISCO CAMARGO NETO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,
RESOLVE

Art.1° - Concede afastamento do serviço público para auxílio doen-
ça junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, ao 
funcionário FRANCISCO CAMARGO NETO, CPF/MF nº015.472.949-
30, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro Permanente do Municí-
pio, a contar desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 24 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°217/2011
PORTARIA Nº 217, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

RETIFICA A PORTARIA N°210/2011 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1457/2003,
RESOLVE

Art.1° - Retificar a Portaria n°210/2011, passando o Art.1° vigora-
ra com a seguinte redação:
“
Art. 1º - Nomear, por concurso, BRUNA MARIA CREPALDI FEL-
TRIN, brasileiro(a), CPF/MF sob nº035.950.519-80, inscrição 
nº.102, aprovada no Concurso Público nº.001/2011, para empre-
go público de Odontólogo - ESF - Lei n°1457/2003, 40 horas se-
manais, com lotação na Secretaria de Saúde, e os proventos de 
lei, a partir de 09/08/2011.
“
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 24 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

Art. 82 Os casos duvidosos e omissos decorrentes da presente 
lei, serão solucionados pelo órgão competente da municipalidade.

Art. 83 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 84 Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 01 de Setembro de 2011
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°214/2011
PORTARIA Nº 214, DE 22 DE AGOSTO DE 2011
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PUBLICO A FUNCIONÁ-
RIA TANIA REGINA FELISBERTO GENUINO PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,
RESOLVE

Art.1° - Concede afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, 
a funcionária TANIA REGINA FELISBERTO GENUINO, CPF/MF 
nº870.968.899-49, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro Perma-
nente do Município, a contar de 15/08/2011.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 22 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°215/2011
PORTARIA Nº 215, DE 23 DE AGOSTO DE 2011
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PUBLICO A FUNCIONÁRIA 
LUCIANA RUFINO SIQUEIRA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art.1° - Concede afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, a 
funcionária LUCIANA RUFINO SIQUEIRA, CPF/MF nº990.777.109-
06, Merendeira, do Quadro Permanente do Município, a contar 
desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria n°220/2011
PORTARIA Nº 220, DE 29 DE AGOSTO DE 2011
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PUBLICO A FUNCIONÁRIA 
LUCIANA DE SOUZA BETTIOL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,
RESOLVE

Art.1° - Concede afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, a 
funcionária LUCIANA DE SOUZA BETTIOL, CPF/MF nº789.824.219-
04, Professora MAG-LP, do Quadro Permanente do Município, a 
partir de 08/09/2011.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 29 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°221/2011
PORTARIA Nº 221, DE 29 DE AGOSTO DE 2011
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PUBLICO A FUNCIONÁRIA 
IEDA TOMASI RIBEIRO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,
RESOLVE

Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, 
a funcionária IEDA TOMASI RIBEIRO, CPF/MF nº693.156.399-87, 
Professora MAG-LP, do Quadro Permanente do Município, a partir 
de 07/09/2011.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 29 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°222/2011
PORTARIA Nº 222, DE 29 DE AGOSTO DE 2011
Concede FG à Servidora MARIA DO CARMO AGOSTINHO

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópo-
lis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da 

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°218/2011
PORTARIA Nº 218, DE 24 DE AGOSTO DE 2011
Concede FG a Servidora FERNANDA CRISTINA FRELO

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópo-
lis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com Lei Municipal 
n°1.808/2009 combinada com a n°1.833/2009;
RESOLVE:

Art.1° - Conceder Função Gratificada a servidora FERNANDA 
CRISTINA FRELO, CPF n°906.902.229-04, Técnico Auditoria em 
Saúde Pública, do Quadro Permanente do Município, FG 01, Valor 
R$700,00, Responsabilidade pela assessoria de programação da 
Secretaria de Saúde.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 24 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°219/2011
PORTARIA Nº 219, DE 24 DE AGOSTO DE 2011
Concede FG a Servidora FABÍOLA CARDOSO

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópo-
lis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com Lei Municipal 
n°1.808/2009 combinada com a n°1.833/2009;
RESOLVE:

Art.1° - Conceder Função Gratificada a servidora FABÍOLA CARDO-
SO, CPF n°036.535.719-79, Digitadora, do Quadro Permanente do 
Município, FG 01, Valor R$700,00, Responsabilidade pela coorde-
nação do Setor de Licitações.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial o item 1, do Art.1° da Portaria n°31/2010.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 24 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo
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I. ( );
IV. Saulo Adriano Zeni, CPF n°039.360.229-09, Auxiliar de Al-
moxarife, do Quadro Permanente do Município, FG 05, Valor 
R$150,00(Cento e cinqüenta reais), Responsabilidade pela compi-
lação de dados ( entrada e saída) de veículos da frota na Garagem 
Municipal.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Antônio Feltrin em, 29 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°225/2011
PORTARIA Nº 225, DE 29 DE AGOSTO DE 2011
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PUBLICO AO FUNCIONÁ-
RIO VILMAR SALESIO DONADEL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,
RESOLVE

Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, ao 
funcionário VILMAR SALESIO DONADEL, CPF/MF nº506.946.009-
97, Ajudante de Mecânico, do Quadro Permanente do Município, a 
partir de 06/09/2011.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 29 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°226/2011
PORTARIA Nº 226, DE 29 DE AGOSTO DE 2011
ADMITE TEMPORARIAMENTE POR CONTRATO DE TRABALHO RI-
CARDO MATTER MORENO PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO CLINICO 
GERAL

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, in-
ciso X, da Lei Orgânica do Município, e Lei Municipal n°1.912/2010;
RESOLVE

Art.1° - Admitir temporariamente, RICARDO MATTER MORENO, 
brasileiro(a), CPF/MF sob nº781.151.670-53, pelo Processo Sele-
tivo Simplificado de Pessoal n°05/2011, para ocupar a função de 
Médico Clinico Geral, no Plantão 24h São Lucas, na Secretaria de 
Saúde, a contar de 22/08/2011 até 31/12/2012.

Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com Lei Municipal 
n°1.808/2009 combinada com a n°1.833/2009;
RESOLVE:

Art.1° - Conceder Função Gratificada a servidora MARIA DO CAR-
MO AGOSTINHO, CPF n°556.375.159-72, Auxiliar de Serviços Ge-
rais, do Quadro Permanente do Município, FG 03, Valor R$400,00, 
Responsabilidade pela programação de limpeza e merenda da cre-
che municipal.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 29 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°223/2011
PORTARIA Nº 223, DE 29 DE AGOSTO DE 2011
Concede FG à Servidora SOLANGE ROSA INÁCIO

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópo-
lis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com Lei Municipal 
n°1.808/2009 combinada com a n°1.833/2009;
RESOLVE:

Art.1° - Conceder Função Gratificada a servidora SOLANGE ROSA 
INÁCIO, CPF n°091.060.428-21, Merendeira, do Quadro Perma-
nente do Município, à disposição da Secretaria de Administração, 
FG 05, Valor R$150,00, Responsabilidade pelo plantão de limpeza 
extra na Unidade São Lucas- 24 horas.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 29 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°224/2011
PORTARIA Nº 224, DE 29 DE AGOSTO DE 2011
Altera o inciso IV, do art.1° da Portaria n°236/2010

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópo-
lis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com Lei Municipal 
n°1.808/2009 combinada com a n°1.833/2009;
RESOLVE:

Art.1° - Alterar o inciso IV, do Art.1° da Portaria n°236/2010, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art.1° - Conceder Função Gratificada aos servidores:
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Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta das anulações parciais dos elementos de despesas a seguir 
especificados:
12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
12.01 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABI-
TAÇÃO
(123) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.010-0094 - Aplicações Diretas 
2.500,00
Total Suplementação: 2.500,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 24 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

VANIO NAVA
Secretário de Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Timbó

Prefeitura

Segundo Termo Aditivo ao Contrato 2011-07
MUNICÍPIO DE TIMBO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2011/07

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação
CONTRATADO: Floriano Construtora e Incorporadora LTDA - EPP.
OBJETO: Ampliação da Escola Municipal Nestor Margarida.
PRAZO: Prorrogado por 60 dias.
VALOR ADITIVADO: R$ 38.016,54
Data da assinatura 29/08/2011.

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Decreto N° 2429, de 18 de Agosto de 2011
DECRETO N° 2429, DE 18 DE AGOSTO DE 2011
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
87.198,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13/12/2010,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte 
Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Or-
çamento-Programa 2011:

08.01.015.452.0050.2092. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 29 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°227/2011
PORTARIA Nº 227, DE 29 DE AGOSTO DE 2011
Altera o art.1° da Portaria n°186/2011

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópo-
lis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com Lei Municipal 
n°1.808/2009 combinada com a n°1.833/2009;
RESOLVE:

Art.1° - Alterar o Art.1° da Portaria n°186/2011, que passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
“
Art.1° - Conceder Função Gratificada ao servidor WILLIAN BONAS-
SA, CPF n°027.335.969-00, Agente Administrativo, do Quadro Per-
manente do Município, FG 01, Valor R$700,00, Responsabilidade 
pelo Departamento de Esportes.
“
Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin em, 29 de Agosto de 2011.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de Agosto de 2011.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Portaria n°82/2011
DECRETO N.º82, DE 24 DE AGOSTO DE 2011
Abre Crédito Suplementar - Anulação de Dotação no valor de R$ 
2.500,00 e da outras providências.

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Municipal 
nº 1915/10 de 15 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
2.500,00, para atender a insuficiência orçamentária dos elemen-
tos de despesa dos programas de trabalho a seguir especificados:
12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
12.01 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABI-
TAÇÃO
(122) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.010-0080 - Aplicações Diretas 
2.500,00
Total Suplementação: 2.500,00
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339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 120.000,00
TOTAL 120.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 220.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 18 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2431, de 22 de Agosto de 2011
DECRETO N° 2431, DE 22 DE AGOSTO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 200.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), mediante 
a utilização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, con-
forme segue:

04.02.012.365.0020.2046. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.02.012.365.0020.2046. UNIDADES PRE-ESCOLARES 
04.02.012.365.0020.2046. MANUTENÇÃO DAS UPES 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
11800 TRANSFERENCIA FUNDEB  200.000,00
TOTAL  200.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 22 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2432, de 23 de Agosto de 2011
DECRETO N° 2432, DE 23 DE AGOSTO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 300.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,

DECRETA:

08.01.015.452.0050.2092. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
08.01.015.452.0050.2092. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE 87.198,00
TOTAL 87.198,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2011, 
no valor de R$ 87.198,00 (oitenta e sete mil, cento e noventa e 
oito reais), mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° 
deste Decreto, conforme segue:

08.01.015.452.0050.2092. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
08.01.015.452.0050.2092. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
08.01.015.452.0050.2092. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE 87.198,00
TOTAL 87.198,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 18 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2430, de 18 de Agosto de 2011
DECRETO N° 2430, DE 18 DE AGOSTO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
exercício anterior, no valor de R$ 220.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), me-
diante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, 
conforme segue:

25.03.017.512.0104.2314 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO 
25.03.017.512.0104.2314 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RE-
SÍDUOS SÓLIDOS 
25.03.017.512.0104.2314 MAN. DOS SERVIÇOS DE ATERRO 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 100.000,00
TOTAL 100.000,00
25.03.017.512.0104.2316 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO 
25.03.017.512.0104.2316 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RE-
SÍDUOS SÓLIDOS 
25.03.017.512.0104.2316 MAN. DOS SERVIÇOS DE RECICLAGEM 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
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24.01.026.782.0046.2260. MANUTENÇÃO DO DEMUTRAN 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.15600 CONVENIO TRANSITO - PREFEITURA 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 23 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2435, de 23 de Agosto de 2011
DECRETO N° 2435, DE 23 DE AGOSTO DE 2011
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
25.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13/12/2010,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte 
Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Or-
çamento-Programa 2011:

22.01.013.392.0094.2250. FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBO - 
FCT 
22.01.013.392.0094.2250. MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E 
ARTE 
22.01.013.392.0094.2250. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO CULTURAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ORGÃOS 
0.10000 VINCULO LIVRE 25.000,00
TOTAL 25.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2011, 
no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante a uti-
lização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme 
segue:

22.01.013.392.0094.2250. FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBO - 
FCT 
22.01.013.392.0094.2250. MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E 
ARTE 
22.01.013.392.0094.2250. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO CULTURAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE 25.000,00
TOTAL 25.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 23 de agosto de 2011; 141º ano de 

Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), mediante 
a utilização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, con-
forme segue:

15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SSAUDE NA ATENÇÃO 
BÁSICA 
15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10200 REC. IMP. E DE TRANSF. IMP SAUDE 60.000,00
TOTAL 60.000,00
15.02.010.302.0072.2158. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.02.010.302.0072.2158. ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULA-
TORIAL 
15.02.010.302.0072.2158. MANUTENÇÃO POLICLINICA DE REFE-
RENCIA E SERVIÇOS 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10200 REC. IMP. E DE TRANSF. IMP SAUDE 80.000,00
TOTAL 80.000,00
15.02.010.302.0072.2164. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.02.010.302.0072.2164. ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULA-
TORIAL 
15.02.010.302.0072.2164. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
MAC 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10200 REC. IMP. E DE TRANSF. IMP SAUDE 160.000,00
TOTAL 160.000,00
TOTAL GERAL 300.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 23 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2434, de 23 de Agosto de 2011
DECRETO N° 2434, DE 23 DE AGOSTO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 30.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a uti-
lização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, conforme 
segue:

24.01.026.782.0046.2260. FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - 
FUMTRAN 
24.01.026.782.0046.2260. DEMUTRAN 
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DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a uti-
lização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme 
segue:

25.01.017.512.0100.1301 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO 
25.01.017.512.0100.1301 TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA 
25.01.017.512.0100.1301 EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍ-
LIOS - ÁGUA 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
440000.00 INVESTIMENTOS 
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 20.000,00
total 20.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 26 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto Nº 2.439 de 31 de Agosto de 2011.
DECRETO Nº 2.439 DE 31 DE AGOSTO DE 2011.
Aprova o DESMEMBRAMENTO de área urbana.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso XXV, e art. 70, inciso I, alínea “m” da 
Lei Orgânica do Município e Leis Complementares n.ºs 335/2007 
e 345/2007.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO denominado 
“VILA REAL I”, situado no lado ímpar da Rua Emílio Jurk, esquina 
formada com o lado par da Rua Fritz Klug, nesta Cidade, com a 
área de 10.926,27m2 (Dez mil, novecentos e vinte e seis metros 
e vinte e sete decímetros quadrados), processo D-015/2011 tudo 
conforme documentação apresentada pelo requerente IMOBILIA-
RIA E EMPREENDIMENTOS BOM JARDIM LTDA, acompanhando o 
requerimento protocolado sob nº 16.426, datado de 27 de julho 
de 2011.

Artigo 2º - O desmembramento a que se refere o art. 1º des-
te Decreto é do imóvel urbano matriculado no 1º Ofício de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob nº 19.145, livro 
2, que encontra-se cadastrado neste órgão fazendário sob nº 
01.07.038.0350.001 e está assim constituído:

a) Desmembrar 05 (cinco) lotes, numerados de 41 (quarenta e 
um) à 45 (quarenta e cinco) e mais uma área remanescente;

01 - Lote 41 (quarenta e um) - com área de 720,89m2 (Setecentos 
e vinte metros e oitenta e nove decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Fritz Klug, esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Emílio Jurk; estremando na frente em 18,31 metros com o 
lado par da Rua Fritz Klug e em 9,42 metros na curva de transição 
com o lado par da Rua Fritz Klug; fundos estrema em 24,37 me-
tros com o lote nº 99 (Área Verde) de propriedade do Município de 

Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2437, de 26 de Agosto de 2011
DECRETO N° 2437, DE 26 DE AGOSTO DE 2011
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
25.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13/12/2010,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte 
Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Or-
çamento-Programa 2011:

16.10.008.244.0086.2270. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS 
16.10.008.244.0086.2270. APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO 
DPTO E DOS EQUIP. SOCIAIS 
16.10.008.244.0086.2270. MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO DPTO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS  
0.10000 VINCULO LIVRE 25.000,00
TOTAL 25.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2011, 
no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante a uti-
lização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme 
segue:

16.10.008.244.0086.2270. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS 
16.10.008.244.0086.2270. APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO 
DPTO E DOS EQUIP. SOCIAIS 
16.10.008.244.0086.2270. MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO DPTO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ORGÃOS 
0.10000 VINCULO LIVRE 25.000,00
TOTAL 25.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 26 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2438, de 26 de Agosto de 2011
DECRETO N° 2438, DE 26 DE AGOSTO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
exercício anterior, no valor de R$ 20.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,
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Artigo 3º - Apesar da aprovação do desmembramento feito por 
este decreto, o proprietário requerente está obrigado a atender 
todas às exigências a que está sujeito, conforme Lei Complemen-
tar n.º 335/2007 e suas regulamentações, dentro do prazo esta-
belecido no respectivo processo de desmembramento.
continuação do Decreto n.º 2.439/2011, fls. 03.

Artigo 4º - O proprietário, bem como seus herdeiros ou sucessores 
na titularidade do imóvel parcelado, ficam obrigados a atender o 
que determina a legislação Federal pertinente, mais precisamente 
às Leis n.ºs 4771/65 - Código Florestal, e 6766/79 - Parcelamento 
do Solo Urbano.

Artigo 5º - O presente Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Município de Timbó, 31 de agosto de 2011.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Decreto Nº 2.445 de 1° de Setembro de 2011.
DECRETO Nº 2.445 DE 1° DE SETEMBRO DE 2011.
Aprova o LOTEAMENTO de área urbana.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso XXV, e art. 70, inciso I, alínea “m” 
da Lei Orgânica do Município e Leis n.ºs 666/76, 813/83, 878/85 
e 1.207/90.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aprovado o LOTEAMENTO denominado “NA-
ÇÕES”, situado no lado par da Rua Marechal Deodoro, distando 
pelo lado esquerdo do imóvel, 57,60 metros da esquina formada 
com o lado ímpar da Rua João Tesch, nesta Cidade, com a área 
de 49.901,36m2 (Quarenta e nove mil, novecentos e um metros 
e trinta e seis decímetros quadrados), processo L-023/2007 tudo 
conforme documentação apresentada pelo requerente DIETMAR 
TESCH, acompanhando o requerimento protocolado sob nº 2.379, 
datado de 04 de julho de 2007.

Artigo 2º - O loteamento a que se refere o art. 1º deste Decreto é 
do imóvel urbano matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Timbó, sob nº 17.984, livro 2, que encontra-se 
cadastrado neste órgão fazendário sob nº 01.03.038.0477.001 e 
está assim constituído:

a) Lotear 76 (setenta e seis) lotes, numerados de 01 (um) à 76 
(setenta e seis), mais áreas destinadas a logradouros públicos:

01 - Lote nº 01 (um) - com área de 369,71m2 (Trezentos e sessen-
ta e nove metros e setenta e um decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Marechal Deodoro, distando pelo lado direito 
do imóvel, 10,30 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Paul Harbs; estremando na frente em 12,49 metros com o 
lado par da Rua Marechal Deodoro; fundos estrema em 13,74 me-
tros com o lote n° 03; lado direito estrema em 26,06 metros com 
o lote n° 03; e, lado esquerdo estrema em 34,55 metros, sendo 
em 27,90 metros com terras de Jaime Fistarol, matrícula n° 1.258, 
livro 2 e em 6,65 metros com o lote nº 02;

02 - Lote nº 02 (dois) - com área de 644,47m2 (Seiscentos e qua-
renta e quatro metros e quarenta e sete decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua João Tesch, distando pelo lado di-
reito do imóvel, 42,14 metros da esquina formada com o lado par 
da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente em 27,30 metros 
com o lado ímpar da Rua João Tesch; fundos estrema em 6,65 
metros com o lote n° 01; lado direito estrema em 28,23 metros 
com terras de Joselino de Souza, matrícula n° 6.610, livro 2 e em 

Timbó, matrícula nº 14.509, livro 2; lado direito estrema em 29,80 
metros com o lote nº 42; e, lado esquerdo estrema em 23,80 me-
tros com o lado ímpar da Rua Emílio Jurk;

02 - Lote 42 (quarenta e dois) - com área de 450,17m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros e dezessete decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Fritz Klug, distando, pelo lado esquer-
do do imóvel, 24,29 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Emilio Jurk; estremando na frente em 15,04 metros com o 
lado par da Rua Fritz Klug; fundos estrema em 15,04 metros com 
o lote nº 99 (Área Verde) de propriedade do Município de Timbó, 
matrícula nº 14.509, livro 2; lado direito estrema em 29,80 metros 
com o lote nº 43; e, lado esquerdo estrema em 29,80 metros com 
o lote nº 41;

continuação do Decreto n.º 2.439/2011, fls. 02.

03 - Lote 43 (quarenta e três) - com área de 450,17m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros e dezessete decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Fritz Klug, distando, pelo lado esquer-
do do imóvel, 39,33 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Emílio Jurk; estremando na frente em 15,04 metros com o 
lado par da Rua Fritz Klug; fundos estrema em 15,04 metros com 
o lote nº 99 (Área Verde) de propriedade do Município de Timbó, 
matrícula nº 14.509, livro 2; lado direito estrema em 29,80 metros 
com o lote nº 44; e, lado esquerdo estrema em 29,80 metros com 
o lote nº 42;

04 - Lote 44 (quarenta e quatro) - com área de 450,17m2 (Qua-
trocentos e cinqüenta metros e dezessete decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Fritz Klug, distando, pelo lado esquer-
do do imóvel, 54,37 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Emílio Jurk; estremando na frente em 15,04 metros com o 
lado par da Rua Fritz Klug; fundos estrema em 15,04 metros com 
o lote nº 99 (Área Verde) de propriedade do Município de Timbó, 
matrícula nº 14.509, livro 2; lado direito estrema em 29,80 metros 
com o lote nº 45; e, lado esquerdo estrema em 29,80 metros com 
o lote nº 43;

05 - Lote 45 (quarenta e cinco) - com área de 450,17m2 (Qua-
trocentos e cinqüenta metros e dezessete decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Fritz Klug, distando, pelo lado esquer-
do do imóvel, 69,41 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Emílio Jurk; estremando na frente em 15,04 metros com o 
lado par da Rua Fritz Klug; fundos estrema em 15,04 metros com 
o lote nº 99 (Área Verde) de propriedade do Município de Timbó, 
matrícula nº 14.509, livro 2; lado direito estrema em 29,80 metros 
com a área remanescente; e, lado esquerdo estrema em 29,80 
metros com o lote nº 44;

06 - Área Remanescente - com área de 8.404,70m2 (Oito mil, 
quatrocentos e quatro metros e setenta decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Fritz Klug, distando, pelo lado esquer-
do do imóvel, 84,45 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Emílio Jurk; estremando na frente em 190,53 metros com 
o lado par da Rua Fritz Klug, em 20,00 metros com o término da 
Rua Fritz Klug, em 55,00 metros sendo, em 12,68 metros com a 
área remanescente de propriedade de Imobiliária e Empreendi-
mentos Bom Jardim Ltda, matrícula nº 19.143, livro 2, e em 42,32 
metros com o lote nº 18 (Área de Utilidade Pública) de proprie-
dade do Município de Timbó, matrícula nº 14.233, livro 2; fundos 
estrema em 245,47 metros, sendo em 27,32 metros com o lote nº 
99 (Área Verde) de propriedade do Município de Timbó, matrícula 
nº 14.509, livro 2, em 14,00 metros com a Rua Otto Wolter e em 
204,15 metros com a área de utilidade publica de propriedade do 
Município de Timbó, matrícula n° 14.325, livro 2; lado direito es-
trema em 49,80 metros com o lote n° 06 de propriedade de Cecílio 
Fusinato, matrícula n° 10.538, livro 2; e, lado esquerdo estrema 
em 29,80 metros com o lote nº 45;
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72 e em 14,97 metros com o lote n° 73; lado direito estrema em 
25,00 metros com o lote n° 06; e, lado esquerdo estrema em 
25,00 metros com o lote nº 08;

08 - Lote nº 08 (oito) - com área de 500,00m2 (Quinhentos me-
tros quadrados), situado no lado ímpar da Rua João Tesch, dis-
tando pelo lado esquerdo do imóvel, 142,71 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estremando na frente 
em 20,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; fundos 
estrema em 20,00 metros, sendo em 9,97 metros com o lote n° 
72 e em 10,03 metros com o lote n° 71; lado direito estrema em 
25,00 metros com o lote n° 07; e, lado esquerdo estrema em 
25,00 metros com o lote nº 09;

continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 03.

09 - Lote nº 09 (nove) - com área de 500,00m2 (Quinhentos me-
tros quadrados), situado no lado ímpar da Rua João Tesch, dis-
tando pelo lado esquerdo do imóvel, 122,71 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estremando na frente 
em 20,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; fundos 
estrema em 20,00 metros, sendo em 4,97 metros com o lote n° 
71 e em 15,03 metros com o lote n° 70; lado direito estrema em 
25,00 metros com o lote n° 08; e, lado esquerdo estrema em 
25,00 metros com o lote nº 10;

10 - Lote nº 10 (dez) - com área de 450,00m2 (Quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua João 
Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 107,71 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 69; lado direito 
estrema em 30,00 metros, sendo em 25,00 metros com o lote n° 
09 e em 5,00 metros com o lote n° 70; e, lado esquerdo estrema 
em 30,00 metros com o lote nº 11;

11 - Lote nº 11 (onze) - com área de 450,00m2 (Quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua João 
Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 92,71 metros da es-
quina formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estremando na 
frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; fun-
dos estrema em 15,00 metros com o lote n° 68; lado direito estre-
ma em 30,00 metros com o lote n° 10; e, lado esquerdo estrema 
em 30,00 metros com o lote nº 12. No lado direito deste lote fica 
reservada uma faixa sanitária “non aedificandi” de 3,00 metros de 
frente com o lado ímpar da Rua João Tesch; lado direito em 30,00 
metros com o lote n° 10; lado esquerdo em 30,00 metros com o 
próprio lote; e nos fundos em 3,00 metros com o lote n° 68;

12 - Lote nº 12 (doze) - com área de 450,00m2 (Quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua João 
Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 77,71 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; 
fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 5,00 metros com o 
lote n° 68 e em 10,00 metros com o lote n° 67; lado direito estre-
ma em 30,00 metros com o lote n° 11; e, lado esquerdo estrema 
em 30,00 metros com o lote nº 13;

13 - Lote nº 13 (treze) - com área de 450,00m2 (Quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua João 
Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 62,71 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; 
fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 5,00 metros com o 
lote n° 67 e em 10,00 metros com o lote n° 66; lado direito estre-
ma em 30,00 metros com o lote n° 12; e, lado esquerdo estrema 
em 30,00 metros com o lote nº 14;

15,00 metros com terras de Jaime Fistarol, matrícula n° 1.258, 
livro 2; e, lado esquerdo estrema em 33,97 metros com o lote nº 
03. Na frente deste lote fica reservada uma faixa sanitária “non 
aedificandi” de 27,30 metros de frente com o lado ímpar da Rua 
João Tesch; 12,00 metros no lado direito com terras de Joselino de 
Souza, matrícula n° 6.610, livro 2; 22,13 metros nos fundos com 
o próprio lote; e 7,98 metros do lado esquerdo com o lote n° 03;

03 - Lote nº 03 (três) - com área de 1.678,96m2 (Hum mil, seis-
centos e setenta e oito metros e noventa e seis decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Marechal Deodoro, esquina 
formada com o lado par da Rua Paul Harbs; estremando na frente 
em 7,35 metros com o lado par da Rua Marechal Deodoro; fundos 
estrema em 68,42 metros, sendo em 25,00 metros com o lote n° 
04 e

continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 02.

em 43,42 metros com o lote n° 76; lado direito estrema em 33,59 
metros com o lado par da Rua Paul Harbs e em 5,49 metros na 
curva de transição com o lado par da Rua Paul Harbs; e, lado es-
querdo estrema em 26,06 metros com o lote nº 01 e em 47,71 me-
tros, sendo em 13,74 metros com o lote n° 01 e em 33,97 metros 
com o lote n° 02. No lado esquerdo deste lote fica reservada uma 
faixa sanitária “non aedificandi” de 20,13 metros de frente com o 
lado ímpar da Rua João Tesch; 5,48 metros no lado esquerdo com 
o lote n° 04; 20,26 metros nos fundos com o próprio lote; e 7,98 
metros do lado direito com o lote n° 02;

04 - Lote nº 04 (quatro) - com área de 502,84m2 (Quinhentos 
e dois metros e oitenta e quatro decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua João Tesch, distando pelo lado direito do 
imóvel, 89,57 metros da esquina formada com o lado par da Rua 
Marechal Deodoro; estremando na frente em 20,19 metros com o 
lado ímpar da Rua João Tesch; fundos estrema em 20,03 metros 
com o lote n° 76; lado direito estrema em 25,00 metros com o lote 
n° 03; e, lado esquerdo estrema em 25,00 metros com o lote nº 
05. Na frente deste lote fica reservada uma faixa sanitária “non 
aedificandi” de 20,19 metros de frente com o lado ímpar da Rua 
João Tesch; 5,48 metros no lado direito com o lote n° 03; 20,31 
metros nos fundos com o próprio lote; e 3,00 metros do lado es-
querdo com o lote n° 05;

05 - Lote nº 05 (cinco) - com área de 500,00m2 (Quinhentos 
metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua João Tesch, 
distando pelo lado direito do imóvel, 109,76 metros da esquina 
formada com o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando 
na frente em 20,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; 
fundos estrema em 20,00 metros, sendo em 9,97 metros com o 
lote n° 76 e em 10,03 metros com o lote n° 75; lado direito estre-
ma em 25,00 metros com o lote n° 04; e, lado esquerdo estrema 
em 25,00 metros com o lote nº 06;

06 - Lote nº 06 (seis) - com área de 500,00m2 (Quinhentos me-
tros quadrados), situado no lado ímpar da Rua João Tesch, distan-
do pelo lado direito do imóvel, 129,76 metros da esquina formada 
com o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente 
em 20,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; fundos 
estrema em 20,00 metros, sendo em 0,03 metros com o lote n° 
73, em 15,00 metros com o lote n° 74 e em 4,97 metros com o 
lote n° 75; lado direito estrema em 25,00 metros com o lote n° 
05; e, lado esquerdo estrema em 25,00 metros com o lote nº 07;

07 - Lote nº 07 (sete) - com área de 500,00m2 (Quinhentos me-
tros quadrados), situado no lado ímpar da Rua João Tesch, distan-
do pelo lado direito do imóvel, 149,76 metros da esquina formada 
com o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente 
em 20,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; fundos 
estrema em 20,00 metros, sendo em 5,03 metros com o lote n° 
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em 30,00 metros com o lote n° 19; e, lado esquerdo estrema em 
30,00 metros com o lote nº 21;

21 - Lote nº 21 (vinte e um) - com área de 450,00m2 (Quatrocen-
tos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
João Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 14,77 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Grécia; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 58; lado direito 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 20; e, lado esquerdo es-
trema em 30,00 metros com o lote nº 22;

continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 05.

22 - Lote nº 22 (vinte e dois) - com área de 438,95m2 (Quatro-
centos e trinta e oito metros e noventa e cinco decímetros quadra-
dos), situado no lado ímpar da Rua João Tesch, esquina formada 
com o lado ímpar da Rua Grécia; estremando na frente em 8,82 
metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; fundos estrema em 
15,00 metros com o lote n° 58; lado direito estrema em 30,00 me-
tros com o lote n° 21; e, lado esquerdo estrema em 24,05 metros 
com o lado ímpar da Rua Grécia e em 9,37 metros na curva de 
transição com o lado ímpar da Rua Grécia;

23 - Lote nº 23 (vinte e três) - com área de 589,61m2 (Quinhentos 
e oitenta e nove metros e sessenta e um decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua João Tesch, esquina formada com 
o lado par da Rua Grécia; estremando na frente em 13,98 metros 
com o lado ímpar da Rua João Tesch; fundos estrema em 19,81 
metros, sendo em 1,81 metros com o lote n° 55 e em 18,00 me-
tros com o lote n° 56; lado direito estrema em 23,96 metros com 
o lado par da Rua Grécia e em 9,46 metros na curva de transição 
com o lado par da Rua Grécia; e, lado esquerdo estrema em 30,00 
metros com o lote n° 24;

24 - Lote nº 24 (vinte e quatro) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua João Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 290,61 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Áustria; 
estremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
João Tesch; fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 13,19 
metros com o lote n° 55 e em 1,81 metros com o lote n° 54; lado 
direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 23; e, lado esquer-
do estrema em 30,00 metros com o lote nº 25;

25 - Lote nº 25 (vinte e cinco) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua João Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 275,61 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Áustria; 
estremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
João Tesch; fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 13,19 
metros com o lote n° 54 e em 1,81 metros com o lote n° 53; lado 
direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 24; e, lado esquer-
do estrema em 30,00 metros com o lote nº 26;

26 - Lote nº 26 (vinte e seis) - com área de 450,00m2 (Quatrocen-
tos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
João Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 260,61 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Áustria; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; 
fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 13,19 metros com o 
lote n° 53 e em 1,81 metros com o lote n° 52; lado direito estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 25; e, lado esquerdo estrema em 
30,00 metros com o lote nº 27;

27 - Lote nº 27 (vinte e sete) - com área de 450,00m2 (Quatrocen-
tos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
João Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 245,61 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Áustria; estremando 

14 - Lote nº 14 (quatorze) - com área de 450,00m2 (Quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
João Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 47,71 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estre-
mando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua João 
Tesch; fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 5,00 metros 
com o lote n° 66 e em 10,00 metros com o lote n° 65; lado direito 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 13; e, lado esquerdo es-
trema em 30,00 metros com o lote nº 15;

15 - Lote nº 15 (quinze) - com área de 900,00m2 (Novecentos 
metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua João Tesch, 
distando pelo lado esquerdo do imóvel, 17,71 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estremando na frente 
em 30,00 metros com o
continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 04.

lado ímpar da Rua João Tesch; fundos estrema em 30,00 metros, 
sendo em 5,00 metros com o lote n° 65, em 15,00 metros com o 
lote n° 64 e em 10,00 metros com o lote n° 63; lado direito estre-
ma em 30,00 metros com o lote n° 14; e, lado esquerdo estrema 
em 30,00 metros com o lote nº 16;

16 - Lote nº 16 (dezesseis) - com área de 537,98m2 (Quinhentos 
e trinta e sete metros e noventa e oito decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua João Tesch, esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Noruega; estremando na frente em 11,89 
metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; fundos estrema em 
18,63 metros com o lote n° 63; lado direito estrema em 30,00 me-
tros com o lote n° 15; e, lado esquerdo estrema em 24,20 metros 
com o lado ímpar da Rua Noruega e em 9,24 metros na curva de 
transição com o lado ímpar da Rua Noruega;

17 - Lote nº 17 (dezessete) - com área de 455,24m2 (Quatro-
centos e cinqüenta e cinco metros e vinte e quatro decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua João Tesch, esquina 
formada com o lado par da Rua Noruega; estremando na frente 
em 9,72 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; fundos es-
trema em 15,00 metros com o lote n° 61; lado direito estrema em 
23,83 metros com o lado par da Rua Noruega e em 9,60 metros 
na curva de transição com o lado par da Rua Noruega; e, lado 
esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote n° 18;

18 - Lote nº 18 (dezoito) - com área de 450,00m2 (Quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
João Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 61,66 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Grécia; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 61; lado direito 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 17; e, lado esquerdo es-
trema em 30,00 metros com o lote nº 19;

19 - Lote nº 19 (dezenove) - com área de 506,65m2 (Quinhentos 
e seis metros e sessenta e cinco decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua João Tesch, distando pelo lado esquerdo 
do imóvel, 44,77 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Grécia; estremando na frente em 16,89 metros com o 
lado ímpar da Rua João Tesch; fundos estrema em 16,89 metros, 
sendo em 15,00 metros com o lote n° 60 e em 1,89 metros com 
o lote n° 59; lado direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 
18; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote nº 20;

20 - Lote nº 20 (vinte) - com área de 450,00m2 (Quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua João 
Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 29,77 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Grécia; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; 
fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 13,11 metros com o 
lote n° 59 e em 1,89 metros com o lote n° 58; lado direito estrema 
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“non aedificandi” de 3,00 metros de largura por 30,00 metros de 
comprimento;

34 - Lote nº 34 (trinta e quatro) - com área de 461,34m2 (Qua-
trocentos e sessenta e um metros e trinta e quatro decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Áustria, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 19,17 metros da esquina formada com o 
lado par da Rua Paul Harbs; estremando na frente em 18,87 me-
tros com o lado ímpar da Rua Áustria; fundos estrema em 16,93 
metros com o lote n° 36; lado direito estrema em 23,07 metros 
com terras de Administradora Haus & Garten Ltda ME, matrícula 
n° 6.025, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 31,70 metros com 
o lote n°
continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 07.

35. No lado direito deste lote fica reservada uma faixa sanitária 
“non aedificandi” de 3,00 metros de largura em toda a extensão 
do mesmo;

35 - Lote nº 35 (trinta e cinco) - com área de 592,95m2 (Qui-
nhentos e noventa e dois metros e noventa e cinco decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Áustria, esquina forma-
da com o lado par da Rua Paul Harbs; estremando na frente em 
9,34 metros com o lado ímpar da Rua Áustria; fundos estrema em 
17,05 metros com o lote n° 36; lado direito estrema em 31,70 me-
tros com o lote n° 34; e, lado esquerdo estrema em 30,63 metros 
com o lado par da Rua Paul Harbs e em 12,27 metros na curva 
de transição do lado par da Rua Paul Harbs com o lado ímpar da 
Rua Áustria;

36 - Lote nº 36 (trinta e seis) - com área de 510,48m2 (Quinhen-
tos e dez metros e quarenta e oito decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imó-
vel, 40,46 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Áustria; estremando na frente em 15,00 metros com o lado par da 
Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com terras de 
Administradora Haus & Garten Ltda ME, matrícula n° 6.025, livro 
2; lado direito estrema em 33,98 metros, sendo em 17,05 metros 
com o lote n° 35 e em 16,93 metros com o lote n° 34; e, lado 
esquerdo estrema em 34,08 metros com o lote n° 37. Nos fundos 
deste lote fica reservada uma faixa sanitária “non aedificandi” de 
3,00 metros de comprimento por 15,00 metros de largura;

37 - Lote nº 37 (trinta e sete) - com área de 511,96m2 (Qui-
nhentos e onze metros e noventa e seis decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito 
do imóvel, 55,46 metros da esquina formada com o lado ímpar da 
Rua Áustria; estremando na frente em 15,00 metros com o lado 
par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com 
terras de Administradora Haus & Garten Ltda ME, matrícula n° 
6.025, livro 2; lado direito estrema em 34,08 metros com o lote 
n° 36; e, lado esquerdo estrema em 34,18 metros com o lote n° 
38. Nos fundos deste lote fica reservada uma faixa sanitária “non 
aedificandi” de 3,00 metros de comprimento por 15,00 metros de 
largura;

38 - Lote nº 38 (trinta e oito) - com área de 513,43m2 (Quinhentos 
e treze metros e quarenta e três decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imó-
vel, 70,46 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Áustria; estremando na frente em 15,00 metros com o lado par da 
Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com terras de 
Administradora Haus & Garten Ltda ME, matrícula n° 6.025, livro 
2; lado direito estrema em 34,18 metros com o lote n° 37; e, lado 
esquerdo estrema em 34,28 metros com o lote n° 39. Nos fundos 
deste lote fica reservada uma faixa sanitária “non aedificandi” de 
3,00 metros de comprimento por 15,00 metros de largura;

39 - Lote nº 39 (trinta e nove) - com área de 514,91m2 (Quinhentos 

na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; 
fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 13,19 metros com o 
lote n° 52 e em 1,81 metros com o lote n° 51; lado direito estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 26; e, lado esquerdo estrema em 
30,00 metros com o lote nº 28;

28 - Lote nº 28 (vinte e oito) - com área de 450,00m2 (Quatrocen-
tos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
João Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 230,61 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Áustria; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; 
fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 13,19 metros com o
continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 06.

lote n° 51 e em 1,81 metros com o lote n° 50; lado direito estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 27; e, lado esquerdo estrema em 
30,00 metros com o lote nº 29;

29 - Lote nº 29 (vinte e nove) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua João Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 215,61 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Áustria; 
estremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
João Tesch; fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 13,19 
metros com o lote n° 50 e em 1,81 metros com o lote n° 49; lado 
direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 28; e, lado esquer-
do estrema em 30,00 metros com o lote nº 30;

30 - Lote nº 30 (trinta) - com área de 450,00m2 (Quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua João 
Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 200,61 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Áustria; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; 
fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 13,19 metros com o 
lote n° 49 e em 1,81 metros com o lote n° 48; lado direito estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 29; e, lado esquerdo estrema em 
30,00 metros com o lote nº 31;

31 - Lote nº 31 (trinta e um) - com área de 450,00m2 (Quatrocen-
tos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
João Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 185,61 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Áustria; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua João Tesch; 
fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 13,19 metros com o 
lote n° 48 e em 1,81 metros com o lote n° 47; lado direito estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 30; e, lado esquerdo estrema em 
30,00 metros com o lote nº 32;

32 - Lote nº 32 (trinta e dois) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua João Tesch, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 170,61 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Áustria; 
estremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
João Tesch; fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 13,19 
metros com o lote n° 47 e em 1,81 metros com o lote n° 46; lado 
direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 31; e, lado esquer-
do estrema em 30,00 metros com o lote nº 33;

33 - Lote nº 33 (trinta e três) - com área de 668,01m2 (Seiscen-
tos e sessenta e oito metros e um decímetro quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua João Tesch, distando pelo lado esquerdo 
do imóvel, 148,34 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Áustria; estremando na frente em 22,27 metros com o 
lado ímpar da Rua João Tesch; fundos estrema em 22,27 metros, 
sendo em 13,19 metros com o lote n° 46 e em 9,07 metros com 
o lote n° 45; lado direito estrema em 30,00 metros com o lote 
n° 32; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com terras de 
Administradora Haus & Garten Ltda ME, matrícula n° 6.025, livro 
2. No lado esquerdo deste lote fica reservada uma faixa sanitária 
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direito do imóvel, 160,46 metros da esquina formada com o lado 
ímpar da Rua Áustria; estremando na frente em 15,00 metros com 
o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros 
com terras de Administradora Haus & Garten Ltda ME, matrícula 
n° 6.025, livro 2; lado direito estrema em 34,77 metros com o lote 
n° 43; e, lado esquerdo estrema em 34,87 metros com o lote n° 
45. Nos fundos deste lote fica reservada uma faixa sanitária “non 
aedificandi” de 3,00 metros de comprimento por 15,00 metros de 
largura;

45 - Lote nº 45 (quarenta e cinco) - com área de 523,76m2 (Qui-
nhentos e vinte e três metros e setenta e seis decímetros quadra-
dos), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo
continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 09.

lado esquerdo do imóvel, 168,00 metros da esquina formada com 
o lado par da Rua Grécia; estremando na frente em 15,00 metros 
com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 me-
tros, sendo em 5,93 metros com terras de Administradora Haus & 
Garten Ltda ME, matrícula n° 6.025, livro 2 e em 9,07 metros com 
o lote n° 33; lado direito estrema em 34,87 metros com o lote n° 
44; e, lado esquerdo estrema em 34,97 metros com o lote n° 46. 
Nos fundos deste lote, do lado direito, fica reservada uma faixa 
sanitária “non aedificandi” de 3,00 metros de comprimento por 
8,93 metros de largura;

46 - Lote nº 46 (quarenta e seis) - com área de 525,24m2 (Qui-
nhentos e vinte e cinco metros e vinte e quatro decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 153,00 metros da esquina formada com 
o lado par da Rua Grécia; estremando na frente em 15,00 metros 
com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 me-
tros, sendo em 13,19 metros com o lote n° 33 e em 1,81 metros 
com o lote n° 32; lado direito estrema em 34,97 metros com o 
lote n° 45; e, lado esquerdo estrema em 35,07 metros com o lote 
n° 47;
47 - Lote nº 47 (quarenta e sete) - com área de 526,72m2 (Qui-
nhentos e vinte e seis metros e setenta e dois decímetros quadra-
dos), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado 
esquerdo do imóvel, 138,00 metros da esquina formada com o 
lado par da Rua Grécia; estremando na frente em 15,00 metros 
com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 me-
tros, sendo em 13,19 metros com o lote n° 32 e em 1,81 metros 
com o lote n° 31; lado direito estrema em 35,07 metros com o 
lote n° 46; e, lado esquerdo estrema em 35,16 metros com o lote 
n° 48;
48 - Lote nº 48 (quarenta e oito) - com área de 528,19m2 (Qui-
nhentos e vinte e oito metros e dezenove decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquer-
do do imóvel, 123,00 metros da esquina formada com o lado par 
da Rua Grécia; estremando na frente em 15,00 metros com o lado 
par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros, sendo 
em 13,19 metros com o lote n° 31 e em 1,81 metros com o lote n° 
30; lado direito estrema em 35,16 metros com o lote n° 47; e, lado 
esquerdo estrema em 35,26 metros com o lote n° 49;

49 - Lote nº 49 (quarenta e nove) - com área de 529,67m2 (Qui-
nhentos e vinte e nove metros e sessenta e sete decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 108,00 metros da esquina formada com 
o lado par da Rua Grécia; estremando na frente em 15,00 metros 
com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 me-
tros, sendo em 13,19 metros com o lote n° 30 e em 1,81 metros 
com o lote n° 29; lado direito estrema em 35,26 metros com o 
lote n° 48; e, lado esquerdo estrema em 35,36 metros com o lote 
n° 50;
50 - Lote nº 50 (cinqüenta) - com área de 531,14m2 (Quinhentos 
e trinta e um metros e quatorze decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do 

e quatorze metros e noventa e um decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imó-
vel, 85,46 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Áustria; estremando na frente em 15,00 metros com o lado par da 
Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com terras de 
Administradora Haus & Garten Ltda ME, matrícula n° 6.025, livro 
2; lado direito estrema em 34,28 metros com o lote n° 38; e, lado 
esquerdo estrema em 34,38 metros com o lote n° 40. Nos fundos 
deste lote, no lado direito, fica reservada uma faixa sanitária “non 
aedificandi” de 3,00 metros de comprimento por 3,00 metros de 
largura;

continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 08.

40 - Lote nº 40 (quarenta) - com área de 516,39m2 (Quinhentos 
e dezesseis metros e trinta e nove decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imó-
vel, 100,46 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Áustria; estremando na frente em 15,00 metros com o lado par da 
Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com terras de 
Administradora Haus & Garten Ltda ME, matrícula n° 6.025, livro 
2; lado direito estrema em 34,38 metros com o lote n° 39; e, lado 
esquerdo estrema em 34,47 metros com o lote n° 41. Nos fundos 
deste lote, no lado esquerdo, fica reservada uma faixa sanitária 
“non aedificandi” de 3,00 metros de comprimento por 3,00 metros 
de largura;

41 - Lote nº 41 (quarenta e um) - com área de 517,86m2 (Qui-
nhentos e dezessete metros e oitenta e seis decímetros quadra-
dos), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado 
direito do imóvel, 115,46 metros da esquina formada com o lado 
ímpar da Rua Áustria; estremando na frente em 15,00 metros com 
o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros 
com terras de Administradora Haus & Garten Ltda ME, matrícula 
n° 6.025, livro 2; lado direito estrema em 34,47 metros com o lote 
n° 40; e, lado esquerdo estrema em 34,57 metros com o lote n° 
42. Nos fundos deste lote fica reservada uma faixa sanitária “non 
aedificandi” de 3,00 metros de comprimento por 15,00 metros de 
largura;

42 - Lote nº 42 (quarenta e dois) - com área de 519,34m2 (Qui-
nhentos e dezenove metros e trinta e quatro decímetros quadra-
dos), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado 
direito do imóvel, 130,46 metros da esquina formada com o lado 
ímpar da Rua Áustria; estremando na frente em 15,00 metros com 
o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros 
com terras de Administradora Haus & Garten Ltda ME, matrícula 
n° 6.025, livro 2; lado direito estrema em 34,57 metros com o lote 
n° 41; e, lado esquerdo estrema em 34,67 metros com o lote n° 
43. Nos fundos deste lote fica reservada uma faixa sanitária “non 
aedificandi” de 3,00 metros de comprimento por 15,00 metros de 
largura;

43 - Lote nº 43 (quarenta e três) - com área de 520,81m2 (Qui-
nhentos e vinte metros e oitenta e um decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito 
do imóvel, 145,46 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Áustria; estremando na frente em 15,00 metros com o 
lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros 
com terras de Administradora Haus & Garten Ltda ME, matrícula 
n° 6.025, livro 2; lado direito estrema em 34,67 metros com o lote 
n° 42; e, lado esquerdo estrema em 34,77 metros com o lote n° 
44. Nos fundos deste lote fica reservada uma faixa sanitária “non 
aedificandi” de 3,00 metros de comprimento por 15,00 metros de 
largura;

44 - Lote nº 44 (quarenta e quatro) - com área de 522,29m2 
(Quinhentos e vinte e dois metros e vinte e nove decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado 
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57 - Lote nº 57 (cinqüenta e sete) - com área de 575,66m2 (Qui-
nhentos e setenta e cinco metros e sessenta e seis decímetros 
quadrados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, esquina for-
mada com o lado ímpar da Rua Grécia; estremando na frente em 
25,93 metros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema 
em 31,91 metros com o lote n° 58; lado direito estrema em 12,17 
metros com o lado ímpar da Rua Grécia e em 9,43 metros na 
curva de transição do lado ímpar da Rua Grécia com o lado par da 
Rua Paul Harbs; e, lado esquerdo estrema em 18,38 metros com 
o lote n° 59;

continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 11.

58 - Lote nº 58 (cinqüenta e oito) - com área de 574,18m2 (Qui-
nhentos e setenta e quatro metros e dezoito decímetros quadra-
dos), situado no lado ímpar da Rua Grécia, distando pelo lado 
esquerdo do imóvel, 18,18 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Paul Harbs; estremando na frente em 18,00 metros 
com o lado ímpar da Rua Grécia; fundos estrema em 18,00 metros 
com o lote n° 59; lado direito estrema em 31,89 metros, sendo em 
15,00 metros com o lote n° 22, em 15,00 metros com o lote n° 21 
e em 1,89 metros com o lote n° 20; e, lado esquerdo estrema em 
31,91 metros com o lote n° 57;

59 - Lote nº 59 (cinqüenta e nove) - com área de 546,38m2 (Qui-
nhentos e quarenta e seis metros e trinta e oito decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado 
esquerdo do imóvel, 44,13 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Noruega; estremando na frente em 15,00 metros com 
o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros, 
sendo em 13,11 metros com o lote n° 20 e em 1,89 metros com o 
lote n° 19; lado direito estrema em 36,38 metros, sendo em 18,38 
metros com o lote n° 57 e em 18,00 metros com o lote n° 58; e, 
lado esquerdo estrema em 36,47 metros com o lote n° 60;

60 - Lote nº 60 (sessenta) - com área de 547,83m2 (Quinhentos 
e quarenta e sete metros e oitenta e três decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquer-
do do imóvel, 29,13 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Noruega; estremando na frente em 15,00 metros com o lado 
par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o 
lote n° 19; lado direito estrema em 36,47 metros com o lote n° 
59; e, lado esquerdo estrema em 36,57 metros, sendo em 18,58 
metros com o lote n° 62 e em 17,99 metros com o lote n° 61;

61 - Lote nº 61 (sessenta e um) - com área de 535,93m2 (Qui-
nhentos e trinta e cinco metros e noventa e três decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Noruega, distando pelo lado 
esquerdo do imóvel, 30,01 metros da esquina formada com o lado 
ímpar da Rua João Tesch; estremando na frente em 18,00 metros 
com o lado par da Rua Noruega; fundos estrema em 17,99 metros 
com o lote n° 60; lado direito estrema em 29,57 metros com o 
lote n° 62; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros, sendo em 
15,00 metros com o lote n° 17 e em 15,00 metros com o lote n° 
18;
62 - Lote nº 62 (sessenta e dois) - com área de 540,77m2 (Qui-
nhentos e quarenta metros e setenta e sete decímetros quadra-
dos), situado no lado par da Rua Paul Harbs, esquina formada com 
o lado par da Rua Noruega; estremando na frente em 23,27 me-
tros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 29,57 
metros com o lote n° 61; lado direito estrema em 18,58 metros 
com o lote n° 60; e, lado esquerdo estrema em 12,91 metros com 
o lado par da Rua Noruega e em 9,28 metros na curva de transição 
do lado par da Rua Noruega com o lado par da Rua Paul Harbs;

63 - Lote nº 63 (sessenta e três) - com área de 1.067,01m2 (Hum 
mil e sessenta e sete metros e um decímetro quadrados), situado 
no lado par da Rua Paul Harbs, esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Noruega; estremando na frente em 23,39 metros com o 

imóvel, 93,00 metros da esquina formada com o lado par da Rua 
Grécia; estremando na frente em 15,00 metros com o lado par 
da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 
13,19 metros com o lote n° 29 e em 1,81 metros com o lote n° 
28; lado direito estrema em 35,36 metros com o lote n° 49; e, lado 
esquerdo estrema em 35,46 metros com o lote n° 51;

51 - Lote nº 51 (cinqüenta e um) - com área de 532,62m2 (Qui-
nhentos e trinta e dois metros e sessenta e dois decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado 
esquerdo do imóvel, 78,00 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Grécia; estremando na frente em 15,00 metros com 
o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros, 
sendo
continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 10.

em 13,19 metros com o lote n° 28 e em 1,81 metros com o lote n° 
27; lado direito estrema em 35,46 metros com o lote n° 50; e, lado 
esquerdo estrema em 35,56 metros com o lote n° 52;

52 - Lote nº 52 (cinqüenta e dois) - com área de 534,09m2 (Qui-
nhentos e trinta e quatro metros e nove decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquer-
do do imóvel, 63,00 metros da esquina formada com o lado par 
da Rua Grécia; estremando na frente em 15,00 metros com o lado 
par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros, sendo 
em 13,19 metros com o lote n° 27 e em 1,81 metros com o lote n° 
26; lado direito estrema em 35,56 metros com o lote n° 51; e, lado 
esquerdo estrema em 35,66 metros com o lote n° 53;

53 - Lote nº 53 (cinqüenta e três) - com área de 535,57m2 (Qui-
nhentos e trinta e cinco metros e cinqüenta e sete decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado 
esquerdo do imóvel, 48,00 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Grécia; estremando na frente em 15,00 metros com 
o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros, 
sendo em 13,19 metros com o lote n° 26 e em 1,81 metros com 
o lote n° 25; lado direito estrema em 35,66 metros com o lote n° 
52; e, lado esquerdo estrema em 35,75 metros com o lote n° 54;

54 - Lote nº 54 (cinqüenta e quatro) - com área de 537,04m2 
(Quinhentos e trinta e sete metros e quatro decímetros quadra-
dos), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado 
esquerdo do imóvel, 33,00 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Grécia; estremando na frente em 15,00 metros com 
o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros, 
sendo em 13,19 metros com o lote n° 25 e em 1,81 metros com 
o lote n° 24; lado direito estrema em 35,75 metros com o lote n° 
53; e, lado esquerdo estrema em 35,85 metros com o lote n° 55;

55 - Lote nº 55 (cinqüenta e cinco) - com área de 538,52m2 (Qui-
nhentos e trinta e oito metros e cinqüenta e dois decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado 
esquerdo do imóvel, 18,00 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Grécia; estremando na frente em 15,00 metros com 
o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros, 
sendo em 13,19 metros com o lote n° 24 e em 1,81 metros com 
o lote n° 23; lado direito estrema em 35,85 metros com o lote n° 
54; e, lado esquerdo estrema em 35,95 metros com o lote n° 56;

56 - Lote nº 56 (cinqüenta e seis) - com área de 640,42m2 (Seis-
centos e quarenta metros e quarenta e dois decímetros quadra-
dos), situado no lado par da Rua Paul Harbs, esquina formada com 
o lado par da Rua Grécia; estremando na frente em 12,00 metros 
com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 18,00 me-
tros com o lote n° 23; lado direito estrema em 35,95 metros com o 
lote n° 55; e, lado esquerdo estrema em 30,07 metros com o lado 
par da Rua Grécia e em 9,42 metros na curva de transição do lado 
par da Rua Grécia com o lado par da Rua Paul Harbs;
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quadrados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 156,54 metros da esquina formada com 
o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente em 
15,00 metros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema 
em 15,00 metros com o lote n° 10; lado direito estrema em 37,56 
metros com o lote n° 68; e, lado esquerdo estrema em 37,65 me-
tros com o lote n° 70;

70 - Lote nº 70 (setenta) - com área de 640,64m2 (Seiscentos e 
quarenta metros e sessenta e quatro decímetros quadrados), situ-
ado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado
continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 13.

esquerdo do imóvel, 141,54 metros da esquina formada com o 
lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente em 
15,00 metros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema 
em 15,03 metros com o lote n° 09; lado direito estrema em 37,65 
metros com o lote n° 69; e, lado esquerdo estrema em 42,75 me-
tros com o lote n° 71;

71 - Lote nº 71 (setenta e um) - com área de 641,99m2 (Seis-
centos e quarenta e um metros e noventa e nove decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 126,54 metros da esquina formada com 
o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente em 
15,00 metros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema 
em 15,00 metros, sendo em 4,97 metros com o lote n° 09 e em 
10,03 metros com o lote n° 08; lado direito estrema em 42,75 me-
tros com o lote n° 70; e, lado esquerdo estrema em 42,85 metros 
com o lote n° 72;

72 - Lote nº 72 (setenta e dois) - com área de 643,41m2 (Seis-
centos e quarenta e três metros e quarenta e um decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 111,54 metros da esquina formada com 
o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente em 
15,00 metros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema 
em 15,00 metros, sendo em 9,97 metros com o lote n° 08 e em 
5,03 metros com o lote n° 07; lado direito estrema em 42,85 me-
tros com o lote n° 71; e, lado esquerdo estrema em 42,94 metros 
com o lote n° 73;

73 - Lote nº 73 (setenta e três) - com área de 644,84m2 (Seis-
centos e quarenta e quatro metros e oitenta e quatro decímetros 
quadrados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 96,54 metros da esquina formada com 
o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente em 
15,00 metros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema 
em 15,00 metros, sendo em 14,97 metros com o lote n° 07 e em 
0,03 metros com o lote n° 06; lado direito estrema em 42,94 me-
tros com o lote n° 72; e, lado esquerdo estrema em 43,04 metros 
com o lote n° 74;
74 - Lote nº 74 (setenta e quatro) - com área de 646,27m2 (Seis-
centos e quarenta e seis metros e vinte e sete decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 81,54 metros da esquina formada com 
o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente em 
15,00 metros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema 
em 15,00 metros com o lote n° 06; lado direito estrema em 43,04 
metros com o lote n° 73; e, lado esquerdo estrema em 43,13 me-
tros com o lote n° 75;

75 - Lote nº 75 (setenta e cinco) - com área de 647,69m2 (Seis-
centos e quarenta e sete metros e sessenta e nove decímetros 
quadrados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 66,54 metros da esquina formada com 
o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente em 
15,00 metros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema 
em 15,00 metros, sendo em 4,97 metros com o lote n° 06 e em 

lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 28,63 metros, 
sendo em 18,63 metros com o lote n° 16 e em 10,00 metros com o 
lote n° 15; lado direito estrema em 30,73 metros com o lado ímpar 
da Rua Noruega e em 9,57 metros na curva de transição do lado 
ímpar da Rua Noruega com o lado par da Rua Paul Harbs; e, lado 
esquerdo estrema em 37,05 metros com o lote n° 64;

64 - Lote nº 64 (sessenta e quatro) - com área de 556,52m2 (Qui-
nhentos e cinqüenta e seis metros e cinqüenta e dois decímetros 
quadrados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando
continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 12.

pelo lado esquerdo do imóvel, 236,54 metros da esquina formada 
com o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente 
em 15,00 metros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos es-
trema em 15,00 metros com o lote n° 15; lado direito estrema 
em 37,05 metros com o lote n° 63; e, lado esquerdo estrema em 
37,15 metros com o lote n° 65;

65 - Lote nº 65 (sessenta e cinco) - com área de 557,95m2 (Qui-
nhentos e cinqüenta e sete metros e noventa e cinco decímetros 
quadrados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 221,54 metros da esquina formada com 
o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente em 
15,00 metros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema 
em 15,00 metros, sendo em 5,00 metros com o lote n° 15 e em 
10,00 metros com o lote n° 14; lado direito estrema em 37,15 me-
tros com o lote n° 64; e, lado esquerdo estrema em 37,24 metros 
com o lote n° 66;

66 - Lote nº 66 (sessenta e seis) - com área de 559,38m2 (Qui-
nhentos e cinqüenta e nove metros e trinta e oito decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 206,54 metros da esquina formada com 
o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente em 
15,00 metros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema 
em 15,00 metros, sendo em 5,00 metros com o lote n° 14 e em 
10,00 metros com o lote n° 13; lado direito estrema em 37,24 me-
tros com o lote n° 65; e, lado esquerdo estrema em 37,34 metros 
com o lote n° 67;

67 - Lote nº 67 (sessenta e sete) - com área de 560,80m2 (Qui-
nhentos e sessenta metros e oitenta decímetros quadrados), situ-
ado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo 
do imóvel, 191,54 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Marechal Deodoro; estremando na frente em 15,00 metros 
com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 me-
tros, sendo em 5,00 metros com o lote n° 13 e em 10,00 metros 
com o lote n° 12; lado direito estrema em 37,34 metros com o 
lote n° 66; e, lado esquerdo estrema em 37,43 metros com o lote 
n° 68;

68 - Lote nº 68 (sessenta e oito) - com área de 749,95m2 (Se-
tecentos e quarenta e nove metros e noventa e cinco decímetros 
quadrados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 171,54 metros da esquina formada com 
o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente em 
20,00 metros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema 
em 20,00 metros, sendo em 5,00 metros com o lote n° 12 e em 
15,00 metros com o lote n° 11; lado direito estrema em 37,43 me-
tros com o lote n° 67; e, lado esquerdo estrema em 37,56 metros 
com o lote n° 69. Neste lote fica reservada a faixa sanitária “non 
aedificandi”, que extrema em 5,00 metros na frente com o lado 
par da Rua Paul Harbs; lado esquerdo em 37,56 metros com o lote 
n° 69; nos fundos em 5,00 metros com o lote n° 11, e; lado direito 
em 37,53 metros com o próprio lote;

69 - Lote nº 69 (sessenta e nove) - com área de 564,13m2 
(Quinhentos e sessenta e quatro metros e treze decímetros 
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com o lote nº 70, em 15,00 metros com o lote nº 69, em 20,00 
metros com o lote nº 68, em 15,00 metros com o lote nº 67, em 
15,00 metros com o lote nº 66, em 15,00 metros com o lote nº 
65; em 15,00 metros com o lote n° 64 e em 23,39 metros com o 
lote n° 63, em 26,00 metros com a Rua Noruega, em 79,20 me-
tros, sendo em 23,27 metros com o lote n° 62, em 15,00 metros 
com o lote nº 60, em 15,00 metros com o lote nº 59 e em 25,93 
metros com o lote nº 57, em 26,00 metros com a Rua Grécia, em 
343,63 metros, sendo em 12,00 metros com o lote nº 56, em 
15,00 metros com o lote nº 55, em 15,00 metros com o lote nº 
54, em 15,00 metros com o lote nº 53, em 15,00 metros com o 
lote nº 52, em 15,00
continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 15.

metros com o lote nº 51, em 15,00 metros com o lote nº 50, em 
15,00 metros com o lote nº 49, em 15,00 metros com o lote nº 
48, em 15,00 metros com o lote nº 47, em 15,00 metros com o 
lote nº 46, em 15,00 metros com o lote nº 45, em 15,00 metros 
com o lote nº 44, em 15,00 metros com o lote nº 43, em 15,00 
metros com o lote nº 42, em 15,00 metros com o lote nº 41, em 
15,00 metros com o lote nº 40, em 15,00 metros com o lote n° 39, 
em 15,00 metros com o lote n° 38, em 15,00 metros com o lote 
n° 37, em 15,00 metros com o lote n° 36 e em 30,63 metros com 
o lote n° 35, e em 12,27 metros em linha curva com o lote n° 35. 
“Esta área deverá ser transferida para o Patrimônio do Município 
de Timbó, passando a constituir o respectivo logradouro público”.

Artigo 3º - A Rua Paul Harbs tem início na Rua Marechal Deodoro e 
término na Rua Áustria, com extensão de 759,59 metros pelo lado 
par da Rua Paul Harbs, com gabarito total de 14,00 metros, sendo 
8,00 metros de pista e 3,00 metros de calçada.

Artigo 4º - A Área de Utilidade Pública foi transferida ao Patri-
mônio do Município de Timbó, através do Decreto nº 1.746, de 
22 de setembro de 1982, que aprovou o Loteamento Urbano de-
nominado “DIETMAR TESCH”, nos termos do Decreto nº 1.072, 
de 28/10/1976, contendo a área de 988,26m2, que se encontra 
matriculada no 1º Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de 
Timbó, sob nº 5.748, livro 2, em nome do Município de Timbó;

Artigo 5º - A Área Verde foi transferida ao Patrimônio do Município 
de Timbó, através do Decreto nº 1.746, de 22 de setembro de 
1982, que aprovou o Loteamento Urbano denominado “DIETMAR 
TESCH”, nos termos do Decreto nº 1.072, de 28/10/1976, conten-
do a área 4.200,00m2, que se encontra matriculada no 1º Oficio 
do Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob nº 5.747, livro 
2, em nome do Município de Timbó;

Artigo 6º - O loteamento destina-se a área comercial e residencial 
com edificações somente em alvenaria, sendo proibidas edifica-
ções com área inferior a 70,00m2, as de madeira e as do tipo 
meia-água, devendo ser ainda, nas construções, observadas as 
restrições do Poder Público Municipal e as constantes do contrato 
padrão;

Artigo 7º - Apesar da aprovação do loteamento feito por este de-
creto, o proprietário requerente está obrigado a atender todas às 
exigências a que está sujeito, conforme Lei n.º 666/76 e sua regu-
lamentação, dentro do prazo estabelecido no respectivo processo 
de loteamento.

Artigo 8º - O proprietário, bem como seus herdeiros ou sucessores 
na titularidade do imóvel parcelado, ficam obrigados a atender o 
que determina a legislação Federal pertinente, mais precisamente 
às Leis n.ºs 4771/65 - Código Florestal, e 6766/79 - Parcelamento 
do Solo Urbano.

Artigo 9º - O presente Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

10,03 metros com o lote n° 05; lado direito estrema em 43,13 me-
tros com o lote n° 74; e, lado esquerdo estrema em 43,23 metros 
com o lote n° 76;
76 - Lote nº 76 (setenta e seis) - com área de 1.299,66m2 (Hum 
mil, duzentos e noventa e nove metros e sessenta e seis decíme-
tros quadrados), situado no lado par da Rua Paul Harbs, distando 
pelo lado esquerdo do imóvel, 36,54 metros da esquina formada 
com o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente 
em 30,00 metros com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estre-
ma em 30,00 metros, sendo em 9,97 metros com o lote n° 05 e 
em 20,03 metros com o lote n° 04;
continuação do Decreto n.º 2.445/2011, fls. 14.

lado direito estrema em 43,23 metros com o lote n° 75; e, lado 
esquerdo estrema em 43,42 metros com o lote n° 03. Edificado 
com uma casa residencial de alvenaria, sob n° 652, com uma área 
de 1.299,66m2;

77 - Uma faixa de terras com área de 964,83m2 (Novecentos e 
sessenta e quatro metros e oitenta e três decímetros quadrados), 
destinada à abertura do logradouro público denominado RUA NO-
RUEGA, iniciando no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado esquerdo, 274,93 metros da esquina formada com o lado par 
da Rua Marechal Deodoro, estremando na frente em 26,00 metros 
com o lado par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 25,99 me-
tros com o lado ímpar da Rua João Tesch; lado direito estrema em 
9,28 metros em linha curva com o lote nº 62, em 54,74 metros, 
sendo em 12,91 metros com o lote nº 62, em 18,00 metros com o 
lote n° 61 e em 23,83 metros com o lote n° 17, e em 9,60 metros 
em linha curva com o lote nº 17; e, lado esquerdo estrema em 
9,57 metros em linha curva com o lote nº 63, em 54,93 metros, 
sendo em 30,73 metros com o lote nº 63 e em 24,20 metros com 
o lote n° 16, e em 9,24 metros em linha curva com o lote nº 16. 
“Esta área deverá ser transferida para o Patrimônio do Município 
de Timbó, passando a constituir o respectivo logradouro público”.

78 - Uma faixa de terras com área de 957,76m2 (Novecentos e 
cinqüenta e sete metros e setenta e seis decímetros quadrados), 
destinada à abertura do logradouro público denominado RUA GRÉ-
CIA, iniciando no lado par da Rua Paul Harbs, distando pelo lado 
esquerdo, 85,06 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Noruega, estremando na frente em 26,00 metros com o lado 
par da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 26,01 metros com o 
lado ímpar da Rua João Tesch; lado direito estrema em 9,42 me-
tros em linha curva com o lote nº 56, em 54,03 metros, sendo em 
30,07 metros com o lote nº 56 e em 23,96 metros com o lote n° 
23, e em 9,46 metros em linha curva com o lote nº 23; e, lado es-
querdo estrema em 9,43 metros em linha curva com o lote nº 57, 
em 54,22 metros, sendo em 12,17 metros com o lote nº 57, em 
18,00 metros com o lote n° 58 e em 24,05 metros com o lote n° 
22, e em 9,37 metros em linha curva com o lote nº 22. “Esta área 
deverá ser transferida para o Patrimônio do Município de Timbó, 
passando a constituir o respectivo logradouro público”.

79 - Uma faixa de terras com área de 5.250,62m2 (Cinco mil, 
duzentos e cinqüenta metros e sessenta e dois decímetros qua-
drados), destinada à abertura do logradouro público denominado 
RUA PAUL HARBS, iniciando no lado par da Rua Marechal Deodo-
ro, distando pelo lado esquerdo, 84,04 metros da esquina formada 
com o lado ímpar da Rua João Tesch, estremando na frente em 
11,82 metros com o lado par da Rua Marechal Deodoro; fundos 
estrema em 17,71 metros com o lado ímpar da Rua Áustria; lado 
direito estrema em 756,81 metros com terras de Endrulas Harbs, 
matrícula n° 18.026, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 5,49 
metros em linha curva com o lote n° 03, em 271,98 metros, sendo 
em 33,59 metros com o lote n° 03, em 30,00 metros com o lote 
n° 76, em 15,00 metros o lote nº 75, em 15,00 metros com o lote 
nº 74, em 15,00 metros com o lote nº 73, em 15,00 metros com 
o lote nº 72, em 15,00 metros com o lote nº 71, em 15,00 metros 
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lado esquerdo estrema em 34,00 metros com o lote nº 116 - Área 
Verde;
continuação do Decreto n.º 2.446/2011, fls. 02.

04 - Lote nº 80 (oitenta) - com área de 510,00m2 (Quinhentos e 
dez metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Paul Harbs, 
distando pelo lado esquerdo do imóvel, 92,75 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estremando na frente 
em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; fundos 
estrema em 15,00 metros com o lote n° 116 - Área Verde; lado 
direito estrema em 34,00 metros com o lote n° 116 - Área Verde; 
e, lado esquerdo estrema em 34,00 metros com o lote nº 81;

05 - Lote nº 81 (oitenta e um) - com área de 510,00m2 (Quinhen-
tos e dez metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Paul 
Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 77,75 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 116 - Área Verde; 
lado direito estrema em 34,00 metros com o lote n° 80; e, lado 
esquerdo estrema em 34,00 metros com o lote nº 82;

06 - Lote nº 82 (oitenta e dois) - com área de 510,00m2 (Quinhen-
tos e dez metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Paul 
Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 62,75 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 116 - Área Verde; 
lado direito estrema em 34,00 metros com o lote n° 81; e, lado 
esquerdo estrema em 34,00 metros com o lote nº 83;

07 - Lote nº 83 (oitenta e três) - com área de 510,00m2 (Quinhen-
tos e dez metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Paul 
Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 47,75 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 116 - Área Verde; 
lado direito estrema em 34,00 metros com o lote n° 82; e, lado 
esquerdo estrema em 34,00 metros com o lote nº 84;

08 - Lote nº 84 (oitenta e quatro) - com área de 510,00m2 (Qui-
nhentos e dez metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 32,75 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estre-
mando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul 
Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 116 - Área 
Verde; lado direito estrema em 34,00 metros com o lote n° 83; e, 
lado esquerdo estrema em 34,00 metros com o lote nº 85;

09 - Lote nº 85 (oitenta e cinco) - com área de 510,00m2 (Qui-
nhentos e dez metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 17,75 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estre-
mando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul 
Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 116 - Área 
Verde; lado direito estrema em 34,00 metros com o lote n° 84; e, 
lado esquerdo estrema em 34,00 metros com o lote nº 86;

10 - Lote nº 86 (oitenta e seis) - com área de 599,04m2 (Quinhen-
tos e noventa e nove metros e quatro decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Paul Harbs, esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Noruega; estremando na frente em 11,78 
metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 
17,95 metros com o lote n° 116 - Área Verde; lado direito estrema
continuação do Decreto n.º 2.446/2011, fls. 03.

em 34,00 metros com o lote n° 85; e, lado esquerdo estrema em 
28,03 metros com o lado ímpar da Rua Noruega e em 9,38 metros 
na curva de transição do lado ímpar da Rua Noruega com o lado 

Município de Timbó, 1° de setembro de 2011.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Decreto Nº 2.446 de 1° de Setembro de 2011.
DECRETO Nº 2.446 DE 1° DE SETEMBRO DE 2011.
Aprova o LOTEAMENTO de área urbana.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso XXV, e art. 70, inciso I, alínea “m” 
da Lei Orgânica do Município e Leis n.ºs 666/76, 813/83, 878/85 
e 1.207/90.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aprovado o LOTEAMENTO denominado “NAÇÕES 
I”, situado no lado par da Rua Marechal Deodoro, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 95,86 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua João Tesch, nesta Cidade, com a área de 
31.375,05m2 (Trinta e um mil, trezentos e setenta e cinco me-
tros e cinco decímetros quadrados), processo L-022/2007 tudo 
conforme documentação apresentada pelo requerente ENDRULAS 
HARBS, acompanhando o requerimento protocolado sob nº 2.378, 
datado de 04 de julho de 2007.

Artigo 2º - O loteamento a que se refere o art. 1º deste Decreto é 
do imóvel urbano matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Timbó, sob nº 18.026, livro 2, que encontra-se 
cadastrado neste órgão fazendário sob nº 01.04.001.0074.001 e 
está assim constituído:

a) Lotear 41 (quarenta e um) lotes, numerados de 77 (setenta e 
sete) à 117 (cento e dezessete), mais áreas destinadas a logra-
douros públicos:

01 - Lote nº 77 (setenta e sete) - com área de 3.344,81m2 (Três 
mil, trezentos e quarenta e quatro metros e oitenta e um decíme-
tros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Paul Harbs, distan-
do pelo lado direito do imóvel, 63,21 metros da esquina formada 
com o lado par da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente 
em 60,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; fundos 
estrema em 83,54 metros, sendo em 10,04 metros com terras 
de Haroldo Kaspareit, transcrição n° 5.041, folhas 37, livro 3-C e 
em 73,50 metros com terras de Haroldo Kaspareit, transcrição n° 
1.283, folhas 252, livro 3; lado direito estrema em 31,00 metros, 
11,27 metros e em 21,52 metros com terras de João Alberto Sch-
mid Junior, matrícula n° 2.192, livro 2 e em 8,83 metros com o 
lado par da Rua Marechal Deodoro; e, lado esquerdo estrema em 
50,21 metros com o lote nº 78;

02 - Lote nº 78 (setenta e oito) - com área de 752,79m2 (Sete-
centos e cinqüenta e dois metros e setenta e nove decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Paul Harbs, distando 
pelo lado esquerdo do imóvel, 127,75 metros da esquina forma-
da com o lado ímpar da Rua Noruega; estremando na frente em 
15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; fundos estre-
ma em 15,00 metros com terras de Haroldo Kaspareit, transcrição 
n° 5.041, folhas 37, livro 3-C; lado direito estrema em 50,21 me-
tros com o lote n° 77; e, lado esquerdo estrema em 50,16 metros, 
sendo em 34,00 metros com o lote nº 79 e em 16,16 metros com 
o lote n° 116 - Área Verde;

03 - Lote nº 79 (setenta e nove) - com área de 510,00m2 (Qui-
nhentos e dez metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 112,75 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Noruega; estre-
mando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul 
Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 116 - Área 
Verde; lado direito estrema em 34,00 metros com o lote n° 78; e, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 231

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

17 - Lote nº 93 (noventa e três) - com área de 465,00m2 (Qua-
trocentos e sessenta e cinco metros quadrados), situado no lado 
ímpar da Rua Paul Harbs, esquina formada com o lado par da Rua 
Grécia; estremando na frente em 9,74 metros com o lado ímpar da 
Rua Paul Harbs; fundos estrema em 16,00 metros com o lote n° 
39 do loteamento “Parque Residencial Fortaleza” de Denise Maria 
Casagrande, matrícula n° 10.150, livro 2; lado direito estrema em 
24,01 metros com o lado par da Rua Grécia e em 9,41 metros na 
curva de transição do lado par da Rua Grécia com o lado ímpar da 
Rua Paul Harbs; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
o lote n° 94;

18 - Lote nº 94 (noventa e quatro) - com área de 450,00m2 (Qua-
trocentos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar 
da Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imóvel, 15,73 
metros da esquina formada com o lado par da Rua Grécia; es-
tremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 40 
do loteamento “Parque Residencial Fortaleza” de Vivian Susana 
Roepke Kopsch, matrícula n° 10.151, livro 2; lado direito estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 93; e, lado esquerdo estrema em 
30,00 metros com o lote nº 95;

19 - Lote nº 95 (noventa e cinco) - com área de 450,00m2 (Qua-
trocentos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar 
da Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imóvel, 30,73 
metros da esquina formada com o lado par da Rua Grécia; es-
tremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 41 
do loteamento “Parque Residencial Fortaleza” de Edson Kopsch, 
matrícula n° 10.396, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 94; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
o lote nº 96;

20 - Lote nº 96 (noventa e seis) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imóvel, 45,73 metros 
da esquina formada com o lado par da Rua Grécia; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 42 do loteamento 
“Parque Residencial Fortaleza” de Vivian Susana Roepke Kopsch, 
matrícula n° 9.672, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 95; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
o lote nº 97;

21 - Lote nº 97 (noventa e sete) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imóvel, 60,73 metros 
da esquina formada com o lado par da Rua Grécia; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 43 do loteamento 
“Parque Residencial Fortaleza” de Walmor Tessarollo, matrícula n° 
11.128, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros com o lote 
n° 96; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote nº 
98;

continuação do Decreto n.º 2.446/2011, fls. 05.

22 - Lote nº 98 (noventa e oito) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imóvel, 75,73 metros 
da esquina formada com o lado par da Rua Grécia; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 44 do loteamento 
“Parque Residencial Fortaleza” de Lírio Giovanella, matrícula n° 
11.489, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros com o lote 
n° 97; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote nº 
99;

ímpar da Rua Paul Harbs;

11 - Lote nº 87 (oitenta e sete) - com área de 478,51m2 (Qua-
trocentos e setenta e oito metros e cinqüenta e um decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Paul Harbs, esquina 
formada com o lado par da Rua Noruega; estremando na frente 
em 10,25 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; fundos 
estrema em 16,00 metros com o lote n° 33 do loteamento “Parque 
Residencial Fortaleza” de Elizete Inês Boing Ribeiro, matrícula n° 
12.511, livro 2; lado direito estrema em 23,97 metros com o lado 
par da Rua Noruega e em 9,45 metros na curva de transição do 
lado par da Rua Noruega com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; e, 
lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote n° 88;
12 - Lote nº 88 (oitenta e oito) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imóvel, 16,28 metros 
da esquina formada com o lado par da Rua Noruega; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 34 do loteamento 
“Parque Residencial Fortaleza” de Elizete Inês Boing Ribeiro, ma-
trícula n° 15.492, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 87; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
o lote nº 89;

13 - Lote nº 89 (oitenta e nove) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imóvel, 31,28 metros 
da esquina formada com o lado par da Rua Noruega; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 35 do loteamento 
“Parque Residencial Fortaleza” de João Montibeler, matrícula n° 
9.622, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 
88; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote nº 90;

14 - Lote nº 90 (noventa) - com área de 450,00m2 (Quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 31,04 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Grécia; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 36 do loteamento 
“Parque Residencial Fortaleza” de Olvides Pasquali, matrícula n° 
9.776, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 
89; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote nº 91;

15 - Lote nº 91 (noventa e um) - com área de 450,00m2 (Qua-
trocentos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar 
da Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 16,04 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Grécia; es-
tremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 37 
do loteamento “Parque Residencial Fortaleza” de Endrulas Harbs, 
matrícula n° 9.725, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 90; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
o lote nº 92;

16 - Lote nº 92 (noventa e dois) - com área de 472,75m2 (Qua-
trocentos e setenta e dois metros e setenta e cinco decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Paul Harbs, esquina
continuação do Decreto n.º 2.446/2011, fls. 04.

formada com o lado ímpar da Rua Grécia; estremando na frente 
em 10,03 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; fundos 
estrema em 16,00 metros com o lote n° 38 do loteamento “Par-
que Residencial Fortaleza” de Itamar Nei da Veiga, matrícula n° 
10.492, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros com o lote 
n° 91; e, lado esquerdo estrema em 23,99 metros com o lado ím-
par da Rua Grécia e em 9,43 metros na curva de transição do lado 
ímpar da Rua Grécia com o lado ímpar da Rua Paul Harbs;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 232

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 82008/09/2011 (Quinta-feira)

da Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 75,78 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Índia; estre-
mando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul 
Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 51 do lote-
amento “Parque Residencial Fortaleza” de Marilia Zanella Germer, 
matrícula n° 10.783, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 104; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros 
com o lote nº 106;

30 - Lote nº 106 (cento e seis) - com área de 450,00m2 (Qua-
trocentos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar 
da Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 60,78 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Índia; estre-
mando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul 
Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 52 do lote-
amento “Parque Residencial Fortaleza” de Marilia Zanella Germer, 
matrícula n° 10.784, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 105; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros 
com o lote nº 107;

31 - Lote nº 107 (cento e sete) - com área de 450,00m2 (Qua-
trocentos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar 
da Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 45,78 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Índia; es-
tremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 53 do 
loteamento “Parque Residencial Fortaleza” de Noili Samulewske, 
matrícula n° 9.643, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 106; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros 
com o lote nº 108;

32 - Lote nº 108 (cento e oito) - com área de 450,00m2 (Qua-
trocentos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar 
da Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 30,78 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Índia; es-
tremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 54 
do loteamento “Parque Residencial Fortaleza” de Mirian Kopsel, 
matrícula n° 10.230, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 107; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros 
com o lote nº 109;

33 - Lote nº 109 (cento e nove) - com área de 450,00m2 (Qua-
trocentos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar 
da Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 15,78 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Índia; es-
tremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 55 do 
loteamento “Parque Residencial Fortaleza” de Ari Schlagenhaufer, 
matrícula n° 11.298, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 108; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros 
com o lote nº 110;
continuação do Decreto n.º 2.446/2011, fls. 07.

34 - Lote nº 110 (cento e dez) - com área de 465,79m2 (Qua-
trocentos e sessenta e cinco metros e setenta e nove decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Paul Harbs, esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Índia; estremando na frente 
em 9,78 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; fundos es-
trema em 15,50 metros com o lote n° 56 do loteamento “Parque 
Residencial Fortaleza” de Edmilson Schmitz, matrícula n° 11.299, 
livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 109; 
e, lado esquerdo estrema em 24,00 metros com o lado ímpar da 
Rua Índia e em 9,42 metros na curva de transição do lado ímpar 
da Rua Índia com o lado ímpar da Rua Paul Harbs;

35 - Lote nº 111 (cento e onze) - com área de 457,27m2 (Qua-
trocentos e cinqüenta e sete metros e vinte e sete decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Paul Harbs, esquina 

23 - Lote nº 99 (noventa e nove) - com área de 450,00m2 (Qua-
trocentos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar 
da Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imóvel, 90,73 
metros da esquina formada com o lado par da Rua Grécia; es-
tremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 45 
do loteamento “Parque Residencial Fortaleza” de Endrulas Harbs, 
matrícula n° 11.794, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 98; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
o lote nº 100;

24 - Lote nº 100 (cem) - com área de 450,00m2 (Quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Paul 
Harbs, distando pelo lado direito do imóvel, 105,73 metros da es-
quina formada com o lado par da Rua Grécia; estremando na fren-
te em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; fundos 
estrema em 15,00 metros com o lote n° 46 do loteamento “Parque 
Residencial Fortaleza” de Mauro Floriani, matrícula n° 12.130, livro 
2; lado direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 99; e, lado 
esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote nº 101;

25 - Lote nº 101 (cento e um) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 135,78 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Índia; es-
tremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 47 do 
loteamento “Parque Residencial Fortaleza” de Henry Paul, matrí-
cula n° 10.899, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros com 
o lote n° 100; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o 
lote nº 102;

26 - Lote nº 102 (cento e dois) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 120,78 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Índia; es-
tremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 48 do 
loteamento “Parque Residencial Fortaleza” de Henry Paul, matrí-
cula n° 10.900, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros com 
o lote n° 101; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o 
lote nº 103;

27 - Lote nº 103 (cento e três) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 105,78 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Índia; es-
tremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 49 do 
loteamento “Parque Residencial Fortaleza” de Henry Paul, matrí-
cula n° 11.731, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros com 
o lote n° 102; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o 
lote nº 104;

continuação do Decreto n.º 2.446/2011, fls. 06.

28 - Lote nº 104 (cento e quatro) - com área de 450,00m2 (Qua-
trocentos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar 
da Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 90,78 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Índia; es-
tremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua 
Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 50 do 
loteamento “Parque Residencial Fortaleza” de Walter Brandt Neto, 
matrícula n° 10.517, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 103; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros 
com o lote nº 105;

29 - Lote nº 105 (cento e cinco) - com área de 450,00m2 (Qua-
trocentos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar 
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em 15,00 metros com o lote n° 81 e em 15,00 metros com o lote 
n° 80, em 34,00 metros com o lote n° 80, em 5,00 metros com o 
lado ímpar da Rua Paul Harbs, em 34,00 metros e 15,00 metros 
com o lote n° 79; e, lado esquerdo estrema em 127,96 metros, 
sendo em 15,00 metros com o lote nº 117 e em 112,96 metros 
com terras de Haroldo Kaspareit, transcrição n° 5.041, folhas 37, 
livro 3-C. “Esta área deverá ser transferida para o Patrimônio do 
Município de Timbó”;

41 - Lote nº 117 (cento e dezessete) - com área de 814,15m2 
(Oitocentos e quatorze metros e quinze decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Noruega, distando pelo lado direito 
do imóvel, 49,77 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Paul Harbs; estremando na frente em 54,25 metros com 
o lado ímpar da Rua Noruega; fundos estrema em 53,90 metros 
com terras de Haroldo Kaspareit, transcrição n° 5.041, folhas 37, 
livro 3-C; lado direito estrema em 15,00 metros com o lote n° 
116 - Área Verde; e, lado esquerdo estrema em 15,10 metros com 
a área remanescente de Rodolfo Rolf Grahl, matrícula n° 10.961, 
livro 2;

42 - Uma faixa de terras com área de 435,98m2 (Quatrocentos 
e trinta e cinco metros e noventa e oito decímetros quadrados), 
destinada à abertura do logradouro público denominado RUA NO-
RUEGA, iniciando no lado ímpar da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado direito, 259,99 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Marechal Deodoro, estremando na frente em 26,00 metros 
com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 14,00 
metros com a continuação da Rua Noruega; lado direito estrema 
em 9,38 metros na curva de transição com o lote nº 86 e em 
24,09 metros com o lote nº 86; e, lado esquerdo estrema em 9,45 
metros na curva de transição com o lote nº 87 e em 23,97 metros 
com o lote nº 87. “Esta área deverá ser transferida para o Patri-
mônio do Município de Timbó, passando a constituir o respectivo 
logradouro público”.

43 - Uma faixa de terras com área de 434,83m2 (Quatrocentos 
e trinta e quatro metros e oitenta e três decímetros quadrados), 
destinada à abertura do logradouro público denominado RUA GRÉ-
CIA, iniciando no lado ímpar da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado direito, 86,31 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Noruega, estremando na frente em 25,99 metros com o lado 
ímpar da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 14,00 metros com a 
continuação da Rua Grécia; lado direito estrema em 9,43 metros 
na curva de transição com o lote nº 92 e em 23,99 metros com o 
lote nº 92; e, lado esquerdo estrema em 9,41 metros na curva de 
transição com o lote nº 93 e em 24,01 metros com o lote nº 93. 
“Esta área deverá ser transferida para o Patrimônio do Município 
de Timbó, passando a constituir o respectivo logradouro público”.

44 - Uma faixa de terras com área de 435,45m2 (Quatrocentos e 
trinta e cinco metros e quarenta e cinco decímetros quadrados), 
destinada à abertura do logradouro público denominado RUA
continuação do Decreto n.º 2.446/2011, fls. 09.

ÍNDIA, iniciando no lado ímpar da Rua Paul Harbs, distando pelo 
lado esquerdo, 72,96 metros da esquina formada com o lado ím-
par da Rua Áustria, estremando na frente em 26,00 metros com o 
lado ímpar da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 14,00 metros 
com a continuação da Rua Índia; lado direito estrema em 9,42 
metros na curva de transição com o lote nº 110 e em 24,00 metros 
com o lote nº 110; e, lado esquerdo estrema em 9,42 metros na 
curva de transição com o lote nº 111 e em 24,00 metros com o 
lote nº 111. “Esta área deverá ser transferida para o Patrimônio do 
Município de Timbó, passando a constituir o respectivo logradouro 
público”.

45 - Uma faixa de terras com área de 5.298,50m2 (Cinco mil, du-
zentos e noventa e oito metros e cinqüenta decímetros quadrados), 

formada com o lado par da Rua Índia; estremando na frente em 
9,50 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; fundos estrema 
em 15,50 metros com o lote n° 57 do loteamento “Parque Resi-
dencial Fortaleza” de Endrulas Harbs, matrícula n° 8.865, livro 2; 
lado direito estrema em 24,00 metros com o lado par da Rua Índia 
e em 9,42 metros na curva de transição do lado par da Rua Índia 
com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; e, lado esquerdo estrema em 
30,00 metros com o lote n° 112;

36 - Lote nº 112 (cento e doze) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imóvel, 15,50 metros 
da esquina formada com o lado par da Rua Índia; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 58 do loteamento 
“Parque Residencial Fortaleza” de Endrulas Harbs, matrícula n° 
8.865, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros com o lote 
n° 111; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote nº 
113;

37 - Lote nº 113 (cento e treze) - com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Paul Harbs, distando pelo lado direito do imóvel, 30,50 metros 
da esquina formada com o lado par da Rua Índia; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 59 do loteamento 
“Parque Residencial Fortaleza” de Endrulas Harbs, matrícula n° 
8.865, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros com o lote 
n° 112; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote nº 
114;

38 - Lote nº 114 (cento e quatorze) - com área de 450,00m2 
(Quatrocentos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado 
ímpar da Rua Paul Harbs, distando pelo lado esquerdo do imó-
vel, 18,46 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Áustria; estremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar 
da Rua Paul Harbs; fundos estrema em 15,00 metros com o lote 
n° 60 do loteamento “Parque Residencial Fortaleza” de Endrulas 
Harbs, matrícula n° 8.865, livro 2; lado direito estrema em 30,00 
metros com o lote n° 113; e, lado esquerdo estrema em 30,00 
metros com o lote nº 115;

39 - Lote nº 115 (cento e quinze) - com área de 782,88m2 (Se-
tecentos e oitenta e dois metros e oitenta e oito decímetros qua-
drados), situado no lado ímpar da Rua Áustria, esquina formada 
com o lado ímpar da Rua Paul Harbs; estremando na frente em 
30,07 metros com o lado ímpar da Rua Áustria; fundos estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 114; lado direito estrema em 14,80 
metros com o lado ímpar da Rua Paul Harbs e em 6,57 metros na 
curva de transição do lado ímpar da Rua Paul Harbs com o lado 
ímpar da Rua Áustria; e, lado esquerdo estrema em 33,97 metros, 
sendo em
continuação do Decreto n.º 2.446/2011, fls. 08.

18,97 metros com o lote nº 62 do loteamento “Parque Residencial 
Fortaleza” de Endrulas Harbs, matrícula n° 8.865, livro 2 e em 
15,00 metros com o lote n° 61 do loteamento “Parque Residencial 
Fortaleza” de Endrulas Harbs, matrícula n° 8.865, livro 2;

40 - Lote nº 116 (cento e dezesseis) - Área Verde - com área de 
2.213,30m2 (Dois mil, duzentos e treze metros e trinta decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Noruega, distando pelo 
lado direito do imóvel, 34,00 metros da esquina formada com o 
lado ímpar da Rua Paul Harbs; estremando na frente em 15,77 
metros com o lado ímpar da Rua Noruega; fundos estrema em 
16,16 metros com o lote n° 78; lado direito estrema em 107,95 
metros, sendo em 17,95 metros com o lote n° 86, em 15,00 me-
tros com o lote n° 85, em 15,00 metros com o lote n° 84, em 
15,00 metros com o lote n° 83, em 15,00 metros com o lote n° 82, 
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que determina a legislação Federal pertinente, mais precisamente 
às Leis n.ºs 4771/65 - Código Florestal, e 6766/79 - Parcelamento 
do Solo Urbano.

Artigo 8º - O presente Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Município de Timbó, 1° de setembro de 2011.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Aviso de Licitação Nº 98-2011 Fraldas Descartáveis
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000098/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS INFANTIS E GERIÁTRICAS 
DESCARTÁVEIS A SEREM DISTRIBUÍDAS AOS USUÁRIOS EM SI-
TUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADOS JUNTO 
A ASSISTÊNCIA SOCIAL.. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo 
os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 14:30 
horas do dia 20 de setembro de 2011. ABERTURA: dia 20/09/2011 
às 14:35 horas. Os interessados poderão obter a íntegra do edital 
diariamente no horário de expediente do Depto de Compras sito 
à Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br

Timbo (SC), 05/09/2011.
LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR 
Prefeito de Timbó

Aviso de Licitação Nº 07-2011 Decoração Festa do 
Imigrante
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EDITAL PREGÃO Nº 000007/2011
AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO: SERVIÇO DE DECORAÇÃO E LOCAÇÃO DE ELEMENTOS 
E DEMAIS OBJETOS DECORATIVOS PARA A 21ª FESTA DO IMI-
GRANTE, QUE SE REALIZARÁ NOS DIAS 07 A 12 DE OUTUBRO, 
NO PAVILHÃO DE EVENTOS HENRY PAUL SITUADO A RUA JULIUS 
SCHEIDEMANTEL, S/N, CENTRO DE TIMBÓ. ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços até às 14:30 horas do dia 22 de setembro de 2011. ABER-
TURA: dia 22/09/2011 às 14:35 horas. Os interessados poderão 
obter a íntegra do edital diariamente no horário de expediente do 
Depto de Licitação sito à Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/
SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br

Timbo (SC), 05/09/2011.
LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR 
Prefeito de Timbó

Aviso de Licitação Nº 10-2011 Aquisição de barra 
sinalizadora
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EDITAL PREGÃO Nº 000011/2011 FUMREBOMPOM
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Timbó torna público, de acordo com a Lei nº 
8.666/93, que fará realizar “Pregão”, do tipo Menor Preço, para 
AQUISIÇÃO DE BARRA SINALIZADORA TIPO ASA/ARCO COM 
LÂMPADAS TIPO LED .
O edital encontra-se à disposição dos interessados no Departa-
mento de Licitações, sala nº 1, na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro, 

destinada à abertura do logradouro público denominado RUA 
PAUL HARBS, iniciando no lado par da Rua Marechal Deodoro, 
distando pelo lado esquerdo, 95,86 metros da esquina formada 
com o lado ímpar da Rua João Tesch, estremando na frente em 
21,01 metros com o lado par da Rua Marechal Deodoro; fundos 
estrema em 11,55 metros com o lado ímpar da Rua Áustria; lado 
direito estrema em 13,35 metros na curva de transição com terras 
de Gustav Wilhelm Krause, matrícula n° 655, livro 2, em 247,81 
metros, sendo em 38,14 metros terras de Gustav Wilhelm Krause, 
matrícula n° 655, livro 2, em 12,89 metros com terras de João Al-
berto Schmid Junior, matrícula n° 2.192, livro 2, em 60,00 metros 
o lote nº 77, em 15,00 metros com o lote nº 78, em 15,00 metros 
com o lote nº 79, em 5,00 metros com o lote nº 116 - Área Verde, 
em 15,00 metros com o lote nº 80, em 15,00 metros com o lote 
nº 81, em 15,00 metros com o lote nº 82, em 15,00 metros com 
o lote nº 83, em 15,00 metros com o lote nº 84, em 15,00 metros 
com o lote nº 85, em 11,78 metros com o lote nº 86; em 26,00 
metros com a Rua Noruega, em 461,09 metros, sendo em 10,25 
metros com o lote n° 87, em 15,00 metros com o lote nº 88, em 
15,00 metros com o lote nº 89, em 15,00 metros com o lote nº 90, 
em 15,00 metros com o lote nº 91, em 10,03 metros com o lote 
nº 92, em 25,99 metros com a Rua Grécia, em 9,74 metros com 
o lote nº 93, em 15,00 metros com o lote nº 94, em 15,00 metros 
com o lote nº 95, em 15,00 metros com o lote nº 96, em 15,00 
metros com o lote nº 97, em 15,00 metros com o lote nº 98, em 
15,00 metros com o lote nº 99, em 15,00 metros com o lote nº 
100, em 15,00 metros com o lote nº 101, em 15,00 metros com o 
lote nº 102, em 15,00 metros com o lote nº 103, em 15,00 metros 
com o lote nº 104, em 15,00 metros com o lote nº 105, em 15,00 
metros com o lote nº 106, em 15,00 metros com o lote nº 107, 
em 15,00 metros com o lote nº 108, em 15,00 metros com o lote 
nº 109, em 9,78 metros com o lote n° 110, em 26,00 metros com 
a Rua Índia, em 9,50 metros com o lote n° 111, em 15,00 metros 
com o lote nº 112, em 15,00 metros com o lote nº 113, em 15,00 
metros com o lote nº 114 e em 14,80 metros com o lote n° 115; 
em 6,57 metros na curva de transição com o lote n° 115; e, lado 
esquerdo estrema em 756,81 metros com terras de Dietmar Tes-
ch, matrícula n° 17.984, livro 2. “Esta área deverá ser transferida 
para o Patrimônio do Município de Timbó, passando a constituir o 
respectivo logradouro público”.

Artigo 3º - A Rua Paul Harbs tem início na Rua Marechal Deodoro e 
término na Rua Áustria, com extensão de 759,59 metros pelo lado 
par da Rua Paul Harbs, com gabarito total de 14,00 metros, sendo 
8,00 metros de pista e 3,00 metros de calçada;

Artigo 4º - Parte da Área Verde será transferida ao Patrimônio do 
Município de Timbó, contendo a área 1.600,36m2, que se encon-
tra matriculada no 1º Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de 
Timbó, sob nº 13.904, livro 2, em nome de Endrulas Harbs, do lote 
n° 63 do Loteamento “Parque Residencial Fortaleza”;

Artigo 5º - O loteamento destina-se a área comercial e residencial 
com edificações somente em alvenaria, sendo proibidas edifica-
ções com área inferior a 70,00m2, as de madeira e as do
continuação do Decreto n.º 2.446/2011, fls. 10.

tipo meia-água, devendo ser ainda, nas construções, observadas 
as restrições do Poder Público Municipal e as constantes do con-
trato padrão;

Artigo 6º - Apesar da aprovação do loteamento feito por este de-
creto, o proprietário requerente está obrigado a atender todas às 
exigências a que está sujeito, conforme Lei n.º 666/76 e sua regu-
lamentação, dentro do prazo estabelecido no respectivo processo 
de loteamento.

Artigo 7º - O proprietário, bem como seus herdeiros ou sucessores 
na titularidade do imóvel parcelado, ficam obrigados a atender o 
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das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, disponível também na Internet, no seguinte endere-
ço www.timbo.sc.gov.br. Os envelopes (Habilitação e Propostas) 
serão recebidos até 26 de setembro de 2011 as 09:30 horas, na 
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Timbó, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao 
público.

Timbo (SC), 05/09/2011.
LAÉRCIO SCHUSTER JÚNIOR 
Prefeito de Timbó
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS                 
Relação das Anulações/Revogações de Processos

Tipo Nr. ProcessoNúmero 

Página: 1/1

 (Período de  01/08/2011  a  06/09/2011)

Data Situação Motivo da Anulação

Deserta 95/20114/2011 18/08/2011 Deserta Não houve interessados para o certame licitatório, embora ampla
divulgação dada ao processo, através da publicação do presente
edital no Mural Público no Centro Administrativo Municipal no dia
18/09/2011; e vinculação no Diário Oficial do Municípios - DOM/SC
na edição nº 807 dia 19/08/2011, considerando-se a licitação
DESERTA, razão pela qual recomenda-se a revogação do processo
.

Licitação Deserta 95/2011 TRANSPORTE

Tunápolis

Prefeitura
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quadrados), uma vez que a área urbana constante da matrícula 
RG 17.365 é superior a área de 5.000,00m² (cinco mil metros 
quadrados), conforme disciplina o art. 19 da Lei Complementar 
Municipal nº 62/08, e a vista do que consta no Memorial Descritivo 
do Processo Administrativo nº 5879/10.

Art. 3º Fica o proprietário do imóvel obrigado a averbar o pre-
sente compromisso de doação da área pública com 114,09 m² 
(cento e quatorze metros e nove decímetros quadrados), na ma-
trícula 17.365 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Videira da área remanescente do presente desmembramento, vis-
to que a área remanescente é de tamanho considerável e esta 
apta a novos parcelamentos, pois é de interesse do Poder Público 
Municipal que a referida área com 114,09 m² (cento e quatorze 
metros e nove decímetros quadrados), poderá ser doada ao Poder 
Público, sem ônus para este, quando de novos parcelamentos da 
referida área remanescente a fim de tornar a área pública numa 
área maior, concentrada em um só perímetro para serem desen-
volvidos Projetos para uso da comunidade.

Art. 4º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena 
de caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 02 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de setembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 9.789/11
DECRETO Nº 9.789/11, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei 
nº 2.457/10, de 15 de dezembro de 2010.

DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 363.789,95 (Trezentos e 
sessenta e três reais, setecentos e oitenta e nove reais e noventa 
e cinco centavos), à suplementação das seguintes dotações orça-
mentárias:

01 - Gabinete do Prefeito Municipal 
01 - Assessoria de Gabinete 
2.002 - Manutenção da Chefia de Gabinete 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000.0 30.000,00

07 - Secretaria Municipal de Educação
03 - Departamento de Ensino Fundamental
1.005 - Aplicação Salário Educação
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0006.49
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0006.49 

90.000,00
243.789,95

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 363.789,95

Vargeão

Prefeitura

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA
OBJETO: Contratação de prestação de serviços e venda de produ-
tos de correios, pelo prazo de 12 (doze) meses.
VALOR: Conforme tabela anexa ao Contrato.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
9912282905.

Vargeão, SC, 29 de agosto de 2011.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 9.787/11
DECRETO N.º 9.787/11, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011.
Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e com fun-
damento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Município e de con-
formidade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 
5879/2010, tendo por objeto pedido de desmembramento de áre-
as, formulado por Ademir Luiz Bogoni e outros;

Considerando que o pedido do requerente, segundo informa o re-
ferido processo administrativo, preenche as exigências legais,

DECRETA
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 03 (três) áreas 
distintas, sendo a área nº 01 com 420,80 m2 (quatrocentos e 
vinte metros e oitenta decímetros quadrados), a área nº 02 com 
371,74 m2 (trezentos e setenta e um metros e setenta e quatro 
decímetros quadrados), a área nº 03 com 348,41 m2 (trezentos e 
quarenta e oito metros e quarenta e um decímetros quadrados), 
parte integrante de uma área maior com 100.459,36 m² (cem 
mil, quatrocentos e cinquenta e nove metros e trinta e seis de-
címetros quadrados) de propriedade de Ana Venita Bogoni Lira e 
outros, constante da matrícula 17.365, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Videira, e remanescente na 
referida matrícula a área de 98.894,96 m2 (noventa e oito mil, 
oitocentos e noventa e quatro metros e noventa e seis decímetros 
quadrados), conforme plantas do desmembramento e memorial 
descritivo constante do Processo nº 5879/2010.

DA ÁREA PÚBLICA

Art. 2º Fica o proprietário do imóvel obrigado a doar ao Poder 
Público 10% (dez por cento) da área do lote a ser desmembrado, 
ou seja, 114,09 m² (cento e quatorze metros e nove decímetros 
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Pregão Presencial Nº 63/2011 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2011 - FMS

O Prefeito Municipal, através do Fundo Municipal de Saúde, tor-
na público que fará realizar o Pregão Presencial nº 63/2011-FMS. 
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTICONCEPCIO-
NAIS QUE SERÃO FORNECIDOS MEDIANTE PRESCRIÇÃO MÉDICA 
PARA PACIENTES INSCRITOS NO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO 
FAMILIAR E PROGRAMA SAÚDE DA MULHER. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 ho-
ras do dia 26 de Setembro de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no ho-
rário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 06 de Setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Edital de Convocação Nº 082/11
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 082/11

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, torna público que fica convocada a servidora abaixo relacio-
nada para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do 
presente Edital, comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço 
Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videi-
ra/SC, a fim de tomar posse no cargo para o qual foi nomeada, em 
razão de aprovação no Concurso Público nº 001/2008:

CONVOCADA CARGO PORTARIA NOMEAÇÃO
1. JOCELI APARECIDA 
HARTMANN

TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM

0654/11, DE 
05/09/2011

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
- Carteira de Trabalho;
- PIS/PASEP;
- 1 (uma) foto 3x4;
- Comprovante de Residência;
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
- Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nas-
cimento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (qua-
torze) anos;
- Certidão de Antecedentes da 1ª e 2ª Varas (Fórum);
- Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
- Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso);
- Avaliação Cardiológica;
- Avaliação Neurológica;
- RX Tórax;
- RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
- Hemograma;
- VDRL;
- ABO RH;
- Glicemia;
- Ex. Quant. Urina;
- EPF;
- Avaliação Audiométrica.

Obs: Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados 

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro do exercício de 2.010 e pelo exces-
so de arrecadação do exercício de 2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 05 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 5 dias do mês de setembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Inexigibilidade de Licitação Nº 20/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2011 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2011 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 05/09/2011
CONTRATADA: SANTA TEREZINHA TRANSPORTES E TURISMO 
S.A - VIDEIRA.
OBJETO: Aquisição de vale transporte para os servidores munici-
pais das Secretarias de Administração, Educação, Turismo e Infra-
estrutura, para os meses de setembro a dezembro de 2011.
VALOR DA DESPESA: R$ 14.494,20 (catorze mil quatrocentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
FUNDAMENTO: Art. 25, I da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 05 de Setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 132/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2011 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 132/2011. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LÂMINAS DE 
PVC E CHAPAS DE MDF, EUCATEX E FÓRMICA PARA EFETUAR A 
MANUTENÇÃO DOS MÓVEIS DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CRE-
DENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 26 de Setembro 
de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABER-
TURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9032/3566-9012/3566-9034.

Videira/SC, 05 de Setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 0655/11
PORTARIA nº 0655/11
Concede Licença Gestação

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 91 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,

RESOLVE

Conceder Licença Gestação de 120 (cento e vinte) dias à servidora 
TÂNIA REGINA CESCO, Professora, a partir do dia 29 de agosto de 
2011 até 26 de dezembro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
29 de agosto de 2011.

Videira, 05 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 05 dias do mês de setembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0656/11
PORTARIA nº 0656/11
Concede Licença Gestação

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 94 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,

RESOLVE
Conceder Licença Gestação de 120 (cento e vinte) dias à servidora 
DIANÊS TEREZINHA ARGENTON, Professora, a partir do dia 1º de 
setembro de 2011 até 29 de dezembro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de setembro de 2011.

Videira, 05 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 05 dias do mês de setembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

com a necessária antecedência.
O não atendimento à presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 05 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0653/11
PORTARIA nº 0653/11
Autoriza o Uso do Largo da Estação Ferroviária

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica 
do Município e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 
12037/11,

RESOLVE
Autorizar o uso do Espaço do Largo da Estação Ferroviária pelo 
Núcleo de Autoreparadores de Videira, de 15 a 30 de setembro 
de 2011, para exposição de 02 (dois) veículos e 01 (uma) moto 
sinistrados a fim de chamar a atenção da população para o res-
peito à vida.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 02 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias de setembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0654/11
PORTARIA nº 0654/11
Nomeia Técnico de Enfermagem

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, RESOLVE,
NOMEAR

JOCELI APARECIDA HARTMANN, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 001/2008, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, nível 
CE04A, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração 
de Lei, para ter exercício junto ao Município de Videira.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 05 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 05 dias do mês de setembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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4. Representante da Comunidade de Sabugueiro:
- ALDOLINO FUSINATO.
5. Representante das Comunidades de Varaneira:
- HENRIQUE BODNER.
6. Representante da Comunidade de Serra da Abelha I:
- TARCISIO BOING.
7. Representante da Comunidade de Paca:
- SERGIO MONTAGNA.
8. Representante da Comunidade de Serra da Abelha II:
- SERGIO WATRAZ.
9. Representante das Comunidades de Rio das Frutas, Denecke I 
e Denecke II:
- IZAIAS GONÇALVES.
10. Representante das Comunidades de Rio Bruno e Alto Rio Bru-
no:
- JOSÉ DELUCA.
11. Representante da Comunidade de Barra da Prata:
- AUGUSTINHO DE SOUZA.
12. Representante da Comunidade de Ribeirão Palmito:
- VILSON DAROLT.
13. Representante das Comunidades de Gabiroba, Barra da Abelha 
e Serrinha:
- EDIBERTO RODE.
14. Representante da Comunidade de Santa Cruz dos Pinhais:
- LORIVAL VILSON BACKES.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 05 de Setembro de 
2011.

Publicado e Registrado na data
Vitor Meireles/SC, 05/09/11. 

IVANOR BOING
Prefeito Municipal

Decreto Nº 064/2011
DECRETO N.º 064/2011
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidas pela Lei Municipal de nº 0677, de 10/07/2009.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente:

I - Representantes do Poder Público:

1. Representantes da Secretaria da Saúde e Promoção Social:
JUCILEI CIPRIANI
ROSANE VIEIRA

2. Representante da Secretaria da Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo:
ELACIR EICKENBERG PRANGE

3. Representante do Gabinete do Prefeito:
WILSONEY GONÇALVES

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto Nº 063/2011
DECRETO N.º 063/2011
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍ-
PIO DE VITOR MEIRELES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidas pela Lei Municipal de nº 0679, de 10/07/2009.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente:

I - Representantes do Poder Público:
1. Representantes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:

- LUIZ CARLOS BACKES;
- ALCINDO EFFTING.
2. Representante da Secretaria de Saúde e Promoção Social:
- MARCELO ANDRÉ AGOSTINI.
3. Representante da Secretaria da Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo:
- VANDERLEI CARDOSO.
4. Representante da Escola de Educação Básica Victor Meirelles:
- CLÓVIS EICKENBERG.

II - Representantes da Sociedade Civil:
1. Representante das Empresas Fumageiras:

- SAVENI MACCARINI.

2. Representante da Cooperativa de Crédito - CRESOL:
- SIMÃO GRUBER.
3. Representante da Associação de Piscicultores de Vitor Meireles 
- APIVIME:
- NILTON CANI.
4. Representante da Associação de Citricultores de Vitor Meireles 
- ACIPRATA:
- ADILSON ZOURA.
5. Representante da Associação de Avicultores de Vitor Meireles 
- AVIVITOR:
- NÉSIO KALESKI.
6. Representante da Associação de Apicultores de Vitor Meireles 
- APIVITOR:
- OSMAR RAFAEL WATRAZ.
7. Representante da Associação de Produtores de Leite - APROL:
- VENDOLINO MENEGHELLI.
8. Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais da Agri-
cultura Familiar - SINTRAF:
- VALENTIN ALVES.

III - Representantes das Comunidades Rurais:
1. Representante das Comunidades de Salto Dollmann e Ribeirão 
do Tigre:
- INÁCIO SARDAGNA.
2.  Representante das Comunidades de Alto Ribeirão Palmito e 
Caminho do Campo:
- RAMIRO VENDRAMI.
3. Representante da Comunidade de Alto Ribeirão Fachinal:
- JOSÉ RODRIGUES.
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Agricultura Familiar - SINTRAF:
ERIBERTO RODE

2. Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL:
JOEL RODRIGO TEIXEIRA

3. Representante da Associação de Moradores do Perímetro Urba-
no - AMOPUR:
MARCELINO DAROLT

4. Representante do Clube de Idosos:
ARNO BOING

5.  Representante do Clube de Mães:
CLAUDIA TORQUATO RINALDI

6. Representante da Igreja Católica:
CARLOS CASSIANO HILLESHEIM

7. Representante da Igreja Evangélica Assembleia de Deus:
JOEL PATRICIO

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 05 de Setembro de 
2011.

Publicado e Registrado na data
Vitor Meireles/SC, 05/09/11. 

IVANOR BOING
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Carta Convite Nº 37/2011
Processo de Licitação 37/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Carta Convite

O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade de Carta Convite, objetivan-
do a aquisição de serviços, de TRATOR ESTEIRA E CAMINHÃO CA-
ÇAMBA, para auxílio nos trabalhos da Secretaria de Obras. E que 
estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e 
de documentos de habilitação, até às 14:00 horas, do dia 16 de 
setembro de 2011 em sessão pública, dirigida pelo Presidente da 
Comissão de Licitações senhor Wilsoney Gonçalves, promovendo a 
seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Ín-
tegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações 
pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 06 de setembro de 2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Leilão Nº 38/2011
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 38 / 2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES

O município de VITOR MEIRELES, com sede na com sede na R. 
Santa Catarina, Nº 1122, Centro, cidade de Vitor Meireles, SC, 
torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLI-
CO às 10 horas do dia 23 de SETEMBRO de 2011, tendo como 

II - Representantes da Sociedade Civil:

1.  Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais da Agri-
cultura Familiar - SINTRAF:
FAUSTINO CARDOZO

2. Representante do Clube de Mães:
MARLI ANCINI

3.  Representante do Clube de Idosos:
VALENTINA MORETTI
4. Representante da Associação de Pais e Professores - APP das 
escolas municipais:
DENILSON MENEGHELLI

5. Representante da Igreja Católica:
SOLANGE DAROLT FISTAROL

6. Representante da Igreja Evangélica Assembleia de Deus:
JANI BRANGER

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 05 de Setembro de 
2011.

Publicado e Registrado na data
Vitor Meireles/SC, 05/09/11. 

IVANOR BOING
Prefeito Municipal

Decreto Nº 065/2011
DECRETO N.º 065/2011
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidas pela Lei Municipal de nº 0678, de 10/07/2009.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem o Conselho Municipal de Assistência Social:

I - Representantes do Poder Público:

1. Representantes da Secretaria da Saúde e Promoção Social:
MICHELI SCOTTINI
MARCELO ANDRÉ AGOSTINI

2. Representante da Secretaria da Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo:
ROSILENI FISTAROL FORMENTIN

3. Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:
RICARDO PROBST

4. Representante do Gabinete do Prefeito:
WILSONEY GONÇALVES

II - Representantes da Sociedade Civil:

1.  Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais da 
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Consórcios

ariS

Resolução Normativa n. 003, de 25 de agosto de 
2011
RESOLUÇÃO NORMATIVA n. 003, de 25 de agosto de 2011
Dispõe sobre as penalidades aplicáveis aos prestadores de servi-
ços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário.

O Presidente do Conselho de Regulação da Agência Reguladora In-
termunicipal de Saneamento (ARIS), no uso das suas atribuições 
previstas nos artigo 8º, I e 28, I do Contrato de Consórcio Público, 
e com fundamento no artigo 23 da Lei federal n. 11.445/2007, 
expede a seguinte Resolução Normativa:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º - Esta Resolução determina as penalidades aplicáveis aos 
prestadores de serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, define as hipóteses de aplicação e dá outras providên-
cias.

Parágrafo único - As penalidades previstas nesta Resolução serão 
aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas espe-
cíficas, definidas nos contratos de programa ou concessão e na 
legislação vigente, incluindo as normas editadas ou homologadas 
pela ARIS, desde que não impliquem mais de uma sanção para 
uma mesma infração.

Art. 2º - No caso de divergência quanto à definição e valoração 
das infrações ou quanto à correlação com as penalidades, preva-
lecerá o que constar na legislação específica de cada Poder Conce-
dente ou nos contratos de concessão ou de programa.

Art. 3º - Para efeito de interpretação desta Resolução, entende-se 
por:

I - contrato programa ou concessão: instrumento pelo qual o ti-
tular delega ao prestador de serviços a prestação dos serviços de 
abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário;

II - determinação: a obrigação que deverá ser cumprida pelo pres-
tador de serviços, quando a simples cessação da não-conformida-
de não for suficiente para restabelecer a situação de normalidade, 
exigindo ação adicional do prestador de serviços para a regulari-
zação;

III - economia: moradias, apartamentos, unidades comerciais, 
salas de escritório, órgãos públicos e similares, existentes numa 
determinada edificação, que são atendidos pelos serviços de abas-
tecimento de água e/ou esgotamento sanitário;

IV - sistema de abastecimento de água (SAA): conjunto de ins-
talações e equipamentos utilizados nas atividades de captação, 
elevação, adução, tratamento, reservação e distribuição de água 
potável;

V - sistema de esgotamento sanitário (SES): conjunto de insta-
lações e equipamentos utilizados nas atividades de coleta, trans-
porte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sani-
tários;

VI - serviço adequado: é o que satisfaz as condições de regularida-
de, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia no atendimento e modicidade das tarifas;

local o Auditório da Prefeitura. O leilão será conduzido pelo Se-
nhor JÚLIO RAMOS LUZ, Leiloeiro Público Oficial de SC, matrícula 
AARC 162, JUCESC, para venda à vista de bens móveis inserví-
veis: LOTE 01: RETROSCAVADEIRA MARCA MASSEY FERGUSSON 
MODELO MF86HS, ANO 1992, COR AMARELA. LANCE INICIAL 
R$ 40.000,00; LOTE 02: MICRO ONIBUS, MODELO VOLKSWA-
GEM, CARROCERIA MARCOPOLO, FABRICACAO NACIONAL 1991, 
MODELO 1992, POTENCIA 115 CV, 18 PASSAGEIROS, PLACA 
LJU 6623, RENAVAM 321368223, LANCE INICIAL R$ 15.000,00; 
LOTE 03: ÔNIBUS URBANO, MODELO MERCEDES-BENZ OF 1318, 
CARROCERIA MARCOPOLO, FABRICACAO 1991, MODELO 1992, 
POTENCIA 184CV, CAPACIDADE 41 PASSAGEIROS, PLACA BWB 
3824, RENAVAM 603789412, LANCE INICIAL R$ 20.000,00; LOTE 
04: VAN HYUNDAI / H100 GL, COR BRANCA 2000/2001, PLACA 
MCI 7627, RENAVAM 791060764, LANCE INICIAL R$ 10.000,00. 
O Edital completo com as descrições poderá ser obtido na Prefei-
tura ou através dos sites WWW.PORTALDOLEILOEIRO.COM.BR ou 
WWW.VITORMEIRELES.SC.GOV.BR ou ainda pelos telefones (47) 
3258 0211 (Prefeitura) ou (47) 3521 7730 com o Leiloeiro. Aplica-
se à presente licitação, as disposições da Lei no 8.666/93, incluin-
do as alterações posteriores. Leia atentamente o Edital.

Vitor Meireles, (SC), 06 de Setembro de 2011.
JULIO RAMOS LUZ
Leiloeiro Público Oficial
Matrícula AARC 162

Portaria Nº 163/2011
P O R T A R I A Nº 163/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
REVOGAR:

de acordo com o Artigo 27, da Lei Complementar Municipal nº 007, 
de 13 de maio de 2003,

Nome: MARCIO SALVADOR
Cargo: MOTORISTA

A Portaria nº 127/2011, que fixa o horário de trabalho do servidor, 
do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Mu-
nicipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, retomando seu período de trabalho equivalente 
ao horário normal do setor de Obras e Serviços Públicos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de setembro de 2011, condicionada a sua vali-
dade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 06 de Setembro de 
2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, 06/09/2011

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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infração serão aplicadas, simultânea e cumulativamente, as pena-
lidades correspondentes a cada uma delas.

Art. 9º - Constitui infração a inobservância de qualquer preceito 
desta Resolução e das normas legais, regulamentares e contratu-
ais aplicáveis, ficando o infrator sujeito às penalidades nelas pre-
vistas.

Seção II - Das Infrações

Art. 10 - A multa deverá observar o percentual máximo definido 
no contrato de programa ou de concessão, ou, nos casos omissos, 
o valor máximo de 1% (um por cento) do valor do faturamento 
anual bruto.

Parágrafo único - Para fins de definição dos valores das multas, 
entende-se por valor do faturamento anual bruto as receitas 
oriundas da prestação de serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário correspondente ao ano anterior à lavratura 
do Auto de Infração.

Art. 11 - É infração do Grupo 1, de natureza leve, sujeita à pena-
lidade de advertência ou multa, o descumprimento das seguintes 
obrigações:

I - manter à disposição dos usuários, em locais acessíveis e visí-
veis, no escritório de atendimento ao usuário:

a) o livro para manifestação de reclamações;

b) as normas e padrões do prestador de serviços;

c) a tabela com as tarifas vigentes;

d) a tabela com os serviços cobráveis e prazo para sua execução;

e) as resoluções da ARIS compiladas, disponibilizadas aos pres-
tadores;

f) o telefone do prestador de serviços e da ARIS;

II - manter organizado e atualizado o cadastro relativo a cada 
unidade usuária, com informações que permitam a identificação 
do usuário, sua localização, os valores faturados e o histórico de 
consumo dos últimos cinco anos, bem como quaisquer outros da-
dos exigidos por lei, contrato de programa ou concessão, ou regu-
lamento dos serviços;

III - manter atualizado junto a ARIS e ao titular dos serviços o(s) 
nome(s) do(s) representante(s) legal(is) e o endereço completo, 
inclusive as respectivas formas de comunicação que possibilitem 
fácil acesso ao prestador de serviços;

IV - manter registro atualizado do funcionamento das instalações 
e das ocorrências nos sistemas de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário, conforme critérios definidos na legislação 
aplicável;

V - atender as solicitações de serviços nos prazos e condições 
estabelecidas na legislação e/ou no contrato de programa ou con-
cessão, incluindo-se nestes prazos os negociados entre o presta-
dor de serviços e o usuário;

VI - cumprir as normas relacionadas ao aviso prévio para a sus-
pensão ou interrupção programada do fornecimento de água;

VII - entregar a fatura ao usuário, na forma e nos prazos estabe-
lecidos na legislação aplicável;

VII - unidade usuária: economia ou conjunto de economias aten-
didos através de uma única ligação de água e/ou de esgoto.

CAPÍTULO II - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Seção I - Das Disposições Gerais

Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como 
às normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeita-
rão o infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:

I - advertência;

II - multa;

III - embargo de obra ou serviço;

IV - intervenção administrativa; e

V - declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.

§1º - Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.

§2º - Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regula-
rização das não conformidades quer pela reincidência, será apli-
cada multa cujos valores serão determinados mediante utilização 
de percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às 
receitas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário 
relativas à exploração dos serviços outorgados durante o ano an-
terior à lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual 
máximo definido no contrato de programa ou concessão;

§3º - Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.

Art. 5º - Considera-se reincidência a notificação de prática de in-
fração tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja 
sido punida anteriormente no prazo de dois anos.

Parágrafo único - Para efeito do computo do prazo de reincidência, 
considera-se a data de notificação como a data de recebimento do 
Termo de Notificação, e a data de pena como a do recebimento da 
respectiva advertência, multa ou proposição da ARIS de declara-
ção de caducidade.

Art. 6º - Não será instaurado processo administrativo punitivo 
antes do prestador de serviços ter sido previamente comunicado 
através de Termo de Notificação a respeito das infrações pratica-
das.

Parágrafo único - Os prazos citados no caput deste artigo serão 
definidos de acordo com a gravidade e abrangência da transgres-
são.

Art. 7º - Na fixação do valor das multas serão consideradas a 
abrangência e a gravidade da infração, os danos dela resultantes 
para o serviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo pres-
tador de serviços e a existência de sanção anterior nos últimos 
dois anos.

Art. 8º - Na hipótese da ocorrência concomitante de mais de uma 
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IX - cumprir obrigações da legislação aplicável ou contratual de 
manter registro atualizado das reclamações e solicitações dos 
usuários, com anotação da data, horário e motivo, bem como 
informando-lhe, no prazo estabelecido, as providências adotadas;

X - fornecer protocolo numerado do atendimento ao usuário con-
tendo a data e o motivo da reclamação e/ou da solicitação, o 
nome do atendente e o nome do usuário;

XI - efetuar nas instalações do sistema de abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário, nos prazos estabelecidos, reparos, 
melhoramentos, substituições e modificações, consideradas de 
caráter urgente;

XII - realizar a medição do consumo de água tratada, a estimativa 
do volume de esgoto coletado e o faturamento em conformidade 
com as disposições legais aplicáveis;

XIII - comunicar, imediatamente, aos órgãos competentes, a des-
coberta de materiais ou objetos estranhos às obras, que possam 
ser de interesse geológico ou arqueológico;

XIV - cumprir as normas técnicas e os procedimentos estabeleci-
dos para a implantação ou operação das instalações dos sistemas 
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário;

XV - instalar equipamentos de medição de água nas unidades usu-
árias, salvo nos casos específicos previstos em lei, regulamento ou 
contrato de programa ou concessão;

XVI - apurar e registrar, separadamente, os investimentos, as re-
ceitas, as despesas e os custos de todas as etapas dos serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário;

XVII - operar os sistemas de abastecimento de água com a insta-
lação de macromedição adequada;

XVIII - manter a pressão nas redes de distribuição de água potável 
dentro dos limites e condições estabelecidas nas normas vigentes;

XIX - realizar, mantendo o devido registro, a limpeza periódica 
dos reservatórios de acumulação e distribuição, de acordo com a 
legislação aplicável;

XX - obter no prazo adequado, junto às autoridades competentes, 
as licenças, inclusive as ambientais, necessárias à execução de 
obras ou de serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário, bem como não arcar com os custos res-
pectivos.
Art. 13 - É infração do Grupo 3, de natureza alta, sujeita à pena-
lidade de advertência ou multa, o descumprimento das seguintes 
obrigações:

I - restituir ao usuário os valores recebidos indevidamente, nos 
prazos estabelecidos na legislação aplicável ou no contrato de pro-
grama ou concessão;

II - ressarcir os danos causados ao usuário em função do serviço 
prestado;

III - cumprir as normas de gestão dos mananciais de abasteci-
mento e das respectivas áreas de proteção;

IV - dispor adequadamente a água e os resíduos resultantes da 
limpeza das unidades da Estação de Tratamento de Água (ETA) e 
dos reservatórios;

V - remeter à ARIS, na forma e nos prazos estabelecidos, as in-
formações e os documentos solicitados, inclusive quanto aos 

VIII - constar na fatura todas as informações exigidas na legisla-
ção aplicável;

IX - dispor de pessoal técnico, próprio ou de terceiros, legalmente 
habilitado e devidamente capacitado, para a operação e manuten-
ção das instalações de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário, comprovado através de documento hábil;

X - prestar serviços de atendimento comercial somente através 
de pessoal com a devida identificação e o devido treinamento e 
capacitação, comprovado através de documento hábil;

XI - utilizar material, equipamento, instalação, quadro de pessoal 
e método operativo, em condições adequadas e quantidade sufi-
ciente, de forma a garantir a prestação de serviço adequado ao 
usuário;

XII - manter as instalações do sistema de abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário em bom estado de limpeza e organi-
zação;

XIII - executar as obras de reparação do pavimento das vias pú-
blicas e dos passeios, reinstalar o mobiliário urbano e a sinalização 
viária horizontal e vertical, conforme as diretrizes, especificações 
técnicas e prazos estabelecidos nas normas municipais ou nos re-
gulamentos;

XIV - prestar informações quando solicitadas pelos usuários ou 
conforme determinado pela legislação aplicável, regulamento ou 
contrato de programa ou concessão;

Art. 12 - É infração do Grupo 2, de natureza média, sujeita à pena-
lidade de advertência ou multa, o descumprimento das seguintes 
obrigações:

I - comunicar previamente ao usuário do corte do abastecimento 
de água e/ou da coleta de esgoto dentro dos prazos pré-estabele-
cidos, com exposição de motivos;

II - comunicar previamente à ARIS a suspensão e/ou a interrupção 
do abastecimento de água e/ou da coleta de esgoto, ao usuário 
que preste serviço público ou essencial à população;

III - comunicar imediatamente à ARIS e aos órgãos competentes 
situações de emergências que possam resultar na interrupção de 
prestação dos serviços ou causem transtornos à população;

IV - disponibilizar ao usuário estrutura adequada, que lhes possi-
bilite fácil acesso à empresa para o atendimento das suas solicita-
ções e reclamações;

V - responder às reclamações do usuário, na forma e nos prazos 
estabelecidos;

VI - efetuar a suspensão e a religação do abastecimento de água 
nas economias, de acordo com os casos e prazos definidos na 
legislação aplicável;

VII - não suspender a prestação dos serviços enquanto a reclama-
ção do usuário, comunicada ao prestador de serviços, estiver sen-
do objeto de análise por parte da ARIS, salvo por razões diversas 
do objeto da reclamação pendente;

VIII - encaminhar à ARIS as informações necessárias à elabora-
ção dos indicadores utilizados para a apuração da qualidade dos 
serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário e eco-
nômico financeiros na forma e nos prazos estabelecidos nos dis-
positivos legais aplicáveis;
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prazo estabelecido;

VI - praticar valores de tarifas observando os limites fixados para 
os níveis tarifários;

VII - registrar, em separado, as atividades que não sejam objeto 
do contrato de delegação da prestação do serviço;

VIII - proceder à alteração do estatuto social, transferir ações que 
implique mudança de seu controle acionário, bem como efetuar 
re-estruturação societária da empresa, com anuência previa da 
ARIS.

IX - comunicar de imediato à ARIS e às autoridades competentes 
sanitárias, de meio ambiente e gestão de recursos hídricos aciden-
tes de contaminação que afetem o fornecimento de água bruta;

X - comunicar de forma imediata aos usuários e à ARIS qualquer 
anormalidade no padrão de qualidade da água potável que possa 
colocar em risco a saúde da população;

XI - fornecer água, por meio do sistema público de abastecimento, 
dentro dos padrões de potabilidade estabelecidos em legislação 
específica do Ministério da Saúde;

Art. 15 - Quando o prestador de serviços cometer, simultaneamen-
te, duas ou mais infrações, tipificadas no mesmo grupo ou em gru-
pos distintos, ser-lhe-ão aplicadas, simultânea e cumulativamente, 
as respectivas penalidades.

Seção III - Da Advertência

Art. 16 - A pena de advertência poderá ser imposta pela ARIS rela-
tivamente às infrações identificadas, desde que não exista sanção 
anterior, de mesma natureza, nos últimos dois anos.

Parágrafo único - Na aplicação da penalidade de advertência será 
estabelecido prazo para que o prestador de serviços proceda à re-
gularização das não-conformidades em cumprimento ao contrato 
de programa ou concessão.

Seção IV - Das Multas

Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.

Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos.

Art. 18 - Na fixação dos valores das multas serão consideradas a 
gravidade da infração, as circunstâncias agravantes e atenuantes.

Art. 19 - A pena de multa será aferida em duas etapas:

I - Primeiramente, proceder-se-á à fixação da pena-base;

II - Posteriormente, sobre ela serão aplicadas as circunstâncias 
agravantes e atenuantes, de modo a determinar o valor final da 
penalidade.

Art. 20 - A pena-base será calculada aplicando-se a alíquota cor-
respondente à gravidade da infração, conforme incisos deste arti-
go, ao valor do faturamento anual do prestador de serviços.

I - 0,2% (dois décimos por cento) do faturamento anual, se a in-
fração for de natureza leve, correspondente ao Grupo 1;

procedimentos de Ouvidoria e aos de reajuste e revisão tarifários;

VI - encaminhar à ARIS, na forma e nos prazos estabelecidos, 
informações contábeis, econômicas e financeiras definidas nas dis-
posições legais, regulamentares e contratuais;

VII - implementar, na forma e nos prazos previstos, as metas defi-
nidas e aprovadas nos Planos de Saneamento editados pelo titular 
dos serviços e nos contrato de programa ou concessão;

VIII - realizar a contabilidade regulatória sempre em conformidade 
com as normas, procedimentos e instruções aplicáveis ao setor de 
saneamento básico;

IX - manter registro, controle e inventário físico dos bens e insta-
lações relacionados à atividade desenvolvida e zelar pela sua inte-
gridade, inclusive aqueles de propriedade do titular dos serviços, 
em regime especial de uso;

X - facilitar à fiscalização da ARIS o acesso às instalações, bem 
como a documentos e quaisquer outras fontes de informação per-
tinentes ao objeto da fiscalização;

XI - atender aos requisitos de qualidade dos efluentes das Esta-
ções de Tratamento de Esgoto, conforme os padrões estabelecidos 
na legislação vigente;

XII - instalar telefone para atendimento das solicitações de seus 
serviços;

XIII - efetuar cessão ou transferência de bens vinculados ao ser-
viço, a qualquer título, bem como dar em garantia estes bens, so-
mente com a prévia autorização da ARIS e do titular dos serviços;

XIV - conservar documentação de interesse da ARIS por cinco 
anos ou mais, conforme exigências fixadas nas normas regula-
mentares;

XV - efetuar o pagamento no respectivo vencimento, de qualquer 
das obrigações relativas às parcelas mensais do repasse de regu-
lação à ARIS.

XVI - elaborar planos de emergência e contingência conforme as 
disposições legais, regulamentares e contratuais;

XVII - realizar auditoria e certificação de investimentos sempre em 
conformidade com as normas, procedimentos e instruções aplicá-
veis ao setor de saneamento básico.

Art. 14 - É infração do Grupo 4, de natureza altíssima, sujeita à 
penalidade de advertência ou multa, o descumprimento das se-
guintes obrigações:

I - estabelecer medidas e procedimentos de racionamento e ra-
cionalização no abastecimento de água sempre com prévia auto-
rização a ARIS;

II - cobrar do usuário o pagamento das tarifas de água e esgoto, 
e demais serviços a serem prestados, conforme critérios e valores 
estabelecidos na legislação aplicável;

III - discriminar economias da mesma classificação quanto à co-
brança de qualquer natureza ou quando da comercialização de 
água e coleta de esgoto;

IV - fornecer sempre informação idônea a ARIS, ao titular dos 
serviços ou ao usuário;

V - cumprir sempre qualquer determinação da ARIS na forma e no 
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com as condições estabelecidas no Auto de infração (AI), não sen-
do admitidas compensações, nem tampouco sua contabilização 
como custos para efeito de cálculo tarifário, devendo estes custos 
serem sempre contabilizados separadamente.

Art. 25 - Os valores das multas em razão da aplicação desta Reso-
lução serão revertidos em favor do titular dos serviços, preferen-
cialmente ao respectivo Fundo Municipal de Saneamento.

Seção V - Do embargo de obra ou serviço

Art. 26 - A ARIS poderá efetuar ou propor às autoridades compe-
tentes o embargo de obras ou serviços e a interdição das instala-
ções que ponham em risco a integridade física ou patrimonial de 
terceiros, sem prejuízo de outras penalidades.

Parágrafo único - Na hipótese da aplicação das penalidades de 
embargo de obras ou serviços e de interdição de instalações, o 
recurso será recebido sem o efeito suspensivo.

Seção VI - Da Intervenção Administrativa

Art. 27 - A ARIS poderá propor ao titular dos serviços a interven-
ção administrativa, em caso de:

I - prestação de serviços em desacordo com as condições estabe-
lecidas nos contratos de programa ou concessão e demais normas 
reguladoras do setor;

II - desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de gestão que 
coloque em risco a continuidade dos serviços;

III - verificação de reiteradas infrações a normas contratuais, re-
gulamentares e legais pertinentes, não regularizadas após deter-
minação da ARIS; e

IV - pedido de recuperação judicial.

§ 1º - Declarada a intervenção pelo titular dos serviços, a ARIS 
instaurará, no prazo de trinta dias, procedimento administrativo 
para comprovar as causas determinantes da medida e apurar res-
ponsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa, devendo 
o mesmo ser concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob 
pena de considerar-se inválida a intervenção.

§ 2º - Para os atos de alienação e disposição do patrimônio do 
prestador de serviços, o interventor necessitará de prévia autori-
zação do Diretor Geral da ARIS.

§ 3º - O interventor prestará contas à ARIS e responderá pelos 
atos praticados durante a sua gestão.

Seção VII - Da Declaração da Viabilidade da Caducidade ou Res-
cisão Contratual

Art. 28 - A ARIS poderá propor ao titular dos serviços, ao seu cri-
tério, e de forma fundamentada, a caducidade da delegação ou a 
rescisão contratual quando o prestador de serviços:

I - prestar os serviços de forma inadequada ou ineficiente, tendo 
por base, as normas, critérios, indicadores e parâmetros definido-
res da qualidade do serviço;

II - paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior;

III - perder a condição econômica, técnica ou operacional para 
manter a adequada prestação do serviço outorgado em contrato 
de programa ou concessão;
IV - não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 

II - 0,3% (três décimos por cento) do faturamento anual, se a 
infração for de natureza média, correspondente ao Grupo 2;

III - 0,4% (quatro décimos por cento) do faturamento anual, se a 
infração for de natureza alta, correspondente ao Grupo 3;

IV - 0,5% (cinco décimos por cento) do faturamento, se a infração 
for de natureza altíssima, correspondente ao Grupo 4.

Art. 21 - A ocorrência de cada uma das circunstâncias agravantes 
implica aumento de 1/6 (um sexto) sobre a pena-base aferida.

Parágrafo único - Consideram-se circunstâncias agravantes:

I - ser o prestador de serviços reincidente, exceto se a punição 
anterior aplicada tenha sido advertência;

II - decorrer da infração riscos à saúde ou ao meio ambiente;

III - ter o prestador de serviços, por seus dirigentes, empregados 
ou prepostos, imposto resistência injustificada ao andamento do 
processo, à fiscalização ou à decisão da ARIS;

IV - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade, ou o co-
metimento de infração para facilitar ou assegurar a execução, a 
ocultação, a impunidade ou vantagem de outra infração;

V - ser a conduta infrativa praticada aproveitando-se o prestador 
de serviços de grave crise econômica ou por ocasião de calami-
dade;

VI - ter o prestador de serviços agido com dolo.

Art. 22 - A ocorrência de cada uma das circunstâncias atenuantes 
implica redução de 1/6 (um sexto) sobre a pena-base aferida.

Parágrafo único - Consideram-se circunstâncias atenuantes:

I - ter o prestador de serviços adotado providências para evitar, 
minimizar ou reparar os efeitos danosos da infração;

II - ter o prestador de serviços comunicado à ARIS, voluntaria-
mente, a ocorrência da infração;

III - a ocorrência de equívoco na compreensão das normas contra-
tuais, regulamentares e legais pertinentes à infração, claramente 
demonstrado em processo.

Art. 23 - A omissão no recolhimento da multa no prazo estipulado 
no Auto de Infração, sem interposição de recurso, ou no prazo 
estabelecido em decisão irrecorrível na esfera administrativa, acar-
retará a inscrição do valor correspondente na Dívida Ativa do titu-
lar dos serviços, com aplicação de juros e multa de mora, exceto 
quando houver disposição específica na legislação do titular.

§ 1º - Os juros de mora serão calculados à taxa referencial do Selic 
(Sistema Especial de Liquidação e Custódia) acumulada mensal-
mente, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimen-
to do prazo até o mês anterior ao do pagamento, e de um por 
cento no mês do pagamento.

§ 2º - A multa de mora será calculada à taxa de 0,33% (trinta e 
três centésimos por cento), por dia de atraso, até o limite máximo 
de 20% (vinte por cento). A multa de mora deve ser calculada a 
partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo 
previsto para o recolhimento da multa até o dia em que ocorrer o 
seu pagamento.

Art. 24 - Toda multa deverá ser paga em dinheiro, em conformidade 
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CiS/amurC

Extrato - Licitação 05/2011 - REVOGAÇÃO
LICITAÇÃO 05/2011 - REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2011

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado - 
CISAMURC torna público que o Processo de Licitação (TOMADA 
DE PREÇOS Nº 02/2011) onde consta como objeto a contratação 
de empresa especializada na locação de sistema de tomografia 
computadorizada composto por Gantry, mesa, sistema de proces-
samento, console, bomba injetora e gerador de alta tensão (quali-
ficação mínima conforme Anexo I), que tendo em vista o interesse 
público, a presente licitação foi revogada. As infor¬mações sobre 
a presente revogação poderão ser solicitadas através do telefone 
(47) 3622-4530.

Canoinhas, SC, 25 de agosto de 2011.
ELÓI JOSE QUEGE
Presidente do CISAMURC

Extrato de Licitação 06/2011 - REVOGAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO 06/2011 - REVOGAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2011

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CON-
TESTADO - CISAMURC, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 03.887.256/0001-50, com sede sita a 
Rua João da Cruz Kreiling, 1056, no município de Canoinhas, SC, 
comunica aos interessados que tendo em vista o interesse público, 
a presente licitação foi revogada. As informações sobre a revoga-
ção poderão ser solicitadas através do telefone (47) 3622-4530.

Canoinhas, SC, 25 de agosto de 2011.
ELÓI JOSE QUEGE
Presidente do CISAMURC

Citmar

Extrato de Contrato Nº. 07/2011
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E 
MAR.
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 07/2011

Objeto: Perfaz o objeto do presente contrato, a prestação de servi-
ços, pelo CONTRATADO junto ao Programa de Capacitação Profis-
sional, oferecendo diversos cursos para qualificar os funcionários 
dos Postos de Informações Turísticas - PIT para atuarem com ética 
e profissionalismo no mercado de trabalho.Fundamento Legal: Ar-
tigo 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor Global: R$ 5.980,00 (cinco mil e novecentos e oitenta reais).
Contratado: Fundação Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI.
Vigência: 09.08.2011 a 10.10.2011.

Itajaí/SC, 09 de agosto de 2011.
CÉLIO JOSÉ BERNARDINO 
Diretor Executivo CITMAR

devidos prazos;

V - não atender a intimação da ARIS no sentido de regularizar a 
prestação do serviço; e

VI - for condenado em sentença transitada em julgado por sone-
gação de tributos, inclusive contribuições sociais.

Art. 29 - A aplicação da penalidade de caducidade do contrato de 
delegação é de competência do titular dos serviços, que poderá 
promovê-la por sua iniciativa ou mediante declaração pela reco-
mendação de caducidade pela ARIS.

§ 1° - Nos casos em que o titular dos serviços entender, por sua 
iniciativa, pela caducidade do contrato de delegação, deverá ouvir 
previamente a ARIS, cuja manifestação, neste caso, terá natureza 
vinculante.

§ 2º - Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, a ARIS deverá recomendar 
ao titular dos serviços a declaração de caducidade do contrato de 
delegação da prestação dos serviços.

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a decisão do titular dos 
serviços sobre a declaração de caducidade da delegação não está 
vinculada à recomendação da ARIS.

§ 4º - A declaração da caducidade do contrato de delegação de-
verá ser precedida da verificação da inadimplência do prestador 
de serviços em processo administrativo, assegurado o direito de 
ampla defesa.

§ 5º - Não será instaurado processo administrativo de inadimplên-
cia antes de comunicados ao prestador de serviços, detalhada-
mente, os descumprimentos contratuais referidos no § 1º deste 
artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões 
apontadas e para o enquadramento, nos termos contratuais.

§ 6º - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por decreto do titular 
dos serviços, independentemente de indenização prévia, calculada 
no decurso do processo.

§ 7º - Caso o titular dos serviços não entenda pela declaração da 
caducidade, a ARIS deverá aplicar a penalidade de multa corres-
pondente, de acordo com os critérios desta Resolução.

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 30 - Os procedimentos administrativos a serem adotados nas 
reclamações de usuários e nas Ações de Fiscalização das insta-
lações e serviços de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário observarão, no que couber, as disposições da resolução 
específica da ARIS.

Art. 31 - As decisões da ARIS deverão ser fundamentadas e publi-
cadas no órgão de publicidade oficial da ARIS.
Art. 32 - A presente Resolução aplica-se, no que couber, aos pres-
tadores de serviços vinculados à Administração Direta e Indireta 
e às empresas privadas responsáveis, no todo ou em sua parte, 
pela prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário.

Art. 33 - As dúvidas suscitadas na aplicação desta Resolução serão 
resolvidas pelo Conselho de Regulação da ARIS.

Art. 34 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 25 de agosto de 2011.
AFONSO VEIGA FILHO
Presidente do Conselho de Regulação da ARIS

MARCOS FEY PROBST
Diretor-geral da ARIS
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